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Introdução 

 
 

Trata-se de Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2014, elaborado em 
atendimento às disposições do § único do art. 70 da Constituição Federal, do art. 56 da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, da Instrução Normativa 
Nº 63, de 1º de setembro de 2010, combinada com as Decisões Normativas de Nº 134/2013 e 
143/2015 e Portaria Nº 90/2014, todas do Tribunal de Contas da União – TCU, no que concerne aos 
prazos, forma e conteúdo para a sua apresentação.  

Em obediência aos normativos do TCU, o Relatório de Gestão consolida os dados do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal – UO 16.101 e da Justiça da Infância e da Juventude – UO 
16.103. 

Inicialmente serão demonstrados os dados gerais, composição e a estrutura orgânica 
do Tribunal, bem como a Estrutura de Governança, o relacionamento com a sociedade as diretrizes 
dos instrumentos de planejamento em vigor na Instituição. Em seguida, o presente Relatório de 
Gestão fará exposição do desempenho operacional da Unidade Jurisdicionada, demonstrando os 
resultados obtidos no Programa de Gestão Prestação Jurisdicional no Distrito Federal, quanto aos 
objetivos, os quais levaram em consideração as ações estratégicas no período da gestão sob exame, 
mediante consolidação das informações fornecidas pelas diversas unidades do Órgão. 

Registre-se que as informações do Relatório de Gestão serão utilizadas para a 
elaboração do Relatório de Contas do Presidente da República, de acordo com o fixado pelo Ofício 
TCU nº 64/2015, de 2 de março  de 2015.  

Ressalte-se que a Presidência do Tribunal foi conduzida até 21 de abril de 2014 pelo 
Desembargador Dácio Vieira, que se aposentou pois atingiu a data limite para permanecer no 
serviço público. Para a gestão do biênio 2014-2016, foi eleito o Desembargador Getúlio Vargas de 
Moraes Oliveira.  

Pela quantidade de informações a serem apresentadas, com o propósito de dar 
cumprimento às disposições legais acima citadas, o presente relatório utilizar-se-á de quadros ou 
anexos ao documento, a fim de facilitar a leitura, compreensão e análise dos dados, de acordo com a 
sistemática do Sistema de Prestação de Contas (e-Contas). 

Cabe esclarecer que não se aplicam à Unidade Jurisdicionada os itens 2.5, 4.1, 5.2.1, 
5.2.2, 5.5, 6.2, 6.5, 6.7, 6.8.1, 12.2, 12.5, 12.6, 12.7, 12.8 e 13.1 da Parte A bem como todos os itens 
da Parte B e C da DN TCU Nº 134/2014. 

No decorrer de 2014, o Tribunal de Justiça promoveu diversas ações que refletiram 
as metas definidas em seu Planejamento Estratégico 2010/2016, com foco no aprimoramento, 
modernização e descentralização da Justiça do Distrito Federal. Obteve resultados relevantes em 
relação às metas fixadas pelo CNJ, sendo que apenas uma delas não foi totalmente atingida.    

A força de trabalho do TJDFT contou com 296 novos servidores que entraram em 
exercício no decorrer do ano de 2014, observando-se que há um concurso dentro do prazo de 
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vigência e outro está programado para ser aberto em 2015. O concurso para Magistratura está em 
andamento, com previsão para encerrar sua última etapa em maio de 2015. 

As ações de modernização tecnológica, de gestão de pessoas e de responsabilidade 
socioambiental foram aperfeiçoadas e intensificadas. Em relação aos investimentos da área física do 
Órgão, o TJDFT enfrentou alguns problemas de ordem técnica e operacional com as obras que se 
encontravam em andamento e as planejadas para ter início em 2014.  

Tanto a obra do Fórum de Recanto das Emas como a de Itapoã se encontram 
paralisadas, o que levou a Administração do TJDFT rescindir os contratos originários e realizar 
procedimentos para a contratação do remanescente das duas obras, cujo término está previsto para 
outubro de 2016.  

O Fórum de Águas Claras está também paralisado. O contrato com a empresa 
CAENGE não foi renovado devido a problemas financeiros da empresa. Os procedimentos de 
penalização da empreiteira estão sendo finalizados. Em 2014, foi realizada nova licitação e 
contratada a GONAR ENGENHARIA LTDA EPP para finalizar a construção.  

Investiu-se, ainda, na valorização e capacitação da força de trabalho do TJDFT. O 
Instituto de Formação Luiz Vicente Cernicchiaro contabilizou 9.687 participações em ações 
educacionais, contando com 3.585 servidores e 214 magistrados capacitados. 

Merece relevo a implantação do Processo Judicial Eletrônico no TJDFT, que no final 
do ano passado contabilizou 8.472 processos eletrônicos em tramitação, tanto nas Varas de Juizados 
Especiais quanto nas Varas de Fazenda Pública, e também iniciada a implantação nas Turmas 
Recursais. Para 2015, a meta é expandir o PJe para o Segundo Grau.  

Para o ano de 2015, o TJDFT seguirá no firme propósito de atender as legítimas 
expectativas da população do Distrito Federal, de forma a oferecer uma prestação jurisdicional mais 
ágil e democrática.  

Para isso, os esforços se concentrarão em aumentar a produtividade, elevando-se taxa 
de solução de processos, e reduzir ainda mais a taxa de congestionamento, em dar continuidade ao 
processo judicial eletrônico – PJE e em promover práticas modernas de planejamento e adoção de 
medidas nas áreas judiciais e administrativas, em consonância com os objetivos traçados no Plano 
do Biênio e no Planejamento Estratégico. 

Com o presente relatório, o TJDFT entende ter atendido às disposições legais, a fim 
de permitir a apreciação e julgamento dos resultados apresentados pela Unidade Jurisdicionada 
Consolidadora ao Tribunal de Contas da União.  
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1. Identificação e Atributos das Unidades cujas Gestões 
compõem o Relatório 

 

1.1. Identificação da Unidade Jurisdicionada 
Tabela 1 – Identificação da UJ – Relatório de Gestão Consolidado 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário  

Órgão de Vinculação: Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  Código SIORG: ----- 

 

 
Identificação das Unidades Jurisdicionadas Consolidadas 

Nome CNPJ Código SIAFI Código SIORG 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios 
00.531.954/0001-20 100001 ----- 

Vara da Infância e da Juventude do Distrito 
Federal 

00.531.954/0002-01 100009 ----- 

 
Unidades Gestoras e Gestões Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Unidades Gestoras Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

100001 Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

100009 Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

Gestões relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Código SIAFI Nome 

00001 Tesouro Nacional 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade Gestora Código SIAFI da Gestão 

100001 00001 

100009 00001 

Unidades Orçamentárias Relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Identificação da Unidade Jurisdicionada Consolidadora 

Denominação completa: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Denominação abreviada: TJDFT 

Código SIORG: ----- Código LOA: 16000 Código SIAFI: 16000 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: Órgão do Poder Judiciário Federal  CNPJ: 00.531.954/0001-20 

Principal Atividade: Justiça Código CNAE: 8423-0/00 

Telefones/Fax de contato:  (61) 3103-7000 (61) 3103-7115 (61) 3103-1381 

Endereço Eletrônico: ouvidoria@tjdft.jus.br 

Página na Internet: http://www.tjdft.jus.br  

Endereço Postal: Palácio da Justiça, Fórum de Brasília, Praça Municipal, Lote 1, Brasília, DF 
                               CEP 70094-900 
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Código SIAFI Nome 

16101 Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

16103 Justiça da Infância e da Juventude 
  

 
 

Normas relacionadas às Unidades Jurisdicionadas 

Normas de criação e alteração das Unidades Jurisdicionadas 

UJ – TJDFT e VIJ 
Lei nº 3.754/60, que trata da instalação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios na Nova 
Capital e Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e 
dos Territórios e revoga as Leis 6.750/79, 8.185/91, 8.407/92 e 10.801/03, exceto na parte em que instituíram e 
regularam o funcionamento dos serviços notariais e de registro no Distrito Federal. 

 
Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura das Unidades Jurisdicionadas 

UJ – TJDFT 
1. Regimento Interno do TJDFT – Publicado nos DJ, de 23/11/2005, Seção 03, fls. 50/61 conforme 
Portaria GPR nº 1521, de 17 de novembro de 2005, e Ata da 3ª Sessão do Tribunal Pleno 
Administrativo realizada em 17 de março de 2008, publicada no DJ-e, Edição nº 19, de 02/04/2008, 
fls. 03 e 04. 
2. Provimento Geral da Corregedoria - Texto original publicado no Diário da Justiça do Distrito Federal, 
de 04 de Janeiro de 2008, Seção III, Fls. 206 e seguintes, atualizado em 05 de novembro de 2010. 
3. Resolução nº 07, de 20/11/03, alterada pelas Resoluções nº 04/04, pela Portaria GPR 203/06 e 
Portaria GPR 681/06 (REORG – Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT. 
4. Resolução 01, de 27/03/07 – Altera a Estrutura Organizacional da Corregedoria. 
5. Resolução Nº 05, de 05/05/2009, alterada pelas Resoluções nº 12/2009, nº 09/2010 e nº 19/2010, 
que dispõem sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT e dá outras providências. 
6. Resolução Nº 09, de 22/04/2010, Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT 
e dá outras providências. 
7. Resolução Nº 10, de 28/04/2010 – Dispõe sobre a modificação da nomenclatura de ofícios judiciais 
de primeira instância. 
8. Resolução Nº 13, de 31/05/2010 – Dispõe sobre a criação de Varas nas Circunscrições Judiciárias 
de Brazlândia, Ceilândia, Santa Maria e São Sebastião. 
9. Resolução Nº 14, de 31/05/2010 – Dispõe sobre a criação de Circunscrições Judiciárias na Justiça 
do Distrito Federal. 
10. Resolução Nº 25, de 13/12/2010 - Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT e dá 
outras providências. 
11.Resolução Nº 3, de 29/03/2012 - Altera a redação da Resolução 1, de 6 de março de 2012, que criou varas 
na Organização Judiciária do Distrito Federal. 
12. Resolução nº 004, de 13/04/2012 - Institui o e-TJDFT, sistema eletrônico de transmissão de petições e 
documentos, no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT. 
13. Resolução nº 010, de 24/05/2012 - Institui a Política de Governança de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – PGTIC do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 
14. Resolução nº 011, de 02/07/2012 - Dispõe sobre a criação de varas especializadas em execução de títulos 
extrajudiciais na Circunscrição Judiciária de Brasília. 
15. Resolução nº 012, de 01/08/2012 - Dispõe sobre a instalação de varas especializadas em violência 
doméstica e familiar contra a mulher nas Circunscrições Judiciárias de Santa Maria e do Gama. 
16. Resolução nº 016, de 08/10/2012 - Regulamenta o procedimento de alienação judicial eletrônica no 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT; 
17. Resolução 1 de 13/02/2014 - Dispõe sobre a criação do 3º Juizado Especial da Fazenda Pública do Distrito 
Federal. 
18. Resolução 6 de 04/06/2014 - Dispõe sobre a Coordenação do Sistema dos Juizados Especiais do Distrito 
Federal. 
19. Resolução 9 de 08/07/2014 - Altera a redação da Resolução 17, de 1º de setembro de 2010, que disciplina a 
cessão e a requisição de servidores no TJDFT. 
20. Resolução 14 de 04/11/2014 - Dispõe sobre a instalação de Varas na Circunscrição Judiciária de Ceilândia 
/DF. 
21. Resolução 15 de 04/11/2014 - Dispõe sobre a instalação da Circunscrição Judiciária do Guará/DF. 
22. Resolução 16 de 04/11/2014 - Dispõe sobre a criação de vara especializada em execução de títulos 
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extrajudiciais na Circunscrição Judiciária de Taguatinga/DF. 
23. Resolução 17 de 17/11/2014 - Institui a Política de Governança de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – PGTIC no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 
24. Resolução 18 de 16/12/2014 - Revoga os artigos 304 a 373 e o artigo 377, todos da Resolução 13, de 6 de 
agosto de 2012, que dispõe sobre a estrutura organizacional do TJDFT; bem como revoga a Resolução 14, de 2 
de setembro de 2013, sobre a estrutura organizacional da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios 
25. Portaria Conjunta nº 070, de 12/12/2012 - Altera dispositivos da Resolução 13, de 06 de agosto de 2012. 
26. Portaria Conjunta 58, de 25/05/2013 – Institui Comissão Temporária de estudos para o dimensionamento 
da força de trabalho da Área Fim do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, bem 
como designa seus membros. 
27. Portaria Conjunta nº 60, de 09/08/2013 – Determina o preenchimento e atualização de dados referentes a 
pessoas físicas ou a pessoas jurídicas no sistema Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade 
Administrativa ou por Ato que Implique Inelegibilidade – CNCIAL. 
28. Portaria Conjunta nº 62, de 30/08/2013 – Institui o Programa de Gestão do Clima Organizacional do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, bem como o Comitê Gestor do Clima 
Organizacional.  
29. Portaria Conjunta nº 67, de 23/09/2013 – Dispõe sobre as férias dos servidores no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
30. Portaria Conjunta nº 071, de 09/10/2013 – Determina a obrigatoriedade de que sejam informados o número 
de CPF ou do CNPJ e dos demais dados necessários à completa qualificação das partes, quando conhecidos, na 
petição inicial dos feitos distribuídos à Justiça do DF, bem como as certidões de feitos distribuídos na Primeira 
Instância sejam emitidas com base no número de CPF ou de CNPJ. 
31. Resolução nº 3, de 04/04/2013 – Regula, no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, a formação de lista tríplice de advogados para a vaga de juiz do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal, classe de jurista, nos termos do art. 120 da Constituição Federal. 
32. Resolução n° 9, de 12/06/2013 – Altera e acrescenta dispositivos à Resolução 13 de 6 de agosto de 2012, 
que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 
TJDFT. 
33. Resolução nº 14, de 02/09/2013 – Altera, revoga e acrescenta artigos referentes à Estrutura Organizacional 
da Corregedoria, constante da Resolução 13, de 06 de agosto de 2012, que dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 
34. Resolução nº 16, de 05/12/2013 – Regulamenta a identificação, a inspeção de segurança, a entrada de 
processos, de objetos e de volumes, bem como o porte de armas nas dependências do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 
35. Resolução nº 17, de 05/12/2013 – Institui o porte de arma de fogo para uso dos agentes e inspetores de 
segurança judiciária no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 
36.  Portaria Conjunta 9 de 20/02/2014 -  Altera a Portaria Conjunta 67 de 23 de setembro de 2013, que dispõe 
sobre as férias dos servidores no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
37. Portaria Conjunta 12 de 26/02/2014 - Vedação de participação de magistrado, cônjuge ou companheiro em 
hasta pública no âmbito deste Tribunal. 
38. Portaria Conjunta 46 de 02/07/2014 - Institui o Programa de Gestão de Desempenho por Competências – 
PGDCOMP.  
39. Portaria Conjunta 53 de 23/07/2014 -Dispõe sobre a tramitação do processo judicial eletrônico no âmbito 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT.  
40. Portaria Conjunta 58 de 20/08/2014 - Institui o Processo Administrativo Eletrônico - PA-e de alteração de 
layout no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT.  
41. Portaria Conjunta 62 de 29/08/2014 - Altera a Portaria Conjunta 83 de 3 de dezembro de 2009, que cria o 
Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário do Distrito Federal 
42. Portaria Conjunta 63 de 29/08/2014 - Designa membros para composição do Grupo de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário do Distrito Federal, criado pela Portaria Conjunta 83 de 3 de dezembro de 
2009, alterada pela Portaria Conjunta 62 de 29 de agosto de 2014. 
43. Portaria Conjunta 65 de 05/09/2014 - Regulamenta a emissão da Certidão Judicial de Distribuição pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 
44. Portaria Conjunta 66 de 08/09/2014 - Altera os arts. 4º, 6º, inciso I e § 1º, 8º, parágrafo único, e 14 da 
Portaria Conjunta 24 de 1º de abril de 2014, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT para a racionalização do uso, a forma e os 
procedimentos relativos à requisição de materiais de consumo por meio do Sistema de Administração de 
Materiais.  
45. Portaria Conjunta 73 de 25/09/2014 - Cria o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania Família 
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– CEJUSC/FAM, conforme o disposto na Resolução 125 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, publicada em 
46 de novembro de 2010. 
47. Portaria Conjunta 74 de 25/09/2014 - Cria o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de 
Planaltina - CEJUSC/PLAN, conforme o disposto na Resolução 125 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 
publicada em 29 de novembro de 2010.  
48. Portaria Conjunta 79 de 21/10/2014 - Institui o Comitê Gestor Regional de Atenção Prioritária ao Primeiro 
Grau de Jurisdição no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Portaria Conjunta 84 de 17/11/2014 - Institui o Comitê Gestor de Segurança da Informação – CGSI no 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 
49. Portaria Conjunta 88 de 24/11/2014 - Institui o Programa de Gestão de Desempenho por Competências – 
PGDCOMP;  
50. Portaria Conjunta 90 de 04/12/2014 - Institui Comissão Temporária para o Dimensionamento da Força de 
Trabalho da Área Fim do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, bem como designa 
seus membros. 
UJ – VIJ 
1. Portaria Conjunta Nº 25, de 15 de julho de 2008, que dispõe sobre a estrutura organizacional da 
Vara da Infância e da Juventude – VIJ. 
2. Ato Presidencial Nº 294, de 17 de setembro de 1976. 
 

 
Manuais e publicações relacionadas às atividades das Unidades Jurisdicionadas 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
1. Manual de Procedimentos das Contadorias e Partidorias; 
2. Manuais de Sistemas Utilizados no TJDFT; 
3. Manuais de Práticas Cartorárias – áreas cível, criminal, juizado especial cível, criminal e violência 
contra a mulher; 
4. Manuais para inscrição, alteração e exclusão no sistema de designação de Juízes Substitutos; 
5. Cartilha “O que é Justiça Comunitária”; 
6. Cartilha “Direito de Saber”; 
7. Cartilha de Divórcios para os Pais; 
8. Cartilha de Divórcio para os Filhos; 
8. Cartilha do Idoso; 
9. Manual de Sindicância e Ementário Disciplinar; 
10. Manual de Correição Extrajudicial. 
11. Manual de Correição Judicial. 
12. Manual Estatístico. 
13. Revista do TJDFT; 
14. Regimento Interno Administrativo. 
Justiça da Infância e da Juventude 
1. Orientações e Procedimentos para a Rede Hospitalar; 
2. Orientações e Procedimentos para Entidades de Abrigo do DF; 
3. Orientações e Procedimentos para os Conselhos Tutelares. 
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1.2. Finalidade e Competências Institucionais da Unidade  
 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal é organizado e mantido pela União, 
conforme dispõe a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 21, inciso XIII, que confere à União 
as prerrogativas de organizar e manter o Poder Judiciário do Distrito Federal e legislar 
privativamente sobre a organização judiciária local, portanto, a nossa Lei de Organização Judiciária 
é lei federal. 

Desse modo, a estrutura da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios está definida 
na Lei N. 11.697, de 13 de junho de 2008, Lei de Organização Judiciária – que trata da competência 
dos Órgãos que compõe Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, distribuídos em 1º e 2º graus, 
regulando também o funcionamento dos seus serviços auxiliares, de seus servidores e da estrutura 
dos serviços notariais e de registro.  

A Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é composta pelos seguintes Órgãos, a 
saber: Tribunal de Justiça, Conselho Especial, Conselho da Magistratura, Tribunais do Júri, Juízes 
de Direito, Juízes de Direito Substituto, Auditoria e Conselho de Justiça Militar.  

Atua em duas instâncias ou graus de jurisdição, a fim de promover a prestação 
jurisdicional em todo o DF, exceto quanto às causas de competência da justiça do trabalho, eleitoral, 
militar e federal. 

Para desempenhar suas atividades, a Justiça de Primeira Instância conta com 194 
órgãos judiciais instalados, sendo 141 varas (comuns e especializadas) e um total de 53 Juizados 
Especiais (Cíveis, Criminais, de Violência contra a Mulher, de Fazenda Pública, Itinerante e o Posto 
Avançado do Aeroporto Internacional Presidente Juscelino Kubitschek).  

O Segundo Grau de jurisdição tem a competência de reexaminar as decisões 
proferidas no primeiro grau de jurisdição, quando forem submetidas a sua apreciação e as matérias 
de sua competência originária.  

O Segundo Grau é composto por 40 desembargadores com jurisdição em todo o 
Distrito Federal e nos Territórios. Funciona em órgãos colegiados como sessões do Tribunal Pleno, 
do Órgão Especial, denominado Conselho Especial, do Conselho da Magistratura, das Câmaras e 
Turmas Especializadas. 

Desde 2007, o TJDFT deu início processo de planejamento institucional, 
representado pelo Planejamento Estratégico, instrumento que norteia as ações e projetos 
desenvolvidos pelo Órgão e que lhe permita oferecer respostas adequadas e tempestivas às 
demandas da sociedade.   

Com o estabelecimento do Plano Estratégico Nacional do Judiciário, regulamentado 
pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, por meio da Resolução CNJ n.70, de 18 de março de 
2009, a estratégia de atuação frente às responsabilidades institucionais do TJDFT foi redefinida e 
modernizada para atender às diretrizes nacionais. 
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Com base nesse direcionamento, o Plano Estratégico - PE 2010-2016 – aprovado 
pela Resolução nº 01, de 2010 – está alinhado às determinações da Resolução 70 do CNJ, de 2009, 
bem como ao Plano Estratégico Nacional do Poder Judiciário. 

Os objetivos estratégicos eleitos pelo TJDFT para o período de 2010-2016, 
atualizado pela GPR 209, de 29 de fevereiro de 2012, estão orientados para a melhoria da prestação 
jurisdicional, com atendimento de qualidade, aprimorando os procedimentos processuais, por meio 
da implantação de formas alternativas de resolução de conflitos, contribuindo para a redução da 
litigiosidade, e fortalecimento das ações de modernização tecnológica, de gestão de pessoas e de 
responsabilidade socioambiental. 

A Missão ficou assim estabelecida: proporcionar à sociedade do Distrito Federal e 
dos Territórios o acesso à Justiça e a resolução dos conflitos, por meio de um atendimento de 
qualidade, promovendo a paz social. 

A Visão - até 2016 apresentar resultados que reflitam o aumento de produção, 
eficiência e qualidade em nossa atuação. 

Os Valores - Celeridade, Transparência, Excelência, Ética, Proatividade, Eficácia, 
Imparcialidade, Coerência. 

Objetivos Estratégicos: 

• Agilizar os trâmites processuais  
• Otimizar os Custos Operacionais  
• Estimular formas alternativas de resolução de conflitos  
• Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade socioambiental 
• Promover o alinhamento estratégico entre as unidades administrativas e 
judiciárias 

• Fortalecer as relações com as instituições parceiras e conveniadas 
• Aprimorar a comunicação interna e externa 
• Implantar política de gestão por competências alinhadas à estratégia 
• Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores 
• Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos sistemas 
essenciais de TI 

• Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e 
judiciais  

• Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da estratégia 

 
 

 

  



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

25 
 

1.3. Organograma Funcional 
 
A cada ano o TJDFT promove pontuais alterações na estrutura administrativa do 

Órgão a fim de adequá-la aos objetivos estratégicos da Instituição. Para isso, no exercício passado, 
o Pleno do TJDFT aprovou a Resolução nº 18, de 16 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as 
alterações da estrutura organizacional da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Os organogramas apresentados a seguir se baseiam na estrutura organizacional atual 
do TJDFT, formalmente definida pela Portaria GPR 141/2010 e pelas Resoluções do Pleno nº 7, de 
11 de setembro de 2008 e nº 13, de 6 de agosto de 2012, alterada pelas Portarias Conjunta nº 70, de 
12/12/2012 e GPR nº 342/2013, 154/2014, 384/2014, 425/2014, 663/2014, 1223/2014, 1527/2014, 
1608/2014, 1719/2014 e 1892/2014, e pelas Resoluções nº 9, de 12/6/2013 e nº 18, de 16/12/2014. 

 
 

 
Figura 1 - Organograma da Administração Superior 

 
  Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 2 - Organograma da Presidência – PR e da Secretaria Geral do TJDFT – SEG 

 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 3 - Organograma da Primeira Vice-Presidência – PVP e da Segunda Vice-Presidência – SVP 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

Figura 4 - Organograma da Corregedoria de Justiça – COR e da Secretaria Geral da Corregedoria – SGC 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 5 - Organograma da SEIF 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
Figura 6 - Organograma da SECI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
 

Figura 7 - Organograma da SEPG 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 8 - Organograma da SEJU 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
 
 
 
 
 
 

  



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

30 
 

 
Figura 9 - Organograma da SERH 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
 
 
 
 

Figura 10 - Organograma da SEAB 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 11 - Organograma da SEOF 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
 

Figura 12 - Organograma da SEMA 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 13 - Organograma da SEAP 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
 
 
 

Figura 14 - Organograma da SEST 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 15 - Organograma da SETI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
 
 

Figura 16 - Organograma da SESA 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 17 - Organograma da SEPSI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
 
 
 
 

Figura 18 - Organograma da SEGD 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 19 - Organograma da SEBI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
 
 

Figura 20 - Organograma da SEAMB 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
  



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

36 
 

 
Figura 21 - Organograma da SECAJ 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 
Figura 22 - Organograma da SEDI 

 
 Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 
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Figura 23 - Organograma da SEPJE 

Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 
tjdft 
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1.3.1. Descrição sucinta das competências e das atribuições das áreas 
(níveis estratégico e tático) 

 
 
Além da estrutura organizacional, a referida Resolução do Pleno nº 13, de 2012, 

dispõe sobre as competências das unidades organizacionais do TJDFT. Sendo assim, apresentam-se, 
na sequência, as competências das unidades identificadas nos organogramas precedentes como 
pertencentes aos níveis estratégico e tático do Tribunal. 

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA PRESIDÊNCIA 
 

Gabinete da Presidência – GPR 
• Cumprir as decisões e as ordens do Presidente, bem como acompanhar o 

cumprimento delas; 
• Assessorar o Presidente nas relações com o público interno e externo; 
• Manifestar-se em processos de interesse da Presidência ou sobre assuntos a ela 

pertinentes; 
• Elaborar portarias e demais atos normativos internos relativos a atos de 

competência do Presidente; 
• Coordenar a Secretaria Tutelar da Ordem do Mérito Judiciário do DF; 
• Coordenar as atividades das assessorias subordinadas; 
• Coordenar a atualização da Estrutura Organizacional do TJDFT em conjunto 

com a Secretaria Geral da Presidência.  
 

Assessoria Jurídica da Presidência – AJP 
• Assessorar o Presidente na instrução, na análise e na decisão de processos 

judiciais da competência dele; 
• Acompanhar as decisões dos tribunais superiores relativas a despachos e a 

decisões do Presidente; 
• Acompanhar, até o trânsito em julgado, os processos judiciais de interesse do 

Tribunal; 
• Manter integração com a Advocacia-Geral da União – AGU e com o Ministério 

Público Federal – MPF na defesa dos interesses do Tribunal. 
• Monitorar os recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior 

Tribunal de Justiça, a fim de identificar controvérsias e subsidiar a seleção, pelo 
órgão competente, de 1 (um) ou mais recursos representativos da controvérsia. 

• Informar a publicação dos acórdãos dos recursos paradigmas e assegurar o 
encaminhamento dos processos sobrestados ao órgão julgador competente, para 
as providências previstas no § 3º do art. 543-B e nos incisos I e II do § 7º do art. 
543-C do CPC. 

 
Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência – AJA 

• Assessorar o Presidente nas ações e nos assuntos relacionados a licitações, 
contratos e pessoal; 

• Emitir parecer em processos administrativos enviados pelo Gabinete da 
Presidência e pela Secretaria Geraldo Tribunal; 

• Acompanhar as decisões do Tribunal de Contas da União – TCU de interesse do 
Tribunal de Justiça e propor as medidas necessárias ao cumprimento delas; 
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• Analisar e instruir processos administrativos que resultem em despesas; 
• Coligir e organizar jurisprudência administrativa. 
 

Assessoria de Comunicação Social – ACS 
• Assessorar o Presidente na definição do marketing institucional; 
• Assessorar o Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente 

e o Corregedor em assuntos jornalísticos; 
• Assessorar os magistrados e os gestores administrativos em assuntos 

jornalísticos e de divulgação; 
• Planejar, dirigir e coordenar as ações relativas à divulgação de eventos e de 

serviços institucionais; 
• Planejar, dirigir e coordenar, em parceria com o Instituto Ministro Luiz Vicente 

Cernicchiaro, seminários de Direito para jornalistas; 
• Recepcionar e acompanhar profissionais da mídia no Tribunal; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços que forem 

solicitados pela Assessoria; 
• Zelar pela imagem institucional do Tribunal e propor a integração de novas 

ferramentas de divulgação jornalística e publicitária; 
• Atualizar e fazer cumprir, sob a supervisão do Presidente, a política de 

comunicação do Tribunal; 
• Acompanhar permanentemente a publicação de notícias relacionadas ao 

Tribunal e propor as medidas de divulgação que se mostrarem adequadas; 
• Divulgar, na internet, sob a supervisão do Presidente, artigos, revistas e VTs do 

Tribunal; 
• Divulgar serviços, projetos, programas e mutirões de conciliação, conforme 

orientação dos setores envolvidos e sob a supervisão do Presidente; 
• Planejar e desenvolver peças de divulgação para campanhas internas e externas 

de interesse institucional, conforme orientação dos setores envolvidos e sob a 
supervisão do Presidente. 

 
Assessoria do Cerimonial da Presidência – ACP 

• Assessorar a Presidência, a Primeira Vice-Presidência, a Segunda Vice-
Presidência e a Corregedoria nas ações e nos assuntos relacionados à promoção, 
à organização e à realização de solenidades, cerimônias, exposições e visitas 
oficiais de autoridades; 

• Coordenar as ações de protocolo e de cerimonial; 
• Elaborar e expedir os convites oficiais do Tribunal; 
• Coordenar e supervisionar os diversos setores envolvidos na realização de 

eventos institucionais; 
• Organizar e assessorar o funcionamento da Secretaria do Conselho Tutelar da 

Ordem do Mérito Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios. 
 

Assessoria de Relações Institucionais – ARI 
• Assessorar a Presidência nas ações e nos assuntos legislativos; 
• Assessorar a Presidência nas relações institucionais com o Congresso Nacional, 

a Câmara Legislativa, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ, o Tribunal de 
Contas da União e com os demais órgãos e entidades externas; 

• Assessorar a Presidência na elaboração de projetos de leis; 
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• Acompanhar os projetos de interesse do Tribunal em tramitação no Congresso 
Nacional, no CNJ e na Câmara Legislativa; 

• Apoiar as ações do Colégio Permanente de Presidentes dos Tribunais de Justiça 
do Brasil, observados os termos do Convênio de Cooperação e a natureza das 
atribuições da unidade. 

 
Assessoria de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – AGTIC 

• Implantar processo de mapeamento, modelagem, suporte e gestão dos processos 
de trabalho, em conformidade com as boas práticas de governança e gestão de 
TIC no Tribunal; 

• Acompanhar e orientar a implementação das práticas de governança e gestão de 
TIC; 

• Definir ferramenta automatizada de mapeamento e modelagem de processo e 
indicar a aquisição dela, bem como capacitar gestores e técnicos de processos de 
trabalho para o uso dessa ferramenta; 

• Coordenar a implementação de processos relacionados à governança de TIC; 
• Apoiar na composição de relatórios que tratem da avaliação de desempenho 

institucional e da análise de resultados das ações desenvolvidas pela SETI; 
• Analisar processos e fluxos de demandas e ações de TIC e propor a adequação 

deles aos requisitos de governança de TIC estabelecidos no Tribunal; 
• Identificar pontos críticos e sugerir adequações com vistas à otimização e à 

gestão de TIC; 
• Apoiar a Secretaria de Tecnologia da Informação - SETI na adoção de técnicas e 

instrumentos de governança de TIC; 
• Propor o atendimento às recomendações do Tribunal de Contas da União – TCU 

referentes à implantação das melhores práticas de governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – TIC; 

• Opinar e apoiar, quando consultada, na elaboração de atos concernentes à 
aplicação das melhores práticas de governança de TIC; 

• Difundir as normas legais e as práticas relativas à segurança da informação e 
governança de TIC; 

• Coordenar a coleta de ações e informações pertinentes ao Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC; 

• Propor o alinhamento das ações da área de TIC às diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 

• Estabelecer os prazos de atendimento das informações e as providências 
atribuídas às diversas unidades, considerando a complexidade de cada situação; 

• Assessorar a CCGTIC e o CGTIC no exercício das respectivas competências; 
• Executar outras ações e atividades concernentes a sua natureza ou determinadas 

pela Presidência, pela CCGTIC e pela SEG. 
 

Núcleo de Revisão Textual – NURT 
• Oferecer apoio especializado de revisão textual à Presidência, à Primeira Vice-

Presidência, à Segunda Vice-Presidência e à Corregedoria; 
• Auxiliar na padronização dos textos produzidos pelas unidades administrativas, 

de maneira que todos os expedientes tenham formatação unificada; 
• Elaborar e atualizar o Manual de Redação Oficial do Tribunal; 
• Disponibilizar, por meio de link na intranet, o Manual de Redação Oficial do 

Tribunal e os modelos de documentos de acordo com o padrão oficial; 
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• Esclarecer, por meio eletrônico, dúvidas de português. 
 

Núcleo de Inclusão – NIC 
• Definir política de inclusão no Tribunal, estabelecendo princípios e diretrizes 

gerais para a sua implantação; 
• Difundir a cultura de inclusão social, estimulando o respeito às diferenças e a 

valorização da diversidade no contexto de trabalho; 
• Propor e coordenar os planos e os projetos relativos à acessibilidade, ao suporte 

institucional e à gestão de pessoas, relacionados à pessoa portadora de 
deficiência; 

• Viabilizar e garantir a integração das ações desenvolvidas pelas diversas 
unidades, bem como promover o alinhamento dessas ações à política de inclusão 
do Tribunal; 

• Atuar como unidade de referência para a apreciação de demandas e sugestões 
relativas à inclusão da pessoa portadora de deficiência; 

• Zelar pelo cumprimento da legislação vigente relativa à pessoa portadora de 
deficiência; 

• Instituir a Comissão Multidisciplinar de Inclusão e definir sua presidência, 
composição, competência bem como seu funcionamento; 

• Encaminhar demandas e providências, após apreciadas pela Comissão, às áreas 
competentes; 

 
Ouvidoria-Geral – OVG 

• Promover e facilitar a comunicação ágil e dinâmica entre o cidadão e a Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, tornando-a mais próxima do cidadão, e 
colaborar para a melhoria das atividades necessárias à prestação jurisdicional; 

• Receber reclamações e denúncias do público interno e externo, procurar meios 
de apurá-las e de solucionar os problemas apontados, bem como de eliminar as 
respectivas causas; 

• Defender internamente os direitos do cidadão, em particular dos jurisdicionados 
e dos usuários dos serviços judiciários; 

• Registrar as manifestações anônimas e encaminhá-las à área responsável, 
quando o conteúdo for relevante e substancial; 

• Tornar públicos os dados estatísticos das atividades realizadas pelo órgão; 
• Esclarecer dúvidas acerca dos serviços prestados pelo Tribunal; 
• Estabelecer prazos para que as unidades administrativas respondam às 

solicitações da Ouvidoria de acordo com a complexidade de cada situação; 
• Sugerir a implementação de políticas administrativas que visem ao 

aprimoramento dos serviços prestados; 
• Recomendar elogio funcional a servidor que apresente sugestão da qual resulte 

aprimoramento dos serviços. 
 
Ao Ouvidor-Geral compete: 
• Indicar o servidor que exercerá a Coordenação da Ouvidoria; 
• Manifestar-se sobre a lotação ou a remoção dos servidores da Ouvidoria, 

podendo delegar esta atribuição ao Coordenador; 
• Propor alterações ao Regulamento da Ouvidoria; 
• Assinar os expedientes dirigidos às autoridades do Tribunal; 
• Editar regulamento definindo os procedimentos relativos à Ouvidoria. 
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Ao Gabinete do Ouvidor-Geral – GOUV compete: 
• Secretariar o Ouvidor-Geral, cumprindo e acompanhando o cumprimento de 

suas decisões; 
• Apoiar o Ouvidor-Geral nas relações com os diversos públicos. 
  
 
À Coordenação da Ouvidoria – COVG compete: 
• Organizar, coordenar e controlar o funcionamento administrativo da Ouvidoria, 

comunicando ao Ouvidor o descumprimento dos prazos estipulados para 
atendimento de solicitações; 

• Assinar, de ordem do Desembargador-Ouvidor, expedientes de solicitação 
encaminhados ao corpo gerencial do Tribunal; 

• Interagir administrativamente com as demais unidades do Tribunal, sugerindo 
ações que visem aprimorar os procedimentos institucionais e promovendo 
eventos destinados ao esclarecimento de direitos e deveres do cidadão; 

• Manter e garantir, conforme o caso, o sigilo da fonte de denúncias, reclamações, 
sugestões e demais manifestações registradas na Ouvidoria; 

• Distribuir e capacitar os servidores da Ouvidoria, bem como orientá-los sobre os 
procedimentos de resposta aos usuários; 

• Divulgar os serviços da Ouvidoria para o público interno; 
• Coordenar as pesquisas de satisfação dos usuários quanto aos serviços prestados 

pelo Tribunal; 
• Aprovar os relatórios das atividades da Ouvidoria elaborados pelo Serviço de 

Gestão da Informação. 
 

 
Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa da Justiça do DF 

 
Ao Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa da Justiça do DF 

compete promover a educação corporativa no Tribunal e a realização de pesquisas institucionais e 
sociojurídicas, observado o disposto na Resolução 8, de 15 de setembro de 2008. 

 
Secretaria do Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa – SEIF 

• Submeter à aprovação da Presidência do TJFDT: 
• O Regimento Interno do Instituto e suas atualizações; 
• O Plano Anual de Ações do Instituto; 
• A proposta orçamentária anual, alinhada com o Plano de Ações; 
• As parcerias com instituições de ensino e outras afins, nacionais ou 

internacionais. 
• Aprovar o modelo didático-pedagógico que dará suporte às soluções de 

aprendizagem oferecidas aos magistrados e aos servidores bem como suas 
atualizações; 

• Garantir a realização de cursos de aperfeiçoamento e atualização que viabilizem 
a promoção ou a remoção de magistrados, por merecimento; 

• Encaminhar à Corregedoria, no final de cada curso destinado a magistrado, 
relatório de aproveitamento; 
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• Aprovar os currículos de servidores, em consonância com as competências 
profissionais e técnicas, encaminhados pela SUSER; 

• Consolidar as interfaces do Instituto com as demais unidades desta Casa e com 
as instituições externas; 

• Analisar os relatórios expedidos pela SUPAV e encaminhá-los à apreciação do 
Presidente; 

• Garantir a convergência da atuação do Instituto com o modelo de gestão de 
pessoas por competências e com as metas e as estratégias organizacionais; 

• Buscar a excelência dos processos educacionais; 
• Promover pesquisas de cunho institucional e sociojurídico. 
 

Subsecretaria de Pesquisa, Planejamento e Avaliação – SUPAV 
• Identificar as demandas das diversas unidades que gerem necessidade de 

capacitação e desenvolvimento; 
• Encaminhar à SEIF os resultados dos levantamentos mencionados no inciso 

anterior bem como as recomendações acerca das soluções de educação 
pertinentes; 

• Consolidar o Plano Anual de Ações do Instituto e as atualizações necessárias; 
• Definir indicadores de desempenho e de resultado para as ações do Instituto, com 

base nos quais se fará contínuo acompanhamento e avaliação; 
• Planejar e coordenar a avaliação das ações do Instituto, uniformizando 

procedimentos e instrumentos; 
• Proceder à avaliação de impacto e de resultado das ações do Instituto; 
• Promover a retroalimentação dos processos de planejamento, a qual será pautada 

pelas avaliações das ações do Instituto; 
• Elaborar relatório das avaliações de aprendizagem aplicadas, consolidando as 

informações; 
• Planejar, executar e orientar a realização de pesquisa institucional e sociojurídica. 

 
Subsecretaria de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados – SUMAG 

• Promover e coordenar os cursos de aperfeiçoamento e atualização que viabilizem 
a promoção ou a remoção de magistrados, por merecimento; 

• Aplicar avaliações de aprendizagem de acordo com o modelo pedagógico 
definido pela SUSOI; 

• Promover a retroalimentação dos processos de planejamento a qual será pautada 
nas avaliações das ações; 

• Encaminhar à SEIF, ao final de cada curso, a relação dos magistrados que o 
concluírem com aproveitamento. 

 
Subsecretaria de Desenvolvimento de Competências de Servidores – SUSER 

• Propor os currículos de competências dos servidores, distinguindo conteúdos 
básicos e complementares, tendo como base as competências organizacionais, 
profissionais e técnicas; 

• proceder à avaliação das lacunas de competências; 
• Oferecer aos servidores orientação e oportunidade de desenvolvimento das 

competências requeridas para sua atuação; 
• Executar as ações educacionais destinadas aos servidores e adotar as 

providências relacionadas à logística de preparação, realização, controle, registro 
e encerramento dos cursos; 
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• Aplicar avaliações de aprendizagem, de acordo com o modelo pedagógico 
definido pelo SUSOI; 

• Promover as ações de educação sob a perspectiva holística de valorização, 
motivação, qualidade de vida e desenvolvimento dos recursos humanos e de 
engajamento em questões socioambientais. 
 

Subsecretaria de Soluções Instrucionais – SUSOI 
• Propor, para aprovação da SEIF, o modelo pedagógico que dará suporte às 

soluções de aprendizagem oferecidas aos magistrados e aos servidores; 
• Atender às demandas de construção de ações educacionais encaminhadas pela 

SUMAG e pela SUSER; 
• Orientar sobre o tipo de ação que será utilizada em função das especificidades 

das demandas de aprendizagem; 
• Definir a mídia apropriada para cada ação educacional; 
• Elaborar o desenho instrucional das ações educacionais bem como os elementos 

que as compõem; 
• Garantir o alinhamento das ações de educação às definições do modelo 

pedagógico. 
 

Secretaria de Controle Interno – SECI 
• Acompanhar a execução dos programas de trabalho e a gestão orçamentária, 

financeira, contábil, operacional, patrimonial e de pessoal no âmbito do Tribunal, 
quanto aos princípios constitucionais e legais que regem a Administração 
Pública; 

• Orientar a atuação dos gestores; 
• Verificar a utilização regular de recursos e bens públicos; 
• Avaliar os resultados obtidos pela Administração quanto à eficácia, eficiência, 

efetividade e economicidade; 
• Assessorar o Presidente do TJDFT nos atos de gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial do Tribunal; 
• Planejar, coordenar e dirigir as atividades de controle interno, na forma da 

legislação pertinente e de acordo com o Plano Plurianual; 
• Acompanhar e controlar, por meio de ações preventivas e corretivas, a execução 

orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, podendo adotar, por decisão do 
Secretário, a metodologia de análise de processos por amostragem, com fulcro 
nos princípios da racionalização administrativa e economia processual, 
observando os critérios de materialidade, relevância e risco; 

• Acompanhar o cumprimento das normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade fiscal, especialmente quanto à observância dos controles 
estabelecidos pela Lei Complementar 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LRF), de 4 de maio de 2000; 

• Verificar a utilização de recursos e bens públicos quanto à regularidade e avaliar 
os resultados alcançados pela Administração quanto à efetividade, 
economicidade, eficiência e eficácia; 

• Assegurar apoio eficaz ao controle externo do Tribunal de Contas da União – 
TCU e do CNJ, no exercício institucional de suas missões; 

• Orientar a Administração para a adoção de boas práticas de gestão, por meio de 
pareceres, despachos, relatórios, notas técnicas e outros instrumentos congêneres, 
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fundamentados em informações e documentos obtidos no exercício rotineiro das 
atividades de controle interno; 

• Planejar, coordenar e executar o programa de auditoria interna; 
• Submeter à apreciação e à aprovação do Presidente do Tribunal o Plano de 

Auditoria Anual – PAA e o Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP, até 30 
de novembro de cada ano, bem como dos quadriênios, respectivamente; 

• Elaborar o Processo de Contas Anual a ser enviado ao TCU e contribuir para a 
elaboração do Processo de Prestação de Contas e do Relatório de Gestão Fiscal a 
serem enviados ao Congresso Nacional e ao TCU; 

• Aprimorar o canal de comunicação com o TCU, visando à otimização dos 
procedimentos referentes ao Processo de Contas Anual e das demais  atividades 
de controle interno; 

• Promover ações de integração com outros órgãos ou unidades de controle 
interno, objetivando o permanente aperfeiçoamento das competências da 
Secretaria; 

• Propor às unidades auditadas ou fiscalizadas a adoção de medidas preventivas e 
saneadoras necessárias, em face de impropriedades, omissões e falhas verificadas 
nas ações de controle realizadas, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 
atendimento das medidas, salvo em casos excepcionais devidamente motivados; 

• Acompanhar os processos de interesse do TJDFT no TCU até a deliberação final, 
visando orientar a Administração quanto à implementação de ações preventivas e 
corretivas necessárias e ao atendimento tempestivo das diligências solicitadas; 

• Recomendar à Administração do TJDFT a apuração de responsabilidade, quando 
houver indícios de danos ao erário ou quando os fatos tipificados em lei ou 
norma específica assim o exigirem, e a abertura de processo de Tomada de 
Contas Especial, nos casos em que, depois de esgotadas as medidas 
administrativas saneadoras, fiquem comprovadas a existência do prejuízo e a não 
recuperação dos recursos envolvidos. 

 
Coordenadoria de Análise e Controle – COANA 

• Executar as atividades de análise de atos e processos administrativos referentes às 
aquisições de bens, à gestão de pessoal e à contratação de serviços, por meio de 
exame documental, observando os aspectos relativos a legalidade, 
economicidade, razoabilidade e formalidade; 

• Emitir pareceres, relatórios e despachos para orientar a Administração acerca das 
impropriedades, omissões e falhas verificadas nas análises e acompanhamentos 
realizados, inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos 
internos; 

• Recomendar às unidades de execução, por intermédio da Secretaria, a correção 
de falhas, omissões ou impropriedades identificadas nas análises e 
acompanhamentos realizados, bem como sugerir melhorias em seus 
procedimentos; 

• Propor temas para a realização de auditorias quando os processos e documentos 
analisados demandarem tal medida; 

• Apoiar, em caráter eventual, auditorias, levantamentos, inspeções e 
monitoramentos sobre assuntos específicos de sua área de atuação por meio de 
seus Núcleos; 
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• Elaborar, anualmente, as informações passíveis de serem consignadas no 
Processo de Contas Anual do Tribunal, nos termos estabelecidos pelo TCU, bem 
como encaminhá-las à COAUD; 

• Elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, a relação de 
pendências relativas às análises processuais de sua responsabilidade e 
encaminhá-la à Administração do TJDFT para regularização das pendências e 
instrução do Processo de Contas Anual. 

 
Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD 

• Planejar, propor, coordenar e realizar a programação de auditoria; 
• Supervisionar a organização dos Processos de Contas, bem como tratar de 

assuntos correlatos; 
• Coordenar as auditorias realizadas pelas unidades que lhe são subordinadas; 
• Supervisionar os Núcleos sob sua subordinação no monitoramento das 

providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de 
impropriedades e irregularidades detectadas, manifestando-se sobre a eficácia das 
medidas regularizadoras; 

• Elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, o Plano Anual de 
Auditoria – PAA e o Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP, quadrienal, 
com base no plano de ações de cada Núcleo que lhe é subordinado. 

 
Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG 

• Assessorar a Presidência e o Grupo Gestor Administrativo – GGA nas demandas 
e nos assuntos relacionados ao planejamento institucional, à gestão estratégica 
bienal e plurianual bem como ao gerenciamento de projetos e de processos de 
trabalho; 

• Planejar, dirigir e orientar o desenvolvimento de ações que viabilizem a 
composição e a implementação do Plano Estratégico e do Plano de Gestão Bienal 
– PLABI bem como a composição dos Relatórios de Atividades e de Resultados 
Bienais – RELBI; 

• Apresentar relatórios de acompanhamento e de análise de indicadores de 
desempenho institucional; 

• Apresentar propostas e definir ações que promovam conexão com o Plano de 
Gestão Bienal e o Orçamentário; 

• Definir as ações que viabilizem a consolidação das Metodologias de 
Gerenciamento de Indicadores de Desempenho, Projetos e Processos de 
Trabalho; 

• Definir o procedimento para coletar e consolidar as informações relativas à 
aplicação de políticas de gestão e estratégias organizacionais; 

• Representar o Tribunal no CNJ, em assuntos relacionados às demandas 
estatísticas e de avaliação de desempenho institucional; 

• Definir a prioridade de atendimento às demandas de consultoria interna dos 
Serviços da Secretaria. 

 
Subsecretaria de Orientação Estratégica – SUORE 

• Coordenar a elaboração, a manutenção e a divulgação dos Planos Estratégico e de 
Gestão Bienal; 

• Coordenar, orientar e acompanhar o alinhamento das unidades do Tribunal à 
estratégia institucional; 
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• Coordenar a elaboração e a aplicação da metodologia de Gerenciamento de 
Indicadores; 

• Coordenar o desenvolvimento de ações que estabeleçam o alinhamento do Plano 
de Gestão ao Orçamentário; 

• Propor política de gestão para compor ou revitalizar os Planos Estratégicos e de 
Gestão do Tribunal, com base em análise de contexto e de cenário; 

• Coordenar a atualização e a divulgação da Metodologia de Gerenciamento de 
Projetos – MGP e a Metodologia de Mapeamento de Processos de Trabalho; 

• Coordenar o desenvolvimento de ações relativas à gestão de projetos 
institucionais bem como o de modelagem de processos de trabalho; 

• Coordenar as ações que devam ser aplicadas no atendimento das demandas de 
modelagem de processos de trabalho; 

• Validar e promover a divulgação das informações relativas ao portfólio de 
projetos; 

• Validar as atualizações das metodologias, os relatórios e os pareceres provindos 
dos Serviços que lhe são subordinados. 

 
Secretaria Judiciária – SEJU 

• Planejar, dirigir e coordenar atividades de apoio à prestação jurisdicional do 
Tribunal; – definir métodos de elaboração de estatísticas judiciárias e validar 
dados estatísticos; 

• Propor a utilização da tecnologia de apontamentos. 
• Parágrafo único. A competência dos órgãos julgadores do Tribunal é definida no 

Regimento Interno, e suas Secretarias são subordinadas administrativamente à 
Secretaria Judiciária – SEJU, ressalvadas as atribuições dos respectivos 
presidentes. 

 
Subsecretaria de Distribuição e Autuação de Processos de 2ª Instância – SUDIA 

• Coordenar, orientar e controlar a distribuição e a autuação de processos judiciais 
originários e de processos oriundos da 1ª Instância da Justiça, remetidos ao 
Tribunal em grau de recurso; 

• Definir métodos e sistemática de distribuição e de autuação; 
• Providenciar a publicação da distribuição de processos de 2ª Instância; 
• Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou 

a alteração de rotinas de trabalho; 
• Zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos de 2ª Instância; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Apoio Judiciário – SUJUD 
• Coordenar, orientar e controlar a prestação jurisdicional deste Tribunal; 
• Definir e implementar sistemática e técnicas de apoio judiciário; 
• Registrar acórdãos; 
• Definir métodos de elaboração de estatísticas judiciárias; 
• Publicar estatísticas e fornecer informações aos órgãos julgadores e aos demais 

órgãos autorizados; 
• Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou 

a alteração de rotinas de trabalho; 
• Zelar pela guarda provisória de processos judiciais e de documentos; 
• Zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos judiciais; 
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• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Apontamentos – SUAPO 
• Coordenar, orientar e controlar apontamento, revisão, distribuição e gravação de 

pronunciamentos; 
• Propor treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar técnicas de 

apontamentos; 
• Zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos judiciais; 
• Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância criação ou 

alteração de rotinas de trabalho; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 
• Aprovar escalas de serviço. 
 

Subsecretaria de Apoio aos Magistrados do Segundo Grau de Jurisdição – SUAMAG 
• Gerir os serviços, os gabinetes e os servidores da própria Subsecretaria; 
• Coordenar, orientar e controlar as atividades de apoio e assessoramento a 

magistrados; 
• Designar equipe de servidores para prestar apoio e assessoramento a magistrados; 
• Controlar o fluxo de processos recebidos na Subsecretaria; 
• Planejar ações estratégicas e implementar política de apoio a magistrados; 
• Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou 

a alteração de rotinas de trabalho; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Recursos Constitucionais, Repercussão Geral e Recursos Repetitivos - 
SURER 

• Coordenar, orientar e controlar a autuação, o processamento e a baixa dos 
recursos constitucionais; 

• Coordenar, orientar e controlar o recebimento, a autuação e o processamento de 
agravos de instrumento interpostos contra decisão denegatória dos recursos 
especial e extraordinário, bem como remetê-los oportunamente à unidade 
administrativa competente para eliminá-los; 

• Zelar pelo cumprimento de despachos exarados pelo Presidente em recurso 
constitucional; 

• Zelar pela atualização das informações processuais relativas a recursos 
constitucionais e agravos de instrumento; 

• Expedir ofícios, mandados, cartas de ordem, certidões, cartas de sentença e 
alvarás; 

• Propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou 
a alteração de rotinas de trabalho; 

• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
• Indicar e manter atualizados os dados, tais como nome, telefone e correio 

eletrônico, do responsável pelo contato com o Supremo Tribunal Federal e com o 
Superior Tribunal de Justiça, no que diz respeito à sistemática da repercussão 
geral e dos recursos repetitivos; 

• Uniformizar o gerenciamento dos processos submetidos à sistemática da 
repercussão geral e dos recursos repetitivos; 

• Auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo sobrestado; 
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• Receber e compilar os dados referentes aos recursos sobrestados nas Turmas e 
Colégios Recursais e nos Juízos de Execução Fiscal; 

• Elaborar, trimestralmente, relatório quantitativo dos recursos sobrestados no 
Tribunal, bem como daqueles sobrestados nas Turmas e Colégios Recursais e nos 
Juízos de Execução Fiscal, o qual deverá conter a respectiva vinculação aos 
temas e recursos paradigmas no Supremo Tribunal Federal e no Superior 
Tribunal de Justiça. 
 

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA  
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL – SEG 

 
Secretaria Geral do TJDFT – SEG 

• Planejar, dirigir e coordenar as atividades administrativas da Secretaria do 
Tribunal em consonância com as diretrizes da Presidência do Tribunal; 

• Exercer os atos que forem delegados pelo Presidente; 
• Secretariar as sessões do Tribunal Pleno e do Conselho Especial – competência 

administrativa; 
• Participar do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 
• Participar da elaboração da proposta orçamentária; 
• Apresentar ao Presidente relatório anual consolidado das atividades 

desenvolvidas no exercício anterior pelas unidades administrativas subordinadas. 
 
Gabinete da Secretaria Geral– GSG 

• Apoiar o Secretário-Geral no exercício de suas funções bem como nas sessões do 
Tribunal Pleno e do Conselho Especial – competência administrativa; 

• Agendar audiências e reuniões; 
• Instruir os processos administrativos. 
 

Assessoria da Secretaria Geral– ASG 
• Analisar e instruir os processos administrativos; 
• Emitir parecer em processos administrativos. 

 
Assessoria de Gestão de Contratos – AGC 

• Elaborar e implementar plano de acompanhamento sistemático dos contratos 
celebrados pelo TJDFT; 

• Supervisionar a gestão financeira e administrativa dos contratos; 
• Subsidiar o Secretário-Geral nas tomadas de decisões quanto a economia, 

redução de custos e racionalização na utilização dos recursos; 
• Subsidiar a interlocução entre a Secretaria-Geral e as empresas contratadas; 
• Monitorar a execução e a fiscalização dos contratos; 
• Exercer outras tarefas na área de gestão contratual, eventualmente estabelecidas 

pelo Secretário-Geral. 
 
Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB 

• Planejar e coordenar a elaboração de projetos de obras, reformas, instalações e 
serviços, excetuadas as atribuições de manutenção predial; 

• Prestar assistência, assessoria e consultoria técnica na área de arquitetura e de 
engenharia; 
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• Elaborar análises e propor alternativas referentes à utilização e à ocupação do 
espaço construído do Tribunal; 

• Elaborar os orçamentos de projetos, obras e serviços, excetuados os relativos à 
manutenção predial; 

• Realizar a padronização, a mensuração e o controle de qualidade de serviços e 
obras relativos à Coordenação; 

• Fiscalizar a execução dos contratos de obras e serviços técnicos relacionados com 
a área de arquitetura e de engenharia, excetuada a manutenção predial; 

• Coordenar a compatibilização dos projetos complementares com os projetos de 
arquitetura; 

• Acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for 
solicitado pela Coordenação ou a cargo dela; 

• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 
Ao Núcleo de Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura – NUP compete: 
• elaborar estudos de viabilidade técnico-econômica, planejamentos, projetos 

preliminares, anteprojetos e projetos executivos de arquitetura e demais projetos 
complementares para construção de novas unidades do Tribunal, bem como para 
ampliação e reforma das edificações, utilizadas pelo Tribunal; 

• Elaborar, diretamente ou mediante contratação de empresa especializada, entre 
outros, os seguintes projetos, quando necessários à obra: executivo de arquitetura 
com detalhamento completo, urbanização e paisagismo; sinalização e 
comunicação visual com detalhamento; cálculo estrutural, com detalhamento; 
fundações, com detalhamento; instalações hidrossanitárias (água potável, esgoto 
sanitário, drenagem de águas pluviais, irrigação automatizada das áreas verdes), 
com detalhamento; instalações elétricas, com detalhamento; instalação de gás de 
cozinha, com detalhamento; sistema de proteção contra descargas atmosféricas, 
com detalhamento; sistema de sonorização, captura e gravação de imagens, com 
detalhamento; instalações de rede estruturada de telefonia e dados, com 
detalhamento; sistema de automação predial, com detalhamento; sistema de 
segurança patrimonial e circuito fechado de televisão, com detalhamento; 
instalações de climatização ambiental, com detalhamento; instalações de 
prevenção, detecção e combate a incêndios, com detalhamento; elaborar manual 
detalhado de manutenção e conservação predial; 

• Supervisionar e coordenar os assuntos técnicos relacionados a projetos e demais 
serviços técnicos referentes às áreas de arquitetura e de engenharia, excetuadas as 
atribuições de manutenção predial; 

• Elaborar o orçamento, os desenhos técnicos e os cadernos de especificações e 
encargos referentes a equipamentos, acabamentos, materiais e procedimentos que 
serão utilizados nos projetos de obras e serviços relacionados às áreas de atuação 
da arquitetura e da engenharia; 

• Elaborar os estudos e as propostas de leiautes e de arquitetura de interiores; 
• Organizar e manter atualizadas as informações relativas a projetos dos próprios 

do Tribunal; 
• Organizar e manter atualizadas as informações relativas a leiaute dos próprios do 

Tribunal; 
• Apresentar propostas para padronização da sinalização visual do Tribunal; 
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• Promover assistência e assessoria aos assuntos técnicos relacionados aos projetos 
e aos demais serviços técnicos referentes às áreas de arquitetura e de engenharia 
no Tribunal, bem como prestar consultoria nesses assuntos; 

• Planejar a ocupação e a utilização do espaço construído do Tribunal; 
• Acompanhar o desenvolvimento de projetos contratados, cujos executores de 

contrato, não necessariamente vinculados à Coordenação, serão designados pelo 
Secretário-Geral. 

 
Ao Núcleo de Fiscalização de Contratos de Obras de Engenharia e Arquitetura – 

NUF compete: 
• Planejar e coordenar a execução de obras, reformas, instalações e serviços 

relacionados com a área de arquitetura e engenharia, mesmo quando se tratem de 
serviços de manutenção predial; 

•  
• Acompanhar e fiscalizar a execução de obras e serviços técnicos na área de 

arquitetura e de engenharia e os seguintes projetos, entre outros, quando 
necessários à obra: executivo de arquitetura com detalhamento completo, 
urbanização e paisagismo; sinalização e comunicação visual com detalhamento; 
cálculo estrutural, com detalhamento; fundações, com detalhamento; instalações 
hidrossanitárias (água potável, esgoto sanitário, drenagem de águas pluviais, 
irrigação automatizada das áreas verdes), com detalhamento; instalações 
elétricas, com detalhamento; instalação de gás de cozinha, com detalhamento; 
sistema de proteção contra descargas atmosféricas, com detalhamento; sistema de 
automação predial, com detalhamento; instalações de climatização ambiental, 
com detalhamento; instalações de prevenção, detecção e combate a incêndios; 

• Supervisionar, coordenar, orientar tecnicamente, promover estudos, planejar 
direção de obra e serviços técnicos, realizar o desempenho de cargo e função 
técnica, fiscalizar a execução dos contratos das obras e serviços técnicos, 
referentes às áreas de arquitetura e engenharia e seus serviços afins e correlatos; 

• Acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for 
relacionado a contratos específicos de arquitetura e de engenharia; 

• Prestar assistência, assessoria e consultoria técnica nos assuntos relacionados ao 
planejamento e à coordenação de obras, projetos, instalações e demais serviços 
técnicos relacionados às áreas de atuação da arquitetura e da engenharia; 

• Propor modificações de campo para corrigir interferências na execução de obras, 
fazendo a interface entre empresas contratadas e os autores do projeto do 
Tribunal; 

• Acompanhar o desenvolvimento de obras contratadas. 
 

Coordenação de Gestão Socioambiental – COGESA 
• Promover a articulação intra-setorial e inter-setorial necessária à execução das 

ações sobre o equacionamento das questões socioambientais no Tribunal; 
• Definir e propor diretrizes, objetivos e recomendações para o estabelecimento de 

uma Política Socioambiental; 
• Promover ações com vistas a reduzir o impacto socioambiental negativo causado 

pela execução das atividades judiciais, administrativas e operacionais; 
• Disseminar a cultura socioambiental no TJDFT e coordenar ações para a 

sensibilização dos públicos interno e externo; 
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• Elaborar estudos técnicos para subsidiar as decisões administrativas do Tribunal 
que tenham repercussão socioambiental; 

• Apresentar projeto anual que contenha metas, planejamento, acompanhamento e 
execução de ações relacionadas às questões socioambientais; 

• Manter intercâmbio com entidades públicas e privadas para o aprimoramento da 
gestão socioambiental do Tribunal. 

 
Coordenação de Serviços Gráficos – CSG 

• Coordenar, orientar e controlar a execução de serviços de impressão em geral; 
• Implementar aplicação de sistemática de editoração, impressão gráfica, 

encadernação e reprodução de impressos em geral; 
• Propor treinamento e especialização técnica para utilizar equipamentos gráficos; 
• Zelar pela atualização tecnológica do parque gráfico; 
• Apurar valores que serão atribuídos aos serviços gráficos produzidos; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Coordenação, atestando as faturas respectivas; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 
 

Comissão Permanente de Processo Disciplinar – COD 
• Apurar irregularidades cometidas pelos servidores da Secretaria do Tribunal, nos 

termos da legislação específica e das normas regulamentares; 
• Propor a instauração de processo administrativo disciplinar com fundamento no 

resultado de sindicâncias ou nos elementos de convicção existentes em 
procedimento administrativo; 

• Relatar e emitir pareceres nos processos administrativos de sua competência; 
• Prestar informações acerca da instauração de processos administrativos e 

sindicâncias à SECI e ao SERH; 
• Manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos instaurados; 
• Instruir os Termos de Adequação Funcional – TCAF; 
• Sugerir a aplicação do TCAF aos procedimentos disciplinares em andamento; 
• Propor medidas que visem à prevenção de irregularidades funcionais e ao 

aprimoramento da processualística disciplinar; 
• Apurar acidentes de trabalho de sua competência; 
• Criar ementário disciplinar e mantê-lo atualizado. 

 
Núcleo de Gestão da Qualidade – NUGEQ  

• Observar os requisitos da norma NBR ISO 9001:2008; 
• Manter intercâmbio com entidades externas sobre questões relacionadas ao 

Sistema de Gestão da Qualidade; 
• Colaborar para a consolidação da política e dos objetivos da qualidade; 
• Disseminar a cultura da qualidade no TJDFT; 
• Prestar consultoria às unidades envolvidas no escopo definido para avaliação das 

não conformidades, da definição das causas e da elaboração dos planos de ação; 
• Planejar e realizar as auditorias internas da qualidade; 
• Receber os representantes do Organismo Certificador e acompanhá-los durante  

as visitas e monitorar as ações corretivas por ele sugeridas e as preventivas; 
• Divulgar os resultados relativos ao Sistema de Gestão da Qualidade; 
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• Preparar, em parceria com o representante da direção do SGQ, as reuniões de 
análise crítica, contemplando os assuntos previstos na norma de referência, NBR 
ISO 9001:2008; 

• Participar das reuniões de análise crítica do Sistema de Gestão da Qualidade; 
• Fornecer dados/informações ao Comitê da Qualidade para subsidiar as reuniões 

de análise crítica do SGQ; 
• Descrever, em parceria com as unidades do TJDFT, as instruções de trabalho; 
• Analisar criticamente a documentação do Sistema de Gestão da Qualidade; 
• Disponibilizar em meio eletrônico a versão atualizada da documentação do SGQ. 

 
Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

• Planejar, dirigir e coordenar a gestão de recursos humanos do Tribunal; 
• Coordenar, orientar e definir a aplicação de políticas, diretrizes, metodologia e 

estratégias de valorização de recursos humanos, bem como participar do 
Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

• Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
 

Assessoria de Recursos Humanos – ARH 
• Assessorar o Secretário de Recursos Humanos; 
• Analisar e instruir os processos administrativos bem como emitir pareceres; 
• Coligir jurisprudência. 

 
Grupo Gestor de Sistemas de Recursos Humanos – GESIRH 

• Servir de elo entre a SERH e a SETI com o objetivo de centralizar, agilizar e 
uniformizar as solicitações realizadas pela SERH àquela Secretaria; 

• Prestar assessoria e suporte na área de tecnologia da informação à SERH e às 
unidades que lhe são subordinadas; 

• Propor normas de padronização para a comunicação entre os servidores 
designados para compor o Grupo pelas Subsecretarias e o GESIRH bem como 
entre o Grupo Gestor e outras unidades envolvidas nos trabalhos pertinentes às 
suas atribuições; 

• Propor correção, aperfeiçoamento e criação de estruturas de dados, normas, 
fluxos e procedimentos pertinentes à gestão de recursos humanos; 

• Padronizar e ampliar a disponibilização de informações e serviços de interesse do 
servidor via intranet e internet; 

• Gerenciar as informações resultantes dos serviços disponibilizados, zelando por 
sua clareza, coerência, correção e consistência; 

• Pesquisar e propor à SETI novas tecnologias e soluções de software, hardware, 
segurança, gerenciamento e rapidez na prestação de informações; 

• Realizar o levantamento e a análise de requisitos de serviços com vistas a sua 
informatização; 

• Executar, periodicamente, as rotinas de verificação de coerência, consistência e 
integridade na base de dados sob gestão da SERH; 

• Realizar testes e homologar produtos desenvolvidos pela SETI ou adquiridos 
pelo Tribunal para uso da SERH; 

• Realizar ações de treinamento de usuários para utilizar sistemas e equipamentos 
de informática da SERH. 

 
Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD 
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• Apreciar os recursos interpostos sobre o resultado da avaliação de desempenho, 
emitindo parecer conclusivo; 

• Solicitar, formalmente, o pronunciamento do gestor-avaliador com relação ao 
recurso impetrado pelo servidor, sempre que necessário; 

• Requisitar, formalmente, pareceres, orientações e atuação técnica especializada, 
quando julgar necessário; 

• Solicitar documentos às diversas unidades do Tribunal, bem como ouvir os 
gestores-avaliadores ou servidores para esclarecimentos com relação às 
avaliações realizadas e aos recursos interpostos; 

• Solicitar à área de legislação de pessoas análise e manifestação das questões 
apreciadas pela Comissão, quando houver necessidade; 

• Analisar a avaliação especial de desempenho composta pelas avaliações 
realizadas pelo gestor-avaliador no Programa de Estágio Probatório – PEP e no 
primeiro ano de efetivo exercício no Programa de Gestão de Desempenho 
Funcional – PROGEF, emitindo parecer conclusivo para cumprimento do estágio 
probatório e aquisição da estabilidade; 

• Submeter ao Presidente deste Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento do processo administrativo, parecer conclusivo sobre a aprovação ou 
a reprovação do servidor com proposta de homologação do estágio probatório e 
da aquisição da estabilidade; 

• Instituir, sem prejuízo da apuração de responsabilidade cabível, comitê para 
avaliar o servidor que, por desídia ou recusa de seu gestor-avaliador, não tiver 
sido avaliado no período de gestão; 

• Encaminhar à SEG, para conhecimento, processo administrativo com relatório, 
caso a Comissão tenha constatado situação de irregularidade na gestão de 
desempenho ou a existência de falta grave que demande apuração; 

• Apreciar e resolver os casos não previstos. 
 

Subsecretaria de Cadastro de Pessoal – SUCAP 
• Coordenar, orientar e controlar o registro funcional de magistrados, servidores, 

pensionistas e de inativos dos ofícios extrajudiciais; 
• Providenciar a emissão de documento de identificação funcional; 
• Prestar informações à unidade administrativa de orçamento e finanças relativas à 

força de trabalho; 
• Zelar pela atualização de dados cadastrais de magistrados e servidores, ativos e 

inativos, concernentes a programa de inspeção periódica de saúde; 
• Manter atualizados os programas relativos a direitos e vantagens de magistrados 

ativos, de servidores dos ex-Territórios Federais bem como de servidores cedidos 
e requisitados; 

• Disponibilizar serviços em meio eletrônico; 
• Publicar os atos administrativos de pessoal; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Legislação de Pessoal – SULEG 
• Coordenar, orientar e controlar aplicação de legislação e jurisprudência 

concernentes a pessoal; 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

55 
 

• Instruir, analisar e emitir pareceres referentes a direitos, vantagens, deveres e 
benefícios de magistrados e servidores, ativos e inativos, bem como de 
pensionistas do tribunal; 

• Implementar as ações voltadas à pesquisa, à catalogação, à indexação e ao 
armazenamento de legislação e de jurisprudência de pessoal; 

• Fornecer as informações para elaboração da proposta orçamentária do tribunal; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 
Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP 

• Gerir as ações de recrutamento, seleção, avaliação de desempenho, motivação e 
valorização de pessoas, mapeamento de competências e estágio supervisionado; 

• Propor e acompanhar as políticas e as diretrizes para valorização de pessoas e 
promover a interface entre o modelo de gestão de pessoas por competências e 
demais subsistemas de gestão de pessoas; 

• Planejar, coordenar e orientar o programa de estágio supervisionado; 
• Planejar, coordenar e orientar a abertura de concursos públicos; 
• Gerir a localização de pessoas de acordo com norma interna estabelecida;  
• Planejar, coordenar e orientar o modelo de gestão de pessoas por competências 

adotado pelo tribunal; 
• Propor políticas e diretrizes para efetiva gestão de desempenho; 
• Estabelecer as diretrizes para o acompanhamento funcional e para a localização 

assistida do servidor com deficiência; 
• Planejar e coordenar as ações de gestão de pessoas voltadas para a inclusão do 

servidor com deficiência; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitado pela subsecretaria; 
• zelar pelo sigilo e pelo segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Pagamento de Pessoal – SUPAG 
• Coordenar, orientar e controlar a elaboração da folha de pagamento; 
• Fornecer informações a agentes financeiros; 
• Encaminhar relatórios de consignações averbadas às consignatárias; 
• Elaborar documento de arrecadação de impostos, relatório anual da declaração de 

imposto de renda na fonte - DIRF e relação anual de informações sociais - RAIS; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Secretaria de Assistência e Benefícios – SEAB 
• Planejar, dirigir e coordenar o Programa de Assistência à Saúde e Benefícios 

Sociais dos Servidores do Tribunal – Pró-Saúde; 
• Gerir os recursos próprios do Pró-Saúde; 
• Definir sistemática de execução e controle dos benefícios sociais e das entidades 

credenciadas; 
• Apresentar proposta de alteração do Regulamento Geral do Pró-Saúde; 
• Propor contratos ou rescisão de contratos com entidades de saúde; 
• Propor auditorias; 
• Encaminhar a Prestação de Contas Anual do Pró-Saúde e o planejamento de 

atividades para o exercício subsequente ao Conselho Deliberativo do Pró-Saúde;  
• Secretariar sessões do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 
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• Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
 

Subsecretaria de Assistência ao Beneficiário – SUABE 
• Coordenar, orientar e controlar a inclusão ou a exclusão de beneficiário no Pró-

Saúde e em folha de pagamento; 
• Implementar política e diretrizes de controle e autorização de atendimento pela 

rede credenciada; 
• Emitir parecer em processos administrativos de competência exclusiva do 

Conselho Deliberativo; 
• Autorizar procedimentos médicos; 
• Promover eventos de divulgação do Pró-Saúde; 
• Instruir processo administrativo referente a credenciamento de entidades bem 

como propor sua rescisão; 
• Promover intercâmbio com órgãos gestores de programas de saúde; 
• Autorizar auditorias na rede credenciada; 
• Providenciar alteração no Regulamento-Geral do Pró-Saúde; 
• Apresentar planejamento de atividades para exercício subsequente; 
• Acompanhar a execução de contrato de terceiros que for solicitada pela 

Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Administração Financeira e Contábil – SUFIC 
• Coordenar, orientar e controlar a movimentação financeira e contábil dos 

recursos próprios do Pró-Saúde; 
• Orientar e controlar a execução do orçamento do Tribunal referente ao 

pagamento de entidades credenciadas; 
• Implementar sistemática e diretrizes de execução financeira e contábil dos 

recursos próprios do Pró-Saúde bem como de análise de contas médico-
hospitalares; 

• Gerir os recursos financeiros recebidos pelo Pró-Saúde e promover sua aplicação 
no mercado financeiro; 

• Providenciar pagamento de despesas por meio de recursos próprios; 
• Autorizar cobrança de débitos relativos à contribuição beneficiária e ao custeio 

de despesas médico-hospitalares; 
• Autorizar reembolso de despesa médica-odontológica e encaminhar o respectivo 

processo administrativo à unidade de orçamento e finanças do Tribunal para 
pagamento; 

• Encaminhar documentos fiscais de despesas com entidades a fim de que seja 
efetuado o pagamento; 

• Autorizar glosa em despesas médico-hospitalares; 
• Promover alterações e atualizações no Plano de Contas do Pró-Saúde; 
• Propor alteração no Regulamento Geral do Pró-Saúde; 
• Credenciar Ordenadores de Despesas do Pró-Saúde na rede bancária; 
• Coordenar a elaboração de relatórios estatísticos e da prestação de contas mensal 

e anual do Pró-Saúde; 
• Participar de eventos de divulgação do Pró-Saúde; 
• Acompanhar execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
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• Fornecer informações financeiras e contábeis do Pró-Saúde aos órgãos públicos 
externos, nos casos legalmente previstos; 

• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 
• Elaborar a proposta orçamentária do Tribunal de acordo com as diretrizes da 

Administração definidas nos Planos Plurianual e Bienal;  
• Dirigir e coordenar a gestão orçamentária e financeira do Tribunal; 
• Acompanhar a execução de planos e programas finalísticos aprovados;  
• Apresentar relatórios de gestão para compor a Tomada de Contas Anual;  
• Participar do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde.  
 

Coordenação do Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito 
Federal - PROJUS 

• Gerir a captação e a execução dos recursos financeiros arrecadados; 
• Prestar informações concernentes à dotação orçamentária do PROJUS; 
• Manter alinhada a programação orçamentária ao planejamento e à gestão 

estratégicos traçados pela administração superior. 
 

Subsecretaria de Orçamento e Finanças – SUOFI 
• Coordenar, orientar e controlar a execução orçamentária e financeira do Tribunal; 
• Implementar sistemática em técnicas de execução orçamentária e financeira e 

manter o treinamento necessário à sua execução; 
• Credenciar Ordenadores de Despesas na rede bancária; 
• Apoiar Ordenadores de Despesas no desenvolvimento de atividades de execução 

financeira; 
• Atualizar Planilha de recursos recebidos do Tesouro Nacional; 
• Elaborar a proposta de programação financeira mensal; 
• Encaminhar processos administrativos referentes à dívida de Exercícios 

Anteriores para reconhecimento e autorização de pagamento; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Contabilidade – SUCON 
• Coordenar, orientar e controlar atividades contábeis; 
• Implementar sistemática de execução contábil; 
• Registrar conformidade contábil no Sistema Integrado de Administração 

Financeira do Governo Federal – SIAFI; 
• Coordenar e orientar procedimentos de encerramento do exercício; 
• Validar as demonstrações contábeis e elaborar as notas explicativas para Tomada 

ou Prestação de Contas; 
• Prestar informações concernentes à execução orçamentária, financeira e contábil; 
• Identificar e controlar atos e fatos da Administração passíveis de restrição 

contábil; 
• Realizar inscrição e baixa de devedores no Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados do Setor Público Federal – CADIN; 
• Efetuar acertos contábeis, no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis da União, 

originários da execução de despesas com obras e instalações; 
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• Registrar e atualizar o passivo do Tribunal referente às dívidas reconhecidas 
administrativa e judicialmente de servidores e magistrados não pagas por 
insuficiência de recursos orçamentários; 

• Atuar, junto com a Coordenação de Contabilidade da Secretaria do Tesouro 
Nacional, em assuntos relacionados à contabilidade; 

• Acompanhar legislação pertinente à execução orçamentária, financeira, 
patrimonial e contábil; 

• Manter o sigilo e a segurança das informações. 
 

Secretaria de Recursos Materiais – SEMA 
• Planejar, coordenar e dirigir atividades relativas à aquisição de bens e à 

contratação de obras e serviços em geral; 
• Planejar e coordenar ações e definir política e estratégias de controle e 

movimentação de bens do tribunal; 
• Definir sistemáticas e diretrizes para controle de qualidade de bens que serão 

adquiridos; 
• Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 
• Analisar documentação e propostas de fornecedores; 
• Elaborar editais, convites, avisos e mapas de julgamento de licitações; 
• Publicar atos do processo licitatório; 
• Apreciar recurso e encaminhá-lo à autoridade competente; 
• Propor adjudicação do objeto da licitação. 
 

Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios – COMP 
• Analisar a compatibilidade dos projetos básicos que subsidiam a contratação com 

a legislação vigente; 
• Coordenar as atividades referentes a aquisição de bens, contratação de obras e 

serviços e assinatura de convênios; 
• Controlar as atividades referentes a compras e contratações no âmbito do 

Tribunal; 
• Realizar levantamentos estatísticos referentes a compras e contratações; 
• Instruir processos referentes à solicitação de adesão por outros órgãos públicos; 
• Validar e justificar a pesquisa de preços realizada pelas áreas solicitantes, nos 

casos de inexigibilidade e dispensa de licitação; 
• Propor, de forma fundamentada, o enquadramento da despesa; 
• Instruir procedimentos de compra; 
• Manter atualizado o registro de licitações realizadas; 
• Receber, autenticar e efetuar a triagem e o registro da documentação de 

fornecedores e credenciados do Pró-Saúde; 
• Expedir Certificado de Registro Cadastral; 
• Verificar e atualizar a regularidade fiscal das empresas; 
• Registrar a ocorrência, a dispensa ou a aplicação de penalidades no SICOMP ou 

no SICAF; 
• Registrar os processos de doação de bens; 
• Elaborar instrumentos contratuais e providenciar sua assinatura; 
• Publicar extratos ou avisos referentes a instrumentos contratuais; 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

59 
 

• Manter arquivo cronológico de autógrafos e registro sistemático de extrato de 
instrumentos contratuais firmados; 

• Controlar prazo de vigência de instrumentos contratuais firmados; 
• Elaborar o mapa condensado de preços com base nas pesquisas de preços 

realizadas pelos setores solicitantes; 
• Dirimir as dúvidas dos demais setores do Tribunal quanto ao trâmite dos 

procedimentos para a contratação. 
 

Coordenadoria de Bens de Consumo – COBEC 
• Coordenar e orientar o armazenamento e a distribuição de bens de consumo bem 

como o desenvolvimento das demais atribuições pertinentes aos seus respectivos 
Núcleos; 

• Acompanhar processos administrativos de aquisição de bens de consumo; 
• Propor constituição de Comissão Inventariante de Bens de Consumo; 
• Acompanhar execução de contratos pertinentes aos seus respectivos Núcleos; 
• Oficiar aos fornecedores as decisões administrativas referentes a pedidos de 

prorrogação de prazo e a mudança de marca, bem como acompanhar decurso de 
prazo para defesas e recursos processuais; 

• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Coordenadoria de Bens Móveis Patrimoniais – COPAT 
• Coordenar, orientar e controlar bens móveis patrimoniais do TJDFT; 
• Providenciar aquisição de bens móveis patrimoniais de uso comum; 
• Emitir parecer e acompanhar processos administrativos de aquisição de bens 

móveis patrimoniais de uso comum; 
• Analisar amostras de bens e equipamentos de uso comum; 
• Propor a apuração de irregularidades detectadas no acervo; 
• Estabelecer critérios de movimentação e técnicas de controle de bens móveis 

patrimoniais; 
• Encaminhar balanço, balancetes e inventários de bens móveis patrimoniais à 

unidade administrativa de contabilidade; 
• Providenciar recuperação, alienação ou desfazimento de bens móveis 

patrimoniais; 
• Acompanhar execução de contratos de prestação de serviços de terceiros 

solicitados pela Coordenadoria; 
• Zelar pelo sigilo e segurança das informações. 

 
Secretaria de Administração Predial – SEAP 

• Planejar, coordenar, definir e implementar sistemática de elaboração de projetos; 
• Planejar e coordenar atividades de manutenção, preservação e conservação das 

edificações do tribunal; 
• Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 

 
Subsecretaria de Serviços Gerais – SUGER 

• Auxiliar a SEAP na execução de suas atribuições; 
• Coordenar as ações nos Postos de Serviços Prediais; 
• Propor novas ações relacionadas aos serviços sob a responsabilidade da SEAP; 
• Gerenciar os contratos terceirizados ligados aos seus serviços;  
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• Coordenar as atividades relacionadas aos serviços de limpeza e conservação, 
copeiragem, apoio entre outras afetas à unidade; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução de Termos de Permissão de Uso de áreas do 
Tribunal.  

 
Subsecretaria de Manutenções – SUMAN 

• Coordenar, orientar e controlar os serviços de manutenção, conservação de 
equipamentos e instalações do Tribunal; 

• Propor sistemática de manutenção preventiva e corretiva em observância às 
normas técnicas e à legislação vigente; 

• Acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for 
solicitado pela Subsecretaria ou que estiver sob a responsabilidade dela; 

• Prestar apoio a eventos oficiais internos e externos; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

 
Subsecretaria de Serviços Gráficos – SUGRA 

• Coordenar, orientar e controlar a execução de serviços de impressão em geral; 
• Implementar aplicação de sistemática de editoração, impressão gráfica, 

encadernação e reprodução de impressos em geral; 
• Propor treinamento e especialização técnica para utilizar equipamentos gráficos; 
• Zelar pela atualização tecnológica do parque gráfico; 
• Apurar valores que serão atribuídos aos serviços gráficos produzidos; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 
Secretaria de Segurança e Transportes – SEST 

• Planejar e coordenar ações de segurança destinadas a magistrados, servidores, 
visitantes, usuários e instalações do Tribunal, observada a competência da 
Comissão Permanente de Segurança;  

• Planejar, coordenar e definir política de controle da frota de veículos do Tribunal;  
• Coordenar e orientar serviços de transportes em geral do Tribunal; 
• Coordenar, subsidiar, supervisionar e apoiar as atividades de Inteligência, 

zelando pela observância da ética, da legalidade, da legitimidade, da moralidade 
e da impessoalidade nas ações praticadas pelo Serviço de Inteligência;  

• Zelar para que as atividades de inteligência sejam de natureza estritamente 
institucional;  

• Participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
 

Subsecretaria de Segurança – SUSEG 
• Coordenar, orientar e controlar as atividades e as operações de recepção e de 

segurança nas dependências do Tribunal; 
• Definir ações de segurança pessoal direcionadas a magistrados e servidores do 

Tribunal bem como a magistrados e autoridades visitantes; 
• Implementar sistemáticas e planos de segurança, bem como proporcionar 

treinamento aos usuários para utilizar equipamentos e para aplicar técnicas de 
segurança; 

• Definir ações de apoio logístico para deslocamento de magistrados do Tribunal; 
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• Manter integração com órgãos do Sistema de Segurança Pública do Distrito 
Federal, de outros Estados e da União; 

• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 
solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Veículos e Transportes – SUTRA 
• Coordenar, orientar e controlar o uso da frota de veículos do Tribunal bem como 

a prestação de serviços de transportes; 
• Definir e controlar as atividades de abastecimento, lavagem, lubrificação e 

manutenção de veículos; 
• Implementar diretrizes e realizar treinamento dos usuários para aplicar técnicas 

de segurança no trânsito e de manutenção de veículos; 
• Manter integração com órgãos regulamentadores de trânsito; 
• Disseminar a legislação e as normas de trânsito e de prevenção de acidentes; 
• Controlar a utilização de veículos de serviço e de transporte de servidores; 
• Definir política de atualização da frota do Tribunal; 
• Planejar e controlar o suprimento de combustíveis; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações 
• Encaminhar à unidade administrativa de contabilidade demonstrativo de 

consumo de materiais específicos. 
 

Assessoria de Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação e de 
Segurança da Informação – AGSI 

• Propor a formulação de estratégias, normas e procedimentos de segurança da 
informação, de governança de tecnologia de informação e de continuidade de 
negócios, alinhadas às estratégias institucionais do Tribunal, conforme as boas 
práticas sobre esses temas; 

• Propor o planejamento de iniciativas relativas à segurança da informação, à 
governança de TI e à continuidade de negócios no Tribunal, em consonância com 
as estratégias institucionais; 

• Homologar técnicas, métodos, processos de trabalho e, quando couber, 
procedimentos operacionais necessários à implantação e ao aprimoramento da 
segurança da informação, de governança de TI e de continuidade de negócios no 
Tribunal; 

• Promover, acompanhar, orientar e apoiar ações corporativas que visem a 
implantar ou aprimorar a segurança da informação, a governança de tecnologia 
de informação e a continuidade de negócios no Tribunal; 

• Assessorar tecnicamente comitês e órgãos colegiados do Tribunal em decisões 
relacionadas à segurança da informação, à governança de tecnologia de 
informação e à continuidade de negócios; 

• Promover, em conjunto com a ACS e as demais unidades pertinentes, ações 
permanentes de divulgação, capacitação e conscientização acerca dos conceitos e 
das práticas relativas à segurança da informação, à governança de tecnologia de 
informação e à continuidade de negócios; 

• Monitorar e avaliar periodicamente, em conjunto com as demais unidades 
competentes, processos de trabalho, procedimentos, práticas e controles inerentes 
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à segurança da informação, à governança de TI e à continuidade de negócios 
adotados pelo Tribunal, bem como manifestar-se acerca das demandas 
institucionais correlatas; 

• Auxiliar na celebração, execução e acompanhamento de contratos, convênios, 
acordos de cooperação ou instrumentos congêneres firmados pelo Tribunal que 
envolvam segurança da informação, governança de TI ou continuidade de 
negócios; 

• Apoiar o Secretário-Geral do TJDFT no exercício de funções relacionadas ao 
Comitê de Análise Prévia e demais atividades administrativas, quando 
envolverem assuntos de TIC. 

 
Secretaria de Soluções de Tecnologia da Informação – SETIC 

• Planejar e dirigir, em nível tático, as atividades de desenvolvimento e sustentação 
de sistemas de automação; 

• Coordenar estudos e emitir parecer técnico sobre sistemas de automação; 
• Planejar e dirigir, em nível tático, as atividades de atendimento aos usuários de 

TIC; 
• Acompanhar as ações, projetos e indicadores de desempenho relacionados às 

suas unidades subordinadas, inclusive para envio dos respectivos relatórios ao 
CGTIC e à SEPG; 

• Monitorar o cumprimento das normas e políticas de TIC e segurança da 
informação no âmbito de suas unidades subordinadas. 

 
Subsecretaria de Desenvolvimento de Sistemas – SUDES 

• Coordenar, orientar e controlar o desenvolvimento de sistemas de informação do 
Tribunal; 

• Implementar metodologia para desenvolver, implantar, documentar e manter 
sistemas de informação; 

• Aprovar a utilização de novas ferramentas de desenvolvimento de sistemas de 
informação; 

• Definir cronograma para desenvolvimento de sistemas; 
• Racionalizar rotinas e instrumentos de trabalho; 
• Propor treinamento aos usuários para aplicar técnicas e métodos de 

desenvolvimento de sistemas de informação; 
• Definir estratégias de treinamento dos usuários para utilizar sistemas de 

informação; 
• Promover atendimento das demandas de sistemas de informação e atualização 

tecnológica das ferramentas de implementação de sistemas de informação do 
Tribunal; 

• Validar sistemas de informação; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
• Zelar pelo sigilo, pela segurança e pela consistência das informações. 
 
 

Subsecretaria de Relacionamento e Atendimento – SURAT 
• Coordenar, orientar e controlar o atendimento às demandas dos usuários dos 

sistemas corporativos, soluções, serviços e equipamentos de microinformática; 
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• Apoiar as áreas de negócio na implantação e na utilização dos sistemas 
corporativos bem como no treinamento e no cadastramento de usuários; 

• Controlar especificação, aquisição, utilização, manutenção e desativação de 
equipamentos de microinformática e periféricos; 

• Coordenar o gerenciamento das políticas, dos padrões, da estrutura e do conteúdo 
corporativo para internet e intranet; 

• Analisar e homologar soluções técnicas para atendimento à demanda dos 
usuários;  

• Acompanhar a execução de contratos de aquisição de equipamentos e de 
prestação de serviço de terceiros, decorrentes de solicitações da subsecretaria; 

• Prover a captação, o armazenamento e a disseminação do conhecimento 
necessário ao atendimento dos usuários; 

• Atestar faturas relativas aos contratos fiscalizados pela subsecretaria; 
• Fornecer informações para elaboração de pareceres, estudos e relatórios 

institucionais; 
• Elaborar estatísticas e relatório de atividades. 

 
Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação – SETEC 

• Planejar e dirigir, em nível tático, as atividades de provimento e sustentação da 
infraestrutura de TIC; 

• Coordenar estudos e emitir parecer técnico sobre a infraestrutura de TIC; 
• Homologar os projetos elaborados por suas unidades subordinadas; 
• Acompanhar as ações, projetos e indicadores de desempenho relacionados às 

suas unidades subordinadas, inclusive para envio dos respectivos relatórios ao 
CGTIC e à SEPG; 

• Observar a legislação e as normas que tratam do sigilo e da segurança de 
informações dos usuários de serviços do Tribunal, servidores e magistrados; 

• Monitorar o cumprimento das normas e políticas de TIC e segurança da 
informação no âmbito de suas unidades subordinadas. 

 
Subsecretaria de Tecnologia – SUTEC 

• Coordenar, orientar e controlar, em nível tático-operacional, as atividades de 
provimento e sustentação da infraestrutura de TIC; 

• Coordenar ações de suporte técnico da infraestrutura de TIC do Tribunal; 
• Propor a utilização de novas tecnologias de infraestrutura de TIC, bem como 

atualização das já utilizadas; 
• Propor estratégias de treinamento referentes a componentes de infraestrutura de 

TIC; 
• Acompanhar a execução de contratos de responsabilidade da Subsecretaria e suas 

unidades subordinadas; 
• Respeitar as normas técnicas brasileiras vigentes, bem como as internacionais 

consagradas, a legislação específica e as instruções regulatórias; 
• Registrar, no CREA, Anotações de Responsabilidade Técnica relativas a 

projetos, execuções, manutenções ou afins, realizados por equipe própria ou por 
terceiros sob o acompanhamento ou a fiscalização do Tribunal; 

• Fornecer informações para planejamento estratégico, elaboração da proposta 
orçamentária bem como para relatório de atividades anual e bienal; 
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• Observar a legislação e as normas que tratam do sigilo e da segurança de 
informações, relativas a voz, dados e imagens dos usuários de serviços do 
Tribunal, servidores e magistrados; 

• Operar e coordenar atividades relativas à planta de Telecomunicações – sistemas 
de comunicação de voz, dados e imagens e sistemas de mídias audiovisuais – do 
Tribunal; 

• Manter em perfeitas condições operacionais a planta de Telecomunicações do 
Tribunal, por meio de equipe própria ou de acompanhamento e fiscalização de 
serviços contratados; 

• Planejar e propor atualizações, quantitativas e qualitativas, de bens e serviços de 
telecomunicações, de acordo com as demandas do Tribunal; 

• Projetar e executar redes de comunicação de voz, dados e imagens, bem como 
fiscalizar a execução de contratos celebrados com essa finalidade; 

• Propor a aquisição de sistemas de mídias audiovisuais; 
• Respeitar as normas técnicas brasileiras vigentes, bem como as internacionais 

consagradas, a legislação específica e as instruções regulatórias; 
• Registrar no CREA Anotações de Responsabilidade Técnica relativas a projetos, 

execuções, manutenções ou afins, realizados por equipe própria ou por terceiros 
sob o acompanhamento ou a fiscalização do Tribunal; 

• Observar a legislação e as normas que tratam do sigilo e da segurança de 
informações, relativas a voz, dados e imagens dos usuários de serviços do 
Tribunal, servidores e magistrados; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução de contratos de prestação de serviços de 
terceiros, bem como atestar faturas e relatórios de execução conjuntamente com 
os executores do contrato;  

• Fornecer informações para planejamento estratégico, elaboração da proposta 
orçamentária bem como para relatório de atividades 

 
Secretaria de Saúde – SESA 

• Planejar, dirigir e coordenar a prestação de serviços médicos e odontológicos;  
• Planejar e coordenar campanhas de preservação da saúde física e bucal;  
• Definir composição de juntas médicas e odontológicas; 
• Participar do conselho deliberativo do pró-saúde; 
• Participar da elaboração da proposta orçamentária do tribunal. 
 

Conselho de Saúde Integral – CSI 
Ao Conselho de Saúde Integral – CSI compete propor políticas administrativas, bem 

como deliberar sobre elas, com o objetivo de desenvolver a valorização da vida e da saúde de 
magistrados e servidores por meio de programas permanentes ou temporários. 

 
Centro de Assistência Multidisciplinar – CAM 

Ao Centro de Assistência Multidisciplinar – CAM compete apoiar magistrados e 
servidores, oferecendo acompanhamento profissional e especializado multidisciplinar para o 
desenvolvimento e o incentivo de práticas e atividades que propiciem o retorno deles às suas 
atividades laborais após licença médica ou odontológica prolongada. 

 
Junta Pericial Médica e Odontológica 

• Realizar atos e procedimentos técnico-profissionais destinados a avaliar, 
conjuntamente, a integridade física e psíquica do inspecionado; 
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• Emitir pareceres conclusivos que subsidiarão a tomada de decisão sobre a 
capacidade laborativa de magistrados e servidores. 

 
Subsecretaria de Serviços Médicos – SUMED 

• Coordenar, orientar e controlar a prestação de serviços médicos; 
• Implementar políticas, diretrizes e sistemática de assistência médica, bem como 

promover treinamento e atualização da atividade médica; 
• Promover programas de prevenção e orientação à saúde; 
• Indicar médico para compor junta médica, bem como para atuar como perito; 
• Indicar médico para acompanhar pacientes em traslados emergenciais e, ainda, 

para acompanhar magistrados, familiares e autoridades na assistência em velório; 
• Homologar atestados e licenças médicas fornecidos por profissionais não 

pertencentes ao tribunal; 
• Encaminhar demonstrativos de consumo de materiais específicos à unidade 

administrativa de contabilidade; 
• Zelar pelo controle e pela distribuição de medicamentos; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
• Fornecer informações para elaboração da proposta orçamentária do tribunal; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 
Subsecretaria de Serviços Odontológicos – SUDON 

• Coordenar, orientar e controlar serviços odontológicos; 
• Implementar políticas, diretrizes e sistemática de assistência odontológica, bem 

como propor treinamento dos usuários para utilizar equipamentos; 
• Promover programas de prevenção e de orientação odontológica; 
• Indicar odontólogo para atuar como perito ou para compor junta médica-

odontológica; 
• Homologar atestados e licenças odontológicas fornecidos por profissionais não 

pertencentes ao tribunal; 
• Encaminhar demonstrativos de consumo de materiais específicos à unidade 

administrativa de contabilidade; 
• Zelar pelo controle e pelo uso de medicamentos e de materiais odontológicos; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Secretaria Psicossocial Judiciária – SEPSI 
• Coordenar, planejar e avaliar as ações psicossociais judiciárias no Distrito 

Federal, excetuando-se as relacionadas à VEP, à VEPEMA, à VIJ e ao Sistema 
Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos; 

• Realizar levantamento estatístico das atividades desenvolvidas nas 
Subsecretarias; 

• Identificar as necessidades de capacitação dos servidores; 
• Elaborar a política de gestão de recursos humanos da Secretaria; 
• Coordenar a elaboração de programas e de projetos da Secretaria; 
• Gerenciar o banco de dados da SEPSI, conforme disciplinado a seguir: 
• Gerenciar o armazenamento de dados das ações técnicas da Secretaria 
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• Coordenar a elaboração e a reformulação de documentos de registro dos casos 
das Unidades da SEPSI. 

• Analisar os dados e elaborar relatório para subsidiar o planejamento das ações da 
SEPSI; 

• Realizar pesquisas; 
• Gerar conhecimento científico com base nos dados provenientes das pesquisas 

realizadas; 
• Acompanhar a realização dos projetos setoriais da SEPSI e dar-lhes o suporte 

necessário. 
 
Subsecretaria Especializada em Violência e Família – SUAF 

• Assessorar a Secretaria na definição das políticas da SEPSI; 
• Programar e implantar as políticas traçadas pela SEPSI; 
• Coordenar as ações dos Serviços que a compõem; 
• Participar de eventos relacionados às próprias atividades; 
• Propor metodologias de trabalho para os Serviços que lhe são subordinados, 

conforme as diretrizes da Secretaria; 
• Supervisionar, do ponto de vista teórico e metodológico, as ações dos Serviços 

que lhe são subordinados, conforme as diretrizes da Secretaria; 
• Acompanhar e avaliar a qualidade do trabalho interprofissional das Unidades da 

Subsecretaria; 
• Articular as ações conjuntas que serão desenvolvidas entre as Unidades que lhe 

são subordinadas e entre outras Unidades do Tribunal;  
• Propor parcerias com instituições que fazem parte da rede de atenção às famílias 

atendidas pelos Serviços das Subsecretarias; 
• Divulgar o trabalho da SUAF e os resultados das pesquisas realizadas, por meio 

de artigos, folders, cartilhas, livros, participação em eventos e congressos 
científicos; 

• Gerenciar os recursos humanos e materiais da Subsecretaria e dos Serviços que a 
compõem; 

• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 
• Elaborar relatório semestral de atividades; 
• Supervisionar os relatórios técnicos e encaminhá-los aos magistrados que os 

requisitarem; 
• Apresentar, mensalmente, à Secretaria relatório das atividades dos Serviços; 
• Sensibilizar e mobilizar entidades públicas e privadas para oferecer os serviços 

necessários aos jurisdicionados atendidos pela SEPSI, com vistas à solução do 
litígio; 

• Propor e acompanhar a execução dos projetos setoriais dos Serviços que 
coordena. 

 
Subsecretaria Especializada em Drogas e Perícias Judiciais – SUAQ 

• Assessorar a Secretaria na definição das políticas da SEPSI; 
• Implantar as políticas estabelecidas pela SEPSI; 
• Coordenar as ações dos Serviços que a compõem; 
• Participar de eventos relacionados às próprias atividades; 
• Propor metodologias de trabalho para os Serviços que lhe são subordinados, 

conforme as diretrizes da Secretaria; 
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• Supervisionar as ações dos Serviços que lhe são subordinados, conforme as 
diretrizes da Secretaria; 

• Acompanhar e avaliar a qualidade do trabalho interprofissional das Unidades da 
Subsecretaria; 

• Articular as ações conjuntas que serão desenvolvidas entre as Unidades que lhe 
são subordinadas e outras Unidades do Tribunal; 

• Propor parcerias com instituições que fazem parte da rede de atenção às famílias 
atendidas pelos Serviços da Subsecretaria; 

• Divulgar o trabalho da SUAQ e os resultados das pesquisas realizadas, por meio 
de artigos, folders, cartilhas, livros, participação em eventos e congressos 
científicos; 

• Gerenciar os recursos materiais da Subsecretaria e dos Serviços que a compõem; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 
• Elaborar relatório semestral de atividades; 
• Supervisionar os relatórios técnicos e encaminhá-los aos magistrados que os 

requisitarem; 
• Apresentar, mensalmente, à Secretária relatório das atividades dos Serviços; 
• Sensibilizar e mobilizar entidades públicas e privadas para oferecer os serviços 

necessários aos jurisdicionados atendidos pela SEPSI, com vista à solução do 
litígio e à inclusão social; 

• Propor e acompanhar a execução dos projetos setoriais dos Serviços que 
coordena. 

 
COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA 

 
Gabinete da Primeira Vice-Presidência – GPVP 

• Auxiliar o Primeiro Vice-Presidente no desempenho de suas funções; 
• Agendar audiências e reuniões; 
• Proceder à triagem de processos administrativos recebidos no Gabinete da 

Primeira Vice-Presidência. 
 

Assessoria da Primeira Vice-Presidência – APVP 
• Assessorar o Primeiro Vice-Presidente; 
• Analisar e instruir processos encaminhados pelo Gabinete da Primeira Vice-

Presidência; 
• Emitir parecer sobre questões administrativas afetas à Primeira Vice-Presidência. 
 

Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Juiz de Direito Substituto da Justiça do 
Distrito Federal e Territórios – CACJ 

• Assessorar a Comissão do Concurso para Juiz de Direito Substituto da Justiça do 
Distrito Federal e Territórios; 

• Analisar e instruir processos de inscrição de candidatos; 
• Proceder ao recebimento, à conferência, ao controle e à guarda da documentação 

apresentada pelos candidatos ou pela Comissão do Concurso; 
• Encaminhar os documentos exigidos na inscrição do concurso para análise da 

Comissão do Concurso; 
• Fornecer certidão das razões do indeferimento da inscrição; 
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• Proceder ao atendimento dos candidatos ou dos respectivos representantes 
legalmente constituídos, observando a legislação específica e as normas 
regulamentadoras do concurso; 

• Receber pedidos de reconsideração e recursos apresentados pelos candidatos e 
encaminhá-los para análise e decisão da Comissão do Concurso; 

• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços que forem 
definidos pela Comissão do Concurso; 

• Promover a aquisição de bens e a contratação dos serviços necessários à 
realização de concurso; 

• Proceder à publicação dos atos do concurso; 
• Convocar os candidatos que se declararem portadores de necessidades especiais 

para a perícia médica; 
• Providenciar as condições adequadas para a realização das provas por candidatos 

portadores de necessidades especiais; 
• Selecionar servidores para as atividades de coordenação, fiscalização e aplicação 

das provas nas diversas etapas do concurso; 
• Assegurar o sigilo das informações e dos documentos do concurso. 

 
Secretaria de Gestão Documental – SEGD 

• Planejar, dirigir e coordenar a gestão do acervo documental do Tribunal;  
• Definir sistemática de tratamento, armazenamento e segurança de documentos e 

de informações; 
• Participar da elaboração da proposta orçamentária;  
• Apresentar relatório anual de atividades desenvolvidas no exercício anterior. 
 

Subsecretaria de Protocolo Administrativo – SUPRA 
• Coordenar, orientar e controlar atividades de protocolo e de postagem de 

correspondências do Tribunal; 
• Definir sistemática de tratamento de documentos e de correspondências; 
• Publicar atos administrativos e judiciais do Tribunal; 
• Providenciar o treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar 

técnicas de tratamento de documentos e de correspondências; 
• Providenciar a entrega de malotes e de correspondências; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Gestão de Arquivos Intermediários – SUGAI 
• Coordenar, orientar e controlar o recebimento e o armazenamento de processos, 

de expedientes e de documentos em fase intermediária; 
• Complementar sistemática para tratar, armazenar, disponibilizar e avaliar 

documentos em fase intermediária;  
• Providenciar treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar 

técnicas de armazenamento de documentos necessário ao bom funcionamento do 
serviço; 

• Utilizar tecnologias na disseminação da informação arquivística; 
• Zelar pela guarda, pela conservação e pela preservação de documentos em fase 

intermediária; 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

69 
 

• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 
solicitada pela subsecretaria, atestando as  faturas respectivas; 

• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Subsecretaria de Gestão de Arquivos Permanentes – SUGAP 
• Coordenar, orientar e controlar o recolhimento e o armazenamento de processos, 

de expedientes e de documentos na fase permanente; 
• Implementar sistemática para tratar, armazenar e disponibilizar documentos na 

fase permanente; 
• Providenciar treinamento de usuários para utilizar equipamentos e aplicar 

técnicas de armazenamento de documentos necessário ao bom funcionamento do 
serviço;  

• Utilizar tecnologias na disseminação da informação arquivística; 
• Zelar pela guarda, pela conservação e pela preservação de documentos em fase 

permanente; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 
• Cumprir a legislação específica e as normas regulamentadoras, inclusive no que 

diz respeito ao acesso às informações e ao respectivo sigilo. 
 

Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca – SEBI 
• Planejar e coordenar o acervo jurisprudencial e bibliográfico do Tribunal;  
• Promover integração com a Comissão de Jurisprudência;  
• Participar da elaboração da proposta orçamentária. 
 

Subsecretaria de Biblioteca – SUBIB 
• Coordenar atividades relativas ao controle e à atualização do acervo bibliográfico 

do Tribunal; 
• Definir política de disponibilização do acervo bibliográfico do Tribunal; 
• Adotar medidas de utilização e de segurança dos documentos sob sua guarda; 
• Implementar sistemática de tratamento do acervo bibliográfico do Tribunal; 
• Promover integração e intercâmbio com centros bibliográficos; 
• Propor ações educacionais para atender às demandas de capacitação dos 

servidores que lhe são subordinados; 
• Participar de redes cooperativas de informação; 
• Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 
• Definir prioridades na execução das atividades; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitado pela Subsecretaria; 
• Propor à SEBI a aquisição de livros e de outros materiais bibliográficos para o 

acervo; 
• Providenciar a divulgação de publicações, bem como promover ações com vista 

ao planejamento da Secretaria. 
 

Subsecretaria de Doutrina e Jurisprudência – SUDJU 
• Coordenar, orientar e controlar atividades relativas a tratamento e disseminação 

de doutrina e jurisprudência do Tribunal; 
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• Implementar e manter atualizada sistemática de técnicas de tratamento e 
disseminação de doutrina e de jurisprudência e treinar os servidores para a sua 
utilização; 

• Manter integração com a Comissão de Jurisprudência e outros órgãos; 
• Encaminhar material jurídico para editoração; 
• Validar modelo de periódicos para publicação; 
• Encaminhar material jurisprudencial para veiculação jurídica; 
• Zelar pela atualização do banco de dados jurisprudencial do Tribunal; 
• Propor assinatura de convênios para a divulgação de informações 

jurisprudenciais do Tribunal; 
• Acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço que for solicitada 

pela Subsecretaria e atestar as respectivas faturas; 
 

Núcleo de Apoio aos Magistrados – NAM 
• Elaborar os atos e as portarias referentes às movimentações dos juízes de direito 

substitutos; 
• Avaliar a necessidade de designação temporária nas varas da justiça do distrito 

federal; 
• Auxiliar os magistrados e prestar-lhes informações sobre movimentação e escala 

de férias; 
• Atualizar diariamente o sistema informatizado de lotação dos juízes de direito 

substitutos; 
• Comunicar os juízes de direito titulares, os diretores de secretaria e os demais 

setores interessados sobre as designações de juízes de direito substitutos; 
• Auxiliar o juiz de direito coordenador na análise dos procedimentos 

administrativos de competência do Núcleo. 
 

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

Gabinete da Segunda Vice-Presidência – GSVP 
• Apoiar o Segundo Vice-Presidente no desempenho de suas funções; 
• Agendar audiências e reuniões; 
• Proceder à triagem de processos administrativos recebidos no Gabinete da 

Segunda Vice-Presidência. 
                                     

Assessoria da Segunda Vice-Presidência – ASVP 
• Assessorar o Segundo Vice-Presidente em todas as questões afetas à sua 

competência; 
• Analisar e instruir processos encaminhados pelo Gabinete da Segunda Vice-

Presidência;  
• Emitir parecer sobre questões administrativas afetas à Segunda Vice-Presidência. 
 

Núcleo Permanente de  Mediação e Conciliação – NUPEMEC 
• Desenvolver estudos e propor medidas para aperfeiçoar a política judiciária de 

solução consensual de conflitos por meio de mediação e conciliação; 
• Auxiliar a administração na interlocução com outros tribunais, órgãos e 

instituições e propor a realização de convênios e parcerias; 
• Coordenar as atividades dos centros judiciários de solução de conflitos e de 

cidadania – CEJUSCS que lhe são vinculados; 
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• Colher e compilar os dados da semana nacional de conciliação e enviá-los ao 
CNJ; 

• Propor e acompanhar a capacitação de magistrados, servidores, mediadores, 
conciliadores e estagiários que atuam nos respectivos centros judiciários, serviços 
e postos de redução a termo; 

• Promover debates e seminários para o aprimoramento de técnicas e métodos de 
conciliação com a colaboração do Instituto de Formação Ministro Luiz Vicente 
Cernicchiaro; 

• Recrutar e selecionar mediadores e conciliadores e manter cadastro deles; 
• Propor medidas para a divulgação da conciliação e da mediação, com o intuito de 

sensibilizar os jurisdicionados para a utilização desses meios de solução de 
conflitos de interesses; 

• Encaminhar ao segundo vice-presidente relatório semestral das atividades dos 
Centros Judiciários. 

 
Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPECON 

 
• Planejar e aperfeiçoar, sob a supervisão do Segundo Vice-Presidente, ações com 

vista ao desenvolvimento da política judiciária de tratamento adequado dos 
conflitos de interesses; 

• Auxiliar a Administração na interlocução com outros tribunais, órgãos e 
instituições, propondo a realização de convênios e parcerias; 

• Coordenar as atividades dos centros judiciários que lhe são vinculados; 
• Propor e acompanhar a capacitação de magistrados, servidores, mediadores e 

conciliadores que atuam nos centros judiciários que lhe são vinculados; 
• Manter cadastro de mediadores e conciliadores que atuam nos centros judiciários 

que lhe são vinculados; 
• Organizar registros estatísticos do desempenho quantitativo e qualitativo;  
• Adotar indicativos e propor medidas para aprimorar os referidos Centros;  
• Preparar e apresentar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das 

atividades dos centros judiciários. 
 
 

Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Servidores e para Delegação de Serviços de 
Notas e Registros – CACSD 

• Assessorar o Segundo Vice-Presidente na realização dos concursos para 
servidores e para delegação de serviços de notas e registros; 

• Elaborar e executar as etapas do concurso para delegação de serviços de notas e 
registros de acordo com o previsto na Resolução 81, de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ; 

• Acompanhar a atualização da legislação referente aos concursos a ela pertinentes; 
• Estabelecer interface contínua com as unidades responsáveis pelos concursos a 

ela pertinentes; 
• Fornecer certidões relativas a esses concursos; 
• Promover a contratação dos serviços necessários à realização desses concursos; 
• Responsabilizar-se pela execução dos contratos relativos à realização desses 

concursos; 
• Proceder à publicação de atos desses concursos; 
• Assegurar o sigilo das informações e dos documentos desses concursos. 
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 Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos - NUPECON 

 
• Planejar e aperfeiçoar, sob a supervisão do Segundo Vice-Presidente, ações com 

vista ao desenvolvimento da política judiciária de tratamento adequado dos 
conflitos de interesses; 

• Auxiliar a Administração na interlocução com outros tribunais, órgãos e 
instituições, propondo a realização de convênios e parcerias; 

• Coordenar as atividades dos centros judiciários que lhe são vinculados; 
• Propor e acompanhar a capacitação de magistrados, servidores, mediadores e 

conciliadores que atuam nos centros judiciários que lhe são vinculados; 
• Manter cadastro de mediadores e conciliadores que atuam nos centros judiciários 

que lhe são vinculados; 
• Organizar registros estatísticos do desempenho quantitativo e qualitativo;  
• Adotar indicativos e propor medidas para aprimorar os referidos Centros;  
• Preparar e apresentar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das 

atividades dos centros judiciários. 
 
 

Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Servidores e para Delegação de Serviços de 
Notas e Registros – CACSD 

• Assessorar o Segundo Vice-Presidente na realização dos concursos para 
servidores e para delegação de serviços de notas e registros; 

• Elaborar e executar as etapas do concurso para delegação de serviços de notas e 
registros de acordo com o previsto na Resolução 81, de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ; 

• Acompanhar a atualização da legislação referente aos concursos a ela pertinentes; 
• Estabelecer interface contínua com as unidades responsáveis pelos concursos a 

ela pertinentes; 
• Fornecer certidões relativas a esses concursos; 
• Promover a contratação dos serviços necessários à realização desses concursos; 
• Responsabilizar-se pela execução dos contratos relativos à realização desses 

concursos; 
• Proceder à publicação de atos desses concursos; 
• Assegurar o sigilo das informações e dos documentos desses concursos. 
 

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA CORREGEDORIA 
 

Gabinete da Corregedoria – GC 
• Auxiliar o Corregedor nos assuntos que se referem às relações públicas, à 

comunicação social e à segurança dele; 
• Remeter os atos do Corregedor aos juízes e aos servidores; 
• Prestar auxílio ao Corregedor e ao Chefe de Gabinete no desempenho das 

atividades que lhes são inerentes;  
• Confeccionar correspondências, memorandos, ofícios, portarias, circulares e 

realizar todo o serviço determinado pelo Corregedor; 
• Receber inspeções realizadas nos juízos e nos serviços notariais e de registro do 

Distrito Federal para a análise e a adoção das providências necessárias; 
• Gerenciar a publicação dos editais de proclamas no Diário de Justiça eletrônico; 
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• Elaborar as portarias de designação e de remoção de juízes de paz; 
• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria. 
 

Assessoria Jurídica da Corregedoria – AJC 
• Prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo em matérias 

submetidas à análise da Corregedoria; 
• Verificar a legalidade dos atos dos processos antes de submetê-los à apreciação 

do Corregedor e sugerir, se for o caso, as medidas cabíveis; 
• Auxiliar na elaboração de portarias, ofícios e correspondências, quando 

determinado pelo Corregedor; 
• Proceder a estudos de atualização e modificação de provimentos e demais atos 

normativos; 
• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria. 
 

Assessoria de Assuntos Corporativos da Corregedoria – AACC 
• Assessorar a Corregedoria nas ações e nos assuntos afetos às atividades de 

segurança pública relacionados ao 1º Grau de jurisdição; 
• Interagir com os vários órgãos de inteligência local e federal na coleta de dados 

com vista a subsidiar decisões e prevenir incidentes com magistrados; 
• Manter contato permanente com o Sistema Penitenciário do Distrito Federal para 

assegurar a regularidade das apresentações de presos ao Poder Judiciário; 
• Auxiliar os ofícios judiciais em assuntos relacionados a perícias e laudos da 

polícia técnica. 
 

Diretorias dos Fóruns – DIFORs 
• Prestar informações às partes e aos advogados sobre andamentos de processos já 

distribuídos; 
• Receber os autos das varas localizadas no fórum, organizá-los e encaminhá-los 

ao ministério público; 
• Receber e organizar inquéritos policiais e ofícios, bem como devolvê-los à 

Corregedoria Geral de polícia civil do distrito federal, à delegacia de captura 
policial interestadual ao instituto de medicina legal, ao instituto de criminalística, 
ao instituto de identificação e às demais repartições congêneres; 

• Realizar o recebimento e a entrega da correspondência endereçada aos ofícios 
judiciais; 

• Zelar pela manutenção e pela conservação do material bibliográfico do 
miniacervo localizado nos fóruns; 

• Desempenhar outras atividades relativas à diretoria e as determinadas pelo diretor 
do fórum ou pela corregedoria. 

• À Diretoria do Fórum de Brasília cabe, ainda, receber inquéritos policiais já 
distribuídos e ofícios da Corregedoria da Polícia Civil do Distrito Federal e das 
demais repartições congêneres, bem como entregá-los aos respectivos juízos.  

 
Coordenação de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU 

• Auxiliar o Corregedor e os Juízes Assistentes da Corregedoria nas correições e 
inspeções dos ofícios judiciais de 1º Grau e das turmas recursais e elaborar os 
respectivos relatórios; 
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• Praticar atos de gestão relacionados à Coordenação e aos núcleos que lhe são 
subordinados; 

• Propor à Corregedoria medidas que possibilitem a uniformização e o 
aprimoramento dos procedimentos cartorários ou o aumento da eficiência dos 
trabalhos realizados; 

• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos Juízes 
Assistentes da Corregedoria. 

 
 
Coordenação de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX 

• Auxiliar o Corregedor ou o juiz designado na realização de correições ou de 
inspeções nos serviços notariais e registrais; 

• Praticar atos de gestão relacionados à Coordenação e aos núcleos que lhe são 
subordinados; 

• Propor à Corregedoria medidas que possibilitem uniformizar e aprimorar os 
procedimentos dos serviços delegados; 

• Manter intercâmbio com comissões ou coordenações similares dos tribunais 
estaduais para a consecução de seus objetivos; 

• Analisar as estatísticas mensais e supervisionar as atividades dos núcleos que lhe 
são subordinados; 

• Recomendar aos notários e aos registradores o cumprimento dos prazos para a 
entrega de boletins estatísticos; 

• Propiciar suporte às atividades externas de correição e de inspeção; 
• Responder a questionamentos da Ouvidoria relativos aos Serviços notariais e 

registrais; 
• Analisar relatórios de inspeções ordinárias elaborados pelo Núcleo de Atividade 

Correcional e Inspeção Extrajudicial – NUCEX referentes às serventias; 
• Propor ao Corregedor cronograma de correições que devam ser realizadas em 

cada semestre, na primeira quinzena dos meses de janeiro e de julho; 
• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelos juízes designados. 
 

Comissão Permanente de Processo Disciplinar – CPPD 
• Processar, relatar e emitir parecer nos processos administrativos de sua 

competência; 
• Propor a instauração de processo administrativo disciplinar com fundamento no 

resultado de sindicâncias ou nos elementos de convicção existentes em 
procedimento administrativo; 

• Apurar irregularidades cometidas pelos servidores da corregedoria e dos ofícios 
judiciais, bem como por notários e registradores dos serviços extrajudiciais, nos 
termos da legislação específica e das normas regulamentares; 

• Manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos instaurados; 
• Instruir os termos de adequação funcional – TCAF; 
• Sugerir a aplicação do TCAF aos procedimentos disciplinares em andamento; 
• Prestar consultoria em sindicâncias instauradas nos juízos; 
• Manter atualizado o ementário disciplinar; 
• Propor medidas que visem à prevenção de irregularidades funcionais e ao 

aprimoramento da processualística disciplinar; 
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• Prestar informações acerca da instauração de processos administrativos e de 
sindicâncias à SECI e ao SERH; 

• Apurar acidentes de trabalho de sua competência; 
• Desempenhar outras atividades determinadas pelo corregedor ou pelos juízes 

Assistentes da Corregedoria. 
 

Comissão Distrital Judiciária de Adoção – CDJA 
 
A Comissão Distrital Judiciária de Adoção – CDJA tem sua composição, 

competência e funcionamento disciplinados em Regimento Interno instituído por meio de Portaria 
da Corregedoria. 

 
Núcleo Permanente de Gestão de Metas do 1º Grau – NUPMETAS1 

• Assessorar e auxiliar os juízes de direito substitutos designados para atuarem no 
cumprimento de metas e na realização de mutirões, realizando pesquisa de 
doutrina e de jurisprudência, bem como elaborando minutas de sentenças, 
decisões e despachos; 

• Apresentar ao Juiz Coordenador de Metas do Primeiro Grau relatório dos 
processos prioritários para julgamento; 

• Solicitar aos diretores de secretaria o encaminhamento dos processos prioritários 
indicados no relatório aprovado pelo Juiz Coordenador; 

• Organizar, sob a orientação do Juiz Coordenador, as ações para o cumprimento 
de metas e para a realização de mutirões; 

• Estabelecer interface contínua com as unidades que utilizam, para suas ações e 
programas, dados relacionados ao cumprimento de metas do Primeiro Grau de 
Jurisdição; 

• Controlar o recebimento, a guarda e a devolução às varas de processos relativos a 
cumprimento de metas e mutirões; 

• Elaborar relatório mensal estatístico dos juízes de direto substitutos designados 
para o Núcleo. 

 
  

 
COMPETÊNCIA DAS UNIDADES DA SECRETARIA GERAL DA CORREGEDORIA – 
SGC 

 
Competência da Secretaria Geral da Corregedoria – SGC 

• Estabelecer metas para o desenvolvimento da Corregedoria de modo que 
favoreça a prestação jurisdicional na 1ª Instância, com padrões de qualidade, 
eficiência e presteza, bem como avaliar os resultados alcançados; 

• Definir as estratégias e a programação de projetos e de atividades que devam ser 
desenvolvidas para cumprir políticas, diretrizes e metas de gestão; 

• Pronunciar-se, quando solicitado pelo Corregedor, sobre questões técnicas e 
executivas referentes ao desenvolvimento da 1ª Instância; 

• Manter a Corregedoria informada sobre o alcance de metas no âmbito de atuação 
das unidades que lhe são subordinadas; 

• Viabilizar a interação da Corregedoria com outros órgãos e entidades públicas, 
em especial com outras Corregedorias, para disponibilizar e compartilhar 
tecnologia e metodologia de gestão; 
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• Coordenar e supervisionar os serviços afetos às unidades administrativas que lhe 
são subordinadas; 

• Expedir instruções sobre assuntos afetos à Unidade; 
• Apresentar relatório das atividades desenvolvidas em cada ano ou exercício; 
• Submeter à apreciação do Corregedor proposta de atualização das Tabelas do 

Regimento de Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

• Desempenhar outras atividades determinadas ou delegadas pelo Corregedor. 
 

Gabinete da Secretaria Geral da Corregedoria – GSGC 
• Controlar entradas e saídas de processos afetos à SGC; 
• Elaborar minuta de memorandos, ofícios, portarias, provimentos, circulares e 

qualquer outro expediente administrativo da SGC; 
• Prestar informações sobre andamentos de expedientes administrativos em 

tramitação na SGC; 
• Remeter os processos aos órgãos ou às autoridades competentes para a sua 

apreciação; 
• Prestar apoio administrativo à SGC; 
• Remeter aos juízes e aos servidores atos destinados ao 1º Grau de jurisdição, por 

determinação do Corregedor, sem prejuízo das competências do Gabinete da 
Corregedoria; 

• Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais 
atividades desenvolvidas no período; 

• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes 
Assistentes da Corregedoria ou pelo Secretário-Geral da Corregedoria. 

 
Assessoria da Secretaria Geral da Corregedoria – ASGC 

• Prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo em matérias 
submetidas à análise da SGC; 

• Verificar a regularidade dos atos dos processos administrativos antes de submetê-
los à apreciação do Secretário-Geral da Corregedoria e adotar, se for o caso, as 
medidas cabíveis; 

• Resolver os casos não previstos ou levá-los à consideração do Secretário-Geral 
da Corregedoria, observada a natureza dos fatos; 

• Auxiliar na elaboração de minuta de portarias, ofícios e outras correspondências, 
quando solicitado pelo Secretário-Geral da Corregedoria; 

• Organizar, prestar apoio e manter dados atualizados sobre o desempenho de 
projetos intrínsecos às atividades da Corregedoria; 

• Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais 
atividades desenvolvidas no período; 

• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pela SGC. 
 

Coordenadoria de Apoio ao Plantão Judicial e às Diretorias dos Fóruns - COPLAD 
• Analisar as demandas referentes a espaço físico e a projetos em geral 

encaminhadas pelas diretorias dos fóruns ao 
• Gabinete da Secretaria- Geral da Corregedoria; 
• Acompanhar as demandas das diretorias dos fóruns em trâmite pelas unidades do 

Tribunal de Justiça; 
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• Informar à Secretaria- Geral da Corregedoria os projetos e as demandas 
provenientes das diretorias dos fóruns; 

• Coordenar as atividades do Núcleo de Plantão Judicial - NUPLA; 
• Sugerir a edição de normas que visem ao aperfeiçoamento dos processos de 

trabalho do NUPLA; 
• Receber e analisar as estatísticas e os relatórios diários e mensais das medidas 

tomadas nos plantões judiciais; 
• Apresentar à SGC relatório das atividades desenvolvidas na Coordenadoria; 
• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC 

 
Coordenação de Projetos e de Sistemas de 1ª Instância – COSIST 

• Promover a formulação, a padronização e a modernização dos sistemas 
informatizados na Primeira Instância; 

• Subsidiar o planejamento e o desenvolvimento de sistemas de informações para 
suporte à gestão institucional; 

• Promover estudos relativos ao fluxo de atividades e racionalização dos sistemas; 
• Acompanhar estudos e atividades orientados para a implantação e manutenção da 

qualidade em serviço com impacto nos sistemas; 
• Acompanhar o desenvolvimento de funcionalidades setorizadas de 

processamento de dados, observando-se as normas técnicas, legais e de 
padronização; 

• Sugerir a elaboração de propostas de instrumentos normativos que disciplinem 
métodos e procedimentos de levantamento de dados estatísticos; 

• Fomentar a área de Informática para o desenvolvimento de soluções tecnológicas, 
com vistas a racionalizar os processos de trabalho; 

• Divulgar as rotinas e os processos de trabalho implantados para a Secretaria de 
Tecnologia da Informação, prestando as devidas instruções e orientações; 

• Assegurar a permanente atualização dos bancos de dados de sistemas 
informatizados utilizados em processos de trabalho de responsabilidade de sua 
área de atuação; 

• Efetuar e controlar as alterações das tabelas processuais autorizadas pelo Grupo 
Gestor das Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no âmbito da 
Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal; 

• Elaborar estatísticas com base em informações disponíveis na base de dados do 
Tribunal; 

• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pelos Juízes 
Assistentes da Corregedoria. 
 

Núcleo Permanente de Sistemas da 1ª Instância – NUSIS 
• Coordenar grupos de estudos de práticas e rotinas das atividades das unidades 

judiciárias para aprimoramento do sistema informatizado da Primeira Instância; 
• Orientar a Secretaria de Tecnologia da Informação quanto às regras e às políticas 

de acesso aos sistemas; 
• Administrar os cadastros de usuários do: 
• a) Sistema de Informações da Corregedoria; 
• b) Sistema Nacional de Bens Apreendidos; 
• c) Cadastro Nacional de Interceptações Telefônicas; 
• d) Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 
• e) Cadastro Nacional de Adoção; 
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• f) Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas; 
• g) Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei; 
• h) Cadastro de Inspeções nos Estabelecimentos Penais do CNJ; 
• i) demais sistemas relacionados às atribuições desta Assessoria e criados pelo 

CNJ. 
• Receber e analisar as solicitações dos usuários dos sistemas da Primeira 

Instância; 
• Auxiliar as unidades no desenvolvimento das atividades que dependam de 

conhecimento dos sistemas; 
• Acompanhar estudos e atividades voltados à implantação e à manutenção da 

qualidade em serviço com impacto nos sistemas; 
• Implementar novas funcionalidades com vistas à racionalização dos trabalhos nas 

serventias judiciais; 
• Acompanhar os testes das novas funcionalidades dos sistemas; 
• Sugerir medidas de atualização e de modernização de coleta de dados e de 

emissão de relatórios estatísticos; 
• Acompanhar as mudanças na Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe 

sobre a informatização do processo judicial; 
• Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais 

atividades desenvolvidas no período; 
• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos Juízes 

Assistentes da Corregedoria ou pelo respectivo coordenador. 
 

Núcleo Permanente de Projetos – NUPROJ 
• Assessorar a SGC em assuntos técnicos relacionados às ações de modernização 

da 1ª Instância e das demais unidades vinculadas à Corregedoria; 
• Realizar estudos e análises técnicas de propostas de modernização no âmbito da 

Corregedoria, emitir parecer sobre as implicações delas e propor soluções; 
• Assessorar a SGC na proposição e na priorização de projetos da Corregedoria e 

das unidades a ela vinculadas, bem como promover o alinhamento deles aos 
objetivos e às metas institucionais do Tribunal; 

• Efetuar o acompanhamento e a revisão dos projetos da Corregedoria, bem como 
propor, se necessário, correções, atualizações e aprimoramentos; 

• Prestar apoio técnico aos coordenadores de projetos da Corregedoria por meio de 
orientações, diretrizes e instruções; 

• Propor à SGC rotinas e processos de trabalho padronizados para aperfeiçoar e 
aprimorar as atividades da 1ª Instância e das demais unidades vinculadas à 
Corregedoria; 

• Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais 
atividades desenvolvidas no período; 

• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC. 
 

Secretaria de Contas Judiciais – SECOJ 
• Supervisionar, coordenar e assessorar todas as unidades vinculadas, a fim de 

desenvolver metodologia de qualidade nos processos de trabalho, bem como 
sugerir a edição das normas correspondentes, em compatibilidade com as metas e 
o planejamento institucional; 

• Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados 
em decorrência da implantação de normas e padrões de funcionamento, 
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considerados os objetivos e as metas estabelecidos pelos setores que lhe são 
subordinados; 

• Analisar propostas referentes à implantação de projetos que propiciem a melhoria 
dos processos de trabalho das unidades que integram a Secretaria; 

• Receber e analisar relatórios periódicos com dados estatísticos e gráficos das 
atividades desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, bem como 
condensá- los em texto único, para repassá- los à SGC; 

• Encaminhar aos setores competentes as informações sobre arrecadação e repasse 
das custas judiciais, fianças quebradas ou perdidas e multas decorrentes de 
sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado, necessárias à elaboração 
das peças complementares integrantes do processo de contas da Corregedoria; 

• Analisar a regularidade de custas judiciais, fianças quebradas ou perdidas, multas 
decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado e de 
depósitos judiciais arrecadados no âmbito do Tribunal; 

• Encaminhar à SGC proposta de atualização das Tabelas do Regimento de Custas 
e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

• Elaborar o relatório de gestão da Corregedoria, que será apresentado ao Tribunal 
de Contas da União; 

• Apresentar à SGC relatório semestral das principais atividades desenvolvidas no 
período; 

• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC. 
 

Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais – SEAMB 
• Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados 

em decorrência da implantação de normas e do estabelecimento de padrões nas 
unidades que lhe são subordinadas; 

• Coordenar e orientar as atividades das unidades que lhe são subordinadas, bem 
como fiscalizá-las; 

• Supervisionar as atividades da Central de Guarda de Objetos de Crime – CEGOC 
e do Núcleo de Leilões Judiciais – NULEJ na realização dos leilões coletivos e 
individuais; 

• Manter atualizado o cadastro de peritos e de outros auxiliares do juízo; 
• Receber e analisar relatórios periódicos com dados estatísticos e gráficos das 

atividades desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, bem como 
condensá-los em texto único, para repassá-lo à SGC; 

• Indicar depositários públicos para auxiliar o NULEJ, o juiz coordenador dos 
leilões públicos coletivos e os Depósitos Públicos na consecução de seus 
objetivos institucionais; 

• Auxiliar os juízes coordenadores dos Leilões Coletivos e da Central de Guarda de 
Objetos de Crime em atividades de alienação e doação de materiais e de 
destruição de armas; 

• Aprovar os relatórios mensais dos oficiais de justiça e encaminhá-los ao setor 
competente para fim de percepção da Indenização de Transporte e da 
Gratificação de Atividade Externa – GAE; 

• Assegurar o cumprimento dos prazos para encaminhamento de degravações 
judiciais aos juízos competentes; 

• Supervisionar a utilização do sistema de videoconferência judicial para a 
realização de interrogatórios e outros atos processuais; 
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• Analisar propostas referentes à implantação de projetos que propiciem a melhoria 
dos processos de trabalho das unidades que integram a Secretaria; 

• Apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório anual das principais 
atividades desenvolvidas no período; 

• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pela SGC. 
 

Secretaria de Distribuição e Movimentação de Autos Judiciais da 1ª Instância – SEDI 
• Supervisionar, coordenar e assessorar os trabalhos de todas as unidades 

vinculadas, a fim de desenvolver metodologia de qualidade nos processos de 
trabalho, bem como sugerir a edição das normas correspondentes, em 
compatibilidade com as metas e o planejamento institucional; 

• Acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados 
em decorrência da implantação de normas e padrões de funcionamento, 
considerados os objetivos e as metas estabelecidos para cada setor que lhe seja 
subordinado; 

• Apresentar à SGC relatório semestral das principais atividades desenvolvidas no 
período; 

• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pela SGC. 
 

Secretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais - SEAJET 
• Planejar, dirigir e coordenar as atividades de apoio administrativo aos juizados 

especiais e às turmas recursais; 
• Coordenar, supervisionar e acompanhar as atividades do Núcleo de Distribuição 

das Turmas Recursais - NUDIT; 
• Coordenar, supervisionar e controlar as atividades do Núcleo e dos postos de 

Redução a Termo e de Distribuição, bem como uniformizar os respectivos 
procedimentos; 

• Coordenar e supervisionar os trabalhos do Núcleo de Atendimento de Trânsito - 
NUTRAN a fim de atender, com qualidade e eficiência, aos cidadãos; 

• Manter atualizada a página dos juizados especiais na intranet e na internet; 
• Elaborar relatório com estatística mensal das unidades que lhe são subordinadas, 

para repasse, quando solicitado; 
• Desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor e pela SGC. 
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Tabela 2 - Informações sobre Áreas ou Subunidades Estratégicas 
 

Áreas/ 
Subunidades 
Estratégicas 

Competências Titular Cargo Período de atuação 

SEG 
Secretaria-Geral 

Responsável por gerenciar as ações e projetos do Plano de 
Administração do Biênio, coordenando todas as Secretarias e 
Assessorias ligadas a Secretaria-Geral.  
Formular as estratégias para o desenvolvimento da gestão; 
Assessorar o Presidente nos assuntos ligados ao funcionamento 
da UJ; 
Manter relacionamento com os parceiros externos e fazer 
cumprir e difundir os normativos emanados do CNJ, TCU e 
outros, dentro de sua área de competência. 
Delegar responsabilidades para outras Secretarias; 
Outras competências que lhe forem delegadas pela Presidência 
do TJDFT. 

Celso de Oliveira 
Sousa Neto 

Secretário-Geral 
De 23/4/2014 até a 
presente data 

SEPG 
Secretaria de 
Planejamento e 

Gestão 
Estratégica 

Assessorar a Presidência e o Grupo Gestor Administrativo GGA 
nas demandas e nos assuntos relacionados ao planejamento 
institucional, à gestão estratégica bienal e plurianual bem como 
ao gerenciamento de projetos e de processos de trabalho. 
Monitorar e acompanhar as metas estabelecidas no Planejamento 
Estratégico, as metas do CNJ; 
Coordenar os trabalhos atinentes de análise de indicadores e do 
desempenho da UJ. 
 Assessorar os gestores na definição e delineamento das políticas 
de gestão e estratégias organizacionais.  
Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 
06/08/2012.  

Liz Criciny Werlang 
Rauber  

Secretária  
De 23/04/2010 até a 
presente data 

SETI 
Secretaria de 
Tecnologia da 
Informação 

Responsável pelo planejamento das atividades de informática, e 
o desenvolvimento de sistemas de informação do TJDFT; 
Fomentar a disseminação da cultura de informática; 
Assessorar a Presidência nos assuntos relacionados à TIC; 
Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 
06/08/2012. 

Raimundo Macedo de 
Souza 

Secretário  
De 23/4/2014 até a 
presente data 
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SEOF 
Secretaria de 
Recursos  

Orçamentários e 
Financeiros  

Responsável pela gestão orçamentária e financeira; 
Acompanhar a execução do Orçamento.  
Assessor à Presidência nos assuntos relacionados ao 
planejamento e execução orçamentária e financeira para a 
tomada de decisão do Ordenador de Despesa; 
Propor as alterações orçamentárias necessárias. 
Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 
06/08/2012. 

Cid Moreira  Secretário  
De 16/04/2007 até a 
presente data 

SEPJE 
Secretaria do 

Processo Judicial 
Eletrônico 

Implantar o Sistema Processo Judicial Eletrônico no TJDFT nas 
unidades judiarias e serviços da Corregedoria. 
Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 
06/08/2012. 

Declieux Dias Dantas  Secretário  
De 15/05/2014 até a 
presente data 

AGSI  
Assessoria de 

Apoio a 
Governança de 
Tecnologia da 
Informação 

Implantar a política de governança de tecnologia da informação e 
comunicação – TIC e dar apoio a Secretaria de Informação – 
SETI em questões relacionadas à governança de TI. Observar, 
cumprir e difundir as diretrizes do CNJ e as melhores práticas da 
área emanadas pelo TCU dentre outras responsabilidades 
correlatas.  

Vitruvio Soares 
Martins de Alencar 

Assessor da AGSI  
De 20/11/2014 até a 
presente data 

ARI  
Assessoria de 
Relações 

Institucionais  

 
Dar apoio à Presidência nas ações e assuntos legislativos e nas 
iniciativas decorrentes dessa atuação. 

Andre Felipe Medeiros 
Carvalho  

Assessor 
De 24/04/2008 até a 
presente data 

SERH 
Secretaria de 
Recursos 
Humanos 

Responsável pela Politica de Recursos Humanos; 
Planejar, dirigir e coordenar a gestão de recursos humanos do 
Tribunal.  
Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 
06/08/2012. 

Charleston Reis 
Coutinho 

Secretário 
De 23/04/2014 até a 
presente data 

SEMA 
Secretaria de 
Materiais 

Conduz os processos de aquisição de bens e serviços do TJDFT; 
Planejar e coordenar ações e definir política e estratégias de 
controle e movimentação de bens do Tribunal; 
Iniciativa pela formulação dos regramentos relacionados à 
aquisição de bens e serviços e contratação de obras. 
Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 
06/08/2012 
 

Rafael Reis  Secretário 
De 26/03/2013 até a 
presente data 

SEAP 
Secretaria Predial  

Responsável por planejar e coordenar atividades de manutenção, 
preservação e conservação das edificações do Tribunal. 

Marcia de Souza 
Torres 

Secretária 
De 23/04/2014 até a 
presente data 
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Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 
06/08/2012. 
 
 

COB 
Coordenadora de 
Projetos e Gestão 
de Contratos de 

Obra  

Responsável pela elaboração dos projetos das obras, reformas e 
outra intervenções nas edificações do TJDFT; 
Fiscalizar as obras e serviços de engenharia do TJDFT. 
Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 
06/08/2012. 

Daniele Feitosa de 
Albuquerque Lima 
Ramos Guttemberg 

Coordenadora 
De 23/4/2014 até a 
presente data 

SEGD 
Secretaria de 

Gestão 
Documental  

Responsável pelo planejamento, direção e coordenação do 
acervo documental do TJDFT; 
Definir sistemática de tratamento, armazenamento e segurança 
de documentos e de informações; 
Outras competências previstas na Resolução n. 13, de 
06/08/2012. (Subordinada a 1º Vice-Presidência). 

Ellen Cristina Lima 
Carneiro 

Secretária 
De 23/4/2014 até a 
presente data 
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1.3.2. Organograma Funcional da Vara da Infância e da Juventude 
VIJ 

Figura

 

1.3.3. Competências das U
 
JUIZ TITULAR 

Ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude compete:
• Conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 

afetos à criança e ao adolescente; Conhecer de representações promovidas pelo 
Ministério Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

• Conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
• Conceder a remissão, como forma de s
• Conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 

aplicando as medidas cabíveis;
• Aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção à criança ou adolescentes;
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rganograma Funcional da Vara da Infância e da Juventude 

Figura 24 - Organograma da VIJ 

Unidades da VIJ 

Ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude compete: 
ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 
e ao adolescente; Conhecer de representações promovidas pelo 

Ministério Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis; 
Conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 
Conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;
Conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas cabíveis; 
Aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 
proteção à criança ou adolescentes; 
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ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 
e ao adolescente; Conhecer de representações promovidas pelo 

Ministério Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 

uspensão ou extinção do processo; 
Conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 

Aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 
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• Conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 
cabíveis. 

Juiz Titular: Doutor Renato Rodovalho Scussel 

Data de Nomeação: Portaria GPR N. 823 de 19 de dezembro de 2002. 

 
GABINETE DO JUIZ TITULAR 
 

Ao Gabinete do Juiz Titular compete as providências inerentes ao assessoramento, ao 
expediente e à representação do Juiz Titular, desempenhando as seguintes atividades básicas: 

• Agendar compromissos; 
• Arquivar todos os documentos do Gabinete; 
• Assessorar as autoridades judiciárias no exame e encaminhamento dos assuntos 

relacionados com os serviços e atividades de responsabilidade do Gabinete; 
• Responder correspondências; 
• Controlar a entrada e saída de processos judiciais e administrativos com remessa 

ao Juiz Titular; 
• Executar as tarefas de suporte administrativo vinculadas às atribuições do Juiz 

Titular; 
• Desempenhar quaisquer outras atividades, por determinação superior, 

compatíveis com as atribuições do Gabinete. 

Responsável: Ana Maria Aparecida Silva Nery dos Santos 

Data de Nomeação: Portaria GPR 690 de 27 de junho de 2011.  

 
JUÍZES SUBSTITUTOS 
 

Compete aos Juízes de Direito Substitutos: 
• Substituir e auxiliar os Juízes de Direito, inclusive os dos Territórios; 
• Dirimir conflitos ligados à Justiça da Infância e da Juventude; 
• Realizar audiências. 

Juízes Substitutos e instrumento da designação:  

Doutora Carla Christina Sanches Mota – Portaria GPVP 78 de 20 de outubro de 
2014. 

Doutor Márcio da Silva Alexandre – Portaria GPVP 78 de 20 de outubro de 2014. 

 

 
GABINETE DOS JUÍZES SUBSTITUTOS 
 

Ao Gabinete dos Juízes Substitutos compete as providências inerentes ao 
assessoramento, ao expediente e à representação dos Juízes Substitutos. 

Responsável: Cristine Freitas Sacramento Ramos 

Data de Nomeação: Portaria GPR 296 de 22 de abril de 2008. 
 
 
DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA 
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À Diretoria Geral Administrativa tem por competência planejar, coordenar e 
gerenciar as atividades administrativas das Seções e Unidades da Vara, em consonância com as 
diretrizes traçadas pelo Juiz, tendo como atribuições: 

• Definir e implementar sistemática e instrumentos de planejamento 
administrativo, de execução e de controle; 

• Cumprir delegação de competência; 
• Celebrar contratos de aquisições de materiais e prestação de serviços continuados 

ou não; 
• Zelar pelo cumprimento da legislação e das normas regulamentadoras; 
• Participar da elaboração da proposta orçamentária e do plano plurianual; 
• Elaborar relatórios ligados à área administrativa; 
• Gerenciar as ações e programas administrativos; 
• Coordenar e controlar a aplicação dos recursos orçamentários e financeiros; 
• Proceder à análise jurídica dos procedimentos administrativos; 
• Analisar a conformidade dos procedimentos administrativos quanto aos objetivos 

institucionais; 
• Gerenciar contratos de prestação de serviços continuados. 

Diretora-Geral Administrativa: Simone Costa Resende da Silva 

Data de Nomeação: Portaria GPR 064 de 03 de fevereiro de 2006. 
 
 
GABINETE DA DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA 
 

Ao Gabinete da Diretoria-Geral Administrativa compete apoiar o Diretor no 
desempenho de suas funções, tendo como atribuições: 

• Agendar audiências e reuniões; 
• Proceder à triagem de expedientes e de processos administrativos; 
• Prestar informações em processos administrativos; 
• Cumprir legislação específica e normas regulamentadoras; 

Responsável: Ana Lúcia Rosa Raposo 

Data de Nomeação: Portaria GPR 1312 de 06 de novembro de 2009. 

 
ASSESSORIA JURÍDICA 
 

À Assessoria Jurídica, diretamente subordinada ao Gabinete do Juiz Titular, compete 
auxiliar os Juízes, Titular e Substitutos, por meio de análise de processos judiciais e posterior 
elaboração de minutas de despachos, relatórios, sentenças e pareceres, objetivando a celeridade no 
atendimento às partes e o andamento processual, levando-se em conta a dinâmica de distribuição de 
processos por natureza cível ou infracional. 

Assessora Jurídica: Cristina Benvindo Nunes 

Data de Nomeação: Portaria GPR 689 de 16 de maio de 2014. 
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ASSESSORIA TÉCNICA 
 

À Assessoria Técnica, diretamente subordinada ao Juiz Titular, compete planejar, 
dirigir e coordenar o conjunto de atividades inerentes às áreas técnicas da Vara da Infância e da 
Juventude, especializadas em Psicologia, Pedagogia e Serviço Social, bem como a área relacionada 
aos Comissários de Proteção, submetendo à Diretoria Geral Administrativa os assuntos de natureza 
administrativa. 

Assessor Técnico: Eustáquio Ferreira Coutinho 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
 
 
SECRETARIA JUDICIAL DA VIJ 
 

A Secretaria da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal tem por 
competência executar todos os procedimentos cartorários, atinentes aos processos judiciais 
referentes a crianças e adolescentes, considerados os parâmetros do Estatuto da Criança e da 
Juventude, tanto na área cível quanto na área infracional. 

Diretora de Secretaria: Cristina Ferreira Vitalino 

Data de Nomeação: Portaria GPR 1382 de 02 de outubro de 2013. 
 
 
REDE SOLIDÁRIA ANJOS DO AMANHÃ 
 

Compete à Rede Solidária Anjos do Amanhã apoiar, integrar e garantir a efetiva 
implementação das ações e projetos desenvolvidos pela VIJ-DF, no que se refere à promoção e 
vigência dos direitos da criança e do adolescente elencados no ECA, por meio do incentivo e 
estabelecimento de uma rede de relações para o serviço voluntário. 

Supervisor: Lúcia Eugênia Velloso Passarinho 

Data de Nomeação: Portaria GPR 826 de 07 de agosto de 2008. 

 
CENTRO DE REFERÊNCIA PARA PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL 

 
Compete à Rede Solidária Anjos do Amanhã apoiar, integrar e garantir a efetiva 

implementação das ações e projetos desenvolvidos pela VIJ-DF, no que se refere à promoção e 
vigência dos direitos da criança e do adolescente elencados no Estatuto da Criança A, por meio do 
incentivo e estabelecimento de uma rede de relações para o serviço voluntário, articulando parcerias 
com a sociedade civil (pessoa física, empresa, instituição, profissional liberal e/ou organizações não 
governamentais), com o objetivo de captar recursos diversos e direcioná-los às instituições e 
projetos sociais beneficiários da Rede Solidária. 

Supervisor: Viviane Amaral dos Santos 

Data de Nomeação: Portaria GPR 720 de 15 de julho de 2008. 
 

SEÇÃO DE APURAÇÃO E PROTEÇÃO 
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À Seção de Apuração e Proteção compete desempenhar as atividades relacionadas à 

proteção e vigilância das crianças e dos adolescentes, emitir autorizações de viagens nacionais e 
internacionais nos diversos postos, emitir pareceres e expedir Alvará para eventos diversos e 
gerenciar os trabalhos dos Comissários de Proteção para realizar fiscalizações, sindicâncias e 
cumprimento de Mandados e outras atividades determinadas pelo Juiz da Infância e da Juventude e. 

Supervisor: Marcos Barbosa 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
 
 

SEÇÃO DE ATENDIMENTO À SITUAÇÃO DE RISCO 
 

À Seção de Atendimento à Situação de Risco compete fornecer subsídios à decisão 
da Autoridade Judiciária, por escrito ou verbalmente, realizando estudo da situação de risco nos 
casos previstos pelo artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como, sob a 
subordinação da Assessoria Técnica, desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, 
encaminhamento e prevenção no seu campo de atuação. 

Supervisor: Cláudia Lúcia Souza Melo 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
 

SEÇÃO DE COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA 
 

À Seção de Colocação em Família Substituta compete fornecer subsídios à decisão 
da Autoridade Judiciária, por escrito ou verbalmente, assim como, sob a subordinação da Assessoria 
Técnica, planejar e executar ações de caráter psicossocial e educativo, referente a todos os 
procedimentos relativos à adoção, guarda e tutela no Distrito Federal, de acordo com o disposto nos 
artigos 38 a 52 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Supervisor: Walter Gomes de Sousa 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008 

 
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE ENTIDADES 
 

À Seção de Fiscalização, Orientação e Acompanhamento de Entidades compete 
fiscalizar e orientar as entidades de atendimento do DF que atuam na modalidade de abrigo e 
realizar diagnóstico da situação de todas as crianças e adolescentes por elas atendidos, tendo por 
atribuições: 

Supervisor: Cristiane Brandão Ribeiro Mendes 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
 

SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

À Seção de Comunicação Institucional, diretamente subordinada à Diretoria-Geral 
Administrativa, compete executar e acompanhar as demandas de comunicação institucional da 
Justiça da Infância e da Juventude. 

Supervisor: Liliana Faraco de Freitas 
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Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
 
 

SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 
 

À Seção de Compras, Contratos e Licitações, diretamente subordinada à Diretoria-
Geral Administrativa, compete a instrução de procedimentos administrativos que envolvam 
dispêndios financeiros, bem como a realização de licitações, celebração e acompanhamento da 
vigência de contratos. 

Supervisor: Celso Duarte 

Data de Nomeação: Portaria GPR 385 de 22 de abril de 2010. 
 

SEÇÃO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO 
 

À Seção de Contabilidade e Controle Interno, sob a subordinação direta da Diretoria-
Geral Administrativa, compete coordenar, orientar e controlar atividades relativas à execução 
orçamentária, financeira e patrimonial da Vara da Infância e da Juventude, bem como efetuar os 
atos da contabilidade pública. 

Supervisor: Carlos Malheiros da Franca 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
 
 
 
 

SEÇÃO DE INFORMÁTICA 
 

À Seção de Informática, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral Administrativa 
e a orientação da Secretaria de Tecnologia da Informação do TJDFT, compete planejar e coordenar 
atividades de atendimento das demandas de serviços de informática, bem como promover a 
disseminação da cultura de informática, de modo a viabilizar projetos de expansão ou atualização 
tecnológica e de sistemas conduzidos por aquela Secretaria para a Vara da Infância e da Juventude. 

Supervisor: Sylvia Rita Pereira Marques Monteiro 

Data de Nomeação: Portaria GPR 350 de 04 de abril de 2011. 
 
 

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 
À Seção de Orçamento e Finanças, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral 

Administrativa, compete coordenar, orientar e controlar as atividades relativas ao planejamento 
orçamentário anual e plurianual, bem como as atividades de execução orçamentária e financeira da 
Vara da Infância e da Juventude. 

Supervisor: Soraya Brixi Tony de Souza 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
 

SEÇÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
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À Seção de Almoxarifado e Patrimônio, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral 
Administrativa, compete desempenhar as atividades inerentes manutenção predial e à coordenação e 
controle dos bens patrimoniais e de consumo da Vara da Infância e da Juventude.  

Supervisor: Breno José Mendes 

Data de Nomeação: Portaria GPR 253 de 07 de março 2012. 
 

SEÇÃO DE TRANSPORTES 
 

À Seção de Transportes, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral 
Administrativa, compete orientar e controlar as atividades inerentes a transportes, bem como 
observar a manutenção, o abastecimento e o bom funcionamento dos veículos da Vara da Infância e 
da Juventude. 

Supervisor: Jacob José de Castro 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
 

SEÇÃO DE OFICINAS 
 

À Seção de Oficina, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral Administrativa, 
compete a manutenção dos veículos da frota de transporte da Vara da Infância e da Juventude, 
efetuando o controle dos serviços necessários, emitindo mapas de controle e avaliação de cada 
veículo. 

Supervisor: Francisco de Assis Oliveira 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
 
 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA (Anexo I, item 5.2 da Portaria 1577) 
 

No exercício de 2014, a despesa executada com os recursos destinados à VIJ tiveram, 
por composição, 79% destinados às despesas correntes e 21 % às despesas de capital. 

A execução do exercício demonstra que cerca de 90% dos Recursos de Custeio 
destinaram-se aos contratos de manutenção, limpeza e conservação, manutenção de máquinas e 
equipamentos, segurança, manutenção do imóvel, bem como de fornecimento de energia elétrica, 
água e esgoto e outros dessa natureza. 

Quanto aos Recursos de Capital, 84% foram aplicados no aparelhamento da 
instituição e 12% destinados a obras e melhorias das instalações. 
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1.4. Macroprocessos Finalísticos da Unidade Jurisdicionada  
 
CADEIA DE VALOR E MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS DO TJDFT 

 

A cadeia de Valor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 
TJDFT, elaborada a partir da análise das atribuições regimentais e entendimento de gestores e 
magistrados sobre seu trabalho, representa como o Tribunal está organizado para gerar valor para a 
sociedade e demais partes interessadas.  

Nela, estão inseridos os macroprocessos, que representam como a Casa se estrutura 
para entregar um produto final, e os processos: agrupamento de atividades, ativos e recursos 
voltados à entrega de um produto ou resultado intermediário. 

Neste trabalho serão apresentados os seguintes itens referentes a cada macroprocesso 
finalístico, constante do relatório de Cadeia de Valor, elaborado pela Consultoria Elo Group. 
Demais informações foram extraídas principalmente da página do Tribunal na internet (Vocabulário 
Jurídico – Entendendo o Judiciário). 

Macroprocesso 
• Descrição sucinta; 
• Principais atividades relacionadas; 
• Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição 

das receitas próprias da unidade jurisdicionada;  
• Unidades técnicas diretamente responsáveis; 
• Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso; 
• Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da 

administração pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos 
macroprocessos finalísticos e à forma de implementação das parcerias. 

 
Quanto ao terceiro item, cabe ressaltar que as receitas somente podem ser informadas 

pelos agrupamentos 1º e 2º graus, não sendo possível a segmentação por natureza (cível ou 
criminal), nem entre varas comuns e juizados especiais. Para o cômputo dos valores, utilizou-se a 
variável “recolhimentos diversos” informada ao Sistema Justiça em Números, do Conselho 
Nacional de Justiça. Trata-se de todos os recolhimentos arrecadados pela Justiça de 1º e 2º 
Instâncias com custas (incluindo as da fase de execução) e emolumentos no ano-base e eventuais 
taxas. Percebe-se, assim, que praticamente 90% das receitas de custas advêm da 1ª Instância. 

 
Tabela 3 - Recursos Financeiros Arrecadados pela Justiça de 1º e 2º Graus 

Recursos financeiros 

Receitas 2014 

Recolhimentos 
Diversos 

Custas Judiciais e Emolumentos 
Multas e Fianças 
 quebradas ou 

perdidas 
TOTAL 

1ª Instância 2ª Instância 
R$ 2.732.008,39 R$ 27.113.370,86 

R$ 24.353.687,56 R$ 27.674,91 
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Participação % no 
total das receitas 

89,82% 0,10% 10,08% 100,00% 

Fonte: SISTJWEB. 
 

 
AJUIZAMENTO DE AÇÕES 

Início da interação com o cliente final para entrega de valor pelo TJDFT 
 
MACROPROCESSO: Distribuição e Autuação de Processos  
a) Descrição sucinta: É o momento inicial em que o foro distribui os feitos, designando o juízo a 
que cabe a ação de acordo com a matéria. O pedido do autor recebe, nessa fase, um número que será 
a “identidade” do processo. A distribuição é feita por um sistema informatizado, alternadamente, e 
obedece a rigorosa igualdade, a fim de evitar a sobrecarga de um juízo em relação aos demais. Se o 
processo iniciado tiver qualquer relação com outro já ajuizado por conexão ou continência, a 
distribuição será feita por dependência. 

Por sua vez, a autuação refere-se à reunião das peças constituintes do processo em 
forma de caderno, dentro de uma capa com dizeres que identifiquem a origem, a procedência, o 
número, o interessado e o assunto. Para autuação de qualquer processo deve haver uma 
determinação, ou da autoridade competente, ou por despacho nos documentos que integrarão o 
processo, ou, por meio de legislação por ela baixada. 
 
b) Principais atividades relacionadas:  
Distribuição de processos de 1ª e 2ª instâncias. 
Autuação de processos de 1ª e 2ª instâncias. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: Processos de 1ª e 2ª instâncias distribuídos e 
autuados. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Distribuição, Subsecretaria de Distribuição e 
Autuação de Processos de 2ª Instância, Subsecretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas 
Recursais, Cartórios, Núcleo de Plantão Judicial, Núcleo de Apoio ao Plantão Judiciário do 2º Grau 
e Jurisdição. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: O jurisdicionado, 
por meio de um advogado ou defensor público, se for o caso, submete à justiça uma petição inicial 
(peça processual em que o autor pleiteia a jurisdição estatal para a resolução de um conflito de 
interesses). 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração pública 
ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à forma de 
implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de 
Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Delegacias de Polícia, Defensoria 
Pública. 

PRIMEIRA INSTÂNCIA 
 
Primeira instância ou instância de Primeiro Grau é o juízo singular, monocrático, que, inicialmente, 
toma conhecimento da causa, examina-a e submete-a à discussão e julgamento. Na justiça comum, 
é constituída pelo Juiz de Direito de cada vara. 
 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

93 
 

MACROPROCESSO: Processo de Natureza Cível 
a) Descrição sucinta: Quando se aciona o Judiciário, inicia-se a tramitação de um processo, que é 
um conjunto coordenado de preceitos legais normativos que constituem a ação judicial. A palavra 
"cível" diz respeito às questões envolvendo os cidadãos nas suas relações reguladas pelos Direitos 
Civil, Comercial, Administrativo ou Tributário. Nesse sentido, "cível" se opõe a "criminal" ou 
"penal". 
b) Principais atividades relacionadas: 
Receber petição inicial. 
Conciliar partes, sanear processo e colher provas. 
Proferir sentença. 
Cumprir sentença e executar títulos extrajudiciais. 
Realizar atividades cartorárias e de suporte. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Sentenças em processos de natureza cível proferidas. 
Sentenças cumpridas. 
Títulos extrajudiciais executados. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Vara Cível; Vara de Família; Vara de Órfãos e 
Sucessões; Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; Vara de Ações 
Previdenciárias; Vara de Precatórias do DF; Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e 
Fundiário do DF; Vara de Registros Públicos do DF; Auditoria Militar do DF; Vara de Falências, 
Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do DF; Núcleo Permanente de 
Mediação e Conciliação; Vara da Fazenda Pública do DF; Vara da Infância e da Juventude do DF; 
Vara de Execução Fiscal do DF; Coordenadoria de Conciliação de Precatórios. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: processos 
distribuídos e autuados, provas processuais, informação, capital intelectual, sistemas 
informatizados. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração pública 
ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à forma de 
implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de 
Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

MACROPROCESSO: Processo de Natureza Cível em Juizado Especial 
a) Descrição sucinta: Compete ao Juiz da Vara do Juizado Especial Cível a conciliação, o 
processo, o julgamento e a execução das causas cíveis de menor complexidade (até 40 salários 
mínimos). 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Realizar conciliação. 
Instruir e julgar processo. 
Cumprir sentença e executar títulos extrajudiciais. 
Realizar atividades cartorárias e de suporte. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Sentenças em processos de natureza cível em juizado especial proferidas. 
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Sentenças de juizados especiais cumpridas. 
Títulos extrajudiciais executados. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Juizado Especial Cível; Juizado Especial da 
Fazenda Pública do DF; Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: processos 
distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 
 

MACROPROCESSO: Processo de Natureza Criminal e de Ato Infracional da Infância e 
Juventude 
a) Descrição sucinta: Direito ou meio legítimo de pedir em juízo a punição do delinquente. Meio 
de que se utiliza o poder público, em nome da sociedade, para apurar a responsabilidade dos agentes 
de delitos e aplicar-lhes as sanções punitivas correspondentes às infrações.  
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Receber denúncia e defesa prévia. 
Colher provas e receber alegações finais. 
Proferir sentença. 
Realizar pronúncia, impronúncia, desclassificação ou absolvição sumária. 
Preparar e julgar processo em Tribunal do Júri. 
Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Sentenças em processos de natureza criminal proferidas. 
Sentenças de Tribunal do Júri proferidas. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Vara criminal; Vara de Entorpecentes do DF; 
Tribunal do Júri; Vara da Infância e da Juventude do DF; Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher; Vara de Família; Auditoria Militar do DF. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: processos 
distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Delegacias de Polícia, 
Defensoria Pública. 
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MACROPROCESSO: Processo de Natureza Criminal em Juizado Especial 
a) Descrição sucinta: Os Juizados Criminais são órgãos da Justiça que julgam infrações penais de 
menor potencial ofensivo, buscando-se, com rapidez e informalidade, a reparação do dano sofrido 
pela vítima, a transação penal, a suspensão condicional do processo e, em último caso, uma possível 
condenação. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Realizar conciliação e transações penais. 
Instruir e julgar processo. 
Realizar atividades cartorárias e de suporte. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: Sentenças em processos de natureza criminal em 
juizados especiais proferidas. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Juizado Especial Criminal. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: processos 
distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 
 

MACROPROCESSO: Execução de Penas, Medidas Alternativas e de Infância e Juventude 
a) Descrição sucinta: Na execução, a sentença será cumprida, ou seja, as penas privativas de 
liberdade, restritivas de direito, pecuniárias ou as medidas socioeducativas serão executadas. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Executar pena privativa de liberdade. 
Executar pena restritiva de direito. 
Executar penas pecuniárias. 
Executar medidas socioeducativas. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Penas privativas de liberdade executadas. 
Penas restritivas de direito executadas. 
Penas pecuniárias executadas. 
Medidas socioeducativas executadas. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Vara de Execuções das Penas e Medidas 
Alternativas do DF; Vara de Execuções Penais do DF; Vara Criminal; Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; Vara da Infância e da Juventude do DF; Vara de Execução 
de Medidas Socioeducativas do DF. 
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e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: processos 
distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Sistema Penitenciário, 
Defensoria Pública. 
 

SEGUNDA INSTÂNCIA 
 
Segunda Instância, Instância de Segundo Grau ou Revisora é aquela em que são julgados os 
recursos dos processos decididos na Primeira Instância, como forma de revisar sentenças. Na justiça 
comum, a Segunda Instância é formada pelos tribunais de justiça dos estados. 
 
MACROPROCESSO: Julgamento de Processos Originários de Natureza Cível 
a) Descrição sucinta: O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, tem como competências 
processar e julgar originariamente determinadas autoridades, como Governador do DF e dos 
Territórios, Deputados Distritais e Secretários de Estado. Possui competência também em razão das 
matérias, como os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal, os pedidos de 
uniformização de sua jurisprudência, os embargos infringentes de seus julgados, a ação direta de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua Lei Orgânica, a 
ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua 
Lei Orgânica. 
b) Principais atividades relacionadas: 
Receber petição inicial e defesa. 
Elaborar relatório e voto. 
Julgar processo em sessão colegiada. 
Realizar atividades cartorárias e de suporte. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: Processos originários cíveis julgados. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Gabinete de Desembargador; Turma Cível; 
Câmara Cível; Secretaria Judiciária, Secretaria do Órgão Julgador. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: processos 
distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

MACROPROCESSO: Julgamento de Processos Originários de Natureza Criminal 
a) Descrição sucinta: O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, tem como competências 
processar e julgar originariamente determinadas autoridades, como Governador do DF e dos 
Territórios, Deputados Distritais e Secretários de Estado, em crimes comuns ou de responsabilidade 
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e mandados de segurança, a depender da função exercida. Possui competência também em razão 
das matérias, como os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal, as ações 
rescisórias e as revisões criminais de seus julgados, os pedidos de uniformização de sua 
jurisprudência, os embargos infringentes de seus julgados, por exemplo. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Receber denúncia e defesa prévia. 
Receber alegações finais. 
Elaborar relatório e voto. 
Julgar processo em sessão colegiada. 
Realizar atividades cartorárias e de suporte. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Processos originários penais julgados. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Gabinete de Desembargador; Turma Criminal; 
Câmara Criminal; Secretaria Judiciária; Secretaria do Órgão Julgador. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: processos 
distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados, denúncias, defesas 
prévias, alegações finais. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 
 

MACROPROCESSO: Julgamento de Recursos 
a) Descrição sucinta: Recurso é "remédio processual" de que as partes se utilizam para que a 
decisão seja reexaminada na mesma instância ou em instância superior. Toda decisão dos juízes de 
Primeiro Grau admite, no mínimo, um recurso. Isto se uma ou ambas as partes desejarem e 
provocarem o Judiciário. Existem diversos tipos de recursos concebidos pelo legislador para dar 
plena segurança às decisões, como embargos, apelação, agravos. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Julgar processo por decisão monocrática. 
Elaborar relatório e voto. 
Julgar processo em sessão colegiada. 
Realizar atividades cartorárias e de suporte. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: Recursos cíveis e criminais julgados. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Gabinete de Desembargador; Turma Cível; 
Turma Criminal; Câmara Cível; Câmara Criminal; Secretaria Judiciária; Secretaria do Órgão 
Julgador. 
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e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
unidades de 1º grau, magistrados e servidores, advogados. Insumos: processo originário, 
jurisprudência. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 
MACROPROCESSO: Julgamento de Recursos dos Juizados Especiais 
a) Descrição sucinta: Qualquer que seja a decisão do Juiz, cabe recurso contra a sentença: 
embargos de declaração (na sentença houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida) ou 
apelação. O recurso de apelação é cabível contra a decisão que: acolhe a proposta de transação 
penal e aplica a pena aceita pelo autor do fato e seu Defensor; rejeita a denúncia; rejeita a queixa; 
absolve o autor do fato; condena o autor do fato. A parte que não aceitar a decisão do Juiz pode 
apresentar recurso no prazo de 10 dias a contar da audiência ou da publicação da sentença. O 
recurso será julgado por uma Turma Recursal. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Julgar processo por decisão monocrática. 
Elaborar relatório e voto. 
Julgar processo em sessão colegiada. 
Realizar atividades cartorárias e de suporte. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: Recursos dos juizados especiais julgados. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Turma Recursal do Juizado Especial; 
Subsecretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
juizados especiais, advogados. Insumos: sentenças proferidas no âmbito dos juizados especiais, 
recursos. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 
 

MACROPROCESSO: Análise de Admissibilidade de Recursos para Tribunais Superiores 
a) Descrição sucinta: O juízo de admissibilidade dos recursos trata-se de atividade realizada pelo 
juiz ou pelo Tribunal, em que se verificará a presença, ou não, dos requisitos considerados como 
indispensáveis à sua análise. Deste modo, uma vez verificada a presença de tais requisitos, o 
Tribunal passará os recursos aos Tribunais Superiores para análise do mérito, no qual a pretensão 
recursal será apreciada.  
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Realizar exame de admissibilidade do recurso. 
Realizar atividades cartorárias e de suporte. 
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c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: Exame de admissibilidade de recursos realizado. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Presidência; Assessoria Jurídica da Presidência; 
Subsecretaria de Recursos Constitucionais. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Advogados, 
sentenças, decisões, processos originários, recursos. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 
SUPORTE JURISDICIONAL. 

 
O Suporte Jurisdicional está dividido em 5 diferentes macroprocessos: “Gestão de Mandados”, 
“Psicossocial”, “Cálculo e Controle de Custas”, “Guarda e Destinação de Bens” e “Gestão da 
Informação Jurídica”. 
A representação dos macroprocessos foi estabelecida considerando-se os serviços essenciais à 
atividade jurídica e que, por vezes, estão estabelecidos sob a forma de um serviço especializado, 
desvinculado das atividades da vara e realizado por uma unidade ou central descentralizada. Os 
macroprocessos representam, em sua maioria, serviços de fim-apoio que podem ser acionados ao 
longo do ciclo judicial por decisão do magistrado. 
 
MACROPROCESSO: Gestão de Mandados 
a) Descrição sucinta: O mandado judicial é uma ordem emanada do juiz nos autos de um 
processo, a ser cumprida, em regra, pelo Correio e pelo oficial de justiça, auxiliar do juízo 
encarregado das diligências externas. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Distribuir mandados. 
Executar mandados. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: Mandados executados. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Coordenadoria de Administração de Mandados. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
juízos. Insumos: atos de comunicação, atos de constrição, atos de comunicação e constrição. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, 
Autoridade Policial. 

MACROPROCESSO: Psicossocial 
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a) Descrição sucinta: O processo relaciona-se à coordenação, ao planejamento, à execução e à 
avaliação das ações psicossociais judiciárias no Distrito Federal. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Prestar assessoria psicossocial em matéria cível. 
Prestar assessoria psicossocial em matéria criminal. 
Prestar assessoria psicossocial em matéria de infância e juventude. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Assessoria psicossocial em matéria cível realizada. 
Assessoria psicossocial em matéria criminal realizada. 
Assessoria psicossocial em matéria de infância e juventude realizada. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Secretaria Psicossocial Judiciária; Vara da 
Infância e da Juventude do DF; Vara de Execuções Penais do DF; Vara de Execuções das Penas e 
Medidas Alternativas do DF; Central do Idoso; Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de 
Cidadania da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores e 
clientes: juízos e jurisdicionados. Insumos: processos judiciais, legislação, documentos de 
instituições externas. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Órgãos Governamentais, Instituições Não Governamentais, 
Universidades, Entidades de Classe. 

 
MACROPROCESSO: Cálculo e Controle de Custas 
a) Descrição sucinta: Custas processuais são a soma das despesas decorrentes da tramitação de 
um processo. Representam a taxa devida ao Poder Judiciário pela prestação de serviço público 
relacionado a um processo ou a um recurso. O referido macroprocesso busca controlar, no Tribunal, 
a arrecadação das custas judiciais, das multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com 
trânsito em julgado e das fianças quebradas ou perdidas com a finalidade de realizar o repasse para 
os respectivos destinatários finais. Tem como outro objetivo atualizar e uniformizar os cálculos para 
arrecadação de custas judiciais bem como os procedimentos necessários para emissão de guias. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Elaborar cálculos judiciais cíveis e criminais. 
Controlar custas processuais. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Cálculos judiciais cíveis. 
Cálculos judiciais criminais. 
Custos processuais controladas. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Secretaria de Contas Judiciais e de Apoio aos 
Juizados Especiais. 
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e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
Juízos, bancos, Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI). 
Insumos: processos. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, 
Bancos (unidades recolhedoras). 

 
MACROPROCESSO: Guarda e Destinação de Bens 
a) Descrição sucinta: Receber, conferir, guardar, transportar, destinar (restituir, destruir, doar), 
gerar e encaminhar relatório; verificar junto aos órgãos competentes a situação dos automóveis 
enviados ao leilão e demais atos necessários à realização de hasta pública; cumprir ordens judiciais 
relacionadas a objetos apreendidos em razão de crime e contravenção. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Guardar objetos de crime. 
Gerir depósito público. 
Alienar bens via hasta e leilão. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Objetos de crime guardados. 
Bens sob guarda geridos. 
Bens alienados via hasta e leilão. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Secretaria de Administração de Mandados; 
Central de Guarda de Objetos de Crime; Depósitos Públicos; Núcleo de Leilões Judiciais. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
Polícia Civil, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro, 
Tribunais do Poder Judiciário, Depósito Público, Juízos de competência criminal. Insumos: objetos 
relacionados ao crime e à contravenção penal, decisões judiciais. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Exército Brasileiro, 
Polícia Civil, Polícia Federal, DETRAN, Polícia Militar, Cimentos Tocantins, Empresa prestadora 
de serviço de incineração, Cooperativas e/ou ONGs que tratam de reciclagem.  
 
MACROPROCESSO: Gestão da Informação Jurídica 
a) Descrição sucinta: Planejar e coordenar o acervo jurisprudencial e bibliográfico do Tribunal, 
promover a integração com a Comissão de Jurisprudência. Coordenar a gestão do acervo 
documental do Tribunal. Definir sistemática de tratamento, armazenamento e segurança de 
documentos em suporte papel e eletrônico. Coordenar procedimentos e operações técnicas para a 
produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento dos documentos, em fase corrente e 
intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 
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b) Principais atividades relacionadas: 
Gerir documentação dos processos judiciais. 
Gerir jurisprudência. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Processos judiciais arquivados. 
Jurisprudência consolidadas. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca; 
Secretaria de Gestão Documental. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
magistrados, juristas, unidades judiciárias e administrativas do TJDFT, editoras e demais 
profissionais envolvidos na elaboração de doutrina pertinente ao Poder Judiciário. Insumos: 
decisões judiciais monocráticas e colegiadas, livros, periódicos, documentos institucionais, 
processos judiciais, autos de processos judiciais findos arquivados e sistemas de gestão e controle 
de documentos. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, 
Arquivo Nacional. 

 
FORTALECIMENTO JURISDICIONAL 

 
O Fortalecimento Jurisdicional está dividido em três diferentes macroprocessos: “Relacionamento 
com a Sociedade e Jurisdicionado”; “Padronização e Desenvolvimento Jurisdicional”; e “Estatística 
de Produção Judicial”. 
A representação dos macroprocessos foi estabelecida considerando-se a busca do Tribunal pelo 
aperfeiçoamento da atividade judiciária. Tal representação considerou a dimensão externa, como 
relacionamento com a sociedade e jurisdicionados, a dimensão interna, com a padronização e 
correição, além da evolução a partir da análise dos dados da produção judicial. 
 
MACROPROCESSO: Relacionamento com a Sociedade e o Jurisdicionado 
a) Descrição sucinta: Planejar e aperfeiçoar ações com vistas ao desenvolvimento da política 
judiciária de tratamento adequado dos conflitos de interesses; realizar convênios e parcerias com 
outros tribunais, órgãos e instituições; promover eventos destinados ao esclarecimento de direitos e 
deveres do cidadão, além de acolher as percepções de jurisdicionados e dar encaminhamento às 
demandas com vistas a promover o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Promover ações de prevenção de litígios. 
Prestar orientação e atendimento. 
Gerir ouvidoria. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
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Ações de prevenção de litígios realizadas. 
Demandas da sociedade e jurisdicionados atendidas, tratadas e respondidas. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Coordenação da Ouvidoria-Geral; Subsecretaria 
de Apoio Judiciário; Núcleo de Inclusão; Assessoria de Comunicação Social; Núcleo Permanente 
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
sociedade, demais unidades do tribunal, Conselho Nacional de Justiça, outros órgãos dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário (regulamentação). Insumos: sugestões, reclamações, dúvidas, 
denúncias, elogios, demandas da sociedade e dos jurisdicionados. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho 
Nacional de Justiça, Ministério Público da União e do Distrito Federal, Ordem dos Advogados do 
Brasil e do Distrito Federal, Defensoria Pública do Distrito Federal, Núcleos de Práticas Jurídicas 
que prestam atendimento jurídico gratuito. 

 
MACROPROCESSO: Padronização e Desenvolvimento Jurisdicional 
a) Descrição sucinta: Estabelecer medidas que possibilitem a uniformização e o aprimoramento 
dos procedimentos cartorários ou o aumento da eficiência dos trabalhos realizados, bem como 
aperfeiçoar o processo judicial e realizar correições. Para isso, são ministrados Cursos de 
Introdução às Correições Judiciais e de Atualização em Procedimentos Cartorários. É realizado, 
também, o saneamento das pendências encontradas nos processos e o tratamento dos resíduos. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Expedir atos normativos e de padronização. 
Realizar atividade correcional. 
Promover ações de aperfeiçoamento do processo judicial. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Atos normativos e de padronização disseminados. 
Atividade correcional realizada. 
Ações de aperfeiçoamento do processo judicial promovidas. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Presidência; Primeira Vice-Presidência; 
Corregedoria; Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
Coordenação de Projetos e de Sistemas de 1ª Instância e Núcleo de Estatística de Magistrados de 1º 
Grau. Insumos: autos processuais. 
 
f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da administração 
pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos macroprocessos finalísticos e à 
forma de implementação das parcerias: Sociedade, jurisdicionados, Tribunais do Poder 
Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem dos Advogados do Brasil, 
Defensoria Pública. 
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MACROPROCESSO: Estatística e Análise da Produção Judicial 
a) Descrição sucinta: Busca-se efetuar a coleta, a organização e a disseminação das informações 
estatísticas institucionais, bem como realizar a análise de dados estatísticos, inclusive referentes às 
unidades judiciárias, com vistas a subsidiar a Administração para tomada de decisões em seus 
diversos campos de atuação. 
 
b) Principais atividades relacionadas: 
Controlar estatística de produção. 
Realizar estudos e análises estatísticas aplicados. 
 
c) Principais produtos e serviços gerados e respectivas participações na composição das 
receitas próprias da unidade jurisdicionada: 
Estatística de produção coletada e disseminada. 
Análises estatísticas e estudos publicados e disseminados. 
 
d) Unidades técnicas diretamente responsáveis: Serviço de Análise Estatística; Serviço de 
Registro de Acórdão e Estatística; Núcleo de Estatística de Magistrados de 1º Grau. 
 
e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: Fornecedores: 
Unidades gestoras dos sistemas de informação. Insumos: dados brutos extraídos dos sistemas 
informatizados. 
 

f) Principais clientes e parceiros (externos à unidade jurisdicionada, da 
administração pública ou da iniciativa privada) relacionados à execução dos 
macroprocessos finalísticos e à forma de implementação das parcerias: Sociedade, 
Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 
dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 
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2. Informações sobre a Governança  
 

2.1. Estrutura de Governança  
 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal do Distrito Federal é vinculado à União e 
desta forma segue as diretrizes e normas federais para o Poder Judiciário da União. Sua atuação se 
restringe às competências estabelecidas pela Constituição Federal e pela Lei de Organização 
Judiciária. 

Como integrante do Poder Judiciário da União segue as leis, normas administrativas, 
resoluções do CNJ, planos, diretrizes, metas e principalmente a política pública da Administração 
Judicial definida nesses instrumentos para todos os Órgãos responsáveis pela prestação 
jurisdicional.  

Assim, a sua estrutura orgânica de controle no âmbito de sua atuação está estruturada 
de forma a contemplar unidades tais como: Órgão de Controle Interno – SECI, vinculada à 
Presidência do Tribunal; duas Comissões de Processos Disciplinares – CPD, uma para apuração de 
irregularidades de servidores da Secretaria do Tribunal e uma para apuração de irregularidades 
imputadas aos servidores da Secretaria da Corregedoria, dos ofícios judiciais e extrajudiciais da 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.  

E, ainda, a Coordenação de Correição e Inspeção Judicial que, dentre outras 
atividades, auxilia o Corregedor e os Juízes Assistentes da Corregedoria nas correições e inspeções 
dos ofícios judiciais de 1º Grau e das turmas recursais e Coordenadoria de Correição e Inspeção 
Extrajudicial – COCIEX, que atua nas correições extrajudiciais. 

As atribuições de cada um das citadas unidades estão previstas na Resolução nº 13, 
de 6 de agosto de 2012, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

Há que se ressaltar, ainda, no âmbito das iniciativas de apoio à Governança, a criação 
da Assessoria de Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação e de Segurança 
da Informação – AGSI, que será responsável pelas políticas de governança de TIC na UJ. 

 

2.2. Atuação da Unidade de Auditoria Interna 
 

 

A Secretaria de Controle Interno – SECI está diretamente vinculada à Presidência do 
Tribunal, em observância aos termos da Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ N. 86, 
de 08 de setembro de 2009, que dispõe sobre a organização e o funcionamento das unidades de 
controle interno nos Tribunais e disciplina as diretrizes, os princípios, conceitos e normas técnicas 
necessárias à sua integração. 
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A vinculação da SECI à Presidência do Tribunal está normatizada internamente pela 
Resolução TJDFT N. 13 de 6 de agosto de 2012, que trata da Estrutura Organizacional do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Por meio da Resolução TJDFT N. 9 de 12 de junho de 2013, que alterou e 
acrescentou dispositivos à Resolução N. 13, acima mencionada, a estrutura da Secretaria de 
Controle Interno foi aperfeiçoada objetivando dar total cumprimento à Meta 16 de 2013 do CNJ.  

A SECI tem agora a seguinte estrutura: 

Figura 25 - Estrutura da Secretaria de Controle Interno 

 
 

De acordo com a resolução n. 09/2013, art. 60, à SECI compete: 

I - Acompanhar e controlar, por meio de ações preventivas e corretivas, a execução 
dos programas de trabalho e a gestão orçamentária, financeira, contábil, operacional, patrimonial e 
de pessoal no âmbito do Tribunal, quanto aos princípios constitucionais e legais que regem a 
Administração Pública; 

II - Orientar a atuação dos gestores e a Administração para adoção de boas 
práticas de gestão, bem como assessorar o Presidente do TJDFT nos atos de gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial do Tribunal; 

III - Planejar, coordenar e dirigir as atividades de controle interno e o programa de 
auditoria interna, na forma da legislação pertinente e de acordo com o Plano Plurianual; 

IV - Acompanhar o cumprimento das normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade fiscal, especialmente quanto à observância dos controles estabelecidos pela Lei 
Complementar 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), de 4 de maio de 2000; 
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V - Verificar a utilização de recursos e bens públicos quanto à regularidade e 
avaliar os resultados alcançados pela Administração quanto à efetividade, economicidade, eficiência 
e eficácia; 

VI - Assegurar apoio eficaz ao controle externo do Tribunal de Contas da União – 
TCU – e do Conselho Nacional de Justiça – CNJ –, no exercício institucional de suas missões, bem 
como aprimorar o canal de comunicação com o TCU, visando à otimização dos procedimentos 
referentes ao Processo de Contas Anual e das demais atividades de controle interno; 

VII - Submeter à apreciação e à aprovação do Presidente do Tribunal o Plano de 
Auditoria Anual – PAA – e o Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP –, até 30 de novembro de 
cada ano, bem como dos quadriênios, respectivamente;  

VIII - Elaborar o Processo de Contas Anual a ser enviado ao TCU e contribuir para a 
elaboração do Processo de Prestação de Contas e do Relatório de Gestão Fiscal a serem enviados ao 
Congresso Nacional e ao TCU; 

IX - Propor às unidades auditadas ou fiscalizadas a adoção de medidas preventivas 
e saneadoras necessárias, em face de impropriedades, omissões e falhas verificadas nas ações de 
controle realizadas; 

X - Acompanhar os processos de interesse do TJDFT no TCU até a deliberação 
final, visando orientar a Administração quanto à implementação de ações preventivas e corretivas 
necessárias e ao atendimento tempestivo das diligências solicitadas; 

XI - Recomendar à Administração do TJDFT a apuração de responsabilidade, 
quando houver indícios de danos ao erário ou quando os fatos tipificados em lei ou norma 
específica assim o exigirem, e a abertura de processo de Tomada de Contas Especial, nos casos em 
que, depois de esgotadas as medidas administrativas saneadoras, fiquem comprovadas a existência 
do prejuízo e a não recuperação dos recursos envolvidos. 

Dentro da estrutura SECI, a Coordenadoria de Análise e Controle – COANA – 
realiza o controle prévio dos processos de aquisição de bens e contratação de serviços e obras, 
conforme determina o Art. 1º da Portaria GPR nº 42/2008 descrito abaixo: 

“Art. 1º Os procedimentos administrativos que impliquem a utilização de 
recursos orçamentários e financeiros deste Tribunal deverão ser analisados pela 
SECI, da seguinte forma: 

I - as licitações com valor estimado superior aos limites fixados no art. 23, 
inciso I, alínea “a”', e inciso II, alínea “a”', da Lei N. 8.666, de 1993, serão 
analisadas após o exame e aprovação da minuta do ato convocatório pela Assessoria 
Jurídica da Secretaria Geral - AJS, bem como após o julgamento das propostas, 
previamente à homologação;” 

 

À COANA compete: 

I - Analisar atos e processos administrativos referentes às aquisições de bens, à 
gestão de pessoal e à contratação de serviços observando os aspectos relativos a legalidade, 
economicidade, razoabilidade e formalidade; 
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II - Orientar a Administração acerca das impropriedades, omissões e falhas 
verificadas nas análises e acompanhamentos realizados, bem como recomendar às unidades de 
execução a correção daquelas, sugerindo melhorias em seus procedimentos; 

 III - Propor temas para a realização de auditorias e apoiar, em caráter eventual, 
auditorias, levantamentos, inspeções e monitoramentos sobre assuntos específicos de sua área de 
atuação; 

IV - Elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, a relação de 
pendências relativas às análises processuais de sua responsabilidade e encaminhá-la à 
Administração do TJDFT para regularização das pendências e instrução do Processo de Contas 
Anual. 

As informações resultantes do exame dos processos administrativos, que abrange a 
regularidade dos processos licitatórios e dos atos relativos à dispensa e inexigibilidade de licitação, 
foram registradas em banco de dados, com o objetivo de controle e acompanhamento. Dessa forma 
a unidade emitiu pareceres classificados em irregulares, regulares, regulares com ressalva ou com 
recomendações para procedimentos futuros, conforme demonstrado abaixo: 

Tabela 4 - Pareceres Emitidos 

Área Objeto analisado 
Quantidades 
de pareceres 

Quantidades 
de Pareceres 

com 
sugestão(ões) 

Quantidades de 
Pareceres que 

ainda não 
retornaram 

para 
verificação de 
atendimento 

à(s) 
sugestão(ões) 

Quantidades de 
Pareceres com 
sugestão(ões) 
atendida(s) 

Licitações 
  

Adesão à Ata de Registro de 
Preços 

3 0 0 0 

Concorrência 1 1 0 1 
Dispensa de Licitação 21 8 0 8 
Suprimento de Fundos  12 0 0 0 
Pregão Eletrônico 47 21 10 11 
Pregão Eletrônico - Sistema de 
Registo de Preços 

26 11 9 6 

Inexigibilidade 
de licitação 

Cursos 85 4 1 3 
Fornecedor 
Exclusivo 

32 0 0 0 

Credenciam
ento de 
serviço 
médico 

28 2 2 0 

     

Licitações 
 

Inexigibilidade 1 0 0 0 
Dispensa 1 0 0 0 
Pregão 8 7 3 4 
Tomada de Preços 1 1 1 0 
Concorrência 3 2 2 0 
Aditivos Contratuais 2 1 0 1 
Adesão à Ata de Registro de 
Preços 

1 0 0 0 
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Pessoal 

Processos Relacionados A 
Desligamentos, Admissões, 
Aposentadorias, Vacâncias e 
outras questões referentes à 
legislação de pessoal quando 
requisitadas. 

499 14 0 14 

TOTAL 771 72 28 48 

 
 

O controle dos atendimentos às recomendações resultantes das análises prévias dos 
processos de contratação é feito concomitantemente à contratação. 

Baseado nesses dados, considerando os pareceres com sugestões que retornaram para 
verificação, 100% das sugestões exaradas pela unidade foram atendidas. Verifica-se, assim 
significativa aderência da Administração do TJDFT às recomendações apresentadas pela Secretaria 
de Controle Interno. 

Ainda na estrutura da SECI, a Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD 
– realiza auditorias de conformidade e de gestão, a qual possui as seguintes atribuições: 

I - Planejar, propor, coordenar e realizar a programação de auditoria, bem como 
coordenar as auditorias realizadas pelas unidades que lhe são subordinadas; 

II - Supervisionar a organização dos Processos de Contas; 

III - Supervisionar os Núcleos sob sua subordinação no monitoramento das 
providências adotadas pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e 
irregularidades detectadas, manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras; 

IV - Elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, o Plano Anual 
de Auditoria – PAA e o Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP, quadrienal, com base no plano 
de ações de cada Núcleo que lhe é subordinado. 

Com relação ao processo de trabalho da COAUD, a SECI elaborou o PALP 2014-
2017, conforme determinado na Resolução CNJ nº 171, de 1º de março de 2013. Desse modo, a 
COAUD realiza as auditorias previstas seguindo o respectivo Plano Anual de Auditoria aprovado 
pela Administração Superior, respeitando as competências da SECI determinadas pela Resolução nº 
09, de 12 de junho de 2013 e também pelo Regimento Interno Administrativo, publicado em 13 de 
dezembro de 2013. 

As auditorias contemplam questões de conformidade, como legalidade, legitimidade, 
além de questões operacionais, como eficiência, eficácia, efetividade e economicidade, os quais 
seguem os padrões de auditoria e as normas do TCU. 

Após a realização da auditoria com a emissão do respectivo relatório, são 
implementadas ações para acompanhamento e monitoramento das recomendações visando avaliar o 
seu cumprimento. O monitoramento é realizado conforme o prazo estabelecido no Relatório de 
Auditoria para adoção das providências. 

Secretaria de Controle Interno adota sistemática semelhante à adotada pelo TCU no 
manual “Padrões de Monitoramento”. As recomendações exaradas são inseridas em uma Matriz de 
Monitoramento com seus respectivos prazos. Vencido o prazo, a Secretaria solicita o Processo 
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Administrativo correspondente para iniciar as ações de monitoramento, atividade que se encerra 
com o Relatório de Monitoramento.  

Todos esses ajustes normativos e estruturais demonstram o empenho da 
Administração em alinhar sua atuação às diretrizes e determinações advindas do CNJ e do TCU, 
que buscam aperfeiçoar as estruturas de governança dos órgãos de controle interno do Poder 
Judiciário. 

Por fim, vale destacar a participação do titular ou substituto legal da Secretaria de 
Controle Interno do TJDFT como membro do Comitê Técnico de Controle Interno instituído pelo 
CNJ para tratar de assuntos decorrentes das atividades de auditoria, inspeção administrativa e 
fiscalização no âmbito do Poder Judiciário. A escolha do TJDFT como representante da Justiça 
Estadual neste Comitê incentiva a Secretaria de Controle Interno a aprimorar cada vez mais os seus 
procedimentos e a consolidar-se como referencial para as unidades de controle interno dos 
Tribunais Estaduais. 
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2.2.1. Informações Quantitativas e Qualitativas das Auditorias e/ou Fiscalizações Realizadas 
 

COORDENADORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO - COAUD 
Tabela 5 - Auditorias Realizadas no Exercício 

Auditorias (modalidade) 
Núcleo Responsável pela 

auditoria 

Unidade 
auditada/ 
fiscalizada 

Objeto Objetivo da auditoria 
Quantidade 

de 
auditorias 

Fase da auditoria 
(Planejamento, 

Execução, concluída, 
Monitoramento) 

Auditoria de Gestão - Avaliação 
de Indicadores 

NAUDIF 

Secretaria de 
Planejamento e 
Gestão 
Estratégica – 
SEPG 

Planejamento Estratégico 
2010-2016 

Avaliar os indicadores instituídos no Planejamento Estratégico 
2010-2016 pelo Tribunal para aferir o desempenho da sua gestão. 

1 Monitoramento 

Auditoria de 
Gestão/Conformidade - 
Patrimônio Imobiliário 

NAUDIF 
Secretaria de 
Administração 
Predial – SEAP 

Registro dos imóveis, 
quantitativo e capacitação 
de pessoal e Controles 
internos administrativos 

Avaliar a gestão do patrimônio imobiliário da União sob a 
responsabilidade do TJDFT quanto à correção dos registros 
contábeis; à estrutura tecnológica e de pessoal para administrar o 
patrimônio e à qualidade dos controles internos administrativos 
instituídos pelo Tribunal para a referida gestão, conforme determina 
a Decisão Normativa TCU nº 132/2013. 

1 Monitoramento 

Auditoria Gestão -  
Conformidade do Relatório de 
Gestão/2013 

NAUDIF 

Corregedoria da 
Justiça do 
Distrito Federal e 
dos Territórios 

Relatório de Gestão/2013 

O objetivo da presente auditoria consiste em examinar a 
conformidade do Relatório de Gestão/2013, quanto à organização, 
conteúdos e formatos, com base nos normativos do TCU que 
regulamentam a matéria (DN nº 127/2013 e Portaria nº 175/2013). 

1 Concluída 

Auditoria de Gestão – 
Desempenho Operacional 

NAUDIF 

Corregedoria da 
Justiça do 
Distrito Federal e 
dos Territórios 

Resultados apresentados 
pela unidade auditada 

Avaliar os resultados quantitativos e qualitativos da gestão da 
Corregedoria relacionados ao desempenho da COCIJU no que tange 
à promoção do aumento da eficiência dos cartórios judiciais. 

1 Concluída 

Auditoria de Gestão – Pessoas 
(Adequabilidade da Força de 
Trabalho) 

NAUDIF 

Corregedoria da 
Justiça do 
Distrito Federal e 
dos Territórios 

Registro do quantitativo, 
qualificação e capacitação 
de servidores e 
magistrados. 

Verificar os quantitativos de magistrados e servidores lotados na 
Corregedoria e sua política de capacitação, considerados 
fundamentais para a aplicação efetiva de estratégias, políticas e 
práticas de gestão de pessoas na consecução dos objetivos 
organizacionais, contribuindo, assim, para o alcance das metas 
estabelecidas. 

1 Concluída 
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Auditoria de Gestão - Avaliação 
de Controles Internos 

NAUDIF 

Corregedoria da 
Justiça do 
Distrito Federal e 
dos Territórios 

Ambiente e Atividades de 
Controle da Unidade 
auditada 

Avaliação da qualidade e suficiência dos controles internos 
administrativos instituídos pela corregedoria do TJDFT com vistas a 
garantir que seus objetivos estratégicos sejam atingidos. 

1 Concluída 

Auditoria de Gestão - Avaliação 
de Controles Internos 

NAUDIF 

Tribunal de 
Justiça do 
Distrito Federal e 
dos Territórios - 
TJDFT 

Controles Internos 
administrativos 

Avaliar a qualidade e suficiência dos controles internos 
administrativos instituídos pelo TJDFT. 

1 Concluída 

Auditoria de 
Gestão/Conformidade - 
Patrimônio Imobiliário 

NAUDIF 
Secretaria de 
Administração 
Predial – SEAP 

Gestão do Patrimônio 
Imobiliário 

Avaliação da gestão do patrimônio imobiliário de responsabilidade 
da UJ quanto à: correção dos registros contábeis; estrutura 
tecnológica e de pessoal para administrar o patrimônio; qualidade 
dos controles internos administrativos instituídos pela UJ para a 
referida gestão. 

1 Execução 

Auditoria de gestão -  Avaliação 
dos indicadores instituídos pelo 
TJDFT 

NAUDIF 

Secretaria de 
Planejamento e 
Gestão 
Estratégica – 
SEPG 

Indicadores Institucionais 

Avaliar os indicadores, instituídos pelo Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT – TJDFT, utilizados para 
aferir o desempenho da sua gestão, conforme determina Decisão 
Normativa TCU nº 140/2014. 

1 Concluída 

Auditoria de conformidade - 
Avaliação Passivos 

NAUDPE SERH e SEOF 

Passivos assumidos pelo 
TJDFT sem prévia 
previsão orçamentária 
(PA 061/2011) 

Avaliação de passivos assumidos pela UJ sem prévia previsão 
orçamentária de créditos ou de recursos (item 7 do Anexo IV da 
DN/TCU Nº 132/2013). 

1 Concluída 

Auditoria de 
conformidade/gestão – 
Fiscalização nos contratos com 
empresas terceirizadas 

NAUDPE TJDFT 

Fiscalização dos contratos 
terceirizados para 
prestação de serviços, 
com previsão de mão de 
obra residente nas 
dependências do TJDFT 

Verificar se o TJDFT está fiscalizando adequadamente a atuação 
das empresas terceirizadas quanto ao cumprimento do prazo para 
pagamento dos salários de seus empregados. 

1 Execução 
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Auditoria de conformidade -  
Avaliação da Folha de 
Pagamentos 

NAUDPE TJDFT 
Desoneração da folha de 
pagamento 

Avaliar, quanto à abrangência, suficiência e resultados, as medidas 
adotadas pelo TJDFT em relação ao Acórdão 1212/2014 – TCU – 
Plenário, que trata dos reflexos da desoneração da folha de 
pagamento nos contratos com a Administração Pública Federal. 

1 Planejamento 

Auditoria de conformidade – 
Análise em certames licitatórios 

NAUDTI 

Vara da Infância 
e da Juventude 
do Distrito 
Federal – VIJ 

Licitações, Suprimentos 
de Fundos e 
Almoxarifado 

Análise dos atos e fatos da gestão com vistas a certificar a 
observância à legislação pertinente e jurisprudência do TCU, em 
especial quanto aos procedimentos utilizados nos certames 
licitatórios, no que se referem a aquisições, contratações de 
serviços, dispensa e inexigibilidade de licitação, e suprimentos de 
fundos, com o propósito de constatar a devida regularidade legal e 
jurisprudencial. Avaliação das condições físicas da Seção de 
Almoxarifado/VIJ. 

1 Concluída 

Auditoria de conformidade – 
Análise em certames licitatórios 

NAUDTI 

Secretaria de 
Tecnologia da 
Informação – 
SETI/SEG 

Licitações e contratos em 
TI 

Análise, nos termos da legislação pertinente e jurisprudência do 
TCU, dos procedimentos adotados no Pregão Eletrônico 122/2013, 
objeto do PA 05.440/2013, que visou a contratação de empresa para 
prestação de serviços de telecomunicações na forma de uma rede IP 
multiserviços, utilizando tecnologia MPLS (Multi Protocol Label 
Switching), com capacidade para prover tráfego de dados, voz e 
imagem entre as unidades do TJDFT, no Distrito Federal, 
compreendendo o fornecimento, instalação e manutenção dos 
circuitos e equipamentos que compõem a rede de comunicação de 
longa distância (Rede WAN), nos termos do edital e dos seus 
anexos. 

1 Concluída 

Auditoria de conformidade – 
Análise em certames licitatórios 

NAUDTI 

Secretaria de 
Tecnologia da 
Informação – 
SETI/SEG até 
16/11/2014, após 
Secretaria de 
Infraestrutura de 
Tecnologia da 
Informação – 
SETEC/SEG 

Licitações e contratos em 
TI 

Análise dos procedimentos realizados na fase de planejamento, nos 
termos da Resolução CNJ 182/2013 e jurisprudência do TCU, do 
PA 11.908/2014, referente à contratação de serviço de prestação de 
rede corporativa de longa distância (WAN), para interligação das 
unidades do TJDFT. Para a escolha do PA, levou-se em 
consideração a relevância, bem como a materialidade da contratação 
pretendida, na forma de seu orçamento estimativo. 

1 Execução 
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2.2.2. Demonstração da Execução do Plano Anual de Auditoria 
 

Tabela 6 - Demonstração da Execução do Plano Anual de Auditoria 

 Plano Anual de Auditoria - PAA (2014) - Posição em 31/12/2014  
Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização - COAUD 

Ações de Auditoria por Área Responsável Periodicidade 
Auditorias 
Planejadas 

Auditorias 
Executadas 

Fase da auditoria 
(Planejamento, 

Execução, 
Elaboração de 

Relatório 
Monitoramento) 

Níveis de 
Controle 

1 
Realizar auditoria de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC 

NAUDTI Anual 1 1 Concluída 
 

2 
Realizar auditoria na Vara da 
Infância e da Juventude-VIJ  
(Realizada pelo NAUDTI) 

NAUDPE/ 
NAUDTI 

Anual 1 1 Concluída 
 

3 Realizar auditoria Especial* NAUDTI Anual 1 1 Concluída 
 

4 
Realizar auditoria de Gestão 
(Processo de Contas) 

NAUDTI / 
NAUDPE / 
NAUDFI 

Anual 1 1 Concluída  

5 
Auditoria de Gestão - 
Avaliação de Controles 
Internos (Nível estratégico) 

NAUDIF Anual 1 1 Concluída  

6 Auditoria de Pessoal NAUDIF Anual 1 1 Concluída  

7 

Realizar auditoria de 
conformidade/operacional em 
Ações Coordenadas pelo 
CNJ** 

NAUDTI    
NAUDPE 
   NAUDFI 

Anual 1 1 Concluída 
 

Total de auditorias 
 

7 7   

Indice de Auditorias Realizadas 
= Quantidade de auditorias 
realizadas / Quantidade de 

auditorias planejadas 

100% 

* - Depende de solicitações oriundas da Presidência do Tribunal 
** - Depende da divulgação do plano anual de ações compartilhadas do CNJ 

 
Legenda 

Níveis de Controle 

Escala de Cores: Faixa Conceito: 

Igual a 100% Excelente 

Entre  75% e 99,9% Satisfatório 

Abaixo de  75% Insatisfatório 
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No exercício de 2014, a Secretaria de Controle Interno do TJDFT realizou diversas 

auditorias e entre elas destacam-se: 

1- Auditoria de Conformidade – Links de Comunicação: 

� Objetivo: Verificar a conformidade legal dos procedimentos adotados no 
Pregão Eletrônico 122/2013, objeto do PA 05.440/2013, que visou a 
contratação de empresa para prestação de serviços de telecomunicações na 
forma de uma rede IP multiserviços, utilizando tecnologia MPLS (Multi 
Protocol Label Switching), com capacidade para prover tráfego de dados, voz e 
imagem entre as unidades do TJDFT, no Distrito Federal, compreendendo o 
fornecimento, instalação e manutenção dos circuitos e equipamentos que 
compõem a rede de comunicação de longa distância (Rede WAN), nos termos 
do edital e dos seus anexos. 

 

� Principais constatações: 

• Ausência de especificação técnica precisa, suficiente e clara para 
adequada caracterização do serviço a ser contratado; 

• Ausência de levantamento de mercado na fase de estudos técnicos 
preliminares; 

• Utilização de propostas inadequadas para a formação do preço 
estimativo; 

• Ausência de republicação de Edital em face de alteração nas condições 
habilitatórias; 

• Utilização de critério não previsto em Edital para avaliação de atestado 
de capacidade técnica e 

• Julgamento subjetivo da exequibilidade das propostas de preços. 

� Providências adotadas: a licitação em questão foi anulada, o que afastou 
eventuais prejuízos à Administração. A Secretaria-geral do TJDFT determinou 
à unidade auditada que as recomendações da auditoria fossem atendidas. 
Observe-se que as recomendações exaradas referem-se às licitações futuras que 
serão objeto de monitoramento em auditorias subsequentes.  

 

2- Auditoria de Conformidade: – Avaliação da implementação, no âmbito do TJDFT, 
do modelo de contratação e gestão de Soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação instituído pela Resolução CNJ 182/2013 

� Objetivo: Avaliar a implantação do modelo de contratação e gestão de soluções 
de tecnologia da informação e comunicação (planejamento da contratação, 
análise de viabilidade da contratação, sustentação do contrato, estratégia para a 
contratação e análise de riscos) no TJDFT, instituído pela Resolução 182, de 17 
de outubro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

� Principal constatação:  
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• A importância do trabalho realizado nos estudos preliminares e na 
confecção do projeto básico da contratação em questão, onde foram 
compilados, examinados e confrontados as informações e os requisitos 
estabelecidos na Resolução CNJ 182/2013. 

� Providências adotadas: 

• Divulgação da contratação como boa prática de gestão.  

 

3- Auditoria de Gestão – Indicadores de Desempenho da Gestão 

� Objetivo: Avaliar os indicadores instituídos pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios- TJDFT utilizados para aferir o desempenho da gestão. 

� Principais constatações: 

• Ausência de metas associadas aos indicadores de desempenho 
institucional; e 

• Ausência do acompanhamento do Plano Estratégico, tendo em vista a 
não designação dos membros da Comissão Permanente de 
Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico, instituída pela 
Portaria GPR nº 484/2011. 

� Providências adotadas: O novo Plano Estratégico do TJDFT 2015/2020, 
publicado na intranet do Tribunal e aprovado pelo Tribunal Pleno, prevê as 
metas para os indicadores de desempenho. Também foi instituída a Comissão 
Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico do TJDFT, 
conforme Portaria Conjunta nº 22, de 19/03/2014, com a posterior  designação 
dos membros da própria, conforme Portaria GPR nº 1830, de 06/11/2014. 

 

4- Auditoria de Gestão – Avaliação de Controles Internos 

� Objetivo: Avaliar os controles internos relacionados ao processo de devolução 
de custas judiciais implementados nas unidades administrativas SECAJ, 
SUGEC e SERGEC, que compõem a estrutura da Corregedoria da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

� Principais constatações (positivas): 

• Atividades de controle suficientes para mitigar a maior parte dos riscos 
envolvidos no processo; 

• Existência de mapeamento do fluxo de trabalho, o que permitiu mais 
transparência com relação aos procedimentos realizados; 

• A informatização do processo tornou obrigatórias algumas atividades de 
controle, como, por exemplo, os procedimentos de 
aprovação/autorização e de segregação de funções, pois cada gestor 
competente pela análise deve certificar digitalmente o documento 
assinado para que o processo prossiga à unidade seguinte; e 

• Publicação de normativos que regulamentam a devolução de custas que 
fortaleceram os controles existentes, pois estabeleceram condições 
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específicas para a restituição das custas, promovendo critérios mais 
objetivos. 

� Providências adotadas: As atividades de controle adotadas foram 
adequadamente implementadas no processo de devolução de custas judiciais, 
uma vez que não foram detectadas falhas que possam comprometer a 
conformidade, a legalidade e a eficácia no cumprimento do objetivo do 
processo. 

 

2.2.3. Opinião do Auditor Interno sobre a Qualidade dos Controles 
Internos 

 

Para a emissão da opinião do auditor interno, requerida neste subitem, a Secretaria de 
Controle Interno – SECI realizou auditoria de gestão com o objetivo de verificar a qualidade e 
suficiência dos controles internos administrativos com vistas a garantir que os objetivos estratégicos 
do TJDFT sejam atingidos. Para tanto, selecionou os componentes “Ambiente de Controle” e 
“Atividades de Controle", do modelo de referência COSO I. Neste contexto, o escopo da auditoria 
foi definido como a aferição da qualidade dos controles internos existentes no processo de apuração 
de resultados dos indicadores utilizados para monitorar e avaliar a governança e o desempenho 
operacional do TJDFT. 

Constatou-se que o TJDFT tem se empenhado em evoluir sua estrutura de controles 
internos. Cita-se, a título de exemplo, a publicação da Portaria GPR nº 1278/2014 que trata da 
revisão do Plano Estratégico, conforme determina a Resolução CNJ nº 198/2014 de 01º/07/2014. 

No que se refere ao aperfeiçoamento da estrutura de controles internos 
administrativos do TJDFT a SECI considera satisfatória, com razoável segurança, a qualidade dos 
controles internos relacionados à apuração dos resultados dos indicadores utilizados para monitorar 
e avaliar a governança e o desempenho operacional unidade jurisdicionada tema de Correição. 
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2.3. Política de Governança de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – PGTIC 

 

Diante da necessidade de fortalecer e dar a área de Tecnologia da Informação e 
Comunicações – TIC a importância estratégica para fomentar os serviços e processos 
organizacionais, visando a melhoria da prestação jurisdicional, o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios editou a Resolução 17, de novembro de 2014, que trata da  instituiu a nova 
Política de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação – PGTIC. 

A mencionada Resolução prevê que o conjunto de ações relacionadas ao 
planejamento de TIC que deverá englobar o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação 
e Comunicação - PETIC e o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC, 
este último será acompanhado do plano de contratações de TIC e do plano de capacitação de TIC. 
Anota-se que tanto a Resolução quanto o PETIC e o PDTIC foram aprovados na 15ª sessão do 
Tribunal Pleno, realizada no dia 7 de novembro de 2014. 

Entre os objetivos da PGTIC estão contribuir para o cumprimento da missão do 
Tribunal, para a melhoria dos resultados institucionais em benefício da sociedade e para o aumento 
da capilaridade de serviços aos cidadãos.  Para tanto, foi promovida a reestruturação da área de TIC 
com a publicação da Portaria GPR 1892 de 17 de novembro de 2014, que criou a Assessoria de 
Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação e de Segurança da Informação – 
AGSI e, ainda, a Resolução 17 de 17 de novembro de 2014 que instituiu a Política de Governança 
de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

O monitoramento e o controle estratégicos dos processos de trabalho, ações, projetos 
e indicadores de desempenho de TIC são realizados pelo Comitê de Governança de TIC,  
responsável pelas políticas, diretrizes, estratégias e pelo monitoramento e controle das ações e do 
desempenho de TIC, bem como pela priorização de projetos de desenvolvimento de softwares no 
âmbito do Tribunal.  

O CGTIC será responsável, ainda, entre outras funções, pelo acompanhamento e 
homologação dos trabalhos do Comitê Gestor de Segurança da Informação – CGSI, que tem como 
finalidade promover a cultura de segurança da informação e criar e manter o Sistema de Gestão da 
Segurança da Informação – SGSI, no TJDFT.  

Para proporcionar a participação de todos os níveis de atuação de TIC, na melhoria 
contínua das diretrizes de TIC, serão envolvidos representantes das unidades operacionais, táticas e 
estratégicas de TIC. No nível operacional, foram formados cinco grupos temáticos de discussão, a 
saber: Ambiente de Trabalho de TIC, Segurança da Informação, Metodologia de Desenvolvimento 
e Arquitetura de Software, Processo de Contratação de TIC e Gerenciamento de Serviços de TIC. 
Os grupos temáticos serão responsáveis pela pesquisa e estudos técnicos que embasarão as 
diretrizes de TIC. O nível tático envolve reuniões semanais com os Secretários e Subsecretários de 
TIC, incluindo a análise das proposições apresentadas pelos grupos temáticos. Com base nas 
informações consolidadas nas reuniões táticas e operacionais, o Comitê de Governança será 
responsável pelo direcionamento estratégico de TIC, com reuniões de direcionamento e decisão, no 
mínimo, mensais. 
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Numa abordagem multidisciplinar, o CGSI está revisando as normas relacionadas à 
segurança da informação, visando concluir a definição e elaboração do SGSI e da PCSI no ano de 
2015. Em relação aos mecanismos de controle relacionados à segurança da informação de TIC, está 
sendo realizada a priorização, considerando os riscos atrelados, para que sejam, em alguns casos, 
efetivamente implementados. 

Por fim, é importante informar que os servidores envolvidos diretamente nas ações 
do CGSI estão participando de processo de nivelamento conceitual, para que estejam capacitados a 
construir um programa de divulgação e conscientização institucional sobre a importância da 
participação e envolvimento de todos os colaboradores nos processos e mecanismos que envolvem 
a segurança da informação, atuando diretamente no necessário processo de mudança cultural. 

A PGTIC estará alinhada ao Plano Estratégico do TJDFT – PETJDFT e ao Plano 
Estratégico de Tecnologia da Informação do Poder Judiciário – PETICPJ.   

 
 

2.4. Sistema de Correição 
 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal dos Territórios está organizado em 
Comissões de Processos Disciplinares – CPP, Núcleo de Atividade Correcional e Inspeção Judicial 
– NUCOJ e Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX.  

No presente Relatório serão apresentados os resultados da Comissão de Processo 
Disciplinar da Secretaria, que apura as irregularidades cometidas no âmbito da Secretaria do 
TJDFT. As atividades de correição afetas a Corregedoria do Órgão serão abordadas no Relatório de 
Gestão apresentado individualmente pela Corregedoria. 

 

2.4.1. Comissão de Processo Disciplinar da Secretaria 
 

Atribuições estão relacionadas na Resolução nº 3, de 6/8/2012. 

Art. 103 À Comissão Permanente de Processo Disciplinar – COD compete: 

I – apurar irregularidades cometidas pelos servidores da Secretaria do Tribunal, nos 
termos da legislação específica e das normas regulamentares; 

II – propor a instauração de processo administrativo disciplinar com fundamento no 
resultado de sindicâncias ou nos elementos de convicção existentes em procedimento 
administrativo; 

III – relatar e emitir pareceres nos processos administrativos de sua competência; 
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IV – prestar informações acerca da instauração de processos administrativos e 
sindicâncias à SECI e ao SERH; 

V – manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos instaurados; 

VI – instruir os Termos de Adequação Funcional – TCAF; 

VII – sugerir a aplicação do TCAF aos procedimentos disciplinares em andamento; 

VIII – propor medidas que visem à prevenção de irregularidades funcionais e ao 
aprimoramento da processualística disciplinar; 

IX – apurar acidentes de trabalho de sua competência; 

X – criar ementário disciplinar e mantê-lo atualizado. 

Parágrafo único. Concluído o processamento da sindicância ou do processo 
administrativo disciplinar, os respectivos autos serão imediatamente enviados ao Presidente para 
decisão. 

Resultados em 2014 

1 – Sindicância Investigatória (PA 17.035/2013) – Apurar a responsabilidade pelo 
dano causado ao veículo FIAT/UNO Mille, placa JFP 5026, de propriedade deste Tribunal, com 
vista ao ressarcimento aos cofres públicos, e a responsabilidade pela não execução de Perícia 
Técnica no veículo, por ocasião do sinistro. Processo em andamento; 

2 – Sindicância Investigatória (PA 18.755/2013) – Apurar eventual conduta de 
servidor pela denúncia de fraude em processo licitatório, para a compra de material de informática. 
Processo arquivado; 

3 – Sindicância Investigatória (PA 19.398/2012) - Apurar quem deu causa aos 
valores despendidos pela União (TJDFT) no conserto do veículo sinistrado FIAT/Siena, placa JJU 
0141, de propriedade deste Tribunal, com vista ao ressarcimento aos cofres públicos. Relatório final 
propondo que o servidor do TJDFT e funcionário da empresa Ipanema devem arcar com o prejuízo 
em valores iguais, em razão da culpa concorrente para o sinistro que resultou em prejuízo ao erário;  

4 – Sindicância Investigatória (PA 11.086/2013) - Apurar a responsabilidade por 
dano causado ao veículo FIAT Uno Mille, placa JFP 5066, de propriedade deste Tribunal, bem 
como a não execução de Perícia Técnica no veículo, por ocasião do sinistro. Emitida GRU e paga 
no valor de R$ 1.341,61 e providenciou-se o desconto do valor de R$ 521,66 em folha de 
pagamento do servidor do TJDFT, em cumprimento a composição administrativa aceita pelas partes 
do processo. 

5 – Sindicância Investigatória (PA 18.642/2012) - Apurar o evento/dano ocorrido 
com o veículo Fiat/Uno Mille, placa JHG 7222, de propriedade deste Tribunal, na Rodovia DF-250, 
em 27/9/2011. Emitida GRU no valor de R$ 15.850,00. O servidor apresentou recurso 
administrativo alegando não ser o responsável pelo acidente, e, no caso de mantida a decisão, requer 
o parcelamento do débito, de forma que a parcela não ultrapasse 10% de sua remuneração. O Exmo. 
Sr. Desemb. Presidente conheceu do recurso, mas negou-lhe provimento, mantendo as conclusões 
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da Secretaria-Geral, autorizando a instauração de Tomada de Contas Especial, caso não seja 
realizado o ressarcimento do prejuízo causado aos cofres públicos. 

6 – Sindicância Investigatória (PA 7.970/2014) - Apurar eventual responsabilidade 
de servidores que tenham retardada a nova contratação da empresa AVVIO Telecomunicações, 
dando ensejo ao término do ajuste, mas com a necessidade de os serviços serem prestados sem a 
devida cobertura contratual.  Processo arquivado. 

7 – Sindicância Investigatória (PA 7.43/2014) - Pedido de providências requerido 
pelo Conselho Nacional de Justiça para apurar conduta de servidor deste TJDFT, o qual estaria 
convidando para eventos públicos palestrante em nome daquele Conselho e gerindo sociedade de 
fato com o propósito de treinamento, dentre outros. Processo arquivado. 

8 - Sindicância Investigatória (PA 10.862/2014) - Apurar eventual assédio moral 
sofrido por servidor em sua atividade laboral. Relatório final propondo o arquivamento do processo, 
nos termos do parágrafo único do art. 144, da Lei 8.112, de 1990, por não se ter conseguido 
vislumbrar qualquer irregularidade apontada pelo Conselho Nacional de Justiça com relação ao 
servidor, quando exerceu o Cargo em Comissão de Coordenador do Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos – NUPEMEC; encaminhamento de informações do resultado 
final da Sindicância ao Exmo. Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, Erivaldo Ribeiro 
dos Santos: 

a) que o prestador de serviços Edimar Francisco da Silva seja afastado das atividades 
administrativas, retornando a trabalhar na função de Diagramador, por se encontrar desviado de sua 
função para qual foi inicialmente contratado; 

b) que seja suspenso o pagamento do Adicional de Insalubridade pago ao servidor 
Rubens Pereira Bonfim, por se encontrar, efetivamente trabalhando em área administrativa da 
Gráfica, local este considerado salubre pelos técnicos em medicina do trabalho; 

c) instauração de processo administrativo disciplinar em desfavor dos servidores Igor 
Manolo Dallagranna e Rubens Pereira Bonfim por, em tese, improbidade administrativa por 
localizarem oficialmente servidor em setor insalubre, sem que ele trabalhasse efetivamente para fins 
de percepção do respectivo adicional;  

d) o arquivamento da representação formulada pelo servidor Cláudio Roberto de 
Sousa por assédio moral, por não ter esta Sindicância vislumbrado sua existência. 

9 - Sindicância Investigatória (PA 13.489/2013) - Apurar eventuais 
responsabilidades pelos danos causados à Administração, em virtude de falhas estruturais 
detectadas na laje do Bloco “D” do Edifício-sede deste Tribunal, conforme laudo pericial elaborado 
pela Essencial Engenharia Ltda. Encaminhado ao CREA/DF pelo Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Presidente o ofício GPR N. 49.763 de 16/12/2014, enviando àquele Conselho cópia 
do depoimento e do relatório de sindicância para as providências que julgar cabíveis; determinação 
presidencial de modo a evitar que o prejuízo ao erário seja agravado com a probabilidade de 
maiores avarias à edificação, que seja redesignada a comissão sindicante, para reavaliação dos 
elementos que já constam dos autos. 

10 - Sindicância Investigatória (PA 17.405/2013) - Apurar a colisão de veículos 
envolvendo carro de propriedade deste Tribunal de Justiça, o que resultou em prejuízo aos cofres 
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públicos, bem como pelo fato de que não foi realizada perícia técnica no local do acidente em face 
de ter havido descaracterização do local e ainda em face de que o conserto do veículo fora 
autorizado pela autoridade competente deste Tribunal às expensas do erário. Processo em 
andamento.  

11 - Sindicância Investigatória (PA 20.712/2014) - Apurar eventuais 
responsabilidades de servidores, pelo pagamento em favor da empresa CARPLAC Comércio e 
Serviços Ltda, por indenização, correspondente aos serviços efetivamente executados não previstos 
no Contrato de Execução e Instalação N. 242/2013. Processo em andamento. 

12 - Sindicância Investigatória (PA 21.296/2014) - Apurar eventuais 
responsabilidades de servidor, em face da utilização de automóvel de propriedade da União/TJDFT 
para fins particulares. Processo em andamento.  

13 – Sindicância Investigatória (16.557/2014) - Apurar o convite efetuado às 
servidoras deste Órgão por empresa contratada por este Tribunal para fornecimento de serviços e/ou 
equipamentos de informática, com vistas a participação em evento nos Estados Unidos da América, 
totalmente custeado pela empresa Servix Informática Ltda. Relatório final propondo que a 
Secretaria de Recursos Humanos e a Escola de Administração Judiciária do DF sejam cientificados 
sobre a impossibilidade de ser deferida a participação de servidor desta Casa em eventos 
patrocinados por pessoa física ou jurídica privada que tenham contrato de prestação de serviços ou 
venda de equipamentos, ou ainda, que tenham interesse comercial futuro ou presente com este 
Tribunal; que a SETEC tome conhecimento do assunto tratado para informar a todos os seus 
servidores que se abstenham de participar ou aceitar convite de empresas para participar de eventos 
(no Brasil ou no exterior) cuja empresa patrocinadora forneça ou tenha interesse em fornecer 
serviços e/ou equipamentos para este Tribunal; seja o Conselho Nacional de Justiça informado 
sobre a participação do servidor do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no evento objeto deste 
processo; que sejam os autos arquivados por não se ter conseguido provas que evidenciem que as 
empresas NetApp e Servix agiram de má-fé ao convidarem servidoras deste Tribunal para participar 
de evento o qual foi realizado, sem as suas participações, nos Estados Unidos da América. 
Encaminhamento do Processo à Presidência do Tribunal, via Secretaria-Geral, com a sugestão de 
homologação do Termo de Compromisso de Adequação Funcional, tendo em vista que a servidora 
manifestou interesse em ajustar a sua conduta às exigências legais e normativas, diante da 
lesividade mínima do caso em questão. Processo encaminhado à Secretaria-Geral para julgamento. 

14 – Sindicância Investigatória (17.291/2014) - Apuração de eventual 
responsabilidade, em decorrência do pagamento por indenização, ao Instituto Educere Ltda, 
empresa que prestou serviços a este Tribunal ministrando o curso à distância “Português Jurídico” 
pelo professor Whately Paiva, sem que houvesse a devida cobertura contratual. Encaminhamento do 
Processo à Presidência do Tribunal, via Secretaria-Geral, com a sugestão de homologação do 
Termo de Compromisso de Adequação Funcional, tendo em vista que a servidora manifestou 
interesse em ajustar a sua conduta às exigências legais e normativas, diante da lesividade mínima do 
caso em questão. Sugestão acatada, tendo sido homologado pelo Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Presidente o Termo de Compromisso de Adequação Funcional. Assinado o Termo 
de Compromisso de Adequação Funcional  entre o Presidente da COD e a servidora. 
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2.5. Avaliação do Funcionamento dos Controles Internos 
 

Tabela 7 – Avaliação do Sistema de Controles Internos da UJ 
ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS A SEREM AVALIADOS VALORES 

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 
1.     A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos 
objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento.    

X 
 

2.     Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os 
servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.     

X 
 

3.     A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente. 
 

X 
   

4.     Existe código formalizado de ética ou de conduta. X 
    

5.     Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em 
documentos formais.    

X 
 

6.     Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e 
servidores dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos procedimentos, das 
instruções operacionais ou código de ética ou conduta. 

   
X 

 

7.     As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

    
  

X 

8.     Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da 
UJ. 

    
 

X 
 

9.     Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados 
pela UJ. 

    
 

X 
 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 
10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     

 
X 

 
11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da 
unidade. 

    
 

X   

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos 
nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência 
desses riscos e a consequente adoção de medidas para mitigá-los. 

    
 

X   

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de 
conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

    
 

X   

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil 
de risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

    
 

X   

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma 
escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

  
  

X 
 

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos 
processos internos da unidade. 

    
  

X 

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    
  

X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e 
valores de responsabilidade da unidade.  

    
  

X 

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 
19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos 
e alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 

    
 

X   

20. As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam consistentemente 
de acordo com um plano de longo prazo.     

 
X   

21. As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de 
benefícios que possam derivar de sua aplicação.     

 
X   

22. As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão 
diretamente relacionadas com os objetivos de controle.     

 
X   

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 
23. A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

    
 

X   

24. As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade suficiente para     
 

X   
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permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, 
tempestiva, atual, precisa e acessível.     

 
X   

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e 
indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz.     

 
X   

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em todas as 
direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura.     

 
X   

Monitoramento 1 2 3 4 5 
28. O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar sua 
validade e qualidade ao longo do tempo. 

    
 

X 
 

29. O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo pelas 
avaliações sofridas. 

   X 
   

30. O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     
 

X 
 

Análise Crítica 
Para responder as afirmativas dos cinco elementos do Quadro Avaliação do Sistema de Controles Internos, o TJDFT 
adotou a seguinte metodologia: 
1 – Foram selecionadas secretarias que possuem, do ponto de vista gerencial, atribuições estratégicas, para analisarem 
as afirmativas constantes do referido quadro, quais sejam: Secretaria de Recursos Materiais – SEMA, Secretaria de 
Tecnologia da Informação – SETI, Secretaria Predial – SEAP, Secretaria de Gestão e Planejamento Estratégico – 
SEPG, Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF, Secretaria de Gestão Documental – SEGD, 
AGSI - Assessoria de Apoio à Governança de TIC e de Segurança da Informação, Secretaria de Recursos Humanos – 
SERH e Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB; 
 
2 – Todas as Secretarias selecionadas foram convocadas a preencher o Quadro A.3.2, de acordo com as orientações da 
DN TCU 134/2013 e Portaria TCU 90/2014; 
 
3 – Após foram convidadas para participarem de reunião com o propósito de discutirem os ELEMENTOS DO 
SISTEMA DE CONTROLES INTERNOS e preenchimento definitivo do Quadro; 
 
4 - As reuniões cotaram com a participação de representantes da Secretaria de Controle Interno – SECI que atuaram 
como facilitadores das reflexões, sem contudo interferir na elaboração das conclusões proferidas;  
 
5 – Após realizadas todas as reuniões, procedeu-se a aferição das notas atribuídas, por quesitos, considerando as 
respostas pela maioria.  
 
6 – Para cada um dos cinco elementos das afirmativas do Quadro, com base nas discussões do grupo, foram 
construídas as seguintes reflexões: 
 

1) Ambiente de Controle: Nesse elemento, é consenso que a Administração Superior percebe a importância da 
definição e de implantação de mecanismos de controles internos para a consecução dos objetivos da UJ. Os 
controles internos existem, mesmo que informais, mas necessitam ser aperfeiçoados e padronizados para lhes 
garantir perenidade. Mas é possível afirmar pelas respostas que a implantação de instrumentos gerenciais 
para ampliação da abrangência e efetividade desses controles ainda não foi plenamente alcançada; o 
conhecimento dos controles internos é maior nos níveis hierárquicos estratégicos e a sua percepção evolui 
com o aperfeiçoamento dos métodos, processos e instrumentos de planejamento. Mas é importante ressaltar 
que os mecanismos gerais de controle são pouco percebidos por uma parcela de servidores, notadamente 
pelos servidores da área fim; a comunicação não alcança todos os servidores, nem todos os servidores 
conhecem o Planejamento Estratégico do Órgão, principalmente da área fim. A Pesquisa de Clima 
Organizacional demonstrou essa fragilidade da UJ. Apurou-se que algumas unidades são surpreendidas por 
regulamentações de impacto direto em processos de trabalho que impactam diretamente a atuação sem prévia 
discussão; não há no TJDFT código de ética e de conduta, mas há normas legais (leis federais e resoluções do 
CNJ) que o regulam a conduta de magistrados e servidores. O TJDFT constituiu, por meio da Portaria 
Conjunta 18, de 13 de março de 2014, comissão para a realização de estudos e para a elaboração do Código 
de Ética e de Conduta do Tribunal e os trabalhos ainda não foram finalizados; os procedimentos e instruções 
estão postos em documentos dispersos o que dificulta o seu cumprimento; há mecanismos que participação 
dos servidores, mas a participação direta ainda é falha. Há centralização de comandos. Percebeu-se que a 
comunicação no âmbito da área fim é mais frágil, e em alguns momentos ineficiente. A valoração para esse 
elemento manteve-se estável em relação ao ano de 2013. 

2) Avaliação de Risco - Não é prática na UJ o diagnóstico e a avaliação dos riscos envolvidos nos seus 
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processos estratégicos, apesar de os instrumentos de planejamento contemplarem os objetivos e metas para 
execução em prazos determinados, como o Planejamento Estratégico e o Plano de Administração para o 
Biênio. No caso específico da área de TI, está em processo de formalização o plano de riscos, que irá 
contribuir para implementar uma cultura de avaliação de riscos no órgão. Nesse contexto, em 2014 foi 
estruturada a Assessoria de Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação que será 
responsável pela Política de Tecnologia da Informação e Comunicação, na qual serão priorizados os 
mecanismos de controle relacionados à segurança da informação de TIC, bem como a gestão de riscos 
atrelados à área.  Os riscos quando identificados são tratados de maneira a não comprometer o cumprimento 
da meta e objetivos da UJ. Mas foi consenso a inexistência de rotinas formalizadas para a identificação de 
riscos e a avaliação de riscos, bem como a definição de níveis de riscos é incipiente na UJ. Para fomentar o 
Planejamento e o alcance de seus objetivos e metas, com o monitoramento e gerenciamento de riscos para a 
governança, o TJDFT iniciará treinamento para capacitar gestores e servidores no Curso de Gestão 
Estratégica de Riscos Corporativos, a fim de promover controle preventivo, comprovadamente mais eficaz 
na prevenção de fraudes e desvios, contribuindo para a melhoria da gestão pública. A valoração para esse 
elemento manteve estável. Ressalte-se que a UJ possui normas para as atividades de guarda, estoque e 
inventário de bens móveis patrimoniais, previstas na Portaria GPR 356 de 30 de maio de  2000 e são 
adotados procedimentos para apuração de fraudes e perdas no TJDFT.  

3) Procedimento de Controle – Nesse grupo, concluiu-se que as situações expostas nas afirmativas são 
cumpridas pela UJ, em sua maioria. A UJ tem promovido políticas e ações na área de gestão para mitigar os 
riscos que possam impedir o alcance de seus objetivos. No entanto, como anteriormente comentado, as 
diretrizes máximas do Planejamento é pouco percebido por diversos setores, notadamente da área fim. Tal 
constatação refletiu-se na Pesquisa de Clima Organizacional. Essa situação tem capilaridades na definição 
das políticas de mecanismos de controle, que como são ainda frágeis, dificultam a ponderação dos custos e 
benefícios das atividades de controle. Desta forma, pode-se afirmar que as atividades de controle precisam se 
fortalecidos para que as metas e objetivos da UJ possam ser  atingidos sem muito custo. Não houve alteração 
de valoração em relação a 2013. 

4) Informação e Comunicação – Em sua maioria, a UJ segue os procedimentos relacionados nesse grupo de 
afirmativa. No entanto, foi percebido que algumas áreas são carentes de documentação e a informação e 
comunicação não atingem os diversos níveis hierárquicos, apresentam falhas que precisam ser saneadas. Os 
servidores recebem informações e, na maioria das vezes, estas são suficientes para a tomada de decisão e a 
execução das tarefas no âmbito de suas competências. O TJDFT tem investido Recursos Humanos e 
financeiros para aperfeiçoar os mecanismos de acesso à informação, para que ela atinja o objetivo de ser 
apropriada, tempestiva, atual, precisa e acessível. Não houve mudanças significativas de valoração em 
relação a 2013. 

5) Monitoramento – Todos perceberam como adequado a atuação do sistema de controle interno para a 
melhoria dos atos de gestão da UJ. Mas é necessário o aperfeiçoamento dos instrumentos de controles 
internos, considerando que ainda não se dispõe de elementos que possam aferir a estruturação de um sistema 
de controle interno, mas a medida que a formalização dos processos de trabalho, a construção da cadeia de 
valor e o mapeamento dos macroprocessos finalísticos.   

6) Em conclusão, pode-se afirmar que a avaliação dos controles internos de 2014 manteve-se estável em relação 
a 2013, com destaque, novamente, para o grupo de afirmativas que compõem o elemento de Avaliação de 
Risco, o que faz crer a dificuldade da UJ em avaliar os riscos de forma efetiva, por falta de conhecimento dos 
processos críticos em algumas áreas. Não obstante a valoração, a UJ acompanha a execução das ações 
inseridas no Planejamento Estratégico, Plano da Administração para o Biênio e as Metas do CNJ.   É 
importante ressaltar que, com base no resultado da Pesquisa de Clima Organizacional, o TJDFT instituiu 
grupo de trabalho responsável pela proposição de ações de melhoria do clima organizacional no que se refere 
ao item que trata do alcance dos objetivos institucionais, qual seja: “No TJDFT as unidades trabalham em 
conjunto para alcançar os objetivos estratégicos institucionais”.  
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3. Relacionamento com a Sociedade 
 

3.1. Canais de Acesso ao Cidadão 
 

A Ouvidoria-Geral (OVG) realiza atendimento ao jurisdicionado do DF e atua como 
canal efetivo de comunicação institucional, destacando-se no fortalecimento da cidadania.  

Conjuga, dentre suas atribuições, duas atividades voltadas para a gestão de 
relacionamento do Tribunal com o cidadão: o fornecimento de informações institucionais e o 
tratamento de manifestações.  

O fornecimento de informações institucionais consiste em repassar ao usuário por 
meio do telefone 0800 61 4646 informações que, em sua maioria, já estão disponibilizadas na 
página da Internet do TJDFT. Assim, é por meio desse canal, que o usuário é respondido acerca de 
suas dúvidas quanto a andamento de processo, localização de unidades e outras informações 
básicas.  

Já o tratamento de manifestações – atividade de maior complexidade – consiste na 
análise e sistematização pormenorizada de questões apresentadas à Ouvidoria e que são resolvidas a 
partir de criterioso trabalho de pesquisa, interlocuções com as unidades envolvidas, contatos 
adicionais com os usuários, eventual encaminhamento às unidades afetas e acompanhamento dos 
casos até o esgotamento das possibilidades de resolução. 

Para registrar uma manifestação, o jurisdicionado possui os seguintes canais de 
acesso:  

- Virtual: 

Formulário eletrônico em  

http://sisouv2internet.tjdft.jus.br/sisouv2internet/sisouv2?visaoId=tjdf.sisouv2.intern
et.apresentacao.VisaoFormularioWeb ou e-mail ouvidoria@tjdft.jus.br; 

- Telefônico (Alô-Justiça):  

Central Alô - TJ 0800614646 ou ramais do setor; 

- Selo-Justiça: 

Formulário impresso, cartas e faxes; e  

- Atendimento Pessoal: 

Por assistentes da Ouvidoria no Fórum Milton Sebastião Barbosa, 5º andar, sala 521, 
Brasília/DF.   
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Desses meios de contato, o mais utilizado em 2014
do formulário eletrônico, conforme disposto no gráfico abaixo. 

 
Gráfico 1 - Percentual de manifestações 
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Desses meios de contato, o mais utilizado em 2014 foi o virtual, sobretudo por meio 
do formulário eletrônico, conforme disposto no gráfico abaixo.  

Percentual de manifestações segundo canal utilizado, de 2012 a 2014

Fonte: SISOUV 2.0 

O total de atendimentos realizados pela Ouvidoria em 2014, considerando
demandas. Dessas, 217.038 foram fornecimentos de informação, 

Quantitativo de pedidos de informação feitos em 2014, por assunto
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Os outros atendimentos 
usuários sobre a atuação do TJDFT que foram tratadas pela Ouvidoria
60,53% de reclamações, 15,10% de dúvidas e 9,09% de elogios, conforme gráfico
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Os outros atendimentos (5.640) referiram-se a manifestações de percepções de 
usuários sobre a atuação do TJDFT que foram tratadas pela Ouvidoria
60,53% de reclamações, 15,10% de dúvidas e 9,09% de elogios, conforme gráfico

Gráfico 3 - Percentual de manifestações segundo o tipo - 2014
 

 Fonte: SISOUV 2.0 
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festações de percepções de 
usuários sobre a atuação do TJDFT que foram tratadas pela Ouvidoria-Geral. Em 2014, foram 
60,53% de reclamações, 15,10% de dúvidas e 9,09% de elogios, conforme gráfico abaixo: 
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Ressalte-se que a Ouvidoria-Geral do TJDFT é também unidade responsável pelo 
gerenciamento do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, previsto na Lei nº 12.527/2011, 
conhecida como Lei de Acesso a Informação, que entrou em vigor em maio/2012 e regulamenta o 
direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas. 

Para quantificar os atendimentos prestados que se enquadram conforme a Lei como 
‘acesso a informação’, a Ouvidoria utiliza o somatório do número de ‘pedidos de informação’ e a 
quantidade de ‘dúvidas’. O entendimento é de que todos esses atendimentos asseguram ao cidadão 
o direito fundamental de acesso à informação que a Lei veio garantir.  

Cabe destacar, porém, que, além desses atendimentos, há os especificamente 
cadastrados como ‘pedido de acesso a informação com base na LAI’ e que tratam de assuntos não 
disponíveis no Portal Transparência do Tribunal ou em outras páginas do sítio do TJDFT.  

Considerando esse entendimento, em 2014 o TJDFT atendeu a 217.917 solicitações 
de informação (consultas ao Alô-TJ, dúvidas e pedidos de acesso a informação com base na LAI). 
Desses, apenas 30 (0,013%) seguiram os procedimentos definidos na Portaria GPR N. 747/2012 
que regulamenta, no âmbito do TJDFT, o cumprimento da Lei N. 12.527/11, pois tratavam de 
conteúdos ou formatos de informações não disponíveis no sítio do Tribunal na Internet.  

3.2. Carta de Serviços ao Cidadão 
 

No âmbito de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios os serviços ao 
jurisdicionado são disponibilizados no link http://www.tdft.jus.br/cidadao em que podem ser 
encontradas informações dos serviços prestados, destacando-se Autenticação de Documentos, Carta 
Precatória, Certidão Nada Consta, Cidadania, Comitê Distrital da Saúde, Conciliação, Correições 
Judiciais, Custas Judiciais, Ementário Disciplinar, Execuções Penais, Extrajudicial, Infância e 
Juventude, Juizados Especiais, Leilões e Depósitos Públicos, Metas do Judiciário, Peritos, 
Protocolo Integrado e Núcleo Atendimento.  
 Ressalte-se, ainda, que o TJDFT aderiu desde 2010 às redes sociais com o objetivo 
de democratizar o acesso à informação e aprimorar seus canais de comunicação com o público 
externo. Para isso, além do Twitter, o Tribunal mantém o canal Youtube, em parceria com o 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que cedeu um espaço em seu portal para o TJDFT. No espaço, 
são disponibilizados vídeos institucionais que mostram ações, projetos e programas desenvolvidos 
pelos diversos setores da Casa.  

O Tribunal também possui o Flickr , que é um site de hospedagem e 
compartilhamento de imagens fotográficas. Ele pode ser acessado no endereço 
(www.flickr.com/photos/tjdft_noticias) ou por meio de um ícone disponibilizado na página do 
Tribunal. Caracterizado também como rede social, o Flickr permite ao TJDFT criar álbuns para 
armazenamento de imagens institucionais, disponibilizadas aos usuários externos. 1 

Por fim, o jurisdicionado pode contar com os seguintes canais de acesso para 
registrar manifestações seja de qualquer motivação: 

- Virtual por meio de formulário eletrônico – 
http://sisouv2internet.tjdft.jus.br/sisouv2internet/sisou2?visaoId=tjdft.sisou2.internet.apresentacao.
VisaoFormularioWeb ou e-mail para ouvidoria@tjdft.jus.br 

- Selo-Justiça: formulário impresso, cartas e faxes. 

                                                 
 
1 Notícia da Assessoria de Comunicação Social 
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- Atendimento Pessoal – Por assistentes da Ouvidoria no Fórum Milton Sebastião 
Barbosa, 5º andar, sala 521, Brasília DF. 
 

3.3. Mecanismos para Medir a Satisfação dos Produtos e Serviços 
 

Desde que foi instituída, a Ouvidoria-Geral do TJDFT tem consolidado sua atuação 
por meio do aprimoramento contínuo, da utilização de práticas inovadoras e do aperfeiçoamento de 
ferramentas de gestão. 

No entanto, a avaliação de seu próprio desempenho no trato das demandas que lhe 
são propostas só foi viabilizada efetivamente após a inserção da rotina de processo de acolhimento e 
tratamento de manifestações pela OVG no Sistema de Gestão da Qualidade (SQG), unidade 
responsável pela melhora contínua da eficácia dos processos de trabalho com  base  nos requisitos 
da ABNT NBR ISO 9001:2008. 

Assim, a partir dessa necessidade apontada pela norma ISO 9001, foi desenvolvido 
um Índice de Satisfação de Usuários da Ouvidoria, que é levantado desde a inserção do escopo da 
Ouvidoria no Sistema de Gestão de Qualidade (dezembro de 2010). 

A.1. Método de levantamento: Foi desenvolvido, com o apoio do Serviço de Análise 
Estatística – SERANE/SUORE/SEPG, método e instrumento de levantamento por amostragem. O 
instrumento de coleta de dados prevê quatro perguntas que são direcionados a 10% dos usuários 
atendidos no mês pela Ouvidoria, escolhidos de forma aleatória. Apenas a última questão (“Como 
o(a) senhor(a) se sente em relação à atuação da Ouvidoria como unidade responsável por 
intermediar a sua comunicação com o TJDFT?”) é considerada na obtenção do índice de satisfação. 
O levantamento (entrevista) é realizado por membros, previamente treinados, da equipe da 
Ouvidoria. 

A.2. Meta 2014: Manter média anual do índice de satisfação do usuário acima de 
75%:  

A análise das médias obtidas em 2011, 2012 e 2013 serviu de base para estabelecer 
para 2014 a média anual do índice de satisfação do usuário acima de 75%, como forma de instigar a 
busca pela melhoria contínua do trabalho. Vale ressaltar que o maior desafio, nesse caso, é 
implementar estratégia que diminua o impacto da avaliação negativa do jurisdicionado quando sua 
maior expectativa não é atendida, ou seja, que a Ouvidoria apresente uma solução concreta para o 
caso relatado. Análises de dados periódicas realizadas ao longo do exercício indicam clara 
influência desse quesito na avaliação geral da atuação da OVG. 

A.3. Resultados:  

Meta atingida: Média anual de satisfação do usuário da OVG = 79%  

Como se observa no Gráfico 5, realizou-se acompanhamento mensal do indicador 
que apontou bom nível de satisfação dos usuários ao longo do exercício. Além disso, com os 
insumos fornecidos por essa medição, foi possível desenvolver outros procedimentos voltados para 
o controle e a análise do trabalho realizado pela Ouvidoria, o que possibilita melhoria significativa 
nos sistemas de gestão da unidade. 
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Gráfico 5 - Nível de satisfação do usuário da OVG 

*Obs.: em agosto/2014 não foi possível realizar a pesquisa em razão da falta de entrevistadores capacitados para a 
aplicação do questionário no período.  
 
 

3.3.1. Pesquisa de Satisfação

 
O Tribunal de Justiça

TJDFT pesquisa de satisfação relacionada aos tópicos: qualidade dos serviços do cartório, estrutura 
física e atendimento dos servidores. 

A pesquisa, realizada a cada
mesmo questionário desde o ano de
sendo que  o ano de 2014 apresenta os resultados mais elevados em três dos itens.

Os resultados demonstra
Tribunal. Em uma escala de zero a de
servidores”; 8,57 para “estrutura física” e 7,91 para “qualida
foram coletados durante o mês de
perguntas, aplicado a 640 entrevistados.

O Projeto de Pesquisa sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territóri
Biênio – PLABI 2010/2012. O objetivo dessa pesquisa é obter insumos que permitam verificar se o 
TJDFT está caminhando rumo à consecução de compromissos assumidos no 
Institucional 2010/2016, especificamente na dimensão 
Missão, Valores e Visão de Futuro. 

O método, desenvolvido em 2011, permite aferir a percepção do público no que diz 
respeito ao seu nível de satisfação com a prestação de serviços pelo 
formato simples, de modo a viabilizar um processo contínuo de monitoramento da satisfação do 
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Nível de satisfação do usuário da OVG – janeiro/2012 a dezembro/2014

não foi possível realizar a pesquisa em razão da falta de entrevistadores capacitados para a 

sfação 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal realizou por intermédio da Ouvidoria do 
TJDFT pesquisa de satisfação relacionada aos tópicos: qualidade dos serviços do cartório, estrutura 

atendimento dos servidores.  

, realizada a cada seis meses, também compara resultados da aplicação do 
de 2011. Nota-se estabilidade em todas as variáveis 

2014 apresenta os resultados mais elevados em três dos itens.

Os resultados demonstram mostra que os usuários da Justiça estão satisfeitos com o 
dez, foi apurado um escore de 8,14 para o item “atendimento dos 

servidores”; 8,57 para “estrutura física” e 7,91 para “qualidade dos serviços do cartório”. Os dad
de outubro de 2014, por meio de um questionário 

perguntas, aplicado a 640 entrevistados. 

O Projeto de Pesquisa sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios – PPSPs, que foi idealizado no Plano de Gestão do 

PLABI 2010/2012. O objetivo dessa pesquisa é obter insumos que permitam verificar se o 
TJDFT está caminhando rumo à consecução de compromissos assumidos no 

, especificamente na dimensão Sociedade, que traz as declarações de 
 

O método, desenvolvido em 2011, permite aferir a percepção do público no que diz 
respeito ao seu nível de satisfação com a prestação de serviços pelo TJDFT. Optou
formato simples, de modo a viabilizar um processo contínuo de monitoramento da satisfação do 
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público, por meio de aplicação semestral de questionários, que permite comparações em linha 
histórica. 

Considerando o objetivo fundamental deste levantamento, qual seja, quantificar a 
satisfação da população composta por cidadãos-usuários em relação aos serviços prestados pelo 
TJDFT, adotou-se um levantamento por amostragem. 

A técnica estatística aplicada é a de amostragem em dois estágios, na qual, no 
primeiro estágio, são selecionados alguns dos fóruns (ditos conglomerados) e, no segundo estágio, 
são entrevistados usuários dos fóruns selecionados.  É importante destacar que, embora a aplicação 
dos questionários seja feita apenas em algumas localidades, o plano amostral garante, sem vieses, a 
opinião da média da população.  

No que se refere ao tamanho da amostra, decidiu-se entrevistar 80 usuários em cada 
um dos oito conglomerados selecionados, o que resultou em uma amostra total igual a 640.  

Abaixo, colaciona-se a última versão do questionário utilizado na pesquisa.   

 

 
Figura 26 - Última versão do questionário utilizado na pesquisa 
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As médias obtidas em relação a essas dimensões da pesquisa estão demonstradas na 
Tabela 8, que considera o mês e ano de aplicação:  

Tabela 8 - Resultado das dimensões segundo mês e ano de aplicação da pesquisa.  

Pergunta 
Média Geral   

set. 
2011 

mar.  
2012 

set. 
2012 

mar. 
2013 

set. 
2013 

mar. 
2014 

out. 
2014 

1 
Atendimento 
dos servidores 

7,78 8,09 7,77 8,09 7,88 8,21 8,14 

2 
Tempo para 
realização de 
atos cartorários 

6,07 6,35 5,90 6,47 6,35 6,47 6,54 

3 
Qualidade dos 
serviços do 
cartório 

7,77 7,97 7,94 7,61 7,39 7,72 7,91 

4 Estrutura física 7,63 7,67 7,64 8,11 7,62 8,13 8,57 

5 
Serviços 
prestados pelo 
Tribunal 

7,33 7,66 7,34 7,49 7,36 7,66 7,69 

 

Percebe-se que a avaliação de outubro/2014 foi bastante positiva, pois apenas a 
variável ‘tempo para realização de atos cartorários’ obteve média abaixo de sete, valor que vem se 
repetindo desde a primeira aplicação da pesquisa.  

Ao observar o Gráfico 6, nota-se estabilidade em todas as variáveis pesquisadas, não 
havendo diferenças significativas entre o último resultado e o apurado nas demais medições.  

 

Gráfico 6 - Médias das dimensões analisadas nos levantamentos semestrais. 
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Essa linearidade já era antevista em razão do curto espaço de tempo entre os 
levantamentos, que não permite haver altera
a ponto de serem refletidas no resultado. 

Cabe esclarecer que somente a variável “serviços prestados pelo Tribunal
no Gráfico 7, é utilizada como 
completará ao longo das 10 medições, que acontecerão até março de 2016.

Os resultados relativos às demais dimensões são sinalizadores de quanto cada uma 
delas pode estar impactando o nível de satisfação 
maior ou menor investimento.

O gráfico seguinte apresenta
pela avaliação geral dos serviços prestados pelo Tribunal nos levantamentos realizados até o 
momento.  

Observa-se uma pequena variação entre as médias. Essas alterações, embora 
informativas, devem ser consideradas com cautela, visto que os valores apresentados são 
estimativas obtidas a partir de um levantamento amostral e, por serem próximos, pode
que estão dentro do mesmo intervalo de confiança, não havendo, portanto, evidências de que a 
média real tenha diminuído ou aumentado. 

Gráfico 7

  

Quanto à avaliação do
Ouvidoria, considerando a amostra de outubro/2014, aproximadamente 71% dos entrevistados 
sabem que o TJDFT possui um canal formal de comunicação, conforme 
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Essa linearidade já era antevista em razão do curto espaço de tempo entre os 
levantamentos, que não permite haver alterações significativas nos serviços prestados pelo Tribunal
a ponto de serem refletidas no resultado.  

Cabe esclarecer que somente a variável “serviços prestados pelo Tribunal
, é utilizada como indicador para a construção da linha do nível de satisfação que se 

completará ao longo das 10 medições, que acontecerão até março de 2016. 

Os resultados relativos às demais dimensões são sinalizadores de quanto cada uma 
delas pode estar impactando o nível de satisfação geral e exigindo da Administração do TJDFT 
maior ou menor investimento.  

gráfico seguinte apresenta a linha histórica, sinalizada pelas médias alcançadas 
pela avaliação geral dos serviços prestados pelo Tribunal nos levantamentos realizados até o 

se uma pequena variação entre as médias. Essas alterações, embora 
informativas, devem ser consideradas com cautela, visto que os valores apresentados são 
estimativas obtidas a partir de um levantamento amostral e, por serem próximos, pode

do mesmo intervalo de confiança, não havendo, portanto, evidências de que a 
média real tenha diminuído ou aumentado.  

7 - Linha histórica das médias semestrais do indicador

Quanto à avaliação do nível de conhecimento dos usuários sobre 
Ouvidoria, considerando a amostra de outubro/2014, aproximadamente 71% dos entrevistados 
sabem que o TJDFT possui um canal formal de comunicação, conforme Gráfico 
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Essa linearidade já era antevista em razão do curto espaço de tempo entre os 
nos serviços prestados pelo Tribunal 

Cabe esclarecer que somente a variável “serviços prestados pelo Tribunal”, ilustrada 
a construção da linha do nível de satisfação que se 

 

Os resultados relativos às demais dimensões são sinalizadores de quanto cada uma 
geral e exigindo da Administração do TJDFT 

a linha histórica, sinalizada pelas médias alcançadas 
pela avaliação geral dos serviços prestados pelo Tribunal nos levantamentos realizados até o 

se uma pequena variação entre as médias. Essas alterações, embora 
informativas, devem ser consideradas com cautela, visto que os valores apresentados são 
estimativas obtidas a partir de um levantamento amostral e, por serem próximos, pode-se entender 

do mesmo intervalo de confiança, não havendo, portanto, evidências de que a 

médias semestrais do indicador 

 

nível de conhecimento dos usuários sobre a existência da 
Ouvidoria, considerando a amostra de outubro/2014, aproximadamente 71% dos entrevistados 

Gráfico 8 abaixo: 
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Gráfico 8 - Porcentagem de pessoas que sabem da existência da Ouvidoria TJDFT 

 

 
 

Em relação à última medição, houve um aumento de cinco pontos percentuais desse 
indicador, crescimento que pode ser explicado por duas razões.  

De um lado, a participação de advogados na pesquisa subiu de 32% para 37% do 
público entrevistado, como se vê no Gráfico 9: 

Gráfico 9 - Porcentagem de participação de partes e advogados na pesquisa 

 
Uma vez que o nível de conhecimento sobre a existência da Ouvidoria é maior entre 

os advogados do que entre as partes, o que se pode constatar no Gráfico 10, é lícito deduzir que a 
variação do perfil dos entrevistados tenha provocado o crescimento do percentual de conhecimento 
sobre a existência da Ouvidoria. 
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Gráfico 10 - Nível de conhecimento sobre a existência d

 

Além disso, houve uma alteração no perfil de escolaridade dos
Enquanto na edição anterior 53% do público possuía nível superior, neste último levantamento essa 
porcentagem subiu para 59% (

 

Gráfico 

 

A análise conjunta do 
representa o nível de conhecimento sobre a existência da Ouvidoria acompanha os valores 
referentes à parcela do público que possui nível superior, o que sugere que haja uma correlação 
entre essas variáveis, podendo
dos fatores que influenciaram o aumento do nível de conhecimento sobre a ouvidoria.
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Nível de conhecimento sobre a existência da Ouvidoria por tipo de público

Além disso, houve uma alteração no perfil de escolaridade dos
Enquanto na edição anterior 53% do público possuía nível superior, neste último levantamento essa 

(Gráfico 11). 

Gráfico 11 - Nível de escolaridade do público respondente

A análise conjunta do Gráfico 8 e do Gráfico 11 permite notar que a curva que 
representa o nível de conhecimento sobre a existência da Ouvidoria acompanha os valores 

úblico que possui nível superior, o que sugere que haja uma correlação 
entre essas variáveis, podendo-se inferir, daí, que o crescimento do nível de educação tenha sido um 
dos fatores que influenciaram o aumento do nível de conhecimento sobre a ouvidoria.
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Essa correlação entre nível de educação e conhecimento sobre a Ouvidoria 
continuará sendo analisada nas próximas medições. Espera-se que, ao final, seja possível afirmar 
que o grau de dependência de uma variável sob a outra.  

3.4. Acesso às Informações da Unidade Jurisdicionada 
 

As informações sobre a estrutura, funcionamento, atuação, serviços, publicações, 
transparência estão disponíveis na Internet nos endereços abaixo relacionados. Para cada link, o 
jurisdicionado terá acesso a uma sucessão de informações úteis as suas necessidades.  

Observe-se que todos os anos o TJDFT, de acordo com as demandas por 
informações, realiza a atualização de sua página e links, para ampliar as possibilidades de pesquisa, 
localização e apresentação das informações, amplia as possibilidades de acesso do cidadão às 
informações públicas, em consonância com a Lei de Acesso à Informação, Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 

 
1 – http://www.tjdft.jus.br  
2 – http://www.tjdft.jus.br/funcionamento 
3 – http://www.tjdft.jus.br/advogado 
4 – http://www.tdft.jus.br/cidadão 
5 – http://www.tjdft.jus.br/institucional 
6 – http://www.tjdft.jus.br/serviços 
7 – http://www.tjdft.jus.br/publicações 
7 – http://www.tjdft.jus.br/transparencia 
 

A Secretaria de Controle Interno do TJDFT é a responsável pela disponibilização das 
informações concernentes ao Processo de Contas e a Secretaria de Recursos Orçamentários e 
Financeiros pelas informações relacionadas ao Relatório de Gestão, cujo acesso se obtém por meio 
do sítio http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas, a fim de se atender o preceituado no 
Art. 15 da DN TCU nº 134/2014. Dentre as informações divulgadas estão: 

• Peças Complementares ao Processo de Contas da Corregedoria de Justiça/2013 e  
• Relatórios de Gestão Fiscal dos anos 2008 a 2014. 
• Relatório de Gestão 2014 

 
 

3.5. Avaliação do Desempenho da Unidade Jurisdicionada 
 

Pode-se afirmar que as informações requeridas para esse tópico foram atendidas no 
item 3.3, em que foram apresentados os resultados relacionados à pesquisa de satisfação quanto aos 
serviços judiciais prestados ao jurisdicionado. 

O Plano de Gestão do Biênio 2010-2012 incorporou o Projeto de Pesquisa sobre a 
Satisfação com a Prestação de Serviços pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – 
PPSPs, em atendimento ao preconizado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que recomenda a 
todos os Tribunais aferir a satisfação dos serviços prestados ao jurisdicionado. Essa iniciativa  
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passou a ser uma ação continuada, a ser realizada semestralmente, cujos resultados servirão de 
subsídios para a Administração aperfeiçoar os serviços prestados.  

Ressalte-se que na revisão do Planejamento Estratégico para o período de 2015 a 
2020 incluiu a perspectiva Aperfeiçoar a Qualidade do Atendimento ao Usuário, cujo indicador será 
o índice de satisfação com a prestação dos serviços, a ser medido por meio de pesquisa de 
satisfação.  

 

3.6. Medidas relativas à Acessibilidade 

 
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal instituiu há cinco anos, por meio da 

Portaria GPR 811, de 8/7/2009, o Núcleo de Inclusão - NIC, com a responsabilidade de planejar, 
implementar e promover ações integradas no sentido de viabilizar a efetiva inclusão da pessoa com 
deficiência. Durante esses cinco anos, o NIC atuou em muitas frentes e tornou o Órgão mais 
inclusivo. 

Existe um espaço na Intranet (http://intranet2.tjdft.jus.br/gente-da-
casa/acessibilidade) destinado a divulgar informações sobre diversidade e inclusão ao público 
interno. Por meio de sua atuação, O NIC promoveu a contratação de empresa especializada em 
tradução e interpretação da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS para atuar em eventos da Casa e 
atendimento aos servidores e também levou a efeito o cadastramento de tradutores e intérpretes de 
Libras no Sistema de Peritos da Corregedoria, para auxiliar os juízes em audiências.  

Atuou, ainda, no fluxo de trabalho em que criou um “carimbo” nas capas de autos de 
processos administrativos para a concessão de prioridade na tramitação a pessoas deficientes, dentre 
outras atividades, como a realização de palestras, seminários e workshops. 

Atento à filosofia do “nada sobre nós sem nós”, o NIC realizou reuniões nos diversos 
Fóruns do Distrito Federal para ouvir as demandas dos servidores com deficiência, o que resultou 
na edição da Portaria GPR 475, de 18 de abril de 2012, que instituiu a Comissão Multidisciplinar de 
Inclusão de caráter consultivo e composta por representantes da área de recursos humanos, 
medicina do trabalho, tecnologia da informação, recursos materiais, obras, administração predial e 
por um representante dos servidores com deficiência.  

 

3.6.1. Outras Medidas 
 

Quanto à acessibilidade interna: Adotou-se o mobiliário padronizado, cujas 
dimensões estão em conformidade com a NBR 9050; no entanto sempre que solicitado elaboramos 
projetos para ajustar este mobiliário às necessidades específicas de nossos servidores portadores de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. Sempre que a lotação de referência e a área do espaço 
alterado permitirem, adota-se as dimensões estabelecidas na NBR 9050 para a circulação interna de 
nossos setores, independentemente de nele estar lotado, ou não, servidor com mobilidade reduzida. 

Quanto à acessibilidade no atendimento ao público 
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Em todos os projetos para remanejamento ou instalação de novos juízos elaborados 
pelo NUP, está prevista a instalação de balcão acessível a cadeirantes e pessoas de baixa estatura e 
adequamos a área de circulação dos espaços de atendimento conforme as dimensões especificadas 
na NBR 9050. 

Contratações 
No que se refere a contratações específicas para elaboração de projetos e 

obras/reformas, nas gestões de contratos de responsabilidade da Coordenadoria de Obras – COB, é 
prática a inclusão de obrigações contratuais o atendimento às normas de acessibilidade, que abrange 
as disposições do Decreto 5.296/2004 e as recomendações da Resolução 114/CNJ, bem como as 
normas técnicas da ABNT.  

Observe-se que os novos Fóruns já contam com rampas de acessibilidade, piso 
podotátil nas áreas comuns, elevadores com painéis/botoeiras em Braille, plataformas elevatórias, 
corrimão e guarda-corpo adequados. Tudo em conformidade às normas vigentes.  

 
As últimas edificações construídas pelo TJDFT (Fórum do Meio Ambiente, Fórum 

do Riacho Fundo, Fórum da Família e Fórum do Guará) já possuem Carta Habite-se e foram 
devidamente vistoriadas pelos órgãos de fiscalização do GDF, inclusive no que tange à adequação 
da edificação a PNEs.  

Nas reformas dos Fóruns de Planaltina e Sobradinho, edificações existentes, antigas e 
que não atendiam às normas, estão em andamento todas as adequações necessárias.   

Está prevista a contratação de empresa especializada para realizar a adequação de 
sistemas contra incêndio de 14 edificações do TJDFT (projetos em elaboração e objeto do PA 
11.220/2013), que incluirá a execução de serviços relacionados à acessibilidade (projetos existentes 
e objeto do PA 8825/2008), como a substituição de corrimãos, guarda-corpos e rampas de acesso, 
de forma a atender tanto a NBR 9050 quanto a NBR 9077. 
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4. Planejamento da Unidade e Resultados Alcançados 
 

4.1. Planejamento Estratégico da Unidade Jurisdicionada 
 

Desde 2007, o TJDFT adota o planejamento estratégico como instrumento orientador 
das suas ações. O plano atual tem vigência de 6 anos e abrange o período de 2010 a 2016. Seu 
conteúdo foi definido de forma alinhada ao plano estratégico do Poder Judiciário vigente à época, 
estabelecido pela Resolução CNJ 70, de 18 de março de 2009. 

O seu desenvolvimento tomou por base a metodologia do Balanced Scorecard – 
BSC. O BSC visa a tradução, consolidação e comunicação da estratégia com base na sua 
mensuração objetiva e sistêmica sob a forma de mapas estratégicos. 

O mapa estratégico do Tribunal apresenta de forma clara a estratégia organizacional, 
a partir da declaração dos principais resultados a serem alcançados, de acordo com os objetivos 
estratégicos especificados. Apresenta-se abaixo o mapa do TJDFT, contendo, além dos doze 
objetivos distribuídos nas perspectivas Sociedade, Processos Internos, Aprendizado e Crescimento e 
Recursos, a explicitação do propósito do Tribunal (Missão, Visão e Valores). 

Figura 27 - Mapa Estratégico do TJDFT 

 
Fonte: http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-arquivos/Mapa%20Estrategico%202010-2016.pdf 

 

Planos Táticos/Operacionais 

A fim de dar execução à sua estratégia, o Tribunal adota, como principal instrumento 
de planejamento tático, os Planos de Administração Bienal - PLABI, previstos no inciso XIX do art. 
303 do Regimento Interno do TJDFT. Elaborados pela Presidência, com o auxílio técnico da SEPG, 
contemplam todas as ações estratégicas, institucionais ou setoriais, que são desenvolvidas pelas 
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unidades internas do Tribunal durante o período de dois anos. No subitem 5.4 deste Relatório, são 
apresentados os resultados dos projetos contemplados no PLABI 2012-2014. 

Além dos PLABIs, o TJDFT adota regularmente instrumentos de planejamento tático 
nas áreas de Tecnologia da Informação e Comunicação e de capacitação de recursos humanos, sob a 
forma, respectivamente, do Plano Diretor de TIC e do Plano de Ações Setoriais da Escola de 
Administração Judiciária. 

Ademais, nos anos de 2012 e 2013, o Tribunal realizou o Projeto de Elaboração de 
Planos de Ações Setoriais – PROPLANO. O projeto teve como escopo realizar o planejamento das 
ações de 27 unidades administrativas (área-meio). A elaboração de Planos Setoriais visou aprimorar 
os processos internos do Tribunal, convergindo esforços e ações de cada uma das unidades em um 
sentido comum e coerente com o conteúdo do Plano Estratégico. 

Objetivos Estratégicos 

De acordo com a metodologia de planejamento adotada, o Tribunal estabeleceu 
objetivos estratégicos de longo prazo, isto é, objetivos a serem perseguidos durante o período de 
seis anos de vigência do PE 2010-2016. 

Sendo assim, apresentam-se a seguir os objetivos estratégicos do Tribunal e as 
unidades técnicas mais diretamente afetas a seu desenvolvimento. 

Tabela 9 - Objetivos Estratégicos e Unidades Afetas 
Objetivo Principal(is) unidade(s) afeta(s) 

Agilizar os Trâmites Judiciais e Administrativos Secretaria Geral da Corregedoria – SGC e Secretaria 
Judiciária – SEJU 

Otimizar Custos Operacionais Secretaria de Recursos Materiais – SEMA 
Estimular formas alternativas de resolução de conflitos Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 

Solução de Conflitos – NUPECON e Núcleo 
Permanente de Mediação e Conciliação 

Consolidar e intensificar práticas de sustentabilidade 
socioambiental 

Coordenação de Gestão Socioambiental – COGESA 

Promover o alinhamento estratégico entre as unidades 
administrativas e judiciárias 

Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – 
SEPG 

Fortalecer as relações com as instituições parceiras e 
conveniadas 

Secretaria Geral do TJDFT – SEG e Secretaria Geral 
da Corregedoria – SGC 

Aprimorar a comunicação interna e externa Assessoria de Comunicação Social – ACS 
Implantar política de gestão por competências alinhada à 
estratégia 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH e 
Secretaria do Instituto de Formação – SEIF 

Fortalecer política de valorização de magistrados e servidores Secretaria Geral do TJDFT – SEG e Secretaria Geral 
da Corregedoria – SGC 

Promover a modernização tecnológica e o aperfeiçoamento dos 
sistemas essenciais de TI 

Secretaria de Soluções de Tecnologia da Informação 
– SETIC e Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia 
da Informação 

Proporcionar condições físicas apropriadas às atividades 
administrativas e judiciais 

Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de 
Obras – COB e Secretaria de Administração Predial 
– SEAP 

Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da 
Estratégia 

Secretaria Geral do TJDFT – SEG e Secretaria de 
Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 
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Revisões do Plano Estratégico 2010-2016 

Aprovado em 12 de janeiro de 2010, o Plano Estratégico em vigência contemplou, 
como visto, a fixação de doze objetivos estratégicos, bem como vinte e um indicadores de 
desempenho. No início de 2012, foi editada a Portaria GPR 209/2012, que aprovou a atualização 
dos indicadores iniciais para os dezesseis indicadores ora vigentes. 

Atualmente, o PE passa por novo processo de revisão, a se encerrar até março de 
2015, a fim de conformá-lo às novas diretrizes nacionais do Poder Judiciário, estabelecidas pela 
Resolução CNJ 198, de 1º de julho de 2014, que revogou a Resolução 70, de 2009, e determinou o 
alinhamento dos prazos de planejamento dos tribunais para o período de 2015 a 2020. 

 

Estratégias de ação e de tratamento de riscos 

Quanto às estratégias adotadas para o cumprimento de tais objetivos, elegeram-se, 
para o biênio 2012-2014, os projetos consignados no PLABI 2012-2014. Como já mencionado, 
estes integram o plano de administração da Presidência do Tribunal, cujos resultados serão 
apresentados no subitem 5.4. 

A realização de reuniões periódicas de monitoramento e avaliação do Plano 
Estratégico, por outro lado, constitui-se na principal estratégia do TJDFT para a identificação e 
tratamento dos riscos relacionados com a realização dos projetos institucionais, bem como para a 
avaliação do desempenho do órgão em nível estratégico. Com essa finalidade, o Tribunal instituiu a 
Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico, por meio da 
Portaria GPR 484/2011, posteriormente alterada pela Portaria GPR 22/2014. 

 

Implementação do PE 2010-2016 

O processo de operacionalização do PE 2010-2016, como já mencionado, vem 
ocorrendo por meio da implementação das iniciativas estratégicas definidas nos PLABIs 2010-2012 
e 2012-2014. 

Para mensurar e avaliar o avanço na consecução dos objetivos institucionais adota-se 
o monitoramento dos dezesseis indicadores estratégicos do Tribunal. A tabela a seguir apresenta a 
série histórica do desempenho desses indicadores. 

Os indicadores Virtualização do arquivo, Índice de capacitação dos gestores por 
competências e Índice de capacitação dos servidores por competências não vêm sendo medidos. O 
primeiro pela sua pouca relevância na aferição do objetivo de Otimizar custos operacionais. Isso 
porque, ao contrário do que se previu, a virtualização dos processos físicos não resulta na 
eliminação dos mesmos e, consequentemente, não permite a redução dos custos incorridos com 
armazenamento. Os outros dois indicadores não são medidos por razão de ordem técnica, pela 
ausência de sistema capaz de prover os dados necessários para sua medição. 
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Tabela 10 - Séries Históricas de Desempenho dos Indicadores Estratégicos 

 

 

Indicador 
Unidade de 
medida 

                                                                       Série histórica 

2010 2011 2012 2013 2014 

1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 1º sem. 2º sem. 

Índice de satisfação com a prestação de serviços Nota de 0 a 10 - - - 7,33 7,66 7,34 7,49 7,36 7,66 7,60 
Celeridade processual 1º instância Dias 291 281 309 297 289 269 272 259 272 339 
Celeridade processual 2º instância Dias 161 111 105 105 109 104 115 98 110 93 
Índice de processos antigos 1º grau % 61,60% 46,90% 61,60% 49,20% 70,60% 60,10% 61,30% 51,90% 63,80% 53,60% 
Índice de processos antigos 2º grau % 24,80% 13,70% 11,20% 9,60% 14,40% 10,70% 14,10% 18,40% 28,30% 11,50% 
Índice de aquisição de bens e serviços em tempo 
padrão 

% 59,2% 34,5% 41,2% 39,8% 42,9% 55,2% 44,6% 54,4% 37,4% 52,98% 

Índice de atendimento à demanda 1º grau % 78,10% 94,40% 98,30% 
142,90
% 

126,30
% 

123,00
% 

132% 143% 128% 122,00% 

Índice de atendimento à demanda 2º grau % 
101,30
% 

74,20% 96,40% 77,60% 88,10% 95,00% 
114,00
% 

110,00
% 

96,00% 96,00 

Virtualização do arquivo % - - - - - - - - - - 
Índice de capacitação de mediadores comunitários % 0,0% 0,0% 0,0% 45,5% 143,6% 52,7% 158,2% 112,7% 90,9% 121,80% 
Índice de acordos % 38,2% 33,5% 33,3% 34,1% 37,0% 36,8% 43,4% 44,4% 39,3% 34,10% 
Índice de matérias positivas na imprensa % - - 11,0% 10,5% 8,7% 4,6% 9,2% 12,9% 15,6% 28,90% 
Índice de favorabilidade à comunicação interna Nota de 1 a 6 - - - 3,06 - 
Índice de capacitação dos gestores por 
competências 

% - - - - - 

Índice de capacitação dos servidores por 
competências 

% - - - - - 

Índice de clima organizacional Nota de 1 a 6 - - - 3,43 - 
Índice de processos judiciais eletrônicos % 0,6% 0,4% 0,5% 0,5% 0,5% 0,3% 0,5% 0,0% 0,0% 1,90% 
Índice de processos administrativos eletrônicos % 35,5% 31,8% 29,6% 38,5% 39,8% 35,5% 31,5% 43,9% 37,6% 47,01% 
Índice de satisfação com as condições físicas Nota de 0 a 10 - - - 7,63 7,67 7,64 8,11 7,62 8,13 8,57% 
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Perspectivas para os próximos exercícios 

Como mencionado mais acima, o Plano Estratégico do Tribunal passa por processo 
de revisão, de forma que fique alinhado às novas diretrizes nacionais estabelecidas pela Resolução 
CNJ 198/2014. 

Os trabalhos realizados pela Comissão de revisão do Plano Estratégico do TJDFT já 
resultaram na reafirmação da missão, “Proporcionar à sociedade do Distrito Federal e dos 
Territórios o acesso à justiça e a resolução dos conflitos, por meio de um atendimento de qualidade, 
promovendo a paz social”, e da visão de futuro, “Até 2020 apresentar resultados que reflitam o 
aumento da produção, eficiência e qualidade em nossa atuação”, e na seleção dos cinco principais 
valores do Tribunal, “Imparcialidade, Ética, Celeridade, Credibilidade e Transparência”. 

No momento, avança-se na definição do novo grupo de objetivos estratégicos e o 
passo seguinte consistirá na escolha dos indicadores e metas institucionais. O Tribunal deverá 
aproveitar esta oportunidade para aprimorar a qualidade dos seus indicadores, selecionando aqueles 
que atendam aos critérios básicos de qualidade definidos pela boa prática. 

 
Vinculação do Plano da UJ com as competências constitucionais e legais e com o 

Plano Plurianual  

A Lei 12.593, de 18 de janeiro de 2012, instituiu o Plano Plurianual da União para o 
período de 2012-2015 e para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o 
Programa de Gestão e Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação 
Jurisdicional no Distrito Federal.  

Para o Poder Executivo estão previstos Programas Temáticos que estão diretamente 
relacionados com as políticas públicas assumidas pelo Governo Federal, e por isso mesmo terá 
maior abrangência e monitoramento de seus objetivos, indicadores e iniciativas.  

Em relação ao último PPA, as mudanças implementadas para o Executivo pretendem 
introduzir a regionalização das metas e dos objetivos por temas centrais do Governo, tais como: 
Energia Elétrica, Saúde, Juventude, Justiça, entre outros, e permitirá um maior monitoramento, 
avaliação e gestão do Plano. 

Para os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público a estrutura de 
Planejamento é a de Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado. Neste modelo, mais 
enxuto do que o Programa Temático, o PPA estimará o conjunto de ações, que será uma categoria 
exclusiva dos orçamentos, não tratada no Planejamento Plurianual – PPA. 

Desta forma, o Programa de Gestão apenas irá subsidiar a alocação dos recursos 
orçamentários, sem os atributos dos Programas Temáticos, no PPA estimado para o período de 
quatro anos. Somente na Lei Orçamentária – LOA é que serão detalhadas as ações relacionadas no 
PPA 2012-2015. As ações serão captadas pelo Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do 
Governo – SIOP. 

Este é a situação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Para o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o Programa de Gestão e 
Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação Jurisdicional no Distrito 
Federal.  
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Para concretizar o Programa de Gestão – Prestação Jurisdicional no Distrito Federal, 
a Lei Orçamentária – LOA detalha as ações relacionadas no PPA 2012-2015, para o exercício a que 
se refere. Assim, a Lei 12.952, de 20 de janeiro de 2014 – Lei Orçamentária Anual/LOA aprovou 
para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios o montante de R$ 2.020.784.552,00 sendo 
alterada ao longo do exercício financeiro mediante suplementação no valor de R$ 36.026.000,00, 
resultando em uma dotação final da ordem de R$ 2.056.810.552,00. 

Na estrutura do Órgão 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios constam 
duas Unidades Orçamentárias: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 
16103 - Justiça da Infância e da Juventude. 

O Programa finalístico do TJDFT contou com 20 ações orçamentárias – dentre 
atividades, projetos e operações especiais – incluindo as sob a responsabilidade da Vara da Infância 
e da Juventude. 

A Lei Orçamentária do TJDFT buscou adequação ao Plano de Gestão do Biênio 
2012/2014 e compatibilização, no que cabia, as metas estabelecidas no Planejamento Estratégico. 
Nesse sentido, na elaboração da Proposta Orçamentária, a Secretaria de Recursos Orçamentários e 
Financeiros – SEOF empenhou-se em negociar limites com a Secretaria de Orçamento Federal – 
SOF, para viabilizar a execução das ações previstas para o exercício de 2014.  

Nesse sentido, deu-se prioridade a expansão dos projetos institucionais e as 
iniciativas estratégicas, para promover a modernização tecnológica, racionalizar os procedimentos 
de trabalho na área administrativa e judicial, reestruturação dos órgãos judiciais, construção da Sede 
do Instituto Luiz Vicente Cernicchiaro, Reforma do Fórum de Taguatinga, assim como dar 
continuidade aos projetos desencadeados no exercício anterior.   

Também, foram incluídas metas para fortalecer a comunicação institucional, 
implementar gestão estratégica e participativa, estabelecer e implantar políticas de capacitação com 
foco em competências, e de valorização de pessoas, implementar convênios e parcerias, e investir 
na qualificação dos serviços jurisdicionais por meio de capacitação de recursos humanos do 
Tribunal.  

Assim, as políticas adotadas pela Administração não fugiram ao alinhamento das 
ações do Planejamento Estratégico e do Plano do Biênio com a Proposta Orçamentária do Órgão, 
bem como daquelas ações que são inerentes ao regular funcionamento da Instituição, 
consubstanciadas na LOA 2014, a saber:  

Tabela 11 - Ações Orçamentárias da Justiça do Distrito Federal e Territórios 
 

Órgão: Justiça do Distrito Federal e Territórios 
Unidade Orçamentária Código 

I – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 16101 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 

Atividades (1) 

1. Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 

2. Assistência Médica e Odontológica aos Servidores, Empregados e seus Dependentes. 

3. Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados 

4. Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados 

5. Auxílio-Transporte aos Servidores e Empregados 

6. Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 
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7. Comunicação e Divulgação Institucional 

8. Pagamento de Pessoal Ativo da União 

Projetos (2) 

1. Implantação de Varas Comuns e de Juizados Especiais Cíveis e Criminais 

2. Construção do Arquivo Permanente do TJDFT 

3. Construção do Complexo de Armazenamento do TJDFT 

4. Construção da Sede do Instituto de Formação do TJDFT 

5. Construção da Sede Administrativa do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

6. Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios - PJe 

Operações Especiais (3) 
1. Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos 

Servidores Públicos Federais. 

2. Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remuneração.  

3. Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais.  

 
Unidade Orçamentária Código 

II – Vara da Infância e da Juventude 16103 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 

Atividades (1) 

1. Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 

Projetos (2) 

1. Construção do Anexo II da 1ª Vara da Infância e da Juventude 

 
 
 
 

4.2. Programação Orçamentária e Financeira e Resultados 
Alcançados 

 
 

Em observância às orientações da Portaria TCU 90, de 16 de abril de 2014, e 
considerando que o Programa de Gestão e Manutenção e de Serviços ao Estado – 0567 Prestação 
Jurisdicional no Distrito Federal não está associado na Lei do PPA a indicadores, objetivos e metas 
deixaremos de apresentar as informações previstas nos itens 5.2, aliena a, 5.2.1 e 5.2.2 da DN TCU 
134/2013. Entretanto, nos tópicos precedentes serão detalhados os resultados da gestão do TJDFT.  

Abaixo, destaca-se a orientação do TCU para o item em análise, no que diz respeito 
aos Poderes Legislativo, Judiciário e ao Ministério Público da União.  

Observação para as UJ dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público da União – MPU 

Os órgãos integrantes dos Poderes Legislativo, Judiciário, MPU, a exemplo de alguns órgãos do Poder 
Executivo, não possuem Programas Temáticos, mas, apenas de Operações Especiais e de Gestão e 
Manutenção e Serviços ao Estado. 

De forma geral, além do Programa de Previdência de Inativos e Pensionistas, os Programas de Gestão e 
Manutenção dos órgãos pertencentes a tais poderes e ao MPU, ao abrangerem as atividades de gestão, 
terminam por viabilizar o exercício de suas atribuições finalísticas, o que é expresso, inclusive, na própria 
denominação do programa. É o caso dos programas 0553 – Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados, 
0551 – Atuação Legislativa do Senado Federal, 1389 – Controle da Atuação Administrativa e Financeira no 
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Poder Judiciário, 2100 – Controle da Atuação e Fortalecimento Institucional do Ministério Público, 0550 – 
Controle Externo, 0581 – Defesa da Ordem Jurídica, 0570 – Gestão do Processo Eleitoral, 0565 – Prestação 
Jurisdicional do Supremo Tribunal Federal, 0566 – Prestação Jurisdicional Militar, 0569 – Prestação 
Jurisdicional na Justiça Federal, 0567 – Prestação Jurisdicional no Distrito Federal, 0568 – Prestação 
Jurisdicional no Superior Tribunal de Justiça, 0571 – Prestação Jurisdicional Trabalhista.  

Como tais programas, apesar de representarem, de certa forma, atividades finalísticas dos órgãos, não estão 
associados na Lei do PPA a indicadores, objetivos e metas, não necessitam ser consignados de forma 
específica no relatório de gestão, em razão de não estarem na categoria de Programas Temáticos.  

(ANEXO ÚNICO DA PORTARIA TCU Nº 90/2014 – página 43) 

 

4.2.1. AÇÕES 
 

Apresentam-se, a seguir, os resultados auferidos nas principais ações orçamentárias 
do Programa 0567 em relação às metas físicas e financeiras. Todas as informações foram extraídas 
do Sistema de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI.  

 
Tabela 12 - Ações de responsabilidade da UJ 20TP – OFSS: 20TP 

Identificação da Ação 

Código 20TP Tipo: Atividade 

Título Pagamento de Pessoal Ativo da União 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

1.060.976.252,00 1.127.492.449,00 1.127.492.449,00 1.121.089.296,31 1.121.089.296,31 - 6.403.152,69 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

9.941.654,89 9.941.654,89 - - - - 

 
Análise Situacional 

O orçamento autorizado foi suficiente para cobrir as despesas com Pagamento de 
Pessoal, não sendo necessária a inscrição de restos a pagar processados. A ação não possui produto 
e meta física. Os recursos foram destinados para atendimento das despesas com folha de pagamento 
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de magistrados e servidores, bem como para promover o reajuste na remuneração de magistrados e 
servidores, concedido, respectivamente pelas Leis nº 12.771/2012 e 12.774/2012 

No decorrer de 2014, a ação recebeu incremento por meio de créditos suplementares 
para pagamento de pessoal ativo e encargos patronais, tendo em vista reposicionamento de 
servidores que estavam em desenvolvimento na carreira antes da Lei nº 12.774/2012, pagamento de 
licença prêmio convertida em pecúnia, despesa com Parcela Autônoma de Equivalência (PAE) a 
beneficiários que se encontravam fora da folha de pagamento, despesas com reintegração de 
servidores e demais despesas com passivos reconhecidos, no montante de R$ 12.577.250,00, 
atendido pelo Decreto de 7 de outubro de 2014.  

Tabela 13 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 2004 
Identificação da Ação 

Código 2004 Tipo: Atividade 

Título Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados e Militares 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

45.494.688,00 45.701.345,00 45.701.345,00 44.260.239,45 44.260.239,45 - 1.441.105,55 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

580.223,18 541.676,80 -2.471,30  - - - 

 
Análise Situacional  

A dotação autorizada para a ação orçamentária não reflete a realidade do total de 
despesas realizadas. Os recursos orçamentários se esgotaram em agosto de 2014, o que motivou o 
pedido de crédito suplementar, considerando que o número de beneficiários projetados para integrar 
o PLOA 2014 se mostrou inferior ao quantitativo efetivamente apurado em folha de pagamento, no 
decorrer do exercício, no valor de R$ 800.280,00, atendido pelo Decreto de 3 de novembro de 2014.   

È importante observar não foi suficiente para cobrir as despesas com assistência 
médica e odontológica, o Programa de Saúde do TJDFT – Pró-Saúde assumiu as despesas até o fim 
do exercício, com recursos próprios da ordem de R$ 37.000.000,00, por tratar-se de plano de 
autogestão. 
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Tabela 14 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 2010 
Identificação da Ação 

Código 2010 Tipo: Atividade 

Título Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

12.400.344,00 15.479.222,00 15.479.222,00 15.474.215,41 15.474.215,41 - 5.006,59 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

137.595,66 137.595,66 - - - - 

 

Análise Situacional  

A despesa autorizada foi suficiente para atendimento das despesas, contando com 
crédito suplementar e remanejamento de dotação por Ato Próprio, nos valores de R$ 1.271.000,00 
para viabilizar o pagamento do referido benefício para os novos servidores, assim como para 
conceder o reajuste do IPCA, conforme disposto no artigo 91 da Lei 12.919/2013 (LDO 2014) e 
normatizado pela Portaria Conjunta do CNJ nº 1 de 27/03/2014. A despesa liquidada foi totalmente 
paga em 2014, não havendo necessidade de se inscrever saldo em restos a pagar. O valor de restos a 
pagar não processados relativo a exercícios anteriores foi integralmente liquidado.  

Tabela 15 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 2011 
Identificação da Ação 

Código 2011 Tipo: Atividade 

Título Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 
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Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

540.000,00 101.995,00 101.994,60 101.994,60 101.994,60 - - 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

3.201,63 16,72 -3.184,91  - - - 

 

Análise Situacional 

O orçamento autorizado foi suficiente para atender as despesas com o benefício em 
questão, possibilitando o remanejamento de R$ 438.000,00 para despesas obrigatórias. O número de 
beneficiários apresentou redução desde 2013, quando foi realizada a atualização de dados cadastrais 
de todos os servidores do TJDFT.  

Tabela 16 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 2012 
Identificação da Ação 

Código 2012 Tipo: Atividade 

Título Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

63.720.000,00 68.235.762,00 68.235.762,00 67.942.103,38 67.942.103,38 - 293.658,62 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

49.648,38 3.840,39 -45.807,99  - - - 

 
Análise Situacional 
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A despesa autorizada foi suficiente para atendimento das necessidades da Ação, 
contando com crédito suplementar no valor de R$ 4.282.000,00 para viabilizar o pagamento do 
referido benefício para os novos servidores, assim como para conceder o reajuste do IPCA, 
conforme disposto no artigo 91 da Lei 12.919/2013 (LDO 2014) e normatizado pela Portaria 
Conjunta do CNJ nº 1 de 27/03/2014. 

A despesa liquidada foi totalmente paga em 2014, não havendo necessidade de se 
inscrever saldo em restos a pagar processados.  

O valor de restos a pagar não processados relativo a exercícios anteriores é devido a 
magistrados fora de folha de pagamento. 

Tabela 17 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 2549 
Identificação da Ação 

Código 2549 Tipo: Atividade 

Título Comunicação e Divulgação Institucional 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

900.000,00 630.000,00 456.102,34 423.572,37 423.572,37 - 32.529,97 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Matéria Veiculada unidade                   13.000 13.000 13.269 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

27.440,53 27.440,53 - Matéria Veiculada unidade                   1.175 

 

Análise Situacional 

Comunicação e Divulgação Institucional: A meta contemplada para ação 
LOA/2014 foi de 13.000 matérias veiculadas. No exercício de 2014, foram produzidas 13.269, o 
que representa 114% do previsto. Foram realizadas ações que promoveram a veiculação de notícias 
relacionadas com as competências institucionais da UJ e de utilidade pública. Foram produzidas 
matérias para a rádio e TV Justiça, e publicadas notícias na Intranet, Internet e veículos de 
comunicação. Além de estreitar o relacionamento com o público, o uso das redes sociais no 
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Tribunal acarretou um aumento da inserção de matérias sobre o TJDFT na grande mídia, o que 
atende ao direito dos cidadãos à informação e ao acesso ao Poder Judiciário2.  

Pode-se concluir que o orçamento autorizado foi suficiente para atender as despesas 
programadas para a ação no decorrer de 2014 e outras iniciativas da área de Comunicação Social do 
TJDFT. A despesa liquidada foi totalmente paga em 2014, não havendo necessidade de se inscrever 
saldo em restos a pagar.  

Foi realizado remanejamento de dotação por Ato Próprio para a ação Apreciação e 
Julgamento de Causas nas categorias de despesa de investimento.  

Destacam-se, abaixo, as principais iniciativas da área de comunicação social:  

A) PROJETOS INSTITUCIONAIS 

1 - Projeto de Identificação do Tribunal - PROVIS 

O TJDFT, por meio da Portaria Conjunta nº 25, de 16 de abril de 2013, finalizou e 
formalizou a implantação da marca do TJDFT, projeto institucional, intitulado PROVIS, integrante 
do PLABI 2012/2014. Coordenado pela Assessoria de Comunicação Social - ACS, o PROVIS tinha 
por objetivo implantar um Programa de Identidade Visual para o TJDFT, por meio da criação do 
Manual de Identidade Visual, que contemplou a atualização da marca e sua aplicação no âmbito do 
Tribunal.  

Foi encerrado com sucesso, de modo integrado, pois foi elaborado por um grupo de 
trabalho instituído pela Portaria GPR nº 1153/2012, que realizou pesquisas e estudos para a 
padronização e para uma identidade única. Por meio desse levantamento, a premissa de inovar 
conduziu os traços da nova marca. Consolidado em ato normativo, o trabalho resultou na nova 
marca e em Manual de Aplicação do Logotipo do TJDFT, disponibilizado no sitio do Tribunal.  

O grupo de trabalho contou com servidores da ACS; do SERAGI/SETI; COB/SEAP; 
da SEAP; e da SUGRA/SEAP, especializados e capacitados em sua formação. A equipe foi 
coordenada pela ACS. Com isso, todas as manifestações visuais do TJDFT passaram a usar nova 
marca, sendo assim identificadas como integrantes do TJDFT. Completou-se a Política de 
Comunicação Social do Tribunal - PCOM, estabelecida pela Portaria GPR nº 395/2012, projeto que 
compôs o Plabi 2010-2012, também de responsabilidade da Assessoria de Comunicação Social – 
ACS.  

 

2 – Projeto de Ampliação da Comunicação por meio de  Redes Sociais - PARES  

O Projeto Institucional PARES, da Assessoria de Comunicação - ACS, teve como 
objetivo a ampliação e o aperfeiçoamento das Redes e Mídias Sociais do TJDFT. O resultado 
alcançado foi o fortalecimento da imagem institucional do Tribunal, por meio de ferramentas  
interativas e dinâmicas. Por meio do PARES, foram aprimoradas as redes sociais já existentes no 
Tribunal : Twitter, Youtube e Flicker e foi lançada a página oficial do TJDFT no Facebook.  

                                                 
 
2 Fonte: Assessoria de Comunicação Social - ACS 
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Neste sentido, a página oficial do TJDFT, no Facebook, foi disponibilizada e 
monitorada desde novembro de 2012 e oficialmente divulgada em fevereiro de 2013, trazendo novo 
impacto à divulgação do TJDFT, permitindo, ainda, várias interações e eventos virtuais, como 
sorteios de livros, que estabeleceram uma interação real com diversos usuários.  

Em 2013 foi finalizada a licitação de empresa especializada, que passou a atender a 
ACS/TJDFT em fevereiro de 2014, no sentido de monitorar as Redes Sociais do Tribunal.  

 

B) PROJETOS SETORIAIS  

PROPLANO 

A Assessoria de Comunicação elaborou o plano de reestruturação dos seus processos 
de trabalho, que foi finalizado e apresentado à Fundação Dom Cabral. A Fundação recomendou 
alguns ajustes para a implementação da proposta. Aprovado, o projeto foi finalizado e escolhido 
pela gestão, tendo a ACS assinado termo de compromisso com a gestão em 2013. 

C) AÇÕES PERMANENTES 

Divulgação de decisões de 1ª e 2ª Instâncias 

Diariamente, notícias referentes a decisões, projetos e ações do TJDFT são 
divulgadas no site do TJDFT na página “Imprensa” e distribuídas em forma de releases, por email e 
pelo fax útil, às redações de jornais, rádios etc. De 1/1/2012 até 31/1/2012 foram escritas 1934 
notícias no site da Internet (público externo) e 2037 na Intranet (público interno). Também foram 
desenvolvidos e atualizados canais diferenciados nas duas páginas. Na Intranet: agenda, espaço útil, 
olhar digital e destaques, além da transmissão pela TVTJ, ao longo do período, de palestras, 
eventos, campanhas e cursos realizados internamente.  

Decisões do TJDFT foram divulgadas também pela TV Justiça, que contou, ainda, 
com a participação efetiva de magistrados do Tribunal em programas de debates e entrevistas, 
sempre agendadas e intermediadas pela ACS. Estatísticas apresentadas pelo Clipping apontam que, 
durante o ano de 2012, temas relativos ao TJDFT foram abordados pela mídia impressa e virtual 
7898 vezes e em meio televisivo, radiofônico e online com uma média de mais de 2800 citações. 

Clipping  

A Assessoria de Comunicação Social – ACS realiza acompanhamento diário em 
jornais, revistas e mídias eletrônicas no DF e no país, selecionando as que se referem ao Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios ou ao Poder Judiciário e à Administração Pública. Além do 
monitoramento e intervenção em tempo real, a coletânea é disponibilizada para todos os 
magistrados e servidores diariamente via intranet e internet e enviada por e-mail somente para 
magistrados, inclusive aposentados, com os destaques do dia em relação às matérias inseridas no 
clipping. 

De acordo com os dados do Clipping, as notícias publicadas na mídia impressa e 
online sobre o TJDFT foram 93,28% de cunho informativo, o que espelha leitura e tendência 
favorável, 6,31% favorável e 0,39% negativa. 
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Treinamento em mídia para magistrados  

Esse evento é realizado pela ACS desde 2004 e prosseguiu nessa gestão, se 
aperfeiçoando com apoio da Escola de Administração Judiciária do TJDFT e por determinação da 
ENFAM. O curso foi oferecido para os magistrados que ingressam no TJDFT, como de costume, 
sendo realizada a primeira turma para aqueles que já estão no exercício da magistratura, com o 
objetivo de apresentar e orientar os magistrados na prática de receber e lidar com a mídia, e ainda, 
amparando-os e garantindo trato correto com os profissionais desse setor.  

Campanhas continuadas e atualizadas em 2014 

Durante o ano de 2014 foram mantidas e incrementadas campanhas internas e 
externas, em apoio às diversas áreas e serviços do Tribunal. Para isso, foram integradas ações de 
comunicação, todas idealizadas e executadas pela ACS, com apoio de áreas afins:  

Justiça Comunitária - arte para folder.  

Justiça e Cidadania na Escola-arte para convites (abertura e encerramento). 
Divulgação e peças virtuais. 

FEST Saúde Total - divulgação e adaptação da arte para peças virtuais. 

Viver Direito - campanha socioambiental do TJDFT para demonstrar as ações já 
implementadas no Órgão. Divulgação e criação de peças impressas e virtuais.  

Conciliação - divulgação de todos os eventos de conciliação que ocorreram no 
TJDFT, inclusive a Conciliação Nacional. Arte dos banners em pequenos e grandes formatos e 
peças virtuais.  

Gestão por Competências - criação de identidade visual para o programa. Arte do 
folder para os processos avaliativos do TJDFT e algumas peças virtuais. 

Escola de Administração Judiciária - divulgação de Seminários e adaptação para as 
peças virtuais. 

Diversidarte - Divulgação e criação de peças virtuais e impressas para o Núcleo de 
Inclusão - NIC. Arte para camisetas, banners em lona, programação do evento etc. 

Ouvidoria 

SETI 

Clima Organizacional 

Ponto JUs 

Campanhas novas iniciadas em 2014 

Central Judicial do Idoso 

Campanha de respeito ao direito dos idosos e criação de marca, que envolve a 
integração de ferramentas de publicidade, jornalismo, áudio e vídeo. 
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Divulgação da Central Judicial do Idoso por meio eletrônico e confecção de cartilha 
de divulgação do direito dos idosos. Confecção de cartazes para os elevadores. 

Comitê Distrital de Saúde  

Elaboração do layout da página para o site do TJDFT. 

Gestão por Competências 

Criação de identidade visual para o programa. Arte do folder para os processos 
avaliativos do TJDFT e algumas peças virtuais. 

Programa de Pontos do TJDFT - valorização do servidor 

Divulgação para o programa de valorização do servidor. Criação de identidade visual 
e peças virtuais. 

 

D) OUTRAS AÇÕES 

Prêmios, Visitas, solenidade e certificações 

Normas "Relevantes" publicadas no Período 

Tabela 18 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 4224 
Identificação da Ação 

Código 4224 Tipo: Atividade 

Título Assistência Jurídica a Pessoas Carentes 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

500.000,00 500.000,00 497.602,92 463.630,36 463.630,36 - 33.972,56 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Pessoa Assistida unidade 500 500 776 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

8.600,00 6.630,00 -700,00  Pessoa Assistida unidade 8 
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Análise Situacional  

Assistência Jurídica a Pessoas Carentes: A meta física realizada correspondeu a 
167% da inicial. No exercício de 2014, foram contemplados todos os processos de nomeação de 
peritos, intérpretes e tradutores por solicitação da autoridade judicial, na forma estabelecida pela 
Portaria GPR nº 257, de 21 de fevereiro de 2014 e Resolução CNJ 127, de 15/03/2011, que tratam 
do tema. Toda a despesa liquidada foi paga no exercício, não havendo a necessidade de inscrição 
em restos a pagar processados.  

 
Tabela 19 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 4234 

Identificação da Ação 

Código 4234 Tipo: Atividade 

Título Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

217.899.034,00 222.106.914,00 221.069.046,76 177.598.930,79 177.598.930,79 - 43.470.115,97 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Processo Julgado unidade 390.399 390.399 385.848 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

44.242.781,26 35.196.515,87 -1.300.369,65  Processo Julgado unidade 60.160 

 

Análise Situacional 

A meta física prevista na LOA 2014 era o de promover o julgamento de 390.399 
processos e a dotação autorizada foi da ordem de R$ 222.106.914,00. Em relação ao cumprimento 
da meta física, o TJDFT julgou 385.848 processos, representando 98,83% da meta programada na 
LOA.  

Para atender as despesas vinculadas à ação, foram alocados recursos para 
atendimento de diversas iniciativas programadas com o objetivo de fortalecer a missão do Órgão, 
conforme apresentado abaixo: 

Despesas relevantes em custeio:   
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1) Despesas com material de consumo, como fornecimento de materiais do contrato 
de manutenção predial, fornecimento de combustíveis, fornecimento de itens para instalação de 
estações de trabalho, fornecimento de peças entre outros.  

2)  Despesas com serviços de terceiros, como prestação de serviços para organização 
e realização de concurso de juiz, fornecimento de água e luz, manutenções com ar-condicionado e 
elevadores, locação de imóveis, contrato de manutenção predial, operacionalização do programa de 
estágio, despesas de telefonia fixa e móvel, CFTV entre outros.  

3) Despesas com indenizações transporte aos oficiais de justiça e de auxílio-moradia 
aos magistrados do TJDFT.  

Despesas relevantes em investimento: 

1) Fornecimento e instalação de divisórias; 

2) Fornecimento e instalação de estações de trabalho e outros itens de mobiliário; 

3) Fornecimento de móveis como sofás e poltronas giratórias; 

4) Fornecimento, instalação, retirada e reinstalação de grupos geradores; 

5) Contratação para aquisição, instalação e configuração de sistemas de circuito 
fechado de monitoramento de ambientes; 

6) Aquisição de veículos 50 Sentra e 4 Peugeot Boxer furgão; 

7) Aquisição de 645 scanners, incluindo serviços de garantia. 

 
PO – CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA – Valor 

Empenhado aproximadamente – R$ 82 milhões. 

1) São despesas com custeio de contratos de mão-de-obra, como por exemplo, 
prestação de serviços continuados de apoio na área de atendimento telefônico, para apoio das 
demandas da Secretaria de material, serviços de copa/cozinha com aporte de garçons, copeiras, 
salgadeiras, prestação de serviços gráficos, prestação serviços continuados de manutenção predial, 
prestação de serviços de vigilância armada, serviços de limpeza, serviços de transporte de pessoal e 
de cargas, serviços de manutenção dos sistemas de telecomunicações, serviços de apoio operacional 
das atividades da unidade do programa materno-infantil, dentre outros. 

 

PO – MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  

Despesas com custeio:  

1) contratos com serviços de atendimento remoto e presencial – R$ 1.029.424,23; 

2) Manutenção corretiva e preventiva nos sistemas de telecomunicações do TJDFT – 
R$ 536.705,13; 
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3) Prestação de serviços de telecomunicações de uma rede de IP multisserviços – R$ 
1.123.409,82; 

4) Serviços de impressão monocromática e colorida, por meio de tecnologia laser 
com fornecimento de equipamentos – R$ 3.038.813,05. 

Despesas relevantes em investimento: 

1) Aquisições de vários softwares, como softwares de virtualização, subscrições Red 
Hat Enterprise Linux, aquisição de 2.050 licenças de aparelhos VOIP, solução integrada de gestão 
de dados, licenças do Qlikview entre outros – R$ 6.800.000,00; 

2) Contratação para aquisição de 2 racks de 42u e 6 switches, aquisição de 4.000 
aparelhos telefônicos VOIP, aquisição de 102 scanners entre outros – R$   7 milhões; 

3) Aquisição de microcomputadores tipo desktop – R$1.800.000,00; 

4) Aquisição de 4.300 monitores de 20 polegadas – R$ 1.784.500,00; 

5) Aquisição de 310 notebooks – R$ 1.235.350,00; 

6) Aquisição de 14 computadores-servidores, incluindo serviços de instalação e 
configuração – R$ 3.921.000,00. 

Ressalte-se que os valores inscritos em restos a pagar não processados, no montante 
de R$ 43.470.115,97, referem-se, em sua maioria, às despesas com contratos de prestação 
continuada que serão liquidados em 2015.  

 
Tabela 20 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 00M1 

Identificação da Ação 

Código 00M1 Tipo: Operação Especial 

Título Benefícios Assistênciais decorrentes do Auxílio-Funeral e Natalidade 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

744.886,00 851.594,00 851.593,04 845.614,19 845.614,19 - 5.978,85 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  
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 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

- - - - - - 

 

Análise Situacional  

O orçamento autorizado foi suficiente para atender as despesas programadas para a 
ação no decorrer de 2014, sendo necessário aporte de crédito suplementar no decorrer do exercício. 
A despesa liquidada foi totalmente paga em 2014, não havendo necessidade de se inscrever saldo 
em restos a pagar. A ação foi acrescida em observância ao disposto no Acórdão nº 894/2012 TCU 
Plenário. 

 
Tabela 21 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 09HB 

Identificação da Ação 

Código 09HB Tipo: Operação Especial 

Título 
Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos 
Federais 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

197.199.444,00 214.392.642,00 211.521.969,24 211.132.681,44 211.132.681,44 - 389.287,80 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

1.387.398,00 970.499,34 -416.898,66  - - - 

 

Análise Situacional  

A dotação autorizada foi suficiente para atendimento das despesas, contando com 
crédito suplementar no valor de R$ 4.700.000, para atender as despesas com a Contribuição 
Patronal. 

 
Tabela 22 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 13ZW 

Identificação da Ação 

Código 13ZW Tipo: Projeto 
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Título Construção do Complexo de Armazenamento do TJDFT 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

317.081,00 4.771.683,00 4.771.683,00 - - - 4.771.683,00 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Galpão Construído % execução física 2 30 - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

12.494.400,00 612.751,34 - Galpão Construído 
% execução 
física 

4 

 

Análise Situacional  

Em 2013, não foi possível dar andamento a obra, tendo em vista determinação dos 
órgãos de fiscalização do GDF para que o TJDFT realizasse a compensação ambiental, para só após 
conceder licença para dar início às obras. O TJDFT deve realizar a compensação florestal por meio 
do Processo Administrativo 2.491/2014, conforme acordado com o GDF.  

Em prosseguimento, o TJDFT conseguiu a emissão do Alvará de Construção e 
estabeleceu o Cronograma da Obra.  O serviço de retirada das árvores já foi concluído, em 
conformidade com o prazo definido pelo IBRAM.  

A Obra se encontra na fase de execução das fundações, sob a fiscalização da 
Coordenadoria de Obras do TJDFT. Também os Projetos Executivos estão sendo cotejados com o 
Projeto Básico. A entrega da obra está prevista para 26/10/2016. 

A dotação inicial foi acrescida do valor de R$ 4.454.602,00 para atender a despesa 
com o reajuste do contrato, porém a execução de despesas em 2014 foi totalmente realizada com 
saldo de restos a pagar  

O orçamento de 2014 para o Projeto foi fonte 181 – Doações e Convênios. 
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Figura 28 - Canteiro de Obras do Complexo de Armazenamento 

 
Fonte: COB 

 

Tabela 23 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 137M 
Identificação da Ação 

Código 137M Tipo: Projeto 

Título Construção da Sede do Instituto de Formação do TJDFT 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

1.300.000,00 - - - - - - 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Prédio Construído % execução física 5 - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 
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- - - Prédio Construído 
% execução 
física 

- 

 

Análise Situacional  

Foram alocados recursos no montante de R$ 1.300.000,00 na LOA 2014, na fonte 
181. Não houve execução de metas físicas e financeiras na ação, considerando não terem sido 
concluídos os procedimentos necessários à contratação dos projetos executivos para elaboração dos 
projetos básicos para a obra.  

Os recursos vinculados ao Projeto foram remanejados para atender as necessidades 
da 1º Vara de Infância e da Juventude, em investimentos. 

 

Tabela 24 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 137U 
Identificação da Ação 

Código 137U Tipo: Projeto 

Título Construção do Arquivo Permanente do TJDFT 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

500.000,00 - - - - - - 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Galpão Construído % execução física 3 - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

9.890.000,00 - -9.890.000,00  Galpão Construído 
% execução 
física 

- 

 

Análise Situacional  

Construção do Arquivo Permanente. A licitação para a contratação do Arquivo foi 
concluída em 2012, sendo empenhados R$ 9.890.000,00 valores inscritos em restos a pagar para 
execução em 2013. Diante da necessidade de rever o projeto executivo, relativamente ao cálculo 
estrutural, não foi possível dar andamento a execução da obra, resultando na rescisão da empreiteira 
contratada e no cancelamento do valor empenhado. Foram alocados recursos no montante de R$ 
500.000,00 na LOA 2014, na fonte 181, não sendo possível sua execução.  
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Os recursos vinculados ao Projeto foram remanejados para a 1º Vara de Infância e da 
Juventude. 

Tabela 25 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 14ZP 
Identificação da Ação 

Código 14ZP Tipo: Projeto 

Título Construção da Sede Administrativa do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

400.000,00 - - - - - - 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Prédio Construído % execução física 2 - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

- - - Prédio Construído 
% execução 
física 

- 

 

Análise Situacional  

Foram alocados recursos no montante de R$ 500.000,00 na LOA 2014, na fonte 181. 
Não houve execução de metas físicas e financeiras na ação, considerando não terem sido concluídos 
os procedimentos necessários à contratação dos projetos executivos necessários à elaboração dos 
projetos básicos para a obra.  

Os recursos vinculados ao Projeto foram remanejados para a 1º Vara de Infância e da 
Juventude. 

Tabela 26 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 151Z 
Identificação da Ação 

Código 151Z Tipo: Projeto 

Título Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça do Distrito e dos Territórios - Pje 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 
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Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

1.169.000,00 1.169.000,00 404.757,19 390.550,21 390.550,21 - 14.206,98 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Sistema Implantado % execução física 12 12 12 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

- - - Sistema Implantado 
% execução 
física 

- 

 

Análise Situacional  

O Projeto foi criado em substituição ao Projeto E-jus, encerrado após a execução 
orçamentária de 2013, após estudos que envolveram a Comissão Permanente de Tecnologia da 
Informação e Infraestrutura do CNJ e o Comitê Gestor do referido projeto e a Secretaria de 
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento. No exercício de 2014, a despesa vinculada ao 
Projeto foi executada em curso de capacitação.  

  

Tabela 27 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 3751 
Identificação da Ação 

Código 3751 Tipo: Projeto 

Título Implantação de Varas Comuns e de Juizados Especiais Civeis e Criminais 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

12.000.000,00 1.732.000,00 889.818,96 - - - 889.818,96 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Vara Implantada unidade 8 2 - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

11.324.724,62 513.475,27 -51.036,29  Vara Implantada unidade - 
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Análise Situacional  

3751 – Implantação de Varas Comuns e de Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais – Distrito Federal: Não foi cumprida a meta física programada para a ação, pois as 
empreiteiras contratadas não cumpriram com as condições contratuais.  

A dotação autorizada previa a construção do Anexo do Fórum de Taguatinga, mas 
não foi possível concluir os procedimentos para a contratação da obra, considerando que os projetos 
executivos só foram entregues no final do exercício.  

Fórum Recanto das Emas: O contrato expirou em 2013 e não foi renovado pelo 
TJDFT, tendo em vista a falência da empresa PROJECON. No ano de 2014 foi realizada licitação 
para a contratação do remanescente da obra, que tem previsão de término em outubro de 2016. Os 
recursos são provenientes da fonte 181. 

Figura 29 - Remanescente da Obra do Fórum Recanto das Emas 

 
Fonte: COB 

 

Fórum de Águas Claras: O contrato com a empresa CAENGE não foi renovado 
devido a problemas financeiros da empresa. Os procedimentos de penalização da empreiteira estão 
sendo finalizados. Em 2014, foi realizada nova licitação e contratada a GONAR ENGENHARIA 
LTDA EPP para finalizar a construção. Os recursos são provenientes da fonte 181. 
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Figura 30 - Canteiro de Obras do Fórum de Águas Claras 

 
Fonte: COB 

 

Fórum de Itapoã: O contrato com a Construtora MVG foi rescindido 
unilateralmente pelo TJDFT, em junho de 2013, por problemas financeiros na execução. O projeto 
básico para a contratação do remanescente da obra foi providenciado e a fase interna da licitação 
está em andamento. Os recursos são provenientes da fonte 181. 
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Figura 31 - Canteiro de Obras do Fórum de Itapoã 

 
Fonte: COB 

 

3751 – Implantação de Varas Comuns e de Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais – Fórum de Taguatinga. Em relação ao localizador Taguatinga, não foi possível 
alcançar a meta física prevista. A edificação terá aproximadamente 15.100m², incluindo garagem. O 
prédio integrará o conjunto arquitetônico localizado no terreno do Fórum de Taguatinga. Em face 
da exiguidade de tempo, não foi possível realizar a licitação para a contratação de empresa para 
executar o projeto executivo. Os recursos são provenientes da fonte 181.  
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Tabela 28 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 0C04 
Identificação da Ação 

Código 0C04 Tipo: Operações Especiais 

Título Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos, Carreiras e Revisão de Remunerações 

Programa Outros Encargos Especiais Código 0909 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

98.013.699,00 - - - - - - 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

- - - - - - 

 

Análise Situacional  

A dotação dessa ação foi remanejada para a ação Pagamento de Pessoal Ativo da 
União, conforme Ofício Circular nº 2/SEAFI/SOF/MP.  

 

Tabela 29 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 00H7 
Identificação da Ação 

Código 00H7 Tipo: Operações Especiais 

Título 
Contribuição da União para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais decorrente do 
Provimento de Cargos e Funções e Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão de Remunerações 

Programa Outros Encargos Especiais Código 0909 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

12.493.198,00 - - - - - - 

Execução Física 
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Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

- - - - - - 

 

Análise Situacional  

A dotação dessa ação foi remanejada para a ação Contribuição da União, de suas 
Autarquias e Fundações para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais.  

A dotação dessa ação foi remanejada para a ação Pagamento de Pessoal Ativo da 
União, conforme Ofício Circular nº 2/SEAFI/SOF/MP.  

Tabela 30 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 0536 
Identificação da Ação 

Código 0536 Tipo: Operações Especiais 

Título Pensões Decorrentes de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais 

Programa Outros Encargos Especiais Código 0909 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

4.473.044,00 6.181.836,00 6.172.430,26 6.166.638,26 6.166.638,26 - 5.792,00 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

- - - - - - 

 

Análise Situacional  

A dotação autorizada foi suficiente para atender a despesa, com o aporte de crédito 
suplementar para ressarcir a contribuição realizada por Magistrados a título de Montepio. Também 
foram destinados recursos para pagamento conforme decidido na Ação Judicial 2008.34.00.004649-
5. 
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Tabela 31 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 4234 VIJ 
Identificação da Ação 

Código 4234 Tipo: Atividades 

Título Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16103 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

10.870.900,00 10.870.900,00 10.870.208,97 7.769.070,18 7.769.070,18 - 3.101.138,79 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Processo Julgado unidade 8.646 8.646 6.812 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

2.243.269,41 2.135.045,44 -108.223,97  Processo Julgado unidade 1.698 

 

Análise Situacional  

Apreciação e Julgamento de Causas (16.103) - No exercício de 2014, a despesa 
executada com os recursos destinados à VIJ, tiveram por composição, 79% destinados às despesas 
correntes e 21 % às despesas de capital. 

A execução do exercício demonstra que cerca de 90% dos Recursos de Custeio 
destinaram-se aos contratos de manutenção, como limpeza, manutenção de máquinas e 
equipamentos, segurança, manutenção do imóvel, bem como de fornecimento de energia elétrica, 
água e esgoto e outros dessa natureza.  

Esse percentual representa, ainda, cerca de 70% do total de recursos destinados a esta 
Instituição no exercício de 2014. Quanto aos Recursos de Capital, 84% foram aplicados no 
aparelhamento da instituição, e 12% destinado a obras e melhorias das instalações. Em 2014, a 1ª 
Vara da Infância e da Juventude proferiu 6.812 sentenças o que correspondeu a 78,69 % da meta 
programada para 2014 que foi de 8.646. 

    Ressalte-se que foram realizados remanejamentos de dotações entre o 
TJDFT e a 1º VIJ, em que o TJDFT suplementou investimento na 1ª VIJ e em contrapartida 
cancelou custeio. 
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Tabela 32 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 19BG 
Identificação da Ação 

Código 19BG Tipo: Atividades 

Título Construção do Anexo II da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16103 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

5.000.000,00 - - - - - - 

Execução Física 

Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

Anexo Construído % execução física 33 - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

0,03 - -0,03  Anexo Construído 
% execução 
física 

- 

 

Análise Situacional  

Este projeto já havia sido incluído na LOA 2011 e visa construir o anexo II da 1ª 
Vara. Foram alocados recursos no montante de R$ 5.000.000,00 na LOA 2014, na fonte 181. Não 
houve execução de metas físicas e financeiras na ação.  

 

Tabela 33 - Ações de responsabilidade da UJ – OFSS: 0181 
Identificação da Ação 

Código 0181 Tipo: Operações Especiais 

Título Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Servidores Civis 

Programa Previdência de Inativos e Pensionista da União Código 0089 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

Lei Orçamentária 2014 

Execução Orçamentária e Financeira 

Dotação Despesa Restos a Pagar inscritos 2014 

Inicial Final Empenhada Liquidada Paga Processados 
Não 

Processados 

273.872.982,00 336.593.210,00 336.593.210,00 329.623.359,30 329.623.359,30 - 6.969.850,70 

Execução Física 
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Descrição da meta 
Unidade de 
medida 

Montante 

Previsto Reprogramado Realizado 

- - - - - 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

3.112.435,13 3.112.435,13 - - - - 

 

Análise Situacional  

A despesa autorizada foi suficiente para atendimento das despesas, contando com 
crédito suplementar, para atender as despesas com a Contribuição Patronal. 

Observe-se que as autorizações previstas no Anexo V da LOA 2014 repercutiram nas 
despesas vinculadas a essa Ação.  

 

Tabela 34 - Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar – OFSS: 3753 
Identificação da Ação 

Código 3753 Tipo: Projeto 

Título Modernização de Arquivos de Processos Judiciais e Administrativos 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

6.347.869,28 5.754.632,66 - Caixa-Arquivo tratada 
% de 

execução 
física 

321.643 

 

Análise Situacional  

Os recursos destinados à Modernização de Arquivos de Processos Judiciais e 
Administrativos eram executados em ação específica até o exercício 2013. A partir 2014, passou a 
figurar como um plano orçamentário da ação Apreciação e Julgamento de Causas. Parte do saldo 
inscrito em restos a pagar foi liquidado. 

Foram eliminados 32.424 processos e tratados 332.958 processos em 2014. 

Tabela 35 - Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar – OFSS: 4091 
Identificação da Ação 

Código 4091 Tipo: Atividade 
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Título Capacitação de Recursos Humanos 

Programa Prestação Jurisdicional no Distrito Federal Código 0567 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

16101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

88.626,00 86.151,00 - Servidor Capacitado unidade 295 

 

Análise Situacional  

Os recursos destinados à Capacitação de Recursos Humanos eram executados em 
ação específica até o exercício 2012. A partir 2013, passou a figurar como um plano orçamentário 
da ação Apreciação e Julgamento de Causas.  Todo o saldo inscrito em restos a pagar foi liquidado. 

 

Tabela 36 - Ações não Previstas LOA 2014 - Restos a Pagar – OFSS: 8974 
Identificação da Ação 

Código 8974 Tipo: Projeto 

Título Democratização do Acesso a Cidania e a Justiça 

Programa Cidadania e Justiça Código 2020 Tipo: Gestão 

Unidade 
Orçamentária 

30101 

Ação Prioritária (    ) Sim      (X)Não              Caso positivo: (     )PAC   (     ) Brasil sem Miséria (    ) Outras 

 Restos a Pagar Não processados - Exercícios Anteriores 

 Execução Orçamentária e Financeira   Execução Física - Metas  

 Valor em 1/1/2014  Valor Liquidado Valor Cancelado Descrição da Meta 
Unidade de 
Medida 

Realizada 

51.640,00 8.896,00 - Projeto Apoiado unidade - 

 

Os recursos estão sendo executados com restos a pagar, tendo o Termo de 
Cooperação 01/12 com o Ministério da Justiça, visando o fortalecimento do Programa Justiça 
Comunitária.  
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4.3. Informações sobre Outros Resultados da Gestão 
 

4.3.1. Resultados decorrentes do Planejamento Estratégico 
 

O PE 2010-2016 abrange três gestões administrativas, iniciadas e terminadas no mês 
de abril, de 2010 a 2012, de 2012 a 2014 e de 2014 a 2016. 

Nesse contexto, para dar execução ao plano estratégico em cada um desses períodos, 
o Tribunal vale-se dos PLABIs, conforme já mencionado no subitem 5.1. 

As informações a seguir dizem respeito, portanto, aos resultados do PLABI 2012-
2014, composto pelos 69 projetos eleitos como prioritários para que o Tribunal avançasse rumo ao 
alcance dos objetivos definidos no seu plano estratégico. 

Como o exercício de referência deste relatório é justamente o de encerramento do 
referido PLABI, o índice previsto de execução dos projetos será sempre de 100%. 

 
Tabela 37 - Desempenho dos projetos estratégicos 

 
a) Projetos concluídos no biênio 2012-2014 

 

Sigla Projeto 

PARES Projeto de Ampliação da Comunicação por meio de Redes Sociais 

PRA3P 
Projeto de Integração e Diagnóstico de Ações para Adesão ao Programa Agenda 
Ambiental na Administração Pública - A3P 

PROATRIUM Projeto de Reformulação da Disposição Física dos Acessos aos Fóruns 

PROAUT Projeto de Montagem de Petições Iniciais  

PROCAQ Projeto de Contratação de Consultoria Atuarial - Quinquênio 2012-2016 

PRODISU 
Projeto de Sistematização das Declarações de Inconstitucionalidade das Normas 
Distritais Proferidas pelo STF 

PROEGE 
Projeto de Desenvolvimento de Sistema para Modernizar Procedimentos de 
Cálculo e Emissão de Guias de Custas Judiciais de 1ª Instância por Meio 
Eletrônico e de Elaboração de Relatórios Gerenciais 

PROGEC Projeto de Gerenciamento de Logística e de Contratações 

PROJIT Projeto de Modernização dos Juizados Especiais Itinerantes 

PROLISTI Projeto de Aquisição de Licenças e Suporte de TI 

PROMEQ Projeto de Modernização dos Equipamentos de TI 

PROMOB Projeto de Substituição do Mobiliário 

PROMODEMA Projeto de Modernização do Sistema de Designação Eletrônica de Magistrados 

PROMOPI Projeto de Modernização da Consulta a Publicações na Internet 

PROPLANO Projeto de Elaboração de Plano de Ações Setorial  

PROREQ 
Projeto de Renovação do Certificado do Sistema de Gestão da Qualidade ISO 
9001  

PROREVISÃO Projeto de Adequação de Ferramenta para a Atividade de Revisão Textual 
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PROSUD Projeto de Substituição das Divisórias 

PROTEIN Projeto de Reformulação da Central de Teleinformações do TJDFT 

PROTER Projeto de Modernização da Infraestrutura de Telecomunicações e Redes 

PROUNI 
Projeto de Unificação de Normas e de Procedimentos para o Atendimento nos 
Arquivos do TJDFT 

PROVIS Projeto de Identificação Visual do TJDFT 
 
b) Projetos cancelados no biênio 2012-2014 

 

Sigla Projeto 

PROACESS Projeto de Acessibilidade aos Fóruns do TJDFT 

PROAUC Projeto de Automação de Cartas de Guia 

PROCAP Projeto de Construção de Galpão no Centro Arquivístico Permanente do DF 

PROGED 
Projeto de Gerenciamento Eletrônico da Protocolização e Controle da 
Transmissão de Processos, Petições e outros documentos 

PROGII Projeto de Construção da Garagem II do TJDFT 

PROGOC Projeto de Construção de Galpão para Guarda de Objetos de Crime 

PROINCEND Projeto de Adequação da Prevenção e do Combate a Incêndio 

PROINTEL 
Projeto de Integração Tecnológica das Instituições que Atuam na Persecução 
Penal 

PROLEIAUTE Projeto de Adequação de Leiautes dos Fóruns do TJDFT 

PROMAB Projeto de Construção do Anexo do Fórum do Meio Ambiente 

PRONUM Projeto TJ em Números 

PROPJE Projeto de Implantação do Processo Judicial Eletrônico - PJe 

PROPOP Projeto de Controle Jurisdicional de Políticas Públicas no TJDFT 

PROPSI Projeto de Psicodinâmica do Trabalho 

PSISADM Projeto de Modernização dos Sistemas Administrativos 

PSISJUD Projeto de Modernização dos Sistemas Judiciais  

PSISTEMA 
Projeto de Desenvolvimento de Sistema de Gerenciamento de Dados do Pró-
Saúde 

 
c) Projetos desvinculados do Portfólio de Projetos Estratégicos por decisão da nova Administração do Tribunal, 

empossada em abril de 2014 e que retornaram às suas áreas de origem para acompanhamento setorial 
 

Sigla Projeto 

PROFAMI Projeto de Conclusão da Construção do Fórum da Família 

PROFOG Projeto de Construção do Fórum do Guará 

PROCART Projeto de Emissão de Certidões de Feitos Distribuídos na Justiça do DF 

PROCONSER 
Projeto de Instalação de Laboratórios de Conservação e Restauração das 
Obras Raras do TJDFT 

PROESCOLA Projeto Escola Virtual 

PROFACB 
Projeto de Substituição do Revestimento da Fachada do Bloco B do Fórum 
de Brasília 
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PROGOV 
Projeto de Modernização dos Processos de Governança de TI e Segurança 
da Informação 

PROIJUS Projeto de Inclusão de Servidores e de Cidadãos com Deficiência 

PROMEL Projeto de Modernização de Elevadores 

PCHAT Projeto de Atendimento Online - CHAT 

PAP Projeto de Ampla Proteção aos Magistrados e Servidores do TJDFT 

PROBRISES Projeto de Instalação de Brises 

PROMAP Projeto de Manutenção Predial 

PROBI Projeto de Análise e Implantação de Brigada de Incêndio 

PROPAE 
Projeto de Expansão do Tratamento Arquivístico dos Processos dos 
Arquivos Intermediários Judiciais 

PROGRAF Projeto de Modernização do Parque Gráfico do TJDFT 

PROPISI Projeto de Desenvolvimento de Sistema Informatizado para o Psicossocial 

 
d) Projetos que permaneceram no Portfólio de Projetos Estratégicos por decisão da nova Administração do 

Tribunal, empossada em abril de 2014  
 

Sigla Projeto 
% 

Execução 

PROREC 
Projeto de Conclusão da Construção do Fórum do Recanto das 
Emas 

92,00% 

PROREVP Projeto de Revitalização do Fórum de Planaltina 91,00% 

PROCAF Projeto de Modernização de Carteiras Funcionais 78,00% 

PROAJU 
Projeto de Atualização e Modernização das Rotinas de Julgamento 
do Sistema da 2ª Instância 

66,00% 

PROSIN Projeto de Sinalização Visual das Edificações 66,00% 

PROREVS Projeto de Revitalização do Fórum de Sobradinho 65,00% 

PROUAD 
Projeto de Unificação dos Sistemas de Autuação e Distribuição de 2 
ª Instância 

64,00% 

PROSER Projeto de Reconhecimento aos Servidores do TJDFT 63,00% 

PROFAC Projeto de Construção do Fórum de Águas Claras 49,00% 

PROPAD 
Projeto de Desenvolvimento de Sistema para Controle e 
Acompanhamento de Processos Administrativos 

43,00% 

PROCOMPLEXO Projeto de Construção do Complexo de Galpões 34,00% 

PROFIT Projeto de Construção do Fórum do Itapoã  29,00% 

 
 

e) Projetos incluídos no Portfólio de Projetos Estratégicos por decisão da nova Administração do Tribunal, 
empossada em abril de 2014 e que encontram-se em fase de planejamento 
 

Sigla Projeto 

P2014A01 Implantação do Processo Judicial Eletrônico 

P2014A02 Fortalecimento e Otimização de Recursos Humanos 

P2014P01 Etiquetas Eletrônicas RFID - Rádio Frequência 
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P2014P02 Julgamento Administrativo Eletrônico 

P2014P03 Melhoria do Processo de Gestão de Precatórios 

P2014P04 Ampliação e Instalação de Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 

P2014P05 Sistema para Conciliações pré-processuais 

P2014P06 Calculo da Multa Criminal SISTJWEB 

P2014P07 Planilha de Atualização Monetária 

P2014P08 Expansão do Serviço de Atendimento de Trânsito 

P2014P09 Controle de Depósitos Judiciais 

P2014P10 Alvará de Soltura Eletrônico 

P2014P11 Expedições Eletrônicas - VPOST 

P2014R01 Projeto de Revitalização do Complexo Arquivístico 

P2014R02 Modernização do Depósito Público de Brasília 

P2014R03 Modernização e Reforma do Depósito Público do Gama 

P2014R04 Realocação do Posto de Protocolo Expresso 
Fonte: Serviço de Gestão de Projetos Institucionais – SERGEP/SEPG/TJDFT. 

 
 

4.3.2. Resultados do TJDFT em relação às Metas fixadas pelo 
Conselho Nacional de Justiça  

 
As Metas Nacionais do Poder Judiciário foram instituídas pela primeira vez em 2009. 

Desde então, todos os anos são aprovadas novas metas durante os Encontros Nacionais do 
Judiciário.  

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios editou a Portaria Conjunta 
47, de 2 de julho de 2014, que regulamentou os procedimentos destinados ao cumprimento das 
Metas Nacionais do Poder Judiciário para o ano de 2014.  

Foram designados juízes de direito para promover a gestão das metas no 2º e 1º graus 
de jurisdição, respectivamente, bem como acompanhar a aplicação das medidas previstas na 
referida Portaria, e adotar as providências complementares necessárias ao cumprimento das Metas 
Nacionais.  

Apresenta-se a seguir os resultados alcançados pelo TJDFT em relação às metas 
fixadas pelo CNJ.   

 Meta 1 de 2014 
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente. 
 

Tabela 38 – Movimentação processual 
Segmento de justiça Processos distribuídos Processos julgados Grau de cumprimento 

1º Grau 145.742 152.635 105% 
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Juizados Especiais 81.851 81.620 100% 

Turmas Recursais  13.630 14.408 106% 

2º Grau 60.775 61.003 100% 

Turmas de Uniformização 101 107 107% 

TJDFT  302.099 309.773 103% 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 
Figura 32 - Grau de Cumprimento 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

  

Meta 2 de 2014 
Identificar e julgar, até 31/12/2014, pelo menos 80% dos processos distribuídos até 31/12/2010, no 
1º grau, e até 31/12/2011, no 2º grau, e 100% dos processos distribuídos até 31/12/2011, nos 
Juizados Especiais e nas Turmas Recursais Estaduais. 
 

Tabela 39 - Movimentação processual 
Segmento de justiça Processos distribuídos Processos julgados Grau de cumprimento 

1º Grau 37.374 31.549 106% 

Juizados Especiais 1.754 1.720 98% 

Turmas Recursais  11 11 100% 

2º Grau 931 899 121% 

TJDFT  40.070 34.179 99% 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
 
 

Figura 33 - Grau de Cumprimento 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Meta 3 de 2014 
Estabelecer e aplicar parâmetros objetivos de distribuição da força de trabalho, vinculados à 
demanda de processos, com garantia de estrutura mínima das unidades da área fim. 
 

Tabela 40 – Situação da meta 
Segmento de 

justiça 

Total de 

perguntas 

Perguntas com resposta 

"Sim" 

Perguntas com resposta 

"Não" 

Questões necessárias para o 

cumprimento da meta 

TJDFT 17 9 8 8 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
 
 

Figura 34 – Grau de cumprimento 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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 Meta 4 de 2014 
Identificar e julgar até 31/12/2014 as ações de improbidade administrativa e as ações penais 
relacionadas a crimes contra a administração pública, sendo que: na Justiça Estadual, na Justiça 
Militar da União e nos Tribunais de Justiça Militar Estaduais, as ações distribuídas até 31 de 
dezembro de 2012, e na Justiça Federal e no STJ, 100% das ações distribuídas até 31 de dezembro 
de 2011, e 50% das ações distribuídas em 2012. 
 

Tabela 41 - Movimentação processual 

Segmento de justiça Estoque da Meta Processos julgados Processos a julgar 

Quantitativo necessário 

para o cumprimento da 

meta 

1º Grau - Ações Penais 828 660 168 168 

1º Grau - Improbidade 178 116 62 62 

2º Grau - Ações Penais 89 89 - - 

2º Grau - Improbidade 34 34 - - 

Juizados Especiais - Ações Penais 42 36 6 6 

Turmas Recursais - Ações Penais 1 1 - - 

TJDFT  1.172 936 236 236 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
 
 

Figura 35 - Grau de Cumprimento 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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 Meta 6 de 2014 
Identificar e julgar, até 31/12/2014, as ações coletivas distribuídas até 31/12/2011, no 1º grau e no 
TST, e até 31/12/2012, no 2º grau. 
 

Tabela 42 - Movimentação processual 
Segmento de justiça Estoque da Meta Processos julgados Processos a julgar Grau de cumprimento 

1º Grau                                       376                             307                              69  82% 

2º Grau                                       123                             118                                5  96% 

TJDFT  499 425 74 85% 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
 

Figura 36 - Grau de Cumprimento 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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4.4. Informações sobre Indicadores de Desempenho Operacional  
 

O PE 2010-2016 abrange três gestões administrativas, iniciadas e terminadas no mês 
de abril, de 2010 a 2012, de 2012 a 2014 e de 2014 a 2016. 

Nesse contexto, para dar execução ao plano estratégico em cada um desses períodos, 
o Tribunal vale-se dos PLABIs, conforme já mencionado no subitem 5.1. 

As informações a seguir dizem respeito, portanto, aos resultados do PLABI 2012-
2014, composto pelos 69 projetos eleitos como prioritários para que o Tribunal avançasse rumo ao 
alcance dos objetivos definidos no seu plano estratégico. 

Como o exercício de referência deste relatório é justamente o de encerramento do 
referido PLABI, o índice previsto de execução dos projetos será sempre de 100%. 

Tabela 43 - Desempenho dos projetos estratégicos 
 

a) Projetos concluídos no biênio 2012-2014 
 

Sigla Projeto 

PARES Projeto de Ampliação da Comunicação por meio de Redes Sociais 

PRA3P 
Projeto de Integração e Diagnóstico de Ações para Adesão ao Programa Agenda 
Ambiental na Administração Pública - A3P 

PROATRIUM Projeto de Reformulação da Disposição Física dos Acessos aos Fóruns 

PROAUT Projeto de Montagem de Petições Iniciais  

PROCAQ Projeto de Contratação de Consultoria Atuarial - Quinquênio 2012-2016 

PRODISU 
Projeto de Sistematização das Declarações de Inconstitucionalidade das Normas 
Distritais Proferidas pelo STF 

PROEGE 
Projeto de Desenvolvimento de Sistema para Modernizar Procedimentos de 
Cálculo e Emissão de Guias de Custas Judiciais de 1ª Instância por Meio 
Eletrônico e de Elaboração de Relatórios Gerenciais 

PROGEC Projeto de Gerenciamento de Logística e de Contratações 

PROJIT Projeto de Modernização dos Juizados Especiais Itinerantes 

PROLISTI Projeto de Aquisição de Licenças e Suporte de TI 

PROMEQ Projeto de Modernização dos Equipamentos de TI 

PROMOB Projeto de Substituição do Mobiliário 

PROMODEMA Projeto de Modernização do Sistema de Designação Eletrônica de Magistrados 

PROMOPI Projeto de Modernização da Consulta a Publicações na Internet 

PROPLANO Projeto de Elaboração de Plano de Ações Setorial  

PROREQ 
Projeto de Renovação do Certificado do Sistema de Gestão da Qualidade ISO 
9001  

PROREVISÃO Projeto de Adequação de Ferramenta para a Atividade de Revisão Textual 

PROSUD Projeto de Substituição das Divisórias 
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PROTEIN Projeto de Reformulação da Central de Teleinformações do TJDFT 

PROTER Projeto de Modernização da Infraestrutura de Telecomunicações e Redes 

PROUNI 
Projeto de Unificação de Normas e de Procedimentos para o Atendimento nos 
Arquivos do TJDFT 

PROVIS Projeto de Identificação Visual do TJDFT 

 
b) Projetos cancelados no biênio 2012-2014 

 

Sigla Projeto 

PROACESS Projeto de Acessibilidade aos Fóruns do TJDFT 

PROAUC Projeto de Automação de Cartas de Guia 

PROCAP Projeto de Construção de Galpão no Centro Arquivístico Permanente do DF 

PROGED 
Projeto de Gerenciamento Eletrônico da Protocolização e Controle da 
Transmissão de Processos, Petições e outros documentos 

PROGII Projeto de Construção da Garagem II do TJDFT 

PROGOC Projeto de Construção de Galpão para Guarda de Objetos de Crime 

PROINCEND Projeto de Adequação da Prevenção e do Combate a Incêndio 

PROINTEL 
Projeto de Integração Tecnológica das Instituições que Atuam na Persecução 
Penal 

PROLEIAUTE Projeto de Adequação de Leiautes dos Fóruns do TJDFT 

PROMAB Projeto de Construção do Anexo do Fórum do Meio Ambiente 

PRONUM Projeto TJ em Números 

PROPJE Projeto de Implantação do Processo Judicial Eletrônico - PJe 

PROPOP Projeto de Controle Jurisdicional de Políticas Públicas no TJDFT 

PROPSI Projeto de Psicodinâmica do Trabalho 

PSISADM Projeto de Modernização dos Sistemas Administrativos 

PSISJUD Projeto de Modernização dos Sistemas Judiciais  

PSISTEMA 
Projeto de Desenvolvimento de Sistema de Gerenciamento de Dados do Pró-
Saúde 

 
c) Projetos desvinculados do Portfólio de Projetos Estratégicos por decisão da nova Administração do Tribunal, 

empossada em abril de 2014 e que retornaram às suas áreas de origem para acompanhamento setorial 
 

Sigla Projeto 

PROFAMI Projeto de Conclusão da Construção do Fórum da Família 

PROFOG Projeto de Construção do Fórum do Guará 

PROCART Projeto de Emissão de Certidões de Feitos Distribuídos na Justiça do DF 

PROCONSER 
Projeto de Instalação de Laboratórios de Conservação e Restauração das 
Obras Raras do TJDFT 

PROESCOLA Projeto Escola Virtual 

PROFACB 
Projeto de Substituição do Revestimento da Fachada do Bloco B do Fórum 
de Brasília 
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PROGOV 
Projeto de Modernização dos Processos de Governança de TI e Segurança 
da Informação 

PROIJUS Projeto de Inclusão de Servidores e de Cidadãos com Deficiência 

PROMEL Projeto de Modernização de Elevadores 

PCHAT Projeto de Atendimento Online - CHAT 

PAP Projeto de Ampla Proteção aos Magistrados e Servidores do TJDFT 

PROBRISES Projeto de Instalação de Brises 

PROMAP Projeto de Manutenção Predial 

PROBI Projeto de Análise e Implantação de Brigada de Incêndio 

PROPAE 
Projeto de Expansão do Tratamento Arquivístico dos Processos dos 
Arquivos Intermediários Judiciais 

PROGRAF Projeto de Modernização do Parque Gráfico do TJDFT 

PROPISI Projeto de Desenvolvimento de Sistema Informatizado para o Psicossocial 

 
d) Projetos que permaneceram no Portfólio de Projetos Estratégicos por decisão da nova Administração do 

Tribunal, empossada em abril de 2014  
 

Sigla Projeto 
% 

Execução 

PROREC 
Projeto de Conclusão da Construção do Fórum do Recanto das 
Emas 

92,00% 

PROREVP Projeto de Revitalização do Fórum de Planaltina 91,00% 

PROCAF Projeto de Modernização de Carteiras Funcionais 78,00% 

PROAJU 
Projeto de Atualização e Modernização das Rotinas de Julgamento 
do Sistema da 2ª Instância 

66,00% 

PROSIN Projeto de Sinalização Visual das Edificações 66,00% 

PROREVS Projeto de Revitalização do Fórum de Sobradinho 65,00% 

PROUAD 
Projeto de Unificação dos Sistemas de Autuação e Distribuição de 2 
ª Instância 

64,00% 

PROSER Projeto de Reconhecimento aos Servidores do TJDFT 63,00% 

PROFAC Projeto de Construção do Fórum de Águas Claras 49,00% 

PROPAD 
Projeto de Desenvolvimento de Sistema para Controle e 
Acompanhamento de Processos Administrativos 

43,00% 

PROCOMPLEXO Projeto de Construção do Complexo de Galpões 34,00% 

PROFIT Projeto de Construção do Fórum do Itapoã  29,00% 

 
 

e) Projetos incluídos no Portfólio de Projetos Estratégicos por decisão da nova Administração do Tribunal, 
empossada em abril de 2014 e que encontram-se em fase de planejamento 
 

Sigla Projeto 

P2014A01 Implantação do Processo Judicial Eletrônico 

P2014A02 Fortalecimento e Otimização de Recursos Humanos 

P2014P01 Etiquetas Eletrônicas RFID - Rádio Frequência 
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P2014P02 Julgamento Administrativo Eletrônico 

P2014P03 Melhoria do Processo de Gestão de Precatórios 

P2014P04 Ampliação e Instalação de Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania 

P2014P05 Sistema para Conciliações pré-processuais 

P2014P06 Calculo da Multa Criminal SISTJWEB 

P2014P07 Planilha de Atualização Monetária 

P2014P08 Expansão do Serviço de Atendimento de Trânsito 

P2014P09 Controle de Depósitos Judiciais 

P2014P10 Alvará de Soltura Eletrônico 

P2014P11 Expedições Eletrônicas - VPOST 

P2014R01 Projeto de Revitalização do Complexo Arquivístico 

P2014R02 Modernização do Depósito Público de Brasília 

P2014R03 Modernização e Reforma do Depósito Público do Gama 

P2014R04 Realocação do Posto de Protocolo Expresso 

Fonte: Serviço de Gestão de Projetos Institucionais – SERGEP/SEPG/TJDFT. 
 
 

4.4.1. Desempenho da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
 
 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é composto, em 1ª 
Instância, por um total de 158 varas, 35 juizados especiais, atuando em 13 circunscrições; além dos 
órgãos julgadores de 2ª Instância, representados por 3 câmaras e 9 turmas, entre cíveis e criminais, 
3 turmas recursais, o Conselho Especial e a própria Presidência. 

Classificado pelo Conselho Nacional de Justiça como um tribunal de médio porte, 
esta Corte concluiu o ano de 2014 com um total de 471.206 processos tramitando em seus diversos 
segmentos de justiça, dentre os quais o 1º grau figura com maior representatividade (83%). 
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Figura 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 

Embora historicamente a demanda processual no Distrito
gradual a cada ano, em 2014 a procura
evidente, em especial no 1º 
protocolizados entre os meses de janeiro e dez

 
Tabela 

SEGMENTO 

1º Grau 

Juizados especiais 

2º Grau 

Turmas recursais 

TOTAL 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e c

Figura 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Juizados 

especiais

[PORCENTAGEM]

[PORCENTAGEM]

Novos

Baixados

0

100.000

200.000

300.000

400.000

500.000

Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

187 

Figura 37 - Processos em tramitação no TJDFT 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Embora historicamente a demanda processual no Distrito 
a cada ano, em 2014 a procura pelos serviços da Justiça ocorreu de forma um pouco mais 

 e 2º graus. Nesse ano, cerca de 417 mil 
protocolizados entre os meses de janeiro e dezembro, quase 23 mil a mais que no ano anterior.

Tabela 44 - Casos novos por segmento de justiça 
2009 2010 2011 2012 2013

222.045 258.235 214.106 207.692 209.352

110.415 100.640 100.059 116.042 132.256

34.972 50.203 56.214 61.215 40.774

4.758 6.089 9.580 8.809 12.670

372.190 415.167 379.959 393.758 395.052

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 

Figura 38 - Casos novos e baixados no TJDFT 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 Federal cresça de forma 
Justiça ocorreu de forma um pouco mais 

Nesse ano, cerca de 417 mil novos processos foram 
embro, quase 23 mil a mais que no ano anterior. 
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Enquanto os casos novos cresceram em torno de 5,7%, o número de baixas manteve-

se praticamente estável, apresentando variação de apenas 0,15% no mesmo período.  Apesar dessa 
diferença, desde 2011 o TJDFT consegue manter seus níveis de baixa acima dos de processos 
novos, o que permite a manutenção de uma das menores taxas de congestionamento da Justiça 
Estadual. 

Figura 39 - Taxa de congestionamento no TJDFT 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 

 
1º Grau 

O 1º Grau é o segmento de justiça com maior representatividade na movimentação 
processual do TJDFT. Cerca de 8 em cada 10 processos estão vinculados a essa Instância, que 
recebe, em média, 215 mil processos por ano.   

Tabela 45 - Movimentação processual no 1º Grau 
PROCESSOS 2009 2010 2011 2012 2013 2014 

Casos novos 222.045 258.235 214.106 207.692 209.352 229.517 

Casos pendentes 424.725 407.247 487.421 502.843 442.427 445.883 

Processos baixados 186.292 225.071 251.186 255.563 287.922 286.101 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Figura 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERAN

Avaliando a composição da carga processual no 1º Grau, verifica
casos em tramitação são processos de execução, apesar desse tipo de processo representar apenas 
34% dos casos novos. Isso acontece porque, em virtude da natureza das ações e 
características jurídicas, os casos de conhecimento são solucionados com maior rapidez, o que 
permite um alto índice de processos baixados num curto período de tempo.

 
Figura 41 - Casos novos e baixados 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 

A Figura 6 mostra a diferença entre casos novos e baixados na fase de execução
Apesar da distância ainda existente entre os dois números, a evolução desde 2009 mostra que eles 
estão cada vez mais próximos e que a quantidade de baixas cresce a cada ano. O reflexo desse 
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Figura 40 - Processos em tramitação no 1º Grau 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERAN
 

Avaliando a composição da carga processual no 1º Grau, verifica
casos em tramitação são processos de execução, apesar desse tipo de processo representar apenas 
34% dos casos novos. Isso acontece porque, em virtude da natureza das ações e 
características jurídicas, os casos de conhecimento são solucionados com maior rapidez, o que 
permite um alto índice de processos baixados num curto período de tempo.

Casos novos e baixados de conhecimento  Figura 42 - Casos novos e baixados de execução

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

A Figura 6 mostra a diferença entre casos novos e baixados na fase de execução
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

Avaliando a composição da carga processual no 1º Grau, verifica-se que 70% dos 
casos em tramitação são processos de execução, apesar desse tipo de processo representar apenas 
34% dos casos novos. Isso acontece porque, em virtude da natureza das ações e de suas próprias 
características jurídicas, os casos de conhecimento são solucionados com maior rapidez, o que 
permite um alto índice de processos baixados num curto período de tempo. 

Casos novos e baixados de execução 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Figura 43 - Processos baixados por caso novo no 1º Grau

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Conquanto ainda não seja possível igualar as taxas de en
execução, o desempenho obtido no 1º Grau anualmente permite evitar o crescimento acentuado dos 
casos pendentes em ambas as fases. A figura 8 ilustra a evolução do estoque processual. Embora 
naturalmente esses números apresente
torno de 450 mil processos, o que corresponde a cerca de 65% da carga de trabalho dos magistrados 
que atuam nessa instância. 

Figura 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
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Processos baixados por caso novo no 1º Grau 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 

Conquanto ainda não seja possível igualar as taxas de entrada e saída de processos de 
execução, o desempenho obtido no 1º Grau anualmente permite evitar o crescimento acentuado dos 
casos pendentes em ambas as fases. A figura 8 ilustra a evolução do estoque processual. Embora 
naturalmente esses números apresentem variações ano a ano, seu valor médio tende a oscilar em 
torno de 450 mil processos, o que corresponde a cerca de 65% da carga de trabalho dos magistrados 

Figura 44 - Casos pendentes no 1º Grau 

Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Figura 45 - Carga de trabalho dos magistrados no 1º Grau 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 
 

A despeito do percentual ainda elevado atribuído aos processos pendentes, o número 
de sentenças por magistrado no ano de 2014 foi o maior desde o início da apuração, em 2009. O 
destaque, nesse aspecto, cabe ao indicador na fase de execução, que cresceu mais de 250% em 
cinco anos. 

Figura 46 - Sentenças por magistrado no 1º Grau 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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aperfeiçoamento dos resultados, e também atingiram seus melhores desempenhos em 2014. Para 
ambas as fases, a redução média desde o início da apuração foi de 15 pontos percentuais, o que 
representa uma evolução muito importante para a gestão processual do TJDFT. 
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Figura 47

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Juizados Especiais
 

Entre todos os segmentos do Tribu
somente os Juizados especiais apresentaram redução no número de casos novos em relação ao ano 
de 2013. A redução atingiu tanto processos de conhecimento quanto de execução e representou uma 
variação de 7,5% na demanda processual.

Figura 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 

Tabela 46 - Movimentação processual 
PROCESSOS 2009 

Casos novos 110.415

Casos pendentes 54.043

Processos baixados 101.585

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
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47 - Taxa de congestionamento no 1º Grau 
 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Juizados Especiais 
Entre todos os segmentos do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 

somente os Juizados especiais apresentaram redução no número de casos novos em relação ao ano 
de 2013. A redução atingiu tanto processos de conhecimento quanto de execução e representou uma 

na demanda processual. 
Figura 48 - Casos novos nos Juizados especiais 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Movimentação processual nos Juizados especiais 
 2010 2011 2012 2013 

110.415 100.640 100.059 116.042 132.256 

54.043 59.091 48.501 35.250 49.454 

101.585 106.978 105.964 101.223 123.430 

e: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

rio do que ocorre no 1º grau comum, os processos de execução são minoria 
no âmbito da tramitação processual dos Juizados especiais. A queda na demanda ali
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

2014 

122.533 

52.971 

118.462 
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1º grau comum, os processos de execução são minoria 
no âmbito da tramitação processual dos Juizados especiais. A queda na demanda aliada ao 
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crescimento das baixas nesse tipo de processo, culminaram numa significativa redução dos casos 
em tramitação, que agora representam apenas 4,6% das ações em andamento nessas unidades 
judiciárias. 

 
Figura 49 - Processos em tramitação nos Juizados especiais 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
 

O impacto desses acontecimentos pode ser verificado de forma bastante evidente no 
indicador de Índice de Atendimento à Demanda, que pela primeira vez mostra os processos de 
execução com desempenho superior aos de conhecimento, e em níveis que superam a marca de 
100%. 

Figura 50 - Processos baixados por caso novo nos Juizados especiais 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 
Como a representatividade dos processos de execução é pequena dentro do universo 

dos Juizados especiais, seu excelente desempenho teve pouco efeito sobre a Taxa de 
congestionamento geral desse segmento, que já há alguns anos se mantém em torno de 33%. 
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Figura 51 - Taxa de congestionamento nos 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERAN
 

Apesar dessa baixa relevância em termos de impacto no resultado global, a taxa de 
congestionamento na fase de execução merece destaque, uma vez que atingiu uma redução da 
ordem de 46,5 pontos percentuais, caindo de 63,7% para 17,2% em apenas cinco anos.

Os magistrados atuantes nos Juizados especiais também sentenciaram em maior 
quantidade no ano de 2014. Em média, foram proferidas mensalmente cerca 260 sentenças para 
cada juiz. 

Figura 52 - Sentenças por magistrado nos Juizados e

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 
 

2º Grau 
 

Após um ano de demanda processual atipicamente baixa, o 2º Grau apresentou uma 
retomada do crescimento do número de casos novos
equivalentes a um aumento de 27,4%.

Tabela 47
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Taxa de congestionamento nos Juizados especiais 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERAN

Apesar dessa baixa relevância em termos de impacto no resultado global, a taxa de 
congestionamento na fase de execução merece destaque, uma vez que atingiu uma redução da 
ordem de 46,5 pontos percentuais, caindo de 63,7% para 17,2% em apenas cinco anos.

Os magistrados atuantes nos Juizados especiais também sentenciaram em maior 
quantidade no ano de 2014. Em média, foram proferidas mensalmente cerca 260 sentenças para 

Sentenças por magistrado nos Juizados especiais 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Após um ano de demanda processual atipicamente baixa, o 2º Grau apresentou uma 
retomada do crescimento do número de casos novos em 2014, quando recebeu 51.962 processos, 
equivalentes a um aumento de 27,4%. 

47 - Movimentação processual no 2º Grau 
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

Apesar dessa baixa relevância em termos de impacto no resultado global, a taxa de 
congestionamento na fase de execução merece destaque, uma vez que atingiu uma redução da 
ordem de 46,5 pontos percentuais, caindo de 63,7% para 17,2% em apenas cinco anos.  

Os magistrados atuantes nos Juizados especiais também sentenciaram em maior 
quantidade no ano de 2014. Em média, foram proferidas mensalmente cerca 260 sentenças para 
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Processos baixados 33.390 42.635 48.552 39.333 45.747 49.862 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
 
 Representando cerca de 5% do total de casos em tramitação no TJDFT, a maior parte dos 
processos em andamento nessa Instância (84%) são de natureza não criminal.  

Figura 53 - Processos em tramitação no 2º Grau 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 
A carga de trabalho dos desembargadores é composta, em sua maioria, por processos 

novos, mas o estoque processual ainda representa cerca de um quarto dos esforços dos magistrados 
no 2º Grau. 
 

Figura 54 - Carga de trabalho dos magistrados no 2º Grau 
 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

 
 No ano de 2014, observou-se o aumento do número de decisões terminativas proferidas na 2ª 
Instância. Foram registradas, nesse período, um total de 58.517 decisões, cerca de 9.000 a mais que 
no ano anterior. Apesar desse crescimento, frente ao semelhante incremento no quantitativo de 
casos novos, o desempenho das unidades judiciárias foi insuficiente para manter o Índice de 
Atendimento à Demanda acima do nível de 100%, fator essencial para a redução do estoque. 
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Figura 55 -  Processos baixados por caso novo no 2º Grau

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela S

No que se refere aos resultados de Taxa de Congestionamento, o 2º Grau, em 2014, 
apresentou resultado idêntico ao do ano anterior, e finalizou o período de referência com taxa no 
valor aproximado de 31,6%.    

Figura 56

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
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Processos baixados por caso novo no 2º Grau 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 

No que se refere aos resultados de Taxa de Congestionamento, o 2º Grau, em 2014, 
apresentou resultado idêntico ao do ano anterior, e finalizou o período de referência com taxa no 

56 - Taxa de congestionamento no 2º Grau 
 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
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No que se refere aos resultados de Taxa de Congestionamento, o 2º Grau, em 2014, 
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Turmas Recursais
 
As Turmas recursais possuem a característica de apresentar uma carga processual composta 

quase exclusivamente por processos de natureza não
2009, a quantidade de processos novos protocolizados nesse segmento segue visível tendência de 
crescimento, tendo praticamente triplicado no período de cinco anos.

F

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 

Tabela 
PROCESSOS 

Casos novos 

Casos pendentes 

Processos baixados 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDF
 
Simultaneamente, a análise da movimentação processual permite verificar que os processos 

baixados crescem em proporções igualmente satisfatórias, fazendo as turmas recursais apresentarem 
os melhores resultados dentre 
  

2009

Criminais 288 

Não criminais 4.470 

Total 4.758

0

2.000

4.000

6.000

8.000

10.000

12.000

14.000

16.000

Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

197 

Turmas Recursais 
As Turmas recursais possuem a característica de apresentar uma carga processual composta 

uase exclusivamente por processos de natureza não-criminal. Desde o início da apuração, em 
2009, a quantidade de processos novos protocolizados nesse segmento segue visível tendência de 
crescimento, tendo praticamente triplicado no período de cinco anos. 

Figura 57 - Casos novos nas Turmas recursais 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Tabela 48 - Movimentação processual nas Turmas recursais
2009 2010 2011 2012 2013

4.758 6.089 9.580 8.809 12.670

3.963 3.978 3.384 3.734 2.541

5.405 6.350 8.364 10.469 11.885

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Simultaneamente, a análise da movimentação processual permite verificar que os processos 
baixados crescem em proporções igualmente satisfatórias, fazendo as turmas recursais apresentarem 
os melhores resultados dentre os segmentos de justiça do TJDFT. 
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4.758 6.089 9.580 8.809 12.670 13.780
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As Turmas recursais possuem a característica de apresentar uma carga processual composta 
criminal. Desde o início da apuração, em 

2009, a quantidade de processos novos protocolizados nesse segmento segue visível tendência de 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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Figura 58 -

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 
Mantendo os níveis de Índice de atendimento 

de 100%, as turmas conseguem controlar a quantidade de processos pendentes, que hoje 
representam apenas 17% da carga de trabalho de seus magistrados.

Figura 59 - Carga d

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
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- Processos baixados nas Turmas recursais 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Índice de atendimento à demanda sistematicamente acima do nível 
de 100%, as turmas conseguem controlar a quantidade de processos pendentes, que hoje 
representam apenas 17% da carga de trabalho de seus magistrados. 

Carga de trabalho dos magistrados nas turmas recursais 

 
Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

A consequência imediata dessa dinâmica é o impacto na taxa de congestionamento, que em 
2014 assumiu o menor nível já apurado para qualquer instância neste Tribunal (10,7%).
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

sistematicamente acima do nível 
de 100%, as turmas conseguem controlar a quantidade de processos pendentes, que hoje 

 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 

A consequência imediata dessa dinâmica é o impacto na taxa de congestionamento, que em 
qualquer instância neste Tribunal (10,7%). 
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Figura 60

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
 

O indicador de Decisões por 
pelas turmas recursais. Notoriamente seguindo a mesma tendência de crescimento, a produtividade 
dos magistrados aumenta, em média, 24% ao ano, e no último ano atingiu praticamente o dobro 
daquela verificada no início da apuração.

Figura 

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
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60 - Taxa de congestionamento nas Turmas recursais

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE

Decisões por magistrado é mais um espelho do bom desempenho obtido 
Notoriamente seguindo a mesma tendência de crescimento, a produtividade 

dos magistrados aumenta, em média, 24% ao ano, e no último ano atingiu praticamente o dobro 
cada no início da apuração. 

Figura 61 - Decisões por magistrado nas turmas recursais

Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE
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Fonte: Dados extraídos dos sistemas informatizados do TJDFT e compilados pela SEPG/SUORE/SERANE 
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RELATÓRIO DE GESTÃO EXERCÍCIO DE 2014 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

 

 

Item 4.1 - Informações sobre o ambiente de atuação da 
Unidade Jurisdicionada  
 

 

 

Conteúdo não relacionado às Unidades Jurisdicionadas dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de Contas da 

União, conforme disposição do Quadro A1 da Decisão Normativa TCU Nº 134, de 3 de 

dezembro de 2014.   

 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

201 

 

5. Tópicos Especiais da Execução Orçamentária e Financeira 
 

5.1. Demonstração da Execução das Despesas 

 

5.1.1. Programação das Despesas 
 

A proposta orçamentária do TJDFT negociada junto à Secretaria de Orçamento 
Federal – SOF e, após aprovada no Congresso Nacional, resultou na sanção da Lei 12.952, de 20 de 
janeiro de 2014 – LOA, que permitiu ao Órgão dar continuidade as suas principais ações 
finalísticas, muito embora algumas ações dependeram da aprovação de créditos suplementares para 
a sua continuidade. 

A LOA consignou como dotação inicial a importância de R$ 2.020.784.552, 00 para 
o Órgão, sendo: R$ 2.004.913.652,00 ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 
R$ 15.870.900,00 a Justiça da Infância e da Juventude. 

A programação da despesa do Tribunal incluiu valores referentes ao pagamento de 
pessoal e encargos sociais, benefícios, com a manutenção das atividades e com investimentos 
necessários ao desenvolvimento de ações que visam à melhoria e expansão dos serviços prestados 
pela UJ.  

Tabela 49 - Programação de Despesas TJDFT 
Unidade Orçamentária: Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal 
Código UO: 16101 UGO: 100001 

Origem dos Créditos Orçamentários 

Grupos de Despesas Correntes e de Capital 

1 – Pessoal e 
Encargos Sociais 

3- Outras Despesas 
Correntes 

4 – Investimentos 

DOTAÇÃO INICIAL 1.642.555.575,00 311.273.828,00 51.084.249,00 

C
R
É
D
IT

O
S
 

Suplementares 213.849.851,00 22.000.330,00      32.479.098,00  

Especiais 
Abertos - - - 

Reabertos - - - 

Extraordinários 
Abertos - - - 

Reabertos - - - 

Créditos Cancelados -177.927.125,00 -17.870.675,00 -31.505.479,00  

Outras Operações - - - 

Dotação final 2014 (A) 1.678.478.301,00 315.403.483,00 52.057.868,00 

Dotação final 2013(B) 1.518.744.222,00 285.336.026,00 100.263.433,00 

Variação (A/B-1)*100 10,52 10,54 -48,08 

 
Tabela 50 - Programação de Despesas VIJ 

Unidade Orçamentária: Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal 

Código UO: 16103 UGO: 100009 

Origem dos Créditos Orçamentários Grupos de Despesas Correntes e de Capital 
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1 – Pessoal e 
Encargos Sociais 

3- Outras Despesas 
Correntes 

4 – Investimentos 

DOTAÇÃO INICIAL - 10.104.400,00 5.766.500,00 

C
R
É
D
IT

O
S
 

Suplementares - -        1.515.000,00  

Especiais 
Abertos - - - 

Reabertos - - - 

Extraordinários 
Abertos - - - 

Reabertos - - - 

Créditos Cancelados - -1.515.000,00       -5.000.000,00  

Outras Operações - - - 

Dotação final 2014 (A) - 8.589.400,00 2.281.500,00 

Dotação final 2013(B) - 7.031.780,00 1.800.353,00 

Variação (A/B-1)*100 - 22,15 26,73 

 
 

A Tabela 49 e a Tabela 50 demonstram o comportamento da dotação das Unidades 
Orçamentárias do Órgão Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (16.000) nos exercícios de 
2013 e 2014. Pelos dados apurados, verifica-se que houve incremento no orçamento autorizado para 
as respectivas UO’s.  

O incremento de 10,52% na dotação de pessoal e encargos sociais em relação a LOA 
2013 foi influenciada, principalmente, pela inclusão de recursos para comportar o reajuste de 5% na 
remuneração de magistrados e servidores, concedido, respectivamente pelas Leis nº 12.771/2012 e 
12.774/2012, implantado em janeiro de 2014, referente a segunda parcela.  

Também foram contempladas as despesas com novas posses, já autorizadas na LOA 
2014, em conformidade com o Anexo V da referida Lei (cargos e funções vagos). As despesas com 
pessoal constantes da LOA 2014 seguiram as disposições da LRF e ficaram dentro dos limites legal 
e prudencial, dentro dos limites do Decreto 3.917, de 13 de setembro de 2001 e com as alterações 
de Decreto 6.334, de 28 de dezembro de 2007. 

A dotação para outras despesas correntes teve incremento de R$ 30.067.457,00 em 
relação a 2013, principalmente na ação de apreciação e julgamento de causas, a fim de atender 
despesas com reajustes de contratos de terceiros, repactuações decorrentes de acordos coletivos dos 
contratos de locação de mão de obra, despesas com indenizações transporte aos oficiais de justiça e 
de auxílio-moradia aos magistrados do TJDFT.  

O incremento na dotação de benefícios de pessoal foi impulsionado pelo reajuste per 
capta do benefício Assistência Médica e Odontológica, tendo em vista acordo entre a Secretaria de 
Orçamento Federal – SOF, em 2013, e os Tribunais da União para que pratiquem o mesmo valor ao 
final de 2015. 

Em observância ao disposto no Acórdão nº 894/2012 – TCU – Plenário, foi acrescida 
nas dotações de custeio, nova ação orçamentária para pagamento de benefícios de auxílio-funeral e 
natalidade, anteriormente pagos com dotação de pessoal.   
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Quanto à dotação para investimentos para o Órgão, houve decréscimo de 46,76% em 
virtude da extinção do projeto E-jus, que foi encerrado no exercício de 2013. Note-se que o grupo 
de despesa de investimento foi reforçado pelas receitas próprias, proveniente dos Convênios 
firmados com Instituições Financeiras, quais sejam: Banco do Brasil S.A - BB, Caixa Econômica 
Federal – CEF e Banco de Brasília S.A – BRB, conforme quadro abaixo:  

Tabela 51 – Receitas Próprias 

Regime de Caixa 
Repassado 

2014 

Banco de Brasil 11.563.641,83 

Banco de Brasília 14.294.792,82 

Caixa Econômica Federal 7.505.167,16 

Total 33.363.601,81 
 

Tabela 52 - Execução Orçamentária Receitas Próprias 
Exercício 2014 

Arrecadado Empenhado Liquidado Pago 
Restos a Pagar 

Inscritos 

33.363.601,81 33.358.803,27 11.223.218,32 11.223.218,32 22.135.584,95 

 

O Programa de Trabalho previsto para a execução da fonte 181 previa a destinação 
de recursos para a: 1- Construção da Sede do Instituto; 2 – Construção do Arquivo Permanente, 3 – 
Construção do Complexo de Armazenamento; 4 – Implantação de Varas Comuns e de Juizados 
Especiais (Reforma de Taguatinga). No entanto, não foi possível a contratação das obras, tendo em 
vista as dificuldades de ordem técnica e operacional.   

Os recursos da Fonte 181 foram empregados na contratação de empresa de 
engenharia para a retomada e finalização da Construção do Fórum de Recanto das Emas, 
contratação dos serviços de elaboração dos projetos de recuperação/reforço estrutural da laje de 
cobertura do Bloco “D”, aquisição de telefones VOIP CISCO, entre outras despesas.  

Cabe destacar a necessidade, no decorrer 2014, de suplementar o orçamento do 
TJDFT para atender as demandas relativamente a benefícios, projetos e ao reenquadramento de 
servidores do Poder Judiciário, mediante abertura de crédito por ato próprio e por Decreto do Poder 
Executivo, conforme quadro abaixo: 

Tabela 53 - Crédito Suplementar mediante Ato Próprio 
Crédito Suplementar mediante Ato Próprio 

Portaria SOF/MO nº 10, de 12 de fevereiro 2014 
Ato Próprio Suplementação 

Portaria GPR nº 416, de 26/03/2014. Ação 20TP – R$ 98.013.699,00 
Portaria GPR nº 416, de 26/03/2014. Ação 4234 – R$ 6.000.000,00 
Portaria GPR nº 416, de 26/03/2014. Ação 0536 – R$ 5.792,00 
Portaria GPR nº 1409, de 02/11/2014. Ação 4234 – R$ 1.296.000,00 
Portaria GPR nº 1790, de 14/10/2014. Ação 0181 – R$ 43.500.000,00 
Portaria GPR nº 1760, de 14/10/2014. Ação 09HB – R$ 4.700.000,00 
Portaria GPR nº 1842, de 10/11/2014. Ação 4234 – R$ 4.530.398,00 
Portaria GPR nº 1842, de 10/11/2014. Ação 13ZW – R$ 4.530.398,00 
Portaria GPR nº 1842, de 10/11/2014. Ação 4234 (1ª VIJ) - R$ 4.454.602 
Portaria GPR nº 2032, de 10/12/2014. Ação 20TP – R$ 26.174.765,00 
Portaria GPR nº 2032, de 10/12/2014. Ação 4234 – R$ 6.108.520 
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Portaria GPR nº 2032, de 10/12/2014. Ação 00M1 – R$ 90.000,00 
Portaria GPR nº 2046, de 12/12/2014. Ação 20TP – R$ 547.961,00 
Portaria GPR nº 2046, de 12/12/2014. Ação 4234 – R$ 4.716.819,00 
Portaria GPR nº 2106, de 22/12/2014. Ação 0181 – R$ 19.220.228,00 
Portaria GPR nº 2105, de 22/’12/2014. Ação  2004 – R$ 206.657,00 
Portaria GPR nº 2105, de 22/12/2014. Ação 2010 – R$ 28.878,00 
Portaria GPR nº 2105, de 22/12/2014. Ação 2012 – R$ 215.762,00 

  

Tabela 54 - Crédito Suplementar mediante Decreto Legislativo 
Crédito Suplementar mediante Decreto Legislativo 

Portaria SOF nº (sem compensação) 
Decreto de 7 de outubro de 2014 Suplementar 00H7 – R$ 4.700.000,00 
Decreto de 7 de outubro de 2014 Suplementar 0C04 – R$ 4.500.000,00 
Decreto de 28 de outubro de 2014 Suplementar 0536 – R$ 139.000,00 
Decreto de 3 de novembro de 2014 Suplementar 2004 – R$ 800.280,00 

 

Para a Vara da Infância e da Juventude – VIJ o crescimento foi na ordem de R$ 
2.038.767,00 em relação a 2013, para fazer face às despesas de custeio e investimento, 
principalmente os alocados para os contratos de locação de mão de obra. As despesas de 
investimento foram empregadas para realizar adequações na infraestrutura das instalações da VIJ, 
com propósito de dar mais segurança e conforto à clientela que atende. 
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5.1.2. Movimentação de Créditos Interna e Externa 
 
 

Tabela 55 - Movimentação Orçamentária Externa por Grupo de Despesa 

Origem da 
Movimentação 

UG  

Classificação da ação 

Despesas Correntes e de Capital 

Concedente Recebedora 
1 – Pessoal 
e Encargos 
Sociais 

3 – Outras 
Despesas 
Correntes 

4 – 
Investimentos 

Recebidos 200009 100001 3410303062058142610053 - 6.868,96  - 

Recebidos 030001 100001 0310101032055040180001  - 2.769,32  - 

 
 

Os valores descentralizados pelo Tribunal de Contas da União – TCU e Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios – MPDFT destinam-se ao pagamento de servidores do 
TJDFT que prestaram serviços de instrutoria nos respectivos Órgãos. 

Informe-se que não houve movimentação de créditos interna. 
 

5.1.3. Realização da Despesa 
 
Tabela 56 - Despesas executadas diretamente pela UJ, por Modalidade de Contratação - Créditos Originários 

Unidade Orçamentária: Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal 

Código UO: 16101 UGO: 100001 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2014 2013 2014 2013 

1.   Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 140.518.372,38 112.631.625,64 140.518.372,38 108.040.587,40 

a)    Convite - - - - 

b)    Tomada de Preços 78.902,84 12.243,87 78.902,84 12.243,87 

c)     Concorrência 364.245,50 1.315.711,83 364.245,50 1.315.711,83 

d)    Pregão  140.075.224,04 111.303.669,94 140.075.224,04 106.712.631,70 

e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)     Regime Diferenciado de Contratações Públicas - - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) 63.938.833,46 56.163.491,87 63.938.833,46 52.252.853,47 

h)     Dispensa 13.535.530,79 13.716.885,52 13.535.530,79 13.413.165,10 

i)    Inexigibilidade 50.403.302,67 42.446.606,35 50.403.302,67 38.839.688,37 

3.     Regime de Execução Especial 19.722,71 37.377,23 19.722,71 37.377,23 

j)      Suprimento de Fundos 19.722,71 37.377,23 19.722,71 37.377,23 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 229.178,15 131.622,37 229.178,15 131.622,37 

k)      Pagamento em Folha - - - - 

l)    Diárias 229.178,15 131.622,37 229.178,15 131.622,37 

5.     Outros 1.770.806.719,37 1.598.144.055,57 1.770.806.719,37 1.595.476.117,14 

6.     Total (1+2+3+4+5) 1.975.512.826,07 1.767.108.172,68 1.975.512.826,07 1.755.938.557,61 
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Análise Crítica 

Em 2014, a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios realizou 113 procedimentos 
licitatórios, com prevalência do Pregão Eletrônico, cujos valores empenhados representaram mais 
de 99,6% em relação às outras modalidades de licitação e, ainda, 12 (doze) grandes obras em 
andamento, projetos executivos do Palácio e do Salão de Eventos e 31 pequenas obras atualmente 
conduzidas. 

As contratações por dispensa e inexigibilidade de licitação observaram os preceitos 
legais e atenderam as necessidades do Órgão no que se refere à prestação jurisdicional. 

Em 2014, não houve necessidade de se promover a inscrição de saldo de restos a 
pagar processados, como ocorreu em 2013.  

A realização das despesas com folha de pagamento passou a exigir a emissão de 
empenho por força da nova sistemática implementada pelo Governo Federal, por esse motivo essas 
despesas estão detalhadas no item 5 – Outros.  

Tabela 57 - Despesas executadas diretamente pela UJ, por Modalidade de Contratação - Créditos Originários 
VIJ 

Unidade Orçamentária: Justiça da Infância e da 
Juventude 

Código UO: 16103 UGO: 100009 

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2014 2013 2014 2013 

1.   Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 7.145.803,21 5.819.627,11 7.145.803,21 5.819.627,11 

a)    Convite - - - - 

b)    Tomada de Preços - - - - 

c)     Concorrência - - - - 

d)    Pregão  7.145.803,21 5.819.627,11 7.145.803,21 5.819.627,11 

e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)     Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas 

- - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) 601.684,28 640.850,76 601.684,28 640.850,76 

h)     Dispensa 301.074,19 304.349,96 301.074,19 304.349,96 

i)    Inexigibilidade 300.610,09 336.500,80 300.610,09 336.500,80 

3.     Regime de Execução Especial 681,50 1.179,27 681,50 1.179,27 

j)      Suprimento de Fundos 681,50 1.179,27 681,50 1.179,27 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 8.161,78 551,20 8.161,78 551,20 

k)      Pagamento em Folha - - - - 

l)    Diárias 8.161,78 551,20 8.161,78 551,20 

5.     Outros 12.739,41 11.985,05 12.739,41 11.985,05 

6.     Total (1+2+3+4+5) 7.769.070,18 6.474.193,39 7.769.070,18 6.474.193,39 

 
Análise Crítica 

Em 2014, a Vara da Infância e da Juventude realizou 100% dos procedimentos 
licitatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 
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Tabela 58 - Despesas executadas diretamente pela UJ – Créditos Originários - Total 
Unidade Orçamentária: Tribunal de Justiça de Justiça 

Código UO: 16101 UGO: 100001 
do Distrito Federal 

DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

Grupos de Despesa 
Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

1. Pessoal 1.675.607.628,24 1.675.607.628,24 1.661.845.337,05 1.509.418.362,22 13.762.291,19 9.325.859,78 1.661.845.337,05 1.506.798.868,16 

11 - Vencimentos e Vantagens Fixas 1.096.841.450,69 1.006.793.945,25 1.096.808.827,14 1.006.773.729,66 32.623,55 20.215,59 1.096.808.827,14 1.006.740.832,98 

01 - Aposentadorias do RPPS 252.302.238,98 224.087.012,65 252.302.238,98 224.087.011,95 - 0,70 252.302.238,98 224.087.011,95 

13 - Obrigações Patronais 210.850.181,97 195.537.989,87 210.848.013,39 195.537.989,87 2.168,58 - 210.848.013,39 193.033.518,38 

Demais elementos do grupo 115.613.756,60 92.325.274,23 101.886.257,54 83.019.630,74 13.727.499,06 9.305.643,49 101.886.257,54 82.937.504,85 

3. Outras Despesas Correntes 313.430.255,19 272.991.705,45 288.632.546,93 249.340.250,40 24.797.708,26 23.651.455,05 288.632.546,93 240.983.276,57 

39 - Outros Serviços de Terceiros PJ 87.595.102,47 80.758.883,00 74.451.163,00 67.329.366,77 13.143.939,47 13.429.516,23 74.451.163,00 62.850.488,45 

37 - Locação de Mão-de-Obra 83.417.579,31 73.220.993,99 75.519.983,73 67.709.680,95 7.897.595,58 5.511.313,04 75.519.983,73 65.596.729,16 

46 - Auxílio-Alimentação 67.961.810,76 63.309.915,34 67.941.021,04 63.303.041,36 20.789,72 6.873,98 67.941.021,04 63.303.041,36 

Demais elementos do grupo 74.455.762,65 55.701.913,12 70.720.379,16 50.998.161,32 3.735.383,49 4.703.751,80 70.720.379,16 49.233.017,60 

4. Investimentos 51.206.397,88 41.649.467,02 25.034.942,09 8.349.560,06 26.171.455,79 33.299.906,96 25.034.942,09 8.156.412,88 

51 - Obras e Instalações 37.181.427,40 19.640.504,46 17.991.341,40 6.339.641,24 19.190.086,00 13.300.863,22 17.991.341,40 6.150.369,98 

52 – Equip. e Material Permanente 7.774.905,41 1.848.124,77 6.801.115,00 1.235.712,27 973.790,41 612.412,50 6.801.115,00 1.235.712,27 

39 - Outros Serviços de Terceiros PJ 6.250.065,07 20.160.837,79 242.485,69 774.206,55 6.007.579,38 19.386.631,24 242.485,69 770.330,63 

Demais elementos do grupo - - - - - - - - 

Totais 2.040.244.281,31 1.990.248.800,71 1.975.512.826,07 1.767.108.172,68 64.731.455,24 66.277.221,79 1.975.512.826,07 1.755.938.557,61 
 

Tabela 59 - Despesas executadas diretamente pela UJ - Créditos Originários - Total VIJ 

Unidade Orçamentária: Justiça da Infância e da Juventude  Código UO: 16103 UGO: 100009 

DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL 

Grupos de Despesa 
Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

3. Outras Despesas Correntes 8.583.425,04 1.675.607.628,24 7.192.155,16 6.150.436,88 1.391.269,88 854.643,11 7.192.155,16 6.150.436,88 

         
37 - Locação de Mão-de-Obra 6.168.926,79 4.567.752,57 5.399.267,16 4.096.750,83 769.659,63 471.001,74 5.399.267,16 4.096.750,83 

39 - Outros Serviços de Terceiros PJ 1.597.870,83 1.180.545,16 1.126.657,14 1.041.534,59 471.213,69 139.010,57 1.126.657,14 1.041.534,59 
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30 - Material de Consumo 803.336,93 1.249.717,99 652.940,37 1.005.087,19 150.396,56 244.630,80 652.940,37 1.005.087,19 

Demais elementos do grupo 13.290,49 7.064,27 13.290,49 7.064,27 - - 13.290,49 7.064,27 

4. Investimentos 2.281.488,93 1.706.124,23 576.915,02 323.756,51 1.704.573,91 1.382.367,72 576.915,02 323.756,51 

52 - Equip. e Material Permanente 1.936.799,69 1.136.711,43 494.629,48 78.714,57 1.442.170,21 1.057.996,86 494.629,48 78.714,57 

51 - Obras e Instalações 262.403,70 14.707,20 - 14.707,20 262.403,70 14.707,20 - - 

30 - Material de Consumo 54.900,00 129.600,00 54.900,00 - - 129.600,00 54.900,00 - 

Demais elementos do grupo 27.385,54 425.105,60 27.385,54 230.334,74 - 180.063,66 27.385,54 245.041,94 

Totais 10.864.913,97 1.677.313.752,47 7.769.070,18 6.474.193,39 3.095.843,79 2.237.010,83 7.769.070,18 6.474.193,39 

 
 

Análise Crítica 

No exercício de 2014, a despesa executada com os recursos destinados à VIJ, tiveram por composição, 79% destinados às despesas 
correntes e 21 % às despesas de capital. 

A execução do exercício demonstra que cerca de 90% dos Recursos de Custeio destinaram-se aos contratos de manutenção, como 
limpeza, manutenção de máquinas e equipamentos, segurança, manutenção do imóvel, bem como de fornecimento de energia elétrica, água e esgoto e 
outros dessa natureza.  

Esse percentual representa, ainda, cerca de 70% do total de recursos destinados a esta Instituição no exercício de 2014. Quanto aos 
Recursos de Capital, 84% foram aplicados no aparelhamento da instituição, e 12% destinado a obras e melhorias das instalações. Em 2014 não houve 
necessidade de se efetuar a inscrição de restos a pagar processados. 
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Tabela 60 - Despesas por Modalidade de Contratação - Créditos de Movimentação TCU 

Unidade Orçamentária: Tribunal de Contas da 
União 

Código UO: 03101 UGO:            

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2014 2013 2014 2013 

1.   Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) - - - - 

a)    Convite - - - - 

b)    Tomada de Preços - - - - 

c)     Concorrência - - - - 

d)    Pregão  - - - - 

e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)     Regime Diferenciado de Contratações Públicas - - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) - - - - 

h)     Dispensa - - - - 

i)    Inexigibilidade - - - - 

3.     Regime de Execução Especial - - - - 

j)      Suprimento de Fundos - - - - 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) - - - - 

k)      Pagamento em Folha - - - - 

l)    Diárias - - - - 

5.     Outros 2.769,32 - 2.769,32 - 

6.     Total (1+2+3+4+5) 2.769,32 - 2.769,32 - 

 
 

Tabela 61 - Despesas por Modalidade de Contratação - Créditos de Movimentação MPDFT 

Unidade Orçamentária: Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios 

Código UO: 34103 UGO:            

Modalidade de Contratação 
Despesa Liquidada Despesa Paga 

2014 2013 2014 2013 

1.   Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) - - - - 

a)    Convite - - - - 

b)    Tomada de Preços - - - - 

c)     Concorrência - - - - 

d)    Pregão  - - - - 

e)     Concurso - - - - 

f)     Consulta - - - - 

g)     Regime Diferenciado de Contratações Públicas - - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) - - - - 

h)     Dispensa - - - - 

i)    Inexigibilidade - - - - 

3.     Regime de Execução Especial - - - - 
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j)      Suprimento de Fundos - - - - 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) - - - - 

k)      Pagamento em Folha - - - - 

l)    Diárias - - - - 

5.     Outros 6.868,96 - 6.868,96 - 

6.     Total (1+2+3+4+5) 6.868,96 - 6.868,96 - 

 
 
 

Tabela 62 - Despesas por Grupo e Elemento de Despesa - Créditos de Movimentação TCU 
Unidade Orçamentária: Tribunal de Contas da União Código UO: 03101 UGO: 

DESPESAS CORRENTES  E DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

3. Outras Despesas Correntes 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

36 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

2.769,32 - 2.769,32 - - - 2.769,32 - 

 
 

Tabela 63 - Despesas por Grupo e Elemento de Despesa - Créditos de Movimentação MPDFT 
Unidade Orçamentária: Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios 

Código UO: 34103 UGO: 

DESPESAS CORRENTES  E DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

3. Outras Despesas Correntes 2014 2013 2014 2013 2014 2013 2014 2013 

36 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 

6.868,96 - 6.868,96 - - - 6.868,96 - 

 
Obs: Nos dois casos os valores são referentes a serviços de instrutoria externa realizada por servidores deste tribunal. Os 
valores foram descentralizados e pagos a esses servidores por meio da folha de pagamento. 

 
Análise Crítica da Realização da Despesa 

O comportamento da execução da despesa da UJ apresentou-se similaridade com o 
ocorrido em 2013, tendo em vista o reduzido espaço fiscal para desenvolver novas iniciativas, pois 
grande parte das dotações destinou-se ao pagamento de obrigações legais. 

O Orçamento do TJDFT para o exercício de 2014 foi R$ 2.040.244.231,31. Desse 
montante, R$ 1.675.607.628,24 foi gasto com o pagamento de folha de pessoal. É importante 
ressaltar que a atividade finalística do Órgão dirigida à prestação jurisdicional exige maior 
destinação de recursos na remuneração de pessoal qualificado para a prestação dos serviços 
prestados a população do Distrito Federal. 

Pode-se afirmar que o crescimento da folha de pagamento foi impulsionado pelas 
novas posses autorizadas na LOA 2014 e pelo aumento da remuneração dos servidores e do 
subsídio dos magistrados, relativamente a segunda parcela concedido pelo Governo Federal. As 
despesas de pessoal apresentaram aumento de 1,3% em relação a 2013.  

Em seguida, destacam-se as despesas com os contratos de outros serviços de 
terceiros (39) que apresentaram aumento de 8% em relação a 2013. Essas despesas se concentraram 
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nos serviços de manutenção, sem a locação de mão de obra, e os relativos às concessionárias de 
serviços públicos, entre outros. 

O grupo outras despesas correntes apresentou acréscimo de 15% em relação a 2013. 
A despesa apurada no grupo de despesa relativo à locação de mão de obra (37) foi representativa na 
execução do Órgão, tendo em vista o reflexo das novas licitações realizadas em 2012 e 2013, as 
repactuações dos contratos negociados com as empresas, a inclusão do benefício assistência-médica 
nos acordos coletivos, cujos valores variaram de R$ 120,00 a R$ 150,00, como também a 
necessidade do Órgão de promover a adequação das cláusulas contratuais aos comandos da 
Resolução CNJ 169, de 31 de janeiro de 2013, que impactaram os custos finais dos citados 
contratos, gerando aumento de 14% em relação a 2013. 

As dotações para as despesas de atividades apresentou aumento, pois além do 
crescimento natural nesses grupos de despesas, houve influência da extinção do projeto e-Jus, cujas 
despesas de manutenção e atualização de sistemas decorrentes do projeto foram absorvidas pela 
ação de manutenção do Órgão.  

Importa salientar que algumas categorias antes contratadas no elemento (39) 
passaram a ser classificadas no elemento (37), em seguimento a orientação da Administração do 
TJDFT que entende tornar mais eficiente a gestão desses contratos. 

No que se refere ao benefício auxílio alimentação, houve um incremento da ordem 
de 7% no exercício analisado, em relação a 2013, decorrente da admissão de servidores aprovados 
em concurso público.  

Em relação à UO VIJ, tendo em vista a sua missão institucional, as maiores despesas 
foram executadas nos contratos de locação de mão de obra (37) e na aquisição de material de 
consumo (30), tendo em vista a sua missão institucional, qual seja: garantir o atendimento das 
disposições legais previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Não houve eventos negativos que pudessem comprometer a execução orçamentária, 
observando-se que algumas licitações em andamento não obtiveram sucesso, por tratar-se de 
procedimento formal que prevê fases e prazos de recursos, o que inviabilizou algumas contratações.  

Deu-se prioridade as ações em execução e as iniciativas inadiáveis e essenciais ao 
cumprimento da missão Institucional.  

 O TJDFT adotou todos os procedimentos legais pertinentes à execução orçamentária 
e financeira do seu orçamento, em obediência ao estabelecido no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Portarias da Secretaria de Orçamento Federal – SOF. 

 

5.2. Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos 
 
 

Tabela 64 - Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos 
Identificação da Conta Contábil 

Código SIAFI Denominação 

2.1.2.1.2.11.00 PESSOAL A PAGAR POR INSUF. DE CREDITOS/RECURSOS 

Linha Detalhe 
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UG 
Credor* 

(CNPJ/CPF) 

Saldo Final 
em 

31/12/2013 

Movimento 
Devedor 

Movimento 
Credor 

Saldo Final 
em 

31/12/2014 

100001 
Diversos 

(Planilha anexa) 
11.844.769,88 2.082.027,40 11.487.747,40 21.250.489,88 

Fonte: SIAFI e informação da área de pagamento de pessoal constante do PA 61/2011. 

 
* Nota: As informações por credor constam na planilha anexa ao Relatório de 
Gestão 2014. 

 
 

Razões e Justificativas:  

O saldo registrado pelo TJDFT na conta contábil relativa ao reconhecimento de 
passivos por insuficiência de créditos, em 31/12/2014, foi de R$ 21.250.489,88, relacionado às 
decisões judiciais e administrativas em favor de servidores e magistrados da UJ. 

Os valores de cerca de R$ 21 milhões são decorrentes, em sua maioria, da Parcela 
Autônoma de Equivalência (Auxílio-Moradia) e assuntos diversos tais como: reintegração, licença 
prêmio convertida em pecúnia entre outros.  

Cabe ressaltar que o saldo dos passivos acarreta a incidência de correção monetária e 
de juros, o que aumenta o débito com a União com os credores integrantes do Quadro A.6.3. Diante 
desse cenário, a Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF do TJDFT solicitou à 
Secretaria de Orçamento Federal – SOF créditos adicionais para atender a despesa que foram 
negados.  

Ante a negativa da SOF, e como o TJDFT não dispunha de excesso de recursos para 
o pagamento total desses passivos, foram inscritos cerca de R$ 13.000.000,00 em restos a pagar 
provenientes de remanejamento, para possibilitar o pagamento parcial dos passivos reconhecidos. 

Ressalte-se, ainda, que as despesas ordinárias do exercício findo são liquidadas tão 
logo haja reconhecimento da referida dívida, motivo pelo qual, a priori, a inscrição feita no término 
do exercício se refere às despesas extraordinárias.  

É importante registrar que a UJ não tem capacidade de prever as situações 
excepcionais que ensejam o lançamento de valores nas contas contábeis de reconhecimento de 
passivos, que geram créditos aos servidores e magistrados, como é o caso de decisões judiciais que 
reconhecem direitos aos servidores, gerando passivo à UJ. 

Nessas situações, apurada a importância do passivo, ordinariamente submete-se à 
SOF pedido de crédito suplementar, que tradicionalmente não tem sido atendido, o que conforme já 
afirmado, acarreta a incidência de juros e correção monetária, aumentando-se a dívida da União. 
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5.3. Movimentação e os Saldos de Restos a Pagar de Exercícios 
Anteriores 

Tabela 65 - Restos a Pagar inscritos em Exercícios Anteriores 
Restos a Pagar não Processados 

Ano de 
Inscrição 

Montante 
01/01/2014 

Pagamento Cancelamento 
Saldo a Pagar em 

31/12/2014 

2013 99.780.894,04 56.914.211,60 11.710.468,80 31.156.213,64 

2012 147.986.151,66 96.407.180,31 15.786.614,57 35.792.356,78 

Restos a Pagar Processados 

Ano de 
Inscrição 

Montante 
01/01/2014 

Pagamento Cancelamento 
Saldo a Pagar em 

31/12/2014 

2013 13.463.284,10 13.411.305,04 32.073,59  19.905,47 

2012 9.229.106,24  9.224.121,74 -   4.984,50 

Fonte: Siafi 
 

 

5.4. Suprimentos de Fundos 
As despesas realizadas pelo Órgão Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, sob a 

modalidade em referência, totalizaram o montante de R$ 19.414,21 e mostraram-se irrelevantes, 
diante do total dos gastos com outras despesas correntes, que somaram R$ 322.023.318,51. 

Observe-se, por importante, que apurou-se diminuição de 48% com suprimento de 
fundos em 2014. 

Repise-se que desde 2007 o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
mantém no link transparência a relação dos gastos com as despesas decorrentes de suprimento de 
fundos, o qual permite ao cidadão acompanhar pela internet os dispêndios realizados pelo Tribunal, 
assim como a relação dos itens adquiridos nesta modalidade de despesa. 

Tabela 66 - Concessão de Suprimento de Fundos 

Exercício 

Unidade 
Gestora (UG) do 

SIAFI 

Meio de Concessão 
Valor do 
maior 
limite 

individual 
concedido 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento 
do Governo Federal 

Código 
Nome 
ou 

Sigla 
Quantidade  

Valor 
Total 

Quantidade  
Valor 
Total 

2014 
100001 TJDFT 1 990,00 14 62.000,00 5.000,00 

100009 VIJDF - - 2 14.000,00 7.000,00 

2013 
100001 TJDFT - - 12 60.000,00 5.000,00 

100009 VIJDF - - 2 14.000,00 7.000,00 

2012 
100001 TJDFT - - 13 54.500,00 5.000,00 

100009 VIJDF - - 3 21.000,00 7.000,00 
Fonte: SIAFI       

Tabela 67 - Utilização de Suprimento de Fundos 

Exercício 
Unidade Gestora 
(UG) do SIAFI 

Conta Tipo B 
Cartão de Pagamento do Governo Federal 

Saque Fatura Total 
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Código 
Nome 
ou 

Sigla 
Quantidade  

Valor 
Total 

Quantidade  
Valor dos 
Saques 
(a) 

Valor das 
Faturas 

(b) 

(a+b) 

2014 
100001 TJDFT 1 990,00 22 6.068,49 12.664,22 18.732,71 

100009 VIJDF - - - - 681,50 681,50 

2013 
100001 TJDFT - 

 
29 8.374,05 29.003,18 37.377,23 

100009 VIJDF - - - - 1.179,27 1.179,27 
Fonte: SIAFI 

 
Obs 1: No exercício de 2014 foi concedido um suprimento de fundos tipo B através do PA 15542/2014 para aquisição de certificadao digital para o 
processo judicial eletrônico - PJE. 
Obs 2: O valor de R$ 2.647,02 referente ao cancelamento de ordens bancárias não foi registrado no saldo da conta de controle 1999962402, assim 
esse valor foi descontado do saldo da referida conta para se apurar o valor realmente gasto. 
Obs 3: Foi registrado na conta de controle de fatura 199962402 o valor de R$ 3.076,45 referente a despesa de 2013 que foi paga em janeiro de 2014, 
não configurando despesa para o relatório em 2014. 

 
Tabela 68 - Classificação dos Gastos com Suprimento de Fundos no Exercício de Referência 

Unidade Gestora (UG) do SIAFI Classificação do Objeto Gasto 

Código Nome ou Sigla Elemento de Despesa Subitem da Despesa Total 

100001 TJDFT 

30 - Material de Consumo 

10 - Material Odontológico 330,00 

14 - Material Educ. 
Esportivo 

276,80 

16 - Material de Expediente 457,73 

17 - Material de Proc. Dados 1.287,60 

21 - Material de Copa e Coz. 873,30 

22 - Material de Limp. 765,00 

24 - Material Bens Imóveis 2.158,57 

25 - Material Bens Móveis 1.290,87 

26 - Material Elétrico 802,80 

28 - Material Prot. 
Segurança 

797,07 

29 - Material Áudio e Vídeo 364,00 

39 - Material Veículos 797,73 

41 - Material Gráfica 342,41 

42 - Ferramentas 866,08 

44 - Material Sinalização  1.660,00 

46 - Material Bibliográfico 95,00 

59 - Material p/ Divulgação 200,00 

39 - Outros Serviços de 
Terceiros PJ 

5 - Serv. Téc. Profissionais 2.121,69 

16 - Manut. Bens Imóveis 2,95 

17 - Manut. Maq. Equip. 2.630,01 

20 - Manut. Bens Móveis 224,00 

57 - Serv. Técnicos de T.I. 990,00 

63 - Serv. Gráficos 177,50 

83 - Servi. Cópias e Reprod. 211,60 

100009 VIJDF 

339030 - Material de 
Consumo 

25 - Material Bens Móveis 449,50 

339039 - Outros Serviços de 
Terceiros PJ 

17 - Manut. Maq. Equip. 232,00 
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5.5. Gestão de Precatórios 

 

5.5.1. Requisições e Precatórios da Administração Indireta 
Tabela 69 - Requisições e Precatórios - Administração Indireta 

Precatórios - Requisição 

Administração Indireta 

Natureza 

Quantidade de Requisição e Valor Quantidade de Precatório e Valor 

2014 2013 2012 2014 2013 2012 

Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$ Qtd. Valor-R$ 

Alimentícia - - 6 40.543,39 2 5.160,46 55 6.328.751,16 25 2.177.981,08 17 1.035.542,01 

Comum 238 2.848.697,94 123 1.371.916,46 80 681.349,46 - - - - 1 93.996,14 

Total 238 2.848.697,94 129 1.412.459,85 82 686.509,92 55 6.328.751,16 25 2.177.981,08 18 1.129.538,15 

                          

Precatórios - Dotação e Pagamento 

Natureza 
Dotação Orçamentária 

Valores Pagos (R$) /Tipo de Credor 

Saldos a Pagar - R$ Pessoa Física Pessoa Jurídica 

2014 2013 2012 2014 2013 2012 2014 2013 2012 

Alimentícia - - - - 10.440,95 989.587,51 - - 3.815,38 8.711.793,64 

Comum - - - - - 93.996,14 - - - - 

Total - - - - 10.440,95 1.083.583,65 - - 3.815,38 8.711.793,64 

 
Observações: 
 
a) Entidade Devedora: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social; 
 
b) o item "Valores Pagos / Tipo de Credor" refere-se ao total pago dos precatórios autuados entre 02/07/2011 a 01/07/2014, ou seja, dos anos de 2012, 2013 e 2014, tendo em vista que a data de pagamento em nossos atuais 
registros não está disponível. Está em desenvolvimento sistema de precatórios pela TI do TJDFT que possibilitará a obtenção desse tipo de informação; 
 
c) o item "Saldos a Pagar" contempla o total atualizado dos precatórios emitidos no período de 2007 a 01/07/2014 que aguardam pagamento. 
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6. Gestão de Pessoas, Terceirização de Mão de Obra e Custos 
Relacionados 

 

6.1. Estrutura de Pessoal da Unidade  
 

6.1.1. Demonstração e Distribuição da Força de Trabalho à Disposição 
da Unidade Jurisdicionada 

 
Em 31 de dezembro de 2014, o quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios contava com 7.580 cargos providos, 2.449 funções comissionadas – FC’s , 
487 cargos em comissão (CJ’s), 35 servidores sem vínculo e 54 cedidos para o TJDFT. 

 Nos últimos anos, o Tribunal tem como uma das suas principais estratégias a 
qualificação e profissionalização da sua força de trabalho, a fim de cumprir com a sua missão 
institucional e responder aos desafios que se impõe ao Órgão, na área judicial e administrativa. 

Em 2014, o Tribunal de Justiça deu posse a 296 servidores, há um concurso no prazo 
de vigência e outro será aberto até junho de 2015. Para a magistratura um concurso se encontra em 
vigência e outro ainda está em andamento. 

O Programa de Capacitação compreendeu ações de capacitação, treinamento e outras 
atividades de aperfeiçoamento profissional, atingindo a marca de 9.697 participações, dentre os 
quais se destacam a capacitação de 3.586 servidores e 214 magistrados. Desencadearam atividades 
de abrangência sociocultural e ambiental, de apoio às atividades culturais e de incentivo a 
cidadania.  

Grande força de trabalho está concentrada na área fim da Instituição, que prioriza 
desde 2008 a lotação dos novos ingressos na área finalística da Instituição. As lotações dos 
servidores, em 2014, seguiram os padrões estabelecidos pela Portaria GPR n° 1495, de 28 de 
outubro de 2013, que altera a Portaria GPR 854/2012 e estabelece normas e diretrizes para 
localização e movimentação de servidores nas unidades organizacionais do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 

A distribuição de servidores no TJDFT norteou-se em alcançar o percentual de 75% 
de servidores localizados na  área fim e 25% de servidores localizados na área meio. Em dezembro 
de 2014, o TJDFT tecnicamente alcançou a referida meta, ou seja, 74,1% dos servidores do Órgão 
estão atuando na área fim e 25,9% na área meio.  

Tabela 70 - Força de Trabalho da UJ  

Tipologias dos Cargos 
Lotação Ingressos no 

Exercício 
Egressos no 
Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 8.079 7.545 326 399 

1.1.   Membros de poder e agentes políticos  511 345 24 27 

1.2.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 7.568 7.200 302 372 

1.2.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 7.568 7.109 296 346 
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1.2.2.    Servidores de carreira em exercício descentralizado - - - - 

1.2.3.    Servidores de carreira em exercício provisório - - - - 

1.2.4.    Servidores requisitados de outros órgãos e esferas - 91 6 26 

2.   Servidores com Contratos Temporários - - - - 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública - 35 11 13 

4.   Total de Servidores (1+2+3) 8.079 7.580 337 412 
Fonte: dados referentes a membros de poder, servidores de carreira e requisitados informados pelo SERCEF/SUCAP/SERH, com base na data 
de 31/12/2014. Dados de servidores com contratos temporários deverão ser prestadas pelo setor competente por tais informações. 

OBSERVAÇÕES 
I) os termos "lotação autorizada" e "lotação efetiva" foram interpretados como "criados" e "providos". 
II) item 1.2.1 egressos: não estão incluídos "nomeação tornada sem efeito" 
III) item 1.2.4: não há quantitativo de cargos criados para essa categoria. 
IV) item 3: não há quantitativo de cargos criados para essa categoria. 

 
No período de janeiro de 2013 a dezembro de 2013, houve redução no quantitativo 

absoluto dos servidores da área meio, de 1801 para 1784, e na área fim de 5153 para 5104. Essa 
redução ocorreu principalmente na área fim, o que não afetou os percentuais de distribuição por 
área, que se mantiveram iguais ao longo do ano de 2014.  

Tabela 71 - Distribuição da Lotação Efetiva 

Tipologias dos Cargos 
Lotação Efetiva 

Área Meio Área Fim 

1.   Servidores de Carreira (1.1) 1.774 5.079 

1.1.   Servidores de Carreira (1.1.2+1.1.3+1.1.4+1.1.5) 1.774 5.079 

1.1.2.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 1.737 5.025 

1.1.3.    Servidores de carreira em exercício 
descentralizado 

- - 

1.1.4.    Servidores de carreira em exercício provisório - - 

1.1.5.    Servidores requisitados de outros órgãos e 
esferas 

37 54 

2.   Servidores com Contratos Temporários - - 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública 10 25 

4.   Total de Servidores (1+2+3) 1.784 5.104 

OBS: existe ainda o total de 347 servidores efetivos do TJDFT que estão com localização diversa como "licenciados, afastados, 
acompanhamento funcional, vacância em tramitação etc". Tal quantitativo não foi incluído no quadro acima, pois não se refere à área 
de atuação meio ou fim. 

Fonte: dados referentes servidores  informados pelo SERCEF/SUCAP/SERH, com base na data de 31/12/2014. Dados de servidores 

com contratos temporários deverão ser prestadas pelo setor competente por tais informações. 

 
Conforme se demonstra na Tabela 72 elaborada com base nas informações prestadas 

pela Secretaria de Recursos Humanos – SERH deste Tribunal, os provimentos de funções 
comissionadas e dos cargos em comissão ocupados por integrantes das Carreiras Judiciárias estão 
de acordo com os §§ 1º e 7º do Art. 5º, de 15/12/2006 e com o Art. 3º da Resolução N. 88, de 08 de 
setembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

 

Tabela 72 - Detalhamento da Estrutura de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da UJ 

Tipologias dos Cargos em Comissão e das Funções 
Gratificadas 

Lotação Ingressos 
no 

Exercício 

Egressos 
no 

Exercício Autorizada Efetiva 
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1.   Cargos em Comissão 547 487 211 201 

1.1. Cargos Natureza Especial - - - - 

1.2. Grupo Direção e Assessoramento Superior 547 487 211 201 

1.2.1.    Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 547 483 186 177 
1.2.2.    Servidores de Carreira em Exercício  
             Descentralizado 

- - - - 

1.2.3.    Servidores de Outros Órgãos e Esferas - 9 5 5 

1.2.4.    Sem Vínculo - 37 20 19 

1.2.5.    Aposentados - - - - 

2.   Funções Gratificadas 2.808 2.449 1.398 1.297 

2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 2.808 2.395 1.377 1.275 

2.2. Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado - - - - 

2.3. Servidores de Outros órgãos e Esferas - 54 21 22 

3.   Total de Servidores em Cargo e em Função (1+2)  3.355 2.936 1.609 1.498 

Fonte: SERCEF/SUCAP/SERH 

OBSERVAÇÕES 
    

I) os termos "lotação autorizada" e "lotação efetiva" foram interpretados como "criados" e "providos". 
  

II) itens 1.2.3; 1.2.4; 1.2.5; 2.1; 2.2; 2.3: não há quantitativo de cargos criados para essas categorias. 
  

III) Provimento de cargo em comissão: no TJDFT não há especificação para cargos de natureza especial. Os cargos em comissão são tratados 
como CJ (antigo DAS). 

 
A. DEMONSTRAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO 

 
Nesse tópico serão apresentadas as principais análises do quantitativo de cargos ocupados e 

vagos, assim como sua evolução entre os anos de 2013 e 2014. 
 

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL - CARGOS EFETIVOS 
 
 
Gráfico 12 - Área e Especialidade - Cargo 

Técnico Judiciário 
Gráfico 13 - Área e Especialidade - Cargo 

Analista Judiciário 
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Gráfico 14 - Cargos de Analista Judiciário Gráfico 15 - Cargos de Técnico Judiciário 

 

 

 

 

Gráfico 16 - Cargos de Auxiliar Judiciário Gráfico 17 - Total de Cargos 

 
 

 

Observa-se nos gráficos acima o aumento do número de cargos de Analista 
Judiciário, área judiciária, sem especialidade e de Técnico Judiciário, área administrativa, sem 
especialidade, de 2013 para 2014. Não obstante ter havido um aumento similar do número de 
Analistas Judiciários das demais especialidades, ele foi proporcionalmente menor uma vez que foi 
distribuído entre as 40 (quarenta) diferentes especialidades. Houve também uma redução no 
quantitativo de cargos de Técnico Judiciário das demais especialidades ao longo do período 
retratado. 

Isso reflete a política do TJDFT de priorização da área fim, posta em prática na 
definição de áreas e especialidades de cargos criados, assim como na alteração de áreas e 
especialidades de cargos vagos redistribuídos, e daqueles provenientes de vacâncias na Casa, pois 
tanto o cargo Analista Judiciário, Área Judiciária, sem especialidade, quanto o cargo de Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, sem especialidade, cujos quantitativos aumentaram em decorrência 
dessas ações, são compatíveis com as unidades judiciárias, ou seja, com a área fim do Tribunal. 

Observa-se que existem 142 (cento e quarenta e dois) cargos de Analista Judiciário e 
173 (cento e setenta e três) cargos de Técnico Judiciário vagos aguardando definição de área e 
especialidade. Esses somados aos demais cargos vagos totalizam 243 (duzentos e quarenta e três) 
cargos de Analista Judiciário e 258 (duzentos e cinquenta e oito) cargos de Técnico Judiciário que 
estão sendo reservados pela administração superior para a instalação de novas varas no decorrer de 
2015. Ressalte-se que tais números incluem aqueles cargos criados pela Lei 13.057/2014. 
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No que tange ao cargo de auxiliar judiciário, que em virtude da evolução das 
tecnologias e do modo de trabalho do Tribunal tendem à extinção, observa-se que ocorreu uma 
redução dos cargos vagos. Essa redução deve-se à publicação da Lei 13.048/2014 que transformou 
os 9 (nove) cargos vagos de auxiliar judiciário em 2 (dois) cargo de analista e 1 (um) de Técnico 
Judiciário.  

Uma vez que não tem havido concursos públicos do Poder Judiciário para o 
provimento de cargos de auxiliar judiciário, a prática de transformar os cargos que vagarem deve 
ser repetida no futuro. 

Em decorrência de providências tomadas pelo TJDFT como a solicitação de retorno 
de servidores cedidos a outros Órgãos ou a redistribuição de cargos por reciprocidade, assim como a 
redução do percentual máximo permitido para cessão de servidores de 3% para 2,5%, por meio da 
Resolução 9/2014 e o condicionamento da cessão ao exercício de Cargo em Comissão ou Função 
Comissionada acima de FC-03, observamos uma redução no total de servidores cedidos, assim 
como no perfil desses servidores de 2013 para 2014.  

Enquanto o total de servidores afastados3 decresceu 8,3%, a proporção entre analistas 
e técnicos foi significativamente alterada. A cessão de analistas aumentou 8,42% e a cessão de 
técnicos diminuiu 25%. Isso reflete o maior rigor nas regras de cessão. 

Figura 62 - Vacância por Cargo - 2013/2014 

 
 

Observa-se ainda um expressivo aumento no número de vacâncias de 2013 para 
2014, da ordem de 35,48%. A proporção de aumento de vacâncias entre os cargos foi de 35,97% no 
cargo de Técnico Judiciário e de 34,52% no cargo de Analista Judiciário. 

As possíveis causas desse aumento serão comentadas posteriormente, no 
detalhamento da pesquisa de desligamento. 

 
  

                                                 
 
3 São chamados ‘afastados’ para fins de relatório, os servidores cedidos, excetuando-se aqueles cedidos para o TRE. 
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EVOLUÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO
 

No ano de 2014, foi observado um discreto decréscimo no número de servidores que 
compõe a força de trabalho da Casa, se comparado com o ano anterior. Isso ocorreu em razão de 
uma cautelosa decisão da Administração de reservar c
fóruns previstas para 2015, considerando a possibilidade da não aprovação do projeto de lei que 
criava novos cargos para essa finalidade. Houve ainda um aumento do número de vacâncias 
ocorridas no período.   

 

Gráfico 18

Gráfico 19

B. Demonstração da distribuição da força de trabalho, discriminando efetivos e 
temporários, especialmente no âmbito das áreas técnicas responsáveis por macroprocesso 
finalístico 
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RABALHO 

No ano de 2014, foi observado um discreto decréscimo no número de servidores que 
compõe a força de trabalho da Casa, se comparado com o ano anterior. Isso ocorreu em razão de 
uma cautelosa decisão da Administração de reservar cargos vagos para as inaugurações de novos 
fóruns previstas para 2015, considerando a possibilidade da não aprovação do projeto de lei que 
criava novos cargos para essa finalidade. Houve ainda um aumento do número de vacâncias 

 
18 - Evolução Mensal de Servidores - 2013 

 
19 - Evolução Mensal de Servidores - 2014 

B. Demonstração da distribuição da força de trabalho, discriminando efetivos e 
te no âmbito das áreas técnicas responsáveis por macroprocesso 

No ano de 2014, foi observado um discreto decréscimo no número de servidores que 
compõe a força de trabalho da Casa, se comparado com o ano anterior. Isso ocorreu em razão de 

argos vagos para as inaugurações de novos 
fóruns previstas para 2015, considerando a possibilidade da não aprovação do projeto de lei que 
criava novos cargos para essa finalidade. Houve ainda um aumento do número de vacâncias 

 

 

B. Demonstração da distribuição da força de trabalho, discriminando efetivos e 
te no âmbito das áreas técnicas responsáveis por macroprocesso 
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A distribuição da força de trabalho da Casa está regulamentada por meio da Portaria 
GPR 1495/2013. Esta portaria, em seu artigo 55 estabelece a meta de distribuição de servidores
TJDFT, definindo o percentual de 75% de servidores localizados na Área Fim e de 25% de 
servidores localizados na Área Meio. 

Quanto à evolução da distribuição de servidores por área de atuação, no decorrer do 
ano de 2014 foi observada a continuidade da
servidores na área fim e redução nas áreas meio e fim
seguir:  

Gráfico 20

Gráfico 21

 
 

Os quantitativos de 2014 mostram uma redução no 
servidores da área meio, de 1801 para 1782, e na área fim de 5153 para 5107. Essa redução decorre, 
possivelmente, em função do número de desligamentos advindos principalmente de servidores 
lotados na área fim. Embora os dados da área fim também tenham apresentado uma redução, os 
percentis de distribuição por área se mantiveram iguais ao longo do ano de 201
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A distribuição da força de trabalho da Casa está regulamentada por meio da Portaria 
. Esta portaria, em seu artigo 55 estabelece a meta de distribuição de servidores

TJDFT, definindo o percentual de 75% de servidores localizados na Área Fim e de 25% de 
servidores localizados na Área Meio.  

Quanto à evolução da distribuição de servidores por área de atuação, no decorrer do 
ano de 2014 foi observada a continuidade da tendência vista em 2013, ou seja, priorização de 
servidores na área fim e redução nas áreas meio e fim-apoio, conforme mostram os gráficos a 

20 - Percentual de Servidores por Área de Atuação 2013

 
21 - Percentual de Servidores por Área de Atuação 2014

Os quantitativos de 2014 mostram uma redução no quantitativo
servidores da área meio, de 1801 para 1782, e na área fim de 5153 para 5107. Essa redução decorre, 

sivelmente, em função do número de desligamentos advindos principalmente de servidores 
lotados na área fim. Embora os dados da área fim também tenham apresentado uma redução, os 
percentis de distribuição por área se mantiveram iguais ao longo do ano de 201
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A distribuição da força de trabalho da Casa está regulamentada por meio da Portaria 
. Esta portaria, em seu artigo 55 estabelece a meta de distribuição de servidores no 

TJDFT, definindo o percentual de 75% de servidores localizados na Área Fim e de 25% de 

Quanto à evolução da distribuição de servidores por área de atuação, no decorrer do 
tendência vista em 2013, ou seja, priorização de 

apoio, conforme mostram os gráficos a 

2013 

 

Percentual de Servidores por Área de Atuação 2014 

 

quantitativo absoluto dos 
servidores da área meio, de 1801 para 1782, e na área fim de 5153 para 5107. Essa redução decorre, 

sivelmente, em função do número de desligamentos advindos principalmente de servidores 
lotados na área fim. Embora os dados da área fim também tenham apresentado uma redução, os 
percentis de distribuição por área se mantiveram iguais ao longo do ano de 2014. Isso reflete a 
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continuidade da Política de Gestão de Pessoas do TJDFT, adotada desde 2008 no sentido de 
priorizar o 1º grau de jurisdição e, revela a coerência entre essa política e as recomendações 
preceituadas pelo CNJ.  

Com a aprovação da Lei 13.057/2014 houve a criação de 355 cargos, dos quais 277 
serão localizados em varas já existentes ou naqueles a serem inauguradas no decorrer de 2015 e os 
demais em outras unidades da área fim; incrementando em aproximadamente 5% a área fim da 
Casa.  

A Lei 13.057/2014 prevê a distribuição dos 355 (trezentos e cinquenta e cinco) 
cargos criados conforme tabela a seguir: 

Tabela 73 - Distribuição de Cargos Criados 

Unidade 
Analista 
Judiciário 

Analista Judiciário 
Execução de Mandados 

Técnico Judiciário Total 

Novas Varas 90 40 90 220 

Área de Apoio 30 0 48 78 

VEMSE 2 0 5 7 

VEP 5 0 9 14 

VEPEMA 3 0 6 9 

NUPEMEC 12 0 15 27 

Total 142 40 173 355 

   

Desse modo, o TJDFT nunca esteve tão perto de atingir a meta de alocar 75% de sua 
força de trabalho efetiva na área fim.  

Cabe ressaltar que a meta de distribuição de servidores sugerida pelo CNJ é de 
apenas 70% dos servidores alocados na área fim. Salientamos que o CNJ considera as unidades 
organizacionais de tecnologia da informação e da Escola Judiciária como pertencentes à Área Fim, 
diferentemente do TJDFT que classifica as unidades pertencentes à Secretaria de Tecnologia da 
Informação como Fim-Apoio e Meio e a Secretaria do Instituto de Formação como Meio, o que 
altera o cômputo dos percentuais das Áreas. Nesse sentido, o TJDFT tem sido mais rigoroso, no 
intuito de priorizar a área fim do Tribunal, e proporcionar a melhoria da prestação jurisdicional. 

 
C. Conclusões de eventuais estudos realizados para avaliar a distribuição do pessoal no 
âmbito da unidade jurisdicionada, especialmente no contexto da execução da sua atividade 
fim 

 
O dimensionamento da força de trabalho da área fim integrou uma das iniciativas 

prioritárias do TJDFT no Plano de Ações Setoriais para o ano de 2013. O estudo, que teve 
metodologia para o dimensionamento baseada em dados estatísticos de produtividade e volume de 
trabalho das unidades, foi concluído com a publicação da Portaria GPR 1.495 de 28/10/2013. Com a 
finalidade de realizar a atualização da lotação de referência, foi publicada a Portaria Conjunta nº 90, 
4/12/2014, que instituiu Comissão Temporária para o Dimensionamento da Força de Trabalho da 
Área Fim. Os trabalhos da Comissão acontecerão durante o primeiro semestre de 2015. 

Como se observa, a área fim tem sido foco das atenções do Tribunal, para que o 
aporte de pessoal seja suficiente e adequado às atividades realizadas. A política adotada pelo 
Tribunal desde então, voltada à priorização da área fim, busca sanar a crescente demanda de força 
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de trabalho nos 1º e 2º graus de jurisdição. Entretanto, desde o ano de 2008, com a publicação da 
Portaria Conjunta 13/2008, as unidades das áreas meio e fim-apoio tiveram suas lotações de 
referência inalteradas, tomando-se por base o número base, a quantidades de servidores lotados à 
época da publicação da Portaria Conjunta 13/2008.  

Para o dimensionamento das unidades organizacionais das áreas meio e fim-apoio, 
houve a contratação de uma consultoria externa - Elogroup - que conduziu o trabalho em parceria 
com a unidade técnica do TJDFT, no período de fevereiro a setembro de 2014. O projeto foi 
realizado em todas as unidades das áreas mencionadas, excetuando-se os gabinetes das secretarias 
administrativas e os gabinetes da Presidência, Vice-presidencias e Corregedoria. 

O estudo realizado nas unidades administrativas e de apoio à atividade finalística do 
TJDFT buscou compreender as peculiaridades destas áreas, bem como definir quantitativo ideal de 
servidores para seu bom funcionamento, com vistas a permitir uma distribuição com embasamento 
técnico da força de trabalho do Tribunal entre suas diversas áreas. 

O trabalho realizado em 2014 teve como principais resultados: 

1. Construção da Cadeia de Valor do TJDFT, com a colaboração de magistrados e 
servidores. Este instrumento gerencial representa visualmente os processos de trabalho e como o 
Tribunal se organiza para atingir resultados. Foram identificados 3 principais agrupamentos de 
atividades, quais sejam: a) Atividades responsáveis pela prestação jurisdicional; b) Atividades 
especializadas, de suporte aos magistrados, que buscam garantir a conformidade e a qualidade do 
serviço jurisdicional prestado; c) Atividades de apoio de infraestrutura básica e diretrizes 
estratégicas para garantir a atuação eficiente da prestação jurisdicional. 

2. Levantamento de melhorias para os processos críticos identificados na cadeia de 
valor, conforme tabela abaixo: 

Tabela 74 - Processos Críticos 

Processos de Trabalho definidos como Críticos 
Oportunidades 
de Melhoria 
idenficadas 

Melhorias 
Priorizadas e 
com Plano de 
Implementação 

Movimentação Funcional 11 4 

Distribuição de Mandados 16 3 

Distribuição de 1ª Instância 14 3 

Execução de Mandados 15 3 

Expedição de Atos Normativos e de Padronização 6 1 

Gestão de Processos e Desempenho 10 2 

 72 16 
 
 

3. Dimensionamento da força de trabalho 

O projeto concentrou esforços na disseminação, entre os gestores, da competência de 
alocação interna da força de trabalho, e da cultura do planejamento da distribuição de servidores de 
forma ideal entre os diversos processos de trabalho realizados nas unidades. Para isso, foram 
realizadas, em todas as 94 (noventa e quatro) áreas dimensionadas, reuniões inaugurais que buscaram 
capacitar aqueles envolvidos no planejamento da força de trabalho das áreas. 
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Por meio da ferramenta "matriz de dimensionamento", os gestores foram capacitados 
para coletar informações referentes aos cargos utilizados em suas unidades, esforços concentrados nas 
atividades, volume de demanda e sazonalidades da área. Durante a coleta das informações, foi 
oferecido coaching aos gestores, para que tanto pudessem ter uma melhor compreensão dos processos 
de trabalho desenvolvidos em suas áreas, quanto fornecessem as informações com exatidão. 

A partir dos dados encaminhados pelas áreas, foram desenvolvidos relatórios analíticos 
da utilização e distribuição da força de trabalho, bem como das sazonalidades e pontos de atenção ou 
oportunidades de melhoria. Os gestores envolvidos puderam acompanhar a construção deste relatório 
e a análise dos dados, o que ampliou seu conhecimento sobre seus processos de trabalho. Os 
resultados foram disponibilizados aos Secretários e Subsecretários do TJDFT. Os relatórios gerados 
servem como ferramentas para planejamento de ações relacionadas à força de trabalho, bem como, 
para a busca por melhores práticas para se aproveitar melhor o quantitativo de servidores atual. 

Tabela 75 - Áreas Dimensionadas 

ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

TOTAL DE 
SECRETARIAS 
/ UNIDADES 
GESTORAS 

TOTAL DE 
ÁREAS 

DIMENSIONADAS 

MEIO 21 63 

FIM-APOIO 12 31 

 33 94 
 

 
As Áreas Meio e Fim-Apoio do TJDFT foram objeto de estudos em relação ao 

Dimensionamento da Força de Trabalho no ano de 2014. Os objetivos foram: 

- Identificar os esforços, produtos e volumes para a execução das atividades das 
Unidades; 
- Definir quantitativo ideal de servidores em cada área; 
- Capacitar Gestores na competência de Gestão e Alocação de Recursos Humanos; 
- Apresentar a matriz de dimensionamento como ferramenta de gestão e melhoria 
contínua; 
- Apresentar oportunidades de melhoria e plano de implementação das melhorias para 
os processos de trabalho críticos identificados. 
 
O trabalho foi desenvolvido em parceria com a empresa Elogroup (contratada por 

meio do PA 19.977/2013), e envolveu: 

- Capacitação dos gestores; 
- Coaching durante o levantamento dos dados de suas Unidades;  
- Análise dos dados informados pelos gestores e cálculos para definição da força de 
trabalho necessária; 
- Compilação das informações em uma tabela para definição da Lotação de 
Referências. 

 
Impactos  

 
- Identificação de unidades que realizam trabalhos semelhantes (sombreamentos); 
- Conhecimento profundo sobre atividades desenvolvidas em cada área; 
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- Subsídios para planejamento de ações relativas à força de trabalho e 
remanejamento de pessoal; 

- Lotação de referências das áreas meio e fim-apoio com quantidade ideal de 
servidores por subsecretaria; 

- Identificação de unidades organizacionais que demandam força de trabalho 
especializada; 

- Compartilhamento do conhecimento sobre alocação da força de trabalho entre 
área de Gestão de Pessoas e os gestores das unidades; 

- Reforço da necessidade de se buscarem melhorias nos processos para que se atinja 
maior eficácia, ainda que com o mesmo número de servidores, ou menos. 

 

6.1.2. Qualificação e Capacitação da Força de Trabalho 
 

Em relação a qualificação da força de trabalho do TJDFT, observa-se que nos três 
cargos - Auxiliar, Técnico e Analista – ocorre a superqualificação, ou seja,  a maioria dos servidores 
apresentam formação além daquela requerida para fins de nomeação no cargo. 

Gráfico 22 - Qualificação da Força de Trabalho 

 

 

Depreende-se dos gráficos de qualificação da força de trabalho do TJDFT a maioria 
dos servidores detém qualificação profissional superior à exigida pelo edital para ingresso na 
carreira. 

Entre ocupantes de cargos de Analista Judiciário 80,3% detém pós-graduação, sendo 
que 4,1% têm títulos de mestrado ou doutorado. Já entre os ocupantes de cargos de Técnico 
Judiciário, 69,8% deles têm nível superior, sendo que 48,2% deles têm pós-graduação. Mesmo entre 
os ocupantes de cargos auxiliares judiciários, cargos que representam um quantitativo 
proporcionalmente menor dentro do quadro de servidores, 51,8% apresentam pelo menos 2º Grau 
completo, sendo que 33,% deles têm curso superior completo. 
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Tais dados reportam aos pressupostos já traçados pela área de educação de que 
quanto mais anos de estudo mais investimento o indivíduo faz em sua formação. Além disso, aponta 
que no âmbito do TJDFT, a superqualificação ocorre em todos os níveis da carreira e convoca a 
instituição a uma apropriação de Política de Gestão que contemple esta especificidade do corpo de 
servidores que a integra. Nesse sentido, recomenda-se o investimento em alternativas para gerenciar 
o engessamento implicado na carreira do serviço público, bem como, a apropriação de mecanismos 
eficientes para a gestão do conhecimento. 

 

6.1.3. Custos Associados à Manutenção dos Recursos Humanos 
 

A Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012, alterou a Lei nº 11.416, de 15 de 
dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União, para 
reajustar a Gratificação Judiciária (GAJ), que passará dos atuais 50% sobre o vencimento básico 
para 62% em 2013, 75,2% em 2014 e 90% em 2015.  

A Lei 12.771/2012 havia fixado em 15% o aumento dos subsídios dos ministros do 
Supremo Tribunal Federal – STF, divididos em três anos. O subsídio dos ministros do STF será de 
R$ 28.059,29, em 2013, 29.462,25 a partir de 1º de janeiro de 2014 e chegaria a R$ 30.935,36 no 
início de 2015. No entanto, após tratativas que envolveram os três poderes, a Lei nº 13.091/2015, 
que reajusta para R$ 33.763,00 o subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, a 
partir de 1ª de janeiro de 2015. 

Desta forma, a fixação do novo valor terá reflexos nos subsídios de toda a 
magistratura brasileira, a partir de 2015.  
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Tabela 76 - Custos do Pessoal 

Tipologias / 
Exercícios 

Vencimentos e 
Vantagens 
Fixas 

Despesas Variáveis 
Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

Decisões 
Judiciais 

Total 
Retribuições Gratificações Adicionais Indenizações 

Benefícios 
Assistenciais e 
Previdenciários 

Demais 
Despesas 
Variáveis 

Membros de poder e agentes políticos 

2014 103.151.159,14 0,00 9.264.543,90 2.746.713,61 3.749.491,01 1.876.695,24 12.103.619,31 6.551.751,20 1.340.748,77 140.784.722,18 

2013 95.471.593,59 0,00 8.692.558,97 3.544.548,10 3.463.151,27 1.741.240,47 9.930.406,01 3.788.379,61 2.511.203,84 129.143.081,86 

Servidores de carreira vinculados ao órgão da unidade jurisdicionada 

2014 714.494.755,39 84.048.734,74 70.159.663,91 34.904.443,24 83.395.084,87 5.181.993,32 2.765.422,27 16.418.746,23 27.117.348,33 1.038.486.192,30 

2013 660.202.095,66 84.312.933,72 65.900.384,62 32.540.318,44 79.077.934,49 4.614.684,19 2.733.372,50 8.026.915,55 27.860.949,02 965.269.588,19 

Servidores de carreira SEM VÍNCULO com o órgão da unidade jurisdicionada 

2014 795.697,34 1566297,13 285.366,35 345.446,42 549.661,38 1.447,43 73.459,27 487.311,07 0,00 4.104.686,39 

2013 807.007,58 1528019,87 333.389,32 325.112,44 525.879,58 1.447,43 26.782,27 455.566,32 0,00 4.003.204,81 

Servidores SEM VÍNCULO com a administração pública (exceto temporários) 

2014 0,00 3423477,95 299.126,63 114.274,73 300.619,12 2.894,86 0,00 25.172,21 0,00 4.165.565,50 

2013 0,00 2497806,74 229.418,43 71.716,32 206.345,71 0,00 0,00 23.159,28 0,00 3.028.446,48 

Servidores cedidos com ônus 

2014 28.048.591,04 315,45 2.411.628,50 920.030,08 2.603.542,55 263.985,65 45,96 405.387,60 1.186.714,31 35.840.241,14 

2013 22.274.876,20 6705,53 1.922.164,45 797.097,61 2.039.172,62 135.934,98 1.377,42 178.200,50 1.376.943,02 28.732.472,33 

Servidores com contrato temporário 

2014 - - - - - - - - - - 

2013 - - - - - - - - - - 

TOTAIS 

2014 846.490.202,91 89.038.825,27 82.420.329,29 39.030.908,08 90.598.398,93 7.327.016,50 14.942.546,81 23.888.368,31 29.644.811,41 1.223.381.407,51 

2013 778.755.573,03 88.345.465,86 77.077.915,79 37.278.792,91 85.312.483,67 6.493.307,07 12.691.938,20 12.472.221,26 31.749.095,88 1.130.176.793,67 

Fonte: SERH
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6.1.4. Irregularidades na Área de Pessoal e Monitoramento da 
Acumulação de Cargos 

 

Dentre as ações adotadas para identificar irregularidades, no âmbito das 
competências da área da área de Gestão de Pessoas, apontamos ações relacionadas ao 
monitoramento da acumulação de cargos e ações pertinentes ao desvio de cargos.  

No que tange à acumulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos, 
informamos que todos os servidores que ingressam no TJDFT preenchem declarações de 
acumulação ou não de cargos, informadas ao Tribunal de Contas da União que as analisa de acordo 
com a Lei 8112/90, julgando a legalidade na investidura do cargo e ainda, a acumulação quando 
declarada. 

 Cumpre salientar ainda que o Tribunal, por meio da Matriz de Cargos Efetivos por 
Unidades Organizacionais, instituída pela Portaria GPR N 483, de 18 de abril de 2012, a qual 
comporta a compatibilidade dos cargos efetivos com a localização dos servidores em cada uma das 
Unidades Organizacionais do TJDFT, controla a localização de servidores ocupantes de cargos com 
especialidade, impedindo o desvio de função. 

 Esclarecemos que todos os cargos efetivos do Tribunal, da carreira de Técnico 
Judiciário e de Analista Judiciário, inclusive os especializados, tais como psicólogos ou assistentes 
sociais, estão contemplados na Matriz de Cargos Efetivos por Unidades Organizacionais. Dessa 
forma, o acompanhamento diário da Matriz de Cargos possibilita que os casos de desvios de função 
sejam imediatamente apurados e devidamente regularizados, razão pela qual consideramos que este 
Tribunal de Justiça trata com atenção e agilidade os casos de desvio de função detectados, conforme 
informado ao CNJ por meio do Processo de Controle Administrativo (PCA) N. 0005625-
88.2013.2.00.0000.  

Acrescenta-se ao já mencionado, que a Administração desta Corte de Justiça 
acompanha as designações de Função Comissionada e nomeações para Cargo em Comissão no 
intuito de impedir que tais instrumentos sejam utilizados para distorcer as políticas adotadas por 
este Tribunal de priorização das unidades que compõem a Área Fim, em especial, da 1ª instância, 
utilizando, entre outras medidas o disposto na Portaria GPR. 854/2012, in verbis: 

Art. 42. Será colocado à disposição da SUGIP o servidor dispensado de função 
comissionada ou exonerado de cargo em comissão que tenha exercido a função ou o cargo 
por período inferior a doze meses, contados a partir da data em que teve sua localização 
modificada pela respectiva designação ou nomeação. 
Parágrafo único. No caso da dispensa ou da exoneração previstas no caput deste artigo, a 
localização do servidor obedecerá ao disposto no art. 9º desta Portaria. 
..................................................................................................................................................
. 
Art. 9º Na localização de servidor, serão priorizadas as unidades constantes da Área Fim, 
conforme Anexo II desta Portaria, e, nessa Área, terão precedência as unidades com maior 
défice. 
 
Parágrafo único. Nas unidades em que houver igualdade no défice de servidores, será 
utilizado como critério de desempate: 
I o número de servidoras em gozo de licença maternidade; 
II o número de servidores em gozo de licença capacitação; e 
III o número de servidores em gozo de licença médica. 
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6.1.5. Riscos Identificados na Gestão de Pessoas 
 

As informações desse subitem foram atendidas no subitem Indicadores Gerenciais 
sobre Recursos Humanos que discorreu sobre os indicadores e fez a abordagem do impacto dos 
riscos na Gestão de Pessoas. 

 

6.1.6. Indicadores Gerenciais sobre Recursos Humanos 
 

MAPEAMENTO DE COMPETÊNCIAS 
 

A Administração Pública no Estado brasileiro passou por diversas reformas nas 
últimas décadas para promover a modernização, o melhor uso dos recursos públicos e o alcance de 
resultados. Para promover essas mudanças, diversas ferramentas de gestão foram implantadas nas 
três esferas do Poder Público. No que diz respeito à gestão de pessoas, a abordagem adotada nos 
últimos anos tem sido a de gestão de pessoas com foco em competências. 

Em consonância com essa tendência, o TJDFT iniciou em 2009 a implantação da 
Gestão de Pessoas por Competências na Casa, sob a forma de Projeto Institucional, amparado pelo 
Plano Estratégico 2006-2009. Atualmente estamos alinhados ao Plano Estratégico 2010/2016 na 
perspectiva “Aprendizado e Crescimento”, objetivo 8: “Implantar política de gestão por 
competência alinhada à estratégia”. Ademais, também está em conformidade com um dos 
Macrodesafios do Poder Judiciário para 2015-2020 na perspectiva “Recursos”: Melhoria da Gestão 
de Pessoas. 

O modelo de gestão por competências propõe-se a planejar, captar, desenvolver e 
avaliar, nos diferentes níveis da organização (individual, grupal e organizacional), as competências 
necessárias à consecução de seus objetivos. 

Nesse sentido, concluímos que os resultados do mapeamento de competências geram 
insumos importantes para as ações dos Subsistemas de Gestão de Pessoas, conforme preconizado 
pela literatura, tais como: Capacitação e Desenvolvimento, Gestão do Desempenho, Recrutamento e 
Seleção, Movimentação, Localização, Dimensionamento da Força de Trabalho, Consultoria Interna 
e Benefícios, além de subsidiar a formulação de estratégias de endomarketing, de reconhecimento e 
valorização entre outras.  

A Gestão de Competências configura-se, portanto, como uma base estrutural para a 
Gestão de Pessoas do TJDFT possibilitando um processo contínuo no aperfeiçoamento de seu corpo 
funcional, para o alcance dos objetivos estratégicos da organização. 

 
Evolução do Programa 

 

No período de 2009 a 2014 foram realizados mapeamentos, envolvendo as fases de 
levantamento e avaliação, descritos conforme ordem a seguir: 
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� Competências gerenciais gerais; 
� Competências técnicas gerais e específicas da Secretaria Psicossocial Judiciária – SEPSI; 
� Competências técnicas gerais dos servidores; 
� Competências transversais; 
� Competências gerenciais específicas; 
� Competências técnicas específicas; 
� Competências para o estágio probatório. 

 
Integração da Gestão de Desempenho à Gestão por Competências – 2013/2014 
 

No que se refere à importância da integração dos subsistemas de gestão de pessoas 
ao modelo de gestão de pessoas por competências, 2014 foi um marco para no TJDFT, tendo em 
vista que, após a realização dos diversos ciclos avaliativos e do amadurecimento do modelo, deu-se 
inicio à unificação dos instrumentos avaliativos na Casa, conforme já havia sido previsto desde o 
inicio do Projeto. 

Considerando os diferentes níveis de atuação gerencial e a ampla variedade de 
atuação profissional dos servidores na Casa, foram realizados levantamento de competências para 
compor o novo instrumento avaliativo, conforme especificações abaixo:  

- Levantamento das Competências Transversais consideradas comuns à atuação 
profissional de qualquer servidor no TJDFT, independente de localização ou 
ocupação de função; 

- Levantamento das Competências Gerenciais Gerais, consideradas comuns à todos 
os gestores da Casa; 

- Levantamento das Competências Gerenciais Específicas conforme as funções 
gerenciais; 

- Levantamento das Competências Técnicas Específicas considerando as áreas de 
atuação que são definidas no Tribunal como Área Fim, Fim-Apoio Judiciário e 
Meio; 

- Levantamento das Competências do Estágio Probatório de acordo com os fatores 
especificados na Lei 8.112/90. 

 
Validação das Competências 
 

O mapeamento de competências é realizado basicamente em 3 etapas: levantamento, 
descrição e validação das competências. 

Dada a importância da etapa de validação no processo de mapeamento das 
competências, destacamos a seguir os resultados a ela relacionados. Nessa etapa, a equipe técnica 
iniciou as análises das sugestões apresentadas pelos gestores e servidores da Casa para proceder às 
possíveis alterações nos comportamentos descritos, bem como a verificação da frequência de 
escolha desses comportamentos. 

Competências Gerenciais Específicas 
 

De 10 de dezembro de 2013 a 14 de fevereiro de 2014, quase 60% dos gestores 
opinaram e deram sua contribuição aos comportamentos de sua função gerencial, conforme quadro 
a seguir: 

 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

233 

Tabela 77 – Competências Gerenciais Específicas 

  Tipo  Gestor Validaram Percentual 

1 SECRETARIO 23 56.10% 

2 SUBSECRETARIO 43 69.35% 

3 SUPERVISOR 366 58.10% 

4 COORDENADORES 26 50.98% 

5 CHEFES DE GABINETE 2 20.00% 

6 ASSESSORIA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 16 44.44% 

7 ASSESSORIA DESEMBARGADOR 29 38.16% 

8 PRESIDENTES COMISSAO 5 62.50% 

9 CONTADORIA, DISTRIBUIÇÃO E DEPÓSITO PÚBLICO 26 61.90% 

10 DIRETORIA DE SECRETARIA 239 57.45% 

Total: 775 56.49% 

 
Competências Técnicas Específicas 
 

No período de 25 de março a 04 de abril de 2014, mais de 30% dos servidores 
participaram da validação das competências técnicas específicas, conforme quadro a seguir: 

Tabela 78 - Competências Técnicas Específicas 

Quantitativo por Área 

 Área Validaram Percentual 

1 FIM - 1º E 2º GRAUS DE JURISDIÇÃO 910 32,09% 

2 MEIO - GESTÃO ESTRAT/ADM/DOC 229 42,17% 

3 FIM-APOIO AO 1º E 2º GRAUS 189 32,59% 

4 
FIM-APOIO AO 1º E 2º GRAUS: SEPSI - VIJ - VEP - 
VEPEMA - VEMSE 

78 45,09% 

5 SEAP 32 47,76% 

6 SESA 45 30,41% 

7 SEST 83 25,15% 

8 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 78 39,39% 

9 OFICIAIS DE JUSTIÇA 70 12,80% 

TOTAL 1714 31,61% 

 

 
Competências do Estágio Probatório 

 

No período de 01 a 04 de julho de 2014 os servidores em estágio probatório 
validaram e deram sugestões aos comportamentos das competências que fariam parte de suas 
avaliações. A participação foi em torno de 18,5%. 

 
Competências Transversais 
 

No período de 29 de outubro a 10 de novembro de 2013 os servidores validaram e 
deram sugestões aos comportamentos das competências transversais. A participação foi em torno de 
37%, conforme quadro a seguir: 
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Tabela 79 - Competências Transversais 

 ÁREA PARTICIPANTES PERCENTUAL 

1 
ÁREA MEIO - GESTÃO ESTRATÉGICA - PRESIDÊNCIA, 
PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA, SEGUNDA VICE-
PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA 

145 43.41% 

2 ÁREA MEIO - GESTÃO DOCUMENTAL 40 58.82% 

3 
ÁREA MEIO - GESTÃO ADMINISTRATIVA - VARA DA 
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

19 46.34% 

4 
ÁREA MEIO - GESTÃO ADMINISTRATIVA - DIRETORIAS DOS 
FÓRUNS 

38 50.00% 

5 ÁREA MEIO - GESTÃO ADMINISTRATIVA 167 45.50% 

6 
ÁREA MEIO - APOIO ESPECIALIZADO - ATENDIMENTO A 
TODO TJDFT 

335 37.43% 

7 
ÁREA FIM - ÓRGÃOS JUDICIAIS DE 2º GRAU VINCULADOS 
DIRETAMENTE A MAGISTRADOS 

7 50.00% 

8 
ÁREA FIM - ÓRGÃOS JUDICIAIS DE 1º GRAU VINCULADOS 
DIRETAMENTE A MAGISTRADOS 

45 39.82% 

9 ÁREA FIM - APOIO JUDICIÁRIO AO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO 90 38.63% 

10 
ÁREA FIM - APOIO JUDICIÁRIO AO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
- VIJ, VEP E VEPEMA 

50 43.10% 

11 ÁREA FIM - APOIO JUDICIÁRIO AO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO 387 29.01% 

12 
ÁREA FIM - 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - GABINETES DE 
DESEMBARGADORES E JUÍZES SUBSTITUTOS DE SEGUNDO 
GRAU 

237 39.24% 

13 
ÁREA FIM - 2º GRAU DE JURISDIÇÃO - CONSELHO ESPECIAL 
E DA MAGISTRATURA, TURMAS E CÂMARAS 

76 33.78% 

14 
ÁREA FIM - 1º GRAU DE JURISDIÇÃO - VARAS E GABINETES 
DE JUÍZES DE DIREITO 

709 35.99% 

15 ÁREA FIM - 1º GRAU DE JURISDIÇÃO - TURMAS RECURSAIS 13 32.50% 

16 
ÁREA FIM - 1º GRAU DE JURISDIÇÃO - JUIZADOS ESPECIAIS 
E GABINETES DE JUÍZES DE DIREITO 

173 37.77% 

17 
CEDIDOS/LICENCIADOS/AFASTADOS/VACÂNCIAS EM 
TRAMITAÇÃO/ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL 

15 10.56% 

Total: 2546 36.22% 

 
A participação dos servidores e gestores nessa etapa de validação é imprescindível 

para assegurar o envolvimento do publico alvo no processo de mapeamento. Os resultados 
apresentados mostram que a participação dos servidores e gestores nessa etapa foi representativo, 
motivo pelo qual consideramos que as competências mapeadas foram legitimadas pela Casa. 

Os resultados de cada mapeamento foram de suma importância para o 
desenvolvimento da gestão por competências na Casa e trouxeram informações para os diversos 
subsistemas de gestão de pessoas, extrapolando os dados voltados para fomentar o planejamento de 
ações de capacitação e desenvolvimento de pessoas. 

Ademais, ressaltamos a importância do acompanhamento das competências por meio 
de diagnósticos que permitam refletir sobre fatores que impactam na apresentação ou não dos 
comportamentos esperados, verificando acontecimentos ligados ao fluxo dinâmico das mudanças, à 
ocorrência de demandas inesperadas e às situações adversas, tais como: 
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� Identificar se houve algum vício no momento da avaliação (leniência, 
subjetivismo, etc), tanto em caso de gaps, quanto no caso de notas muito altas; 

� Averiguar se as competências não foram apresentadas porque o avaliador não 
teve condições de observá-las, seja pelo fato de que o servidor faz algum 
trabalho muito específico, seja pelo fato do avaliado estar em localização que 
inviabilize a observação. 

� Acompanhar todos os ciclos avaliativos, no intuito de gerir as competências que, 
ora correspondem ao esperado pela organização, ora perdem seu uso;  

� Reavaliar a permanência das competências de unidades que foram excluídas do 
organograma da instituição.  

� Realizar o processo de mapeamento das competências de unidades que foram 
criadas. 

 

Por tratar-se de um processo contínuo o mapeamento de competências, deve ser 
gerido com o objetivo de identificar as competências necessárias ou as já disponíveis na 
organização no intuito de desenvolver, atualizar, capacitar, promover ações formativas e de 
reconhecimento, entre outras, a fim de manter o corpo funcional qualificado e comprometido com 
os valores da instituição, para que esta possa chegar a concretizar sua estratégia. 

 

 
Impactos institucionais 

 
- Alinhamento entre as competências individuais e a estratégia do TJDFT; 
- Desenvolvimento de competências individuais apresentada pelos servidores e gestores da 
Casa. 

 
 
 

CLIMA ORGANIZACIONAL 
 

GESTÃO DO CLIMA ORGANIZACIONAL 

 
A gestão do clima organizacional é um processo amplo e sistemático de diagnóstico 

e implantação de melhorias organizacionais que envolve as seguintes etapas: 1. Planejamento da 
pesquisa; 2. Aplicação da pesquisa; 3. Análise dos dados e elaboração de relatórios; 4. Divulgação 
dos dados; 5. Elaboração dos planos de melhoria; 6. Acompanhamento e monitoramento e 7. 
Avaliação da gestão do clima, conforme figura a seguir. Ao final das sete etapas, é realizada uma 
nova pesquisa, reiniciando o ciclo de gestão do clima organizacional. 



Relatório de 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Figura 

 
No âmbito do TJDFT, a G

62/2013 e, começou efetivamente em 2014
estão sendo construídos nas reuniões do Comitê Gestor tendo em vista que se trata de algo novo no 
Tribunal. A regulamentação prevê, dentre outros, a realização da Pesquisa de Clima com 
periodicidade bianual e a instauração do Comitê Gestor do Clima, vinculado a Segunda Vice
Presidência do Tribunal, responsável pelas diretrizes e decisões do Programa de Gest
Organizacional. 

As pesquisas de clima organizacional no TJDFT
ações de melhoria, estruturadas e articuladas com a Administração da Casa se tornaram realidade 
somente com a criação do Programa de Gestão do Clim
implementação do Comitê Gestor.  Dessa forma, essa publicação representa um salto qualitativo e 
estratégico das políticas de gestão voltadas para o desenvolvimento institucional.

Toda a sistemática e a estratégia do Programa de 
definida neste primeiro ciclo de gestão do clima no Tribunal. Dentre as principais decisões estão:

� Instituição do Comitê Gestor do Clima;
� O processo de Gestão do Clima no TJDFT;
� Classes de favorabilidade para análise de criticida

providências; 
� Tratamento do clima em níveis setoriais e nível corporativo;
� Estratégias para gestão do clima em nível setorial e em nível corporativo;
� Prazo para elaboração dos planos de ações de melhoria em nível setorial e em 

nível corporativo;
� Prazos para implementação dos planos de ações de melhoria em função dos 

índices de favorabilidade em cada item;
� Sistemática para análise e homologação das ações propostas;
� Periodicidade de divulgação dos relatórios de acompanhamento;
� Critérios para concessão do selo de “unidade parceira do clima organizacional”;
� Prioridades corporativas 

corporativo e áreas envolvidas no respectivo planejamento de ações de melhoria.
� Foram definidos, pelo Comitê

elaborados Planos de Melhoria Corporativos:
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Figura 63 – Gestão do Clima Organizacional 

 

No âmbito do TJDFT, a Gestão do Clima está normatizada pela Portaria Conjunta N. 
efetivamente em 2014. Os processos de trabalho referentes à Gestão do Clima 

nas reuniões do Comitê Gestor tendo em vista que se trata de algo novo no 
revê, dentre outros, a realização da Pesquisa de Clima com 

periodicidade bianual e a instauração do Comitê Gestor do Clima, vinculado a Segunda Vice
Presidência do Tribunal, responsável pelas diretrizes e decisões do Programa de Gest

e clima organizacional no TJDFT são realizadas desde 2003, contudo 
ações de melhoria, estruturadas e articuladas com a Administração da Casa se tornaram realidade 
somente com a criação do Programa de Gestão do Clima Organizacional bem como a 
implementação do Comitê Gestor.  Dessa forma, essa publicação representa um salto qualitativo e 
estratégico das políticas de gestão voltadas para o desenvolvimento institucional.

Toda a sistemática e a estratégia do Programa de Gestão do Clima está sendo 
definida neste primeiro ciclo de gestão do clima no Tribunal. Dentre as principais decisões estão:

Instituição do Comitê Gestor do Clima; 
O processo de Gestão do Clima no TJDFT; 
Classes de favorabilidade para análise de criticidade e urgência na tomada de 

Tratamento do clima em níveis setoriais e nível corporativo; 
Estratégias para gestão do clima em nível setorial e em nível corporativo;
Prazo para elaboração dos planos de ações de melhoria em nível setorial e em 
vel corporativo; 

Prazos para implementação dos planos de ações de melhoria em função dos 
índices de favorabilidade em cada item; 
Sistemática para análise e homologação das ações propostas; 
Periodicidade de divulgação dos relatórios de acompanhamento;

rios para concessão do selo de “unidade parceira do clima organizacional”;
Prioridades corporativas – Definição dos itens a serem tratados em nível 
corporativo e áreas envolvidas no respectivo planejamento de ações de melhoria.
Foram definidos, pelo Comitê Gestor, 9 itens prioritários, para os quais serão 
elaborados Planos de Melhoria Corporativos: 

estão do Clima está normatizada pela Portaria Conjunta N. 
processos de trabalho referentes à Gestão do Clima 

nas reuniões do Comitê Gestor tendo em vista que se trata de algo novo no 
revê, dentre outros, a realização da Pesquisa de Clima com 

periodicidade bianual e a instauração do Comitê Gestor do Clima, vinculado a Segunda Vice-
Presidência do Tribunal, responsável pelas diretrizes e decisões do Programa de Gestão do Clima 

são realizadas desde 2003, contudo 
ações de melhoria, estruturadas e articuladas com a Administração da Casa se tornaram realidade 

a Organizacional bem como a 
implementação do Comitê Gestor.  Dessa forma, essa publicação representa um salto qualitativo e 
estratégico das políticas de gestão voltadas para o desenvolvimento institucional. 

Gestão do Clima está sendo 
definida neste primeiro ciclo de gestão do clima no Tribunal. Dentre as principais decisões estão: 

de e urgência na tomada de 

Estratégias para gestão do clima em nível setorial e em nível corporativo; 
Prazo para elaboração dos planos de ações de melhoria em nível setorial e em 

Prazos para implementação dos planos de ações de melhoria em função dos 

 
Periodicidade de divulgação dos relatórios de acompanhamento; 

rios para concessão do selo de “unidade parceira do clima organizacional”; 
Definição dos itens a serem tratados em nível 

corporativo e áreas envolvidas no respectivo planejamento de ações de melhoria. 
Gestor, 9 itens prioritários, para os quais serão 
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Tabela 80 – Itens prioritários para os quais serão elaborados Planos de Melhoria Corporativos 

PLANO ITEM FAVORABILIDADE UNIDADES 

  SERVIDORES MAGISTRADOS  

CORPORATIVO 
01 

  O processo de formulação da estratégia do 
TJDFT é participativo.  

32,66% 24,62% 
Comissão 

Planejamento, SEPG 
e ACS 

CORPORATIVO 
02 

  No TJDFT as unidades trabalham em 
conjunto para alcançar os objetivos 
estratégicos institucionais. 

36,29% 26,15% 
SEPG, SERH, SEOF, 
SETI, ACS, SEIF 

CORPORATIVO 
03 

  Existe alinhamento estratégico entre as 
unidades administrativas e as judiciárias do 
TJDFT. 

20,80% 19,05% SEPG, SEG, SGC 

CORPORATIVO 
04 

  Existem canais adequados para tratar de 
questões relacionadas a constrangimentos no 
ambiente de trabalho. 

24,67% 32,31% SERH, Ouvidoria, 
SEG, SGC 

CORPORATIVO 
05 

  Os canais de comunicação do TJDFT 
possibilitam que uma unidade tenha 
conhecimento dos resultados apresentados por 
outras unidades. 

29,63% 28,57% ACS, SEG, SGC, 
SEPG, SECI 

CORPORATIVO 
06 

  Há canais de comunicação adequados para 
os servidores fazerem sugestões e 
reclamações. 

39,46% 28,57% 
SERH, Ouvidoria, 
SEG, SGC 

CORPORATIVO 
07/09 

  As oportunidades para exercer uma função 
de confiança existem igualmente para todos 
os servidores.  
No TJDFT as posições de liderança são 
ocupadas por pessoas com competências 
gerenciais. 

17,87% 
25,07% 

NÃO SE 
APLICA 
20,63% 

SERH, SEIF, 
PRESIDÊNCIA, 
1ª e 2ª   VICE-
PRESIDÊNCIAS, 

SGC 

CORPORATIVO 
08 

  O TJDFT reconhece os servidores que 
apresentam bom desempenho. 

19,14% 14,29% SERH 

 
 

Atualmente, a gestão do clima organizacional encontra-se na quinta etapa, de 
elaboração dos planos de melhoria. Outros resultados serão obtidos com a execução das demais 
fases. 

Em 2014, foram realizadas 6 reuniões para deliberação e 3 reuniões direcionadas à 
análise dos Planos de Melhoria enviados pelas Secretarias do TJDFT. Dos 83 Planos de Melhoria 
Setoriais apresentados e analisados pelo Comitê Gestor do Clima, 32 foram validados, 19 não foram 
homologados, 11 estão temporariamente suspensos e 9 estão pendentes.  

Impactos institucionais  
- Maior integração entre projetos institucionais e a estratégia do TJDFT; 
- Melhoria do Clima Organizacional; 
- Desenvolvimento institucional articulado internamente. 
 

PESQUISA DE CLIMA ORGANIZACIONAL 

 

O Clima Organizacional é o indicador estratégico da Secretaria de Recursos 
Humanos aferido bianualmente, por meio da Pesquisa de Clima Organizacional do TJDFT. Em 
2013, o modelo teórico adotado foi revisado e ampliado e, a partir de então, passaram a compor o 
construto de Clima adotado no TJDFT, as seguintes dimensões e respectivas facetas: 
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Tabela 81 - Dimensões e Facetas 
 DIMENSÃO FACETAS 

1 Pessoas 
Liderança 

Relacionamento Interpessoal 

2 Estratégia e Políticas Organizacionais 

Alinhamento Estratégico 

Comunicação Interna 

Educação e Capacitação 

Interação com a Sociedade 

Reconhecimento e Recompensas 

Tecnologia 

3 Recursos Condições Físicas 

4 Organização e Processos de Trabalho Organização e Processos de Trabalho 

 

Além de itens sobre essas dimensões foram feitas perguntas sobre comprometimento 
e satisfação e perguntas abertas sobre os aspectos positivos e negativos do clima bem como as 
sugestões de melhoria. 

A aplicação da pesquisa de clima organizacional ocorreu no período de 11 de 
novembro a 19 de dezembro de 2013. E pela primeira vez, participaram, além de servidores do 
Tribunal, magistrados e estagiários.  

Resultados 

A pesquisa foi respondida por 3.909 pessoas do público-alvo, número que representa 
45,7% do total da Casa. Contou com a participação de 3.307 (48,9%) servidores, 537 (37,3%) 
estagiários e 65 (18,7%) magistrados do Tribunal. A adesão a pesquisa em 2013, foi maior que a 
obtida na pesquisa anterior, conforme gráficos a seguir: 

Gráfico 23 - Respostas por Público-Alvo 2013 
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Gráfico 24 – Adesão à Pesquisa 2009 - 2013 

 

 

Na análise dos resultados obtidos em 2013, foram apuradas as médias por faceta e 
dimensão, considerando-se uma escala que afere o grau de concordância com a assertiva, variando 
em cinco pontos, de discordo totalmente (1) a concordo totalmente (5). Assim quanto mais próximo 
de 5 for a média, mais positiva é a percepção dos respondentes. 

Tabela 82 - Médias por Faceta e Dimensão - Servidores 

Servidores    

Dimensão Faceta Média 
Média 
Dimensão 

Pessoas 
Liderança 3,59 

3,67 
Relacionamento Interpessoal 3,89 

Estratégias e Políticas 
Organizacionais 

Alinhamento Estratégico 2,91 

3,10 

Comunicação Interna 3,06 

Educação e Capacitação 3,60 

Interação com a Sociedade 3,48 

Reconhecimento e Recompensas 2,45 

Tecnologia 3,40 

Recursos Condições Físicas 3,65 3,65 

Organização e Processos 
de Trabalho 

Organização e Processos 
 de Trabalho 

3,52 3,52 

Média Clima   3,43  

 
Foram apurados e analisados também o índice de favorabilidade que no caso de 

dimensão e facetas refere-se à média relativa às repostas 4 e 5, por registrar efetivamente uma 
percepção favorável. Em relação aos itens, o índice de favorabilidade contabiliza o número de 
respostas positivas (4 e 5). 

Para os servidores, a dimensão “Recursos” obteve o maior índice de favorabilidade 
(68,16%), seguido de “Pessoas” (65,16%), Organização e Processos de Trabalho (62,12%) e por 
fim “Estratégia e Políticas Organizacionais”, com 42,08%.  
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Em relação às facetas, “Relacionamento Interpessoal” obteve o maior índice entre os 
servidores, 75,75%, seguido de “Condições Físicas” com 68,16%. As facetas com menores índices 
foram “Alinhamento Estratégico” e “Reconhecimento e Recompensas” com 29,92% e 20,69%, 
respectivamente. 

Tabela 83 - Índice de Favorabilidade - Servidores 

Servidores    

Dimensão Faceta % Favorab. 
% 

Favorab. 
Dimensão 

Pessoas 

Liderança 61,3% 

65,2% 
Relacionamento Interpessoal 75,7% 

Estratégias e Políticas 
Organizacionais 

Alinhamento Estratégico 29,9% 

42,1% 

Comunicação Interna 39,3% 

Educação e Capacitação 64,2% 

Interação com a Sociedade 54,0% 

Reconhecimento e Recompensas 20,7% 

Tecnologia 58,0% 

Recursos Condições Físicas 68,2% 68,2% 

Organização e Processos 
de Trabalho 

Organização e Processos 
 de Trabalho 

62,1% 62,1% 

Média Clima   56,1% 

 
 

Nesse sentido, a análise da percepção dos servidores aponta a qualidade das relações 
no trabalho como o ponto mais forte do clima institucional. Depreende-se que o próprio servidor 
assume o papel de agente na construção e manutenção de um ambiente favorável ao trabalho, e 
reforça a idéia do fator humano como elemento fundamental para a Organização. Na outra ponta, 
com a favorabilidade baixa em Reconhecimento e Recompensas, a área de Gestão de Pessoas fica 
convocada á reinventar projetos/programas para compor de maneira mais efetiva uma política de 
reconhecimento e a valorização do servidor atuando, primordialmente, como agente de mudança da 
cultura organizacional. E ainda, para consolidar ações que impactem em valores associados ao 
relacionamento interpessoal no trabalho primando pela sustentabilidade dessas relações. 

Para o levantamento da satisfação e comprometimento foram apresentadas nove 
afirmativas. Os dois itens com maior favorabilidade foram “Tenho orgulho do que faço 
profissionalmente” (77,88%) e “Recomendo o TJDFT como um bom lugar para trabalhar” 
(69,55%). Os dois itens com menor índice foram “Sinto falta do meu trabalho quando fico afastado 
(a) dele por longos períodos” (39,92%) e “A remuneração que recebo é justa em relação ao meu 
desempenho no Tribunal” (20,71%). Os índices de favorabilidade (IF) da satisfação e 
comprometimento estão listados na Tabela abaixo. 

 
Tabela 84 - Índice de Favorabilidade da Satisfação e Comprometimento - Servidores 

Item Descrição IF 

52 Tenho orgulho do que faço profissionalmente. 72,88% 

46 Recomendo o TJDFT como um bom lugar para trabalhar. 69,55% 

47 Tenho orgulho de ser identificado pelas pessoas como um servidor do TJDFT. 68,79% 
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48 Sinto-me feliz no meu ambiente de trabalho. 68,34% 

49 Gostaria de ser movimentado para outra unidade do Tribunal. 58,33% 

51 Planejo permanecer no Tribunal. 44,12% 

45 O comprometimento das pessoas que fazem parte do TJDFT é visível. 43,42% 

44 Sinto falta do meu trabalho quando fico afastado (a) dele por longos períodos. 39,92% 

50 A remuneração que recebo é justa em relação ao meu desempenho no Tribunal. 20,71% 

 Média Satisfação e Comprometimento 54,01% 

 
 

Para os magistrados, a dimensão “Recursos” obteve o maior índice de favorabilidade 
(65,80%), seguido de “Pessoas” (65,60%), Organização e Processos de Trabalho (62,70%) e por 
fim “Estratégia e Políticas Organizacionais”, com 40,10%. 

Em relação às facetas, “Relacionamento Interpessoal” obteve o maior índice entre os 
magistrados, 85,27%, seguido de “Educação e Capacitação” com 69,05%. As facetas com menores 
índices foram “Alinhamento Estratégico” e “Reconhecimento e Recompensas” com 23,27% e 
17,46%, respectivamente. 

 
Tabela 85 - Médias por Faceta e Dimensão - Magistrados 

Magistrados    

Dimensão Faceta Média 
Média 
Dimensão 

Pessoas 
Liderança 3,15 

3,71 
Relacionamento Interpessoal 4,13 

Estratégias e Políticas 
Organizacionais 

Alinhamento Estratégico 2,56 

3,00 

Comunicação Interna 2,85 

Educação e Capacitação 3,71 

Interação com a Sociedade 3,30 

Reconhecimento e Recompensas 2,48 

Tecnologia 3,27 

Recursos Condições Físicas 3,62 3,62 

Organização e Processos 
de Trabalho 

Organização e Processos de Trabalho 3,46 3,46 

Média Clima              3,32  

 
 

Tabela 86 - Índice de Favorabilidade - Magistrados 

Magistrados    

Dimensão Faceta 
% 

Favorabilidade 

% 
Favorab. 
Dimensão 

Pessoas 
Liderança 39,2% 

65,5% 
Relacionamento Interpessoal 85,3% 

Estratégias e Políticas 
Organizacionais 

Alinhamento Estratégico 23,3% 

40,1% 
Comunicação Interna 32,7% 

Educação e Capacitação 69,0% 

Interação com a Sociedade 52,4% 
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Reconhecimento e Recompensas 17,5% 

Tecnologia 55,6% 

Recursos Condições Físicas 65,8% 65,8% 

Organização e Processos 
de Trabalho 

Organização e Processos de 
Trabalho 

61,7% 61,7% 

Média Clima  53,0% 

 
Em que pese a baixa participação dos magistrados e, portanto, os cuidados quanto a 

não generalização desses resultados, é possível acolher tais dados como sinalizadores iniciais da 
percepção desse publico alvo. E, à semelhança do que foi visto entre os servidores, o ponto alto do 
clima é também Relacionamento Interpessoal e ponto critico Reconhecimento de Recompensas. 
Reforçando as ideias postas anteriormente e, convocando a 1ª vice-presidência no seu papel de 
gestor dos magistrados para a reflexão das políticas adotadas até então. 

Para o levantamento da satisfação e comprometimento foram apresentadas nove 
afirmativas. Os dois itens com maior favorabilidade foram “Tenho orgulho do que faço 
profissionalmente” (92,06%) e “Planejo permanecer no Tribunal” (85,71%). Os dois itens com 
menor índice foram “O comprometimento das pessoas que fazem parte do TJDFT é visível” 
(50,79%) e “A remuneração que recebo é justa em relação ao meu desempenho no Tribunal” 
(11,11%). Os índices de favorabilidade (IF) da satisfação e comprometimento estão listados na 
Tabela abaixo. 

 

Tabela 87 - Índice de Favorabilidade da Satisfação e Comprometimento – Magistrados 

 
 
 
 

Para os estagiários, a dimensão “Pessoas” obteve o maior índice de favorabilidade 
(81,40%), seguido de “Recursos” (75,94%), Organização e Processos de Trabalho (75,05%) e por 
fim “Estratégia e Políticas Organizacionais”, com 57,06%. 

Em relação às facetas, “Relacionamento Interpessoal” obteve o maior índice entre os 
estagiários, 87,51%, seguido de “Liderança” com 81,40%. As facetas com menores índices foram 
“Tecnologia” e “Comunicação Interna” com 74,23% e 48,48%, respectivamente. 

Tabela 88 - Médias por Faceta e Dimensão - Estagiários 

Estagiários    

Dimensão Faceta Média 
Média 
Dimensão 

Pessoas 
Liderança 4,06 

4,19 
Relacionamento Interpessoal 4,32 

Estratégias e Políticas Comunicação Interna 3,39 3,65 
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Organizacionais 

Recursos 

Organização e Processos 
de Trabalho 

 
Tabela 

Estagiários 

Dimensão 

Pessoas 

Estratégias e Políticas 
Organizacionais 

Recursos 

Organização e Processos 
de Trabalho 

 

 

A participação dos estagiários e dos magistrados
representam as primeiras análises sob a ótica desses públicos. Com a favorabilidade mais alta em 
Relacionamento Interpessoal 
de trabalho, sejam advindas d
da Casa. 

Para o levantamento da satisfação e comprometimento foram apresentadas cinco 
afirmativas. Os dois itens com maior favorabilidade foram “Recomendo o TJDFT como um bom 
lugar para se fazer um estágio” (90,23%) e “Sinto
Os dois itens com menor índice foram “O comprometimento das pessoas que fazem parte do 
TJDFT é visível” (75,10%) e “Sinto falta do meu estágio quando fico afastado (a) de
períodos” (63,60%). Os índices de favorabilidade (IF) da satisfação e comprometimento estão 
listados na Tabela a seguir. 

Tabela 90 - Índice de Favorabilidade da Satisfação e Comprometimento 

 
Na pesquisa foi solicitado ainda que o respondente, seja servidor, magistrado ou 

estagiário indicasse sua satisfação em trabalhar no TJDFT, numa escala em que 1 representava 
"totalmente insatisfeito" e 10 representava "totalmente satisfeito". No total, 3.192 servido
magistrados e 522 estagiários assinalaram uma das opções obtendo as seguintes médias:
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Tecnologia 3,90 

Condições Físicas 3,95 

Organização e Processos 
Organização e Processos de Trabalho 3,97 

Média Clima  

Tabela 89 - Índice de Favorabilidade - Estagiários 

  

Faceta 
% 

Favorab.
Liderança 77,9%

Relacionamento Interpessoal 87,5%

Estratégias e Políticas Comunicação Interna 48,5%

Tecnologia 74,2%

Condições Físicas 75,9%

Organização e Processos 
Organização e Processos de Trabalho 75,1%

Média Clima  

A participação dos estagiários e dos magistrados foi uma ação inovadora, e estas 
representam as primeiras análises sob a ótica desses públicos. Com a favorabilidade mais alta em 

 confirma-se o lastro do Tribunal como uma instituição cujas relações 
de trabalho, sejam advindas dos servidores, magistrados ou estagiários, compõem o principal ativo 

Para o levantamento da satisfação e comprometimento foram apresentadas cinco 
afirmativas. Os dois itens com maior favorabilidade foram “Recomendo o TJDFT como um bom 

e fazer um estágio” (90,23%) e “Sinto-me feliz no meu ambiente de trabalho” (86,59%). 
Os dois itens com menor índice foram “O comprometimento das pessoas que fazem parte do 
TJDFT é visível” (75,10%) e “Sinto falta do meu estágio quando fico afastado (a) de
períodos” (63,60%). Os índices de favorabilidade (IF) da satisfação e comprometimento estão 

Índice de Favorabilidade da Satisfação e Comprometimento 

a foi solicitado ainda que o respondente, seja servidor, magistrado ou 
estagiário indicasse sua satisfação em trabalhar no TJDFT, numa escala em que 1 representava 
"totalmente insatisfeito" e 10 representava "totalmente satisfeito". No total, 3.192 servido
magistrados e 522 estagiários assinalaram uma das opções obtendo as seguintes médias:

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

 3,95 

 3,97 

3,43 

 
 

Favorab. 
% Favorab. 
Dimensão 

77,9% 
81,4% 

87,5% 

48,5% 
57,1% 

74,2% 

75,9% 75,9% 

75,1% 75,1% 

73,9% 

foi uma ação inovadora, e estas 
representam as primeiras análises sob a ótica desses públicos. Com a favorabilidade mais alta em 

se o lastro do Tribunal como uma instituição cujas relações 
os servidores, magistrados ou estagiários, compõem o principal ativo 

Para o levantamento da satisfação e comprometimento foram apresentadas cinco 
afirmativas. Os dois itens com maior favorabilidade foram “Recomendo o TJDFT como um bom 

me feliz no meu ambiente de trabalho” (86,59%). 
Os dois itens com menor índice foram “O comprometimento das pessoas que fazem parte do 
TJDFT é visível” (75,10%) e “Sinto falta do meu estágio quando fico afastado (a) dele por longos 
períodos” (63,60%). Os índices de favorabilidade (IF) da satisfação e comprometimento estão 

Índice de Favorabilidade da Satisfação e Comprometimento - Estagiários 

 

a foi solicitado ainda que o respondente, seja servidor, magistrado ou 
estagiário indicasse sua satisfação em trabalhar no TJDFT, numa escala em que 1 representava 
"totalmente insatisfeito" e 10 representava "totalmente satisfeito". No total, 3.192 servidores, 63 
magistrados e 522 estagiários assinalaram uma das opções obtendo as seguintes médias: 
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Tabela 91 - Satisfação em trabalhar no TJDFT 

Satisfação e Comprometimento Média Favorab. Termômetro* 

Servidor 3,37 54,0% 6,86 

Magistrado 3,69 65,3% 7,40 

Estagiário 4,13 80,0% 8,35 

*Satisfação em trabalhar no TJDFT em escala de 1 a 10   

 

Considerando que o Clima Organizacional, além de uma base estruturante em GdP, é 
um indicador-diagnóstico que aponta a adequação ou a criticidade de algumas variáveis 
institucionais, os resultados ora apresentados indicam que o TJDFT ainda demanda o  
redirecionamento de ações, projetos e políticas adotadas até então, sejam globais ou pontuais,  nas 
diversas dimensões do Clima (recursos, pessoas, estratégias e políticas, organização e processos de 
trabalho).  

 
INCLUSÃO 

 
AÇÕES DE INCLUSÃO DE PESSOAS 
 

Sendo princípio norteador das ações de Gestão de Pessoas, a inclusão de pessoas foi 
fortalecida com a criação do comitê de localização; com as ações de Orientação Gerencial e 
também de mediação de desempenho e avaliação de desempenho por competências. 

O comitê de localização, formado pelos gestores das unidades subordinadas à 
SUGIP, visa analisar situações diferenciados relacionadas à movimentação de servidores, servidores 
que apresentam, por exemplo, restrições laborais, deficiências, problemas de desempenho, entre 
outros. O trabalho desse comitê leva em consideração especificidades do servidor e das condições 
do contexto de trabalho das unidades almejando a melhor adaptação e inclusão do servidor.  

A atuação do Serviço de Apoio Gerencial em relação à inclusão, objetiva orientar e 
prestar suporte contínuo ao gestor e à equipe na iniciativa de incluir servidor, respeitando as 
limitações e restrições impostas. 

Quanto ao desempenho, a ação aplicada de inclusão é a mediação de desempenho, 
que tem como produto o ajuste de interesse e possibilidades entres gestor e servidor. Chamando a 
atenção ainda dos gestores para, no momento do acordo e avaliação de desempenho, observar as 
restrições vivenciadas pelos servidores. 

 
Impactos institucionais  
- Fortalecimento de valores e desenvolvimento de contextos de trabalho sustentáveis; 
- Oportunidade de escuta ativa de servidores e gestores; 
- Ações de desenvolvimento de gestores e equipes. 
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CAPTAÇÃO 
 

NOMEAÇÃO  
 

 
NOMEAÇÃO DE APROVADOS PARA O CARGO DE JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO 

 
 
Resultados 
 

O XL Concurso Público para Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal teve 

seu resultado final homologado em 9/10/2014, com 31/10/2013. 
Tabela 92 - Magistrados Empossados 

Cargo 
Magistrados Empossados 

2013 2014 

Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 22 7 

 

Gráfico 25 - Magistrados Empossados 2013-2014 

 
 
Perfil dos magistrados empossados em 2014 

 

Estão apresentadas a seguir as análises de perfil dos magistrados empossados em 
2014, por gênero, faixa etária, e cargo anterior no TJDFT. 

 

Magistrados Empossados 2013-2014

22

7

-

5

10

15

20

25

2013 2014
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Gráfico 26 - Perfil dos magistrados empossados em 2014 por gênero, faixa etária e cargo anterior no TJDFT 

      
 
      

 

 
 

Dos 07 magistrados que tomaram posse em 2014, quanto a questão de gênero, 
observa-se que a maioria é mulher e, quanto a faixa etária, que a maioria está entre 30 e 39 anos. 
Pode-se inferir a partir dessa última informação, que as exigências do concurso para magistratura 
requerem um conjunto de competências do candidato, obtidas ao longo do tempo mediante 
experiência profissional e/ou aprofundamento teórico. O resultado de tal investimento na carreira, 
possivelmente venha a ocorrer, na maioria, na maturidade.   

Sobressai, ainda, o fato de que desses sete aprovados, três ocupavam cargos no 
TJDFT, reforçando a vocação do Tribunal como agente na formação profissional e 
desenvolvimento da carreira jurídica pública. 

  
Impactos Institucionais  
- Aumento da força de trabalho dos magistrados da Casa. 

 
NOMEAÇÃO DE SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO 

 

Sexo

42,9%

57,1%

Masculino Feminino

Faixa Etária

29%

71%

Até 30 anos 30 a 39 anos

Cargo Anterior no TJDFT

4

1

2

Nenhum

Analista Judiciário - Área:
Judiciária

Analista Judiciário - Oficial
de Justiça Avaliador Federal
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O TJDFT realizou, em 2013, concurso público para cargos de Analista e Técnico 
Judiciário. A seleção foi aberta por meio do Edital N.º 1 – TJDFT, de 17 de Janeiro de 2013, e teve 
seu resultado final homologado em 12/7/2013.  

O concurso vigente contemplou apenas quatro cargos, a saber: Técnico Judiciário - 
Área: Administrativa, Analista Judiciário - Área: Judiciária, Analista Judiciário - Área: Judiciária - 
especialidade: Oficial de Justiça Avaliador Federal e Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - 
especialidade: Medicina - ramo: Psiquiatria. Contudo, foram convocados candidatos de outras 
especialidades em 2014, tendo em vista aproveitamentos realizados de outros órgãos do Poder 
Judiciário. 

Após a homologação, realizamos convocações e nomeações de candidatos 
aprovados, conforme tabela abaixo: 

Tabela 93 - Convocações de Candidatos 2013/2014 
     

Cargo 

Convocações 

Geral PNE 

2013 2014 2013 2014 

Técnico Judiciário - Área: Administrativa 266 314 12 16 

Técnico Judiciário - Área: Administrativa - especialidade: Segurança - 11 - - 

Técnico Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: 
Programação de Sistemas 

- 7 - - 

Total Técnico Judiciário 266 332 12 16 

Analista Judiciário - Área: Judiciária 59 88 3 2 

Analista Judiciário - Área: Judiciária - especialidade: Oficial de Justiça 
Avaliador Federal 

24 18 2 1 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Medicina - 
ramo: Psiquiatria 

4 2 - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Análise de 
Sistemas 

- 4 - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Psicologia - 5 - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Engenharia 
Elétrica 

- 1 - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: 
Contabilidade 

- 4 - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Medicina - 
ramo: Clínica Médica 

- 5 - - 

Total Analista Judiciário 87 127 5 3 

Total de Convocados 353 459 17 19 

 
No que diz respeito aos aproveitamentos de listas de classificados em outros 

Concursos de Tribunais Federais, houve uma redução em 2014 em razão da vigência do concurso 
do TJDFT.  Ressalta-se que os aproveitamentos de diversas especialidades do cargo de Analista 
Judiciário se deram em razão de demandas específicas da Casa, ratificadas e solicitadas pela Alta 
Administração.  
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Tabela 94 - Aproveitamentos de Candidatos 2013/2014 

     

Cargo 

Convocações 

Geral PNE 

2013 2014 2013 2014 

Técnico Judiciário - Área: Administrativa 42 8 2 - 

Técnico Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Programação 
de Sistemas 

18 7 - - 

Técnico Judiciário - Área: Administrativa - especialidade: Segurança 9 8 1 - 

Total Técnico Judiciário 69 23 3 - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Psicologia 5 3 1 - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Taquigrafia 3 3 - - 

Analista Judiciário - Área: Judiciária - especialidade: Oficial de Justiça 
Avaliador Federal 

2 - 1 - 

Analista Judiciário - Área: Judiciária 2 - - - 

Analista Judiciário - Área: Administrativa 2 - - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Engenharia 
Elétrica 

2 1 - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Medicina - 
ramo: Clínica Médica 

- 4 - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Estatística 2 - - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Análise de 
Sistemas 

2 2 - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Arquitetura 1 - - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Contabilidade - 3 - 1 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: 
Biblioteconomia 

- 1 - - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Engenharia 
Civil 

- 1 - - 

Total Analista Judiciário 21 18 2 1 

Total de Aproveitamentos 90 41 5 1 

 
 
A tabela abaixo mostra os números totais de candidatos empossados no ano de 2013 e 

2014 por cargo/especialidade. 
Tabela 95 - Candidatos Empossados no Ano de 2013 e 2014 por Cargo/Especialidade 

Cargo 
Servidores Empossados 

2013 2014 

Técnico Judiciário - Área: Administrativa 254 193 

Técnico Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Programação de 
Sistemas 

17 6 

Técnico Judiciário - Área: Administrativa - especialidade: Segurança 8 10 

Técnico Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Enfermagem - - 

Total Técnico Judiciário 279 209 

Analista Judiciário - Área: Judiciária 61 53 

Analista Judiciário - Área: Judiciária - especialidade: Oficial de Justiça Avaliador 
Federal 

26 10 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Psicologia 5 5 

Analista Judiciário - Área: Administrativa 2 - 
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Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Engenharia 
Elétrica 

2 - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Estatística 2 - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Medicina - ramo: 
Psiquiatria 

2 2 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Taquigrafia 2 4 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Arquitetura 1 - 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Contabilidade - 4 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Análise de 
Sistemas 

- 2 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Medicina - ramo: 
Clínica Médica 

- 3 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Suporte em 
Tecnologia da Informação 

- 3 

Analista Judiciário - Área: Apoio Especializado - especialidade: Biblioteconomia - 2 

Total Analista Judiciário 103 88 

Total 382 297 

 
 

Nota-se que nas posses de analista, as maiores frequências de empossados são para o 
Cargo de Analista Judiciário – área Judiciária (53), seguido do Oficial de Justiça Avaliador (10). 
Nas demais especialidades observa-se números reduzidos, entre 2 e 5, em decorrências das 
demandas especificas da alta administração da Casa.  

Apresentamos abaixo a proporcionalidade de servidores empossados em 2013 e 
2014, distribuídos entre analistas e técnicos. 

Gráfico 27- Servidores Empossados 2013-2014 

 
Em 2014, a proporção de empossados entre técnicos e analistas manteve-se similar a 

de 2013, sendo 70,4% de técnicos e 29,6% de analistas. Nota-se que nas posses de analista, as 
maiores frequências de empossados são para o Cargo de Analista Judiciário – área Judiciária (53), 
seguido do Oficial de Justiça Avaliador (10). Nas demais especialidades observa-se números 
reduzidos, entre 2 e 5, em decorrências das demandas especificas da alta administração da Casa.  
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Perfil dos Servidores Empossados 
 

A seguir são apresentadas as análises de perfil dos servidores empossados em 2014, 
por gênero, faixa etária, escolaridade e cargo anterior no TJDFT. 

 
 

Gráfico 28 - Servidores Empossados em 2014 por Gênero 

 
Gráfico 29 - Servidores Empossados em 2014 por Faixa Etária 

 
 
 

Entre o total de empossados, houve distribuição equivalente entre os sexos sendo 
50,8 % masculino e 49,2% feminino. Apresentamos abaixo, ainda, a distribuição dos servidores em 
relação à faixa etária. Entre os analistas, observou-se equilíbrio, sendo que 52% encontravam-se na 
faixa etária de até 30 anos, e 39% entre 30 e 39 anos. Já entre os empossados para o cargo de 
Técnico Judiciário, 61% fazia parte da faixa etária de até 30 anos. 
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Gráfico 30 - Servidores Empossados em 2014 por Escolaridade 

 
 

A partir do gráfico da escolaridade dos empossados, observa-se que, apesar de a 
escolaridade exigida para o cargo de analista ser curso de graduação, quase metade (43%) apresenta 
curso de pós-graduação, e 1% possui mestrado ou doutorado. 

Em relação aos técnicos, destaca-se também a elevada qualificação dos empossados, 
tendo em vista que o requisito para o cargo é Ensino Médio, e apenas 27% possui somente essa 
escolaridade. Os 73% demais são mais qualificados do que o exigido para o cargo. 

Esse dado retrata um dos grandes desafios para a área de Gestão de Pessoas, quiçá 
para a Administração Pública: a superqualificação do servidor empossado. Do ponto de vista da 
construção e desenvolvimento da carreira no Poder Judiciário, o gap entre o requisito formal para o 
cargo e a qualificação do servidor por ocasião do ingresso, se configura como uma variável 
relevante e requer ações de gestão específicas para o seu manejo, seja de curto, médio e longo 
prazo. Dessa forma, entende-se que resta em aberto um aprofundamento do tema, referindo 
questões sociais, legais e técnicas, com vistas a subsidiar novas perspectivas de carreira para o 
servidor e, reverter o outro impacto provável deste fenômeno – a rotatividade externa. 

Dos 297 servidores empossados, 19 já ocupavam cargo efetivo na Casa, conforme 
gráficos abaixo: 

 

Escolaridade

27%

56%

42%

43%
32%

1% 0%

Analista Judiciário Técnico Judiciário

MESTRADO

PÓS-GRADUAÇÃO

SUPERIOR COMPLETO

2º GRAU COMPLETO



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

252 

Gráfico 31 - Servidores Empossados em 2014 por Cargo Anterior no TJDFT 

 
 

Gráfico 32 – Técnicos Judiciários Empossados no Cargo de Analista Judiciário 

 
Esse quantitativo reforça que o TJDFT é agente na formação profissional e 

desenvolvimento da carreira jurídica pública. 

 
Impactos institucionais 

 
- Aporte da força de trabalho dos servidores da Casa; 
- Incremento na produtividade do Tribunal. 

 
 
DESLIGAMENTO DE SERVIDORES 
 

A desvinculação formal do Tribunal de Justiça do DF decorre de solicitação do 
servidor ou de ofício, por parte da própria instituição, dentro dos parâmetros estabelecidos na Lei 
8.112/90. São consideradas vacâncias as movimentações que implicam a saída do servidor, seja 
para continuidade da carreira fora do Tribunal, seja para o seu encerramento em face da 
aposentadoria ou falecimento.  Refere-se também a redistribuição de cargos implicando a 
vinculação do servidor a outro Órgão. 
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Resultados  
 

Gráfico 33 – Vacâncias por Cargo – 2013/2014 

 
Em 2014, apurados os dados de desligamento, observou-se que 336 servidores 

saíram da Casa, compondo um percentual geral de 4,72 de evasão; índice significativamente maior 
do que o observado em 2013, tanto para o cargo de Técnico quanto para o cargo de Analista 
Judiciário. 

Os gráficos a seguir apresentam os detalhamentos e as análises desse movimento sob 
o olhar de gestão de pessoas.  
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Gráfico 34 - Tipos de Vacância 

 
 

Observa-se em 2014 que a maioria dos desligamentos dos Técnicos Judiciários 
(66%) decorreu de posse em outro cargo público. Entre os analistas o percentual é menor, 
compondo 46% do total de egressos desse cargo. 

As tabelas a seguir apresentam a evasão por cargo em relação ao total de cargos 
existentes na Casa, no decorrer do ano, consideradas as áreas e especialidades. 

Tabela 96 - Evasão por Cargo - Analistas 

Analista - Especialidade Vacância Qtde Cargos % Evasão* 

Judiciária            51        1.147  4,4% 

Apoio Especializado 31  624 5% 

Administrativo 15 142 10,6% 

Oficial de Justiça            16           598  2,7% 

Total          113        2.513  4,5% 
         * Vacância/Qtde Cargos 

 
Dentre os analistas, a maior evasão é vista nos cargos da Área Judiciária, contudo, 

proporcionalmente em relação ao total de cargos por área do quadro efetivo, o cargo de Analista 
Área Administrativa apresentou maior evasão (10,6%).  

Na tabela abaixo consta o detalhamento das vacâncias nos cargos de Analista – 
Apoio Especializado percentual de evasão da especialidade Medicina-psiquiatria, com 28,%, 
reporta ao possível impacto negativo que a vacância de um medico-psiquiatra representa para a área 
haja vista o reduzido número de cargos na Casa. 

Tabela 97 - Detalhamento das Vacâncias nos Cargos de Analista - Apoio Especializado 

Analista – Apoio Especializado Vacância Qtde Cargos % Evasão* 

Administração              4             21  19,0% 
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Controle Interno              1               5  20,0% 

Biblioteconomia              3             11  27,3% 

Medicina              2             13  15,4% 

Medicina-Clínica Médica              1             15  6,7% 

Medicina-Psiquiatria              2               7  28,6% 

Contabilidade              3             24  12,5% 

Análise de Sistemas              6             61  9,8% 

Pedagogia              1               6  16,7% 

Psicologia              3             98  3,1% 

Serviço Social              1             77  1,3% 

Taquigrafia              4             28  14,3% 

* Vacância/Qtde Cargos    
 

No cargo de nível médio, a maior freqüência é observada no Técnico Judiciário - 
Área Administrativa, 5,2%, que é também o cargo em maior número no quadro efetivo da Casa. 
Dessa forma, o percentual de evasão fica próximo ao da área Apoio Especializado com 4,2%. 

Desse último, apoio especializado, a tabela a seguir mostra as especialidades e 
respectivos percentuais de evasão, onde a maior freqüência é vista no cargo/especialidade de 
Programação de Sistemas. 

Tabela 98 - Evasão por Cargo - Técnicos 

Técnico - Especialidade Vacância 
Qtde 
Cargos 

% Evasão* 

Administrativa          198        3.814  5,2% 

Segurança              8           382  2,1% 

Apoio Especializado            17           405  4,2% 

Total          223        4.601  4,8% 

* Vacância/Qtde Cargos 
 
 
Tabela 99 - Detalhamento das Vacâncias nos Cargos de Técnico - Apoio Especializado 

Técnico – Apoio Especializado Vacância Qtde Cargos % Evasão* 

Taquigrafia              4             30  13,3% 
Programação de Sistemas              7             88  8,0% 
Enfermagem              2             33  6,1% 
Digitação              1               8  12,5% 
Telecomunicações e Eletricidade              3             37  8,1% 

* Vacância/Qtde Cargos 
 
Observa-se que tanto no cargo de analista quanto de técnico, a maior freqüência de 

vacância é observada em cargos relacionados à tecnologia da informação.  
O tempo de permanência no cargo daqueles servidores que saíram da Casa em 2014 pode 

ser analisado nos gráficos a seguir. 
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Gráfico 35 - Tempo de Permanência no Cargo - 

Analistas 
Gráfico 36 - Tempo de Permanência no Cargo - 

Técnicos 

  
 

Conquanto a maior frequência tenha sido entre aqueles que permaneceram mais de 5 
anos, 42% entre os Analistas e 33%, é possível observar que a maior parte dos servidores 
permaneceu menos de 5 anos antes de sair do TJ em ambos os cargos. 

Ressalte-se que desses, há aqueles que ingressaram e se desligaram num curto 
período. Dentre os servidores que tomaram posse no ano de 2013, um total de 16 solicitou 
desligamento do TJDFT no mesmo ano, a maioria por ter tomado posse em outro cargo público 
inacumulável. Da mesma forma, em 2014, a maioria que solicitou exoneração no mesmo ano (total 
de 22) teve como motivo a posse em outro cargo público, conforme demonstrado na tabela abaixo. 

 
Tabela 100 - Desligamentos de Servidores Empossados no Mesmo Ano 

Desligamentos de 
Servidores Empossados no mesmo ano 

Analista Judiciário Técnico Judiciário 
2013 2014 2013 2014 

Exoneração - 1 1 - 
Posse em outro cargo público 1 10 14 7 
Total 1 11 15 7 
Média de dias trabalhados 24 157 113 113 
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Gráfico 37 - Escolaridade dos que Evadiram em 2014 

 
 

Quanto a escolaridade dos que evadiram em 2014, a maioria está entre os servidores 
com pós-graduação, tanto para o cargo de analista (82%) quanto para os técnicos (53%).  

Gráfico 38 – Desligamentos por Idade Gráfico 39 - % Evasão por Idade 

     
 

Quanto a idade, observam-se que os desligamentos prevalecem nas faixas até 30 anos 
e entre 30 e 39 anos, com 43% e 45%, respectivamente, entre os servidores que evadiram. 

Considerando-se o total de servidores da Casa na faixa etária até 30 anos, observa-se 
uma evasão de 9,8% desses servidores. 
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Gráfico 40 - Área de Atuação dos Servidores que Saíram do TJDFT 

 
 

 
Quanto a área de atuação dos servidores que saíram do TJDFT, observa-se que a 

maioria dos que ocupam o cargo de técnicos (64%) saiu da área Fim e um grande percentual (43%) 
dos analistas também. 

 
Gráfico 41 - % Evasão por Área de Atuação 

 
 

Observa-se, ainda, que o maior percentual de evasão está entre aqueles que se 
encontravam cedidos ou licenciados; seguido por aqueles que compunham a área fim, 
considerando-se, aqui, o total de servidores da Casa por área de atuação.  
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Gráfico 42 - Ocupação de FC/CJ 

 
 

Conforme gráfico acima, a maioria, tanto no cargo de analista (60%) quanto no cargo 
de técnico (72%) não ocupavam Função Comissionada ou Cargo em Comissão por ocasião do seu 
egresso da Casa. 

Pode–se inferir, a partir desses dados, que o Tribunal além de configurar um espaço 
ocupacional importante no desenvolvimento da carreira - precipuamente da área jurídica - por 
vezes, representa tão somente uma etapa intermediária desse desenvolvimento, servindo de 
‘trampolim’ para posse em outros Órgãos. Tal questão reporta a contradição do contexto de trabalho 
na Casa, no qual são ofertados diversos benefícios (capacitação, horário diferenciado, e outros) em 
contraponto aos salários não competitivos/compatíveis com o mercado e a qualificação dos 
profissionais.  

Por fim ressaltamos que o desligamento do servidor de cargo efetivo do Tribunal tem 
sido alvo de monitoramento da SUGIP, por meio da Pesquisa de Desligamento, requerida no 
momento em que o servidor requer sua saída. Tais resultados estão apresentados no campo 
“Pesquisas e Estudo” do presente relatório. 

Impacto institucional 
 

- Perda do capital intelectual da Casa. 
 
SELEÇÃO INTERNA DE SERVIDOR 
 

  
O processo de seleção interna é uma ferramenta de gestão que visa à valorização da 

força de trabalho nas organizações, possibilitando a retenção de talentos e a transparência na 
política de destinação de funções.  Assim, é uma política de gestão de pessoas que resulta em 
crescimento para a organização. Os processos de seleção interna no TJDFT podem ocorrer em dois 
formatos: aproveitamento de currículos ou seleções internas. 

As seleções internas podem consistir em diversas fases de coleta e análise de dados 
dos candidatos como: análise curricular, avaliação de conhecimentos, análise de perfil e entrevistas. 
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Resultados  

 

Em 2014, foram realizadas, por meio da SERH/SUGIP/SERESE, 75 seleções 
internas, e 29 aproveitamentos de currículos, totalizando 104 processos seletivos e 177 vagas 
disponibilizadas. Nesse ano, um total de 66 servidores mudaram suas localizações devido ao 
sucesso na participação de processos seletivos, além de 10 servidores selecionados para o plantão 
judicial, que não mudaram de localização.  

As demais vagas não foram preenchidas por dois motivos: nenhum servidor se 
inscreveu ou o(s) inscrito(s) não tinha(m) o perfil para a vaga. 

No exercício de 2014, por determinação da Secretaria de Recursos Humanos – 
SERH, foram suspensas as seleções internas para vagas destinadas a membro de equipe de 
gabinetes de magistrados – 1ª instância. Esta medida foi adotada devido ao cenário em que este 
Tribunal está inserido no momento. O défice geral de servidores é muito superior ao quantitativo de 
vagos que podem ser supridos pelo concurso.  

As seleções internas para vagas destinadas a membro de equipe de gabinete de 
desembargador, Juiz Convocado, Juízes das Turmas recursais e Juiz de Direito Substituto de 
Segundo Grau continuaram sendo autorizadas em 2014, conforme determinação da SERH. Foram 
realizadas 13 seleções internas e 11 aproveitamentos de currículos para membros de equipe de 
unidades da 2ª instância, totalizando 24 processos seletivos. 

Com esta restrição quanto às seleções para vagas sem FC/CJ para a 1ª instância, 
verificamos a diminuição do número total de seleções internas no exercício de 2014. No entanto, 
observamos um aumento 4,1% no número de vagas disponibilizadas para os processos seletivos e 
diminuição de 25,8% no quantitativo de servidores que mudaram suas localizações. 

 
Tabela 101 - Evolução das Seleções Internas 2013/2014 

Seleções Internas 
Ano Variação 

2013/2014 2013 2014 

Processos Seletivos 137 104  

Vagas Disponibilizadas 170 177 4,1% 

Mudanças de Localização 89 66 -25,8% 

Percentual de Seleções de FC/CJ 46,7%  63,5%  

 
Durante o exercício de 2014, foram solicitadas 56 avaliações de conhecimentos e 34 

foram realmente utilizadas pelas unidades, ou seja, em X% das seleções internas. Além disso, foram 
solicitadas 14 análises de perfil e foram concretizadas, a pedido das unidades solicitantes, 07 
análises de perfil através de dinâmica de grupo e entrevistas com foco em competências.  

 
Impactos institucionais  
 
- Otimiza o aproveitamento do potencial profissional do servidor gerando melhoria 
no desempenho individual, da equipe e da instituição; 
- Fomenta o reconhecimento do desempenho e a valorização profissional; 
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- Viabiliza o alinhamento das competências do servidor às atividades por ele 
desenvolvidas;  
- Melhora o comprometimento com o trabalho. 

 
 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO 
 

O Programa de Estágio Supervisionado do TJDFT tem por objetivo proporcionar a 
complementação das atividades de ensino-aprendizagem, constituindo-se em instrumento de 
integração entre a instituição de ensino e a organização pública. Está regulamentado pela Portaria 
GPR 931, de 13 de julho de 2012. Contempla estágio de ensino superior e estágio de ensino médio. 

Os programas de estágio do TJDFT devem propiciar ao estudante o aprendizado de 
competências próprias da atividade profissional e a contextualização curricular, com o objetivo de 
educá-lo para a vida cidadã e para o trabalho. 

Para ingressar no estágio de ensino superior ou de ensino técnico, o estudante deverá 
estar matriculado no semestre estipulado no edital. Para ingressar no estágio de ensino médio, o 
estudante deverá estar cursando, no mínimo, o 1º ano e ter idade mínima de 16 anos. 

As condições para a realização do estágio serão estabelecidas em contrato entre o 
TJDFT e o agente de integração. Agente de integração é a organização mediadora entre o TJDFT, a 
instituição de ensino e o estudante no processo de aperfeiçoamento do instituto do estágio. O Centro 
de Integração Empresa Escola – CIEE é, desde maio de 2012, o agente de integração do TJDFT. 

O Processo Seletivo de Estagiários de 2013, realizado por meio de concurso publico, 
teve validade até 17 de julho de 2014. Até esta data estavam sendo convocados estudantes desse 
processo para as oportunidades de estágio. 

Para suprir futuras demandas de contratações de estagiários, em 2014 foi organizado 
o 6º Processo Seletivo de Estagiários. As inscrições ocorreram de 07/05/2013 a 13/05/2013 e as 
provas aplicadas em 07/06/2013. O processo foi homologado em 25/07/2014 e tem validade de um 
ano, podendo ser prorrogado por igual período.  

Nesse processo, puderam se inscrever os estudantes de Ensino Superior do curso de 
Direito, Administração, Informática, Psicologia, entre outros, além dos estudantes de Ensino Médio. 

 

 

 

 

 

 

 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

262 

 
Tabela 102 - Estagiários Inscritos, Presentes E Aprovados No Processo Seletivo – 2013 

 

 
 

Tabela 103 - Estagiários Inscritos, Presentes E Aprovados No Processo Seletivo - 2014 

CURSO INSCRITOS PRESENTES APROVADOS 

ADMINISTRAÇÃO 586 210+1PCD 210+1PCD 

ARQUITETURA 144 44 44 

ARQUIVOLOGIA 9 4 4 

BIBLIOTECONOMIA 4 0 0 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 261 91+1 PCD 91+1PCD 

COMUNICAÇÃO SOCIAL- JORNALISMO 23 7 7 

COMUNICAÇÃO SOCIAL-PUBLICIDADE 79 0 0 

DESENHO INDUSTRIAL 1 0 0 

DESIGN GRÁFICO 1 0 0 

DIREITO 4017 4098+21 PCD 4040 + 21 PcD 

EDUCAÇÃO FÍSICA 103 49 49 

ENGENHARIA 3 0 0 

ENGENHARIA CIVIL 228 94+2 PCD 94+ 2 PCD 

ENGENHARIA ELETRICA 28 21 21 
ENGENHARIA ELETRICA- 
TELECOMUNICAÇÕES 2 0 0 

ENG. ELET. DE REDES EM COMUNICAÇÃO 7 0 0 

ENGENHARIA ELETRÔNICA 2 0 0 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

263 

ENGENHARIA MECÂNICA  15 6 6 

ENSINO MÉDIO 3049 2771+18 PCD 2702 + 18 PcD 

ESTATÍSTICA 8 5 5 

INFORMÁTICA 358 138+1 PCD 138+1 PCD 

ODONTOLOGIA 29 16 16 

PEDAGOGIA 222 106 104 

PSICOLOGIA 182 96+1 PCD 96+1 PCD 

SERVIÇO SOCIAL 363 228+1 PCD 227+1PCD 

TOTAL 9724 8024 7900 

 
 

Observamos uma redução do número de inscritos para os cursos superiores de 
administração, arquivologia, biblioteconomia, desenho industrial, estatística e pedagogia em relação 
ao ano de 2013. Uma hipótese para essa diminuição é a pequena quantidade de vagas de estágio 
oferecidas para esses cursos. 

Além dos resultados quantitativos da participação no processo seletivo dos 
estagiários, a reserva de vaga para o estudante com deficiência vem ao encontro da Política de 
Inclusão adotada no TJDFT e reforça o alinhamento das políticas de Gestão de Pessoas com a 
política Institucional. 

 
 
Impactos institucionais 
 
- Percepção positiva do Órgão pela sociedade tendo em vista que o processo seletivo 
seleciona estagiários com ética, transparência e publicidade. 

 
 
 
INGRESSO E DESLIGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS 

 
 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 
 

Refere-se ao recebimento e controle das solicitações, bem como, ao remanejamento 
de vagas de estágio das unidades. 

Em 2014, houve acréscimo de 275 vagas de estágio, sendo 80 de ensino médio, 30 de 
ensino técnico e 165 de ensino superior. Atualmente contamos com 2157 vagas de estágio 
autorizadas, sendo 860 de ensino médio, 30 de ensino técnico, 1267 de ensino superior; das vagas de 
ensino médio, 30 são destinadas ao Programa Rede Solidária Anjos do Amanhã.  



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

264 

Gráfico 43 - Vagas de Estágio Autorizadas por Escolaridade 

 
 
 

A distribuição, em 31/12/2014, das vagas de estágio autorizadas apresentam-se 
conforme gráfico a seguir. 

Gráfico 44 - Vagas de Estágio Distribuídas por Escolaridade 

 

 

Gráfico 45 - Vagas de Estágio de Nível Superior por Curso 
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Gráfico 46 - Detalhamento de Vagas Demais Cursos 

 

 
Quantidade de contratações ocorridas em 2013 e 2014: 

Tabela 104 - Contratação de Estagiários 

Contratação de Estagiários   

Mês 
Ensino Superior Ensino Médio 

2013 2014 2013 2014 

Jan           71            80          275          331  

Fev           65            79            41            32  

Mar           66            60            33            25  

Abr           80            78            23            16  

Mai           56            90            16            16  

Jun           58            56            25            20  

Jul           59            97            15            25  

Ago           81            69            35            31  

Set           56            96            31            28  

Out           59            67            37            29  

Nov           25            68            20            21  

Dez           50            44            19            12  

Total 726 884 570 586 
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Gráfico 47 - Contratações de Estagiários de Nível Médio - 2013/2014 

 

 

Gráfico 48 - Contratações de Estagiários de Nível Superior - 2013/2014 

 
 

Observa-se pelo gráfico uma elevação das contratações nos meses de janeiro. Isso 
ocorre devido às rescisões em razão de conclusão do curso, principalmente de ensino médio. 

Nota-se também um aumento do número de contratações de estagiários de nível 
superior, principalmente nos meses de maio, julho e setembro, enquanto o número de contratações 
de estagiários de nível médio não teve nenhuma alteração significativa ao longo do ano de 2014, em 
relação a 2013. O acréscimo na quantidade de contratações podem ter ocorrido em razão da 
ampliação das vagas de estágio em 2014.  
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Gráfico 49 - Quantidade de Estagiários por Escolaridade 

 
 

No que tange à quantidade de estagiários, verifica-se um aumento, em 2014, de 213 
estagiários de nível superior. A demanda por estagiários de nível superior, principalmente do curso 
de direito, conforme quadro abaixo, é consequência da atividade judiciária exercida pelo Tribunal. 
Com uma quantidade maior de vagas, muitas unidades solicitaram a mudança de vaga de ensino 
médio por vaga de ensino superior. Quanto ao estágio de nível médio, constata-se que houve o 
aumento de apenas 34 estagiários. O discreto aumento do número de estagiários de nível médio se 
deve ao fato de que as unidades, modo geral, optam pela contratação de estagiários de ensino 
superior.  

Em relação ao número de estagiários dos demais cursos de nível superior, os cursos 
de Administração e Tecnologia da Informação são os mais demandados pela área meio, enquanto 
Psicologia e Serviço Social são os cursos que prevalecem entre as unidades da área fim-apoio.  

 
Impactos institucionais 
 
- Difusão das bases conceituais de Justiça e Cidadania junto aos alunos de ensino 
médio favorecendo o acesso a Justiça no cumprimento da Paz social; 
- Melhoria da imagem institucional do TJDFT; 
- Formação de força de trabalho futura (impacto social); 
- Contribuição no aprendizado e crescimento profissional de estudantes do Distrito 
Federal, oferecendo um número expressivo de oportunidades de estágio, 
- Aumento no interesse por parte dos estudantes em ingressar em uma carreira 
pública; 
- Registro de sugestões de melhorias e inovações aos processos de trabalho, por parte 
dos estagiários, uma vez que os estudantes têm conteúdo de suas áreas de formação 
atualizado, novas visões e disposição para sugerir mudanças. 

 

 
 

2013 2014
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REUNIÃO E BOAS-VINDAS AOS ESTAGIÁRIOS E ENTREGA DE UNIFORMES 

 
A ambientação do estagiário no TJDFT é realizada por meio de reuniões e boas-

vindas conduzidas pelo SERESU por ocasião da contratação.  Na oportunidade, os estagiários 
recebem orientações a respeito das características do estágio, dos direitos e deveres, bem como, 
especificidades da cultura institucional. Para tanto, são abordados: responsabilidades assumidas, 
conduta e postura profissional, ética, atendimento ao público em geral, vestuário, recebimento da 
bolsa-auxílio e do auxílio-transporte, como é o tratamento dispensado a autoridades, superiores 
hierárquicos e servidores e normas que regulamentam o estágio no âmbito do Tribunal. Ainda 
distribuímos o Manual do Estagiário contendo informações importantes tais como: benefícios, 
direitos e proibições relativas ao estágio. Tendo em vista essa reunião, os estagiários iniciam na 
unidade com orientações sobre deveres e direitos no estágio, bem como sobre boas maneiras, 
atendimento e apresentação pessoal. 

O uso do uniforme se tornou obrigatório para todos os estagiários de nível médio a 
partir de Janeiro de 2012, devendo ser usado no horário de suas atividades do estágio e/ou durante o 
trajeto entre a residência do estagiário e o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
Usualmente o uniforme é entregue para os novos estagiários durante a realização da reunião de boas 
vindas. 

 
       Tabela 105 - Quantidade de reuniões realizadas/participantes em 2014 

Quantidade Jan  Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Reuniões 4 3 4 3 5 4 4 4 4 4 4 4 

Vagas* 91 87 115 93 143 107 118 112 118 144 318 275 
       *quantidade de pessoas esperadas no dia da reunião.   
 
        

Tabela 106 - Quantidade de Uniformes Distribuídos 
Ano Quantidade 
2013 2078 
2014 2007 

 
Impactos institucionais 
 
- Ambientação/Integração dos estagiários às normas e cultura da Casa; 
- Ao realizar este acolhimento com os novos estagiários antes do início de suas 
atividades, eles chegam mais seguros e informados para realizar o estágio. 

 
DESLIGAMENTO DE ESTAGIÁRIOS 

 
Os estagiários podem ser desligados do Tribunal por motivos diversos, conforme 

artigo 56 da Portaria GPR 931 de 2012, tais como: conclusão do período fixado para o estágio; 
reprovação no ano letivo, se estagiário de ensino médio; abandono; a pedido do estagiário, e outros.  

Constam a seguir os gráficos com o número de estagiários desligados em 2013 e 
2014 por nível de escolaridade. 
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Gráfico 50 - Desligamentos de Estagiários de Nível Médio - 2013/2014 

 

 

Gráfico 51 - Desligamentos de Estagiários de Nível Superior - 2013/2014 

 

 
 

Podemos perceber que nos meses de janeiro a novembro há um maior número de 
rescisões de contratos de estudantes de ensino superior. Entretanto, no mês de dezembro o número 
de rescisões de ensino médio aumenta consideravelmente – em torno de vinte vezes – 
principalmente pela conclusão do terceiro ano. 

O maior número de desligamentos de estagiários de nível superior em 2014, em 
relação à 2013 provavelmente é consequência do aumento do número de vagas desse estágio.  

Os motivos do desligamento de estagiários mais comuns são: a pedido do estagiário e 
término do contrato. Enquanto os estagiários de ensino médio se desligam principalmente com o 
término do contrato em dezembro, os estagiários de nível superior se desligam durante o ano a pedido. 
Muitos estagiários de nível superior pedem a rescisão contratual para ingressar em estágios em outros 
órgãos ou empresas. 
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Tabela 107 – Motivos do Desligamento de Estagiários 

Motivo Ensino Médio Ensino Superior 

Iniciativa do Estudante 153 425 

Término do Contrato 375 266 

Iniciativa do Tribunal 24 8 

Situação Escolar Irregular 15 1 
Outros (exemplo: abandono, atestado 
médico, formatura) 21 21 

 

 

 

Gráfico 52 - Motivos do Desligamento: Ensino Médio 

 
Gráfico 53 - Motivos do Desligamento: Ensino Superior 

 
 

 
 
Impactos institucionais  
- Viabiliza o cumprimento do ciclo de estágio no âmbito do TJDFT; 
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- Garante a oferta do estágio para outros estagiários e conseqüente oportunidade de 
aprendizado. 
- Os gestores demandam tempo para treinar os novos estagiários, cada desligamento 
demanda uma nova contratação e consequentemente um novo treinamento. Quanto maior 
a rotatividade, mais tempo se gasta treinando novos estagiários. 

 
ALOCAÇÃO 

 
 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 

 
 

O processo movimentação de pessoal no âmbito da gestão de pessoas do TJDFT 
refere-se aos procedimentos que implicam a alteração de lotação de trabalho dos servidores efetivos 
da Casa. Para melhor compreensão do fenômeno, bem como para a sua gestão, o fluxo de 
movimentação de pessoal é analisado sob três perspectivas: movimentação de entrada, 
movimentação interna e movimentação de saída. 

� entrada – refere-se a movimentação decorrente do ingresso de novos servidores ou 
seja, a primeira localização; 

� interna – refere-se a recolocação do servidor em outra unidade administrativa e 
contemplam as movimentações ligadas à desenvolvimento e valorização, à 
qualidade de vida no trabalho, a processos internos da Organização ou a 
afastamentos temporários; 

� saída – implica o êxodo do servidor da Casa e trata de encerramento da carreira ou 
continuidade desta em outras instituições. 

 
Os motivos que compõem cada perspectiva da movimentação de pessoas do TJDFT 

estão detalhados na tabela abaixo: 

Tabela 108 - Motivos que Compõem Cada Perspectiva da Movimentação de Pessoas 

Perspectiva  Dimensão Motivos Quant 

Entrada 
 Exercício em Cargo Efetivo 208 

 Exercício em Cargo Efetivo(Substit.a servidor permutado) 81 

Interna 

Desenvolvimento/Valorização 
 

Designação/Nomeação Para FC/CJ 666 

A Pedido da unidade interessada em receber o servidor 340 

A Pedido do Servidor 131 

Permuta 40 

Processo Seletivo para Exercício de FC/CJ 34 

Permuta BOL 29 

Processo Seletivo para Membro de Equipe 25 

Processos Internos 

Reestruturação da Unidade 421 

Adequação de Servidores dentro de unidades subord. a 
uma mesma Secretaria/Subsecretaria 

385 

Localização em decorrência de Cargo com especialidade 7 

Qualidade de Vida no 
Trabalho 

Indicação da SESA 9 

Indicação do NAC 2 

Afastamentos Temporários 
Cessão 134 

Licença ou Afastam. previsto na Portaria de Localização 30 

Outros Servidor Disponível para Nova Localização 162 
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Servidor Colocado á disposição da SUGIP de Ofício 34 

Servidor Dispensado/Exonerado de FC/CJ com menos de 1 ano 32 

Saída 

 Posse em Outro Cargo Público 199 

 Aposentadoria 84 

 Redistribuição 31 

 Exoneração 18 

  Falecimento 4 

 

Considerando que a movimentação sob a perspectiva Saída retrata os dados de 
desligamento, a sua análise foi feita no tópico Desligamento de Servidor, do presente relatório.  

Em 2014, os procedimentos de movimentação interna apresentam as maiores 
freqüências (N=2518) e se sobressaem em relação aos de entrada (N=297) e saída (N=336). 

Gráfico 54 - Movimentação 

 
Dentre os motivos que levaram a movimentação interna, aqueles decorrentes de 

ações de Desenvolvimento e Valorização representam a maior parte, ou seja, 50,2%, seguido por 
Processos Internos com 32,3%.  

Gráfico 55 - Movimentação Interna 
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Ressalte-se ainda que dos motivos relacionados a Desenvolvimento/Valorização o 
que apresentou maior freqüência foi a Designação/Nomeação para FC/CJ (53%), vistos nos 
gráficos a seguir.  Dessa forma, é possível afirmar que o fluxo de movimentação interna viabiliza 
um dos processos mais relevantes de gestão de pessoas, qual seja, o reconhecimento. E reforça 
positivamente as práticas de movimentação adotadas na atual Política de GdP da Casa, 
regulamentas pela Portaria GPR 854/2012, que permite a livre movimentação entre áreas nos casos 
de designação para FC e CJ.  

Outra análise relevante é a movimentação de servidores por área de atuação. A tabela 
a seguir aponta o quantitativo de servidores que se movimentaram dentro da mesma área, bem 
como, os que saíram de uma área para outra. Num olhar macro, observa-se que a grande maioria das 
movimentações se deu dentro da mesma área:  

� dos 981 da área fim que se movimentaram, 856 (87,3%) se mantiveram na área 
fim; 

� dos 396 da área fim-apoio que se movimentaram, 287 (72,5)% se mantiveram na 
área fim-apoio; 

� dos 700 da área meio que se movimentaram, 608 (86,9)% se mantiveram na área 
meio.  

 
 

Tabela 109 - Movimentações Internas por Área de Atuação – 2014* 

Movimentações Área Atual 
Total 

Área Anterior 
Área Fim Área Fim - Apoio Área Meio 

Qtde % Qtde % Qtde % Qtde % 

Área Fim          856  87,3%            59  6,0%            66  6,7%          981  100% 

Área Fim - Apoio            59  14,9%          287  72,5%            50  12,6%          396  100% 

Área Meio            32  4,6%            60  8,6%          608  86,9%          700  100% 

Total          947  45,6%          406  19,5%          724  34,9%       2.077  100% 

*excluídos os valores relacionados a cessão e licenças/afastamentos. 
 

 

Dada a riqueza dos dados apresentados bem como a relevância estratégica do 
processo de movimentação para a gestão de pessoas, será implementado um grupo de estudo que 
revise os motivos atualmente registrados, aprofunde as analises tecidas até aqui, comparando com o 
modelo de rotatividade interna, viabilizando uma melhor compreensão desse fenômeno e gerando 
insumos para otimizar sua gestão no âmbito do TJDFT. 

 

Impactos institucionais 
- Aplicabilidade do conhecimento detido pelo servidor. 
- Disseminação de novas formas de trabalho. 
- Gestão do conhecimento. 

 
 
 
DISTRIBUIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

274 

A alocação dos estagiários no âmbito do TJDFT é definida pelo quantitativo de vagas 
por unidade. Ressalte-se que foi adotado o critério de semelhança para conferir uniformidade na 
distribuição, dessa forma, unidades de mesma natureza de trabalho possuem o mesmo quantitativo 
de vagas de estágio. A autorização para alteração no número de vagas e para empréstimo de vagas é 
realizada pela Presidência da Casa. 

O gráfico a seguir retrata a distribuição de estagiário por área de atuação no período 
de dezembro de 2013 a dezembro de 2014. 

 
Gráfico 56 - Percentual de Estagiários por Área de Atuação 

 
 

Tendo em vista a atividade judicante do Tribunal, a maior parte das vagas de estágio 
supervisionado é de nível superior, do curso de Direito. Por essa razão também, a alocação dos 
estagiários no TJDFT ocorre prioritariamente na área fim, como é possível perceber no gráfico 
acima. 

 
 
 

DESENVOLVIMENTO 
 
 
GESTÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES 
 
 
PROGRAMAS DE GESTÃO DE DESEMPENHO ATÉ JULHO 2014 
 

A gestão de desempenho no TJDFT era operacionalizada, até 21 de julho de 2014, 
pelo Programa de Estágio Probatório – PEP e Programa de Gestão de Desempenho Funcional – 
PROGEF. Ambos os programas tinham como objetivos: subsidiar as ações de competência da 
Secretaria de Recursos Humanos – SERH relativas à gestão de pessoas; estimular a adoção de 

Percentual de Estagiários por Área de Atuação
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Área Fim  1.277  1.420 
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práticas gerenciais voltadas para o planejamento do desempenho e para o desenvolvimento 
profissional do servidor; identificar as variáveis que estejam interferindo no desempenho, para 
estabelecer ações que possam minimizar e/ou eliminar dificuldades laborais; incrementar a 
comunicação entre o gestor e o servidor; e aferir o desempenho do servidor, identificando 
potencialidades ou défices. 

Tabela 110 - Servidores Efetivos e Vinculados 

Servidores  Qtde  

Efetivos                   7.087  

Vinculados ao PEP ou PROGEF                   4.079  

 
Tabela 111 - Servidores Vinculados PEP/PROGEF 

Servidores  Qtde  

PEP                   1.631  

PROGEF                   2.448  

Total                   4.079  

Posição 21/07/2014 
 

No ano de 2014, foram realizados 171 Acordos de Desempenho no PEP.  
Considerando o número de servidores vinculados ao Programa (1.631) e o número de avaliações 
realizadas no ano de 2014 (3.145), se verifica que a quantidade de Acordos de Desempenho 
realizados é pequena. Esse número indica que o instrumento não estava atendendo ao seu objetivo 
de planejar as atividades e definir as expectativas com relação ao desempenho do servidor em 
estágio probatório, uma das razões pelas quais o programa foi reformulado. 

 
Tabela 112 – Avaliações 2014 PEP/PROGEF 

Avaliações 2014 
 Qtde 

Avaliações  
 Servidores 
Avaliados  

PEP                3.145                 1.546  

PROGEF                2.406                 2.176  

Total                5.551                 3.722  

 
O estágio probatório no PEP previa cinco etapas avaliativas durante os três primeiro 

anos de exercício do servidor no Tribunal. Dessa forma, o número de avaliações realizadas a cada 
ano, e em 2014, é superior ao número de servidores avaliados no Programa. Com relação ao 
PROGEF, alguns servidores, em virtude de terem trabalhado sob a supervisão de mais de um gestor, 
possuem duas avaliações de desempenho no mesmo ano, o que explica o número de avaliações 
superior em comparação à quantidade de servidores avaliados no ano de 2014. 

Foram realizadas, no ano de 2014, 2.216 progressões funcionais no PROGEF e 1.781 
no PEP, totalizando 3.997 progressões. Também foram homologados o estagio probatório de 612 
servidores e a estabilidade de 637 servidores. 

 
Alterações nos processos de trabalho 

 

Para viabilizar a implantação do Programa de Gestão de Desempenho por 
Competências – PGDCOMP, foi publicada a Portaria Conjunta N. 89 de 19 de dezembro de 2013. 
Nela foram previstas a realização das avaliações de desempenho do PEP e do PROGEF 
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antecipadamente, com o objetivo de garantir o cumprimento do requisito de verificação do 
desempenho funcional do servidor para fins de progressão funcional em 2014. 

 
 
PROGRAMA DE GESTÃO DO DESEMPENHO POR COMPETÊNCIAS - PGDCOMP 

 

A gestão de desempenho no TJDFT é operacionalizada pelo Programa de Gestão de 
Desempenho por Competências – PGDCOMP, desde 14 de julho de 2014, em cumprimento à 
Portaria Conjunta N. 88/2014. O PGDCOMP possui as seguintes finalidades gerais: aferir o 
desempenho dos servidores e gestores, identificando potencialidades ou défices; instrumentalizar o 
gestor na gestão de desempenho dos seus servidores, estimulando práticas gerenciais baseadas no 
diálogo, visando o desenvolvimento profissional da equipe; possibilitar aos servidores e gestores 
posicionamento crítico sobre o próprio desempenho e a qualidade de seus resultados para facilitar 
ações necessárias ao seu autodesenvolvimento; subsidiar ações de recursos humanos; prover as 
áreas de recursos humanos e de capacitação com informações sobre as lacunas de competências 
visando o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes dos servidores e gestores do 
Tribunal; avaliar o desempenho para fins de progressão funcional, promoção na carreira, 
homologação do estágio probatório e aquisição da estabilidade, quando for o caso. 

O PGDCOMP é composto pelos módulos: Gestão de Desempenho no Estágio 
Probatório – GDEP e Gestão de Desempenho por Competências - GDCOMP no âmbito do TJDFT. 
A GDEP é realizada em etapas (definidas de acordo com mês e ano de ingresso do servidor no 
TJDFT) e vincula os servidores que estiverem cumprindo o período do estágio probatório. Por outro 
lado, a GDCOMP é realizada em ciclos anuais e vincula todos os servidores que já tenham 
cumprido o estágio probatório, independentemente da classe e do padrão em que estiverem 
posicionados na carreira, bem como todos os servidores cedidos, requisitados, sem vínculo e os 
demais servidores que exerçam suas atividades no TJDFT. 

Além de aspectos subjetivos, relacionados à apresentação de competências e 
comportamentos pelos avaliados, a avaliação de desempenho do PGDCOMP foi ampliada e 
diversificada para demais aspectos avaliativos, objetivos e mensuráveis, como o quantitativo de 
horas de capacitação realizadas pelo servidor; o percentual de alcance de meta socioambiental; o 
registro de falta injustificada, advertência ou suspensão nos assentamentos funcionais; e o alcance 
da meta individual estipulada pelo gestor da unidade. 

A avaliação de desempenho, anteriormente realizada apenas pelo próprio servidor 
(percepção não pontuada) e por seu superior hierárquico, passou a ser realizada por outros atores, 
como pares indicados no Acordo de Desempenho e subordinados, tornando a avaliação de 
desempenho mais justa e realista, tendo em vista não se basear apenas na percepção do gestor 
avaliador.   

A implantação do PGDCOMP aumentou a quantidade de servidores submetidos a 
processo de gestão de desempenho no Tribunal. Isso ocorreu em virtude de vincular servidores que 
já não se encontram em desenvolvimento formal na carreira e servidores cedidos, requisitados ou 
sem vínculo que exerçam suas atividades no TJDFT. A Tabela a seguir apresenta a quantidade de 
servidores vinculados aos programas de gestão anteriores e a quantidade de novos servidores, bem 
como a quantidade atual. 
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Tabela 113 - PGDCOMP 

Servidores Qtde 

PEP e PROGEF 4.079 

Novos servidores 3.029 

Total PGDCOMP 7.108 

 

 
Em 2014, foram realizados Acordos de Desempenho no GDEP e GDCOMP 

conforme tabela a seguir: 

Tabela 114 - Acordos 2014 

Acordos 2014  Realizados   Total   %  

GDEP              1.089                1.265  86,1% 

GDCOMP               4.869                5.651  86,2% 

Total              5.958               6.916  86,1% 

 
A quantidade de Acordos de Desempenho realizados foi satisfatória, especialmente 

se for considerado que se tratou de primeira experiência dos servidores com o novo modelo de 
gestão e a pequena quantidade de acordos de desempenho realizados no programa anterior, PEP, 
que possuía instrumento com finalidade semelhante. 

Após o período de preenchimento dos Acordos de Desempenho, foram elaborados 19 
Relatórios Executivos, por localidade, para subsidiar o planejamento de ações de capacitação pelo 
Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa da Justiça do DF – SEIF.  

Os relatórios apresentam as sugestões de capacitação indicadas pelos gestores nos 
Acordos de Desempenho dos servidores, na seção Educação e Capacitação. Apresenta também a 
distribuição dos Acordos conforme o perfil dos servidores (Servidor ou Gestor, vinculado à GDEP 
ou à GDCOMP), conforme a classificação das ações de capacitação utilizados pela SEIF (área e 
subárea) e o detalhamento dos cursos registrados (especificação do curso). 

Em 2014, foram realizadas Avaliações de Desempenho no GDEP e GDCOMP 
conforme tabela a seguir: 

 

Tabela 115 - Avaliações 2014 GDEP/GDCOMP 

Avaliações 2014  Realizadas   Total   %  

GDEP               1.268                1.997  63,5% 

GDCOMP            18.660             27.267  68,4% 

Total            19.928             29.264  68,1% 

 
No total, 68,1% de Avaliações de Desempenho foram realizadas até 31/12/2014. O 

prazo oficial para a realização foi estendido para o início de 2015, visando aumentar a quantidade 
de avaliações realizadas. Após a geração do resultado final de cada servidor, a quantidade total de 
avaliações, no caso do GDCOMP, diminui, tendo em vista que nem todas as avaliações são 
necessárias para a disponibilização do resultado final. 

Devido à ampliação do público-alvo e mudanças significativas da estrutura e das 
regras da gestão de desempenho, foi necessário realizar ampla divulgação e orientação aos 
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servidores do TJDFT. Para tanto, foram realizadas 18 Palestras pelos servidores do SEDEPE, 
denominada Palestra de Desenvolvimento Profissional: Alinhando Desempenho à Competência, 
com duração de 2 horas/anual, com o objetivo de que, ao final da ação educacional, os participantes 
fossem capazes de identificar as vantagens da gestão de desempenho por competências e listar as 
etapas e as principais regras do Programa de Gestão de Desempenho por Competências – 
PGDCOMP. 

21/7/2014 - Turma I – Fórum Legal Fagundes – 35 inscritos 
22/7/2014 – Turma II – Fórum de Brasília – 159 inscritos 
22/7/2014 – Turma III – Fórum de Sobradinho – 18 inscritos 
23/7/2014 – Turma IV – Fórum da Ceilândia – 21 inscritos 
23/7/2014 – Turma V – Fórum de São Sebastião – 15 inscritos 
24/7/2014 – Turma VI – Fórum Mirabete – 29 inscritos 
24/7/2014 – Turma VII – Fórum Verde – 16 inscritos 
25/7/2014 – Turma VIII – Fórum de Taguatinga – 28 inscritos 
25/7/2014 – Turma IX – Fórum de Samambaia – 13 inscritos 
28/7/2014 - Turma X – Fórum do Paranoá – 16 inscritos 
28/7/2014 - Turma XI – Fórum do Núcleo Bandeirante – 10 inscritos 
30/7/2014 - Turma XII – Fórum do Gama – 21 inscritos 
30/7/2014 - Turma XIII – Fórum do Riacho Fundo – 18 inscritos 
1/8/2014 – Turma XIV – Fórum de Planaltina – 29 inscritos 
1/8/2014 – Turma XV – Fórum de Santa Maria – 16 inscritos 
4/8/2014 – Turma XVI – Fórum de Brasília – 180 inscritos 
4/8/2014 – Turma XVII – Fórum de Brazlândia – 22 inscritos 
5/8/2014 – Turma XVIII – VIJ – 96 inscritos 
Total: 742 inscritos 

 
Além da realização das Palestras nos fóruns, houve ampla divulgação por e-mail, 

notícias da ACS e construção da página do PGDCOMP. O material de divulgação, elaborado com a 
colaboração do Subsecretaria de Serviços Gráficos, foi composto de Manuais, Perguntas e 
Respostas, Informativos Digitais e Infográficos. 

A ampla participação dos servidores, aferida com o percentual de Acordos e 
Avaliações realizados demonstra maior engajamento, no TJDFT, em realizar a gestão do 
desempenho de forma mais efetiva. A gestão do desempenho será realizada de maneira mais 
efetiva, tendo em vista a participação de diversos atores como avaliadores (diversas percepções), 
bem como o público-alvo estendido a todos os servidores do TJDFT, ocupantes ou não de função 
gerencial. 

Impactos institucionais  
 
- Alinhamento as ações de cada servidor às expectativas de desempenho do TJDFT, no 
que tange ao desenvolvimento profissional e aos resultados institucionais; 
- Engajamento e ampla participação de toda a Casa nas fases do PGDCOMP. 

 
 
OUTRAS AÇÕES EM GESTÃO DE DESEMPENHO 

 
A Comissão de Avaliação de Desempenho, formada pelo Secretário de Recursos 

Humanos, pelo Subsecretário de Gestão Integrada de Pessoas, pelo Supervisor do SEDEPE, por três 
servidores indicados pelo Desembargador Presidente do TJDFT, por três servidores indicados pelo 
Desembargador Corregedor e por um servidor do SEDEPE, que exercerá a função de secretário, 
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tem como atribuições: apreciar os recursos referentes à Gestão de Desempenho por Competências 
do TJDFT; analisar a Avaliação Especial de Desempenho, bem como emitir parecer conclusivo para 
cumprimento do estágio probatório e para aquisição da estabilidade; submeter ao Presidente do 
Tribunal, no prazo de dez dias, contado do recebimento do processo administrativo, parecer 
conclusivo sobre a aprovação do servidor, com proposta de homologação do estágio probatório e da 
aquisição da estabilidade, ou sobre a sua reprovação; encaminhar à Secretaria-Geral do Tribunal, 
para conhecimento, processo administrativo com relatório, caso a Comissão tenha constatado 
irregularidade na gestão de desempenho ou a existência de falta grave que demande apuração.  

Foram realizadas 3 reuniões da Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD e 
foram analisadas situações funcionais de 5 servidores. Esse quantitativo foi menor do que o 
observado em 2013, quando foram realizadas 5 reuniões e apreciados 18 requerimentos 
relacionados à gestão de desempenho. 

Considerando as atribuições da CAD, tanto a quantidade de reuniões quanto  o 
número de decisões a serem tomadas depende das demandas apresentadas pelos servidores. A partir 
do recebimento dos recursos referentes à gestão de desempenho, a Comissão se reune e decide 
sobre o pleito do servidor. 

A opção que o servidor dispõe de recorrer contra o resultado de avalição de 
desempenho ou outros aspectos relacionados à gestão do desempenho permite que seja realizada 
uma análise do desempenho de forma mais ampla e variada, que  supera apenas a relação direta do 
servidor com a chefia imediata. 

 
Impactos Institucionais 

 
A CAD, com base nas demandas apresentadas pelos servidores do Tribunal, no que 

tange à avaliação de desempenho, discute e decide cada pleito considerando o caso concreto. Essas 
análises também compõem um processo que possibilita a revisão e a adequação de normas e 
procedimentos institucionais, a partir do enfrentamento de questões e dos posicionamentos técnicos 
dos membros da Comissão. 

 
GESTÃO DE DESEMPENHO DO ESTAGIÁRIO 

 
ACOMPANHAMENTO FUNCIONAL DO ESTAGIÁRIO COM ORIENTAÇÃO DE GESTORES 
 

O acompanhamento funcional do estágio no TJDFT contempla ações junto ao gestor 
e ao estagiário. São oferecidas diariamente pelo SERESU orientações que dão suporte aos 
estagiários para sanarem dúvidas, compartilhar sentimentos e obter direcionamento sobre quais 
atitudes são importantes para a busca do sucesso durante o estágio.  

Da mesma forma, ocorrem orientações para os supervisores dos estagiários 
objetivando esclarecer questões pertinentes à legislação que rege o estágio, as atividades a serem 
desenvolvidas, assim como mediamos e orientamos sobre os procedimentos a serem adotados em 
conflitos ou dúvidas na relação aos papéis que cada um exerce na relação. 

Outro acompanhamento realizado acontece quando da inadequação de 
comportamento por parte do estagiário na unidade designada. Inicialmente solicita-se a vinda do 
estagiário ao SERESU para uma entrevista na qual podemos identificar se uma recolocação em 
outra unidade é adequada. Ocorre a reafirmação do compromisso assumido e ressaltamos as 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

280 

responsabilidades advindas desta nova oportunidade principalmente em relação à pontualidade e às 
atividades a serem desenvolvidas. A recolocação acontecerá dentro da mesma circunscrição com 
atividades do mesmo curso, mas para tanto, os motivos geradores do conflito não poderão ter sido 
ocasionados por falta grave na unidade anterior. Posteriormente é agendada uma entrevista com o 
futuro supervisor de estágio que poderá aceitar ou não este estagiário. 

O acompanhamento funciona do estagiário contribui na formação profissional do 
estagiário, conferindo aprendizado a partir dos feedbacks recebidos pela instituição e minimiza os 
desgastes decorrentes de possíveis conflitos no contexto de trabalho, tanto para o estagiário quanto 
para o supervisor/equipe de trabalho. 

Observa-se que alguns tipos de orientação diminuíram, tais como as orientações 
referentes aos direitos dos estagiários (por exemplo diminuição da carga horária em dias de avaliações 
periódicas ou finais). O fato deve-se as sistemáticas orientações realizadas pelo SERESU. 

Impactos institucionais 

- Otimização do aprendizado e a melhoria do desempenho do estagiário 
- Estagiários e supervisores mais preparados para exercer seus papeis dentro da 
instituição e da sociedade. 

 
 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO ESTAGIÁRIO  

 
A avaliação de desempenho do estagiário no TJDFT é realizada por meio do 

Relatório de Atividades e Desempenho de Estágio – RADE, uma exigência da Lei 11.788/2008 – 
Lei de Estágio e da Portaria GPR nº 931/2012 e deve ser preenchido obrigatoriamente em prazo não 
superior a seis meses e, no ato da rescisão ou término do contrato. Esse relatório tem o intuito de 
informar à Instituição de Ensino o aproveitamento e o desempenho do estagiário na execução de 
suas atividades no TJDFT. 

O RADE é preenchido pelo supervisor em conjunto com estagiário e tem a seguinte 
composição: dois grupos (aspectos pessoais e aspectos descritivos) e um campo de Avaliação das 
Atividades/Observações.  No Grupo I – Aspectos Pessoais constam: Apresentação pessoal, 
Assiduidade, Pontualidade, Boas maneiras, Interesse, Iniciativa, Responsabilidade e Integração de 
grupo. E no Grupo II – Aspectos Descritivos: Interação entre conhecimentos teóricos e práticos, 
Conhecimentos adquiridos no estágio, Eficiência na realização das tarefas e Crescimento 
profissional do estagiário. 

Nos campos Avaliação de Atividades e Observações do RADE, é facultado ao 
supervisor do estágio, focando principalmente as experiências práticas, atitude no trabalho em equipe, 
desenvolvimento de noções de produtividade, entendimento das diretrizes e filosofia da unidade 
concedente, relacionamento interpessoal, entre outras, relatar as atividades exercidas, as principais 
dificuldades apresentadas pelo estagiário, bem como registrar elogios ou quaisquer comentários ao 
desempenho dos estudantes. 

Resultados  
 

Consta na tabela a seguir, o número de Relatórios de Atividades e desempenho de 
estágio por mês durante o ano de 2014: 
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Tabela 116 - Relatórios de Atividades e Desempenho de Estágio por Mês 

Meses Total de RADE/ano 2014 
Janeiro 376 

Fevereiro 373 

Março 326 

Abril 195 

Maio 227 

Junho 870 

Julho 405 

Agosto 358 

Setembro 363 

Outubro 266 

Novembro 253 

Dezembro 910 
 

Em 2014, foram realizados um total de 4.922 RADE’s. 

 
Impactos institucionais 
 
- Contribuição para a melhoria da comunicação entre o supervisor e estagiário; 
- Otimização do aprendizado e a melhoria do desempenho do estagiário. 
- Desenvolvimento do potencial dos estudantes que em contato com as ações 
institucionais do TJDFT aprimorando os conhecimentos e desenvolvendo as atividades 
de forma eficaz e produtiva, por meio da avaliação sistemática do estágio. 
- Utilização dos conhecimentos práticos do estágio na vida profissional e cotidiana, 
melhorando a cidadania. 
- Compreensão das diretrizes traçadas pela Instituição, por meio do contato entre 
estudantes e gestores, gerando uma crescente evolução do aprendizado.  

 
 
 SUPORTE GERENCIAL  
 

Desenvolver ações junto aos gestores da Casa que os sensibilizem para a 
essencialidade do seu papel: gerir pessoas. Por meio de encontros com gestores, página na intranet 
e atendimentos a demandas específicas. 

Foram realizados durante o ano de 2014, 32 atendimentos a demandas específicas, 
com orientações por e-mail, por telefone ou em visitas técnicas. Iniciamos também, um projeto 
piloto com todos os gestores da SEPSI sobre Gestão de Mudanças que será concluído em 2015. 

Diante das novas demandas organizacionais e dos planos de implementação de uma 
nova cultura, baseada em competências, surge a necessidade de um trabalho focado nos líderes. Isso 
porque são eles os responsáveis por inspirar as pessoas a realizarem o trabalho necessário. A partir 
dessa ideia, a Secretaria de Recursos Humanos do TJDFT reestruturou a sua Subsecretaria de 
Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP, e criou o Serviço de Apoio Gerencial em Gestão de Pessoas 
– SERGES. Dentre as competências deste Serviço (Portaria GPR 154 de 04/02/2014), destacam-se: 
a) desenvolver metodologia para diagnóstico, proposição e implementação de ações nas situações 
demandadas pelos gestores da Casa e pela SUGIP; b)desenvolver atividades integradas com outras 
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unidades da SUGIP e parcerias com outras áreas, visando uma atuação multidisciplinar que busque 
soluções de demandas apresentadas ou identificadas quanto à gestão de pessoas; c) propor, 
planejar e promover ações coletivas de fortalecimento de valores e desenvolvimento de contextos 
sustentáveis. A princípio, os atendimentos a demandas específicas basificaram a atuação da unidade 
durante o ano de 2014. 

Durante o ano de 2014, a equipe debruçou-se também sobre a construção da 
metodologia a ser desenvolvida junto aos gestores nas ações coletivas, na construção da página de 
apoio ao gestor na Intranet e nas pesquisas de material de suporte teórico-prático. Foram realizados 
benchmarking para conhecimento de práticas similares às propostas dessa unidade, além de 
entrevistas com especialistas em consultoria interna com vistas à auxiliar na construção de processos 
de trabalho. 

Por ter sido recentemente criada, a unidade atuou na construção de processos iniciais 
de apoio gerencial que contribuam para a introdução de uma nova cultura organizacional de 
empoderamento do gestor. O objetivo é atuar preventivamente aos conflitos e fortalecer o espírito 
de liderança e de equipe entre as unidades do TJDFT fomentando o compartilhamento de 
conhecimentos e a aprendizagem organizacional. 

Impactos institucionais 
- Compreendemos que as ações desenvolvidas pelo SERGES proporcionam as seguintes 
mudanças a curto, médio e longo prazo: 
- Diminuição do número de pessoas colocadas à disposição; 
- Melhoria na utilização das avaliações de desempenho (adequada à gestão do 
desempenho); 
- Surgimento de grupos conscientes de gestores capazes de se posicionar e reivindicar 
melhorias; 
- Diminuição da rotatividade de servidores; 
- Surgimento de gestores multiplicadores de boas práticas; 
- Melhoria do clima organizacional; 
- Alteração da cultura organizacional com fortalecimento de valores tais como: inclusão, 
valorização, desenvolvimento de pessoas, atuações multidisciplinares e manutenção de 
contextos de trabalhos sustentáveis. 

 
 
 

VALORIZAÇÃO 
 
 
PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR 
 

O TJDFT instituiu, em 10 de outubro de 2012, o Programa de Reconhecimento dos 
Servidores do Tribunal, visando reconhecer os servidores que, individualmente ou em equipes, 
oferecerem contribuições importantes às suas unidades e à Instituição, com vista ao alcance dos 
objetivos estratégicos e ao incremento dos resultados institucionais. Tendo em vista que um dos 
benefícios previstos do Programa ser a ausência ao serviço previamente compensada, foi realizada 
uma Consulta ao CNJ para verificar a possibilidade de concessão desse benefício com recompensa 
no Programa. O Conselho, em 30 de abril de 2013, por maioria, julgou improcedente a consulta, o 
que prejudicou a implantação do programa, tendo em vista que o referido benefício era um pilar 
para a eficácia do projeto. Após o julgamento do CNJ, o TJDFT enviou, em 12 dezembro de 2013, 
ofício destinado ao TCU solicitando entendimento daquele órgão quanto à instituição da ausência 
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previamente compensada como benefício institucional, mas não houve resposta do órgão até o 
momento. 

No ano de 2014, não houve ações relacionadas ao PontoJus. Encontra-se em fase de 
elaboração a proposta de um novo Programa de Valorização, englobando diversos subprogramas: 
Valorizar (em substituição ao PontoJus), Menção Honrosa, Elogiar Sempre , Socialização 
Organizacional, Servidor Destaque, Aposentar Bem e Bem Viver; que será submetida a apreciação 
da Alta Adinistração. 

 
REMUNERAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO 

 
AUMENTO DO VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO 

 

Buscando a valorização dos estagiários, bem como atualização dos valores da bolsa-
auxílio, em 01/09/2014 o valor da bolsa-auxílio passou de R$ 480,00 para R$520,00 para estudantes 
de ensino médio e de R$ 720,00 para R$ 800,00 para estudantes de ensino superior. O valor do 
auxílio transporte permaneceu R$9,00 por dia estagiado. 

Impactos institucionais 
 
- Aumento dos níveis de satisfação do estagiário; 
- Diminuir o número de desligamentos dos estagiários. 

 
 
ATENDIMENTO AO USUÁRIO 

 
A SUGIP conta com uma equipe responsável pelo atendimento dos servidores e 

gestores da Casa, com a função de ouvir, acolher, encaminhar e registrar os atendimentos realizados 
no que diz respeito à gestão de pessoas. 

Essa frente de Atendimento foi criada para atuar como porta de entrada de demandas 
em gestão de pessoas. A equipe iniciou suas atividades no mês de fevereiro de 2014. 

A expectativa inicial era atuar como um espaço de acolhimento aos servidores nas 
questões referentes à gestão de pessoas, orientando-os quanto aos procedimentos cabíveis e passos 
necessários para o alcance dos objetivos, buscando equalizar as expectativas individuais e 
necessidades organizacionais.  

Baseada nos valores da área de Gestão de Pessoas – Ética, Construção Coletiva, 
Efetividade, Melhoria Contínua, Cooperação Intersetorial, Transparência, Sustentabilidade 
Funcional e Respeito às diferenças individuais – a atuação do Atendimento tem ido além de triagem 
das demandas.  

Por trás de uma solicitação de movimentação, que é a atual grande demanda, 
comumente há questões como baixo desempenho, desmotivação, ou problemas de gestão, por 
exemplo. Nosso objetivo é criar um espaço de escuta qualificada dentro da área de gestão de 
pessoas, auxiliando o servidor a clarificar suas demandas e ancorando o servidor nos momentos 
difíceis da carreira e encorajando-o a ser protagonista de sua própria trajetória enquanto servidor 
público. 
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Atualmente temos como principais atividades realizadas no Atendimento: 

1. Ouvir as queixas apresentadas por servidores (incluindo gestores e magistrados); 
2. Acolher servidores que estão em sofrimento no trabalho; insatisfeitos com as 
rotinas de trabalho ou com dificuldades nas relações com o gestor ou com a equipe; 
3. Encaminhar as demandas apresentadas pelos servidores aos Serviços da SUGIP;  
4. Coletar as informações pertinentes aos atendimentos e registrar nas planilhas para 
fins de acompanhamento dos casos pelas equipes responsáveis; 
5. Prestar informações sobre as normas e critérios para obtenção de nova localização, 
movimentação e permuta de servidores e sobre o funcionamento do Banco de 
Oportunidade de Localizações – BOL;  
6.  Instruir e auxiliar os servidores na consulta às ferramentas da intranet para 
pesquisa de unidades possíveis para nova localização, em caso de pleitear 
movimentação. 
7. Orientar servidores quanto a sua carreira, quanto ao seu papel na Casa e no que diz 
respeito às relações sócio-profissionais.  
8. Gerenciar as demandas que chegam pelos e-mails da SUGIP e do BOL. 

 

Tabela 117 - Quantidade de Atendimentos Realizados 
Quantidade de atendimentos realizados no Período: 1/2/2014 a 12/12/2014 

Código access Principais Demandas Quant. 
1 servidor colocado à disposição da sugip 96 
2 casos de saúde 67 
3 servidores em conflito com o gestor 52 
4 servidor liberado pelo gestor para movimentação 69 
5 servidor em busca de movimentação, mas sem liberação 101 
6 servidor disponível para nova localização 70 
7 solicitação de gestor para suprir défice 100 

8 
servidor exonerado ou dispensado em busca de nova 
localização 

84 

9 orientação gerencial 23 

99 
outras dúvidas: cadastro, legislação, desempenho, 
estágio supervisionado, seleção interna ou concurso 

685 

 Total 1345 
* um total de 35 servidores foram colocados à disposição da área de Gestão de Pessoas  
em 2014. Os 96 atendimentos dizem respeito a esses 35 servidores. 

 
Conforme demonstrado na Tabela acima, grande parte do que chega ao Espaço de 

Atendimento são indicadores do que precisa ser visto e melhorado no TJDFT na área de gestão de 
pessoas. Os conflitos entre gestores e servidores são uma tônica na Casa, e alguns tipos de 
atendimentos são constantes. 

A equipe realizou diversos atendimentos a servidores, e em menor quantidade a 
gestores. A maior parte dos atendimentos diz respeito à solicitação para movimentação entre 
unidades ou mudança de área de atuação, principalmente por motivos de sofrimento no trabalho e 
conflitos na equipe.  

A movimentação sem liberação é, ainda, a que tem gerado maior índice de 
atendimentos, visto a dificuldade de substituição do servidor da unidade e consequentemente o que 
mais ocasiona desgaste entre servidor e gestor. 
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Porém, os atendimentos que demandam maior complexidade são os que envolvem 
questões de saúde, pela falta de um critério objetivo e de um caminho coeso que o servidor possa 
seguir para facilitar o trâmite da sua solicitação. 

Além disso, dispensas de FC também são casos constantes indicando apenas 
orientação na nova localização, tendo em vista a facilidade de negociação com o gestor para a saída 
do servidor.  

Após ouvir o servidor, objetiva clarificar suas demandas e auxiliá-lo na resolução de 
suas questões, desonerando o gabinete para atividades estratégicas. 

Com a criação de um espaço de escuta, de acolhimento e atendimento ao servidor, 
dentro da área de gestão de pessoas a equipe de atendimento ficou responsável pela triagem das 
demandas de gestão de pessoas e pela prestação de informações preliminares, em especial de 
movimentação. Ressalte-se que todas as demandas surgidas na área são registradas com vista a 
compor um banco de dados que permita a análise de demandas bem como a sistematização do fluxo 
de trabalho. 

 
Impactos institucionais  
- Valorização do servidor devido ao atendimento personalizado 
- Melhor aproveitamento do capital intelectual desonerando a equipe dos 
atendimentos 
- Retroalimentação do sistema de gestão de pessoas a partir de informações como 
subsídios do real do trabalho contribuindo para elaboração de políticas de Gestão de 
Pessoas 
- Equalização das expectativas individuais dos servidores com as necessidades 
organizacionais. 

 
 

PLANEJAMENTO E MONITORAMENTO  
 
 

Uma das ações de planejamento e monitoramento, realizada em 2014, foi o Relatório 
dos Indicadores do Plano Setorial – SERH no qual constam os objetivos estratégicos definidos para 
a área, bem como, a apuração dos principais indicadores de Recursos Humanos obtidos no curso de 
2013/2014. 

 
Indicadores do Plano Setorial – SERH 
 

Em outubro de 2012, a Secretaria Geral implementou o Plano de Ações Setoriais - 
Proplano com vistas a atender as demandas de planejamento das Secretarias e Subsecretaria da área 
meio e fim-apoio deste Tribunal. A partir do modelo proposto pela consultoria Fundação Dom 
Cabral, a Secretaria de Recursos Humanos - SERH elaborou o Plano de Ações da SERH, composto 
por nove objetivos estratégicos e as respectivas iniciativas para sua implantação. Desses nove, os 
sete primeiros referem-se a ações sob a responsabilidade da SUGIP (Figura 02).  Uma oportunidade 
diferenciada, observado à época, foi a participação pela primeira vez, de servidores representantes 
das todas s  Subsecretarias que compõem a SERH e, por conseguinte, o compartilhamento de 
informações a respeito do contexto de trabalho de cada uma, além das metas e desafios. 
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Tabela 118 - Objetivos e Iniciativas do Plano de Ações da SERH 
OBJETIVOS INICIATIVAS 

Reconhecer e valorizar magistrados e servidores, 

aumentando a satisfação no trabalho 

Implementar o Programa de Pontos 

Aprimorar Plano de Comunicação das ações de RH 

Promover a melhoria da gestão de desempenho 

dos servidores e gestores do TJDFT 
Implementar a gestão de desempenho por competências  

Promover a melhoria do clima organizacional por 

meio de ações de RH 
Implementar a Gestão do Clima Organizacional 

Distribuir adequadamente a força de trabalho 

Desenvolver e implementar Metodologia para o dimensionamento da força de 

trabalho da área fim do TJDFT 

Desenvolver e implementar Metodologia para o dimensionamento da força de 

trabalho das áreas meio e apoio do TJDFT 

Realocar os servidores de acordo com a Lotação de Referência estabelecida 

Consolidar o modelo integrado de Gestão de 

Pessoas por Competências 

Integrar o desenvolvimento de servidores à gestão por competências 

Integrar a seleção interna dos servidores à gestão por competências 

Integrar os benefícios (valorização e reconhecimento) à gestão por competências 

Integrar a movimentação dos servidores à gestão por competências 

Promover ações que propiciem o equilíbrio entre o 

contexto de trabalho e a saúde no trabalho 

Implementar projeto de estudo e intervenção voltado para o desenvolvimento de 

equipes, gestores, servidores e estagiários 

Realizar estudo das causas de absenteísmo relacionando aos cargos e às áreas de 

atuação 

Consolidar, como processo interno, a orientação ao estagiário, ao servidor e ao gestor 

Reestruturar e consolidar o projeto de gestão de pessoas com deficiência 

Promover o melhor aproveitamento da força de 

trabalho, a partir do Banco de Talentos 
Implementar o Banco de Talentos 

Fomentar a transparência e a equidade nas ações 

de RH 
Elaborar compêndio de forma integrada 

Garantir a virtualização de todos os processos 

administrativos de RH 
Virtualização dos processos de RH 

 
Um Plano de Ações Setorial é constituído por objetivos, indicadores de desempenho 

e iniciativas. Desses, destacamos os indicadores de desempenho, pois se configuram como 
instrumentos de gestão essenciais nas atividades de monitoramento e avaliação das organizações, 
assim como seus projetos, programas e políticas, pois permitem acompanhar o alcance das metas, 
identificar avanços, melhorias de qualidade, correção de problemas, necessidades de mudança. 

O Plano de Ações Setorial da SERH, definido em novembro de 2012, contempla 
nove objetivos estratégicos, doze indicadores e suas respectivas iniciativas para o biênio 2013/2014.  

Apresentamos a seguir o detalhamento dos indicadores, por objetivo, conforme 
previsto e os principais resultados obtidos em cada um deles.  

 

OBJETIVO 01 - Reconhecer e valorizar magistrados e servidores, aumentando a satisfação no 

trabalho. 

 

Indicador 01 - Índice de reconhecimento e valorização dos servidores e magistrados. 
 

Tabela 119 - Indicador 01 - Índice de reconhecimento e valorização dos servidores e magistrados. 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polaridade 
Fonte do 
Indicador 

Responsável 
Periodici
dade 

Índice de 
reconhecimento 

Média dos itens 
relacionados a 

Número 
absoluto de 

Maior 
melhor 

Pesquisa de 
clima 

Secretário da 
SERH 

2 anos 
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Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polaridade 
Fonte do 
Indicador 

Responsável 
Periodici
dade 

e valorização dos 
servidores e 
magistrados 

reconhecimento e 
valorização da 

pesquisa de clima 
organizacional 

1 a 5, com 
duas casas 
decimais 

organizacional 
(dimensão 
políticas 

organizacionai
s) 

Série 
Histórica Vo (valor 

inicial) 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

- 2,3 3,03 3,5 4 - - 
  
- 
  

- 

Acima de  95% Excelente 

Entre  90% a 95% Satisfatório 

Abaixo de  90% Insatisfatório 

 

Com previsão de apuração a cada dois anos, este indicador teve como fonte os itens 
que compõem a dimensão Políticas Organizacionais, aferidos na Pesquisa de Clima Organizacional 
do TJDFT em 2013. Ocorre que, nessa última edição, o modelo de medição do Clima foi revisado e 
ampliado. Em face disso, a comparabilidade dos resultados com as edições anteriores - 2006 e 2009 
- restou prejudicada, pois houve alteração dos itens e das dimensões da pesquisa.  

 
Resultados – Servidores 

Tabela 120 - Resultados - Servidores - Índice de reconhecimento e valorização dos servidores 

Indicador 2006 2009 2013 

Índice de reconhecimento e valorização dos 
servidores 

2,01 2,53 2,45  

 

Em 2013, a percepção dos servidores apresentou uma média de 2,45 quanto a faceta 
Reconhecimento e Recompensas da dimensão Estratégia e Políticas Organizacionais. Isso posto, 
depreende-se que o Índice manteve-se próximo ao patamar de 2009, ou seja, baixo, configurando 
um ponto crítico nas políticas de gestão de pessoas adotadas pela Casa nos últimos quatro anos. Em 
que pese os esforços empreendidos para a ampliação de ações como a Seleção Interna para 
ocupação de Funções Comissionadas, bem como, para a qualificação do corpo gerencial, a 
percepção de justiça e valorização resta prejudicada entre os servidores e, aquém da meta prevista 
de 3,5.  

 
Resultados – Magistrado 

 
Tabela 121 - Resultados - Magistrados - Índice de reconhecimento e valorização dos magistrados 

Indicador 2013 

Índice de reconhecimento e valorização dos 
magistrados 

2,48  

 

O resultado do índice para os magistrados advém de uma participação muito 
pequena, com apenas 18,7% dos questionários respondidos, o que enviesa o resultado apresentado 
pelo indicador e torna sua análise comprometida. Considerando, portanto, que tal resultado não é 
representativo da categoria, apresentamos a média apenas para conhecimento. 
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OBJETIVO 02 - Promover a melhoria da gestão de desempenho dos servidores e gestores do TJDFT. 

 

Indicador 01 - Média das notas das avaliações de desempenho. 

 
Tabela 122 - Indicador 01 - Média das notas das avaliações de desempenho 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Média das notas 
das avaliações de 

desempenho 

Soma das notas das 
avaliações de 

desempenho / No de 
avaliações de 
desempenho 

Número 
absoluto de 1 
a 5, com duas 

casas 
decimais 

Maior 
melhor 

Avaliações de 
desempenho 

Supervisore
s do 

SERGED/S
SSERDIG 

1 ano 

Série Histórica Vo 
valor 
inicial 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

4,88 4,88 4,89 4,89 4,89 - -   - 

Acima de  95% Excelente 

Entre  85% e 95% Satisfatório 

Abaixo de  85% Insatisfatório 

 

Este indicador tem como fonte as avaliações de desempenho dos servidores efetivos, 
mensuradas anualmente. A apuração do indicador, realizada em 2013 e 2014, considerou as 
avaliações requeridas, até então, pelo Programa de Estágio Probatório e pelo Programa de Gestão de 
Desempenho Funcional. Apresentamos abaixo os resultados obtidos em 2013 e 2014: 

 
 

Tabela 123 - Resultados - Média das notas das avaliações de desempenho 

Ano Metas Média Controle 

2013 4,89 4,88 99,8% 

2014* 4,89 4,88 99,8% 
                                                           *Data da extração 14-10-2014 

Atentando para o resultado obtido em 2013 e 2014, cujas médias foram 4,88 (bem 
acima do meio da escala) observa-se que o desempenho dos servidores da Casa, de maneira geral, é 
superior, próximo do máximo. E, ainda, que não houve alteração no interstício de um ano para o 
outro, além de uma diferença pouco significativa em relação à série histórica. Com esses resultados, 
é possível levantar algumas hipóteses, dentre elas:  

� que há superqualificação dos servidores da Casa; 
� que gestores adotam práticas de avaliação com erro de fadiga ou complacência; 
� que o instrumento de avaliação de desempenho permite pouca distinção entre o 
desempenho adequado e o inadequado para o trabalho; 
� que o instrumento de avaliação de desempenho adotado não afere todos os 
aspectos do desempenho do servidor e, portanto, apresenta pouca variabilidade; 

 
Indicador 02 - Índice de implementação da gestão de desempenho por competências. 

 
Tabela 124 - Indicador 02 - Índice de implementação da gestão de desempenho por competências 
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Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Índice de 
implementação da 

gestão de 
desempenho por 
competências 

(Nº de etapas 
concluídas / Total de 

etapas)x100 
Percentual 

Maior 
melhor 

Relatório do 
projeto 

Supervisore
s do 

SERGED/S
ERDIG 

Trimest
ral 

Série Histórica Vo 
valor 
inicial 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

- - 10% 25% 40% 55% 70% 
  

85% 
  

100% 

Acima de  90% Excelente 

Entre  75% e 90% Satisfatório 

Abaixo de  75% Insatisfatório 

 

O Projeto adotado como fonte deste indicador apresentava cinco frentes de trabalho, 
a saber: Gestão de Desempenho integrada à Gestão por Competências; Gestores e servidores 
capacitados em Gestão de Desempenho por Competências; Gestão de Desempenho por 
Competências implementada; Primeiro ciclo avaliativo realizado; e Gestão de Desempenho por 
Competências consolidada. Para a apuração deste indicador, computou-se o percentual de 
realização de cada frente de trabalho. 

Tabela 125 - Resultado - Índice de implementação da gestão de desempenho por competências 

Indicador Resultado 

Índice de implementação da gestão 
de desempenho por competências 

68,06% 

 
Apesar do resultado acima descrito não ter alcançado um nível de controle 

satisfatório, em relação à meta definida, a instituição do PGDCOMP no TJDFT representa uma 
conquista da área de gestão de pessoas, pois trata-se do primeiro macroprocesso integrado ao novo 
modelo de gestão de pessoas firmado na Casa, qual seja, gestão por competências.  

 
OBJETIVO 03 - Promover a melhoria do clima organizacional por meio de ações de RH 
 
Indicador 01 - Índice de clima organizacional.  

 
Tabela 126 - Indicador 01 - Índice de clima organizacional 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Índice de clima 
organizacional 

Resultado da 
pesquisa de clima 
organizacional 

Número 
absoluto de 1 
a 5, com duas 

casas 
decimais 

Maior 
melhor 

Pesquisa de 
clima 

organizacional 

Secretário 
da SERH 

2 anos 

Série 
Histórica 

Vo 
valor 

Metas Níveis de Controle 
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T-2 T-1 
inicial 

T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

- 3,4 3,7 4 4,3 - - 
  
- 
  

- 

Acima de  95% Excelente 

Entre  90% a 95% Satisfatório 

Abaixo de  90% Insatisfatório 

 
Este indicador é aferido, bienalmente, por meio da Pesquisa de Clima Organizacional 

do TJDFT, no entanto, o modelo teórico adotado foi revisado e ampliado em 2013, como já dito 
anteriormente. 

 Apresentaremos a seguir os índices de clima organizacional na visão dos servidores, 
com a ressalva de que foram apurados considerando instrumentos de pesquisa diferentes. 

 
Tabela 127 - Resultados - Índice de clima organizacional - servidor 

Indicador 2006 2009 2013 

Índice de clima 
organizacional -servidor 

3,43 3,70           3,43 

 
Em que pese as diferenças entre os modelos de aferição, foram mantidos o objeto e 

as principais dimensões do construto clima organizacional, possibilitando, assim, uma análise 
global, mas não comparativa, desses resultados.  

Uma vez que este é um indicador-diagnóstico que aponta a adequação ou a 
criticidade de algumas variáveis institucionais, aqui intituladas dimensões de clima (recursos, 
pessoas, estratégias e políticas, organização e processos de trabalho) esta medição oferece insumos 
para o redirecionamento das ações, projetos e políticas adotadas até então.  

A pesquisa de 2013 também contou com a participação dos magistrados e 
estagiários. A seguir, são apresentados os resultados do índice de clima organizacional de cada 
público, com a ressalva de que a baixa participação dos magistrados compromete o resultado do seu 
indicador.  

Tabela 128 - Resultados - Índice de clima organizacional – servidores/magistrados/estagiários 

Indicador Público-Alvo 2013 

Índice de clima 
organizacional  

Servidores 3,43 
Magistrados 3,32 
Estagiários 3,95 

 

OBJETIVO 04 - Distribuir adequadamente a força de trabalho 

 

Indicador 01 - Percentual de unidades com a força de trabalho dimensionada. 

 
Tabela 129 - Indicador 01 - Percentual de unidades com a força de trabalho dimensionada 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Percentual de (Qtd de unidades Percentual Maior Banco de dados Secretário 6 meses 
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Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

unidades com a 
força de trabalho 
dimensionada 

dimensionadas / 
Total de unidades) 

x100 

melhor de unidades 
dimensionadas e 

STARH 

da SERH 

 Série 
Histórica Vo 

valor 
inicial 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

1,9% 1,9% 1,9% 30% 45% 60% 70% 
  
- 
  

- 

Acima de  85% Excelente 

Entre  70% e 85% Satisfatório 

Abaixo de  70% Insatisfatório 

 
O dimensionamento da força de trabalho da área fim contemplou as unidades 

cartorárias do 1º grau de jurisdição e foi concluído com a publicação da Portaria GPR 1.495 de 
28/10/2013.  

Para o dimensionamento das unidades organizacionais das áreas meio e fim-apoio 
judiciário, houve a contratação de uma consultoria externa - ELOGROUP Consultoria - que 
conduziu o trabalho no período de fevereiro a setembro de 2014. 

Como o dimensionamento se deu a partir de duas frentes de trabalho, apresentamos 
também o resultado do indicador por área de atuação, apenas para conhecimento. 

Tabela 130 - Resultados - Percentual de unidades com a força de trabalho dimensionada 

Indicador 
Área de 
Atuação 

Valor Apurado Controle 

jun/13 dez/13 jun/14 dez/14 jun/13 dez/13 jun/14 dez/14 

Percentual de 
unidades com a 
força de trabalho 
dimensionada 

Área Fim 1,9% 65,8% 65,8% 65,8%         

Áreas Meio 
e Fim-Apoio 

0,0% 0,0% 0,0% 94,1%         

Total 1,9% 21,7% 21,7% 84,8% 6,4% 48,2% 36,2% 121,1% 

 
Com o término dos trabalhos de dimensionamento da área fim em 2013 e a entrega 

dos resultados da área meio e fim-apoio judiciário pela consultoria contratada, observamos que a 
meta definida de 70%, foi atingida e superada, uma vez que, o valor apurado em dezembro 2014, 
atingiu 84,8% das unidades do TJDFT dimensionadas. 

 
Indicador 02 - Percentual de unidades com a lotação de referência adequada conforme o 

dimensionamento. 

 
Tabela 131 - Indicador 02 - Percentual de unidades com a lotação de referência adequada conforme o 

dimensionamento 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Percentual de 
unidades com a 

lotação de referência 
adequada conforme 

(Qtd de unidades 
dimensionadas sem 
déficit na lotação de 
referência / Qtd de 

Percentual 
Maior 
melhor 

Banco de dados 
de unidades 

dimensionadas e 
STARH 

Secretário 
da SERH 

1 ano 
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Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

o dimensionamento unidades 
dimensionadas)x100 

 Série 
Histórica Vo 

valor 
inicial 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

6,7% 6,7% 6,7% 40% 60% - - 
  
- 
  

- 

Acima de  85% Excelente 

Entre  70% e 85% Satisfatório 

Abaixo de  70% Insatisfatório 

 
Este indicador visa avaliar se as lotações das unidades dimensionadas foram 

ajustadas e sua força de trabalho movimentada.  Para tanto, afere o número de unidades cuja lotação 
de referência - LR encontra-se adequada, conforme previsto no dimensionamento, ou seja, se não 
apresenta défict de servidores e nem servidores excedentes. 

As lotações de referência das unidades da área fim foram definidas por meio da 
Portaria GPR 1495 de 28 de outubro de 2013. No entanto, o dimensionamento da força de trabalho 
das áreas meio e fim-apoio ainda não foi publicado, motivo pelo qual entendemos não ser possível 
aferir o indicador para as áreas meio e fim-apoio. 

Tabela 132 - Resultados - Percentual de unidades com a lotação de referência adequada conforme o 
dimensionamento 

Indicador Área de Atuação 
Valor Apurado Controle 

nov/14 nov/14 

Percentual de unidades com a lotação 
de referência adequada conforme o 
dimensionamento  

Área Fim 48,1% 80,2% 

Áreas Meio e Fim-
Apoio 

- - 

Total - - 

 
Para a análise dos dados, foram consideradas as questões acima citadas e, portanto, a 

apuração foi feita somente para a área fim, onde se obteve um percentual de 48,1% de unidades 
com LR adequada, valor considerado satisfatório segundo os níveis de controle praticados. 
Ressalte-se que a meta do indicador (60%) incluía as três áreas da Casa, contudo, para fins de 
análise do resultado específico da área fim, optou-se por adotar, por similaridade, também a meta de 
60%.   

 
OBJETIVO 05 - Consolidar o modelo integrado de gestão de pessoas por competências 
   

Indicador 01 - Percentual de macroprocessos integrados ao modelo de gestão por 

competências. 
Tabela 133 - Indicador 01 - Percentual de macroprocessos integrados ao modelo de gestão por competências 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Percentual de 
macroprocessos 

(Qtd de 
macroprocessos de RH 

Percentual 
Maior 
melhor 

Relatório de 
análise dos 

Secretário 
da SERH 

Anual 
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Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

integrados ao 
modelo de gestão 
por competências 

integrados / Total de 
macroprocessos de RH 

passíveis de 
integração) x100 

macroprocessos 

Série Histórica Vo 
valor 
inicial 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

- 11% 11% 33% 56% - - 
  
- 
  

- 

Acima de  75% Excelente 

Entre  50% e 75% Satisfatório 

Abaixo de  50% Insatisfatório 

 

Refere-se à quantidade de macroprocessos de RH integrados ao modelo de Gestão 
por Competências em relação ao total de macroprocessos passíveis de integração. Na construção 
dos indicadores do Plano de Ações Setorial, foram selecionados cinco macroprocessos a serem 
integrados ao modelo de gestão por competências, e para a definição das metas considerou-se as 
etapas e/ou subprocessos subjacentes a cada macroprocesso. 

Tabela 134 - Macroprocessos a serem integrados ao modelo de gestão por competências 
Macroprocesso Meta 

Movimentação dos servidores 20% 

Seleção interna dos servidores 20% 

Gestão de desempenho de servidores 20% 

Benefícios (valorização e reconhecimento) 20% 

Desenvolvimento de servidores 20% 

 
Dos cinco macroprocessos, apenas a Gestão de Desempenho está sendo integrada ao 

modelo de competências. 

Tabela 135 - Resultados - Percentual de macroprocessos integrados ao modelo de gestão por competências 

Indicador 2013 2014 

Percentual de macroprocessos integrados 
ao modelo de gestão por competências 

0,0% 13,61% 

 
A análise desse resultado descortina os desafios e a complexidade de uma mudança 

do modelo de gestão de pessoas que, nesse caso, impacta não somente uma mudança de 
paradigmas, mas também uma nova organização do trabalho e, consequentemente no modos 
operandi dos servidores envolvidos – sejam os usuários os sejam os profissionais de RH.  

 
OBJETIVO 06 - Promover ações que propiciem o equilíbrio entre o contexto de trabalho e a saúde no 
trabalho 
 
Indicador 01 - Índice de implantação do Projeto de estudo e intervenção em gestão de pessoas. 
Tabela 136 - Indicador 01 - Índice de implantação do Projeto de estudo e intervenção em gestão de pessoas 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 
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Índice de implantação 
do Projeto de estudo e 
intervenção em Gdp 

(Nº de etapas 
concluídas / Total 
de etapas)x100 

Percentual 
Maior 
melhor 

Relatório da 
SUGIP/NAC 

Subsecretár
ia da 

SUGIP 

Semestr
al 

Série Histórica Vo 
valor 
inicial 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

- - - 20% 50% 75% 100%   - 

Acima de  90% Excelente 

Entre  75% e 90% Satisfatório 

Abaixo de  75% Insatisfatório 

 
Esse indicador considerava inicialmente o número de etapas concluídas em relação 

ao total de etapas do projeto voltado para o desenvolvimento de equipes, gestores, servidores e 
estagiários. Ressalta-se que o Projeto, por ocasião da definição do indicador, encontrava-se em fase 
de elaboração, a partir de uma construção coletiva. Ao longo do ano de 2013, foi prevista uma 
reestruturação na Subsecretaria responsável por esse Projeto, qual seja a Subsecretaria de Gestão 
Integrada de Pessoas, que ocorreu em fevereiro de 2014 e implicou a priorização de outras frentes 
de trabalho que não as previstas nesse projeto. Em decorrência disso, as reuniões foram 
interrompidas e a sua elaboração, sobrestada, não sendo possível a aferição desse indicador 
conforme previsto. 

 

Indicador 02 - Taxa de absenteísmo. 

 
Tabela 137 - Indicador 02 - Taxa de absenteísmo 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Taxa de absenteísmo 

(Qtd de ausências* de 
servidores/(Qtd 
servidores x Dias 

Úteis)x100 

Percentual 
Menor 
melhor 

STARH 
Secretário 
da SERH 

Semestr
al 

Indicador 
Série Histórica Valor 

Atual: 
jun/12 

Metas Níveis de Controle 

jun/11 dez/11 dez/12 jun/13 dez/13 jun/14 Faixa Conceito: 

Taxa de 
absenteísmo 

2,79% 2,59% 2,64% 2,60% 2,56% 2,52% 2,48% 

0,02-0,04 Excelente 

0,01-0,02 Satisfatório 

<0,01 Insatisfatório 

 
Este indicador mede a quantidade de ausências de servidores em relação à 

quantidade total de servidores por dia útil. Para tanto, são consideradas ausências* as licenças para 
tratamento da própria saúde, doença em pessoa da família, acidente em serviço ou doença 
profissional e falta injustificada. Podem-se observar nos quadros abaixo o histórico, as metas 
definidas para o indicador e os resultados obtidos. 
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Tabela 138 - Resultados - Taxa de absenteísmo 

Indicador 
Valor Apurado Controle 

dez/12 jun/13 dez/13 jun/14 dez/12 jun/13 dez/13 jun/14 

Taxa de 
absenteísmo 

2,92% 2,86% 3,05% 2,90% 0,31% 0,30% 0,52% 0,42% 

 
Os resultados mostram uma tendência crescente na taxa de absenteísmo, apesar de 

pequenas reduções ocorridas nos primeiros semestres de 2013 e 2014. Portanto, as metas de redução 
da taxa não foram atingidas no período observado. 

Cabe ressaltar que o período de seis meses para acompanhamento do indicador 
mostra-se muito curto para que iniciativas sejam realizadas e para que seja observado algum 
resultado de redução da taxa. Propõe-se, portanto, que o acompanhamento dos resultados deste 
indicador tenha periodicidade anual. O gráfico a seguir mostra o histórico da taxa de absenteísmo 
no período de 2011 a 2013. 

 
Tabela 139 - Taxa de absenteísmo 

 
 

Os resultados desse indicador apontam a necessidade de uma compreensão mais 
aprofundada das variáveis preditoras do absenteísmo e, por conseguinte, de saúde e/ou adoecimento 
relacionados ao trabalho. Os conteúdos subjacentes ao absentismo têm uma natureza complexa haja 
vista que contemplam conceitos subjetivos e de difícil mensuração, tais como saúde, trabalho, 
contexto de trabalho, custo humano do trabalho, etc. Requerem, portanto, um estudo teórico e 
empírico dessas variáveis possibilitando o estabelecimento do nexo-causal e, na sequência, a 
implementação de ações específicas para a redução do absenteísmo na Casa. 

 
OBJETIVO 07 - Promover o melhor aproveitamento da força de trabalho, a partir do Banco de 
Talentos 
Indicador 01 - Índice de movimentações por meio do Banco de Talentos. 

 
Tabela 140 - Indicador 01 - Índice de movimentações por meio do Banco de Talentos 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Índice de 
movimentações por 

(Qtd de 
movimentações por 

Percentual 
Maior 
melhor 

STARH 
Subsecretár

ia da 
Semestr

al 
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Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

meio do Banco de 
Talentos 

meio do Banco de 
Talentos / Total de 

movimentações)x100  

SUGIP 

Série 
Histórica Vo 

valor 
inicial 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

- - - 25% 35% 50% 65% 
  
- 
  

- 

Acima de  90% Excelente 

Entre  75% e 90% Satisfatório 

Abaixo de  75% Insatisfatório 

 

Este indicador foi definido considerando-se a perspectiva de implementação do 
Banco de Talentos que estava prevista para o ano de 2013.  O Banco de Talentos encontra-se em 
fase de desenvolvimento, aguardando disponibilidade tecnológica para construção do sistema.  

Face ao exposto, não foi possível mensurar o presente indicador. 

 
OBJETIVO 08 - Fomentar a transparência e equidade nas ações de RH 
 
Indicador 01 - Índice de implementação do compêndio de decisões e pareceres administrativos 
de RH. 
 
Tabela 141 - Indicador 01 - Índice de implementação do compêndio de decisões e pareceres administrativos de 

RH 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Índice de 
implementação do 
compêndio de 
decisões e 
pareceres 

administrativos de 
RH 

 

(Qtd de procedimentos 
administrativos de RH 

compilados e 
publicados  / Total de 

procedimentos 
administrativos de 

RH)x100 

Percentual 
Maior 
melhor 

SIPAD, 
SIPADWEB, 

SISPL, 
INTRANET 

Subsecretár
io da 

SULEG 

Quadri
mestral 

Série 
Histórica Vo 

valor 
inicial 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

- - - 10% 20% 30% 40% 
  

50% 
  

60% 

Acima de  85% Excelente 

Entre  60% a 85% Satisfatório 

Abaixo de  60% Insatisfatório 

 
Tendo em vista que este indicador resulta de ações vinculadas a uma Subsecretaria 

da SERH, qual seja a Subsecretaria de Legislação de Pessoal, que passou por uma reestruturação 
em 2014, não foi possível mensurá-lo.  
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OBJETIVO 09 - Garantir a virtualização de todos os processos administrativos de RH 
 
Indicador 01 - Percentual de processos administrativos de RH eletrônicos. 

Tabela 142 - Indicador 01 - Percentual de processos administrativos de RH eletrônicos 

Indicadores Fórmula 
Unidade de 
Medida 

Polarida
de 

Fonte do 
Indicador 

Responsáv
el 

Periodi
cidade 

Percentual de 
processos 

administrativos de 
RH eletrônicos 

(Qtd de processos 
administrativos de RH 
eletrônicos / Total de 

processos 
administrativos de 

RH)x100 

Percentual 
Maior 
melhor 

SIPAD, 
SIPADWEB, 

SISPL 

Secretário 
da SERH 

Anual 

Série 
Histórica Vo 

valor 
inicial 

Metas Níveis de Controle 

T-2 T-1 T+1 T+2 T+1 T+2 T+5 T+6 
Escala de 
Cores: 

Faixa Conceito: 

- - 56,50% 70% 90% - -   - 

Acima de  90% Excelente 

Entre  75% e 90% Satisfatório 

Abaixo de  75% Insatisfatório 

 
Este indicador afere o cumprimento do Projeto de Desenvolvimento de Sistema para 

Controle e Acompanhamento de Processos Administrativos – PROPAD em transferir para o meio 
eletrônico, via SIPADWEB, toda a tramitação, controle, armazenamento e acompanhamento dos 
processos administrativos relacionados à área de recursos humanos do TJDFT, com vista a dar 
agilidade aos trâmites e reduzir os custos operacionais com impressão de papel, armazenamento e 
movimentação.  

Para fins de virtualização foram considerados 26 processos de trabalho da SERH, dos 
quais 15 se encontram virtualizados e os 11 demais aguardando migração para o SIPADWEB. 

 
Tabela 143 - Resultado - Percentual de processos administrativos de RH eletrônicos 

Indicador 
Valor Apurado Controle 

nov/14 nov/14 

Percentual de processos 
administrativos de RH eletrônicos. 

57,69% 64,10% 

 
 

Em relação à porcentagem aferida em 2014, observa-se que o resultado ficou abaixo 
do esperado. Cabe destacar também que a evolução do indicador condiciona-se às decisões de 
priorização tomadas pela Coordenação do PROPAD e pela Presidência do Tribunal na execução de 
outros projetos institucionais.  

 

PESQUISA E ESTUDOS 
 

PESQUISAS DE SELEÇÃO INTERNA  



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

298 

 
O TJDFT, no exercício de 2014, deu continuidade à pesquisa de seleção interna, 

direcionada aos processos seletivos concluídos. Essa avaliação é realizada através do envio de dois 
instrumentos – Pesquisa de Avaliação de Satisfação e Pesquisa de Impacto da Seleção - 
encaminhados em meio virtual ao gestor solicitante da seleção e ao(s) servidor(es) selecionado(s). 
Atualmente, esses dois instrumentos são utilizados para processos seletivos no formato “seleções 
internas”. 

Pesquisa de Avaliação de Satisfação 

A pesquisa de Avaliação de Satisfação tem como objetivo avaliar a satisfação do 
gestor e do servidor selecionado com os procedimentos do processo seletivo, desde a inscrição até o 
encerramento. Para essa pesquisa foram encaminhados dois questionários, sendo um direcionado ao 
gestor e o outro, ao servidor. Ambos os questionários são enviados virtualmente logo após o 
encerramento de cada seleção interna.  

Nessa pesquisa são avaliados os seguintes aspectos: inscrição online, nota de 
abertura, currículo, etapas do processo seletivo e encerramento. O questionário é composto por 20 
itens a serem avaliados de acordo com uma escala de 5 pontos (1 - péssimo; 2 - ruim; 3 - regular; 4 - 
bom; 5 - ótimo) ou “não se aplica”. Há ainda um campo para o registro de comentários e sugestões. 

No ano de 2014, foram encaminhados questionários de satisfação para os gestores e 
servidores das 43 seleções concluídas com pelo menos um servidor selecionado. No total, foram 
preenchidas 46 vagas. Três seleções foram realizadas para duas vagas para a mesma unidade.  

 
Tabela 144 - Percentual de respostas da pesquisa de satisfação da Seleção Interna 

          Gestor Servidor 

Questionários 2013 2014 2013 2014 

Enviados 44 43 46 46 

Respondidos 22 30 34 29 

Percentual de 
Respostas 

50% 70% 74% 63% 

 
Em 2013, os servidores se mostraram mais disponíveis para preenchimento da 

pesquisa de Avaliação de Satisfação do que os gestores, tendo em vista que a maioria respondeu a 
pesquisa (aproximadamente 74%).  Contudo, em 2014, ocorre decréscimo na participação dos 
servidores (63%) em relação ao ano anterior, e ainda há inversão - os gestores apresentaram índice 
de resposta (70%) superior ao dos servidores.  

Isso pode indicar que está em curso uma mudança de cultura na Casa, reforçando 
valores associados a participação, cooperação, trabalho em parceria, incremento da comunicação 
institucional e, na outra ponta, o fortalecimento da atuação da área de gestão de pessoas junto aos 
gestores da Casa.  

Seguem abaixo as médias das avaliações fornecidas pelos gestores e servidores 
acerca dos aspectos avaliados nessa pesquisa: 
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Gráfico 57 - Pesquisa de Avaliação Seleção 
Interna Gestor 

Gráfico 58 - Pesquisa de Avaliação Seleção Interna 
Servidor 

 
 

Conclui-se com os dados de 2013 e 2014 que o processo seletivo continua bem 
avaliado pelos gestores e servidores que responderam o questionário, tendo em vista que a maioria 
das médias das respostas ficou entre os conceitos: “bom” e “ótimo”.  

Em 2013, o aspecto melhor avaliado foi “etapas do processo seletivo” tanto pelos 
gestores quanto pelos servidores (M = 4,9). Em 2014, isso se repete na percepção do gestor, 
contudo, segundo a percepção dos servidores, o aspecto melhor avaliado foi “encerramento” (M = 
4,8).  

Tanto em 2013 quanto em 2014, o aspecto pior avaliado pelos gestores e pelos 
servidores foi o formato do currículo, com médias inferiores a 4. Nota-se, ainda, que a percepção 
dos servidores é ainda mais baixa que a dos gestores. Isso indica que é preciso desenvolver um 
modelo de currículo mais adequado às expectativas dos gestores e servidores da Casa.   

Em 2014, em resposta à pesquisa de Avaliação de Satisfação, foram registrados 8 
elogios dos servidores e 12 elogios dos gestores. Os elogios se relacionam: 

� à programação das etapas do processo seletivo,; 
� à atuação da equipe do SERESE; 
� à valorização do servidor da Casa pela SUGIP; 
� à transparência na condução do processo seletivo e 
� à possibilidade de crescimento na carreira.  

 
Essas informações sugerem excelência nos serviços prestados pelo SERESE/SUGIP 

e reflete o compromisso de valorização do servidor da Casa.  

Ainda com relação Pesquisa de Satisfação, foram registradas 4 sugestões de melhoria 
pelos servidores e 3, pelos gestores. As sugestões se referem: 

� à flexibilização e à ampliação de informações no currículo (período de atuação 
em cada unidade, cargo do servidor, data de nascimento, estado civil, endereço); 

� à estabelecer um período de experiência no exercício da função comissionada 
para evitar que o servidor saia de uma unidade que está adaptado sem estar 
“aprovado” para exercer a referida função; e 
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�  à portaria que estabelece que o gestor da unidade atual do servidor deve ser 
comunicado quanto à participação na seleção, quando este participa da última 
etapa do processo seletivo. 

 

Pesquisa de Impacto da Seleção 

A pesquisa de Impacto da Seleção tem como objetivo avaliar a efetividade do 
processo seletivo, ou seja, se o servidor foi selecionado para o cargo adequado ao seu perfil. Para 
essa pesquisa também são encaminhados dois questionários, um direcionado ao servidor e outro, ao 
gestor. Ambos os questionários são encaminhados após três meses da data da movimentação à nova 
unidade organizacional do servidor selecionado. 

Nessa pesquisa são avaliados os seguintes aspectos: adaptação do servidor às 
atribuições do cargo, à equipe de trabalho e ao estilo gerencial da chefia, assim como a 
compatibilidade de suas atribuições com as descritas na nota de abertura. O questionário 
encaminhado ao gestor é composto por três itens e o questionário do servidor, por quatro itens a 
serem avaliados de acordo com uma escala de 5 pontos (1 - péssimo; 2 - ruim; 3 - regular; 4 - bom; 
5 - ótimo) ou “não se aplica”. Há ainda um campo para o registro de comentários e sugestões. 

No exercício de 2014, a pesquisa de Impacto da Seleção foi encaminhada para 
gestores e servidores envolvidos nas 33 seleções cuja movimentação do respectivo servidor para 
nova unidade já havia alcançado o prazo de três meses. Para os envolvidos nas outras 10 seleções, o 
SERESE aguardará os prazos, que serão alcançados no início de 2015. 

Tabela 145 - Percentual de respostas da pesquisa de impacto da Seleção Interna 

 Gestor Servidor 

Questionários 2013 2014 2013 2014 

Enviados 26 33 26 35 

Respondidos 14 15 12 20 

 54% 45% 46% 57% 

 
 Em 2013, os gestores (aproximadamente 54%) se mostraram mais disponíveis 

para preenchimento da pesquisa de Impacto da Seleção do que os servidores (46%). Em 2014, 
ocorre inversão, e os servidores se mostraram mais disponíveis.  

Comparado ao ano de 2013, foi verificado que, em 2014, houve um aumento de 11% 
na quantidade de servidores que responderam a Pesquisa. Já em relação aos gestores, houve uma 
diminuição de 9% em sua participação. 

Seguem abaixo as médias das avaliações fornecidas pelos gestores e servidores 
acerca dos aspectos avaliados nessa pesquisa:  
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Gráfico 59 - Pesquisa de Impacto Seleção Interna - Gestores 

 
Gráfico 60 - Pesquisa de Impacto Seleção Interna - Servidores 

 
 

Tanto gestores quanto servidores avaliaram muito bem as etapas do processo 
seletivo, sendo que a média ficou entre os conceitos: “bom” e “ótimo”. No entanto, observa-se em 
2014 uma redução na média de todos os aspectos aferidos, em relação ao ano anterior, tanto na 
percepção dos servidores quanto na dos gestores. 

Em 2014, o aspecto melhor avaliado pelos gestores foi “adaptação do servidor 
selecionado à equipe de trabalho” (M = 4,25), e em 2013, “adaptação do servidor selecionado ao 
seu estilo gerencial” (M = 4,9). Para os servidores, o aspecto melhor avaliado foi “adaptação do 
servidor selecionado à equipe de trabalho” tanto em 2013 (M = 4,9) quanto em 2014 (M=4,76).  

Em 2014, em resposta à Pesquisa de Impacto da Seleção, foram registrados 03 
elogios dos servidores e 04 elogios dos gestores. Os elogios se relacionam a: 

� alcance das expectativas dos gestores em relação dos servidores 
selecionados,  

� alcance das expectativas dos servidores em relação às atribuições da vaga 
para o qual foi selecionado,  

� satisfação profissional, e  



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

302 

� melhor aproveitamento das competências dos servidores. Essas 
informações sugerem o alcance da efetividade das seleções realizadas. 
 

Ainda com relação a Pesquisa de Impacto da Seleção foi registrada uma sugestão de 
melhoria por um gestor. A sugestão se refere à contato com o antigo gestor para conhecer melhor o 
candidato.  

Os dados obtidos com a pesquisa terão o objetivo de retroalimentar os procedimentos 
de seleção interna, podendo, assim, aprimorar nossos procedimentos. 

 
Pesquisa de Desligamento Servidor 

 
A pesquisa de desligamento é um instrumento institucional que tem por objetivo 

conhecer a percepção do servidor egresso quanto aos aspectos gerais da instituição – 
relacionamento com chefia e colegas, benefícios sociais, desenvolvimento e capacitação, condições 
físicas e ambientais, política salarial, clima organizacional e oportunidade de gratificação bem como 
os motivos do desligamento. O preenchimento do formulário Pesquisa de Desligamento compõe os 
requisitos para solicitação de vacância e, portanto, é aferido no egresso do servidor. 

Constam como principais tipos de vacância: a posse em outro cargo público, 
aposentadoria, redistribuição, exoneração e falecimento, conforme visto em resultados anteriores 
deste relatório.  

Foram analisados 202 formulários de servidores, respondidos ao longo de 2014.  

Os gráficos a seguir retratam os motivos apontados pelos servidores na pesquisa de 
desligamento, tanto para aqueles que ocupam o cargo de técnico quanto o cargo de analista. 

 
 

Gráfico 61 - Motivo Desligamento - Analistas 

 

 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

303 

Gráfico 62 - Motivo Desligamento - Técnicos 

 
 

Em ambos os cargos, os servidores apontaram a remuneração como o item que 
melhor define o motivo de desligamento do Tribunal, sendo 46% dos técnicos e 40% dos analistas. 
Em seguida, a posse em outro cargo publico e a natureza das atribuições. 

 

 

 

Gráfico 63 - Posse outro Órgão - Analistas Gráfico 64 - Posse outro Órgão - Técnicos 

 
 

Quanto à posse em outro cargo público, observa-se entre os analistas uma migração 
para outros órgãos do Judiciário (34%) e Câmara, Senado, Ministérios e Agencias reguladoras 
(34%). Entre os técnicos a migração para o próprio Judiciário (52%). 

Os gráficos a seguir apresentam o detalhamento dos Órgãos para onde ocorreu a 
migração dos técnicos e dos analistas. 
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Gráfico 65 - Desligamentos - Judiciário 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gráfico 66 - Desligamentos – Câmara, Senado, Ministérios e Ag. Reguladoras 
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Gráfico 67 - Desligamentos – Outros Órgãos Federais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gráfico 68 - Desligamentos – Outros Órgãos 

 
Quanto aos cargos, a maior ocorrência de desligamento de analistas é para os cargos 

de Analistas Legislativo, com 16%, seguido de Analista Judiciário e Procurador ambos com 12%. 
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Gráfico 69 - Cargo de Destino - Analistas 

 
 
 

Gráfico 70 - Cargo de Destino - Técnicos 

 
Quanto ao cargo de técnico, a maior ocorrência é para o de Analista Judiciário, com 

24%, seguido de Agente de Policia e Analista Processual com 15% e 12% respectivamente. 
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Gráfico 71 - Avaliação do TJDFT 

 
 

Na avaliação global do TJDFT as relações de trabalho se sobressaem sendo que 78% 
dos servidores consideram ótima a relação com os colegas e 74% ótima a relação com a chefia. E 
apontam como pontos críticos, a política salarial (34% dos respondentes avaliaram ruim) e 
oportunidade de gratificação (23% dos respondentes consideraram ruim). 

Tais dados vêm ratificar, numa amostra menor, os resultados já aferidos na pesquisa 
de Clima Organizacional, quanto às forças (variáveis humanas) e fraquezas da Casa (políticas de 
gestão). 

  

OUTRAS AÇÕES DE CARÁTER ESTRATÉGICO 
  

Ao longo de 2014, a área de Gestão de Pessoas esteve envolvida em várias outras 
frentes de trabalho elencadas a seguir: 

- Participação no grupo de trabalho do CNJ para a elaboração de resolução 
instituindo a Política Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário; 
- Participação no grupo de trabalho do CNJ para a definição de Políticas Públicas de 
atenção à saúde física e mental dos magistrados e servidores; 
- Revisão e atualização dos fluxos de processos de trabalho da SUGIP; 
- Reestruturação da SUGIP otimizando o funcionamento da Subsecretaria; 
- Participação no comitê de estudo e elaboração do código de ética e conduta do 
TJDFT; 
- Participação da Comissão de Estudo das Relações de Trabalho e Assédio Moral; 
- Reformulação da página na intranet; 
- Mapeamento das competências da organização em parceria com a Secretaria de 
Planejamento Estratégico - SEPG. 
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6.2. Contratação de Mão de Obra de Apoio e de Estagiários 
 

6.2.1. Contratação de Serviços de Limpeza, Higiene e Vigilância 
 

As tabelas abaixo apresentam o quantitativo dos contratos com empresas terceirizadas de apoio administrativo, de conservação e 
vigilância, para desenvolvimento de atividades restritas às áreas de limpeza, segurança, serviços de copa e serviços gerais.  

Não há nenhum contrato de terceirização em substituição às atividades finalísticas.  

O total dessas despesas representou 27,82% no orçamento de custeio do Órgão. Destaca-se que, apesar da sua representação frente ao 
orçamento não ter tido impacto em relação a 2013, o aumento apurado para essa modalidade de despesa foi da ordem de 15% em 2014. 

Tabela 146 – Contratos de Prestação de Serviços de Limpeza e Higiene e Vigilância Ostensiva - UG 100001 
Unidade Contratante 

Nome: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

UG/Gestão: 100001 / 00001 CNPJ: 00.531.954/0001-20 

Informações sobre os contratos 

Ano do 
contrato 

Área Natureza 
Identificação 
do Contrato 

Empresa 
Contratada 
(CNPJ) 

Período contratual de 
execução das 

atividades contratadas 

Nível de Escolaridade exigido dos 
trabalhadores contratados 

Sit. 
F M S 

Início Fim P C P C P C 

2010 L O 062/2010 00.332.833/0008-26 08/04/10 07/04/15 329 329 37 37 - - P 

2012 V O 223/2012 04.689.445/0001-82 03/10/12 03/10/15 - - 247 227 - - P 

              
LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 
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Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 

 
 

Tabela 147 – Contratos de Prestação de Serviços de Limpeza e Higiene e Vigilância Ostensiva - UG 100009 
Unidade Contratante 

Nome: Vara da Infância e Juventude do DF 

UG/Gestão: 100009 / 00001 CNPJ: 00.531.954/0002-01 

Informações sobre os contratos 

Ano do 
contrato 

Área Natureza 
Identificação 
do Contrato 

Empresa 
Contratada 
(CNPJ) 

Período contratual de 
execução das 

atividades contratadas 

Nível de Escolaridade exigido dos 
trabalhadores contratados 

Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 
2011 L O 013/2011 38.054.508/0001-45 02/05/11 02/05/15 24 27 - - - - A 

2014 V O 017/2014 13.277.344/0001-94 21/10/14 20/10/15 - - 26 32 - - P 
              
LEGENDA 

Área: (L) Limpeza e Higiene; (V) Vigilância Ostensiva. 

Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado. 
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6.2.2. Locação de Mão de Obra para Atividades não Abrangidas pelo Plano de Cargos do Órgão 
 
 

Tabela 148 – Contratos de Prestação de Serviços com Locação de Mão de Obra - UG 100001 
Unidade Contratante 

Nome: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

UG/Gestão: 100001 / 00001 CNPJ: 00.531.954/0001-20 

Informações sobre os contratos 

Ano do 
contrat
o 

Área Natureza 
Identificação 
do Contrato 

 Empresa 
Contratada (CNPJ) 

Período contratual de 
execução das atividades 

contratadas 

Nível de Escolaridade exigido dos 
trabalhadores contratados 

Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 

2011 2 O 115/2011 00.588.541/0001-82 04/05/11 04/05/15 180 214 2 2 - - P 

2011 5 O 136/2011 04.248.842/0001-18 04/05/11 04/05/16 23 23 176 164 - - P 

2011 11 O 129/2011 10.956.539/0001-72 19/05/11 18/05/15 44 44 75 75 - - P 

2011 12 O 021/2011 01.632.579/0001-78 01/02/11 01/02/15 1 1 1 1 2 2 A 

2012 3 O 067/2012 38.064.549/0001-12 21/03/12 20/03/15 - - 62 62 - - E 

2013 2 O 246/2012 10.475.904/0001-27 08/11/13 07/11/14 14 14 5 5 - - E 

2013 4 O 159/2013 00.332.833/0008-26 18/06/13 17/08/15 166 166 9 9 - - A 

2013 6 O 120/2013 06.090.065/0001-51 29/04/13 12/05/14 - - - 20 - - E 

2013 8 O 180/2013 10.475.904/0001-27 23/07/13 30/11/14 15 15 1 1 - - E 

2013 9 O 122/2013 07.474.287/0001-30 09/07/13 09/07/15 206 165 6 5 2 2 A 

2013 12 O 226/2013 00.700.518/0001-38 26/09/13 26/09/15 - - 5 5 - - A 

2014 6 E 185/2014 08.878.823/0001-26 12/08/14 06/02/15 - - - 20 - - E 

2014 8 E 226/2014 04.248.842/0001-18 01/12/14 29/05/15 15 15 1 1 - - A 

2014 12 O 070/2014 36.770.857/0001-38 10/03/14 10/03/15 11 11 45 33 3 3 A 
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Tabela 149 – Contratos de Prestação de Serviços com Locação de Mão de Obra - UG 100009 
Unidade Contratante 

Nome: Vara da Infância e Juventude do DF 

UG/Gestão: 100009 / 00001 CNPJ: 00.531.954/0002-01 

Informações sobre os contratos 

Ano do 
contrato 

Área Natureza 
Identificação 
do Contrato 

Empresa 
Contratada 
(CNPJ) 

Período contratual de 
execução das atividades 

contratadas 

Nível de Escolaridade exigido dos 
trabalhadores contratados 

Sit. F M S 

Início Fim P C P C P C 

2009 
2, 4, 5 
e 6 

O 013/2009 10.660.342/0001-91 17/12/13 16/12/15 77 79 - - - - A 

2009 3 O 017/2009 04.759.978/0001-92 18/12/09 18/12/14 - - 4 4 - - P 

2012 9 O 002/2012 00.087.163/0001-53 10/01/12 10/01/15 12 15 - - - - P 

 
 

 
LEGENDA 

Área:                           

1.       Segurança; 7.       Telecomunicações;     Natureza: (O) Ordinária; (E) Emergencial. 

2.       Transportes; 8.       Manutenção de bens móveis   Nível de Escolaridade: (F) Ensino Fundamental; (M) Ensino Médio; (S) Ensino Superior. 

3.       Informática; 9.       Manutenção de bens imóveis   Situação do Contrato: (A) Ativo Normal; (P) Ativo Prorrogado; (E) Encerrado.   

4.       Copeiragem; 10.    Brigadistas     Quantidade de trabalhadores: (P) Prevista no contrato; (C) Efetivamente contratada. 

5.       Recepção; 11.    Apoio Administrativo – Menores Aprendizes                 

6.       Reprografia; 12.    Outras                     

 
 

2014 12 O 128/2011 00.433.623-0002-39 20/05/14 19/05/15 - - - 20 - - P 

2014 12 O 189/2014 11.980.040/0001-63 27/08/14 26/08/15 - - 31 31 - - A 

2014 12 O 258/2011 05.283.260/0001-35 29/12/11 28/12/15 4 4 - - - - P 
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Análise Crítica 

Contrato nº 120/2013  

O contrato transcorreu normalmente durante os primeiros 12 meses. Transcorridos 12 dias da renovação contratual, os serviços foram 
interrompidos repentinamente pela empresa contratada, que alegou em comunicado enviado ao Órgão, estar passando por dificuldades financeiras. 

Os funcionários foram dispensados na data informada pela empresa que seria o último dia de prestação dos serviços (12/05/2014). 

O pagamento de salários, rescisões e verbas trabalhistas devidas, foi realizado diretamente pelo TJDFT através da retenção de faturas a 
vencer bem como utilização do saldo de conta vinculada, não restando portanto nenhuma pendência para com os funcionários. 

A interrupção dos serviços ocasionou sérios transtornos ao Tribunal. O Serviço de Reprografia ficou praticamente paralisado e somente 
cópias urgentes eram produzidas. A situação durou 3 meses, até que foi assinado o contrato emergencial (Contrato nº 185/2014). 

À contratada foram aplicadas as seguintes sanções: 

• multa de 20% sobre o valor do serviço não prestado; 

• impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 2 anos. 
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6.2.3. Contratação de Estagiários 
 

Em 2008, com a edição da Lei N. 11.788/08, que modificou as regras para 
contratação de estagiários, o TJDFT editou a Portaria GPR N. 080/2009, com o objetivo de 
estabelecer normas e critérios para regulamentar o Programa de Estágio Supervisionado – PROEST 
no âmbito da Instituição.  

Em 2014, o Tribunal tornou pública a realização do 6º Processo Seletivo de 
Estagiários para os estudantes do ensino médio e do ensino superior. O Centro de Integração 
Empresa Escola – CIEE intermedia a relação de estágio entre os estudantes, as Instituições de 
Ensino e o TJDFT. Em 31/12/2014 o TJDFT mantinha 608 estagiários de nível médio e 1.024 de 
nível superior. 

Tabela 150 – Composição do Quadro de Estagiários – UG 100001 

Nível de 
escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no 
exercício 

(em R$ 1,00) 
1º 

Trimestre 
2º 

Trimestre 
3º 

Trimestre 
4º 

Trimestre 
1.      Nível superior 856 933 957 1.024 

 
1.1    Área Fim 794 865 887 950 

 
1.2    Área Meio 62 68 70 74 

 
2.      Nível Médio 584 595 603 608 

 
2.1    Área Fim 457 467 471 471 

 
2.2    Área Meio 127 128 132 137 

 
3.      Total (1+2) 1.440 1.528 1.560 1.632 15.229.161,67 
Fonte: SERH/SERESU           

 

Em 31/12/2014 a VIJ mantinha 63 estagiários de nível médio e 42 de nível superior. 

Tabela 151 – Composição do Quadro de Estagiários – UG 100009 

Nível de 
escolaridade 

Quantitativo de contratos de estágio vigentes Despesa no 
exercício 

(em R$ 1,00) 
1º 

Trimestre 
2º 

Trimestre 
3º 

Trimestre 
4º 

Trimestre 
1.      Nível superior 46 44 42 42 147.095,62 

1.1    Área Fim 36 35 34 33 116.381,67 

1.2    Área Meio 10 9 8 9 30.713,95 

2.      Nível Médio 58 60 71 63 149.551,84 

2.1    Área Fim 43 42 46 46 104.696,72 

2.2    Área Meio 15 18 25 17 44.582,12 

3.      Total (1+2) 104 104 113 105 196.647,46 
Fonte: VIJ 
           
Análise Crítica: Informações coletadas do Procedimento Administrativo de Execução – PA nº 
010/2012 – Contrato Vigente 012/2011 
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6.3. Revisão dos Contratos Vigentes Firmados com Empresas Beneficiadas pela Desoneração da Folha de 
Pagamento 

 
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS COM A DESONERAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PREVISTA NO ART. 7º DA LEI 12.546/2011 

Nº  EMPRESA CNPJ OBJETO ASSINATURA  VIGÊNCIA 

 REVISÃO 
PERCENTUAL 
DE REDUÇÃO 

VALORES 
PAGOS A 
MAIOR EFEITOS 

ECONOMIA ATUAL 

 MENSAL ANUAL 

067/2012 

Aeronet - 
Informática e 
Representações 

Ltda.* 

38.064.549/0001-12 

Serviços de operação, 
manutenção preventiva e 
corretiva dos sistemas e 
instalações de telecomunicações 
dos prédios do TJDFT 

11/03/2012 20/03/2015 
01.04 a 31.05.13 

e a partir de 
01.11.2013 

  27.643,75    331.725,00  10,74%  983.424,34  

122/2013 
Renovar 

Engenharia 
Ltda.** 

07.474.287/0001-30 

Prestação de serviços 
continuados de manutenção 
predial nas instalações e 
edificações de uso do TJDFT, 
com fornecimento de materiais 

04/07/2013 10/07/2015 01.11.2013   71.096,53    853.158,36  9,61% 440.079,43 

226/2013 
Poli Engenharia 

Ltda.*** 
00.700.518/0001-38 

Serviços de manutenção de 
sistema de ar condicionado 
central 

27/09/2014 26/09/2015 01.11.2013     1.122,19      13.466,28  9,62% 16.708,82 

229/2011 
CPM  Braxis 
Otsourcing 
S/A.**** 

65.599.953/0004-06 

Prestação de serviços de 
atendimento remoto presencial 
aos usuários de tecnologia da 
informação do TJDFT 

16/11/2011 18/11/2014 
01.04 a 31.05.13 

e a partir de 
01.11.2013 

129.897,74 12,00%  129.897,74  

 
Observações: 
 
* Reequilíbrio efetivado pelo Termo Aditivo 04, de 30.07.2014, constante do PA 19.302/2010. Valor pago a maior será compensado com créditos da empresa. 
** Reequilíbrio efetivado pelo Termo Aditivo 03, de 18.09.2014, constante do PA 96/2013. Valor pago a maior será compensado com créditos da empresa. 
*** O reequilibrio  foi calculado em outubro/14 pela SEOF/SUCON no PA. O aditamento porém ainda não ocorreu. 
**** A revisão do contrato firmado com a empresa CPM Braxis Outsourcing, dependia de planilha detalhada dos custos da mão de obra a ser apresentada pela empresa. Todavia, apesar de várias 
solicitações, a empresa não apresentou a planilha. Assim o reequilíbrio foi calculado,  no PA 17.442/2011, mediante a aplicação do percentual de 12% sobre os valores faturados a partir do período de 
vigência da desoneração estabelecido no anexo da IN RFB n. 1436/2013, conforme orientação do CNJ para esses casos, no ofício circular n. 263/SG-SCI/201. O processo de revisão não está ainda 
concluído. A empresa será notificada da revisão apurada e, no exercício do contraditório, poderá contestá-la. O contrato está encerrado, porém há crédito da empresa, no valor de R$  30.511,13, que se 
encontra sobrestado para compensação com valores pagos a maior, quando encerrado o processo de revisão. 
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7. Gestão do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário 
 

7.1.  Gestão da Frota de Veículos Próprios e Locados de Terceiros 
 

7.1.1. Legislação e destinação da frota de veículos 
 
 

A frota de veículos oficiais do TJDFT está sob a supervisão da Subsecretaria de 
Veículos e Transportes – SUTRA que, auxiliada pelos Núcleos de Segurança e Transporte – NST 
de cada fórum, é a responsável pelo gerenciamento das rotinas de serviço e manutenção dos 
veículos de representação, de transporte institucional e de serviços, para atendimento às demandas 
internas e externas deste Tribunal. 

O Conselho Nacional de Justiça - CNJ editou a Resolução N. 83, de 10 de junho de 
2009, para uniformizar, no âmbito do Poder Judiciário da União, as situações quanto à aquisição, à 
locação e ao uso de veículos, inclusive quanto à regulamentação editada pelos tribunais. 

Com base nesse direcionamento, o TJDFT publicou a Portaria Conjunta N. 41, de 30 
de junho de 2009, objetivando o cumprimento das determinações daquela resolução, relativamente 
no tocante à aquisição, ao uso e ao controle de veículos oficiais.  

Em 2011, o TJDFT publicou a Portaria Conjunta N. 27, de 15 de junho de 2011, que 
aperfeiçoou as regras sobre a utilização dos veículos oficiais pelos magistrados e servidores desta 
Corte de Justiça.  

A Portaria dá atribuições aos NST de cada fórum para gerenciar e controlar as rotinas 
de transporte, em especial no cumprimento do ponto eletrônico dos motoristas terceirizados, 
conforme as determinações do CNJ.  

As atividades desenvolvidas pela SUTRA auxiliam no cumprimento de alguns 
objetivos definidos no Plano Estratégico do TJDFT 2012/2016, dos quais citam-se: agilizar os 
trâmites judiciais e administrativos; fortalecer a política de valorização de magistrados e servidores 
e proporcionar condições físicas apropriadas às atividades administrativas e judiciais. 

Os serviços prestados pela frota do TJDFT provêem com celeridade e  eficácia o 
alcance da prestação jurisdicional à população, uma vez que todos os serviços que dependem de 
transportes para a sua realização são procedidos de maneira rápida e eficiente, fato que contribui 
sobremaneira para a agilidade na resolução dos conflitos apresentados pela população e a sua 
consequente pacificação social, destacando-se a entrega e o recebimento de documentos e autos 
processuais entre fóruns e unidades administrativas distantes fisicamente e o deslocamento ágil de 
magistrados e servidores. 

Em síntese, as atividades realizadas pelos veículos oficiais do TJDFT estão 
distribuídas da seguinte forma:  

a) 27 (vinte e sete) ônibus urbanos e 10 (dez) Vans, para o transporte de servidores.  
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b) 18 (dezoito) ambulâncias utilizadas em atendimentos emergenciais nos Fóruns e 
na sede do TJDFT (das quais 1 encontra-se para doação). 

c) 26 (vinte e seis) veículos fechados para transportes de cargas e malotes do 
almoxarifado central até os fóruns das cidades satélites (dos quais 1 encontra-se para doação). 

d) 10 (dez) veículos modelo VAN transformados em gabinetes para atendimentos à 
Justiça Volante.  

e) 65 (sessenta e cinco) veículos para atendimentos rotineiros, utilizados nos 
transportes de passageiros e de pequenos volumes. 

f) 251 (duzentos cinquenta e um) veículos modelo Sedan para atendimentos de 
jurisdicionados de Primeira e Segunda Estância (dos quais 06 são de representação e 33 encontram-
se relacionados para o desfazimento). 

g) 01 (um) ônibus adaptado para redução a termo de demandas de jurisdicionados, 
atendidos por meio da Justiça Itinerante.  

h) 01 (um) veículo adaptado para o Núcleo de Inclusão Social, para atendimento a 
servidores com necessidades especiais (cadeirante).     

i) 19 (dezenove) veículos destinados aos Oficiais de Justiça para atendimentos na 
Zona Rural do DF. 

j) 05 (cinco) veículos destinados para o transporte diversos (moto, jeep, saveiro, 
reboque e camionete) dos quais 3 encontram-se para o desfazimento. 

A frota do TJDFT é composta por 433 (quatrocentos e trinta e três) veículos, sendo 
06 (seis) veículos de representação, 245 (duzentos e quarenta e cinco) veículos institucionais, 182 
(cento e oitenta e dois) veículos de serviço. Existem 38 (trinta e oito) veículos para desfazimento, 
relacionados em um processo administrativo de doação e/ou alienação 

Os veículos de representação são destinados ao uso exclusivo da direção do TJDFT, 
respeitadas as previsões contidas na Resolução CNJ nº 83, de 10 de junho de 2009.  

Os veículos de transporte institucional são destinados ao uso exclusivo de 
Desembargadores e, para Juízes, de uso exclusivo ou compartilhado.  

Aos magistrados lotados nos fóruns localizados em Brasília não é destinado 
transporte institucional regular entre residência e local de trabalho, com exceção dos casos em que 
tal condição  é necessária para resguardar a segurança dos magistrados. 

Os veículos de serviço são destinados ao transporte de materiais e de pessoas em 
decorrência das atividades judiciárias, de acordo com o previsto na Portaria Conjunta TJDFT N. 
41/2009 e na Resolução CNJ N. 83/2009.  

A respeito da média anual de quilômetros rodados por grupos de veículos, cumpre 
ressaltar que a SUTRA não dispõe de um software de gerenciamento capaz de controlar de forma 
global todos os aspectos relacionados à frota do TJDFT. No entanto, para o registro dessa 
quilometragem, existe um controle realizado por meio de planilhas eletrônicas (Excel e Word) que 
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são realizados a cada abastecimento, pelo SERLAV, e a cada início e fim do trajeto do veículo, pelo 
SERTRA.  

Dessa forma, para atender a este quesito, o SERTRA realizou o levantamento da 
média chegando aos seguintes dados: 9.292,33 km percorridos por veículos de serviço, 15.631,66 
km percorridos por veículos institucionais, 9.730,50 km percorridos por veículos de representação. 

Para o cálculo da idade da frota utilizou-se a média ponderada, uma vez que essa 
reflete a realidade atual da relação total de veículos e seus respectivos anos de fabricação. 

Idade Média (IM) = Ʃ (Nº de veículos x Idade) 

                                        Total de Veículos 

Assim, verificou-se que a idade média geral dos 433 veículos é de 6,17 anos.  

 A idade média da frota, classificada por grupo, é de: 7,45 anos para os veículos de 
serviço; 5,45 anos para os veículos institucionais e de 4,33 anos para os 06 (seis) veículos de 
representação. 

Tabela 152 - Idade Média - Veículos Institucionais 

Modelos Veículos 
INSTITUCIONAIS 

qt 
Veículos 

Anos 
Total de 
veículos 
X Ano 

FIESTA 15 3,00 45 

FLUENCE 45 2,00 90 

FOCUS 40 2,00 80 

LOGAN 5 6,00 30 

MAREA 33 8,00 264 

MEGANE 39 6,05 236 

SIENA 58 7,28 422 

VECTRA 13 14,15 183,95 

Totais:  248  1351 

Média: 
   

5,45 
   

 
 

Tabela 153 - Idade Média - Veículos Serviços 

Modelos Veículos Serviços qt Veículos Anos 
Total de 
veículos 
X Ano 

BESTA 1 18 18 

CAMINHÃO 8 7,63 61 

CLIO 15 8,33 125 

DOBLÔ 7 8,86 62 

DUCATO 9 8,33 75 

JEEP 1 40,00 40 

KOMBI 2 6,00 12 
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MASTER 26 6,00 156 

MOTO 1 28,00 28 

ÔNIBUS 28 4,64 129,92 

PALIO WEEKEND 2 15,00 30 

PEUGEOT- BOXER 5 5,00 25 

RANGER 1 28,00 28 

REBOQUE 1 16,00 16 

SAVEIRO 1 26,00 26 

SCENIC 1 10,00 10 

SPRINTER 5 13,20 66 

UNO MILE/FIRE 62 5,81 360 

TRAFIC 3 16,00 48 

Totais:  179  1348 

Média: 
   

7,45 
   

 
Tabela 154 - Idade Média - Veículos Representação 

Modelos Veículos 
Serviços 

qt 
Veículos 

Anos 
Total de 
veículos 
X Ano 

FUSION 6 4,33 25,98 

Totais:   6   26 

Média: 
      

4,33 
      

 
Em atendimento à Resolução n.º 83, do CNJ, o TJDFT publica no seu sítio eletrônico 

(www.tjdft.jus.br), por meio do link Transparência e Licitações, a lista atualizada de todos os 
veículos oficiais que compõem a frota deste Tribunal, salientando-se que a maior parte foi adquirida 
por meio de pregão eletrônico, com exigência de menor preço e menor emissão de poluentes, bem 
como de adaptação aos portadores de necessidades especiais. 

O TJDFT dispõe, ainda, de um posto próprio, construído dentro das normas de 
proteção ao meio ambiente, destacando-se o reuso de águas na lavagem dos carros, objetivando o 
abastecimento dos automóveis com a aquisição de combustível diretamente junto às distribuidoras, 
trazendo economia substancial para os cofres públicos. 

Os estudos para renovação da frota, quando necessários, ocorrem mediante aferição 
da economicidade, baseado na análise do tempo de uso e nas despesas com manutenção. Em 2013, 
a Administração do TJDFT formalizou Processo Administrativo para doação e/ou alienação onde 
estão relacionados 38 (trinta e oito) veículos para desfazimento, haja vista a antieconomicidade 
decorrente do uso prolongado, do desgaste prematuro e da manutenção onerosa, o leilão está 
previsto para janeiro de 2015.. 

O TJDFT adquire os veículos em razão de ter uma estrutura própria para 
manutenção, abastecimento, lavagem e lubrificação. Portanto, no exercício de 2014 não foram 
realizados estudos técnicos para este tipo de terceirização, uma vez que considerou-se a idade da 
estrutura física do posto de abastecimento (menos de 05 anos) e a aquisição recente de novos 
equipamentos para a oficina mecânica como fatores relevantes para a continuidade no moldes atuais 
de composição da frota 
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No que tange a estrutura de controles internos das unidades vinculadas à 
Subsecretaria de Veículos e Transportes, atualmente os serviços do SERMAV são realizados 
mediante abertura de Ordens de Serviços Automotivos, Requisições de Peças, Materiais e Insumos 
de Pintura, junto as empresa contratadas para esse fim, dentre outros aspectos, e a mão de obra é 
procedida por empresa terceirizada, porém com os serviços supervisionados pelos serventuários 
lotados no SERMAV, os quais também executam, administram e gerenciam de todos os contratos 
celebrados com os particulares, para o fornecimento de peças, serviços e insumos. O gerenciamento 
dos custos fixos e variáveis pelo SERMAV é realizado mediante comparações de várias tabelas nos 
formatos: Word, Excel e Access, as quais pecam por não disponibilizarem mecanismos 
tecnológicos mais eficientes de relacionamentos entre si.  

O SERTRA possui o Sistema de Transporte (SITRA) o qual permite controlar os 
agendamentos de veículos com informações de horários e locais de embarque e desembarque, 
quantidade de passageiros, nome do servidor, este agendamento é feito por meio da intranet do 
TJDFT e possibilita a realização do compartilhamento de veículo por passageiros de agendamentos 
diferentes visando uma prestação de serviço econômica, reduzindo da quantidade de recursos 
despendidos no atendimento aos agendamentos realizados, sobretudo, motoristas e combustível.  

O SERLAV, por sua vez, mantém controle de combustível pelo sistema SITRA; 
quanto aos serviços de lavagem, lubrificação, troca e manutenção de pneus, todos os procedimentos 
são registrados nos softwares Excel e Word de forma manual, ressaltando-se que toda a 
contabilidade do SERLAV é fiscalizada pela SEOF/SUCON. 
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7.1.2. Custos Associados à Manutenção da Frota 
 
a) Abastecimento 
Cabe ao Serviço de Abastecimento, Lavagem e Lubrificação de Veículos - SERLAV realizar e controlar os serviços de abastecimento, 

lavagem e lubrificação, bem como gerenciar todo o estoque dos materiais relacionados a esses procedimentos, dentre outras responsabilidades atinentes 
à manutenção dos veículos que compõem a frota do TJDFT.  

Na planilha abaixo, as despesas do SERLAV envolvendo gastos com álcool, diesel, gasolina, pneus e lubrificantes, totalizou o valor de 
R$ 1.613.313,19 (um milhão, seiscentos e treze mil, trezentos e treze reais e dezenove centavos). 

Tabela 155 - Relatório Anual do Consumo de Combustíveis e Lubrificantes - Ano 2014 

Mês 
QT (L) 
Álcool 

Valor 
(R$) 

QT (L) 
Diesel 

Valor (R$) 
QT (L) 
Gasolina 

Valor (R$) 
QT 
(UN) 
Pneus 

Valor (R$) 

Valor (R$) 
Materiais 
de Limpeza 
Automotiva 

QT (L) 
Lubrificantes 

Valor 
(R$) 

Valor Gasto no 
mês 

Janeiro 5.231 11.291,84 11.096 28.337,98 25.678 72.155,18 29 10.654,29 612,00 425,50 6.939,90 111.785,00 

Fevereiro 6.273 13.926,55 13.948 35.289,20 31.517 89.193,11 28 9.000,26 612,00 219,00 3.092,28 138.408,86 

Março 0 0,00 15.015 38.438,20 31.645 89.544,03 9 3.184,38 612,00 325,50 4.781,59 127.982,23 

Abril 0 0,00 13.866 35.481,42 32.413 92.533,28 26 10.353,74 612,00 261,00 4.183,83 128.014,70 

Maio 0 0,00 14.648 37.207,07 34.497 99.351,36 56 16.904,34 612,00 487,00 7.806,61 136.558,43 

Junho 0 0,00 11.918 30.272,00 29.278 84.322,51 43 15.661,16 612,00 176,00 2.277,44 114.594,51 

Julho 0 0,00 14.335 36.481,26 38.335 110.406,12 59 23.370,35 612,00 321,00 5.347,86 146.887,38 

Agosto 0 0,00 12.943 33.004,31 33.547 96.616,31 43 15.171,39 612,00 177,00 3.152,37 129.620,62 

Setembro 0 0,00 19.024 48.512,17 38.121 109.789,00 34 17.886,67 612,00 286,00 3.823,33 158.301,17 

Outubro 0 0,00 17.500,68 44.626,73 48.782,22 140.492,79 68 20.760,50 612,00 532,00 7.868,28 185.119,52 

Novembro 0 0,00 14.174 36.143,70 35.970,97 103.680,74  28 6553,50  612,00   162,20 2.112,68  139.824,44 

Dezembro 0 0,00 11.379,88 27.766,90 24.649,09 67.837,43  19 5629,24  612,00  92,5  1.207,09   96.216,33  
Total 11.504 25.218,39 169.847,56 431.560,94 404.433 1.155.921,86 395 155.129,82 6.732,00 3.210 52.593,26 1.613.313,19 
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b) Manutenção 
 
Cabe ao Serviço de Manutenção de Veículos - SERMAV realizar a manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos oficiais, incluindo a troca diária dos tacógrafos e a substituição 
dos extintores, bem como outras responsabilidades atinentes à preservação e à conservação dos 
automóveis.   

As despesas no valor de R$ 1.405.388,25 (um milhão, quatrocentos e cinco mil, 
trezentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos) foram executadas em 2014 para atender os 
contratos de peças e serviços de manutenção. 

c) Taxas e Seguros Obrigatórios 
 
As taxas e seguro obrigatório, bem como outras despesas afins representaram o 

montante de R$ 81.672,92 (oitenta e um mil, seiscentos setenta e dois reais e noventa e dois 
centavos). 

 

7.2. Gestão do Patrimônio Imobiliário 
 

7.2.1. Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial 
 

Tabela 156 - Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial de Propriedade da União 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE 
IMÓVEIS DE 

PROPRIEDADE DA UNIÃO 
DE RESPONSABILIDADE 

DA UJ 
EXERCÍCIO 

2014 
EXERCÍCIO 

2013 

BRASIL 

DISTRITO FEDERAL – DF 33 33 
Águas Claras 1 1 
Brasília 9 9 
Brazlândia 2 2 
Ceilândia 1 1 
Cruzeiro 1 1 
Gama 2 2 
Guará 6 6 
Núcleo Bandeirante 1 1 
Paranoá 1 1 
Planaltina 2 2 
Samambaia 1 1 
Santa Maria 2 2 
São Sebastião 1 1 
Sobradinho 2 2 
Taguatinga 1 1 
Subtotal Brasil 33 33 

EXTERIOR 
PAÍS 1 0 0 

cidade 1     
Subtotal Exterior 0 0 

Total (Brasil + Exterior) 33 33 
Fonte: SUGER/SEAP e SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União. 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

322 

 

7.2.2. Imóveis Sob a Responsabilidade da UJ, Exceto Imóvel Funcional 
 

 
Tabela 157 - Imóveis de Propriedade da União sob Responsabilidade da UJ, exceto Imóvel Funcional - TJDFT 

 

  

UG RIP Regime 

Estado 
de 

Conser-
vação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor Histórico 
Data da 
Avaliação 

Valor 
Rea-
valiado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutenção 

100001 9701.15932.500-7 13 3 2.054.867,50 31/12/2009 - 3.189,10 362.541,52 

100001 9701.15941.500-6 13 3 14.513.459,91 31/12/2009 - 2.863,00 1.046.625,12 

100001 9701.15967.500-8 13 1 15.172.412,84 30/12/2009 - 429,00 815.880,92 

100001 9701.16278.500-5 13 4 991.539,70 30/12/2005 - - 193.570,04 

100001 9701.16304.500-5 11 3 1.913.995,43 30/12/2009 - - 637.026,35 

100001 9701.16956.500-0 13 1 4.800.970,19 31/12/2008 - - 646.107,51 

100001 9701.17580.500-0 13 8 381.388,63 30/12/2005 - - - 

100001 9701.17584.500-1 13 4 1.304.154,13 31/12/2009 - - 218.512,33 

100001 9701.17585.500-7 13 3 13.462.414,10 30/12/2005 - - 804.121,36 

100001 9701.17592.500-5 13 3 1.782.720,69 30/12/2005 - 1.310,00 524.488,48 

100001 9701.17700.500-0 13 3 2.632.536,50 30/12/2005 - - 305.367,18 

100001 9701.17711.500-0 13 1 475.130,40 30/12/2005 - - - 

100001 9701.17779.500-1 13 8 211.960,43 30/12/2005 - - - 

100001 9701.18784.500-1 11 1 4.209.034,22 30/12/2005 - - 429.463,44 

100001 9701.18796.500-7 13 3 2.013.541,32 30/12/2005 - - 11.320,95 

100001 9701.18799.500-3 13 8 283.912,35 30/12/2005 - - - 

100001 9701.22059.500-5 13 3 150.937.361,91 30/12/2005 - 3.042.138,69 4.862.743,12 

100001 9701.22094.500-6 13 3 7.504.106,00 31/12/2002 - 530.374,97 458.700,73 

100001 9701.22165.500-1 17 1 1.914.388,37 30/12/2003 - - 593.960,39 

100001 9701.23916.500-6 13 8 201.383,84 30/12/2005 - - - 

100001 9701.24153.500-1 13 8 118.191,45 30/12/2005 - - - 

100001 9701.24381.500-1 13 8 907.215,96 28/12/2008 - - - 

100001 9701.24388.500-0 13 1 23.004.335,12 26/12/2008 - - 601.165,42 

100001 9701.27063.500-0 12 1 6.866.755,40 28/12/2006 - - 669.127,87 

100001 9701.27284.500-2 10 1 6.877.530,68 29/12/2009 - - 427.009,84 

100001 9701.27286.500-3 10 1 24.717.027,16 28/12/2009 - - 3.475.602,96 

100001 9701.31418.500-5 13 8 1.371.909,34 01/08/2012 - - - 

100001 9701.31420.500-6 13 8 1.279.942,52 01/08/2012 - - - 

100001 9701.31422.500-7 13 8 1.058.717,89 01/08/2012 -                    -                          -   

100001 9701.31424.500-8 13 8 1.058.717,89 01/08/2012 -                     -                          -   

100001 9701.31426.500-9 13 8 1.279.942,52 01/08/2012 -                     -                          -   

100001 9701.32579.500-4 13 3 402.728,59  19/12/2012 -                    -                        -   

Total 3.580.304,76  17.083.335,51  

Fonte: SUGER/SEAP e SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União. 
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Tabela 158 - Imóveis de Propriedade da União sob Responsabilidade da UJ, exceto Imóvel Funcional - VIJ 

 

7.2.3. Cessão de Espaço Físico em Imóvel da União 
 

Os quadros referentes às cessões de espaço físico em imóveis da União encontram-se 
em anexo ao Relatório de Gestão 2014. 

 

7.2.4. Imóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJ 
 

Tabela 159 - Discriminação de Imóveis Funcionais da União sob Responsabilidade da UJ 

 
 

Análise Crítica relativa ao item Gestão do Patrimônio Imobiliário 

Em cumprimento às orientações contidas na Decisão Normativa TCU nº 134, de 4 de 
dezembro de 2013 e na Portaria-TCU nº 90, de 16 de abril de 2014, segue abaixo a análise crítica da 
gestão de imobilizados sob responsabilidade da UJ. 

 
Estrutura de controle e de gestão do patrimônio existente no âmbito da UJ: 

Cumpre-nos esclarecer que a Unidade Administrativa responsável pela gestão dos 
bens imóveis do Tribunal de Justiça até o ano de 2013 era o Serviço de Bens Patrimoniais – 
SERPAT, subordinado à Subsecretaria de Bens Patrimoniais – SUPAT. Porém, diante da 
publicação da resolução 9, de 12 de junho de 2013, que alterou e acrescentou dispositivos à 
Resolução 13, de 6 de agosto de 2012. A resolução 9, transformou a SUPAT em Coordenadoria de 
Bens Móveis Patrimoniais – COPAT e o SERPAT em Núcleo de Manutenção de Bens Móveis 

UG RIP Regime 

Estado 
de 

Conser-
vação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor Histórico 
Data da 
Avaliação 

Valor Rea-
valiado 

Com 
Reformas 

Com 
Manutençã

o 
100009 9701.24574.500-0 Doação Bom 1.140.300,00 03/02/2015 2.171.100,00 - - 

100009 9701.24576.500-1 Doação Bom 2.687.742,00 03/02/2015 4.695.934,50 - - 

Total 6.867.034,50 - - 

Fonte: SPIUnet e SIAFI/2015 

Situação RIP 
Estado de 
Conservação 

Valor do Imóvel Despesa no Exercício 

Valor 
Histórico 

Data da 
Avaliação 

Valor Reavaliado 
Com 

Reformas 
Com 

Manutenção 

Ocupados 

Ocupado 9701.17625.500-3 3 11.153.314,39 30/12/2009 - - 417.965,67 

Vazios 

        
Total - 417.965,67 

Fonte: SUGER/SEAP e SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União. 
 
Nota: Esse imóvel está cadastrado incorretamente como Imóvel Funcional pois trata-se de galpão destinado ao arquivo central 
do TJDFT. Estão sendo tomadas providências para a retificação desse cadastro no SPIUnet. 
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Permanentes – NUMAP. Porém as competências anteriormente conferidas à Unidade 
Administrativa pelo artigo 167 foram suprimidas, ficando sem normatização.  

Desde então, a SEAP/SUGER vem executando, informalmente, tal gestão. 
Entretanto, tanto a Secretaria quanto sua Subsecretaria contam apenas com três servidores cada 
uma, entre eles a Secretária e o Subsecretário, de forma que, todas as atividades das unidades vêm 
sendo desenvolvidas com reduzido número de pessoas.  

Outro fator a ser ressaltado com relação à estrutura de controle e gestão de 
imobilizados desta UJ é a falta de sistemas tecnológicos que gerem informações precisas, com base 
numa rede integrada de dados.  

Qualidade e a completude dos registros das informações dos imóveis no Sistema 
de Registro dos Imóveis de Uso Especial da União SPIUnet: 

Atualmente o TJDFT conta com 33 imóveis registrados na Secretaria de Patrimônio 
da União. Em sua maioria, os imóveis registrados encontram-se com seus cadastrados completos e 
registrados adequadamente. De toda forma ainda existem alguns ajustes a serem realizados nos 
cadastros, que serão informados à SPU para as devidas correções. Outros 17 imóveis, 
aproximadamente, ainda necessitam ser registrados. 

Qualidade dos registros contábeis relativamente aos imóveis. 

Esse tópico será analisado pela SEOF/SUCON, por ser o setor responsável pelos 
registros contábeis relativos aos imóveis do TJDFT.  

Bens imóveis que estejam fora do patrimônio da União em decorrência da 
existência de algum impedimento para regularização: 

Alguns imóveis ainda não encontram-se regularizados. Esta Secretaria está 
realizando o levantamento, junto à Coordenadoria e Obras e a Comissão de Regularização de 
Imóveis, quais são os impedimentos.  

Existência de ocupação irregular de imóveis funcionais e sua representatividade 
frente ao todo: 

Atualmente este Tribunal administra a ocupação de 11 imóveis residenciais de 
propriedade da União cedidos ao TJDFT, porém administrados pela SPU – Secretaria do Patrimônio 
da União, razão pela qual não temos acesso às informações desses imóveis no SPIUnet. Desse total, 
apenas um está ocupado irregularmente. Porém o pedido de entrega do imóvel já foi feito e 
brevemente será desocupado. 
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7.3. Bens Imóveis Locados de Terceiros  

 
Tabela 160 - Distribuição Espacial dos Bens Imóveis de Uso Especial Locados de Terceiros 

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA 

QUANTIDADE DE 
IMÓVEIS LOCADOS DE 
TERCEIROS DELA UJ 

EXERCÍCIO 
2014 

EXERCÍCIO 
2013 

BRASIL 
DISTRITO FEDERAL - DF 2 2 

Brasília 2 2 
Subtotal Brasil 2 2 

EXTERIOR PAÍS 1 0 0 
Subtotal Exterior 0 0 

Total (Brasil + Exterior) 2 2 
Fonte:  Subsecretaria de Serviços Gerais - SUGER / SEAP 

 

Análise Crítica 

Com a criação de novos cargos de Desembargadores e novas unidades judiciais e 
administrativas, foi necessária a locação de área para abrigar as unidades remanejadas, uma vez que 
este Tribunal não possuía nenhum imóvel que comportasse tal expansão. A manutenção dos 
imóveis locados são de responsabilidade da UJ, ressalvadas as benfeitorias necessárias, conforme 
prevê a Lei do Inquilinato. 
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8. Gestão da Tecnologia da Informação 
 

8.1. Gestão da Tecnologia da Informação 
 

8.1.1. Sistemas Computacionais diretamente relacionados aos Macroprocessos Finalísticos e Objetivos 
Estratégicos do TJDFT 

 
 

Tabela 161 - Sistemas Computacionais Utilizados e suas Funções 
SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - SUDES 

GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Item 9.1 do Relatório de Gestão Exercício 2014 (SEOF) 

Sistemas Computacionais diretamente relacionados aos macroprocessos finalísticos e objetivos estratégicos do TJDFT 

Nome do Sistema Descrição do Sistema Gestor do Sistema Gestor de Dados 
SISTJWEB Sistema de tramitação de processos de primeira e 

segunda instância: módulos destinados à Execução 
Penal, Protocolo Integrado, Banco Nacional de 
Mandados de Prisão, Alvará de Soltura Eletrônico, 
Autuação de Originários, Julgamento, Acórdão 
Eletrônico, Integração com o TRE, Contadoria - Custas 
e Postagem. 

Corregedoria - Módulos de primeira 
instância e SEJU - Módulos de segunda 
instância 

Unidades judiciais de primeira e segunda 
instância 

SISTJWEB Internet Sistema de custas processuais, consulta processual de 
execução penal, extrato da execução da pena e emissão 
de certidão de nada consta. 

Corregedoria - Módulos de primeira 
instância e SEJU - Módulos de segunda 
instância 

Usuários Externos 

SISTJ Sistema de tramitação de processos de primeira 
instância. 

Corregedoria Unidades judiciais e de apoio às atividades 
judiciais 

SISTJVIJ Sistema de tramitação de processos da Vara de Infância 
e Juventude. Trata-se de adaptação do SISTJ Gráfico 
para uso exclusivo da VIJ. 

Corregedoria Vara da Infância e Juventude 
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QVT Sistema de tramitação de processos de primeira 
instância. 

Corregedoria Unidades judiciais e de apoio às atividades 
judiciais 

Módulo de consultas 
processuais 

Sistema de consulta de dados processuais de primeira 
instância. 

Corregedoria Unidades judiciais 

SISPLWEB Sistema de tramitação processual de segunda instância. SEJU Unidades judiciais e de apoio às atividades 
judiciais 

SISPL Sistema de tramitação processual de segunda instância. SEJU Unidades judiciais e de apoio às atividades 
judiciais 

DISTRIBUIÇÃO 2ª 
Instância (versão 
ColdFusion) 

Sistema utilizado para distribuição processual de 
segunda instância. 

SEJU SUDIA 

PUSH Sistema de comunicação de andamentos processuais 
aos advogados. 

SUDES Usuários Externos (Partes e Advogados) 

DJE Diário de Justiça Eletrônico. Ferramenta para geração 
das edições do DJe que ficam disponíveis na Sítio do 
TJDFT. As publicações diversas são enviadas pelos 
sistemas da área fim (SISTJ, SISTJWEB, SISPL e 
PJe). 

SUDES SEGD 

SISCON Sistema de Concurso de Juízes. Aplicativo para 
registrar e disponibilizar informações dos Concursos de 
Juízes Substitutos realizados pelo TJDFT. 

CACJ CACJ 

SISOUV Sistema de Ocorrências da Ouvidoria. Sistema 
responsável pelas informações das ocorrências 
(elogios, dúvidas, reclamações, etc.) registradas pela 
ouvidoria. 

OVG OVG 
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8.1.2. Necessidades de Novos Sistemas Informatizados ou Funcionalidades Finalísticas 
Tabela 162 - Necessidade de Desenvolvimento de Novos Sistemas 

SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - SUDES 

GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Item 9.1 do Relatório de Gestão Exercício 2014 (SEOF) 

Necessidades de novos sistemas informatizados ou funcionalidades finalísticas 

Nome do Sistema Descrição do Sistema Justificativas Medidas Programadas 
SISPRE Sistema de Gestão de Precatórios 

do SISTJWEB 
Os servidores e magistrados que atuam com Precatórios no 
TJDFT nos dias atuais desempenham seus trabalhos com muita 
dificuldade, pois as partes de seus fluxos de trabalho que são 
automatizadas estão espalhadas em dois sistemas muito 
antigos, totalmente desatualizados, de difícil manutenção, 
lentos e que muitas vezes não funcionam. Além disso, muitas 
de suas rotinas são feitas de forma manual, como o cálculo de 
correção monetária, que torna o processo como um todo ainda 
mais lento propenso a muitas falhas. 

O desenvolvimento do sistema foi 
selecionado como Projeto Institucional 
prioritário relativo ao Biênio 2014/2016 e 
encontra-se iniciado. 

DISTRIBUIÇÃO 2ª 
Instância (versão JAVA - 
SISTJWEB) 

Sistema utilizado para distribuição 
processual de segunda instância a 
ser implementado no SISTJWEB. 

Esta nova versão irá substituir o sistema atual de distribuição, 
que roda em ambiente ColdFusion, fora dos padrões da 
Secretaria de Tecnologia da Informação (SETI). O sistema 
atual apresenta diversos problemas de instabilidade, sendo 
necessário reiniciá-lo algumas vezes durante o expediente de 
trabalho. O sistema atual também apresenta falhas na 
implementação das regras de distribuição, desrespeitando o 
Regimento Interno. Além disso, os dados são gravados no 
Caché, banco que terá seu uso descontinuado no Tribunal. 

O desenvolvimento do sistema foi 
selecionado como Projeto Institucional 
prioritário relativo ao Biênio 2014/2016 e 
encontra-se iniciado. 

Cálculo da Multa Criminal 
SISTJWEB 

Módulo de Cálculo da Multa 
Criminal a ser implementado no 
SISTJWEB 

Todos os requisitos de cálculo de multa criminal realizados 
manualmente e em papel pela Contadoria do TJDFT serão 
implementados eletronicamente e integrados aos sistemas 
judiciais da Casa, gerando celeridade na prestação 
jurisdicional. 

O desenvolvimento do sistema foi 
selecionado como Projeto Institucional 
prioritário relativo ao Biênio 2014/2016 e 
encontra-se iniciado. 

Sistema para conciliações 
pré-processuais 

Sistema de Gestão de Conciliações 
em fase pré-processual 
empreendido pela 2ª Vice-
Presidência do TJDFT 

O Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação - 
NUPEMEC não dispõe de sistema informatizado próprio para 
gestão das conciliações pré-processuais integrado com os 
sistemas judiciais finalísticos da Casa, gerando riscos de 
descontrole em face do volume de conciliações, trabalhos e 
controles manuais e consequente baixa celeridade na prestação 
jurisdicional específica. 

O desenvolvimento do sistema foi 
selecionado como Projeto Institucional 
prioritário relativo ao Biênio 2014/2016 e 
encontra-se iniciado. 
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8.1.3. Contratos na Área de Tecnologia da Informação em 2014 
 

Tabela 163 - Contratos na Área de Tecnologia da Informação em 2014 

SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - SUDES 

Quadro A.9.1 – Contratos na Área de Tecnologia da Informação em 2014 

Contratos que vigeram no exercício de referência do Relatório de Gestão 

Nº do Contrato Objeto Vigência 
Fornecedores 

Custo  
Valores 

Desembolsados 
2014 CNPJ Denominação 

181/2014 
(PA 15.638/2013) 

Prestação de serviço de tecnologia da 
informação, de disponibilização de dados 
(carga full - inicial e incrementais de 
periodicidade semestral) do Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF e do Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ, por meio de 
apuração Especial. 

08/08/2014 a 
07/08/2015 
Prorrogável 
conforme 
legislação 

33.683.111/0001-07 Empresa Pública R$ 130.600,73 R$ 105.738,95 

187/2014 
(PA 3.087/2014) 

Prestação de serviços de processamento de 
dados, de consulta à base de dados dos 
sistemas Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e 
do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ, utilizando a tecnologia Web Service - 
INFOCONV. 

19/08/2014 a 
18/08/2016 
Prorrogável 
conforme 
legislação 

33.683.111/0001-07 Empresa Pública R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

232/2014 
(PA 12.016/2014) 

Contratação de Solução Integrada de Gestão 
de Dados (conjunto de ferramentas de 
software) para ambiente heterogêneo de 
sistemas gerenciadores de banco de dados 
(SGBD), envolvendo a execução de serviços 
técnicos especializados de instalação, 
operação assistida e transferência de 
conhecimento, com suporte técnico e 
atualização de versão pelo período de 12 
(doze) meses nos termos constantes no edital, 
contrato e seus anexos. 

09/12/2014 a 
08/12/2015 
Prorrogável 
conforme 
legislação 

00.531.954/0001-20 Empresa Privada 
(Ltda) 

R$ 2.063.196,00 R$ 2.053.996,00 
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225/2014 AQUISIÇÃO DE 
MICROCOMPUTADORES 
PORTÁTEIS - NOTEBOOKS 

36 meses 
27/11/14 a 
26/11/2017 

03.619.767/0001-91 TORINO 
INFORMÁTICA 
LTDA 

1.235.350,00 NÃO HOUVE 
DESEMBOLSO 
EM 2014, AINDA 
AGUARDANDO 
ENTREGA DO 
OBJETO 

NOTA DE 
EMPENHO: 

2014NE001759 

AQUISIÇÃO DE TELEVISORES LED 
46 POLEGADAS 

12 MESES 
17/09/2014 A 
16/09/2015 

16.709.090/0001-24 MOBILIDADE 
TECNOLOGIA 
LTDA - ME 

22.131,00 22.131,00 

240/2014 AQUISIÇÃO DE SCANNER MÉDIO 
PORTE 

12 MESES 
3/1/2015 A 
2/01/2016 

07.421.648/0001-80 CONVERGÊNCIA 
INFORMÁTICA 
LTDA 

1.090.050,00 NÃO HOUVE 
DESEMBOLSO 
EM 2014, AINDA 
AGUARDANDO 
ENTREGA DO 
OBJETO 

220/2014 AQUISIÇÃO DE SCANNER GRANDE 
PORTE 

12MESES 

15/11/2014 A 
14/11/2015 

11.015.572/0001-60 CZAR 
SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA 
DA 
INFORMAÇÃO 
LTDA. 

1.285.200,00 DESEMBOLSO 
FOI FEITO EM 
2015 

252/2012 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA E 
COLORIDA, POR MEIO DE 
TECNOLOGIA LASER OU SIMILAR, 
COM O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, NÃO 
RECONDICIONADOS E/OU 
REMANUFATURADOS, SEM 
QUALQUER USO ANTERIOR, 
ABRANGENDO A SUA 
DISPONIBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, 
REALOCAÇÃO, REMANEJAMENTO 
FÍSICO INTERNO E EXTERNO AO 
TRIBUNAL, MANUTENÇÃO 

14/11/2012 A 
14/11/2017 

07.432.517/0001-07 SIMPRESS 
COMÉRCIO, 
LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS S/A 

ESTIMATIVA 
ANUAL:  

4.399.733,97 

3.115.766,40 
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PREVENTIVA E CORRETIVA, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS, COMPONENTES, 
SUPRIMENTOS E MATERIAL DE 
CONSUMO (EXCETO PAPEL) 
ORIGINAIS DO FABRICANTE DOS 
EQUIPAMENTOS, NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, NÃO 
RECONDICIONADOS E/OU 
REMANUFATURADOS, SEM 
QUALQUER USO ANTERIOR. 

229/2011 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO REMOTO E 
PRESENCIAL AOS USUÁRIOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
TJDFT. 

16/11/2011 A 
18/11/2014 

00.717.511/0003-90 CPM BRAXIS 
OUTSOURCING 
S.A. 

ESTIMATIVA 
ANUAL: 
627.031,44 

728.298,23 

217/2014 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO REMOTO E 
PRESENCIAL (SERVICE DESK) AOS 
USUÁRIOS DE SOLUÇÕES DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
TJDFT, SEGUNDO AS MELHORES 
PRÁTICAS PRECONIZADAS PELA 
ITIL (INFORMATION TECNOLOGY 
INFRASTRUCTURE LIBRARY). 

04/11/2014 A 
3/11/2019 

03.369.356/0001-74 MAISDOISX 
TECNOLOGIA 
EM DOBRO 
LTDA. 

ESTIMATIVA 
ANUAL: 
354.547,58 

99.997,59 

 
NOS CONTRATOS Nº 229/2011 E Nº 217/2014, OS CUSTOS INFORMADOS SÃO ESTIMATIVAS ANUAIS, POIS OS CUSTOS 

PREVISTOS NOS CONTRATOS FORAM PARA 60 MESES. 

O CONTRATO Nº 217/2014 SUBSTITUI O CONTRATO 229/2011. 
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9. Gestão do Uso dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade 

Ambiental 

 
Tabela 164 - Aspectos da Gestão Ambiental 

Aspectos sobre a gestão ambiental e Licitações Sustentáveis 
Avaliação 

Sim Não 

1.  Sua unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P)? X(¹) 
 

2.  
Na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua destinação a 

associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto nº 5.940/2006? 
X(²) 

 

3.  
As contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros estabelecidos no 

Decreto nº 7.746/2012?  
X(³) 

 

4.  
 A unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do Decreto 

7.746/2012? Caso a resposta seja positiva, responda os itens 5 a 8.  
X (4) 

5.  
A Comissão gestora do PLS foi constituída na forma do art. 6º da IN SLTI/MPOG 10, de 12 de 

novembro de 2012?   

6.  
O PLS está formalizado na forma do art. 9° da IN SLTI/MPOG 10/2012, atendendo a todos os 

tópicos nele estabelecidos?   

7.  

O PLS encontra-se publicado e disponível no site da unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 

10/2012)?   

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual o plano pode ser acessado. 
 

8.  

Os resultados alcançados a partir da implementação das ações definidas no PLS são publicados 

semestralmente no sítio da unidade na Internet, apresentando as metas alcançadas e os resultados 

medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 10/2012)? 
  

Caso positivo, indicar o endereço na Internet no qual os resultados podem ser acessados.   

Considerações Gerais 

 

(1) O Relatório da Agenda A3P está publicado no site: http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/acoes/viver-

direito/relatorio-a3p 

 

 

(2) Coleta Seletiva: 

 

2.1. O TJDFT já realizou o seu Plano de Gestão de Resíduos Sólidos, em atendimento à Lei 12305/2010, e tem 

contratos vigentes para coleta de resíduos perigosos Classe I – lâmpadas e resíduos hospitalares. 

2.2. O órgão mantém o Termo de Convênio com a Central dos Catadores de Resíduos do Distrito Federal – 

CENTCOOP, para coleta inclusiva nos fóruns. 

2.3 A troca dos elevadores  projeto paulatinamente implantado nas edificações deste TJDFT, está sendo efetuada com 

o descarte sustentável, por meio de doações para cooperativas de catadores de resíduos para reaproveitamento das 

peças, conforme dispõe o Decreto N. 5940/2006 (Processo Administrativo 12709/2014); 

2.4 Nos contratos de permissão de uso, a título precário, das áreas internas dos fóruns para exploração dos serviços de 

lanchonete constam cláusulas de coleta seletiva nas obrigações da permissionária: 

- Recolher o lixo diariamente, acondicionando em embalagens separadas e adequadas para lixo orgânico e reciclável e 

colocá-los em local destinado para tal. 

- Não reutilização de sobras de óleos de frituras e acondicionamento em lugar apropriado, não podendo despejar nas 

tubulações e jardins. 

2.5. Contrato 235/2014 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, recolhimento, 

transporte e destinação final de resíduos do Posto de Combustível. (exigências de cumprimento das Legislações 

Ambientais: Lei 9.605/88, Lei 12.302/10, Resoluções CONAMA Nº 362/0 e Nº 272/00, NBR 10.004/04, NBR 

13.221/03, NBR 7.501/03, NBR 7.502/03 e NBR 7.503/13.) 

2.6 No projeto de aquisição de no-breaks foi incluída a exigência de recolhimento e descarte sustentáveis das baterias. 
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(3) Padrões sustentáveis nas contratações e obras - Conforme relatório anexo. 

 

(4) Está em fase de elaboração, conforme minuta em anexo, no modelo proposto pela Consulta Pública do Conselho 

Nacional de Justiça. 

O TJDFT utiliza a ferramenta informatizada de Business Inteligence para monitoramento dos consumos e gastos 

associados aos itens do PLS, que será implantado no seguinte cronograma: 

- Até Março/2015 – Conclusão do levantamento das séries históricas de consumo dos itens definidos 

 

- Abril/2015 - Definição das metas de redução de consumo 

 

- Até Maio/2015 – Apresentação dos Planos de Ação 

  

- Maio/2015 – Publicação no site do TJDFT – www.tjdft.jus.br 

 

- Junho/2015 a abril/2016 – monitoramento dos indicadores 

 

 

 

9.1. Práticas Adotadas na UJ que Convergem para a 

Sustentabilidade Ambiental 

 

As informações sobre Licitações Sustentáveis e a Proposta de Plano de Logística 

Sustentável do TJDFT constam nos anexos do Relatório de Gestão 2014. 
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10. Atendimento de Demandas de Órgão de Controle  
 

10.1. Tratamento das Deliberações Exaradas em Acórdãos do TCU 
 

Tabela 165 - Tratamento das Determinações exaradas em acórdãos do TCU atendidas no Exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT  ------- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo 
Comunicação 
Expedida 

01 001.205/2008-8 621/2010 Plenário 
9.1 a 
9.8 

Diligência 
Ofício n. 17.955-
TCU/SEFIP de 
15/04/2010 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação 
Código 
SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Descrição da Deliberação: 

9.1. acolher as razões de justificativas apresentadas pelos Srs. Nívio Geraldo Gonçalves, Lécio Resende 
da Silva, Celso de Oliveira e Sousa Neto e Paulo Bandeira Gonçalves em relação aos seguintes pontos: 

9.1.1. ausência de desconto da contribuição devida à Previdência Social do Servidor - PSS, incidente 
sobre o valor da Gratificação de Atividade Externa - GAE dos servidores que têm direito à percepção dessa 
gratificação, quando eles ocupam função/cargo comissionado, uma vez que foi plenamente descaracterizada a 
falha; 

9.1.2. pagamento da vantagem do art. 184 da Lei 1.711/1952 e a do art. 192 da Lei 8.112/1990 a 
magistrados inativos, bem como aos respectivos pensionistas, como parcela fixa, sem a devida compensação, em 
razão dos aumentos dos subsídios, uma vez que já não mais subsistem os pagamentos irregulares; 

9.1.3. concessão de aposentadoria a magistrados com a inclusão, nos proventos, do pagamento da 
vantagem do art. 184, inciso II, da Lei 1.711/1952, sem o preenchimento dos requisitos necessários para a 
aquisição da vantagem, uma vez que foram imediatamente tomadas as medidas para correção da impropriedade; 

9.1.4. concessão de aposentadoria a magistrados que passaram a acumular proventos relativos a cargos 
não acumuláveis, uma vez que houve medidas efetivas visando à extinção das acumulações; 

9.1.5. pagamento de parcelas decorrentes da diferença entre os valores dos cargos em comissão fixados 
pela Lei nº 9.030/95 e os valores das funções comissionadas correspondentes, instituídas pela Lei nº 9.421/96, 
uma vez que já foi determinada a supressão dessa parcela; 

9.1.6. autorização e/ou prorrogação da cessão dos servidores do TJDFT, Carlos Vaz, Tayse Mara Dias 
Duarte, Renata Schroeder Domingues de Moraes, Gilberto Ataíde de Oliveira, Lucilene Alves Pimenta Ladislau, 
Patrícia Campos de Souza, e Sue Ane de Athayde Leite, uma vez que já foram regularizadas as cessões; 

9.1.7. pagamento da função comissionada e/ou da remuneração integral aos servidores que cumprem 
jornada de trabalho inferior a 40 (quarenta) horas semanais, uma vez que foram adotadas medidas para sanar a 
questão; 

9.2. rejeitar as razões de justificativas apresentadas pelos Srs. Nívio Geraldo Gonçalves, Lécio Resende 
da Silva, Celso de Oliveira e Sousa Neto e Paulo Bandeira Gonçalves em relação aos pontos a seguir 
relacionados: 

9.2.1. pagamento aos servidores do TJDFT da parcela de 10,87% sobre vencimentos e demais valores 
recebidos, como recomposição salarial, relativamente à variação acumulada do IPCr de janeiro e junho de 1995, 
concedida pela MP 1.053/1995 (atual Lei 10.192/2001); 

9.2.2. pagamento do reajuste de Quintos/Décimos incorporados a servidores e pensionistas no mesmo 
patamar da função/cargo correspondente, em desacordo com o parágrafo único do art. 62-A da Lei 8.112, de 
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11/12/1990, incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 04/09/2001; 

9.2.3. pagamento a magistrados de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada atinente a 
décimos/quintos incorporados como parcela fixa, sem a devida compensação em razão dos aumentos específicos 
dos subsídios concedidos à categoria ou individualmente, em virtude de promoção na carreira, em 
desconformidade com o § 4º do art. 39 da CF; 

9.2.4. pagamento da Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ e do Adicional por Tempo de Serviço - 
ATS para servidores ou pensionistas que deveriam ser retribuídos exclusivamente pela remuneração do Cargo 
em Comissão, em desconformidade com o § 2º do art. 8º da Lei 10.475, de 27/06/2002, § 2º do art. 13 da Lei 
11.416, de 15/12/2006, e art. 67 da Lei 8.112, de 11/12/1990; 

9.2.5. pagamento da remuneração acima do teto constitucional a determinados servidores, em 
desconformidade com o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal de 1988; 

9.3. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios a adoção das seguintes medidas: 

9.3.1. observe estritamente o preenchimento dos requisitos legais para as cessões de servidores, 
promovendo o retorno dos cedidos no momento imediatamente seguinte àquele em que já não persistirem os 
pressupostos legais para seu afastamento; 

9.3.2. instaure Tomada de Contas Especial para apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar 
o dano causado ao Erário, nas cessões das servidoras Renata Schroeder Domingues de Moraes e Tayse Mara 
Dias Duarte, cedidas ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro e Tribunal de Justiça de Goiás, respectivamente, 
sem ônus para os cessionários, encaminhando a TCE para julgamento no prazo de 60 dias contados a partir da 
ciência desta deliberação; 9.3.3. reveja todos os valores pagos a título de VPNI, decorrente de parcelas 
incorporadas de quintos ou décimos, atualizando-os apenas em razão das revisões gerais de remuneração dos 
servidores públicos federais, ocorridas nos últimos cinco anos, com exclusão de todos os demais reajustes, 
também realizados neste período, nos termos do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, bem como do respectivo parágrafo 
único, abstendo-se de atualizá-la nas alterações dos valores da remuneração dos cargos em comissão e das 
funções de confiança; 

9.3.4. revogue todos os atos que efetuaram reajustes em desacordo com o parágrafo único do art. 62-A 
da Lei nº 8.112/90 e sobre os quais ainda não tenha operado a decadência, a que se refere o art. 54 da Lei nº 
9.784/99, no período anterior à data de publicação desta deliberação que, por caracterizar medida de impugnação 
à validade desses atos, importa em tempestivo exercício do poder de anulá-los, nos termos do §2º do art 54 da 
Lei nº 9.784/99; 

9.3.4.1. após a providência anterior, apure corretamente o valor atual das vantagens referidas, segundo o 
disposto no parágrafo único do art. 62-A da Lei nº 8.112/90, promovendo os ajustes devidos na folha de 
pagamentos; 

9.3.4.2. promova, administrativamente, em conformidade com o art. 46 da Lei n. 8.112/1990, a 
cobrança das quantias recebidas a maior, devidamente atualizadas, referentes ao incorreto reajuste das parcelas 
incorporadas de quintos ou décimos; 

9.3.5. apure a correta atualização das parcelas de quintos ou décimos incorporadas à remuneração dos 
magistrados, desde a data em que foram consideradas devidas, ou seja, data da posse ou data da lesão, conforme 
o caso, e verifique se a vantagem foi totalmente absorvida pela instituição do subsídio ou por seus aumentos 
posteriores; 

9.3.5.1. caso a vantagem a que se refere o item anterior tenha sido totalmente absorvida pela instituição 
do subsídio ou por seus reajustes posteriores, faça cessar imediatamente o pagamento de qualquer parcela a ela 
relacionada; 

9.3.5.2. nos casos em que houver montante não absorvido pelo subsídio, e para evitar decesso 
remuneratório, institua parcela compensatória a ser gradualmente incorporada pelos aumentos do subsídio, 
cabendo ao TJDFT proceder à sua redução na mesma proporção em que tenha ocorrido a majoração do subsídio; 

9.3.5.3. promova, administrativamente, a cobrança das quantias recebidas a maior, apuradas de acordo 
com o item 9.3.5.1 anterior, devidamente atualizadas; 

9.3.6. adote providências com vistas à regularização dos pagamentos das remunerações que se situaram 
acima do teto constitucional, qual seja, o subsídio mensal percebido pelos Ministros do STF, e providencie, nos 
termos do art. 46 e 47 da Lei 8.112/1990, o ressarcimento dos valores pagos indevidamente desde a vigência da 
Resolução do CNJ 14/2006; 

9.3.7. adote providências no sentido de que os servidores das especialidades Medicina e Odontologia 
passem a cumprir a jornada de trabalho estabelecida pela Resolução CNJ 88/2009, legalmente exigida para todos 
os servidores do Poder Judiciário, facultando aos médicos a realização de jornada de trabalho diferenciada, com 
a correspondente redução de vencimentos, nos termos dos Acórdãos TCU 2.329/2006-Plenário e 2.520/2007-
1ª.Câmara; 

9.3.9. adote providências previstas no art. 133 da Lei 8.112/1990, com vistas à regularização das 
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acumulações ilegais de cargos verificadas na auditoria, caso os servidores ainda estejam em situação irregular, e 
adote idêntico procedimento se identificadas outras acumulações além das apuradas; 9.3.10. não averbe tempo de 
advocacia apenas com base em declaração da OAB, sem a comprovação do recolhimento das contribuições 
previdenciárias; 

9.3.11. somente conceda o acréscimo de 17% (dezessete por cento), previsto no § 3º do art. 8º da EC 
20/1998 e no § 3º do art. 2º da EC 41/2003, na hipótese de a aposentadoria ter por fundamento as normas do art. 
8º da EC 20/1998 ou do art. 2º da EC 41/2003; 

9.3.12. não utilize a mesma rubrica para pagamento de valores em atraso e valores do mês corrente; 

9.3.13. não utilize a rubrica 11270 - Lic. Capacitação, em substituição à correta identificação das 
parcelas e do valor total da remuneração a que o servidor tem direito em se tratando de licença capacitação; 

9.3.14. providencie o ajuste das pensões instituídas por servidores falecidos após 19/02/2004, adotando 
as medidas a seguir elencadas, sob pena de responsabilidade solidária do gestor e aplicação das sanções previstas 
na Lei 8.443/1992, dispensando o ressarcimento dos valores recebidos indevidamente até esta data, tendo em 
vista a aplicação do Enunciado 249 da Súmula do Tribunal, em razão de erro escusável na interpretação 
equivocada do TJDFT das normas que regem a matéria e da boa-fé dos beneficiários: 

9.3.14.1. caso o instituidor faleça na atividade, o valor do benefício, a ser pago em parcela única, deve 
ser calculado em conformidade com o art. 40, § 7º, da CF/1988 (aplicação do redutor de 30%) e reajustado com 
base no § 8º do mesmo artigo (índices do RGPS), regulamentados pela MP 167/2004, convertida na Lei 
10.887/2004; 

9.3.14.2. caso o servidor faleça na inatividade, sendo a aposentadoria fundamentada em qualquer outro 
dispositivo que não seja o art. 3º da EC 47/2005, o valor do benefício, a ser pago em parcela única, deve ser 
calculado em conformidade com o art. 40, § 7º, da CF/1988 (aplicação do redutor de 30%) e reajustado com base 
no § 8º do mesmo artigo (índices do RGPS), regulamentados pela MP 167/2004, convertida na Lei 10.887/2004; 

9.3.14.3. caso o servidor faleça na inatividade e tenha se aposentado com fundamento no art. 3º da EC 
47/2005, o valor do benefício deve ser calculado em conformidade com o art. 40, § 7º, da CF/1988 (aplicação do 
redutor de 30%) e com critério de revisão previsto no art. 7º da EC 41/2003 (paridade de reajustes); 

9.4. recomendar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, com base nas disposições 
contidas no inciso I do art. 43 da Lei nº 8.443/1992, c/c o inciso III do art. 250 do Regimento Interno do TCU, 
que se abstenha de ceder servidores em prejuízo das suas atribuições legais; 

9.5. informe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, as providências tomadas para o 
cumprimento das determinações ora efetuadas; 

9.6. determinar à Sefip que acompanhe o cumprimento das determinações anteriores e prontamente 
instrua, se ainda não o fez, os processos atinentes aos atos de aposentadoria dos magistrados José Wellington 
Medeiros de Araújo, Jorge Corrêa Riera, Sebastião Coelho da Silva e Asdrúbal Zola Vasquez Cruxen; 

9.7. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam, ao Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ; 

9.8. arquivar os autos 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos ------- 

Síntese da providência adotada:  
Informamos que este TJDFT regularizou todas as inconsistências apontadas nas determinações supra. 
Especificamente em relação aos itens 9.3.2, 9.3.9 e 9.3.14 prestamos a seguintes informações que julgamos 
pertinentes:: 
 
Item 9.3.2: A situação irregular da cessão da servidora Renata Schroeder Domingues de Moraes ao TJRJ foi 
sanada na medida que o  TJRJ realizou o depósito  na conta única, contabilizado pela 2011RA002362, no valor 
de R$ 485.142,40, referente ao acerto financeiro decorrente da cessão no período de 6.4.04 a 10.03.09, foi 
procedida a regularização por meio da 2011FE000070. 
Quanto à servidora Tayse Mara Dias Duarte o Presidente deste TJDFT autorizou a compensação dos respectivos 
créditos e débitos existentes entre esta Corte de Justiça e o TJGO, esta compensação foi tratada no PA 556/2009. 
 
Item 9.3.9: Em relação às acumulações ilegais identificadas pela auditoria do TCU, a presidência desta Corte de 
Justiça, por meio do  PA n. 07.389/2011 autorizou à SERH a notificar EVA GOMES PEREIRA, MARIA JOSÉ 
PEREZ AQUINO e DANIEL SALOMÃO BARRENECHEA. A Subsecretaria de Legislação de Pessoal, ao 
analisar as providências adotadas pelos servidores prestou as seguintes informações: Maria José Perez Aquino 
declara ser médica aposentada da SESDF, desde 2003, anexando cópia de demonstrativo de pagamento, Daniel 
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Salomão Barrenechea apresenta cópia do ato de sua exoneração da Carreira Médica do Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal, publicado no DODF de 06/10/2010 e Eva Gomes Pereira obteve ordem judicial (Processo n. 
0052529-30.2011.04.1.3400) para suspender a retratação da jornada de trabalho, sendo-lhe permitida a 
manutenção da acumulação dos cargos públicos na atual jornada de trabalho. Está sendo tratado por meio do PA 
15.112/2011. 
 
Item 9.3.14: Quanto à determinação do TCU para que este TJDFT providencie o ajuste das pensões instituídas 
por servidores falecidos após 19/02/2004, informamos que esta Corte de Justiça, por intermédio da Subsecretaria 
de Pagamento de Pessoal encaminhou o telegrama n. 2009013913 de 21/08/2009, comunicando aos pensionistas, 
em cumprimento à decisão proferida no PA n. 2.029/2008, a qual tomou como base as Emendas Constitucionais 
a partir do mês de setembro de 2009, conforme contido à folha 63 do PA n. 7.958/2006, e, por meio do 
telegrama TJDFT/MT184802443 de 21/7/2010, comunicou a dispensa da reposição das importâncias 
indevidamente recebidas de boa-fé. Portanto, conforme se observa, todas as medidas saneadoras para a 
adequação das pensões aos moldes determinados pelo TCU já foram adotadas desde a folha de pagamento de 
setembro/2009. 

Síntese dos resultados obtidos 
O cumprimento da diligência ocorreu quando do atendimento às determinações constantes no Acórdão 
2900/2014 Plenário, que deu parcial provimento ao pedido de reexame interposto pelo Sindicato dos 
Trabalhadores do Poder Judiciário e Ministério Público do Distrito Federal – SINDJUS/DF. Desta maneira a 
questão foi saneada e, por conseguinte, este Tribunal de Justiça tomou as providências necessárias para o fiel 
atendimento das determinações constantes do acórdão citado. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
Com o advento do Acórdão 2900/2014 - Plenário, que resolveu a suspensão dos efeitos do Acórdão 621/2010 – 
Plenário, todas as determinações foram atendidas (vide tabela que trata do Acórdão 2900/2014 – Plenário). 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

02 010.470/2012 160/2014 2ª 
9.1 a 
9.4.4. 

DE 
Ofício 358/2014. -TCU/SEFIP de 
30/1/2014  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Descrição da Deliberação: 

9.1. considerar legais os atos de aposentadoria de Jeremias Ribeiro de Miranda e Maria Siolhi Schaikoski Sutir 
Rosa, concedendo-lhes o registro; 

9.2. considerar ilegais os atos de aposentadoria de Maria Aparecida de Castro Cesar (inicial e alteração), Maria da 
Gloria Braga Horta, Nancy Bittar e Oseas Almeida Carvalho, ex-servidores do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios – TJDFT, negando-lhes o registro; 

9.3. dispensar a reposição das importâncias indevidamente percebidas de boa fé pelos interessados enumerados no 
item 9.2., a teor da Súmula TCU nº 106; 

9.4. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT que: 

9.4.1. emita novos atos de aposentadoria, livres das irregularidades detectadas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado a partir da ciência desta deliberação; 

9.4.2. dê ciência aos interessados desta deliberação, alertando-os de que a interposição de eventuais recursos não 
os eximirá da devolução dos valores recebidos indevidamente após a notificação desta deliberação, no caso de 
não provimento; 

9.4.3. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante das datas em que os 
interessados tomarem conhecimento da decisão desta Corte; 

9.4.4. faça cessar, no prazo de 15(quinze) dias, os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, contados a partir 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

339 

da ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 191 do Regimento Interno deste 
Tribunal;  

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos ------- 

Síntese da providência adotada:  
 Itens 9.4.1 e 9.4.4: Em atenção ao contido no Ofício n. 0358/2014-TCU-SEFIP, de 30/1/2014, TC n. 
010.470/2013-1, encaminhamos o ofício 04/2014/NUAPES/SECI de 26/2/14 ao TCU, informando que 
disponibilizamos em 24/02/2014 os novos atos de aposentadoria de Maria da Glória Braga Horta, Nancy Bittar e 
Oseas Almeida Carvalho, e em 26/02/2014, disponibilizamos o ato de Maria Aparecida de Castro César livres das 
irregularidades detectadas pelo Acórdão 160/2014-TCU-2º Câmara. 
 Itens 9.4.2 e 9.4.3: Informamos ainda que foi enviada correspondência aos interessados no presente processo 
TC 010.470/2013-1, tendo os servidores Oseas Almeida Carvalho e Nancy Bittar, tomado ciência em 13/02/2014, 
conforme Ofício NUAPES/SECI 04/2014, de 26/2/14). Quanto à ex-servidora Maria da Glória Braga, após o 
recebimento do telegrama, ligou para a Subsecretaria de Legislação, deste TJDFT, em 13/02/2014 para tirar 
dúvidas. Em complementação, remetemos os comprovantes das datas em que as interessadas Maria da Glória 
Braga Horta e Maria Aparecida de Castro César tomaram conhecimento da decisão contida no Acórdão n. 
160/2014-TCU-2ª Câmara. (Encaminhados por meio do ofício NUAPES/SECI 07/2014, em 24/3/14). 
OBS.: O servidor inativo Oséas Almeida Carvalho interpôs Pedido de Reexame, contestando o Acórdão 
160/2014, no mérito foi dado provimento ao pedido do interessado e considerou legal e ordenou o registro de sua 
aposentadoria, conforme Acórdão 7338/2014 apreciado na Sessão Ordinária da Segunda Câmara em 25/11/2014 
referente ao Recurso 010.470/2013-1/R001. (informação obtida no andamento do processo 10.470/2013-1, via 
site do TCU) 

Síntese dos resultados obtidos 
Foi enviada comunicação aos interessados e após a ciência foram elaborados novos atos concessórios e emitidos 
novos formulários, via Sisacnet, ao TCU. Informa-se ainda que as cópias dos documentos, constando a ciência 
dos interessados, foram encaminhadas ao TCU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, gerando resultados satisfatórios para o cumprimento da diligência.  
 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo 
Comunicação 
Expedida 

03 011.084/2013-8 4020/2014-2ª 
9.2. a 
9.5. 

DE 
Ofício 8.430/2014 -
TCU/SEFIP de 
8/8/2014  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Descrição da Deliberação: 

9.2. julgar ilegal o ato de aposentadoria de Márcio Soares Martins (Peça 14), em razão da aplicação indevida do 
comando contido no art. 191 da Lei 8.112/1990, e negar-lhe registro; 

9.3. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT - TJDFT que: 

9.3.1. no prazo de 30 (trinta) dias, emita novo ato de aposentadoria para o Sr. Márcio Soares Martins, livre da 
irregularidade detectada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos 
do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

9.3.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta deliberação, encaminhe a este Tribunal, por cópia, 
comprovante da data em que o interessado tomar conhecimento da presente deliberação; 
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9.4. dispensar a reposição dos valores indevidamente recebidos pelo ex-servidor referido no subitem 9.2., deste 
Acórdão até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, da presente deliberação, consoante orientação contida 
no enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal; 

9.5. dar ciência, no prazo de 15(quinze) dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação, assim 
como Relatório e Voto que a fundamentam, ao Sr. Márcio Soares Martins, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso os recursos não sejam providos 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos ------- 

Síntese da providência adotada:  
 Itens 9.3.1, 9.3.2 e 9.5: Em atenção ao contido no Ofício n. 8430/2014 – TCU - SEFIP, de 8/8/2014, TC n. 
011.084/2013-8, encaminhamos o ofício NUAPES/SECI 19/2014, informando que disponibilizamos novo ato de 
concessão de aposentadoria em favor de Márcio Soares Martins, livre das irregularidades apontadas, sob número 
de controle 20774001-04-2014-000084-2, juntamente com a cópia do comprovante de conhecimento desta 
deliberação, conforme determinação do Acórdão n. 4020/2014 – TCU - 2ª Câmara. 
              Item 9.4: Conforme parecer do Recursos Humanos deste TJDFT, contido no Processo Administrativo 
01.767/2013, os valores que compõem a remuneração do ex-servidor foram ajustados, conforme determinado no 
Acórdão, e os valores recebidos de forma equivocada anteriormente não foram objeto de reposição ao erário, 
tendo em vista o que dispõe o enunciado n. 106 do TCU. 

Síntese dos resultados obtidos 
Foi enviada comunicação ao interessado e após a ciência foi elaborado novo ato concessório e emitido novo 
formulário, via Sisacnet, ao TCU. Não houve cobrança dos valores recebidos indevidamente, procedendo-se 
apenas a correção destes valores a partir da data da ciência deste TJDFT. Informa-se ainda que a cópia do 
documento, constando a ciência do interessado, foi encaminhada ao TCU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, gerando resultados satisfatórios para o cumprimento da diligência.  
 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  
Código 
SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

04 001.205/2008-8 2900/2014 Plenário 
9.1 a 
9.8 

 13204/2014 – TCU/SEFIP 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação 
Código 
SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Descrição da Deliberação: 
9.1. levantar o sobrestamento deste processo; 
9.2. negar provimento ao pedido de reexame dos magistrados do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios listados à peça 98, p. 2-12; 
9.3. dar provimento parcial aos pedidos de reexame interpostos pela Associação dos Servidores do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios – Assejus e pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e 
Ministério Público da União no Distrito Federal – Sindjus/DF;  
9.4. suspender os efeitos do subitem 9.3.7 do acórdão 621/2010-Plenário para os servidores partes nos MS 
2009002006592-7, 2009002006594-4 e 2009002006459-3 do TJDFT na AO 2009.34.00.039570-4 do TRF 1 ª 
Região, considerando que as jornadas de trabalho diferenciadas estão acobertadas por deliberação judicial; 
9.5. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que acompanhe os MS 2009002006592-7, 
2009002006594-4 e 2009002006459-3 do TJDFT e a AO 2009.34.00.039570-4 do TRF 1 ª Região, referentes à 
jornada de trabalho diferenciada de médicos e dentistas, e implemente o cumprimento da jornada integral, 
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conforme comando do subitem 9.3.7 do acórdão 621/2010-Plenário, se houver decisão favorável para tanto; 
9.6. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que, nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo 
Plenário do TCU em 08/06/2011, encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, bem como à 
Conjur/TCU, as informações necessárias ao acompanhamento dos MS 2009002006592-7, 2009002006594-4 e 
2009002006459-3 do TJDFT e da AO 2009.34.00.039570-4 do TRF 1 ª Região; 
9.7. incluir o subitem 9.3.15 no acórdão 621/2010-Plenário, com a seguinte redação: 
  “9.3.15. garanta o exercício do contraditório e da ampla defesa aos servidores e magistrados previamente à 
implementação das medidas que os afetem diretamente;” 
9.8. manter inalterados os demais subitens do acórdão 621/2010-Plenário; 
9.9. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação 
Código 
SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos ------- 

Síntese da providência adotada:  
O TJDFT prestou informações ao Tribunal de Contas da União (Ofícios nº 437 e 505/GPR, ambos de 09/01/2015) 
relativas ao cumprimento de todas as determinações exaradas no Acórdão 2900/2014-P/TCU e Acórdão 621/2010 
Plenário. 

Síntese dos resultados obtidos 
SERH enviou informações relativas ao cumprimento das determinações provenientes da Corte de Contas da 
União. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, gerando resultados satisfatórios para o cumprimento da diligência.  
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

05 010.116/2013-3 5920/2014-2ª 
9.2. a 
9.4.10 

DE 
Ofício 12.809/2014 -
TCU/SEFIP de 3/11/2014  

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Descrição da Deliberação: 

9.2 considerar ilegais e negar os registros dos atos instituídos por Evaldina Oliveira de Carvalho, Luzia Maria 
Borges, Mauro Cotrim, Paulo Alves de Azevedo e Raimundo Leite Landim; 

9.3 dispensar o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos, de boa-fé, pelos interessados, nos termos da 
Súmula 106 do TCU; 

9.4 determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT que: 

9.4.1 acompanhe o desfecho do processo nº 55258-63.2010.01.3400, em trâmite na 4ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, cuja autora é MARIA JOSÉ GOMES, beneficiária de pensão de Evaldina Oliveira 
de Carvalho, e, caso a sentença definitiva seja desfavorável à pensionista, efetive sua exclusão da folha de 
pagamento; 

9.4.2 acompanhe o desfecho do processo nº 2009.31.00.001293-4, em trâmite na 1ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do Amapá, cuja autora é BENEDITA AFONSO DE ABREU, beneficiária de pensão de Mariano 
Loureiro de Abreu, e caso a União obtenha êxito na apelação, suspenda o pagamento da pensão para a 
pensionista; 

9.4.3 recalcule os proventos das beneficiárias de pensão de Evaldina Oliveira de Carvalho, excluindo da base de 
cálculo do valor da pensão a rubrica "MSG 4325/95" e promovendo a devida proporcionalização da Vantagem 
Pecuniária Individual - VPI, que trata a Lei nº 10.698/2003, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência 
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desta decisão; 

9.4.4 recalcule os proventos do beneficiário de pensão de Luzia Maria Borges, excluindo da base de cálculo do 
valor da pensão a rubrica "DIF QUINTOS/DÉCIMOS", no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta 
decisão; 

9.4.5 recalcule os proventos dos beneficiários de pensão de Mauro Cotrim, excluindo da base de cálculo do valor 
da pensão a rubrica "DIF QUINTOS MSG 4325 - 2/10 CJ-3", assim como corrigindo os valores das parcelas de 
VPNI, decorrentes da incorporação de 4/10 da FC-01 e 4/10 da FC-05, que estão sendo pagas superiores ao 
devido, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta decisão; 

9.4.6 recalcule os proventos da beneficiária de pensão de Paulo Alves de Azevedo, excluindo da base de cálculo 
do valor da pensão a rubrica "VPNI CJ 02 MSG 4225/95", no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta 
decisão; 

9.4.7 recalcule os proventos da beneficiária de pensão de Raimundo Leite Landim, excluindo da base de cálculo 
do valor da pensão a Gratificação do Adicional por Tempo de Serviço - GATS, assim como aplicando o 
percentual de 20% da Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ sobre o vencimento básico do cargo de Analista 
Judiciário, Classe C, Padrão 15, constante no Anexo III da Lei nº 10.475/2002, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da ciência desta decisão; 

9.4.8 emita novos atos de pensão de Evaldina Oliveira de Carvalho, Luzia Maria Borges, Mauro Cotrim, Paulo 
Alves de Azevedo e Raimundo Leite Landim, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, após 
o cumprimento das determinações ora expedidas; 

9.4.9 cientifique os beneficiários de pensão, cujos atos foram julgados ilegais, do inteiro teor desta decisão, 
alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recursos não os eximem da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não-provimento desses recursos; 

9.4.10 encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, a este Tribunal, por cópia, comprovante da data em que os 
interessados tomaram conhecimento da decisão desta Corte 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos ------- 

Síntese da providência adotada:  

             Item 9.4.1: Informamos que o processo 55258-63.2010.4.01.3400, que tramita perante a 4ª Vara Federal 
da Seção Judiciária do Distrito Federal, cuja autora é MARIA JOSÉ GOMES, beneficiária de pensão de Evaldina 
Oliveira de Carvalho, encontra-se concluso para sentença desde 09/08/2012, conforme pesquisa realizada no site 
do TRF 1ª Região em 19/03/2015. 

             Item 9.4.2: Informamos que o processo 2009.31.00.001293-4, em sede de apelação, que tramita perante a 
2ª Turma da Justiça Federal do Distrito Federal, relator o Senhor Desembargador Federal Candido Moraes, cuja 
autora é BENEDITA AFONSO DE ABREU, beneficiária de pensão de Mariano Loureiro de Abreu, foi recebido 
no gabinete do Eminente Relator em 26/11/2013, sendo este o último andamento conforme pesquisa realizada no 
site do TRF 1ª Região em 19/03/2015. 

             Itens 9.4.3 a 9.4.10: Em atenção ao contido no Ofício n. 12809/2014 – TCU - SEFIP, de 3/112014, TC n. 
010.116/2013-3, encaminhamos o ofício NUAPES/SECI 23/2014, informando que disponibilizamos novos atos 
de concessão de pensão civil, após os devidos recálculos, em favor dos beneficiários das pensões instituídas por 
Evaldina Oliveira de Carvalho, Luzia Maria Borges, Mauro Cotrim, Paulo Alves de Azevedo e Raimundo Leite 
Landim, sob os números de controle 20774001-05-2014-000019-1, 20774001-05-2014-000020-5, 20774001-05-
2014-000021-3, 20774001-05-2014-000022-1 e 20774001-05-2014-000023-0, conforme determinação do 
Acórdão n. 5920/2014 – TCU - 2ª Câmara. E encaminhamos os comprovantes das datas em que os interessados 
tomaram conhecimento da deliberação contida no referido Acórdão. 

Síntese dos resultados obtidos 
Foi enviada comunicação aos interessados e, após a ciência, foram feitos os recálculos necessários e 
posteriormente elaborados novos atos concessórios e emitidos novos formulários, via Sisacnet, ao TCU. As 
cópias dos documentos, constando a ciência dos interessados, foram encaminhadas ao TCU. 
Informa-se ainda que as ações judiciais, da qual são partes as senhoras MARIA JOSÉ GOMES e BENEDITA 
AFONSO DE ABREU, continuam sendo objeto de monitoramento por parte deste TJDFT e assim que a decisão 
de mérito definitiva for proferida, as determinações serão cumpridas. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
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A área técnica atuou de forma eficiente, gerando resultados satisfatórios para o cumprimento da diligência.  
Em consulta ao sítio do TRF 01, verificou-se que o processo nº 2009.31.00.001293-4 apresenta nova numeração 
(nº 0001262-17.2009.4.01.3100), correspondente ao seu processo originário. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

06 
000.947/2004-
9 

2640/2010 - Plenário 
9.1. a 
9.4. 

DE 
Ofício SEFIP/TCU n. 
44.600 de 16/12/2011 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Descrição da Deliberação: 
9.1. com fulcro nos arts. 32, inciso I, 33 e 48 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, conhecer dos pedidos de 
reexame interpostos pelo Desembargador Natanael Caetano Fernandes, pela Associação dos Servidores da Justiça 
do Distrito Federal e pelo Sindicato dos Trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no 
DF e Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios para, no mérito, dar-lhes provimento parcial; 
9.2. Alterar, ex oficio, os itens 9.5.1., 9.5.2, 9.5.4, 9.5.5 e 9.5.6 do Acórdão 1.006/2005 - Plenário, que passam a 
ter a seguinte redação: 
"9.5.1. faça cessar os pagamentos efetuados aos servidores investidos em funções comissionadas ou nomeados 
para cargos em comissão, inclusive para os servidores cedidos para aquele Órgão, dos valores correspondentes 
aos anexos IV e V da Lei n. 10.475/2002, passando a pagar aos servidores os valores constantes dos Anexos VI e 
VII da citada Lei, conforme determina o art. 5º, §§ 1º e 2º, daquele diploma legal; 
9.5.2. faça cessar os pagamentos referentes aos 10,87% (IPCr) incidentes sobre a remuneração dos servidores, 
incluídas as funções ou cargos em comissão, bem como para os servidores cedidos, exceto para os beneficiários 
dos Mandados de Segurança nºs 2001.00.2.005113-4, 2001.00.2.007138-3, 2001.00.2.001042-6 e 
2001.00.2.006163-9, com Recursos Especiais ainda pendentes de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça; 
9.5.4. promova administrativamente, em conformidade com o art. 46 da Lei n. 8.112/1990, a cobrança das 
quantias indevidamente recebidas, a partir de 10 de junho de 2003, data de publicação do Acórdão 582/2003 - 
Plenário, devidamente atualizadas, pelos servidores investidos em funções comissionadas ou nomeados para 
cargos em comissão, inclusive para os cedidos para o TJDFT, tendo em vista que os pagamentos a servidores, 
com base no anexo IV e V da Lei n. 10.475/2002, não possuem respaldo judicial, foram amparados em 
interpretação equivocada da Lei e em desacordo com a jurisprudência assente neste TCU, sendo ainda 
integralmente restituídos os valores relativos ao percentual de 10,87% incidente sobre a diferença entre os valores 
integrais das funções pagas e os valores devidos, constantes dos Anexos VI e VII, da Lei n. 10.475/2002, exceto 
para os beneficiários dos Mandados de Segurança nºs 2001.00.2.005113-4, 2001.00.2.007138-3, 
2001.00.2.001042-6 e 2001.00.2.006163-9, com Recursos Especiais ainda pendentes de apreciação pelo Superior 
Tribunal de Justiça; 
9.5.5. promova, administrativamente, em conformidade com o art. 46 da Lei n. 8.112/1990, a cobrança das 
quantias recebidas a maior, devidamente atualizadas, referentes ao reajuste salarial correspondente à parcela de 
10,87% (IPCr), exceto para os beneficiários dos Mandados de Segurança nºs 2001.00.2.005113-4, 
2001.00.2.007138-3, 2001.00.2.001042-6 e 2001.00.2.006163-9, com Recursos Especiais ainda pendentes de 
apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça; 
9.5.6. informe a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, acerca das providências tomadas para o 
cumprimento das determinações acima;" 
9.3. Alterar o item 9.4. Acórdão 1.006/2005 - Plenário, que passa a ter a seguinte redação: 
"9.4. aplicar, com fulcro no art. 58, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU, multa ao responsável mencionado no subitem anterior, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
por ter autorizado os pagamentos acima referidos sem o devido amparo judicial e legal;" 

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do relatório e voto que o fundamentam, aos recorrentes. 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos ------- 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

344 

Síntese da providência adotada:  
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios adotou todas as providências, fazendo cessar todos os 
pagamentos indevidos, nos exatos termos da determinação do Tribunal de Contas da União. 

Síntese dos resultados obtidos 
Os pagamentos indevidos foram efetivamente corrigidos na folha de pagamento do TJDFT, regularizando, deste 
modo, a situação de todos os servidores, em consonância com a determinação do TCU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 

A área técnica atuou de forma eficiente, gerando resultados satisfatórios para o cumprimento da diligência. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT  não há 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item  Tipo 
Comunicação 
Expedida 

7 032.821/2008-0 54/2012 – Plenário 
  9.11 e 
9.12 

RE  

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT  não há 

Descrição da Deliberação 

9.11. orientar o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT para que, nas próximas 
contratações de serviços de TI: 
9.11.1. elabore plano de trabalho, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao 
disposto no art. 2º do Decreto 2.271/1997; 
9.11.2. instrua os processos de contratação com termo de referência ou projeto básico à luz do item 9.1 do acórdão 
2.471/2008 - Plenário, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao disposto no 
inciso II do art. 21 do Decreto 3.555/2000, no inciso IX do art. 6º da Lei 8.666/1993, e no art. 17 da IN 
SLTI/MPOG 4/2008; 
9.11.3. defina e especifique o objeto a ser contratado de forma precisa, suficiente e clara, caracterizando-o de 
forma adequada, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao disposto no art. 14 
da Lei 8.666/1993, c/c a Súmula TCU 177; 
9.11.4. elabore orçamento detalhado em planilhas, à luz do acórdão 2.170/2007 – Plenário e do item 9.1.6 do 
acórdão 2.471/2008 – Plenário, inclusive nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao 
disposto nos arts. 6º, inciso IX, alínea “f”, e 7º, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993; 
9.11.5. designe formalmente o preposto da contratada, inclusive nos casos de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, em atenção ao art. 68 da Lei  8.666/1993; 
9.11.6. comprove, inequivocamente, a inviabilidade de competição nas contratações por inexigibilidade de 
licitação, fundamentando suas justificativas nos estudos técnicos preliminares exigidos no inciso IX do art. 6º da 
Lei  8.666/1993, em atenção ao disposto no caput do art. 25 e no art. 26 dessa lei; 
9.12. recomendar ao TJDFT, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei  8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, que, nas próximas contratações serviços de TI: 
9.12.1. elabore estudos técnicos preliminares, à semelhança do disposto no art. 10 da IN SLTI/MPOG 4/2008, 
previamente à elaboração dos termos de referência e projetos básicos, inclusive nos casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação, em atenção ao art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993; 
9.12.2. observe o disposto na IN SLTI/MPOG 4/2008, com relação à gestão contratual, em especial o art. 14, 
incisos II e III, e o art. 20, inclusive nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, em atenção ao art. 6º, 
inciso IX, alínea “e”, da Lei 8.666/1993. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI    

Síntese da Providência Adotada 
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Quanto ao item 9.11:  
9.11.1 a 9.11.6: Itens atendidos, conforme informado no Relatório de Gestão de 2013.  
Durante o exercício de 2014, foram analisados ainda, na fase interna da licitação, processos de contratação de 
soluções de TIC bem como procedimentos de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação. 
O controle dos atendimentos às recomendações resultantes das análises prévias dos processos de contratação é 
feito concomitantemente à contratação. Baseado nesses dados, considerando os pareceres com sugestões que 
retornaram para verificação, 100% das sugestões exaradas pela unidade foram atendidas. Verifica-se, assim 
significativa aderência da Administração do TJDFT às recomendações apresentadas pela Secretaria de Controle 
Interno. 
9.11.1. Nos procedimentos analisados, as contratações de soluções de TIC foram precedidas dos estudos técnicos 
previstos no art. 6º, IX, Lei 8.666/1993 e do plano de trabalho prescrito no art. 2º do Decreto N. 2.271/1997. 
9.11.2. Consta no Regimento Interno Administrativo do TJDFT adoção de modelo de contratação semelhante ao 
modelo previsto da IN 4/2010 - SLTI/MPOG nos procedimentos de contratação de soluções de TIC, os processos 
analisados foram instruídos com termo de referência ou projeto básico, de acordo com o disposto no inciso II do 
art. 21 do Decreto 3.555/2000 e no inciso IX do art. 6º da Lei 8.666/1993. 
9.11.3. Nos processos de compras analisados, o objeto foi definido e especificado de forma adequada ao disposto 
no art. 14 da Lei 8.666/93 c/c o enunciado da Súmula TCU 177.  
9.11.4. Nos processos analisados, constatou-se a elaboração de orçamento detalhado em planilhas, em 
cumprimento ao disposto nos arts. 6º, inciso IX, alínea “f”, e 7º, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993. 
9.11.5. Nos procedimentos de execução contratual analisados na auditoria, verificou-se a designação formal do 
preposto da contratada, em atenção ao art. 68 da Lei  8.666/1993.  
9.11.6. Nos processos analisados de contratação por inexigibilidade de licitação, foi comprovada a inviabilidade de 
competição, de acordo com os estudos preliminares elaborados pela área técnica, em atenção ao disposto no caput 
do art. 25 e no art. 26 da Lei 8.666/93. 
Quanto ao item 9.12:  
9.12.1 a 9.12.2: Itens atendidos, conforme informado no Relatório de Gestão de 2013. 
9.12.1. Entre 21/5/2012 e 30/7/2012, a Secretaria de Controle Interno realizou auditoria com o objetivo de 
examinar a regularidade dos procedimentos de contratação de soluções de TIC no TJDFT, da qual resultou a 
recomendação de que a Administração promovesse estudos para adequar a normatização interna sobre o tema nos 
moldes do previsto na IN SLTI/MPOG 4/2010. Em razão do relatório de auditoria, bem como do contido no 
Acórdão TCU 54/2012-Plenário, foi instituída Comissão Provisória, em 6 de agosto de 2012 (Portaria GPR 
1.019/2012 - Prorrogada pela Portaria GPR 1.627/2012), com o objetivo de elaborar estudo que defina novo 
processo de contratação de bens e serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC no TJDFT. 
Os trabalhos dessa Comissão resultaram na padronização e homologação em 28/9/2014, de formulários para serem 
utilizados na etapa de planejamento das contratações de soluções de TIC (fl. 232v do PA 09.611/2012): 
Documento de Oficialização da Demanda (DOD); Documento de Análise de Viabilidade de Contratação (DAV); 
Documento Sustentação do Contrato (DSC); Documento de Estratégia para a Contratação (DEC); Documento de 
Análise de Risco (DAR) e Documento de Dados Complementares do Termo de Referência. 
Os formulários foram elaborados em observância à Resolução CNJ 182/2013 e ao Regimento Interno 
Administrativo da Secretaria do TJDFT. A Resolução CNJ 182/2013 dispõe sobre as diretrizes para as 
contratações de soluções de TIC pelos órgãos submetidos ao controle administrativo e financeiro do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ). O Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT rege a ação das unidades 
vinculadas à Presidência do Órgão e delimita os princípios gerais de atuação administrativa institucional. Além 
disso, detalha os trâmites do processo formal que trata de licitação e contratação, com capítulo específico para as 
soluções de TIC (art. 74 a 104), semelhante ao que dispõe a IN SLTI/MPOG 4/2010.  
Cite-se também, a participação deste Tribunal, no período de outubro/2014 a janeiro/2015, em Ação Coordenada 
de Auditoria proposta pelo CNJ, que teve como objetivo avaliar a implantação das diretrizes estabelecidas pela 
Resolução CNJ 182/2013 nas contratações de soluções de TIC. A contratação analisada na referida auditoria 
estava de acordo com os dispositivos da norma, apresentando os estudos técnicos preliminares, bem como projeto 
básico. Os resultados dessa auditoria foram formalizados no PA 17.675/2014. 
9.12.2. Com relação a gestão contratual, o TJDFT tem adotado o modelo disciplinado no Regimento Interno 
Administrativo da Secretaria do TJDFT em seus artigos 62 a 72. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

A aquisição de bens e contratações de soluções de TIC no âmbito do TJDFT tem observado a legislação aplicada a 
licitações e contratos da Administração Pública, incluindo a observância às diretrizes estabelecidas pela Resolução 
CNJ 182/2013. 
Observa-se que os dispositivos do Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT, que sistematiza os 
processos de trabalho para contratações de soluções de TIC e gestão contratual, estão alinhados às recomendações 
emanadas pelo TCU, com ênfase às do Acórdão 54/2012 – Plenário. 
Verifica-se, também, que a elaboração de formulários padronizados para serem utilizados nas contratações de 
soluções de TIC colaboram para a elaboração dos estudos técnicos preliminares, confirmando o alinhamento do 
TJDFT às recomendações exaradas pelo TCU. 
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Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 
Observa-se a adoção positiva de medidas pelo TJDFT, com a elaboração dos formulários padronizados e com a 
publicação do Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT, que rege a atuação administrativa das 
unidades vinculadas à Presidência do Órgão e delimita os princípios gerais de atuação administrativa institucional. 
 
Percebe-se, que o Regimento Interno Administrativo do TJDFT sistematiza os procedimentos de contratação desde 
a fase inicial até ao encerramento do processo.  
 
Destaca-se a preocupação da alta Administração do TJDFT em implementar políticas e processos de trabalho que 
atendam às normas e boas práticas da governança, na gestão e contratação do TJDFT à semelhança do disposto no 
art. 10 da IN SLTI/MPOG 4/2010, previamente à elaboração dos termos de referência e projetos básicos, inclusive 
nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, em atenção ao art. 6º, inciso IX, da Lei 8.666/1993 do uso de 
Tecnologia da Informação –TI na Administração Pública Federal. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT  não há 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item  Tipo 
Comunicação 
Expedida 

8 025.163/2008-0 5908/2013 – 2ª Câmara   1.7 RE 
Ofício Nº 
2247/2013-
TCU/Selog 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT  não há 

Descrição da Deliberação 

1.7 Recomendar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que observe, na análise e elaboração de 
planilhas orçamentárias de licitações futuras, se os insumos referentes à mão de obra inseridos nas composições de 
custos unitários, quando inferiores às tabelas de referência (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - SINAPI, Sistema de Custos Rodoviários - SICRO e outras), respeitam os pisos salariais 
definidos para as categorias dos profissionais envolvidos. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Assessoria Jurídica-Administrativa da Presidência – AJA, Secretaria de Recursos Materiais – 
SEMA, Secretaria de Administração Predial – SEAP, Secretaria de Segurança e Transportes 
– SEST, Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB. 

não há 

Síntese da Providência Adotada 

Após recebimento e anexação do Ofício do TCU direcionado ao TJDFT ao Processo Administrativo 15.637/2013, 
as áreas envolvidas na contratação tiveram ciência do inteiro teor do Acórdão, visando o cumprimento.  
Verificou-se por meio de amostragem, selecionada pelo critério de maior materialidade, que na contratação do 
remanescente do Fórum de Águas Claras, objeto do PA 12.734/2014, o TJDFT observou a recomendação do 
Acórdão, como se evidencia por meio da Planilha de Orçamento Sintético, disponível em  
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=LCHTCO23&NPA=201412734, cujos valores tomados como 
base são: TCPO e SINAPI de Agosto de 2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

As áreas envolvidas no processo de contratação do TJDFT tomaram conhecimento do inteiro teor do Acórdão e 
conforme verificado no PA 12.734/2014 estão acolhendo a recomendação. 
 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 
Diligência da Secretaria de Controle Interno e Administração Superior do TJDFT em dispor o Acórdão do TCU às 
áreas responsáveis pela contratação o mais rápido possível, para seu integral cumprimento. 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT Não há 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

09 015.165/2009-0 
ACÓRDÃO Nº 

4174/2010 - TCU - 2ª 
Câmara 

1.5 DE 
Ofício Nº 1031/2010-

TCU/SECEX-3 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT  

Descrição da Deliberação 

1.5. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que se manifeste nas próximas contas a 
respeito da apuração final dos fatos relatados no processo de sindicância/TJDFT nº 5.900/2007, referente ao 
desaparecimento de "diversos barramentos de cobre (condutores de energia)", no bloco "A", do Forum 
Desembargador Milton Sebastião Barbosa, em especial quanto ao processo administrativo instaurado com vistas a 
apurar eventual responsabilização da empresa contratada. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno – SECI Não há 

Síntese da Providência Adotada 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJDFT julgou improcedente os argumentos de 
defesa da empresa WRM Engenharia e Construções Ltda. e determinou o prosseguimento do PA 5.900/2007 para 
a responsabilização patrimonial da empresa, conforme proposição da Secretaria Geral do Tribunal. 

Foi encaminhado o Ofício TJDFT/GPR 19759/2011 para a empresa, comunicando o contido no 
parágrafo anterior, e, encaminhando em anexo, Guia de Recolhimento da União contendo o débito atualizado, 
com vista à efetivação do ressarcimento dos prejuízos suportados pelo TJDFT, no prazo de 10 dias. A WRM 
atestou o recebimento do Ofício. 

A empresa interpôs recurso, mas a Presidência manteve a decisão, distribuindo para o Conselho 
Administrativo do Tribunal. 

Em três oportunidades (28/09/2012, 03/12/2012 e 03/06/2013) o Desembargador Relator negou 
provimento aos recursos da WRM, acompanhado pelos demais Desembargadores, à unanimidade. 

Encaminhado o Ofício TJDFT/GPR 42476/2013 à Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito 
Federal, apresentando o original do PA 5.900/07, para inscrição na Dívida Ativa da União do débito da empresa 
WRM. 

Ofício/PRFN/DF/DIDAT 2.535/2013: informa a inscrição em Dívida Ativa sob o nº 10.6.13.007099-32, 
PA 12221.003109/2013-14, em nome de WRM Engenharia e Construções Ltda. EPP, CNPJ 01.581.677/0001-28. 

Autorizado o arquivamento do PA 5.900/07, haja vista a inscrição na Dívida Ativa da União. 

 

Síntese dos Resultados Obtidos 

A Administração apurou a responsabilidade da contratada, quantificou o dano, notificou a empresa e solicitou a 
inscrição na Dívida Ativa da União, devido ao não ressarcimento por parte da empresa. Realizou as medidas 
administrativas pertinentes com vistas a reparação ao erário. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 

Como fator positivo, ressalte-se a colaboração de todos os setores envolvidos para a adoção das determinações 
exaradas no referido julgado. 
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Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT Não há 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

10 
023.013/2010-

9 

ACÓRDÃO Nº 
3319/2011 - TCU - 2ª 

Câmara 
1.5 DE Ofício Nº 751/2011-TCU/SECEX-3 

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT  

Descrição da Deliberação 

1.5. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT que se manifeste nas próximas 
contas a respeito das medidas interpostas com vistas à localização da empresa responsável pela construção dos 
Fóruns de Planaltina e Sobradinho, promovendo, se for o caso, as medidas legais pertinentes, bem como sobre o 
andamento da ação popular nº 1997.34.00.34197-7, relativa à construção de Fórum de Samambaia. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno – SECI Não há 

Síntese da Providência Adotada 

1.5. Item atendido, conforme informado no Relatório de Gestão 2012. 

Fóruns de Planaltina e Sobradinho 

Foi instaurado na AGU o processo administrativo nº 00400.001060/2012-89, após comunicação por 
meio do Ofício TJDFT/GPR nº 2.934, de 2 de fevereiro de 2012, em que foi enviada àquele órgão cópia integral 
dos PAs nºs 8.470/2000 e 9.184/2000 com solicitação para que fossem tomadas as medidas judiciais cabíveis em 
desfavor da sociedade empresária JT Braservice Prestação de Serviços Ltda., ressaltando no documento a 
necessidade de que em Juízo, sob o crivo do contraditório, fossem colhidas provas testemunhais, documentais e 
periciais, capazes de levantar, quantificar e precificar os prejuízos causados pela Contratada à União, 
promovendo-se, consequentemente, a necessária responsabilização civil, no que se refere aos Contratos de 
Execução de Obra para ampliação dos Fóruns de Sobradinho e Planaltina. 

Entretanto, em 12 de abril de 2012 foram encaminhados pelo TJDFT os Ofícios/SEMA/Fax nºs 11.281 e 
12.117 a empresa JT, comunicando a aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos em virtude de inexecução 
parcial dos contratos de execução de obra. A empresa informou o recebimento dos fax por intermédio dos 
telefones (61)3344-4260 e (69)3521-2159. Portanto, a localização da empresa JT Braservice foi realizada, como 
determina o Acórdão do TCU. 

Posteriormente, em 16 de agosto de 2012, foram enviados, por fax, os Ofícios/SEMA/Fax nºs 31.689 e 
35.356 para a empresa, informando da anulação da decisão que imputou a JT a penalidade de suspensão 
temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) 
anos. A empresa informou o recebimento desses Ofícios, por intermédio do telefone (69)3521-2159. Identificação 
da localização da JT Braservice Prestação de Serviços Ltda. ratificada, como determina o Acórdão do TCU. 

Ação popular N. 1997.34.00.034197-7 

Em sentença prolatada no dia 23 de julho de 2013, o Juiz Federal da 4ª Vara/DF Tales Krauss Queiroz 
julgou improcedentes os pedidos da ação. Segundo o juiz, que acatou relatório do Ministério Público, não houve 
ilegalidade ou prejuízo ao erário. O laudo contábil também concluiu que não houve prejuízo ao erário. 

Ademais, não houve dúvidas sobre a alteração dos materiais empregados na obra, porém sob consenso 
entre as partes, com o registro em ata e a assinatura dos aditivos correspondentes.  

Em consulta realizada no dia 09/03/2015, verificou-se que a ação encontra-se na Quinta Turma do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para reexame necessário, conforme art. 19 da Lei 4.717/65. 
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Em 03/03/2015 conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Néviton Guedes para 
elaboração de relatório e voto. 

 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpre ressaltar o empenho da Administração do TJDFT, bem como de suas unidades administrativas visando o 
atendimento da recomendação adotando as medidas legais e administrativas pertinentes. 

A identificação da localização da empresa JT Braservice Prestação de Serviços Ltda. foi realizada devido ao 
encaminhamento de documentos por fax e as respectivas confirmações de recebimento do destinatário por 
intermédio dos telefones fixos (61)3344-4260 e (69)3521-2159. 

No que se refere à Ação Popular 1997.34.00.034197-7, a Secretaria de Controle Interno continuará a monitorar o 
andamento da Ação no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 

Como fator positivo, ressalte-se a colaboração de todos os setores envolvidos para a adoção das determinações 
exaradas no referido julgado. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT Não há 

Deliberações do TCU 

Deliberações Expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

11 019.323/2011-5 
ACÓRDÃO Nº 

2959/2012 - TCU - 1ª 
Câmara 

1.6 DE  

Órgão/Entidade Objeto da Determinação e/ou Recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT  

Descrição da Deliberação 

1.6. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que se manifeste nas próximas contas a 
respeito das medidas interpostas com vistas à localização da empresa responsável pela construção dos Fóruns de 
Planaltina e Sobradinho, promovendo, se for o caso, as medidas legais pertinentes, bem como sobre o andamento 
da ação popular nº 1997.34.00.34197-7, relativa à construção do Fórum de Samambaia. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Controle Interno – SECI Não há 

Síntese da Providência Adotada 

1.6. Item atendido, conforme informado no Relatório de Gestão 2013. 

Fóruns de Planaltina e Sobradinho 

Foi instaurado na AGU o processo administrativo nº 00400.001060/2012-89, após comunicação por 
meio do Ofício TJDFT/GPR nº 2.934, de 2 de fevereiro de 2012, em que foi enviada àquele órgão cópia integral 
dos PAs nºs 8.470/2000 e 9.184/2000 com solicitação para que fossem tomadas as medidas judiciais cabíveis em 
desfavor da sociedade empresária JT Braservice Prestação de Serviços Ltda., ressaltando no documento a 
necessidade de que em Juízo, sob o crivo do contraditório, fossem colhidas provas testemunhais, documentais e 
periciais, capazes de levantar, quantificar e precificar os prejuízos causados pela Contratada à União, 
promovendo-se, consequentemente, a necessária responsabilização civil, no que se refere aos Contratos de 
Execução de Obra para ampliação dos Fóruns de Sobradinho e Planaltina. 

Entretanto, em 12 de abril de 2012 foram encaminhados pelo TJDFT os Ofícios/SEMA/Fax nºs 11.281 e 
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12.117 a empresa JT, comunicando a aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos em virtude de inexecução 
parcial dos contratos de execução de obra. A empresa informou o recebimento dos fax por intermédio dos 
telefones (61)3344-4260 e (69)3521-2159. Portanto, a localização da empresa JT Braservice foi realizada, como 
determina o Acórdão do TCU. 

Posteriormente, em 16 de agosto de 2012, foram enviados, por fax, os Ofícios/SEMA/Fax nºs 31.689 e 
35.356 para a empresa, informando da anulação da decisão que imputou a JT a penalidade de suspensão 
temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) 
anos. A empresa informou o recebimento desses Ofícios, por intermédio do telefone (69)3521-2159. Identificação 
da localização da JT Braservice Prestação de Serviços Ltda. ratificada, como determina o Acórdão do TCU. 

Ação popular N. 1997.34.00.034197-7 

Em sentença prolatada no dia 23 de julho de 2013, o Juiz Federal da 4ª Vara/DF Tales Krauss Queiroz 
julgou improcedentes os pedidos da ação. Segundo o juiz, que acatou relatório do Ministério Público, não houve 
ilegalidade ou prejuízo ao erário. O laudo contábil também concluiu que não houve prejuízo ao erário. 

Ademais, não houve dúvidas sobre a alteração dos materiais empregados na obra, porém sob consenso 
entre as partes, com o registro em ata e a assinatura dos aditivos correspondentes.  

Em consulta realizada no dia 09/03/2015, verificou-se que a ação encontra-se na Quinta Turma do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para reexame necessário, conforme art. 19 da Lei 4.717/65. 

Em 03/03/2015 conclusos ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Néviton Guedes para 
elaboração de relatório e voto. 

 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Cumpre ressaltar o empenho da Administração do TJDFT, bem como de suas unidades administrativas visando o 
atendimento da recomendação adotando as medidas legais e administrativas pertinentes. 

A identificação da localização da empresa JT Braservice Prestação de Serviços Ltda. foi realizada devido ao 
encaminhamento de documentos por fax e as respectivas confirmações de recebimento do destinatário por 
intermédio dos telefones fixos (61)3344-4260 e (69)3521-2159. 

No que se refere à Ação Popular 1997.34.00.034197-7, a Secretaria de Controle Interno continuará a monitorar o 
andamento da Ação no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 

Como fator positivo, ressalte-se a colaboração de todos os setores envolvidos para a adoção das determinações 
exaradas no referido julgado. 

 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo 
Comunicação 
Expedida 

12 006.993/2013-3 3445/2014-2ª 9.1. DE 
Ofício 16398/2015 – 

TCU/SEFIP 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Descrição da Deliberação: 

9.1. determinar ao Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal 
Superior do Trabalho, Superior Tribunal Militar, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e 
Tribunais Regionais Federais que passem a observar o preenchimento do requisito de tempo mínimo de cinco anos 
no cargo, independentemente de ser de carreira ou isolado, tanto para a concessão de aposentadoria quanto de 
abono de permanência, em consonância com o que dispõem a Constituição Federal (art. 40) e as Emendas 
Constitucionais nºs. 20/1998, 41/2003 e 47/2005; 
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Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos ------- 

Síntese da providência adotada:  

Informamos que este TJDFT observa e continuará observando o preenchimento do tempo mínimo de cinco anos 
no cargo independentemente de ser de carreira ou isolado, tanto para a concessão de aposentadoria quanto de 
abono de permanência, em consonância com o que dispõem a Constituição Federal (art. 40) e as Emendas 
Constitucionais nºs. 20/1998, 41/2003 e 47/2005. 

Síntese dos resultados obtidos 
Este Controle Interno encaminhou diligência ao setor de recursos humanos para as providências necessárias, as 
quais já foram tomadas por meio de procedimento interno. 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 
Como fator positivo, ressalte-se a colaboração de todos os setores envolvidos para a adoção das determinações 
exaradas. 

 

Tabela 166 - Tratamento das Determinações exaradas em acórdãos do TCU pendentes de atendimento no 
Exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação completa:  Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Deliberações do TCU 

Deliberações expedidas pelo TCU 

Ordem Processo Acórdão Item Tipo Comunicação Expedida 

01 010.474/2013 525/2014-2ª 
9.2. a 
9.5. 

DE 
Ofício 1.323/2014 -TCU-
sefip de 20/2/2014 

Órgão/entidade objeto da determinação e/ou recomendação Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ------- 

Descrição da Deliberação: 

9.2. julgar ilegal o ato de alteração de aposentadoria de Marcos Sisnando Rodrigues de Araújo (peça nº 8), em 
razão da aplicação indevida do comando contido no art. 191 da Lei nº 8.112/90, e negar registro a tal ato; 

9.3. dispensar a reposição dos valores indevidamente recebidos pelo ex-servidor referido no subitem 9.4 deste 
Acórdão até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, da presente decisão, consoante orientação contida no 
enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do Tribunal; 

9.4. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT que, no prazo de 30(trinta) 
dias, emita novo ato de aposentadoria para o interessado, livre da irregularidade detectada, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

9.5. dar ciência, no prazo de 15(quinze) dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação ao 
interessado Marcos Sisnando Rodrigues de Araújo, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso os recursos não sejam providos; 

Providências Adotadas 

Setor responsável pela implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Humanos ------- 

Síntese da providência adotada:  
 Itens 9.4 e 9.5: Em atenção ao contido no Ofício n. 1323/2014-TCU-SEFIP, de 20/2/2014, TC n. 
010.474/2013-7, encaminhamos o Ofício 08/2014/NUAPES/SECI de 28/3/14, informando que disponibilizamos 
o novo ato de aposentadoria de Marcos Sisnando Rodrigues de Araújo, livre das irregularidades detectadas pelo 
Acórdão 525/2014-TCU-2º Câmara. Enviamos, também, o comprovante de ciência do interessado. Todavia, o 
servidor Marcos Sisnando Rodrigues de Araújo, interpôs Pedido de Reexame contra o Acórdão 525/2014, sendo 
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que o aludido recurso sofreu alteração de Relator, tendo como último andamento, até a data de 21/01/2015, o 
seguinte: “Relatoria alterada de MIN-JJ para MIN-VR em 20/01/2015” conforme informação obtida no 
andamento do processo 10.474/2013-7, via site do TCU. 

Síntese dos resultados obtidos 
Foi enviada comunicação ao interessado e, após a ciência, foi elaborado novo ato concessório e emitido novo 
formulário, via Sisacnet, ao TCU. Além disso, não houve cobrança dos valores recebidos indevidamente, 
procedendo-se apenas a correção destes valores a partir da data da ciência deste TJDFT. Não obstante, o efetivo 
cumprimento da determinação do Acórdão foi suspenso na folha de pagamento do servidor aposentado, tendo em 
vista a interposição, pelo interessado, de pedido de reexame com efeito suspensivo, ainda pendente de julgamento 
pelo TCU. 
Análise crítica dos fatores positivos/negativos que facilitaram/prejudicaram a adoção de providências pelo 
gestor 
Tendo em vista o Pedido de Reexame e seu consequente efeito suspensivo, a adoção das medidas determinadas 
no Acórdão 525/2014 – 2ª Câmara ficaram suspensas. O TJDFT está monitorando o andamento do Recurso para 
tomar as providências cabíveis assim que o mérito do referido Pedido for julgado. 

 
 

10.2. Tratamento de Recomendações do Órgão de Controle Interno 
(OCI) 

 

Tabela 167 - Tratamento das Recomendações Feitas pelo Órgão de Controle Interno – OCI Atendidas no 
Exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT   ----- 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria 
Item do 
RA 

Comunicação Expedida 

1 
Auditoria de Conformidade PA 5.440/2013 – Links de 
Comunicação – TJDFT 

1 a 6 
Recomendações 

encaminhadas por meio 
do PA 18.547/2014 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Tecnologia da Informação - SETI ----- 

Descrição da Recomendação 

Recomendação 01: Recomendar à Administração Superior que determine às unidades responsáveis que, nas 
futuras contratações, definam e especifiquem todos os itens que compõem os serviços licitados de forma precisa, 
suficiente e clara, em especial, permitindo que os licitantes concorram em igualdade de condições, em atenção ao 
disposto nos arts. 3º, 40, inciso I e art. 14 da Lei 8.666/1993 c/c a Súmula TCU 177; 

Recomendação 02: Recomendar à Administração Superior que determine às unidades responsáveis que, nas 
futuras contratações, realizem levantamento de mercado para definir qual a melhor solução técnica que atenda ao 
interesse público e seja menos onerosa em relação as soluções existentes no mercado, de acordo com o art. 6º, 
inciso IX e art. 15, incisos I, III, IV, V da Lei 8.666/93 e item 9.12.1 do Acórdão TCU 54/2012 – Plenário; 

Recomendação 03: Recomendar à Administração Superior que determine às unidades responsáveis que, nas 
futuras contratações, tomem as devidas providências para que a pesquisa de preços reflita os preços de mercado e 
utilize-se de fontes recentes e propostas fidedignas às condições do projeto básico, consoante item 33 do Voto do 
Ministro Relator do Acórdão TCU 3516/2007 – Primeira Câmara e da Portaria TJDFT GPR 886/2013, seguindo 
criteriosamente as especificações do objeto;  

Recomendação 04: Recomendar à Administração Superior que determine às unidades responsáveis que, nas 
futuras contratações, observem a obrigatoriedade de republicação de instrumento convocatório, quando ocorrer 
modificação no grau de exigência de qualificação técnica, conforme prescrito no art. 21, §4º, da Lei 8.666/1993 
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c/c art. 4º, incisos III e V, da Lei 10.520/2002 e art. 18, §2º, do Decreto 5.450/2005; e Acórdão TCU 343/2009 – 
Plenário, item 7 do Voto do Ministro Relator; 

Recomendação 05: Recomendar à Administração Superior que determine às unidades responsáveis que, nas 
futuras contratações, abstenham-se de utilizar critérios não previstos em instrumentos convocatórios para 
avaliação de atestado de capacidade técnica, observando os arts. 30, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 6º, e 40, inciso VI, da Lei 
8666/93; 4º, inciso III, da Lei 10520/02 c/c 9º, inciso V, do Decreto 5450/05; e item 10 do Voto Relator do 
Acórdão TCU n. 392/11-Plenário;  

Recomendação 06: Recomendar à Administração Superior que determine às unidades responsáveis que, nas 
futuras contratações, assegurem-se de que os critérios estabelecidos no edital são suficientes para a aferição da 
exequibilidade das propostas das licitantes, e dessa forma, evitem adotar critérios não previstos, consoante o 
contido na Lei 8666/93, arts. 40, VII e X, 43, V, 44, caput e §1º; Lei 10520/05, art. 4º, X; e Acórdãos TCU 62/07 
– Plenário, itens 9.2.2 e 9.2.6, 888/07 – Plenário, item 9.1.1, e 743/10 – Primeira Câmara, Sumário, 1542/12 – 
Plenário, itens 30/33 do Voto do Ministro Relator, e 2253/14 – Plenário, itens 6 e 9 do Voto do Ministro Relator. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Tecnologia da Informação – SETI e Secretaria de Recursos Materiais – 
SEMA 

----- 

Síntese da Providência Adotada 

Itens 1 a 6 – A licitação objeto do PA auditado foi anulada, o que afastou eventuais prejuízos à Administração.  

Destarte, a Secretaria-Geral do TJDFT determinara às unidades responsáveis que informassem, em 60 (sessenta) 
dias a partir de 29/10/2014, as ações empreendidas visando o atendimento das recomendações.  

Assim, todas as subsecretarias subordinadas à SETI tomaram ciência das recomendações, conforme fls. 49/51 do 
PA 18.547/2014. 

Em Auditoria (PA 11.908/2014) proposta pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, cujo objetivo foi avaliar a 
implantação do modelo de contratação e gestão de soluções de TIC no TJDFT, instituído pela Resolução CNJ 
182/2013, observou-se o atendimento  às recomendações decorrentes das constatações supracitadas.  

 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Aprimoramento dos controles internos administrativos atinentes a: 

1. acompanhamento dos normativos e jurisprudências estabelecidos para: 

    a. estudos técnicos preliminares e fundamentação da contratação; 

    b. realização de pesquisa de preços; e 

2. obediência aos princípios da isonomia, publicidade, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento 
convocatório. 

As recomendações para as licitações futuras serão objeto de verificação e monitoramento pela SECI em auditorias 
subsequentes. 
Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 
Compreensão da unidade auditada quanto a necessidade do aperfeiçoamento dos seus controles internos 
administrativos, a exemplo da reavaliação dos procedimentos administrativos em andamento, com a adoção das 
recomendações apresentadas e aplicação das correções necessárias. 
 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT – TJDFT  ----- 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 
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2 
Auditoria de Avaliação dos Indicadores de 
Desempenho da Gestão do TJDFT 

1 e 2 
Recomendação encaminhada por 
meio do PA nº 19.270/2014 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG e Secretaria-Geral - SEG ----- 

Descrição da Recomendação 

Recomendação 1: Recomendar à Administração o estabelecimento de metas para os indicadores de desempenho 
institucional; 

Recomendação 2: Recomendar à Administração a designação dos membros da comissão Permanente de 
Acompanhamento e Execução do Plano Estratégico, a fim de que sejam realizadas as Reuniões de Análise 
Estratégica. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica - SEPG ----- 

Síntese da Providência Adotada 

A SECI monitorou o andamento das recomendações exaradas no Relatório de Auditoria, para a verificação das 
providências adotadas acerca das recomendações advindas da auditoria. Constatou-se que: 

Recomendação 1: O Plano Estratégico do TJDFT 2015/2020 publicado na intranet do Tribunal e aprovado pelo 
Tribunal Pleno prevê as metas para os indicadores de desempenho. 

 Recomendação 2: Foi instituída a Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico 
do TJDFT, conforme Portaria Conjunta nº 22, de 19/03/2014, a qual revogou a Portaria GPR n. 484, de 
09/05/2011 e a designação dos membros comissão foi publicada pela Portaria GPR nº 1830, de 06/11/2014. 

Síntese dos Resultados Obtidos 

O novo Plano Estratégico do TJDFT, que prevê a definição de metas e indicadores, de forma a adequá-lo às 
determinações da Resolução CNJ nº 198, de 01º/07/2014, foi referendado pelo Tribunal Pleno em 10/04/2015. 
Além disso, com a designação dos membros da Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do 
Plano Estratégico do TJDFT estão sendo realizadas as Reuniões de Análise Estratégica. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 

O Planejamento Estratégico do Tribunal encontra-se referendado pelo Tribunal Pleno, o que permite concluir que, 
de maneira geral, os indicadores aferem de forma positiva a gestão, uma vez que permitem identificar os avanços, 
melhorias de qualidade, correção de problemas e necessidades de mudanças. 

 
 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT ----- 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

3 
Auditoria de Avaliação da Gestão do 
Patrimônio Imobiliário de Responsabilidade do 
TJDFT 

1 a 4 e 6 a 8 
Recomendação encaminhada por 
meio do PA nº 19.271/2014 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Administração Predial - SEAP ----- 
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Descrição da Recomendação 

Recomendação 1: Recomendar à Administração que designe formalmente uma ou mais unidades administrativas 
com as competências de: organizar e guardar a documentação relativa aos registros dos imóveis; desenvolver 
atividades ligadas a bens imóveis em órgãos federais e do GDF; registrar e atualizar os bens imóveis do Tribunal 
no sistema SPIUnet; e, realizar o inventário anual dos bens imóveis do Tribunal; 

Recomendação 2: Recomendar à Administração que efetue levantamento de todos os imóveis da União, 
regularizados ou em fase de regularização, que estejam sob a responsabilidade do TJDFT, cujas informações 
deverão compor o inventário analítico. 

Recomendação 3: Recomendar à Administração que as avaliações ou reavaliações dos imóveis cadastrados sejam 
feitas a cada 24 meses, quando a finalidade for cadastral e contábil. 

Recomendação 4: Recomendar à Administração que ao final de cada exercício financeiro, elabore o inventário 
analítico dos bens imóveis da União sob a responsabilidade do TJDFT. 

Recomendação 6, Letra “a”: Recomendar à Administração que fomente ações de capacitação e treinamento 
regulares para os servidores lotados na Secretaria de Administração Predial.  

                             Letra “b”: Recomendar à Administração que a unidade administrativa a ser designada para 
registrar os imóveis no SPIUnet ofereça treinamento aos servidores que irão operar o sistema, a fim de se evitar 
lançamentos de informações e de valores inconsistentes. 

Recomendação 7: Recomendar à Administração que desenvolva ou obtenha ferramenta de TI para gerenciar as 
diversas informações de imóveis, em especial aquelas relacionadas à conservação e manutenção, com acessos 
padronizados em níveis de consulta e execução atendendo aos diversos usuários e suas necessidades na execução 
de seus trabalhos. 

Recomendação 8: Recomendar à Administração que as atividades de manutenção preventiva e corretiva 
realizadas nos imóveis do Tribunal, previstas no Regimento Interno Administrativo, sejam documentadas 
formalmente. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Administração Predial - SEAP ----- 

Síntese da Providência Adotada 

A SECI monitorou o andamento das recomendações exaradas no Relatório de Auditoria, para a verificação das 
providências adotadas acerca das recomendações advindas da auditoria. Constatou-se que: 

Recomendação 1: Foi publicada a Portaria GPR nº 505/2015, que atribui formalmente à Subsecretaria de Serviços 
Gerais – SUGER/SEAP as competências referentes à gestão do patrimônio imobiliário. 

Recomendação 2: O processo de levantamento foi realizado e as informações para registro do Inventário de Bens 
Imóveis utilizados pelo TJDFT em 2014 constam do PA 15.846/08, conforme e-mail enviado à Secretaria de 
Controle Interno. 

Recomendação 3: A SEAP efetuou nova avaliação dos imóveis do Tribunal para o exercício 2015 e, para tanto, 
utilizou a pauta de valores venais para lançamento do IPTU/2014 do Governo do Distrito Federal (PA 15.846/08). 

Recomendação 4: Foi realizado o inventário analítico dos bens imóveis da União sob a responsabilidade do 
TJDFT (fl. 97 do PA nº 15.846/2008). 

Recomendação 6: Foi enviado plano de capacitação pela SEAP, por meio do memorando SEAP nº 025/2014, à 
Secretaria do Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa da Justiça do Distrito Federal – 
SEIF, para treinamento de seus servidores na  utilização dos sistemas SPIUNet e SIAFI. Como exemplo do 
cumprimento da recomendação citamos a efetivação do curso de SPIUNet realizado nos dias 11, 12, 13, 16, 17 e 
18 de março de 2015. 

Recomendação 7: Está em processo a contratação de empresa especializada para parametrização de novas 
funcionalidades de ferramentas do sistema SIGMA, entre elas o cadastramento das informações prediais relativas 
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às edificações deste Tribunal (PA nº 15.814/2013).  

Recomendação 8: Foi incorporado ao Regimento Interno Administrativo – RIA, na forma do Anexo II, o Plano de 
Manutenção Preventiva Predial – PMPP, como documento formal representativo do esforço da Subsecretaria de 
Manutenções – SUMAN em sistematizar a manutenção predial.  

Síntese dos Resultados Obtidos 

Com a implementação das recomendações nº 7 e 8, sugeridas pela SECI, espera-se que em breve o sistema 
informatizado SIGMA tenha suas funcionalidades ampliadas e assim possa suprir a Secretaria de Administração 
Predial – SEAP das ferramentas necessárias para gerir de forma eficaz as obrigações relacionadas à gestão do 
patrimônio Imobiliário do TJDFT. Quanto às atividades de manutenção preventiva e corretiva realizadas nos 
imóveis do Tribunal, a formalização alcançada pela publicação do Plano de Manutenção, expresso no Regimento 
Interno Administrativo, de 13/12/2013 soluciona a necessidade de formalização do planejamento das atividades 
de manutenção. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 

Percebe-se como medida positiva a publicação do Regimento Interno Administrativo da Secretaria do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT, que possibilitou a inclusão, em anexo, do Plano de 
Manutenção Preventiva Predial – PMPP. Essa norma trouxe um expressivo avanço na formalização dos 
procedimentos de gestão do patrimônio. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT – TJDFT  ----- 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

4 
Auditoria de Avaliação da Conformidade do 
Relatório de Gestão/2013 do TJDFT 

1 a 4, 6 a 10, 12 e 
13 

Recomendação encaminhada por 
meio do PA nº 06.742/2014 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

 Secretaria de Recursos Orçamentário e Financeiros - SEOF, Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica - SEPG, Secretaria de Recurso Humanos – SERH e Secretaria de 
Administração Predial - SEAP 

----- 

Descrição da Recomendação 

Recomendação 1: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável, que observe a totalidade do 
conteúdo, do subitem 1.3.1, relacionando os macroprocessos finalísticos e de apoio do TJDFT, requerido pelos 
normativos do TCU a constar dos próximos Relatórios de Gestão 

Recomendação 2: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável, que destaque os principais 
objetivos estratégicos para 2013, que identifique os riscos para seu alcance e as estratégias adotadas, 
considerando, inclusive, possíveis revisões de macroprocessos, adequações nas estruturas de pessoal, tecnológica, 
imobiliária, dentre outras. 

Recomendação 3: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração do subitem 
em comento que, conforme a Portaria TCU 175/2013, o Relatório de Gestão deve abranger todos os tipos de ação, 
sejam projetos, atividades ou operações especiais, integrantes de Programa Temático; de Gestão, Manutenção e 
Serviços ao Estado ou de Operações Especiais. Devendo ainda, fazer análise da execução de forma 
individualizada ou para o conjunto das ações. 

Recomendação 4: Recomendar à Administração que oriente a unidade responsável pela elaboração do subitem 
2.3.1, que informe outros resultados da gestão, notadamente os que transcendem a execução orçamentária ou são 
auferidos por mecanismos não diretamente afetos ao PPA e ao orçamento, dentre eles, os resultados em relação às 
metas fixadas pelo CNJ. 

Recomendação 6, Letra “a”: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração 
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do subitem em comento, que o preenchimento do Quadro A.4.2 deve individualizar os credores por CPF e os 
movimentos a débito e a crédito também devem ser individualizados por credor.  

 Letra “b”: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração 
do subitem em comento, a apresentação de análise circunstanciada dos impactos dos passivos 
reconhecidos sobre a gestão orçamentária e financeira da UJ no exercício de referência das 
contas e no exercício seguinte e demonstrar se a UJ tinha capacidade de prever a situação que 
ensejou o lançamento de valor nas referidas contas contábeis. 

Recomendação 7: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração do subitem 
4.3.2 do RG, que inclua a análise crítica do Quadro A.4.3, referente à movimentação e saldos de restos a pagar de 
exercícios anteriores, conforme dispõe a Portaria TCU 175/2013. 

Recomendação 8: Recomendar à Administração que a unidade responsável pela consolidação do Relatório de 
Gestão se abstenha de incluir nos próximos Relatórios de Gestão conteúdos não exigidos para os órgãos do Poder 
Judiciário. 

Recomendação 9: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração do subitem 
4.3.4, em comento, que faça uma análise crítica sobre a gestão dos recursos utilizados por meio da sistemática de 
suprimento de fundos, Contas Tipo “B” e CPGF, durante o exercício de referência do relatório de gestão, 
consignando, inclusive, informações sobre os controles internos instituídos para assegurar, de maneira razoável, 
que a aplicação de tais recursos está em conformidade com a legislação vigente, além de evidenciar as razões que 
levaram o gestor a optar pelo o uso dessa medida excepcional. 

Recomendação 10, Letra “a”: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração 
do subitem 4.3.5, que faça a individualização das informações do Quadro A.4.7.1, nos campos "Alimentícia" e " 
Comum" além das informações de "Pessoa Física" e "Pessoa Jurídica". 

                                 Letra “b”: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela 
elaboração do subitem 4.7, que descreva as justificativas que impediram a liquidação total do precatório 
apresentado. Tal justificativa deverá ser apresentada no campo denominado “Observações”. 

Recomendação 12: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração do item 
6.2, em comento que forneça as informações das alíneas “a” e “c” citadas, além de realizar análises críticas acerca 
da gestão de imobilizados sob sua responsabilidade e para os quadros A.6.2.3 e A.6.3, que tratam das informações 
relacionadas aos imóveis funcionais e locados de terceiros. 

Recomendação 13: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração do item nº 
08, que deverá ser detalhada a política adotada para estimular o uso racional de papel, energia elétrica e água. 
Esse detalhamento deverá ser demonstrado como um subitem imediatamente anterior ao Quadro citado. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Orçamentário e Financeiros - SEOF, Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica - SEPG, Secretaria de Recurso Humanos – SERH e Secretaria de 
Administração Predial - SEAP 

----- 

Síntese da Providência Adotada 

A SECI monitorou o andamento das recomendações exaradas no Relatório de Auditoria, para a verificação das 
providências adotadas acerca das recomendações. Constatou-se que: 

Recomendação 1: A empresa de consultoria ELOGROUP, contratada pelo TJDFT, apresentou trabalho no qual 
identifica os macroprocessos, finalísticos e de apoio, pertencentes à Cadeia de Valor do TJDFT além do próprio 
Relatório da Cadeia de Valor. Em conjunto com a empresa ELOGROUP a Secretaria de Planejamento e Gestão 
Estratégica - SEPG apresentou lista com todas as atividades das unidades das áreas meio e fim-apoio, agrupadas 
de acordo com os processos e macroprocessos identificados na cadeia de valor do Tribunal (A relação com os 
macroprocessos foi anexada ao memorando nº 07/2015/NAUDIF/SECI).  

Recomendação 2: Os riscos potenciais dos projetos estratégicos são identificados ainda na fase de planejamento e 
servem de insumo para a construção da Estrutura Analítica do Projeto e, por consequência, para a elaboração do 
cronograma. Para cada risco identificado são listadas uma série de informações as quais são documentadas no 
Plano Geral do Projeto – PGP. Durante a fase de execução do projeto, os riscos são monitorados e, caso haja a 
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identificação de novos riscos, a documentação gerada é revisada e atualizada (Secretaria-Geral – SEG, 
Memorando nº 03/GSG). 

Recomendação 3: As informações requeridas, referente a todos os tipos de ação, sejam projetos, atividades ou 
operações especiais, integrantes de Programa Temático; de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado ou de 
Operações Especiais foram entregues, pela Secretaria de Recursos Orçamentário e Financeiros - SEOF, assim 
como, o preenchimento dos quadros nº A.2.2.3.1 – Ações – OFSS e A.2.2.3.1 – Restos a Pagar não processados – 
OFSS (PA nº 06.742/2014, fls 26 a 33).  

Recomendação 4: As informações requeridas, referente aos resultados alcançados em relação às metas fixadas 
pelo CNJ foram apresentadas, pela Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG, no Relatório de 
Metas do TJDFT com os resultados apurados em 2013 (PA nº 06.742/2014, fls 72 a 129).  

Recomendação 6, letras “a” e “b”: As informações solicitadas referentes a letra “a”, sobre o que o preenchimento 
do Quadro A.4.2 que deve individualizar os credores por CPF e os movimentos a débito e a crédito por credor, 
foram fornecidas às fl. 69 e 70 do PA nº 06.742/2014. Quanto a letra “b”, a Secretaria de Recursos Orçamentário 
e Financeiros - SEOF informou, por meio do memorando 60/2015, que o valor registrado pelo TJDFT na conta 
contábil relativa ao reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos se referiam às decisões 
judiciais e administrativas em favor de servidores e magistrados da UJ, bem como da incidência de correção 
monetária e juros. Foram solicitados à Secretaria de Orçamento Federal – SOF – créditos complementares, os 
quais foram negados. Diante dessa situação e por não possuir recursos para o pagamento total desses passivos, 
parte deles foram inscritos em Restos a Pagar. A SEOF confirmou ainda que não tem capacidade de prever as 
situações excepcionais que ensejam o lançamento de valores nas contas contábeis de reconhecimento de Passivos, 
que geram créditos aos servidores e magistrados. 

Recomendação 7: As informações relativas à movimentação e saldos de restos a pagar de exercícios anteriores foi 
fornecida pela a Subsecretaria de Contabilidade – SUCON (PA nº 06.742/2014, fls 34 e 35).  

Recomendação 8: A SEOF informou que não mais incluirá no Relatório de Gestão informações não exigidas para 
os órgãos do Poder Judiciário, conforme PA nº 06.742/2014, fl. 35. 

Recomendação 9: A análise crítica do quadro A.4.5.1, sobre a gestão dos recursos utilizados por meio da 
sistemática de suprimento de fundos, Contas Tipo “B” e CPGF, foi fornecida pela Subsecretaria de Contabilidade 
– SUCON (PA nº 06.742/2014, fl. 35). 

Recomendação 10, letras “a” e “b”: A Coordenadoria de Conciliação e Precatórios, apresentou as justificativas 
solicitadas, referentes a individualização das informações dos campos "Alimentícia" e " Comum" além das 
informações de "Pessoa Física" e "Pessoa Jurídica", assim como as justificativas que impediram a liquidação total 
do precatório apresentado (PA nº 06.742/2014, fls 62 a 65). 

Recomendação 12: As informações relativas à gestão do patrimônio imobiliário sob responsabilidade da Vara da 
Infância e Juventude - VIJ foram fornecidas no PA nº 06.742/2014, fl. 67. 

Recomendação 13: As informações sobre política de separação de resíduos recicláveis descartados foram 
descritas pela Coordenação de Gestão Socioambiental (PA 06.742/2014, fls 39 e 60). 

Síntese dos Resultados Obtidos 

Com o atendimento às recomendações, obteve-se o aperfeiçoamento dos atuais processos de trabalho e das 
atividades de controle. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 

Percebe-se como fatores positivos: 
- a iniciativa das unidades responsáveis em melhorar seus processos de trabalho na busca pela eficiência e eficácia 
da gestão; 
- a iniciativa das unidades responsáveis em propor ajustes nos normativos internos, às boas práticas de gestão e no 
uso dos recursos públicos. 
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Tabela 168 - Tratamento das Recomendações Feitas pelo Órgão de Controle Interno – OCI Pendentes de 
Atendimento no Exercício 

Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT – TJDFT  ----- 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

1 
Auditoria de Avaliação da Gestão do 
Patrimônio Imobiliário de 
Responsabilidade do TJDFT 

5 
Recomendação encaminhada 
por meio do PA nº 19.271/2014 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Administração Predial - SEAP ----- 

Descrição da Recomendação 

Recomendação 5: Recomendar à Administração que registre no sistema SPIUnet todos os imóveis da União que 
estejam sob a responsabilidade do TJDFT e promova a conciliação dos valores dos bens imóveis informados no 
inventário analítico com os valores registrados nos sistemas SPIUnet e SIAFI, a fim de manter a compatibilidade 
dos saldos contábeis com o apurado nos inventários físicos realizados anualmente. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Administração Predial - SEAP ----- 

Justificativa para o seu não Cumprimento 

A SECI monitorou o andamento das recomendações exaradas no Relatório de Auditoria, para a verificação das 
providências adotadas. Constatou-se que: 

Recomendação 5: A recomendação foi aceita pela SEAP, entretanto a conciliação dos valores dos bens imóveis 
informados no inventário analítico com os valores registrados nos sistemas SPIUNet e SIAFI depende de 
treinamento específico, conforme esclarecimento da SEAP. Dessa forma, foi enviado o memorando SEAP nº 
025/2014 à Secretaria do Instituto de Formação, Desenvolvimento Profissional e Pesquisa da Justiça do Distrito 
Federal – SEIF –, do TJDFT, solicitando a realização de ações de capacitação e treinamento que viabilizem a 
utilização dos sistemas envolvidos na administração dos imóveis, contudo a conciliação será verificada na ocasião 
da elaboração do Relatório de Gestão 2014. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 

Percebe-se que a Secretaria de Administração Predial – SEAP tem se esforçado para atender todas as 
recomendações e tem implementado ações com o objetivo de solucionar todos os problemas ocorridos. 

 
Unidade Jurisdicionada 

Denominação Completa Código SIORG 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT – TJDFT  ----- 

Recomendações do OCI 

Recomendações Expedidas pelo OCI 

Ordem Identificação do Relatório de Auditoria Item do RA Comunicação Expedida 

2 Auditoria de Avaliação da Conformidade 5, 11, 14 e 15 Recomendação encaminhada 
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do Relatório de Gestão/2013 do TJDFT por meio do PA nº 06.742/2014 

Órgão/Entidade Objeto da Recomendação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Orçamentário e Financeiros - SEOF, Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica - SEPG, Secretaria de Recurso Humanos – SERH e Secretaria de 
Administração Predial - SEAP 

----- 

Descrição da Recomendação 

Recomendação 5: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração do subitem 
em comento, que a demonstração dos indicadores pode ocorrer de forma descritiva, observando sempre os 
aspectos de clareza, concisão e objetividade. Em relação aos controles internos, pode-se fazer análise 
complementar ao Quadro A.3.2 do subitem 3.2 da Decisão Normativa TCU 127/13. 

Recomendação 11: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração do item 
05 para que observe a totalidade do conteúdo requerido pelos normativos do TCU, referente às providências 
adotadas nos casos identificados de acumulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos, nos termos 
do art. 133 da Lei nº 8.112/93,  a constar dos próximos Relatórios de Gestão. 

Recomendação 14: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela elaboração do 
subitem 11.1, que deverá prover informações sobre a adoção de critérios e procedimentos estabelecidos pelas 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, em especial, nas NBC T 16.9 e NBC T 16.10, 
referentes ao tratamento contábil da depreciação, da amortização e da exaustão de itens do patrimônio e avaliação 
e mensuração de ativos e passivos da unidade. 

Recomendação 15: Recomendar à Administração que determine à unidade responsável pela confecção do 
Relatório de Gestão para que proceda aos ajustes das inconsistências detectadas, quanto à estrutura e 
apresentação, para a elaboração dos relatórios vindouros. 

Providências Adotadas 

Setor Responsável pela Implementação Código SIORG 

Secretaria de Recursos Orçamentário e Financeiros - SEOF, Secretaria de Planejamento e 
Gestão Estratégica - SEPG, Secretaria de Recurso Humanos – SERH e Secretaria de 
Administração Predial - SEAP 

----- 

Justificativa para o seu não Cumprimento 

A SECI monitorou o andamento das recomendações exaradas no Relatório de Auditoria, para a verificação das 
providências adotadas acerca das recomendações advindas da auditoria. Constatou-se que: 

Recomendação 5: O Plano Estratégico do Tribunal encontra-se em fase de revisão e será definido, entre a 
Secretaria-Geral e a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica, cronograma para desenvolvimento dos 
indicadores específicos para monitorar e avaliar o desempenho quanto à governança e aos controles internos 
(Memorando nº 03/GSG). 

Recomendação 11: A recomendação foi determinada pela Secretaria – Geral para atendimento e aceitação pela 
unidade auditada e as medidas saneadoras serão verificadas no Relatório de Gestão 2014 quanto à totalidade do 
conteúdo requerido pelos normativos do TCU, no que se refere às providências adotadas nos casos identificados 
de acumulação remunerada de cargos, funções e empregos públicos, nos termos do art. 133 da Lei nº 8.112/93 e 
também a apresentação de indicadores gerenciais sobre recursos humanos. 

Recomendação 14: A implantação de sistema de depreciação dos bens móveis, iniciou-se em 2010, segundo as 
orientações, cronograma e metodologia, definida pela Coordenação de Contabilidade da União, consolidadas na 
macrofunção 020330, do Manual SIAFI. O TJDFT também realiza a depreciação pelo método linear, ou cotas 
constantes considerando a vida útil e valor residual. No entanto, as informações solicitadas não foram 
apresentadas de forma individualizada, conforme descreve o item 11.1 da Portaria TCU nº 175/2013, 
apresentadas abaixo: 

a) Se a UJ está ou não aplicando os dispositivos contidos nas NBC T 16.9 e NBC T 16.10; 

b) Justificativas em caso de resposta negativa à alínea “a” acima; 

c) Metodologia adotada para estimar a vida útil econômica do ativo; 
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d) A metodologia de cálculo da depreciação, amortização e exaustão; 

e) As taxas utilizadas para os cálculos; 

f) A metodologia adotada para realizar a avaliação e mensuração das disponibilidades, dos créditos e dívidas, dos 
estoques, dos investimentos, do imobilizado, do intangível e do diferido; 

g) O impacto da utilização dos critérios contidos nas NBC T 16.9 e NBC T 16.10 sobre o resultado apurado pela 
UJ no exercício. 

Recomendação 15: Os ajustes, relativos à estrutura e apresentação do Relatório de Gestão 2013, foram realizados 
e serão considerados na confecção dos relatórios vindouros, conforme resposta da SEOF, à fl. 37 do PA nº 
06.742/2014. 

Análise Crítica dos Fatores Positivos/Negativos que Facilitaram/Prejudicaram a Adoção de Providências 
pelo Gestor 

Percebe-se que a Administração Superior tem promovido ações no sentido de atender as recomendações exaradas 
pela auditoria visando sanar as pendências. 

 

 

10.3. Declaração de Bens e Rendas estabelecidas na Lei nº 8.730/93 
 
Tabela 169 – Demonstrativo do Cumprimento, por Autoridades e Servidores da UJ, da Obrigação de Entregar a 

DBR 

Detentores de Cargos 
e Funções Obrigados 
a Entregar a DBR  

Situação em Relação às 
Exigências da Lei nº 

8.730/93 

Momento da Ocorrência da Obrigação de Entregar a DBR 

Posse ou Início do 
Exercício de 

Cargo, Emprego 
ou Função 

Final do Exercício 
de Cargo, Emprego 

ou Função 

Final do 
Exercício 
Financeiro 

Autoridades 
(Incisos I a VI do art. 
1º da Lei nº 8.730/93) 

Obrigados a entregar a 
DBR 

24 27 345 

Entregaram a DBR 24 27 345 

Não cumpriram a obrigação - - - 

Cargos Eletivos 

Obrigados a entregar a 
DBR 

- - - 

Entregaram a DBR - - - 

Não cumpriram a obrigação - - - 

Funções 
Comissionadas 

(Cargo, Emprego, 
Função de Confiança 

ou em comissão) 

Obrigados a entregar a 
DBR 

1.609 1.498 2.936 

Entregaram a DBR 1609 1.498 2.936 

Não cumpriram a obrigação - - - 

Fonte: SUCAP/SERH 

     
CERTIFICAMOS que implementamos a regulamentação da Portaria GPR N. 476 de 

04-05-2009, objetivando tornar mais eficiente, econômico e racional o cumprimento da Lei N. 
8.730 de 10-11-1993, facultando ao servidor do TJDFT ocupante de Cargo Comissionado – CJ ou 
Função Comissionada – FC a opção de apresentação de autorização de acesso às informações de 
IRPF junto à Receita Federal, documento este com validade indeterminada, viabilizando a agilidade 
do processo e contendo o crescente volume de papéis nos arquivos desta Corte. 

CERTIFICAMOS, ainda, que os documentos de autorização de acesso às 
informações de IRPF apresentados são devidamente digitalizados e arquivados nas respectivas 
pastas de assentamentos funcionais dos servidores. 
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CERTIFICAMOS, por fim, que as declarações de IRPF dos servidores que optaram 
pela entrega do documento propriamente dito são arquivadas sob os cuidados da Subsecretaria de 
Cadastro de Pessoal – SUCAP/SERH pelo período de 7 (sete) anos.  

10.4. Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário 
 

Tabela 170 - Medidas Adotadas em Caso de Dano ao Erário em 2014 

Casos de dano 
objeto de 
medidas 

administrativas 
internas 

 

Tomadas de Contas Especiais 
Não instauradas Instauradas 

Dispensadas   Não remetidas ao TCU 
Débito 
< R$ 
75.000 

 

Prazo         
> 10 
anos 

Outros Casos* 
 

Arquivamento Não enviadas 
> 180 dias do 
exercício 

instauração* 

Remetidas 
ao TCU 

 
Recebimento 

Débito 
Não 

Comprovação 
Débito <  R$ 

75.000 

- - - - - - - - - 

 
Outros Casos – Especificação Complementar: 
 

I. Acompanhamento dos Processos Administrativos, Sindicâncias e Processos 
Administrativos Disciplinares informadas na Prestação de Contas do 
exercício de 2013: 

 

01) PA 01.792/2007 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário (Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria 
GPR 539, de 25/4/2013 para apurar, quantificar e precificar todos os prejuízos sofridos pela 
Administração referentes à obra de ampliação e reforma do Palácio da Justiça – Bloco “C”.  

Conclusão da Sindicância: o Relatório Final de Sindicância propõe o arquivamento 
do processo diante da impossibilidade de se identificar os prejuízos ocorridos, em razão do tempo 
transcorrido e das inúmeras alterações no prédio.  

Parecer AJA 913//2013: a Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência 
manifesta-se pelo não arquivamento da Sindicância Investigatória, propondo a contratação de 
Perícia para quantificar e precificar todos os prejuízos sofridos pela Administração, em razão de os 
danos ao erário serem imprescritíveis. 

Determinação do Secretário-Geral do TJDFT: em 11/11/2013 os autos foram 
remetidos à COB – Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras para a Presidência da 
Comissão Permanente de Recebimento de Obras verificar a possibilidade de contratação de Perícia.  

Situação em 31/12/2014: Sindicância pendente de julgamento.  

02) PA 02.219/2007 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário (Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante a 
Portaria SEG 023, de 15/3/2007 para apurar acidente automobilístico envolvendo veículo 
pertencente à frota do TJDFT- FIAT/Palio Weekend, placa JFP 6051. 

Conclusão da Sindicância: culpa recíproca dos motoristas envolvidos no acidente – 
servidor José Nazareno Júnior, matrícula 308.133, e do Senhor João Vianes Miranda da Silva, CPF 
064.194938-38, condutor do caminhão de marca Mercedes Benz/L 1513, placa CZX 5220 (SP), 
chassis 34500512561049, ano de fabricação 1981.O servidor deverá arcar com a metade do dano, 
estimado em R$ 2.401,28 (dois mil, quatrocentos e um reais e vinte e oito centavos), na forma 
prevista no artigo 46 da Lei 8.112/1990. Proposto, ainda, encaminhamento de cópia dos autos à 
AGU para verificar se há interesse da União em acionar o Judiciário para reaver o prejuízo da outra 
metade. 
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Decisão do Presidente do TJDFT: a AGU foi oficiada com vista ao ressarcimento ao 
erário (Ofício GPR 11.922, de 30/7/2007). O Presidente do TJDFT suspendeu o trâmite da 
Sindicância até o julgamento da Ação Judicial em curso no TRF da Terceira Região - Recurso 
constante do Processo 2008.61000023255 - Apuração de responsabilidade civil, dano ao erário, 
ressarcimento causado por colisão de veículos; Réu - João Vianes Miranda da Silva, CPF 
064.194938-3.  

Observação: consulta ao sítio eletrônico do TRF da Terceira Região, realizada no dia 
08/8/2014, indica o último andamento do Processo 2008.61000023255 em 25/10/2010, para 
julgamento do Recurso. 

Situação em 31/12/2014 – questão “sub judice”- Processo 2008.61000023255 - TRT 
Terceira Região - Autos administrativos de Sindicância sobrestados. 

03) PA 15.097/2007 – Benito Augusto Tiezzi, Juiz de Direito, matrícula 308.968 – 
Acumulação de aposentadorias no TJDFT e no TJRJ tratadas nos Acórdãos 621/2010 Plenário -  
3.868/2012   1ª Câmara e 5.120/2014 - 1ª Câmara.  

AC 5.120/2014 / 1ª Câmara: 

“Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 
1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 243 do Regimento 
Interno, em:  

9.1. considerar cumpridos os termos do Acórdão 3868/2012 – 1ª Câmara, que 
deu por ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Benito Augusto Tiezzi, em razão da acumulação de 
proventos com a aposentadoria de Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro – TJ/RJ, negando-lhe o registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas; 

9.2. oficiar ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro acerca da opção 
manifestada por Benito Augusto Tiezzi pela aposentadoria do TJDFT, para que adote as 
providências que entender cabíveis, com vistas à restituição dos valores recebidos 
cumulativamente pelo interessado após a referida opção”. 

Observação: excerto do voto condutor do Acórdão 5.120/2014/1ª Câmara, de autoria 
do Ministro Relator AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI, demonstra a inexistência de 
obrigação de o Senhor Juiz Benito Augusto Tiezzi restituir os recursos provenientes das 
autorizações administrativa e judicial de recebimento de aposentadorias em duplicidade: 

“6. O item 9.3.4. do Acórdão monitorado adverte que “no caso de não haver 
opção, seja instaurado procedimento com vistas ao ressarcimento dos valores indevidamente 
recebidos, desde a vigência do ato de aposentação (1º/1/2008), até a data em que os respectivos 
proventos foram suspensos, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa 
omissa”. Ora, à luz dos autos, não há dúvidas de que o magistrado inativo fez sua opção pelos 
proventos da aposentadoria do TJDFT, o que significa, pelo inverso, que eventual irregularidade 
em face da percepção de proventos acumulados indevidamente, foi afastada por força do art. 133 
da Lei 8.112/90, em razão da natureza resolutiva do instituto da “opção”, de modo que a situação 
do Sr. Benito Augusto Tiezzi, no que tange à aposentadoria outorgada pelo TJDFT está resolvida 
no âmbito destes autos. 

7. Eventual irregularidade poderá ter ocorrido em face da continuidade do 
recebimento dos proventos oriundos do TJRJ após a opção pela aposentadoria do TJDFT, fato 
que poderia caracterizar possível má-fé do inativo. Nesse caso, acolho o encaminhamento 
proposto pela unidade técnica instrutiva para que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro seja 
oficiado acerca da opção manifestada pelo interessado pela aposentadoria do TJDFT, para que 
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adote as providências que entender cabíveis, com vistas à restituição dos valores recebidos 
cumulativamente pelo interessado”. (GN.) 

 
Situação em 31/12/2014: aposentadoria regularizada – AC 5.120/2014 1ª Câmara. 

04) PA 15.057/2009: proferida decisão administrativa com vista à quantificação, 
precificação e identificação dos prejuízos causados ao Erário na execução do Contrato de Obras N. 
137/2007, firmado entre o TJDFT e a Construtora RV Ltda, para reforma do Bloco “A”.  

Ofício AGU N. 151, de 09/1/2013 noticia petição da Construtora RV Ltda nos autos 
da Ação de Rito Ordinário n. 00252131320094013400, em trâmite na 14ª Vara Federal da Seção 
Judiciária do DF, objetivando a suspensão do feito, a fim de tentar realizar acordo extrajudicial com 
a União. 

A pedido da AGU, procedeu-se em 26/11/2013 a atualização de valores da planilha 
comparativa do estudo de prejuízos da obra de reforma do Bloco “A”, com base na variação do 
INCC/FGV, no período de 01/1/2013 a 31/10/2013. Novos valores repassados aos representantes da 
AGU e da Construtora RV Ltda. 

Situação em 31/12/2014: questão subjudice - Autos administrativos arquivados em 
08/4/2014 até ulterior decisão da Justiça Federal. 

05) PA 04.062/2013 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário (Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria 
SEG  73, de 8/5/2013, com o fito de apurar possível responsabilidade de servidor no 
desaparecimento de um Notebook - Marca ASUS - Modelo N42SN - Patrimônio 171.771, assim 
como a chave de ignição de automóvel institucional FIAT/Siena, nos termos constantes da 
Ocorrência Policial N. 2425/2013-0 / 12ª DP, efetuada pelo servidor ABDIAS TRAJANO NETO, 
matrícula 309.023,  relatando furto ocorrido em sua residência no dia 08/5/2013. 

Conclusão da Sindicância: proposta respaldada no item 8.6 da Portaria GPR 
346/2000, que regula o uso, guarda, conservação e controle de bens permanentes móveis e imóveis 
no âmbito do TJDFT c/c a Decisão N. 539/1992 proferida pelo Plenário do Tribunal de Contas da 
União, ao se pronunciar sobre fato semelhante, orientando jurisdicionado sobre caso específico de 
roubos e furtos de bens públicos, em face da ausência de autoria para o fato que deu origem ao 
prejuízo causado ao Patrimônio Público.  

Tratando-se de ocorrência alheia à vontade e aos atos inerentes às funções do cargo 
em que está investido o detentor da guarda do bem, o que impede a Administração de imputar-lhe a 
obrigação pelo ressarcimento do bem desaparecido, tampouco qualquer penalidade disciplinar, 
porquanto o fato investigado não configura evidente infração disciplinar ou ilícito penal, foi 
proposto o arquivamento da Sindicância, com fulcro no artigo144 da Lei 8.112/1990. 

Decisão do Presidente do TJDFT: arquivamento da Sindicância Investigatória, com 
fundamento no artigo 144 da Lei 8.112, de 1990. Precederá o arquivamento: a) a baixa contábil e 
patrimonial do Notebook, Marca ASUS, Modelo N42SN - Patrimônio 171.771; b) a exclusão da 
responsabilidade do servidor ABDIAS TRAJANO NETO, matrícula 309.023, sobre o citado bem. 

06) PA 09.514/2013 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário (Dano a bem público) -Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria 
SEG 78, de 24/7/2013, com o fito de apurar quem deu causa a avaria no veículo UNO, placa JHG 
8772, de propriedade deste Tribunal, bem como cobrar os valores já efetuados com os reparos.  

Conclusão da Sindicância: que a União/ TJDFT assuma o ônus do conserto do 
veículo. Posterior conhecimento da Secretaria de Controle Interno – SECI. Adoção de um controle 
mais efetivo do tráfego de veículos da frota deste TJDFT por parte da Subsecretaria de Transportes 
– SUTRA, com o estabelecimento de critérios rigorosos para tais registros, no sentido de coibir que 



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

365 

motoristas trafeguem em veículos pertencentes à frota deste Tribunal sem que sejam feitos os 
devidos lançamentos no Boletim de Trânsito; arquivamento por falta de objeto. 

Decisão do Presidente do TJDFT: adoção das proposições constantes do Relatório 
Final de Sindicância; ciência às unidades administrativas envolvidas; arquivamento da Sindicância 
Investigatória, com fundamento no artigo 144 da Lei 8.112, de 1990.  

07) PA 13.041/2013 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário (Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria 
SEG 81, de 14/8/2013, com o fito de apurar eventuais responsabilidades de servidores em 
decorrência da ausência de efetivação da contratação de empresa para prestação de serviços na área 
de telecomunicações, no tempo devido, relacionada ao Processo Administrativo 5.943/2009. 

Conclusão da Sindicância: imputação de responsabilidade exclusiva à Empresa 
INTELIG Telecomunicações Ltda pela conduta que resultou na contratação emergencial dos 
serviços de telecomunicações, porquanto esta Corte de Justiça somente obteve a expressa menção 
da contratada, quanto ao desinteresse na renovação do Contrato de Prestação de Serviços N.                
56/2010 - PA N. 5.943/2009, após o transcurso de 104 (cento e quatro) dias do recebimento da 
comunicação oficial enviada pelo Serviço de Contratos, Convênios e Gerenciamento/SERCOC, em 
29/11/2012. Propõe a instauração de Processo Administrativo Disciplinar com base na Lei 
9.784/1999, em desfavor da referida empresa, assim como a constituição de Comissão Especial. 

Decisão do Presidente do TJDFT: instaurado Processo Administrativo Disciplinar 
mediante a Portaria GPR 750, de 22/4/2014, para apurar a responsabilidade da empresa INTELIG 
por não cumprir a determinação do SERCOC, em prazo hábil, para se manifestar sobre a renovação 
do contrato N. 56/2012, com fundamento no art. 8º, da Lei 12.846/2013 c/c o disposto na Lei 
9.784/1999, designando Comissão Especial para conduzir a apuração. 

Conclusão do PAD: o Relatório Final propõe o arquivamento dos autos em face de a 
Lei 12.846/2013 não retroagir os seus efeitos a fato anterior à sua vigência c/c a inexistência de 
previsão na Lei 9.784/1999 para punir a referida empresa e, ainda, em face do art. 55 da Lei 
8.666/1993 somente ser aplicável ao caso em espécie se o Edital e o Contrato tivessem detalhado, 
claramente, cada conduta ensejadora de aplicação de penalidades, consoante posicionamento 
firmado pelo TCU nos Acórdãos 147/2005 - Primeira Câmara e 56/2007 - Plenário. Proposta de 
anulação da Portaria GPR 750/2014 que constituiu a Comissão Especial para conduzir a apuração. 

Decisão do Presidente do TJDFT: com o intuito de evitar prejuízos à Administração 
Pública, os futuros contratos de serviços continuados deverão contemplar cláusula específica para 
definição do prazo máximo para retorno do interesse da renovação contratual, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas em Lei. Ciência das unidades administrativas envolvidas e da contratada. 
Edição da Portaria GPR 1.765/2014 anulando a Portaria GPR 750, de 22 de abril de 2014. 

Arquivamento dos autos após o cumprimento de todas as determinações. 

08) PA 13.489/2013 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário (Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria 
GPR 1.419, de 09/10/2013, a fim de apurar eventuais responsabilidades pelos danos causados à 
Administração, em virtude das falhas estruturais detectadas na laje do Bloco “D” do                           
Edifício-Sede deste Tribunal, constantes do Laudo Pericial elaborado pela empresa Essencial 
Engenharia Ltda. 

Conclusão da Sindicância: sugere cientificar o CREA/DF-Conselho Regional de 
Engenharia sobre a afirmativa do Engenheiro Walmor Zeredo, pois embora o mesmo figure como 
responsável técnico pelos cálculos estruturais, quem efetivamente os realizou foi o Engenheiro 
Carlos Leal. Apesar de tal perícia ser de difícil avaliação e com a probabilidade das causas das 
patologias não serem encontradas (erros de projeto, erros de execução, ou erros simultâneos de 
projeto e execução), conforme afirmado pelos Engenheiros do TJDFT, membros da Comissão 
apuradora, sugere contratar profissional ou empresa que realize perícia em Método dos Elementos 
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Finitos e Protensão no prédio do Bloco “D” do Palácio da Justiça, considerando o ponto crucial da 
investigação - fissuras e rachaduras na laje da cobertura.   

Expedido Ofício GPR 49.763, de 16/12/2014, dirigido ao CREA/DF. 

Situação em 31/12/2014: julgamento da Sindicância pendente. 

Observações: considerando que o Relatório da Comissão Sindicante não teve 
conteúdo conclusivo, o Presidente do TJDFT acionou a Assessoria Jurídico-Administrativa da 
Presidência para prévia análise do Relatório de Sindicância e, com fundamento nas proposições da 
AJA, determinou a redesignação da Comissão Sindicante para reavaliação dos elementos que já 
constam dos autos (Portaria GPR 112, de 20/1/2015). 

Novo exame da Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência conclui que “para 
efeitos de avaliação das provas constantes dos autos, a Comissão não pode ser composta pelos 

mesmos servidores que as avaliaram previamente. A redesignação não é renovação de 

oportunidade e prazo para a Comissão original, mas a busca de apreciação, sob ótica renovada, 

do mesmo arcabouço probatório”. Neste contexto, foi proposta a designação de nova Comissão, 
substituindo todos os integrantes. 

Nova Comissão redesignada – Portaria GPR 461, de 12/3/2015. 

09) PA 17.005/2013 (vinculado às Sindicâncias instauradas mediante PAs 
08.470/2000 e 9.184/2000): contém solicitação de informações à Coordenação de Serviços Públicos 
da Procuradoria-Regional da 1ª Região acerca do Proc. 400.001060/2012-89, motivado pelo Ofício 
GPR 2.934/2012 e cópia integral dos Processos Administrativos Ns 8.470/2000 e 9.184/2000, a fim 
de inteirar o TJDFT das providências judiciais adotadas em desfavor da JT Braservice Prestação de 
Serviços Ltda, em razão das pendências na execução das obras dos Foruns de Sobradinho e de 
Planaltina, com vistas à posterior prestação de contas junto ao TCU.  

Resposta da AGU em 05/8/2013: requer ao TJDFT informações sobre os prejuízos 
existentes e/ou causados pela empresa JT Braservice; quantificação da pretensão a ser satisfeita (art. 
286 CPC); aplicação de eventual penalidade de multa; remessa dos documentos necessários à 
compreensão da controvérsia (contrato, discriminação dos danos e decisão administrativa pela 
aplicação de penalidade). 

Expedido Ofício GPR 13.034, de 10/4/2014, destinado ao Advogado da União 
Marcelo Moura da Conceição/PRU1ª Região, restituindo cópia integral do PA 8.470/2000, 
correspondente à Sindicância instaurada para apuração das pendências na execução da obra do 
Forum de Sobradinho/DF, reiterando o pedido à AGU para avaliar a possibilidade de se manejar 
ação declaratória ou outra medida judicial adequada em desfavor da empresa JT Braservice 
Prestação de Serviços Ltda, buscando-se o acertamento do direito pela via judicial, no intuito de se 
conferir certeza jurídica ao direito imprescritível de a União ver-se ressarcida, considerando o 
esgotamento das vias administrativas, uma vez que a Sindicância restou infrutífera para quantificar 
e precificar os prejuízos causados pela contratada à União. 

Expedido Ofício GPR 13.035, de 10/4/2014, destinado ao Advogado da União 
Marcelo Moura da Conceição/PRU 1ª Região, restituindo cópia integral do PA 9.184/2000, 
correspondente à Sindicância instaurada para apuração das pendências na execução da obra do 
Forum de Planaltina/DF, reiterando o pedido à AGU para avaliar a possibilidade de se manejar ação 
declaratória ou outra medida judicial adequada em desfavor da empresa JT Braservice Prestação de 
Serviços Ltda, buscando-se o acertamento do direito pela via judicial, no intuito de se conferir 
certeza jurídica ao direito imprescritível de a União ver-se ressarcida, considerando o esgotamento 
das vias administrativas, uma vez que a Sindicância restou infrutífera para quantificar e precificar 
os prejuízos causados pela contratada à União. 
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Situação em 31/12/2014 – autos dos PAs 8.470/2000 e 9.184/2000 arquivados. AGU 
acionada nos termos dos Ofícios GPR 13.034 e 13.035, ambos de 10/4/2014. Situação encerrada no 
âmbito do TJDFT. 

10) PA 17.035/2013 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário (Dano a bem público) - Sindicância Investigatória instaurada mediante a 
Portaria SEG  86, de 07/11/2013, com o intento de apurar a responsabilidade pelo dano causado ao 
veículo FIAT/Uno Mille, Placa JFP 5026, Patrimônio 313516, Ano/Modelo 2004/2004, CHASSI 
9BD15822544571170, RENAVAN 825999383, de propriedade deste Tribunal, com vista ao 
ressarcimento aos cofres públicos, assim como a responsabilidade pela não execução da Perícia 
Técnica no veículo, por ocasião do sinistro. 

A vistoria realizada no dia 04/12/2013 pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis, 
estimou o dano em R$ 12.350,00 (doze mil, trezentos e cinquenta reais). 

Conclusão da Sindicância: a) ato culposo da servidora VANDA PEREIRA DA 
SILVA, matrícula 311.266, por negligência, em razão da sua falta de cautela ao trafegar em rodovia 
não asfaltada, ocasionando o capotamento e avarias no FIAT/Uno, placa JFP 5026;  b) 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Bens Materiais com o objetivo de realizar a cobrança dos 
valores da servidora VANDA PEREIRA DA SILVA, matrícula 311.266, correspondentes ao 
sinistro do veículo FIAT/Uno, placa JFP 5026; c) arquivamento do feito com relação à conduta da 
servidora VANDA PEREIRA DA SILVA, em razão do não cometimento de irregularidade 
funcional passível de apuração em sede de Processo Administrativo Disciplinar; d) instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor JADSON HERBERTH 
GONÇALVES LOBATO, matrícula 313.079, fortes indícios de descumprimento do dever 
funcional pela inação em acionar a Perícia Técnica, conforme preconiza o item III, art. 17, da 
Portaria Conjunta TJDFT 41/2009, fornecendo orientações equivocadas relacionadas à Perícia 
Técnica. 

11) PA 18.755/2013 (apenso PA 17.569/2013) - Ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico que resulte em danos ao erário (Dano a bem público) - Sindicância 
Investigatória instaurada mediante a Portaria SEG 089, de 14/11/2013, com o fito de apurar 
eventual conduta de servidor pela denúncia de fraude em processo licitatório para a compra de 
material de informática.  

Conclusão da Sindicância: o Relatório Final propõe o arquivamento em face da 
inexistência de comprovação de pagamento, doação, presente ou qualquer outro tipo de vantagem 
patrimonial indevida ao servidor Leonardo da Motta Oliveira, matrícula 309.779, em razão do 
exercício de seu cargo e/ou função de Executor de Contrato, ou a outro servidor deste Tribunal de 
Justiça, para que a empresa LTA-RH Informática fosse favorecida na Ata de Registro de Preços 
constante do PA 7.258/2010. Inexistência de anormalidade na condução do procedimento de adesão 
à Ata de Registro de Preços para a aquisição de computadores da marca DELL, modelo 780, PA 
7.528/2010. 

Decisão do Secretário-Geral do TJDFT: arquivamento da Sindicância Investigatória, 
respaldado pelo artigo 144, parágrafo único da Lei 8.112, de 1990. 

Situação em 31/12/2014: apuração e julgamento encerrados – autos arquivados. 
 
II. Sindicâncias Investigatórias instauradas no exercício de 2014: 

 

01) PA 18.642/2012 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário/Dano causado em bem público – Sindicância Investigatória instaurada 
mediante Portaria SEG 09, de 27/2/2014, para apurar o evento/dano (capotamento) ocorrido em 
27/9/2011, na Rodovia DF-250, envolvendo o veículo FIAT/Uno Mille, Placa JHG 7222, de 
propriedade do TJDFT.  



Relatório de Gestão 2014 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

368 

Decisão do Secretário-Geral do TJDFT: instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor do servidor Paulo Lizandro Sebba Ximenes – matrícula 311.534, em 
virtude de a Perícia Técnica ter comprovado a sua inobservância às regras do Código Brasileiro de 
Trânsito, consoante proposição constante do Relatório de Sindicância. 

Decisão do Presidente do TJDFT: negado provimento ao Recurso Administrativo 
interposto pelo servidor.  

Emitida Guia de Recolhimento da União no valor de R$ 15.850,00 (quinze mil, 
oitocentos e cinquenta reais). 

Situação em 31/12/2014: aguarda recolhimento. Novo Recurso Administrativo 
interposto pelo servidor. 

02) PA 19.398/2012 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário/Dano causado em bem público - Sindicância Investigatória instaurada mediante 
Portaria SEG 08, de 13/2/2014, para apurar quem deu causa aos valores dispendidos pela União 
(TJDFT) para o conserto do veículo sinistrado, FIAT/Siena, Placa JJU 0141, de propriedade do 
TJDFT, com vista ao ressarcimento aos cofres públicos.  

Decisão do Presidente do TJDFT: o servidor Edilson Jardim – matrícula 308.866 e o 
funcionário da Ipanema Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, André Felisberto da Silva - 
CPF 863.351.381-1, devem arcar com o prejuízo ao erário, em valores iguais, consoante proposição 
constante do Relatório de Sindicância. Culpa concorrente. Divisão equânime do dano. Ciência dos 
envolvidos para eventual apresentação de Recurso no prazo previsto no artigo 59 da Lei 9784/1999. 

Negado provimento ao Recurso Administrativo interposto pelo servidor/Certidão de 
Julgamento 19ª Sessão Extraordinária Conselho Especial TJDFT realizada no dia 07/11/2014 – 
Custo do Reparo do veículo atualizado para R$ 142,53 (cento e quarenta e dois reais e cinquenta e 
três centavos) – Emitidas Guias de Recolhimento da União, devidamente quitadas pelo servidor e 
funcionário terceirizado em 09/3//2015. 

Situação em 31/12/2014: apuração e julgamento encerrados, negado provimento ao 
Recurso Administrativo.  

03) PA 11.086/2013 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário/Dano causado em bem público -Sindicância Investigatória instaurada mediante 
Portaria SEG 11, de 10/3/2014, para apurar a responsabilidade por dano causado ao veículo 
FIAT/Uno Mille, Placa JFP 5066, de propriedade do TJDFT, bem como pela não execução de 
Perícia Técnica, por ocasião do sinistro. 

Decisão do Presidente do TJDFT: realizar composição administrativa para reposição 
ao erário. Culpa concorrente, consoante conclusão do Relatório de Sindicância. 

Determinado desconto da importância de R$ 521,66 (quinhentos e vinte e um reais e 
sessenta e seis centavos) em Folha de pagamento do servidor João Araújo Asevedo – matrícula 
312.476, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990. Valor descontado integralmente na Folha de 
Pagamento 835. 

Emitida Guia de Recolhimento da União em nome do outro envolvido no sinistro - 
Francisco Ricardo Pereira Gomes, CPF 820.058.933-15, no valor de R$ 1.341,61 (um mil, trezentos 
e quarenta e um reais e sessenta e um centavos). Valor recolhido. 

Situação em 31/12/2014: apuração e julgamento encerrados. Valor recolhido 
mediante GRU. Desconto em Folha de Pagamento realizado. Autos arquivados. 

04) PA 07.970/2014 – Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 737, de 
22/5/2014, para apurar responsabilidade de servidores que tenham eventualmente retardado a 
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contratação de serviço essencial, dando ensejo a que os serviços fossem prestados sem a devida 
cobertura contratual e à realização de contratação emergencial. 

Por meio do Processo Administrativo 5.943/2009 houve a contratação da empresa 
INTELIG Telecomunicações S/A para a prestação de serviços de telecomunicações, na forma de 
instalação, manutenção e operação de múltiplos circuitos (enlaces) dedicados de comunicação de 
dados, ponto-multiponto, conforme Contrato de Prestação de Serviços N. 056/2010. 

O contrato supracitado não foi renovado em razão da intempestiva ação da própria 
empresa (PA 13.041/2013). Malgrado esse fato, a empresa continuou a fornecer esses serviços sem 
cobertura contratual, os quais foram pagos por indenização, até ser firmado Contrato Emergencial 
N. 233/2013 com própria INTELIG (PA 10.802/2013), para que não houvesse a interrupção dos 
imprescindíveis serviços na área de telecomunicações, conforme Extrato de Contrato publicado no 
DOU, seção 3, de 11/10/2013, expirando-se em 11 de abril de 2014. 

Decisão do Presidente do TJDFT: arquivamento dos autos, com fundamento no art. 
145, I, da Lei 8.112/1990, baseado na conclusão da Sindicância.   

05) PA 17.291/2014 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 1.683, de 
09/10/2014, para apurar possível irregularidade que permeou a prestação de serviços do Instituto 
EDUCERE Ltda-ME, relacionados ao curso à distância “Português Jurídico”, em momento anterior 
à publicação do Contrato N. 144/2014, sem a observância das formalidades legais exigidas para 
autorização de despesa.  

A Secretaria-Geral sugeriu composição administrativa por meio de TCAF – Termo 
de Compromisso de Ajuste Funcional. 

TCAF firmado entre o Presidente da Comissão Disciplinar da Secretaria e a 
servidora Maria Aparecida Mesquita, matrícula 312.256, devidamente homologado pelo Presidente 
do TJDFT. 

Situação em 31/12/2014: TCAF homologado. Autos arquivados. 

06) PA 20.712/2014 - Ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico que resulte em 
danos ao erário – Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 1.962, de 
26/11/2014, para apurar eventuais responsabilidades de servidores pelo pagamento em favor da 
empresa CARPLAC Comércio e Serviços Ltda, por indenização, correspondente aos serviços 
executados e não previstos no Contrato de Execução e Instalação N. 242/2013.  

Decisão do Presidente do TJDFT: instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor do servidor Paulo Cabral de Araújo Neto – matrícula 315.728, consoante 
proposição constante do Relatório de Sindicância, a fim de apurar a responsabilidade pela execução 
de serviços não previstos no referido Contrato e o consequente pagamento, por indenização. 

Situação em 31/12/2014: determinação de instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar. 

PAD instaurado mediante Portaria GPR 465, de 12/3/2015. 

 

III. Danos e avarias em veículos de propriedade da União/TJDFT que não 
foram objeto de Sindicância. Processos Administrativos apurados no 
exercício de 2014 e/ou enviados à PRFN 1ª Região/AGU no exercício de 
2014: 

 
01) PA 07.200/2012 – Avarias no RENAULT Master, Placa JFP 0406 – Autos 

iniciados em 02/5/2012 – Laudo de Interpretação de Ficha de Acidente de Tráfego da Polícia Civil 
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DF N. 11.841/2012 conclusivo sobre a causa determinante do acidente, reação tardia do condutor 
do FIAT Siena, Placa JHC 9968-DF, Leonardo Aguiar da Silva – CPF 724.407.241-59 – Reparo 
autorizado em 26/9/2012 com a utilização dos contratos firmados por este Tribunal, mediante 
anotação dos custos para futura ação de ressarcimento – Intimação do referido condutor realizada 
em 07/8/2013 – Dano estimado em R$ 7.710,00 (sete mil, setecentos e dez reais). 

02) PA 05.815/2013 – Avarias no FIAT Ducato, Placa JKH 2563 - Autos 
iniciados em 04/4/2013, enviados à PRFN 1ª Região em 19/3/2014, mediante Ofício                                                      
GPR 10.459/2014 – Débito R$ 2.517,66 (dois mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta e seis 
centavos) – Servidor Ubiraci Lima Santos – CPF 455.091.401-78.  

03) PA 14.567/2013 – Avarias no RENAULT Master, Placa JGL 4541 - Autos 
iniciados em 30/8/2013 – Dano estimado em R$ 213,23 (duzentos e treze reais e vinte e três 
centavos) – Reparo autorizado -  Aguarda recolhimento por parte da Ipanema Empresa de Serviços 
Gerais e Transportes Ltda , condutor do veículo: Armindo de Oliveira Benevides – CPF 
351.090.331-53. 

04) PA 01.773/2014 – (anexo ao PA 07.983/2011) - Avarias no FIAT Marea, 
Placa JKH 3633 – Autos iniciados em 31/1/2014 – Dano estimado em R$ 1.118,78 (um mil, cento e 
dezoito reais e setenta e oito centavos) – A Subsecretaria de Transportes propôs a inclusão do 
veículo na relação de bens para desfazimento, na modalidade leilão, em razão da precariedade da 
parte mecânica e elétrica – Leilão de Veículos N. 001/2014, em 26/12/2014. 

05) PA 04.885/2014 - Avarias no RENAULT Fluence, Placa JKO 5041 – Autos 
iniciados em 17/3/2014 – Dano estimado em R$ 104,36 (cento e quatro reais e trinta e seis 
centavos). O motorista terceirizado Jairo Ferreira Rodrigues, matrícula 26860-7, responsabilizou-se 
pelo dano. Reparo autorizado - Aguarda recolhimento. 

06) PA 05.716/2014 – Avarias no RENAULT Megane, Placa JGC 2771 – Autos 
iniciados em 26/3/2014 - Reparo autorizado – Emitida GRU/Guia de Recolhimento da União em 
nome de Wânia Zumira de Brito Anastácio - RG 2.412.050, no valor do dano/ R$ 3.003,03 (três 
mil, três reais e três centavos) – Aguarda recolhimento. 

07) PA 06.415/2014 - Avarias no RENAULT Master, Placa JIL 8641 – Autos 
iniciados em 07/4/2014 – Reparo autorizado - Levantamento dos custos realizado pelo                                       
SERMAV/Serviço de Manutenção de Veículos: R$ 752,90 (setecentos e cinquenta e dois reais e 
noventa centavos), dos quais R$ 499,79 referem-se à mão de obra, e R$ 252,30 referem-se ao 
material para pintura. O servidor Toni Jarbas Silva Vicente, matrícula 313.027, assumiu a 
responsabilidade pelo dano e ofereceu o material da pintura, comprometendo-se a efetuar o 
pagamento correspondente à mão de obra – Aguarda recolhimento. 

08) PA 09.512/2014 – Avarias no FIAT Uno, Placa JHG 7242 – Autos iniciados 
em 22/5/2014 – Dano estimado em R$ 445,59 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos). A servidora Marilene Raquel de Araújo Abílio Pereira, matrícula                                 
316.065, responsabiliza-se pelo dano, comprometendo-se a comprar todo o material para o                 
reparo – Aguarda recolhimento. 

09) PA 09.725/2014 – Avarias no MERCEDES Sprinter, Placa JFQ 8115 – Autos 
iniciados em 27/5/2014 - A perícia realizada no local do acidente indicou que o capotamento do 
veículo ocorreu por falha mecânica. O laudo da perícia do Instituto de Criminalística, por sua vez, 
concluiu que a causa determinante do acidente foi a perda do controle de direção do veículo, 
conduzido pelo funcionário terceirizado da Ipanema Empresa de Serviços Gerais e Transportes 
Ltda, Edimar Estevam da Silva – CPF 151.267.651-91, por motivos que não foram possíveis 
precisar. Considerando a divergência entre os laudos periciais, a Defensoria Pública requisitou nova 
perícia do Instituto de Criminalística, a fim de constatar que o acidente ocorreu por falha mecânica. 
Segundo informações do Serviço de Manutenção de Veículos do TJDFT, a SPRINTER                
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encontra-se na Garagem II da Subsecretaria de Transportes do TJDFT, sem condições de 
trafegabilidade. Aguarda-se resposta do Instituto de Criminalística. 

 
IV. Débitos de Ex-Servidores / Autos enviados para inscrição na Dívida Ativa 

da União no exercício de 2014: 
 

01) PA 19.907/2012 - Arthur Alencar Moreira Lima – CPF 245.989.137-77, R$ 
13.298,77 (treze mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos) – Encaminhado à 
PGFN/DF mediante Ofício GPR 20.552, de 05/6/2014. 

02) PA 06.959/2013 – Sidney Amorim dos Santos - CPF 639.399.670-68 – R$ 
3.235,44 (três mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) – Encaminhado à 
PGFN/DF mediante Ofício GPR 28.811, de 04/8/2014. 

03) PA 01.814/2014 – Cassiano Teixeira de Morais – CPF 002.480.226-36 -  R$ 
4.427,57 (quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e sete centavos) – Encaminhado à 
PGFN/DF mediante Ofício GPR 44.530, de 11/11/2014 – Inscrição na Dívida Ativa                           
N. 10.6.14.011302-47. 

 
V. Débitos de Empresas / Autos enviados para inscrição na Dívida Ativa da 

União no exercício de 2014: 
 
01) PA 02.007/2010 – Instituto Brasileiro de Inclusão Social – CNPJ 

07.579.905/0001-07 – R$ 71.615,28 (setenta e um mil, seiscentos e quinze reais e vinte e oito                               
centavos) – Encaminhado à PRFN 2ª Região mediante Ofício GPR 19.996, de 09/7/2014. 

02) PA 09.672/2010 – Projeta Comércio e Serviços de Manutenção Ltda – CNPJ 
10.416.289/0001-88 – R$ 2.505,91 (dois mil, quinhentos e cinco reais e noventa e um centavos) – 
Encaminhado à PGFN/DF mediante Ofício GPR 533, de 12/1/2015 -  Proc. PFN 
1221.000178/2015-20.  

03) PA 15.780/2010 – ID2 Tecnologia S/A – CNPJ 06.128.237/0001-39 – R$ 
20.498,58 (vinte mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e oito centavos) – 
Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício GPR 19.322, de 04/6/2014 – Inscrição na Dívida Ativa 
N. 10.6.14.007496-77. 

04) PA 04.738/2011 – Instituto Brasileiro de Inclusão Social – CNPJ 
07.579.905/0001-07 – R$ 69.322,37 (sessenta e nove mil, trezentos e vinte e dois reais e trinta e 
sete centavos) – Encaminhado à PRFN da 2ª Região mediante Ofício GPR 30.233, de                    
16/9/2014. 

05) PA 18.689/2011 – Barros Comércio e Soluções Ltda – CNPJ 11.662.151/0001-
21 – R$ 1.915,20 (um mil, novecentos e quinze reais e vinte centavos) – Encaminhado à PRFN/DF 
mediante Ofício 1.413, de 16/1/2014 – Inscrição na Dívida Ativa N. 10.6.14.000532-90. 

06) PA 09.869/2012 – Construlimpa Materiais de Construção e Limpeza – CNPJ   
00.508.796/0001-98 – R$ 5.164,70 (cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta centavos) – 
Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício GPR 1.409, de 16/1/2014 – Inscrição na Dívida Ativa 
N. 10.6.14.000776-36. 

07)   PA 10.850/2012 – Seter Serviços e Terceirização de Mão de Obra – CNPJ 
10.704.092/0001-44 – R$ 77.847,53 (setenta e sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta e três centavos) – Encaminhado à PRFN/DF em 06/6/2014 – Ofício PGFN 1.704/2014 
comunica o envio dos citados autos à PGFN/MG, em razão do domicílio da empresa (BH/MG). 

08) PA 16.187/2012 – Criar Êxitos Comércio e Serviços Ltda – CNPJ 
11.046.227/0001-94 – R$ 18.468,83 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e três                   
centavos) – Encaminhado à PRFN do Estado do Mato Grosso do Sul mediante Ofício GPR 29.863, 
de 10/9/2014. 
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09) PA 17.506/2012 – Comercial Progresso Material de Construção Ltda – CNPJ 
11.397.994/0001-48 – R$ 11.426,56 (onze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis 
centavos) – Encaminhado à PRFN/DF mediante Ofício GPR 175, de                    16/1/2015 – 
Inscrição na Dívida Ativa N. 10.6.15.000202-2. 

10)  PA 06.350/2013 – Policarbon Brasil Indústria de Filtros e Bebedouros Ltda – 
CNPJ 02.341.945/0001-00 – R$ 12.585,98 (doze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa e 
oito centavos) – Encaminhado à Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em São Carlos/SP, 
mediante Ofício GPR 177, de 16/1/2015. 

 

VI. Débitos de Empresas apurados no exercício de 2014: 
    

01) PA 11.886/2009 – Sublime Serviços Gerais Ltda – CNPJ 32.928.418/0001-50 
– Débito/aplicação de penalidade de multa por inexecução parcial do Contrato de Prestação de 
Serviços 044/2010. Revisão da multa aplicada no valor de R$ 595.264,90 (quinhentos e noventa e 
cinco mil, duzentos e sessenta e quatro reais e noventa centavos), tendo em vista a edição da 
Portaria GPR 72/2015, que limitou a 10% o percentual de aplicação das multas moratórias e 
compensatórias. 

Aguarda o decurso do prazo para Recurso da decisão que aplicou à empresa a sanção 
pecuniária no valor de R$ 399.101,27 (trezentos e noventa e nove mil, cento e um reais e vinte e 
sete centavos).    

 

VII. Inscrições no CADIN – Cadastro Informativo dos Créditos não quitados                              
do Setor Público Federal efetuadas no exercício de 2014: 

 
01) PA 02.007/2010 – IBIS/Instituto Brasileiro de Inclusão Social – CNPJ 

07.579.905/0001-07 – R$ 71.615,28 (setenta e um mil, seiscentos e quinze reais e vinte e oito                        
centavos) – Inscrição no CADIN em 05/6/2014. 

02) PA 15.780/2010 – ID2 Tecnologia S/A – CNPJ 06.128.237/0001-39 – R$ 
20.498,58 (vinte mil, quatrocentos e noventa e oito reais e cinquenta e oito centavos) – Inscrição no 
CADIN em 28/5/2014. 

03) PA 04.738/2011 – IBIS/Instituto Brasileiro de Inclusão Social – CNPJ 
07.579.905/0001-07 – R$ 69.322,37 (sessenta e nove mil, trezentos e vinte e dois reais e trinta e 
sete centavos) – Inscrição no CADIN em 05/6/2014. 

04) PA 09.869/2012 – Construlimpa Materiais de Construção e Limpeza – CNPJ 
00.508.796/0001-98 – R$ 5.164,70 (cinco mil, cento e sessenta e quatro reais e setenta centavos) – 
Inscrição no CADIN em 21/5/2014. 

05) PA 10.850/2012 – Seter Serviços e Terceirização de Mão de Obra – CNPJ 
10.704.092/0001-44 – R$ 77.847,53 (setenta e sete mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta e três centavos) – Inscrição no CADIN em 28/5/2014. 

06) PA 16.187/2012 – Criar Êxitos Comércio e Serviços Ltda – CNPJ 
11.046.227/0001-94 – R$ 18.468,83 (dezoito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e três                   
centavos) – Inscrição no CADIN em 02/9/2014. 

07) PA 19.907/2012 - Arthur Alencar Moreira Lima – CPF 245.989.137-77 - R$ 
13.298,77 (treze mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos) – Inscrição no 
CADIN em 19/5/2014. 

08) PA 06.959/2013 – Sidney Amorim dos Santos - CPF 639.399.670-68 – R$ 
3.235,44 (três mil, duzentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) – Inscrição no 
CADIN em 22/7/2014 – Registro no CADIN baixado, em função de decisão judicial, suspendendo a 
cobrança do débito. 
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09) PA 01.814/2014 – Cassiano Teixeira de Morais – CPF 002.480.226-36 -  R$ 
4.427,57 (quatro mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e sete centavos) – Inscrição no 
CADIN em 31/10/2014. 
 
 

10.5. Declaração de Inserção e Atualização de Dados no SIASG e 
SICONV 

 
DECLARAÇÃO 

Eu, Cristiane Torres Ferreira Sette Gutierrez, CPF n° 839.367.001-25, 
Coordenadora, exercido na Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios - COMP 
declaro junto aos órgãos de controle interno e externo que todas as informações referentes a 
contratos, convênios e instrumentos congêneres firmados até o exercício de 2014 por esta Unidade 
estão disponíveis e atualizadas, respectivamente, no Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais – SIASG e no Sistema de Gestão de Convênio e Contratos de Repasse – SICONV, 
conforme estabelece a LDO 2014 e suas correspondentes em exercícios anteriores. 
 

Brasília, 26 de fevereiro de 2015. 
 

Cristiane Torres Ferreira Sette Gutierrez 
839.367.001-25 

Coordenadora de Compras, Contratos e Convênios – COMP - TJDFT 
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11. Informações Contábeis 
 

11.1. Medidas Adotadas para Adoção de Critérios e Procedimentos 
Estabelecidos pelas Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público 

 
a) Se a UJ está ou não aplicando os dispositivos contidos nas NBC T 16.9 e NBC T 16.10. 

 
A NBC T 16.9 estabelece critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação, 
da amortização e da exaustão. Pode-se afirmar que os critérios estão sendo observados na 
contabilidade deste Tribunal, no tocante à obrigatoriedade do seu registro como decréscimo 
patrimonial em contrapartida a uma conta redutora do respectivo ativo. O valor depreciado 
tem sido apurado mensalmente pelo NUREG/COPAT juntamente com o Relatório Mensal 
de Movimentação de Bens Móveis – RMB e reconhecido nas contas de resultado do 
exercício quando dos registros contábeis feitos pela Subsecretaria de Contabilidade/TJDFT. 
São realizadas revisões no valor residual e vida útil econômica dos ativos, conforme 
estipulado no item 7 na citada norma. Em obediência ao item 12, não se procede à 
depreciação de obras de arte e terrenos. 
 
A NBC T 16.10 estabelece critérios e procedimentos para avaliação e a mensuração de 
ativos e passivos integrantes do patrimônio de entidades do setor público. As 
disponibilidades de recursos são mensuradas pelos valores originais liberados nas dotações 
e/ou cotas financeiras, conforme o caso. Os créditos e dívidas são registrados em contas de 
ativo e passivo, em contrapartida às contas de Variação Patrimonial (VPA ou VPD) , 
segundo o princípio da competência, ou seja, quando da ocorrência do fator gerador, e 
baixados quando do seu recebimento/pagamento. Um exemplo que pode ser citado é o 
registro dos créditos a receber decorrentes de acertos financeiros de vacância de ex-
servidores, na conta contábil 1.1.3.8.1.16.00 – CRED A REC DE ACERTO FINAN 
C/SERVIDOR/EX SERV. Os estoques são contabilizados pelo valor de 
aquisição/produção/construção e o método para mensuração e avaliação das saídas de 
estoque é o custo médio ponderado. Os bens imobilizados são mensurados com base nos 
seus valores de aquisição, produção ou construção, sendo ajustados pelo registro da 
depreciação/amortização mensal, conforme já mencionado acima. As depreciações, 
reavaliações e reduções ao valor recuperável são realizadas de acordo com as orientações 
contidas na Macrofunção SIAFI 020330. A reavaliação ou redução ao valor recuperável fica 
a cargo do NUREG/COPAT e é formalizada no Processo Administrativo nº 07.743/2010. 
 

b) Justificativas em caso de resposta negativa à alínea “a” acima. 
A resposta à alínea “a” é positiva. 
 

c) Metodologia adotada para estimar a vida útil econômica do ativo. 
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A vida útil econômica dos ativos do Tribunal é determinada pela tabela constante da 
Macrofunção SIAFI 020330. 
 

d) A metodologia de cálculo de depreciação, amortização e exaustão. 
Para cálculo da depreciação, amortização e exaustão, é utilizado o método das quotas 
constantes, com valor residual fixado em 10% do valor de aquisição dos bens. 
 

e) As taxas utilizadas para os cálculos. 
A taxa de depreciação utilizada nos ativos do Tribunal é determinada pela tabela constante 
da Macrofunção SIAFI 020330. 
 

f) A metodologia adotada para realizar a avaliação e mensuração das disponibilidades, dos 
créditos e dívidas, dos estoques, dos investimentos, do imobilizado, intangível e do diferido. 
 
As disponibilidades de recursos são mensuradas pelos valores originais liberados nas 
dotações e/ou cotas financeiras, conforme o caso. Os créditos e dívidas são registrados em 
contas de ativo e passivo, em contrapartida às contas de Variação Patrimonial (VPA ou 
VPD) segundo o princípio da competência, ou seja, quando da ocorrência do fato gerador, e 
baixados quando do recebimento/pagamento. Os estoques são contabilizados pelo valor de 
aquisição/produção/construção e o método para mensuração e avaliação das saídas de 
estoque é o custo médio ponderado. Os bens imobilizados são mensurados com base nos 
seus valores de aquisição, produção ou construção, sendo ajustados pelo registro da 
depreciação mensal. 
 

g) O impacto da utilização dos critérios contidos nas NBC T 16.9 e NBC T 16.10 sobre o 
resultado apurado pela UJ no exercício. 

 
O registro mensal da depreciação é contabilizado em uma conta de Variação Patrimonial 
Diminutiva – VPD, o que impacta negativamente no resultado do exercício. 
A aquisição de estoque e bens permanentes impacta o resultado orçamentário do exercício, 
em obediência ao disposto no artigo 35 da Lei 4.320/64, que inclui no exercício financeiro 
as despesas legalmente empenhadas. Quando ocorre a baixa do estoque ou depreciação 
mensal do bem, este é levado a resultado. 
Os critérios de reavaliação de ativos e redução ao valor recuperável são aplicados quando é 
observado que o valor de mercado do bem é inferior ao seu valor contábil. Neste caso, o 
valor do bem é creditado, em contrapartida à uma conta de VPD, impactando negativamente 
no resultado. 
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11.2. Conformidade Contábil 
 

Processo de conformidade contábil 

 

O Órgão 16.000 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios é 
composto por 3 Unidades Gestoras no SIAFI, quais sejam:  

a) UG 100001 – Tribunal de Justiça do DF e Territórios; 

b) UG 100009 – Vara da Infância e da Juventude do DF; 

c) UG 100011 – Trib. de Justiça do DF – Corregedoria da Justiça.  

A UG 100009 tem contador próprio responsável pela Conformidade Contábil.  

A Conformidade Contábil da UG 100001 – TJDFT e 100011- TJDFT - Corregedoria 
está a cargo do contador da UG 100010, que é a setorial contábil dessas Unidades e do Órgão.   

 Conforme se verifica no SIAFI, transação CONCONFCON, no decorrer do 
exercício de 2014, não houve restrição contábil registrada pela conformidade tanto da UG 100001 
quanto do Órgão 16000, não sanada no próprio exercício. 

Em novembro/2014, consta na, UG 100001, restrição contábil, código 723 – “NE” 
Indicadas insc RP x empenhos a liquidar. Essa restrição, porém,  decorre de erro da CCONT/STN, 
uma vez que tem por finalidade alertar o gestor para a indicação  dos empenhos a liquidar em 
Restos a Pagar Não Processados – RPNP, no final do exercício. Ocorre que essa indicação acontece 
somente em dezembro, nos procedimentos de encerramento do exercício. Não havia como a 
indicação dos empenhos ocorrer em novembro/14.          
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11.3. Declaração do Contador Atestando a Conformidade das 
Demonstrações Contábeis 

 
Tabela 171 - Declaração do Contador Afirmativa da Fidedignidade das Demonstrações Contábeis 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

Denominação Completa (UJ): Código da UG: 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 100001 

Declaro que os demonstrativos contábeis constantes do SIAFI (Balanços Orçamentário, 
Financeiro e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais, do Fluxo de Caixa 
e do Resultado Econômico), regidos pela Lei n.º 4.320/1964, relativos ao exercício de 2014, 
refletem adequada e integralmente a situação orçamentária, financeira e patrimonial da 
unidade jurisdicionada que apresenta Relatório de Gestão. 

 
Estou ciente das responsabilidades civis e profissionais desta declaração. 

Local Brasília/DF Data 31 de março de 2015 

Contador 
Responsável 

Maraísa Ferreira Araújo CRC nº DF-12.051/0-1 

 

  



 

RELATÓRIO DE GESTÃO EXERCÍCIO DE 2014 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

 

 

Item 13.1 – Outras informações sobre a Gestão.  
 

   
Conteúdo não declarado, tendo em vista ter as informações do presente 

relatório serem suficientes para atender às disposições legais, a fim de demonstrar a 

conformidade e o desempenho da gestão no exercício.  
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Conclusão 
 

Em 2014, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios esforçou-se em 
cumprir sua missão institucional, por meio de iniciativas nas áreas judicial e administrativa, 
previstas no Plano de Gestão do Biênio 2014-2016, no Planejamento Estratégico 2010-2016 e na 
Lei Orçamentária Anual. 

Os resultados revelados no decorrer do Relatório de Gestão comprovaram o empenho 
do Órgão em realizar seu compromisso público em tornar a Justiça do Distrito Federal mais célere, 
econômica, acessível, descomplicada, eficiente e democrática. 

Relataram-se todas as medidas administrativas e judiciais voltadas para a 
modernização tecnológica dos procedimentos adotados no âmbito desta Corte de Justiça, gestão de 
pessoas, responsabilidade socioambiental e promoção da cidadania, a fim de aprimorar e dar maior 
agilidade aos serviços prestados à sociedade do Distrito Federal.  

Por fim, a dotação orçamentária alocada a este Tribunal foi criteriosamente 
executada em sua totalidade, em prol do desenvolvimento de Projetos e Atividades integrantes do 
seu Programa Finalístico, apresentando índice de utilização dos recursos alocados na LOA de 
99,6%. 

Demonstra-se, dessa forma, o empenho da administração em perseguir a qualidade 
do gasto público, e aprimoramento dos serviços jurisdicionais e administrativos prestados pelo 
TJDFT. 

 

Desembargador GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

 



Gestão do Uso dos Recursos 

Renováveis e Sustentabilidade 

Ambiental

Anexo

Relatório de Gestão TJDFT 2014

Licitações e Obras Sustentáveis



ORDEM PA PREGÃO OBJETO
VALOR 

ESTIMADO
VALOR 

LICITADO
ECONOMIA 

GERADA
SITUAÇÃO OBSERVAÇÕES

1 15.089/2013 115/2013

Registro de preços para aquisição de 
chapas térmicas CTP, livre de produtos 
químicos, não abrasivas, com revelação 

em processadora.

536.250,00 315.450,00 0,00
FINALIZADA 

EM 2013

Chapas térmicas ecológicas, livres de 
produtos químicos, não abrasivas e com 
revelação em processadora, sendo a 
revelação dessas chapas feitas por meio de 
processadora com água e goma específica 
menos agressiva que o revelador químico 
das chapas convencionais

2 16.382/2013 003/2013

Permissão de uso, a título precário, de 
uma área com 46,80 m² (quarenta e seis 
vírgula oitenta metros quadrados) para 
exploração dos serviços de  lanchonete 

no fórum  de ceilândia - Valor Final 
licitado: R$ 402,48

334,62 0,00 0,00 CONCLUÍDA

Recolher o lixo diariamente, acondicionando 
em embalagens separadas e adequadas para 
lixo orgânico e reciclável e colocá-los em 
local destinado para tal. . Não  reutilização 
sobras de óleos de frituras e 
acondicionamento em lugar apropriado, não 
podendo despejar nas tubulações e jardins.

3 17.633/2013 006/2013

Permissão de uso, a título precário, de 
uma área com 53,62m², para exploração 
dos serviços de lanchonete no Fórum do 
Paranoá. Valor Final Licitado: R$ 455,00

383,38 0,00 0,00 CONCLUÍDA

Recolher o lixo diariamente, acondicionando 
em embalagens separadas e adequadas para 
lixo orgânico e reciclável e colocá-los em 
local destinado para tal. . Não  reutilização 
sobras de óleos de frituras e 
acondicionamento em lugar apropriado, não 
podendo despejar nas tubulações e jardins.

4 20.217/2013 163/2013

Registro de preço para aquisição de 
fontes de  ininterruptas de energia com 
capacidade nominal de 3Ka, incluídos 

bancos de baterias.

9.400,55 9.375,00 25,55 CONCLUÍDA

fator de potência elevado (fator potência 
0,95), o que aumenta a eficiência energética, 

contribuindo para a preservação do meio 
ambiente. Fatores de potência mais baixo 

sobrecarregam a geração de energia (usinas) 
como um todo.

5 17.397/2013 166/2013
Registro de preços para aquisição de 

veículos 
4.293.911,00 4.255.285,50 38.625,34 CONCLUÍDA

Os v eículos deverão estar em conformidade 
com o PROCONVE - Programa de Controle 

de Poluição de Ar por Veículos Automotores

LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS - 2014

ESCLARECIMENTOS

Item 1: licitação  foi concluída em 2013 pela CPL, mas a 

homologação, pela autoridade superior só ocorreu em 

2014. Não foi contabilizada a economia, pois essa foi 

lançada na prestação de contas de 2013, ou seja, 

licitações concluídas pela Administração no ano de 

2013.

As licitações que tratam das Permissões de uso deste 

Tribunal (itens 2, 3, 6, 8, 11, 14, 18 e 21) não têm valor 

economizado, pois a empresa vencedora, conforme o 

maior preço oferecido pelo metro quadrado da área, é 

quem vai pagar ao Tribunal pela área utilizada.



6 21.799/2013 001/2014

 Permissão de uso, em cárater precário, 
para exploração de serviços de 

lanchonete, localizada no subsolo do 
Fórum do Riacho Fundo. Valor Final 

Licitado: 857,50

250,25 0,00 0,00 CONCLUÍDA

Recolher o lixo diariamente, acondicionando 
em embalagens separadas e adequadas para 

lixo orgânico e reciclável e colocá-los em 
local destinado para tal. . Não  reutilização 

sobras de óleos de frituras e 
acondicionamento em lugar apropriado, não 
podendo despejar nas tubulações e jardins.

7 19.483/2013 004/2014
Registro de preços para aquisição de 
cátedra ( bancada, tablado e mesa de 

reunião). (AMOSTRA)
1.170.479,37 366.086,00 804.393,37 CONCLUÍDA

Nos termos do art.3° da Lei 8.666, as 
especificações de bens,contrataçoes e obras 
por parte dos orgão federais deverão conter 

critérios de sustentabilidade ambiental, 
levando em consideração os processos de 

fabricação e extraçãoou  fabricação, 
utilização 

8 16.610/2013 002/2013

Contratação de empresa especializada 
em obras e serviços de engenharia para 

retomar e finalizar a construção do 
Fórum do Recanto das Emas, destinado 
à instalação de unidades judiciárias na 

Circunscrição Judiciária do Recanto das 
Emas – DF. A obra situa-se

3.319.456,49 0,00 0,00
EM 

ANDAMENTO
Observação ao final do Relatório

9 05.754/2014 024/2014

Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de limpeza, 
recolhimento, transporte e destinação 

final de resíduos.

95.274,96 94.999,92 275,04 CONCLUÍDA

Legislações Ambientais: Lei 9.605/88, Lei 
12.302/10, Resoluções CONAMA Nº 362/0 e Nº 
272/00, NBR 10.004/04, NBR 13.221/03, NBR 

7.501/03, NBR 7.502/03 e NBR 7.503/13.

10 07.456/2014 030/2014
Registro de preços para aquisição de 

utensílios de copa e cozinha.
170.151,70 102.679,88 37.820,72 CONCLUÍDA NBR 15448-1 E 15448-2

11 09.804/2014 004/2014
Permissão de uso  área no fórum de 

Brazlândia, em caráter precário, 
destinada a serviços de lanchonete.

268,96 0,00 CONCLUÍDA

Recolher o lixo diariamente, acondicionando 
em embalagens separadas e adequadas para 

lixo orgânico e reciclável e colocá-los em 
local destinado para tal. . Não  reutilização 

sobras de óleos de frituras e 
acondicionamento em lugar apropriado, não 

podendo d

12 11.573/2014 079/2014
Registro de preços para aquisição de 

equipamentos de copa e cozinha
362.726,84 216.047,90 67.465,51 CONCLUÍDA

Artigo 5 º da IN  1/2010 da Secretaria de 
Log´ística  e Tecnologia da Informação  do 

MPOG.

13 09.362/2014 084/2014

Fornecimento de baterias automotivas, 
por demanda, seladas, originais, de 

primeira linha e livre de manutenções, 
para o exercício de 2015.

60.323,58 50.800,74 9.522,84 CONCLUÍDA

As baterias substituídas (inservíveis) deverão 
ser recolhidas pela CONTRATADA, 

atendendo as disposições contidas na Lei 
12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos.



14 06.390/2014 006/2014

Permissão de uso, a título precário, de 
uma área de 128 m² (cento e vinte e oito 
metros quadrados) para exploração por 
estabelecimento comercial no ramo de 
lanchonete e restaurante, localizada na 
Ala Central do Fórum de Taguatinga, 

sendo 49 m² para cozinh

77,63 0,00 0,00 CONCLUÍDA

Recolher o lixo diariamente, acondicionando 
em embalagens separadas e adequadas para 
lixo orgânico e reciclável e colocá-los em 
local destinado para tal. . Não  reutilização 
sobras de óleos de frituras e 
acondicionamento em lugar apropriado, não 
podendo despejar nas tubulações e jardins.

16 14.365/2014 107/2014

Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento, sob demanda, de 

pneus, novos e de primeiro uso, para os 
veículos da frota do TJDFT, durante o 

exercício de 2015.

185.361,82 140.234,69 45.127,13 CONCLUÍDA

Respeito à legislação e as Normas Técnicas 
Brasileira NBR publicadas pela ABNT sobre 

resíduos sólidos. O licitante vencedor deverá 
proceder ao recolhimento dos pneus já 

utilizados com finalidade de entrega para 
empresas especializadas em reciclagem

17 14.701/2014 110/2014
Fornecimento de gêneros alimentícios 

perecíveis, por demanda, para o 
exercício de 2015.

324.405,36 302.473,00 21.932,36 CONCLUÍDA

Considerando o que prevê o art. 5º da IN 
1/2010 da SLTI/MPOG, a firm de promover o 
desenvolvimento nacional sustentável, o 
TJDFTquando da aquisição de bens, poderá 
exigir os seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental: a) Que os bens 
sejam constituídos, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, 
conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; b) 
Sejam observados os requisitos ambientais 
para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares.

18 16.438/2014 005/2014

Permissão de uso, a título precário, de 
uma área com 83,65 m2 (oitenta e três 
metros e sessenta e cinco centímetros 

quadrados) para exploração dos 
serviços de lanchonete no Térreo, Ala B, 

localizado Área Especial 01/02 - Setor 
Norte – Gama/DF

633,23 0,00 0,00 CONCLUÍDA

Recolher o lixo diariamente, 

acondicionando em embalagens 

separadas e adequadas para lixo 

orgânico e reciclável e colocá-los em 

local destinado para tal. . Não  

reutilização sobras de óleos de frituras e 

acondicionamento em lugar apropriado, 

não podendo despejar nas tubulações e 

jardins.

19 15.814/2014 122/2014

Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de gêneros 

alimentícios perecíveis, por demanda, 
durante o exercício de 2015

287.526,54 222.836,70 64.689,84 CONCLUÍDA

Considerando o que prevê o art. 5º da IN 
1/2010 da SLTI/MPOG, a firm de promover o 

desenvolvimento nacional sustentável, o 
TJDFTquando da aquisição de bens, poderá 

exigir os seguintes critérios de 
sustentabilidade ambiental: a) Que os bens 

sejam constituídos, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; b) 
Sejam observados os requisitos ambientais 
para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares.



20 12.734/2014 002/2014

Contratação de empresa especializada 
em obras e serviços de engenharia para 

retomar e finalizar a construção do 
Fórum de Águas Claras - DF, em 

conformidade com os projetos, caderno 
de encargos, especificações técnicas e 
demais condições expressas no eidta

7.606.377,92 0,00 0,00
EM 

ANDAMENTO
Observação ao final do Relatório

21 19.107/2014 007/2014

Permissão de uso, em caráter precário, 
de uma área com 35,53m² para 

exploração dos serviços de lanchonete 
no Térreo, localizado na QE conjunto 2, 

lotes 2/3 AE CAVE, Guará ll.

268,96 0,00 0,00
EM 

ANDAMENTO

Recolher o lixo diariamente, acondicionando 
em embalagens separadas e adequadas para 

lixo orgânico e reciclável e colocá-los em 
local destinado para tal. . Não  reutilização 

sobras de óleos de frituras e 
acondicionamento em lugar apropriado, não 
podendo despejar nas tubulações e jardins.

16
3

19

Ordem PA
NÚMER

O
OBJETO

7 16.610/2013 002/2013 Remanescente do Recanto das Emas

19 12.734/2014 002/2014 Remanescente de Águas Claras

TOTAL DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS CONCLUÍDAS  NA ADMINISTRAÇÃO

TOTAL DE LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS EM ANDAMENTO  NA ADMINISTRAÇÃO

TOTAL GERAL



Obras e reformas sustentáveis no TJDFT

Visando a economicidade e ações preventivas, O TJDFT desenvolveu um Plano de Manutenção Preventiva, como anexo ao Regimento Interno 
Administrativo, disponível no site:
 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/arquivos/AnexoII_PMPP.pdf
Nos contratos há exigência de atendimento às normas técnicas pertinentes, o que, consequentemente, leva à economia da manutenção e 
operacionalização da edificação.

PA 11.611/2014 – Construção do anexo do Fórum de Taguatinga - Por se tratar de contratação de projeto de edificação, foram repassadas à 
empresa contratada as diretrizes definidas pelo Grupo de Trabalho em Sustentabilidade da ASBEA para a incorporação de soluções sustentáveis 
nos projetos de acordo com as possibilidades:
• Qualidade ambiental interna e externa
• Redução do consumo energético
• Redução dos resíduos
• Redução do consumo de água
• Aproveitamento de condições naturais locais
• Reciclar, reutilizar e reduzir os resíduos sólidos
Uso Eficiente da Energia - Todos os projetos adotam medidas que resultem em uma redução do consumo energético ou maior eficiência do uso 
no edifício:
a) Especificação de equipamentos com menor consumo e melhor eficiência possível para todos os fins;
b) Iluminação de baixo consumo energético nas áreas comuns de uso contínuo, e iluminação “incandescente” com acionadores por sensor de 
presença nas áreas de uso esporádico ou intermitente;
c) Planejamento do consumo energético e utilização de equipamentos para gerar energia em períodos de pico;
d) Melhor aproveitamento possível da iluminação natural, levando-se em conta a necessidade de seu controle;
e) Melhor condição de conforto térmico evitando a incidência da radiação solar direta através da adoção de soluções arquitetônicas tipo brise-
soleil, venezianas, telas termosscreen externas, prateleiras de luz, etc.;
f) Adoção preferencial de acabamentos claros nas áreas de grande incidência de luz solar;
g) Uso de soluções alternativas de produção de energia como a eólica ou a solar, de acordo com as condições locais.

 Diretrizes - Uso Eficiente da Água - Todos os projetos deverão adotar sistemas que reduzam o consumo de água no edifício:
a) Captação, armazenamento e tratamento de águas pluviais para reutilização na irrigação, limpeza, refrigeração, sistema de combate a incêndio 
e demais usos permitidos para água não potável;
b) Utilização de bacias acopladas e válvulas especiais com o fluxo opcional por descarga, ou de sistemas a vácuo;
c) Utilização de torneiras com acionamento eletrônico ou temporizador por pressão em todas as aplicações passíveis.
 Diretrizes - Uso de Materiais Certificados e Renováveis
a) Maximização na especificação de materiais sustentáveis objetivando o maior volume possível de utilização de materiais certificados, recicláveis 
e de manejo sustentável;
b) Planejamento para maior durabilidade possível nas especificações visando alta performance e evitando obsolescência prematura;
c) Utilização de materiais cujos processos de extração de matérias primas, beneficiamento, produção, armazenamento e transporte causem 
menor índice de danos ao meio ambiente e não estejam baseados em condições de trabalho indignas para os operários.

Diretrizes - Qualidade Ambiental Interna e Externa
a) Utilizar técnicas que permitam uma construção mais econômica, menos poluente e que impacte de forma menos agressiva o meio ambiente;



Diretrizes - Qualidade Ambiental Interna e Externa
a) Utilizar técnicas que permitam uma construção mais econômica, menos poluente e que impacte de forma menos agressiva o meio ambiente;
b) Planejar toda a obra e futura operação do edifício procurando minimizar a geração de lixo e resíduos;
c) Evitar todo e qualquer tipo de contaminação, degradação e poluição de qualquer natureza, visual, sonora, ar, luminosa, etc.;
d) Promover a segurança interna e externa do edifício e seus usuários;
e) Implantação e otimização de todos os recursos para a correta coleta seletiva do lixo visando à reciclagem de materiais e a menor geração de 
resíduos descartáveis;
f) Elaborar um plano eficiente de drenagem do solo para durante e após a execução das obras, evitando-se danos como erosão ou rebaixamento 
do lençol freático.

Diretrizes - Soluções que permitam flexibilidade e durabilidade
a) Adotar soluções construtivas que garantam maior flexibilidade na construção, de maneira a permitir fácil adaptação às mudanças de uso do 
ambiente ou de usuário, no decorrer do tempo, e evitem reformas que possam causar grande impacto ambiental, pela produção do entulho;
b) Adoção de materiais que sejam duráveis, não somente pelas suas características técnicas, mas também em função do seu desempenho e 
comportamento ao longo do tempo, o que resultará em longevidade para o edifício.

Processo Administrativo 12.734/2014  (remanescente da obra do Fórum de Águas Claras) e PA 16.610/2013 (remanescente da obra do Fórum 
do Recanto das Emas). Foram utilizados os seguintes critérios de sustentabilidade para a contratação: 
Uso Eficiente da Energia
a) Especificação de luminárias fluorescentes com menor consumo e melhor eficiência, objetivando um baixo consumo energético nas áreas 
comuns de uso contínuo
b) Melhor condição de conforto térmico evitando a incidência da radiação solar direta através da adoção de películas nas janelas; 
c) Adoção preferencial de acabamentos claros nas áreas de grande incidência de luz solar.
Uso Eficiente da Água
a) Utilização de bacias acopladas;
b) Utilização de torneiras com temporizador por pressão em todas as aplicações passíveis.
 
RETROFIT
Também foram adquiridos os seguintes equipamentos no retrofit dos prédios: 

.luminárias com fundo reflexivo para o Bloco B, Taguatinga, Planaltina e Sobradinho, que aumenta a eficiência do consumo e reduz a quantidade 
de luminárias no espaço.
.equipamentos de ar condicionado com selo Procel, utilizando gás ecológico;
. aquisição e instalação progressiva de torneiras com fechamento automático nas edificações do TJDFT;
. aquisição e instalação progressiva de mictórios com fechamento automático;
. Está em estudo o processo de aquisição de lâmpadas LED que têm um menor consumo de energia em relação às fluorescentes e 
incandescentes;
. Em andamento desde 2013 a aquisição e instalação progressiva de novos equipamentos de elevadores, mais eficientes no consumo energético.

Resultados sustentáveis:

- Redução de 14,85% no consumo total de água em  2014, em relação ao ano de 2013



Ano de 

Adesão

2012

2012

2014 2013 2012 2014 2013 2012
86428 85.738 83.463 R$ 769.419,06 R$ 815.631,90 R$ 849.272,91

157.516 180.040 169.769 R$ 2.823.773,25 R$ 2.998.342,14 R$ 2.591.918,16

(*) Projeto suspenso temporariamente no ano de 2014, por orientação da SOF de que o projeto foi restrito ao Poder Executivo no exercício

Nome do Programa

Agenda Ambiental da Adm. Pública (A3P)

Esplanada Sustentável

Água (m³)

Valor 
Exercícios Recurso utilizado

Papel (resmas)

Resultados

I. Redução no consumo de água de 14,85% em  2014, em relação ao ano de 2013

II. Manutenção dos níveis de consumo de papel, mesmo com a posse de novos servidores

III. Maior conscientização dos gestores e servidores quanto ao consumo consciente

I. Adoção de cotas de consumo de material de escritório - Portaria Conjunta n. 24/2014

II. Monitoramento dos consumos e gastos orçamentários por meio de ferramenta informatizada de 

business inteligence

III. Não foram mensuradas as reduções de gastos no ano de 2014  (*) 

Quantidade

- Redução de 14,85% no consumo total de água em  2014, em relação ao ano de 2013

- Manutenção dos níveis de consumo de papel, mesmo com a posse de novos servidores
- Maior conscientização dos gestores e servidores quanto ao consumo consciente
- Adoção de cotas de consumo de material de escritório
-Monitoramento dos consumos e gastos orçamentários por meio de ferramenta informatizada de business inteligence
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PROPOSTA DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL – TJDFT 
 

I -Justificativa 
 
O TJDFT vem ao longo dos últimos anos, empreendendo esforços voltados ao aperfeiçoamento da gestão 
administrativa, dos recursos orçamentários e humanos. Neste caminhar, aderiu a dois projetos capitaneados 
pelo Poder Executivo, que orientaram procedimentos e permitiram o acesso a ferramentas informatizadas 
livres, além de propiciar a troca de experiências bem sucedidas entre os órgãos aderentes: a Agenda Ambiental 
da Administração Pública e o Projeto Esplanada Sustentável. Os dois projetos são indicados pelo Tribunal de 
Contas da União como pilares para o aperfeiçoamento da gestão pública.  
 
Diante dos bons resultados dos projetos, tanto do ponto de vista da racionalização dos recursos, quanto do 
amadurecimento da gestão administrativa, o Ministério do Planejamento e Gestão Orçamentária editou a 
Instrução Normativa – IN nº 10/2012 que visa alavancar o planejamento, a logística e o monitoramento das 
ações administrativas, com foco na evolução contínua e na documentação das melhores iniciativas. 
 
Neste sentido, o Plano de Logística Sustentável – PLS proposto nesta minuta de Portaria do TJDFT segue 
modelo das diretrizes da Instrução Normativa n.º 10/2012 da Secretaria de Logística de Tecnologia da 
Informação, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão.  
 
1. Segundo a IN nº 10/2012, os PLS são “ferramentas de planejamento dos órgãos e entidades públicas, 

que visam conferir um caráter mais sistêmico e racional à gestão de recursos com foco na eficiência do 

gasto público, considerando atributos de sustentabilidade - ambiental, social e econômica, o que facilita os 
processos de coordenação, planejamento e avaliação dos resultados.  
Os PLS visam mudanças qualitativas de conduta dos servidores e colaboradores da Instituição. A IN tem por 
objetivo ainda “estruturar projetos básicos de contratações públicas sustentáveis, amplificadores da 
ferramenta estratégica de licitações, com constante aperfeiçoamento técnico na integração de considerações 
ambientais, sociais e econômicas”;  
 
2. Cabe esclarecer que um Plano de Logística Sustentável não se restringe a metas quantitativas de 
redução de despesas e a números frios abaixo que os de anos anteriores. Ao contrário, a busca de uma logística 
sustentável cooperativa e apoiada em um diagnóstico preciso das condições realistas da Gestão Pública, requer 
um  conhecimento das boas práticas sustentáveis e prima pela necessária elevação do grau de conscientização 
dos públicos internos e externos da instituição. 
 

 
3. Destacamos os artigos 5º e 6º da IN nº 10/2012: 
 

Art. 5º - Os PLS deverão conter, no mínimo: 
I – atualização do inventário de bens e materiais do órgão ou entidade e 
identificação de similares de menor impacto ambiental para substituição; 
II – práticas de sustentabilidade e de racionalização do uso de materiais e serviços; 
III – responsabilidades, metodologia de implementação e avaliação do plano; e 
IV – ações de divulgação, conscientização e capacitação. 

 
Art 6º - O inventário de materiais deverá ser composto pela lista dos materiais de consumo para uso 
nas atividades administrativas, adquiridos pelo órgão ou entidade no período de um ano. 
 
Art. 8º - As práticas de sustentabilidade e racionalização do uso de materiais e serviços deverão 
abranger, no mínimo, os seguintes temas:  
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I – material de consumo compreendendo, pelo menos, papel para impressão, copos descartáveis e 
cartuchos para impressão;  
II – energia elétrica;  
III – água e esgoto;  
IV – coleta seletiva;  
V – qualidade de vida no ambiente de trabalho;  
VI – compras e contratações sustentáveis, compreendendo, pelo menos, obras, equipamentos, 
serviços de vigilância, de limpeza, de telefonia, de processamento de dados, de apoio administrativo e 
de manutenção predial; e  
VII – deslocamento de pessoal, considerando todos os meios de transporte, com foco na redução de 
gastos e de emissões de substâncias poluentes 

 
 
4. Ressalte-se que algumas das ações previstas na presente proposta de Plano já se encontram 
implementados em razão deste órgão seguir a Recomendação nº 11/2010 do Conselho Nacional de Justiça, que 
vem definindo desde então diretrizes de gestão sustentável no Poder Judiciário, as quais implementaram no 
âmbito deste TJDFT: 
 

I- Programa Viver Direito de Responsabilidade Socioambiental, regulamentado pela Portaria N. 
1313/2012;  

II- Termos de Parceria Nº 25/2012 com o Ministério do Meio Ambiente para implantação da Agenda 
A3P da Administração Pública; e o  

III- Termo de Parceria Nº 15, de adesão ao Projeto Esplanada Sustentável da Secretaria de 
Orçamento Federal, voltado ao aperfeiçoamento da gestão administrativa e do orçamento, 
coordenado por comissão nomeada pela Portaria N. 1616/2012. 

 
5. Por fim, indica-se que a gestão do PLS no âmbito deste TJDFT seja exercida de forma concomitante e 
conjunta pela Comissão nomeada para a coordenação do Projeto Esplanada Sustentável em razão da 
convergência dos planos de ações e redundância das funções; dos conhecimentos e experiências adquiridos na 
execução do projeto; e a fim de se evitar a duplicação de esforços e recursos. Essa otimização da gestão possui 

vantagens de facilitação da coordenação e planejamento das ações, monitoramento e avaliação dos 
resultados do PLS, e de agilidade do processo decisório.   

 
6.  Ressaltamos que o Conselho Nacional de Justiça colocou em consulta pública minuta de PLS do Poder 
Judiciário, com previsão de implantação em todos os órgãos e conselhos, em 2015. Neste sentido, adotaremos 
os indicadores expostos no Anexo I deste projeto. 

II. Objetivos: 
 
1. O modelo de PLS proposto para este TJDFT busca consolidar, organizar, aprimorar e sistematizar as 
boas práticas de sustentabilidade já em andamento neste órgão, e fornecer diretrizes para novas ações, 
conforme abaixo:  
 

I- Disseminar atitudes concretas de sustentabilidade ambiental, econômica e social no corpo 
funcional e gerencial das áreas administrativas e judiciais do órgão.  

a. As práticas de sustentabilidade e racionalização do uso de materiais e serviços serão 
baseadas nas orientações da  Agenda A3P e do Projeto Esplanada Sustentável. 

 
II- Revisar e aprimorar os processos de compras e contratações, com vistas ao desenvolvimento e 

especificações para aquisição de bens, serviços e projetos, pautados por critérios de 
sustentabilidade – ambiental e econômica; 
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III- Estabelecer, no primeiro ano do PLS, como projeto “piloto”, fluxos do ciclo de vida de 10 itens de 
consumo adquiridos pelo órgão, selecionados para avaliação INICIAL dos processos de aquisição, 
utilização e descarte; Estabelecer procedimentos de apuração dos resultados da gestão dos 
contratos relacionados aos itens especificados no Anexo I. 
 

IV- Tendo em vista que o tema qualidade de vida no ambiente de trabalho está inserido na Agenda 
Ambiental A3P, o PLS deverá monitorar o desempenho e resultados das ações respectivas, de 
forma a estimular o RECONHECIMENTO e consequente identidade do corpo funcional com a 
instituição.  

 

III – Legislação de apoio: 
 

Constituição Federal – Art. 225 da Constituição Federal – “Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações.” 

 
Decreto Nº 7.746/2012 - Regulamenta o art. 3

o
 da Lei n

o
 8.666/93, para estabelecer critérios, práticas e 

diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela 
administração pública federal 
 
 
Lei nº 12.187, de 29/12/2009 - instituiu a Política Nacional sobre Mudança de Clima (PNMC), que tem 
como uma de suas diretrizes o estímulo e o apoio à manutenção e à promoção de padrões sustentáveis 
de produção e consumo (art. 5º, XIII), e como um de seus instrumentos a adoção de critérios de  
preferência nas licitações e concorrências públicas para as propostas que propiciem maior economia de 
energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos 
(art. 6º, XII);  
 
Lei nº 12.305, de 2/8/10 - institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), cujo art. 7º, inciso XI, 
destaca como um dos objetivos a prioridade nas aquisições e contratações governamentais de 
produtos reciclados e recicláveis, assim como de bens, serviços e obras que considerem critérios 
compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis; 
 
Instrução Normativa 01/2010 - SLTI/MPOG - Dispões sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal  
 
Instrução Normativa 04/2010 - SLTI/MPOG - equipamentos de informática  
 
Instrução Normativa 10/2012 - SLTI/MPOG  - Estabelece regras para elaboração dos Planos de     
 Gestão de Logística Sustentável  
 
Decisão Normativa TCU Nº 107/2010 - Gestão do uso dos recursos renováveis e sustentabilidade 
ambiental 
 
Resolução Normativa ANEEL Nº 482/2012 - Estabelece as condições gerais para o acesso de 
microgeração e minigeração distribuída aos sistemas de distribuição de energia elétrica, o sistema de 
compensação de energia elétrica, e dá outras providências. 
 
Portaria Conjunta n. 24/2014 - TJDFT - Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT para a racionalização do uso, a forma e 
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os procedimentos relativos à requisição de materiais de consumo por meio do Sistema de 
Administração de Materiais. 
 
Instrução Normativa MPOG/SLTI n. 2/2014- Dispõe sobre regras para aquisição ou locação de 
máquinas e aparelhos consumidores de energia para a Administração Pública Federal direta, autárquica 
e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) nos projetos e respectivas 
edificações públicas federais novas ou que recebam retrofit. 

 

IV – Detalhamento do plano – Regras e critérios mínimos para 
elaboração e implantação 

 
Deverá ser nomeada, por meio de Portaria específica, uma comissão gestora do PLS do TJDFT, com as 
atribuições específicas de fazer o levantamento das melhores práticas de PLS; além da elaboração, 
monitoramento,  avaliação  contínua dos resultados e revisão periódica de seu conteúdo. 
 
A comissão deverá ser composta por, no mínimo, representantes das áreas de Compras, Orçamento, 
Planejamento Estratégico, Gestão Socioambiental, Informática, Secretaria Predial, Subsecretaria de 
Transportes, e Qualidade de Vida – Pró-Vida. 
 

V – Etapas de implantação: 
 
1. A comissão irá definir os 10 itens (bens, materiais, serviços) que irão compor o escopo do PLS – ano 1, 
e estabelecer fluxos sobre o seu ciclo de vida, para avaliação dos processos de aquisição, utilização e descarte. 

1.1 - A seleção dos itens se dará inicialmente por critérios de impacto orçamentário, potencial de 
desperdício no consumo e adequação aos novos paradigmas de virtualização processual e 
administrativa 

 
2.  Será realizada a atualização do respectivo inventário (frequência de compra e contratação / valores / 
áreas de maior demanda) no período de um ano (12 meses de apuração). Nesta fase sugere-se que, no caso de 
materiais, sejam identificados similares de menor impacto ambiental para substituição; e no caso de serviços, 
sejam incluídas exigências de sustentabilidade nos contratos; 
 
3. Anualmente, no início do exercício, a comissão gestora deverá revisar e adotar novas práticas de 

sustentabilidade e de racionalização no consumo e contratação dos serviços e dos 10 itens 
selecionados, avaliar a inclusão de novos itens e apresentar proposta do PLS do exercício para 
aprovação da alta administração. 

4. Anualmente, definir a atribuição de responsabilidades, metodologias de implementação, metas, 
indicadores de desempenho e avaliação do plano;  

 

5. Implantar calendário anual de ações de divulgação, conscientização e capacitação do corpo funcional 
sobre o PLS, em página específica no site do TJDFT na Internet e Intranet; 

6. Ao final do exercício, a comissão deverá, até o dia 25 de fevereiro do ano posterior, apresentar 
relatório conclusivo à Administração Superior deste TJDFT com os resultados do PLS;  

VI – Temas do PLS: 
A proposta do PLS deste TJDFT está baseada em 9 temas, com os respectivos objetivos, ações, e metas a serem 
atingidas. 
 
 

Temas sugeridos Itens / contratos sugeridos Objetivo 
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1. Materiais de 
Consumo: 

1.1 Papel A4 
1.2 Garrafas de água 500 ml 
1.3 Copos plásticos descartáveis 
1.4 e 1.5 -  2 (dois) itens a serem 
definidos pela Comissão.  

 
Revisar e aprimorar processos de  
compras com vistas a estabelecer fluxos 
sobre o “ciclo de vida” dos itens nos 
processos de aquisição, utilização e 
descarte 

2. Transporte de 
servidores durante o 
serviço 

2.1 Consumo de combustível 
2.2  Número de veículos frota/corpo 
funcional 

Revisar e aprimorar processos de 
consumo e contratações pautados por 
critérios de sustentabilidade ambiental, 
social e econômica, de forma sistêmica 
com outros processos de trabalho no 
âmbito do TJDFT  

3. Tecnologia da 
Informação 

3.1 Monitoramento e gestão das 
impressões corporativas (contrato de 
outsoursing : R$ 0,06 por página 
impressa) 
 
3.2 Monitoramento do contrato de 
atendimento à abertura de OS de 
Informática 

Implantar a visão sistêmica na gestão 
da do Processo Eletrônico judicial e 
administrativo – relacionando-os com 
os processos/fluxos de compras, 
contratações, e consumo.  

4. Qualidade de vida no 
trabalho 

4.1 Impactos das ações de QVT na 
redução dos atendimentos médicos e/ou 
atestados de absenteísmo.  

Valorizar as ações de QVT, de forma a 
serem RECONHECIDAS como iniciativas 
institucionais e prol do corpo funcional, 
e monitorar os resultados, visando 
AGREGAR VALOR às iniciativas 
institucionais. 

5. Coleta Seletiva 5.1 Quantidade coletada de resíduos 
recicláveis  
 
 
 
 

Aprimorar os processos de coleta 
seletiva, a partir da redução dos 
descartes, da reutilização de materiais e 
da destinação ambientalmente correta, 
conforme legislação vigente, com 
inclusão social dos catadores 

6. Energia e água 6.1 Consumo geral e por área física dos 
prédios 

Identificar o ponto de equilíbrio nos 
indicadores de consumo destes 
recursos 

7. Manutenção Predial 7.1 Monitoramento dos consumos 
relacionados às alterações de layout 

Aprimorar os métodos e contratações, 
identificando e reduzindo potenciais 
desperdícios dos recursos materiais 
relacionados à manutenção.  

  
 

 

Anexo I – Indicadores para avaliação do desempenho ambiental e econômico do PLS 
- Poder Judiciário 

 

I – Materiais de Consumo 
Papel 

Nome do Indicador/Índice Descrição Apuração 
Consumo de papel branco Quantidade (resmas) de papel branco 

utilizadas 
Mensal e anual 

Gasto com aquisição de papel 
branco 

Valor (R$) gasto com a compra de 
papel branco 

Mensal e anual 

Consumo de papel reciclado Quantidade (resmas) de papel 
reciclado utilizadas 

Mensal e anual 
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Gasto com aquisição de papel 
reciclado 

Valor (R$) gasto com a compra de 
papel reciclado 

Mensal e anual 

Consumo total de papel branco e 
reciclado 

Quantidade total de resmas de papel 
branco e reciclado utilizadas 

Mensal e anual 

Copos Descartáveis e água engarrafada 
Nome do Indicador/Índice Descrição Apuração 

Consumo de copos de 200ml 
descartáveis 

Quantidade (centos) de copos de 200 
ml/total corpo funcional + força de 
trabalho auxiliar 

Semestral e anual 

Gasto com aquisição de copos de 
200 ml 

Valor (R$) gasto com a compra de 
copos de 200 ml 

Semestral e anual 

Consumo de copos de 50ml 
descartáveis 

Quantidade (centos) de copos de 50 
ml/total corpo funcional + força de 
trabalho auxiliar 

Semestral e anual 

Gasto com aquisição de copos de 
50 ml 

Valor (R$) gasto com a compra de 
copos de 50 ml 

Semestral e anual 

Gasto total com aquisição de copos 
descartáveis 

Valor (R$) gasto com a compra de 
copos descartáveis (200ml + 50ml) 

Semestral e anual 

Consumo de água envasada em 
embalagens plásticas (com e sem 
gás – explicitar o volume em ml ou 
litro)  

Quantidade (unidades) de garrafas 
descartáveis consumidas 

Semestral e anual 

Consumo de garrafões de água  
de 20 litros 

Consumo de garrafões de água  
de 20 litros 

Semestral e anual 

Gasto com aquisição de água 
envasada em embalagens plásticas  
 (com e sem gás – explicitar o 
volume em ml ou litro)  

Valor (R$) gasto com a compra de 
garrafinhas plásticas 
 (com e sem gás) 

Semestral e anual 

Gasto com aquisição de garrafões  
de 20 litros  

Valor (R$) gasto com a compra de 
garrafões 20 litros 

Semestral e anual 

II - Impressão de documentos e equipamentos instalados 
Nome do Indicador/Índice Descrição Apuração 

Impressões de documentos totais Quantidade total de impressões/corpo 
funcional + força de trabalho auxiliar 

Semestral e anual 

Equipamentos instalados Quantidade de equipamentos 
instalados por unidade de trabalho 

Semestral e anual 

Performance dos equipamentos 
instalados (índice de ociosidade 
baseada na capacidade máxima de 
impressão) 

Quantidade de impressões/ 
equipamentos instalados por unidade 
de trabalho 

Semestral 

Gasto com aquisições de 
suprimentos 

Valor (R$) gasto com a compra de 
suprimentos 

Anual 

Gasto com aquisição de 
impressoras 

Valor gasto com a compra de 
equipamentos de impressão 

Anual 

Gasto com contratos de 
outsourcing 
 de impressão (equipamento + 
manutenção + impressão por folha 
+ suprimento) 

Valor (R$) gasto com o posto de 
impressão  

Anual 

III - Energia Elétrica 
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Consumo de energia elétrica Quantidade de Kwh consumidos Mensal e anual 
Consumo de energia elétrica por 
área construída 

Quantidade de Kwh consumidos/total 
da área construída 

Mensal e anual 

Gasto com energia elétrica  Valor (R$) da fatura  Mensal e anual 
Gasto com energia elétrica  Valor (R$) da fatura/total área 

construída 
Mensal e anual 

Adequação do contrato de 
demanda (fora de ponta) 

Demanda registrada fora de 
ponta/demanda contratada fora de 
ponta (%) 

Mensal 

Adequação do contrato de 
demanda (ponta) 

Demanda registrada ponta/Demanda 
contratada ponta (5) 

Mensal 

IV - Água e esgoto 
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Nome do Indicador Descrição Apuração 
Volume de água consumido Quantidade de m³ de água Mensal e anual 
Volume de água por área 
construída 

Quantidade de m³ de água/total área 
construída 

Mensal e anual 

Gasto com água Valor (R$) da fatura Mensal e anual 
Gasto com água por área 
construída 

Valor (R$) da fatura/área total 
construída 

Mensal e anual 

V – Gestão de resíduos 
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Destinação de papel para 
reciclagem 

Quantidade (kg) de papel destinado à 
reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de suprimentos de 
impressão para reciclagem 

Quantidade (kg) de suprimentos de 
impressão destinados à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de plástico para 
reciclagem 

Quantidade (kg) de plástico destinado 
à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de lâmpadas 
encaminhadas para 
descontaminação 

Quantidade (unidades) de lâmpadas 
encaminhadas para descontaminação 

Mensal e semestral 

Destinação de pilhas e baterias 
encaminhadas para 
descontaminação 

Quantidade (kg) de pilhas e baterias 
encaminhadas para descontaminação 

Mensal e semestral 

Destinação de madeiras para 
reaproveitamento 

Quantidade (kg) de madeira destinada 
à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de vidros para 
reciclagem 

Quantidade (kg) de vidros destinados à 
reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de metais para a 
reciclagem 

Quantidade (kg) de metais destinados 
à reciclagem 

Mensal e semestral 

Destinação de resíduos de saúde 
para descontaminação  

Quantidade (kg) de resíduos de saúde 
destinados à descontaminação 

Mensal e semestral 

Destinação de resíduos de obras à 
reciclagem 

Quantidade (kg) de resíduos de obras 
destinados à reciclagem 

Anual 

Destinação de resíduos de 
informática (fitas, cabos, mídias, 
dentre outros) à reciclagem 

Quantidade (kg) de resíduos de 
informática (fitas, cabos, mídias, 
dentre outros) destinados à reciclagem 

Anual 

Total de material reciclável 
destinado às cooperativas 

Quantidade (kg) de resíduos recicláveis 
destinados às cooperativas 

Mensal e semestral 

VI – Qualidade de vida no ambiente de trabalho 
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Participação dos servidores e/ou 
ações voltadas para a qualidade de 
vida no trabalho 

(Quantidade de servidores que 
participaram de ações de qualidade de 
vida/total de servidores da instituição) 
x 100 

Anual 

Participação de servidores em 
ações solidárias (ex: inclusão 
digital, alfabetização, campanhas 
voluntárias) 

(Quantidade de servidores que 
participaram de ações solidárias/total 
de servidores da instituição) x 100 

Anual 

Ações de inclusão para servidores 
com deficiência  

Quantidade de ações de inclusão  Anual 

VII – Telefonia  
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Gasto médio do contrato de 
telefonia fixa 

Valor (R$) da fatura/quantidade linhas Mensal e Anual 

Gasto médio do contrato de 
telefonia móvel 

Valor (R$) da fatura/quantidade de 
linhas 

Mensal e Anual 

Gasto total do contrato de 
telefonia fixa 

Valor (R$) da fatura de telefonia fixa Mensal e anual 

Gasto total do contrato de 
telefonia móvel 

Valor (R$) da fatura de telefonia móvel Mensal e anual 

VII - Vigilância 
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Valor inicial do posto Valor total anual do 
contrato/quantidade de postos 

Anual 
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Valor atual do posto Valor total anual de repactuação/valor 
total anual de assinatura do contrato 

Anual  

IX - Limpeza 
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Gasto de limpeza pela área 
construída 

Valor (R$) anual do contrato/área 
construída 

Anual 

Grau de repactuação Valor total anual de repactuação/valor 
total anual da assinatura do contrato  

Anual 

Gasto com material de limpeza Valor (R$) gasto com aquisição de 
material de limpeza 

Anual 

X - Combustível  
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Consumo de gasolina da frota 
oficial de veículos 

Quantidade de litros de gasolina 
consumidos/quantidade 
 de km rodados 

Mensal e Anual 

Consumo de etanol da frota oficial 
de veículos 

Quantidade de litros de etanol 
consumidos/quantidade  
de km rodados 

Mensal e anual 

Consumo de diesel da frota oficial 
de veículos 

Quantidade de litros de diesel 
consumidos/quantidade 
 de km rodados 

Mensal e anual 

XI - Veículos 
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Veículos para transporte de 
servidores, tramitação de 
documentos e demais atividades 
funcionais  

Quantidade de veículos utilizados no 
transporte de servidores, tramitação 
de documentos e demais atividades 
funcionais/total de servidores 

Anual 

Veículos para transporte de 
magistrados 

Quantidade de veículos utilizados no 
transporte de magistrados /total de 
magistrados 

Anual 

Gasto com manutenção dos  
veículos da frota 

Valor (R$) da fatura do total de 
contratos de manutenção/ quantidade 
de veículos 

Anual 

XII - Layout 
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Valor gasto com reformas nas 
unidades 

Valor gasto com reformas nas 
unidades no ano vigente/ Valor gasto 
com reformas no ano anterior 

Anual 

XIII – Capacitação de servidores em educação socioambiental 
Nome do Indicador Descrição Apuração 

Sensibilização e capacitação do 
corpo funcional e força de trabalho 
auxiliar 

Quantidade de ações de sensibilização 
e capacitação  

Anual 

 

 

 

 

 

 

 
 



Anexo

Relatório de Gestão TJDFT 2014

Gestão do Patrimônio Imobiliário

Quadros do item: 

Cessão de Espaço Físico em Imóvel

 da União



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 01.685.903/0001-16

Nome ou Razão Social Americel S.A.

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Telecomunicação.

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de antenas e equipamentos de telefonia.

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 12/04/2018.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                    8.595,58 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do Tribunal 

são classificados contabilmente como receita diretamente arrecadada, fonte 

0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no art. 83 

da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, materiais e 

serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento da Justiça do DF e 

Territórios, consoante previsto na Resolução nº 16/2010, do Tribunal Pleno 

Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por este 

Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é obtida pela 

área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 89,25 m
2
 na cobertura do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.505.966/0001-80

Nome ou Razão Social Associação dos Magistrados do Distrito Federal e Territórios - AMAGIS

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Associação.

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação da Sede e de Copiadoras.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                          25.290,10 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do Tribunal 

são classificados contabilmente como receita diretamente arrecadada, fonte 

0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e Aperfeiçoamento 

da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no art. 83 da Lei 11.697/2008, 

para aplicação na contratações de obras, materiais e serviços que visem à 

modernização e ao reaparelhamento da Justiça do DF e Territórios, consoante 

previsto na Resolução nº 16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por este 

Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é obtida pela 

área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado anualmente 

pelo IPCA/IBGE.

Área 1
520,70 m

2
 no Bloco B - 10

o
 andar do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa 

(Sede)

Área2
19 m

2
 no Bloco B 2

o
 Andar do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa 

(Copiadora)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área 3 4 m
2
 no Térreo do Fórum Desa. Maria Thereza de Andrade Braga Haynes

RIP S/N

Endereço Área Especial 1 -  QE 25 - SRIA II - Guará II/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no Distrito Federal - 

SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 37.113.024/0001-67

Nome ou Razão Social Associação dos Oficiais de Justiça do Distrito Federal - AOJUS-DF

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Associação

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação da sede da Associação.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                    948,54 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no art. 

83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, materiais 

e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento da Justiça do 

DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 16/2010, do 

Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por este 

Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é obtida 

pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 21,45 m
2
 no 10

o
 andar do Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (Sede)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 01.225.986/0001-60

Nome ou Razão Social Associação dos Serventuários da Justiça do Distrito Federal - ASSEJUS

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Associação

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do 

Espaço Cedido
Funcionamento da Associação em diversos fóruns.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                               15.247,92 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do Tribunal são 

classificados contabilmente como receita diretamente arrecadada, fonte 0150, 

conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da 

Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no art. 83 da Lei 11.697/2008, para 

aplicação na contratações de obras, materiais e serviços que visem à modernização e 

ao reaparelhamento da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução 

nº 16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos 

Gastos Relacionados ao 

Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por este Tribunal é 

feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é obtida pela área total 

ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado anualmente pelo 

IPCA/IBGE.

Área 1 94,25 m
2
 no 10

o
 andar do Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa (Sede)

Área 2
17,50 m

2
 no 4

o
 andar do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa 

(Copiadora)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área 3 26,91 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Manoel Coelho (Filial)

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 4 19,10 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Fernandes de Andrade (Filial)

Área 5 6,5 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Fernandes de Andrade (Copiadora)

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Área 6 10,24 m
2
 no Térreo do Bloco V do Fórum José Júlio Leal Fagundes (Filial)

RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Área 7 6 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt (Filial)

RIP 9701.18784.500-1

Endereço Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF

Área 8 15,84 m
2
 no Térreo do Fórum Desembargador Lúcio Batista Arantes (Filial)

RIP 9701.15932.500-7

Endereço Área Especial Norte 10 -  Blocos “A” e “B” – Planaltina/DF

Área 9 9 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira (Filial)

RIP S/N

Endereço QS 02 - Lote A, Riacho Fundo I/DF

Área 10 15,74 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo (Filial)

RIP 9701.22094.500-6

Endereço Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - Samambaia/DF

Área 11 9,78 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Dilermando Meireles (Filial)

Área 12 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Dilermando Meireles (Copiadora)

RIP 9701.22165.500-1

Endereço QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF

Área 13 19,65 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Juscelino José Ribeiro (Filial)

RIP 9701.17592.500-5

Endereço SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF

Área 14 16,90 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Antônio Melo Martins (Filial)

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no Distrito Federal - 

SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 01.711.282/0003-60

Nome ou Razão Social Associação Objetivo de Ensino Superior -  ASSOBES / UNIPLAN

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Universidade/Centro Universitário

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de Núcleo de Práticas Jurídicas - NPJ.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         1.250,60 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 43 m
2
 no 1

o
 andar do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (NPJ)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 06.099.229/0090-87

Nome ou Razão Social
Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - 

ASSUPERO

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Universidade/Centro Universitário.

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de Núcleo de Práticas Jurídicas - NPJ.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         2.520,35 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 27,32 m
2
 no Térreo do Fórum José Júlio Leal Fagundes (NPJ)

RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 03.323.840/0001-83

Nome ou Razão Social Banco Alfa S/A

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Bancos

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de Posto de Atendimento Bancário - PAB.

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 28/10/2018.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                            731,71 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 12,55 m
2
 no 10

o
 andar do Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (PAB)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.000.208/0001-00

Nome ou Razão Social BRB - Banco de Brasília S/A

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Bancos

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido

Instalação de Agências Bancárias, Postos de Atendimento Bancários - 

PAB e Terminais de Auto Atendimento - TAA.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                               29.259,59 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no art. 

83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento da 

Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 16/2010, 

do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por este 

Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é obtida 

pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1
146,74 m

2
 no térreo do Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (Agência)

Área2 4 m
2
 no Subsolo do Palácio (TAA)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área 3 4 m
2
 no térreo do Fórum Des. Márcio Ribeiro (TAA)

RIP 9701.16304.500-5

Endereço AE 04 – Rua 10 – Lote 4 – Setor Tradicional - Brazlândia/DF

Área 4 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Manoel Coelho (TAA)

Área 5 82,43 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Manoel Coelho (PAB)

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 6 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Fernandes de Andrade (TAA)

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Área 7
30,6 m

2
 no Térreo do Fórum Desa. Maria Thereza de Andrade Braga 

Haynes (PAB)

RIP S/N

Endereço Área Especial 1 -  QE 25 - SRIA II - Guará II/DF

Área 8 4 m
2
 no Térreo do Fórum José Júlio Leal Fagundes (TAA)

RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Área 9 4 m
2
 no Térreo do Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete (TAA)

RIP 9701.17585.500-7

Endereço Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Área 10 21,04 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Hugo Auler (PAB)

Área 11 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Hugo Auler (TAA)

RIP 9701.27063.500-0

Endereço Av. Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF

Área 12 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt (TAA)

RIP 9701.18784.500-1

Endereço Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF

Área 13 26 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira (PAB)

Área 14 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira (TAA)

RIP S/N

Endereço QS 02 - Lote A, Riacho Fundo I/DF

Área 15 72,57 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo (PAB)

Área 16 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo (TAA)

RIP 9701.22094.500-6

Endereço Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - Samambaia/DF

Área 17 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Dilermando Meireles (TAA)

RIP 9701.22165.500-1

Endereço QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF

Área 18 4 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Everards Mota e Matos (TAA)

RIP 9701.27284.500-2

Endereço Centro de Múltiplas Atividades - Lote 04 – São Sebastião/DF

Área 19 4 m
2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. Juscelino José Ribeiro (TAA)

RIP 9701.17592.500-5

Endereço SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF

Área 20 46,75 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Antônio Melo Martins (PAB)

Área 21 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Antônio Melo Martins (TAA)

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Área 22 14,15 m
2
 na Vara de Execução Fiscal (PAB)

RIP S/N

Endereço SIG Quadra 02 - Lotes 530 e 540 - Brasília/DF

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no Distrito Federal - 

SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.000.000/3995-07

Nome ou Razão Social Banco do Brasil S.A.

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Bancos

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido

Instalação de Agências Bancárias, Postos de Atendimento Bancários - 

PAB e Terminais de Auto Atendimento - TAA.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                       41.123,49 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1
400 m

2
 no Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa 

(Agência)

Área 2
12 m

2
 no Térreo do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (TAA)

Área 3 4 m
2
 no Subsolo do Palácio (TAA)

Área 4 8 m
2
 no 2

o
 andar do Palácio (TAA)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área 5 4 m
2
 no térreo do Fórum Des. Márcio Ribeiro (TAA)

RIP 9701.16304.500-5

Endereço AE 04 – Rua 10 – Lote 4 – Setor Tradicional - Brazlândia/DF

Área 6
4 m

2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. José Manoel Coelho 

(TAA)

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 7
31,37 m

2
 no Térreo do Fórum Des. José Fernandes de Andrade 

(PAB)

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Área 8
4 m

2
 no Térreo do Bloco III do Fórum José Júlio Leal Fagundes 

(TAA)

Área 9
20,20 m

2
 no Térreo do Bloco IV do Fórum José Júlio Leal Fagundes 

(PAB)

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Área 10 4 m
2
 no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto (TAA)

RIP 9701.24388.500-0

Endereço SAM - Norte - Lote M - Brasília-DF

Área 11 4 m
2
 no Térreo do Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete (TAA)

RIP 9701.17585.500-7

Endereço Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF

Área 12 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Hugo Auler (TAA)

Área 13 11,62 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Hugo Auler (PAB)

RIP 9701.27063.500-0

Endereço Av. Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF

Área 14 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt (TAA)

RIP 9701.18784.500-1

Endereço Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF

Área 15 4 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Lúcio Batista Arantes (TAA)

RIP 9701.15932.500-7

Endereço Área Especial Norte 10 -  Blocos “A” e “B” – Planaltina/DF

Área 16 4 m
2
 do Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira (TAA)

RIP S/N

Endereço QS 02 - Lote A, Riacho Fundo I/DF

Área 17 8 m
2
 no Subsolo do Fórum Des. Raimundo Macedo (TAA)

Área 18 91,50 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo (PAB)

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Área 19 4 m
2
 no Subsolo do Fórum Des. José Dilermando Meireles (TAA)

RIP 9701.22165.500-1

Endereço QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF

Área 20 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Everards Mota e Matos (TAA)

RIP 9701.27284.500-2

Endereço Centro de Múltiplas Atividades - Lote 04 – São Sebastião/DF

Área 21
47,90 m

2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. Juscelino José 

Ribeiro (PAB)

RIP 9701.17592.500-5

Endereço SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF

Área 22 41,60 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Antônio Melo Martins (PAB)

Área 23 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Antônio Melo Martins (TAA)

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no Distrito 

Federal - SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 90.400.888/0001-42

Nome ou Razão Social Banco Santander

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Bancos

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido

Instalação de Agências Bancárias, Postos de Atendimento Bancários - 

PAB e Terminais de Auto Atendimento - TAA.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                       12.184,89 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 84,72 m
2
 no térreo do Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (Agência)

Área 2 4 m
2
 no Subsolo do Palácio (TAA)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área 3 4 m
2
 do Fórum Des. Antônio Melo Martins (TAA)

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 26.444.216/0001-30

Nome ou Razão Social Brasil Central de Educação e Cultura SS - Projeção

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Universidade/Centro Universitário

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Núcleo de Práticas Jurídicas - NPJ

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         6.073,80 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 25,62 m
2
 do Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira (NPJ)

RIP S/N

Endereço QS 02 - Lote A, Riacho Fundo I/DF

Área 2 92,03 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo (NPJ)

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Área 3 15,90 m
2
 do Fórum Des. Antônio Melo Martins (NPJ)

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no Distrito 

Federal - SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.360.305/0001-04

Nome ou Razão Social Caixa Econômica Federal

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Bancos

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido

Instalação de Agências Bancárias, Postos de Atendimento Bancários - 

PAB e Terminais de Auto Atendimento - TAA.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                       28.438,59 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1
246,52 m

2
 no Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa 

(Agência)

Área 2
4 m

2
 no Térreo do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa 

(TAA)

Área 3 4 m
2
 no Subsolo do Palácio (TAA)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área 4 4 m
2
 no térreo do Fórum Des. Márcio Ribeiro (TAA)

RIP 9701.16304.500-5

Endereço AE 04 – Rua 10 – Lote 4 – Setor Tradicional - Brazlândia/DF

Área 5
91,22 m

2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. José Manoel Coelho 

(PAB)

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 6 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Fernandes de Andrade (PAB)

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Área 7
24,96 m

2
 no Térreo do Bloco IV do Fórum José Júlio Leal Fagundes 

(PAB)

Área 8
4 m

2
 no Térreo do Bloco III do Fórum José Júlio Leal Fagundes 

(TAA)

RIP 9701.27286.500-3

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Área 9 4 m
2
 no Térreo do Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete (TAA)

RIP 9701.17585.500-7

Endereço Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF

Área 10 4 m
2
 no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto (TAA)

RIP 9701.24388.500-0

Endereço SAM - Norte - Lote M - Brasília-DF

Área 11 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Hugo Auler (TAA)

RIP 9701.27063.500-0

Endereço Av. Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF

Área 12 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt (TAA)

RIP 9701.18784.500-1

Endereço Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF

Área 13
23,55 m

2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. Lúcio Batista Arantes 

(PAB)

Área 14
4 m

2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. Lúcio Batista Arantes 

(TAA)

RIP 9701.15932.500-7

Endereço Área Especial Norte 10 -  Blocos “A” e “B” – Planaltina/DF

Área 15 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo (TAA)

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Área 16 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Dilermando Meireles (TAA)

RIP 9701.22165.500-1

Endereço QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF

Área 17 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Juscelino José Ribeiro (TAA)

RIP 9701.17592.500-5

Endereço SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF

Área 18 51,84 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Antônio Melo Martins (PAB)

Área 19 4 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Antônio Melo Martins (TAA)

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no 

Distrito Federal - SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 12.219.624/0001-83

Nome ou Razão Social Centro de Assistência Judiciária do DF - CEAJUR/Defensoria Pública

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Assistência Jurídica

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Assistência Jurídica

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 05/09/2016.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 sem ônus. 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é 

obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1
568 m

2
 no 1

o
 andar do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa

Área 2
30,11 m

2
 no Térreo do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (TAA)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área 3 189,54 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Márcio Ribeiro

RIP 9701.16304.500-5

Endereço AE 04 – Rua 10 – Lote 4 – Setor Tradicional - Brazlândia/DF

Área 4 342,83 m
2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. José Manoel Coelho

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 5
213,05 m

2
 no Térreo - Ala B do Fórum Des. José Fernandes de 

Andrade

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Área 6
55,84 m

2
 no Térreo do Fórum Desa. Maria Thereza de Andrade Braga 

Haynes

RIP S/N

Endereço Área Especial 1 -  QE 25 - SRIA II - Guará II/DF

Área 7
300,62 m

2
 no Térreo do Bloco I e IV do Fórum José Júlio Leal 

Fagundes

RIP 9701.27286.500-3

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Área 8 25,61 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto

RIP 9701.24388.500-0

Endereço SAM - Norte - Lote M - Brasília-DF

Área 9 430,78 m
2
 no 1

o
 Subsolo do Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete

RIP 9701.17585.500-7

Endereço Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF

Área 10 265,29 m
2
 no Térreo do Bloco I do Fórum Des. Hugo Auler

RIP 9701.27063.500-0

Endereço Av. Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF

Área 11 237,22 m
2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. Lúcio Batista Arantes

RIP 9701.15932.500-7

Endereço Área Especial Norte 10 -  Blocos “A” e “B” – Planaltina/DF

Área 12 83,64 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Everards Mota e Matos

RIP 9701.27284.500-2

Endereço Centro de Múltiplas Atividades - Lote 04 – São Sebastião/DF

Área 13 376,54 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Área 14 117,88 m
2
 no Térreo Ala A do Fórum Des. José Dilermando Meireles

RIP 9701.22165.500-1

Endereço QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF

Área 15
180,53 m

2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. Juscelino José 

Ribeiro

RIP 9701.17592.500-5

Endereço SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF

Área 16 221,78 m
2
 no Térreo Ala Sul do Fórum Des. Antônio Melo Martins

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no 

Distrito Federal - SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.059.857/0001-87

Nome ou Razão Social Centro Universitário de Brasília - UniCEUB

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Universidade/Centro Universitário

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Núcleo de Práticas Jurídicas - NPJ

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                        17.803,86 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é 

obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1
568 m

2
 no 1

o
 andar do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa

Área 2
30,11 m

2
 no Térreo do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (TAA)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área 3
46,88 m

2
 no 1

o
 andar do Bloco B do Fórum Des. José Manoel Coelho 

(NPJ)

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 4
33,93 m

2
 no Térreo do Fórum Desa. Maria Thereza de Andrade Braga 

Haynes (NPJ)

RIP S/N

Endereço Área Especial 1 -  QE 25 - SRIA II - Guará II/DF

Área 5
20,61 m

2
 no Térreo do Bloco III do Fórum José Júlio Leal Fagundes 

(NPJ)

RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Área 6 36,75 m
2
 no Térreo do Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete (NPJ)

RIP 9701.17585.500-7

Endereço Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF

Área 7 34,02 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Hugo Auler (NPJ)

RIP 9701.27063.500-0

Endereço Av. Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Área 8 32,98 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt (NPJ)

RIP 9701.18784.500-1

Endereço Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF

Área 9
67,84 m

2
 no 1

o
 andar do Bloco A do Fórum Des. Lúcio Batista 

Arantes (NPJ)

RIP 9701.15932.500-7

Endereço Área Especial Norte 10 -  Blocos “A” e “B” – Planaltina/DF

Área 10 84,53 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Raimundo Macedo (NPJ)

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Área 11 24,08 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Everards Mota e Matos (NPJ)

RIP 9701.27284.500-2

Endereço Centro de Múltiplas Atividades - Lote 04 – São Sebastião/DF

Área 12
96,68 m

2
 no Térreo Ala Norte do Fórum Des. Antônio Melo Martins 

(NPJ)

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no Distrito 

Federal - SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ

Nome ou Razão Social Conselho da Comunidade de Apoio à Execução Penal do Gama

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Conselho.

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido

Funcionamento do Conselho da Comunidade de Apoio à Execução 

Penal do Gama

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 Sem ônus. 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 31,9694 m
2
 no Fórum Des. José Fernandes de Andrade

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Obs.: José Hipólito da Silva - CPF 009.896.811-46 - Presidente e representante legal.

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 37.076.205/0001-60

Nome ou Razão Social
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores do Poder 

Judiciário, Ministério Público e Ensino Superior - SICOOB

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Bancos

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido

Instalação do Posto de Atendimento Bancário - PAB e Terminal de 

Auto Atendimento - TAA.

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 25/09/2018.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         1.416,52 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 4 m
2
 no Subsolo do Palácio (TAA)

Área 2 12,60 m
2
 no 10

o
 andar do Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (PAB e TAA)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 34.028.316/0007-07

Nome ou Razão Social Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Agência de Correios

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido

Instalação de uma agência da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 18/04/2016.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         8.943,00 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 208,46 m
2
 no 1

o
 Subsolo Ala C do Bloco B do Fórum Des. Milton 

Sebastião Barbosa

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 33.787.094/0034-08

Nome ou Razão Social Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Agência do IBGE

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido

Funcionamento de agência do  Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 03/01/2017.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         3.096,24 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 68,08 m
2
 no prédio do Depósito Público das Circunscrições 

Judiciárias do Gama, de Santa Maria e de São Sebastião

RIP 9701.16278.500-5

Endereço Setor Central - Praça 02 - Lote 14 – Gama/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.038.174/0001-43

Nome ou Razão Social Fundação Universidade de Brasília - FUB

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Universidade

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação do Campus da Universidade de Brasília - UnB

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 isento. 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 2.005,50 m
2
 no prédio do Depósito Público das Circunscrições 

Judiciárias do Gama, de Santa Maria e de São Sebastião

RIP 9701.16278.500-5

Endereço Setor Central - Praça 02 - Lote 14 – Gama/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 03.316.456/0001-53

Nome ou Razão Social
Instituto de Ensino Superior Social e Tecnológico - IESST / 

FACITEC

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Universidade/Centro Universitário

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de Núcleos de Práticas Jurídicas - NPJ.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                            448,65 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 39,84 m
2
 no 1

o
 andar do Bloco C do Fórum Des. José Manoel 

Coelho (NPJ)

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área2 85,48 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo (NPJ)

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 37.174.034/0001-02

Nome ou Razão Social Instituto Euro Americano de Educação Ciência e Tecnologia

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Universidade/Centro Universitário

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de Núcleos de Práticas Jurídicas - NPJ

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                    -   

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 38,41 m
2
 no Térreo Ala A do Fórum Des. José Manoel Coelho (NPJ)

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área2 25 m
2
 no Térreo do Fórum Desa. Maria Thereza de Andrade Braga 

Haynes (NPJ)

RIP S/N

Endereço Área Especial 1 -  QE 25 - SRIA II - Guará II/DF

Área 3 84,28 m
2
 atrás do Fórum Des. Antônio Melo Martins (NPJ)

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no Distrito 

Federal - SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 60.701.190/0001-04

Nome ou Razão Social Itaú Unibanco S.A.

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Bancos

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de Terminal de Auto Atendimento (TAA).

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                              78,00 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 4 m
2
 no Subsolo do Palácio (TAA)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 26.989.715/0002-93

Nome ou Razão Social Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Atividades Institucionais

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Desenvolvimento de atividades institucionais

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 26/08/2016.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                     157.875,40 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 308,30 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Márcio Ribeiro

RIP 9701.16304.500-5

Endereço AE 04 – Rua 10 – Lote 4 – Setor Tradicional - Brazlândia/DF

Área2 1.760 m
2
 no Térreo do Bloco C do Fórum Des. José Manoel Coelho

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 3 939,54 m
2
 no Térreo do Bloco I e IV do Fórum José Júlio Leal 

Fagundes

RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Área 4 32,60 m
2
 do Fórum Des. Hugo Auler

RIP 9701.27063.500-0

Endereço Av. Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.368.019/0001-95

Nome ou Razão Social Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do DF

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Associação

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Funcionamento de escritórios e copiadoras no diversos fóruns.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                    -   

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1
39 m

2
 no Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa 

(Escritório)

Área 2 4 m
2
 no Térreo do Palácio (Copiadora)

Área 3
16 m

2
 no 5

o
 andar do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (Copiadora)

Área 4
9 m

2
 no 8

o
 andar do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (Copiadora)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área 5 15 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Márcio Ribeiro (Escritório)

RIP 9701.16304.500-5

Endereço AE 04 – Rua 10 – Lote 4 – Setor Tradicional - Brazlândia/DF

Área 6 52 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Manoel Coelho (Escritório)

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 7
31 m

2
 no Térreo do Fórum Des. José Fernandes de Andrade 

(Escritório)

Área 8
25 m

2
 no Térreo do Fórum Des. José Fernandes de Andrade 

(Copiadora)

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Área 9
24 m

2
 no Térreo do Bloco II do Fórum José Júlio Leal Fagundes 

(Escritório)

RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Área 10
57 m

2
 no 5

o
 andar do Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete 

(Escritório)

RIP 9701.17585.500-7

Endereço Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF

Área 11 17 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Hugo Auler (Escritório)

RIP 9701.27063.500-0

Endereço Av. Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF

Área 12
21 m

2
 no Térreo do Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt 

(Escritório)

RIP 9701.18784.500-1

Endereço Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF

Área 13
83 m

2
 no 1

o
 andar do Bloco A do Fórum Des. Lúcio Batista Arantes 

(Escritório)

RIP 9701.15932.500-7

Endereço Área Especial Norte 10 -  Blocos “A” e “B” – Planaltina/DF

Área 14 74 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo (Escritório)

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Área 15
80 m

2
 no Térreo do Fórum Des. José Dilermando Meireles 

(Escritório)

RIP 9701.22165.500-1

Endereço QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF

Área 16
27 m

2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Everards Mota e Matos 

(Escritório)

RIP 9701.27284.500-2

Endereço Centro de Múltiplas Atividades - Lote 04 – São Sebastião/DF

Área 17
104 m

2
 no 1

o
 andar do Bloco A do Fórum Des. Juscelino José 

Ribeiro (Escritório)

RIP 9701.17592.500-5

Endereço SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF

Área 18 93 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Antônio Melo Martins (Escritório)

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 08.942.610/0001-16

Nome ou Razão Social Polícia Militar do Distrito Federal

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Manutenção da Segurança e Ordem Pública

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Funcionamento dos Postos da PMDF.

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 11/08/2016.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 sem ônus. 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é 

obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 12,25 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Márcio Ribeiro

RIP 9701.16304.500-5

Endereço AE 04 – Rua 10 – Lote 4 – Setor Tradicional - Brazlândia/DF

Área 2 22,14 m
2
 no Térreo do Bloco C do Fórum Des. José Manoel Coelho

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 3
20,43 m

2
 no 1

o
 andar Ala B do Fórum Des. José Fernandes de 

Andrade

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Área 4 5,92 m
2
 no Fórum Desa. Maria Thereza de Andrade Braga Haynes

RIP S/N

Endereço Área Especial 1 -  QE 25 - SRIA II - Guará II/DF

Área 5 157,35 m
2
 no Térreo do Bloco II do Fórum José Júlio Leal Fagundes

RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Área 6 15 m
2
 no Térreo do Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete

RIP 9701.17585.500-7

Endereço Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF

Área 7 31,27 m
2
 no Subsolo do Fórum Des. Hugo Auler

RIP 9701.27063.500-0

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Endereço Av. Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF

Área 8 7,34 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt

RIP 9701.18784.500-1

Endereço Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF

Área 9 24,15 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Lúcio Batista Arantes

Área 10 9701.15932.500-7

RIP Área Especial Norte 10 -  Blocos “A” e “B” – Planaltina/DF

Endereço 25 m
2
 no Subsolo do Fórum Des. Raimundo Macedo

Área 11 59 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Área 12 6,67 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Everards Mota e Matos

RIP 9701.27284.500-2

Endereço Centro de Múltiplas Atividades - Lote 04 – São Sebastião/DF

Área 13
10,73 m

2
 no Subsolo do Bloco A do Fórum Des. José Dilermando 

Meireles

RIP 9701.22165.500-1

Endereço QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF

Área 14 23,66 m
2
 no Térreo do Bloco A do Fórum Des. Juscelino José Ribeiro

RIP 9701.17592.500-5

Endereço SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF

Área 15 19,42 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Antônio Melo Martins

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no Distrito 

Federal - SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.394.643/0001-67

Nome ou Razão Social Procuradoria Geral do Distrito Federal

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Atividades Institucionais.

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de máquina Copiadora.

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 08/08/2016.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 sem ônus. 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 3,5 m
2
 no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto

RIP 9701.24388.500-0

Endereço SAM - Norte - Lote M - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 72.820.822/0001-20

Nome ou Razão Social SKY Brasil Serviços Ltda

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Transmissão de dados via internet para videoconferências.

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Implantação do Projeto Totem.

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 08/03/2018.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 sem ônus. 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do Tribunal 

são classificados contabilmente como receita diretamente arrecadada, fonte 

0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no art. 83 

da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, materiais e 

serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento da Justiça do DF e 

Territórios, consoante previsto na Resolução nº 16/2010, do Tribunal Pleno 

Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por este 

Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é obtida pela 

área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 1 m
2
 no Térreo do Bloco IV do Fórum José Júlio Leal Fagundes

RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 37.115.367/0013-02

Nome ou Razão Social
Ministério do Trabalho e Emprego / Superintendência Regional do Trabalho 

e Emprego no DF - SRTE-DF

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Unidades da Delegacia Regional do Trabalho - DRT

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Funcionamento de Unidades da Delegacia Regional do Trabalho - DRT.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                              -   

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do Tribunal 

são classificados contabilmente como receita diretamente arrecadada, fonte 

0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no art. 83 

da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, materiais e 

serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento da Justiça do DF e 

Territórios, consoante previsto na Resolução nº 16/2010, do Tribunal Pleno 

Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por este 

Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é obtida pela 

área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 20,08 m
2
 no 1

o
 andar do Fórum Des. Lúcio Batista Arantes

RIP 9701.15932.500-7

Endereço Área Especial Norte 10 -  Blocos “A” e “B” – Planaltina/DF

Área 2 32,95 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Raimundo Macedo

RIP 9701.22094.500-6

Endereço Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - Samambaia/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 02.558.132/0001-69

Nome ou Razão Social Tele Centro Oeste Celular Participações S.A.

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Telecomunicação

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de antenas e equipamentos.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                              -   

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do Tribunal 

são classificados contabilmente como receita diretamente arrecadada, fonte 

0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no art. 83 

da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, materiais e 

serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento da Justiça do DF e 

Territórios, consoante previsto na Resolução nº 16/2010, do Tribunal Pleno 

Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por este 

Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é obtida pela 

área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 54,12 m
2
 na cobertura do Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 04.206.050/0001-80

Nome ou Razão Social TIM Celular S.A.

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Telecomunicação

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de Rádio Base (antenas e equipamentos).

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 31/08/2017.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                              -   

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do Tribunal 

são classificados contabilmente como receita diretamente arrecadada, fonte 

0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no art. 83 

da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, materiais e 

serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento da Justiça do DF e 

Territórios, consoante previsto na Resolução nº 16/2010, do Tribunal Pleno 

Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por este 

Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa é obtida pela 

área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização de 

Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 54 m
2
 na cobertura do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.331.801/0001-30

Nome ou Razão Social União Brasiliense de Educação e Cultura - UBEC/Católica

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Universidade/Centro Universitário

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de Núcleos de Práticas Jurídicas - NPJ.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         5.758,25 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 24,63 m
2
 no 2

o
 andar do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa (NPJ)

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Área2 21,87 m
2
 no Térreo do Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira 

(NPJ)

RIP S/N

Endereço QS 02 - Lote A, Riacho Fundo I/DF

Área 3 74 m
2
 no 1o andar do Fórum Des. Raimundo Macedo (NPJ)

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido

Obs.: Os imóveis sem RIP estão em processo de regularização junto à Superintendência do Patrimônio da União no Distrito 

Federal - SPU/DF.



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 00.720.144/0001-12

Nome ou Razão Social União Educacional do Planalto Central Ltda - UNIPLAC

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Universidade/Centro Universitário

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de Núcleos de Práticas Jurídicas - NPJ.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         1.464,85 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 53,716 m
2
 no 2

o
 andar do Fórum Des. José Fernandes de Andrade 

(NPJ)

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Área2 33 m
2
 no 1

o
 Pavimento do Fórum Des. José Dilermando Meireles 

(NPJ)

RIP 9701.22165.500-1

Endereço QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 06.959.023/0001-04

Nome ou Razão Social Papelaria e Armarinho Manancial Ltda ME

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Bancas de Jornais e Revistas

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de banca de jornal e revista com serviços de fotocópia.

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 08/02/2017.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         1.148,26 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 20,5 m
2
 do Fórum Des. Raimundo Macedo

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CPF 711.043.801-53

Nome ou Razão Social Alan Ferreira Nunes

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Banca de Revistas

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação e exploração de serviços de banca de revista.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                            538,98 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 11 m
2
 do Fórum Des. Antônio Melo Martins

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 10.353.383/0001-35

Nome ou Razão Social M & F Cosméticos Ltda ME

Atividade ou Ramo de 

Atuação
barbearia e salão de beleza

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de barbearia/salão de beleza.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         3.639,39 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 39,76 m
2
 no Subsolo do Bloco A do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CPF 634.788.971-49

Nome ou Razão Social Rita Pereira da Silva

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Barbearia e salão de beleza

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de salão e barbearia.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         1.137,82 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 9,46 m
2
 do Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete

RIP 9701.17585.500-7

Endereço Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CPF 818.747.901-91

Nome ou Razão Social Rodrigo de Souza Dantas

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Copiadora

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Instalação de máquina copiadora.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         1.172,38 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 12 m
2
 do Fórum Des. Juscelino José Ribeiro

RIP 9701.17592.500-5

Endereço SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CPF 022.128.491-50

Nome ou Razão Social Horácio Vieira Veras

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Livreiro

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração de serviços de livreiro.

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 30/03/2017.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                            274,15 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 6 m
2
 no Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 08.698.816/0001-42

Nome ou Razão Social Maria de Fátima Pereira da Silva

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Livreiro

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração de serviços de livreiro.

Prazo da Cessão Por tempo indeterminado.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         1.460,52 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 16,8 m
2
 no Térreo do Fórum Des. José Manoel Coelho

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Área 2 13,4 m
2
 do Fórum Des. Antônio Melo Martins

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CPF 034.373.491-55

Nome ou Razão Social Jéssica Saraiva Campelo Brasil

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Livreiro

Forma de Seleção do 

Cessionário
A critério do ordenador de despesa.

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exposição e venda de livros de Direito.

Prazo da Cessão 60 meses a partir da data de sua publicação - até 27/03/2019.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                              87,85 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 3 m
2
 do Fórum Des. José Fernandes de Andrade

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 08.491.645/0001-86

Nome ou Razão Social Bacelar & Nogueira Ltda ME

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de restaurante e lanchonete.

Prazo da Cessão
12 meses, a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 

conforme a legislação vigente - até 28/03/2015.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                       19.677,41 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 560 m
2
 no 9

o
 andar do Bloco B do Fórum Des. Milton Sebastião 

Barbosa

RIP 9701.22059.500-5

Endereço Praça Municipal Lote 01 - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 14.950.172/0001-30

Nome ou Razão Social Gregory Pizza Gourmet Ltda ME

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de lanchonete.

Prazo da Cessão
12 meses, a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 

por igual período, até o limite máximo de 60 meses - até 21/11/2015.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                            110,00 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 35,53 m
2
 no Subsolo do Fórum Des. Márcio Ribeiro

RIP 9701.16304.500-5

Endereço AE 04 – Rua 10 – Lote 4 – Setor Tradicional - Brazlândia/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 02.890.635/0001-37

Nome ou Razão Social Coffe Milk Lanchonete Ltda ME

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de lanchonete.

Prazo da Cessão
12 meses, a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 

por igual período, até o limite máximo de 60 meses - até 06/02/2015.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         3.808,18 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 46,8 m
2
 do Fórum Des. José Manoel Coelho

RIP 9701.15967.500-8

Endereço QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 05.370.557/0001-38

Nome ou Razão Social Shekynah Comércio de Alimentos Ltda ME

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de lanchonete.

Prazo da Cessão
12 meses, a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 

por igual período, até o limite máximo de 60 meses - até 17/10/2014.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         7.577,31 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 83,65 m
2
 do Fórum Des. José Fernandes de Andrade

RIP 9701.16956.500-0

Endereço Área Especial 01 - Quadra 01 – Setor Norte – Gama/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 37.129.293/0001-11

Nome ou Razão Social Plataforma da Alimentação Ltda-ME

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de restaurante e lanchonete.

Prazo da Cessão
12 meses, a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 

conforme a legislação vigente - até 20/07/2015.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                       17.395,12 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 143,75 m
2
 do Fórum José Júlio Leal Fagundes

RIP 9701.27286.500-3

Endereço SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 14.069.593/0001-57

Nome ou Razão Social Heique Representações Com e Serv Ltda

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de lanchonete.

Prazo da Cessão
12 meses, a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 

por igual período, até o limite máximo de 60 meses - até 14/04/2015.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                         2.178,32 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 16,17 m
2
 no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto

RIP 9701.24388.500-0

Endereço SAM - Norte - Lote M - Brasília-DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 19.721.344/0001-18

Nome ou Razão Social BM Cafeteria e Revistaria Ltda

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de lanchonete.

Prazo da Cessão
12 meses, contados da data da ocupação, podendo ser prorrogado 

conforme a legislação vigente - até 19/08/2015.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                                    -   

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 84,94 m
2
 do Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete

RIP 9701.17585.500-7

Endereço Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 13.418.216/0001-13

Nome ou Razão Social Maryen Lanchonete Ltda

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de lanchonete.

Prazo da Cessão
A partir da data de sua publicação e até a conclusão de procedimento 

licitatório. Publicado em 29/12/2014.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                       10.027,46 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 104 m
2
 do Fórum Des. Raimundo Macedo

RIP 9701.22094.500-6

Endereço
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 11.427.068/0001-78

Nome ou Razão Social Real Serviços de Refeições Coletivas Eireli-ME

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de lanchonete.

Prazo da Cessão
12 meses, a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado 

por igual período, até o limite máximo de 60 meses - até 24/09/2014.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                            314,00 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 20,74 m
2
 do Fórum Des. Juscelino José Ribeiro

RIP 9701.17592.500-5

Endereço SAC - Quadra Central - Lote F - Blocos "A" e “B” – Sobradinho/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Quadro A.8.2.2.2 – Cessão de espaço físico em imóvel da União na responsabilidade da UJ

CNPJ 05.436.347/0001-03

Nome ou Razão Social Gomes de Souza Buffet Ltda

Atividade ou Ramo de 

Atuação
Restaurante/Lanchonete

Forma de Seleção do 

Cessionário
Licitação

Finalidade do Uso do Espaço 

Cedido
Exploração dos serviços de lanchonete.

Prazo da Cessão
12 meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

conforme a legislação vigente - até 27/08/2014.

Valores e Benefícios 

Recebidos pela UJ Cedente
 R$                                                                                       11.820,03 

Tratamento Contábil dos 

Valores ou Benefícios

Os recursos provindos da cessão a terceiros de áreas dos imoveis do 

Tribunal são classificados contabilmente como receita diretamente 

arrecadada, fonte 0150, conforme facultado no Decreto 4.950/2004. 

Forma de utilização dos 

Recursos Recebidos 

Os recursos são destinados ao  Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal PROJUS, previsto no 

art. 83 da Lei 11.697/2008, para aplicação na contratações de obras, 

materiais e serviços que visem à modernização e ao reaparelhamento 

da Justiça do DF e Territórios, consoante previsto na Resolução nº 

16/2010, do Tribunal Pleno Administrativo.

Forma de Rateio dos Gastos 

Relacionados ao Imóvel

O rateio dos gastos relacionados aos imóveis cedidos a terceiros por 

este Tribunal é feito pelo pagamento da taxa de ocupação. Essa taxa 

é obtida pela área total ocupada multiplicada pelo valor base do m
2
.

Esse valor é calculado pela natureza da Atividade e pela Utilização 

de Equipamentos, categorizadas em Baixa, Média ou Alta, reajustado 

anualmente pelo IPCA/IBGE.

Área 1 128 m
2
 do Fórum Des. Antônio Melo Martins

RIP 9701.15941.500-6

Endereço Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF

Identificação do 

Cessionário

Caracterização da Cessão

Caracterização do espaço 

cedido



Anexo

Relatório de Gestão TJDFT 2014

Relação de Credores por CPF

Reconhecimento de Passivos por 

Insuficiência de Créditos ou Recursos



CPF
 Saldo final em 

31/12/2013 
 Movimento devedor  Movimento credor 

 Saldo final em 

31/12/2014 

000.031.071-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.046.771-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.109.871-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.143.491-83 634,13                         634,13                         -                                -                            

000.152.811-40 274,88                         274,88                         -                                -                            

000.155.631-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.165.781-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.274.211-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.297.501-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.301.041-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.310.116-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.360.641-49 - -                               33.424,45                    33.424,45                

000.362.931-72 409.382,10 -                               5.000,00                      414.382,10              

000.419.471-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.514.111-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.520.511-53 - -                               263.548,97                  263.548,97          

000.565.961-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

000.681.015-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

001.406.861-34 8.114,27                     8.114,27                     -                                -                            

001.449.401-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

001.472.491-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

001.484.311-00 422.832,73 -                               89.354,83                    512.187,56          

001.530.871-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

001.579.371-00 34.580,62                   -                               -                                34.580,62                

001.634.571-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

001.671.181-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

001.677.381-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

001.684.591-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

001.860.821-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

001.997.611-91 - -                               279.936,97                  279.936,97          

003.023.171-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

003.074.831-34 - -                               415.222,19                  415.222,19          

003.145.361-91 - -                               256.104,18                  256.104,18          

003.211.331-53 11.571,08                   -                               -                                11.571,08                

003.489.026-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

003.513.005-97 - -                               5.000,00                      5.000,00               

003.909.840-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

003.984.011-52 - -                               305,17                         305,17                      

004.072.081-00 - -                               163.052,19                  163.052,19          

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL  E DOS TERRITÓRIOS

Secretaria de Recursos Humanos  SERH

Subsecretaria de Pagamento de Pessoal  SUPAG



CPF
 Saldo final em 

31/12/2013 
 Movimento devedor  Movimento credor 

 Saldo final em 

31/12/2014 

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL  E DOS TERRITÓRIOS

Secretaria de Recursos Humanos  SERH

Subsecretaria de Pagamento de Pessoal  SUPAG

004.310.601-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

004.343.371-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

004.352.011-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

004.355.387-72 442.940,51 -                               290.394,13                  733.334,64          

004.677.236-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

004.702.791-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

004.869.731-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

004.889.921-68 3.439,61                     -                               -                                3.439,61                  

005.636.417-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

006.603.290-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

006.603.951-77 - -                               247,51                         247,51                      

006.833.106-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

007.135.736-00 - -                               80,67                           80,67                        

007.151.746-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

007.685.311-01 - -                               33,89                           33,89                        

007.705.061-43 - -                               2.146,77                      2.146,77                  

007.716.192-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

008.211.281-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

008.398.761-49 - -                               6.631,59                      6.631,59                  

008.464.577-68 255.920,99 -                               197.339,13                  453.260,12          

008.596.481-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

008.906.009-10 - -                               5.000,00                      5.000,00               

009.074.077-73 - -                               76.491,92                    76.491,92            

009.475.206-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

009.510.130-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

009.567.326-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

009.742.001-82 - -                               5.000,00                      5.000,00               

009.965.136-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

010.065.841-53 174,69                         -                               -                                174,69                      

010.331.726-00 944,93                         944,93                         -                                -                            

010.720.997-72 - -                               70.000,00                    70.000,00            

010.884.361-02 670,04                         670,04                         -                                -                            

011.684.701-88 - -                               57,88                           57,88                        

011.925.641-03 346,99                         346,99                         -                                -                            

012.185.111-76 176,12                         176,12                         -                                -                            

012.672.306-06 265.416,40                 -                               5.000,00                      270.416,40              

013.088.236-49 81,08                           -                               -                                81,08                        

014.066.981-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

015.492.937-96 8.820,20                     8.820,20                     -                                -                            
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016.713.821-96 - -                               843,31                         843,31                      

017.395.561-43 697,43                         697,43                         -                                -                            

018.519.851-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

018.679.433-95 - -                               59,08                           59,08                        

019.129.252-49 31.374,75                   -                               -                                31.374,75                

019.508.131-50 - -                               149,08                         149,08                      

023.288.121-98 630,77                         630,77                         -                                -                            

023.868.601-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

024.115.047-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

024.489.391-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

024.498.547-20 - -                               9.057,23                      9.057,23                  

024.516.706-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

024.607.641-03 274,88                         274,88                         -                                -                            

024.680.347-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

025.285.418-72 2.296,00                     -                               -                                2.296,00                  

025.536.961-16 315,96                         315,96                         -                                -                            

025.729.827-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

025.816.637-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

027.859.199-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

028.556.947-36 611,72                         611,72                         -                                -                            

028.950.051-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

029.765.868-96 - -                               5.000,00                      5.000,00               

031.137.951-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

032.091.196-94 - -                               5.000,00                      5.000,00               

032.301.122-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

032.316.902-34 - -                               70.000,00                    70.000,00            

033.397.427-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

034.041.296-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

034.782.828-02 4.440,11                     4.440,11                     -                                -                            

035.277.351-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

035.925.456-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

036.872.051-93 - -                               46,30                           46,30                        

037.204.901-06 - -                               5.000,00                      5.000,00               

037.260.807-83 - -                               70.000,00                    70.000,00            

037.432.336-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

037.959.447-16 - -                               75.538,40                    75.538,40            

038.329.537-87 - -                               79.617,35                    79.617,35            

038.602.567-34 155.278,29 -                               208.516,93                  363.795,22          

038.665.051-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               
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039.573.901-25 - -                               5.000,00                      5.000,00               

039.830.212-04 45.534,76                   45.534,76                   -                                -                            

039.835.602-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

041.569.218-08 - -                               5.000,00                      5.000,00               

041.671.826-45 - -                               1.300,26                      1.300,26                  

042.483.331-04 5.482,70                     -                               -                                5.482,70                  

044.004.867-29 325.615,40                 -                               319.161,12                  644.776,52          

044.609.526-53 284.246,87 284.246,87                 -                                -                            

046.722.751-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

046.752.581-15 531.528,65 -                               237.694,67                  769.223,32          

047.975.582-53 - -                               4.173,00                      4.173,00                  

049.298.536-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

049.398.241-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

049.472.311-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

051.290.528-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

054.199.567-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

054.823.051-04 47.322,30                   47.322,30                   -                                -                            

054.826.036-28 - -                               162.277,60                  162.277,60          

055.179.821-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

055.866.314-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

056.167.861-87 - -                               73.177,08                    73.177,08            

057.625.367-77 - -                               453.260,12                  453.260,12          

060.807.747-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

061.496.186-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

062.198.638-01 - -                               27.454,76                    27.454,76            

063.974.058-85 - -                               72.864,27                    72.864,27            

065.673.828-64 - -                               5.000,00                      5.000,00               

066.072.416-20 4.539.147,47             -                               71.921,01                    4.611.068,48           

066.360.391-91 5.581,81                     5.581,81                     -                                -                            

066.528.911-15 45.036,25                   45.036,25                   -                                -                            

066.876.791-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

067.763.291-68 460,97                         460,97                         -                                -                            

068.149.641-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

068.479.001-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

071.554.411-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

072.410.706-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

072.733.041-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

073.339.354-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

074.443.701-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

074.562.551-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

074.611.861-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               
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074.643.584-30 - -                               56,48                           56,48                        

074.744.156-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

076.021.461-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

076.204.971-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

076.656.281-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

077.907.837-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

082.062.877-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

082.558.736-00 - -                               276.255,61                  276.255,61          

082.608.378-11 - -                               22.454,76                    22.454,76            

084.245.516-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

086.857.701-49 103.955,12 -                               101.181,53                  205.136,65          

090.509.811-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

090.552.581-72 531.528,65 -                               334.472,91                  866.001,56          

091.449.191-15 - -                               122.338,32                  122.338,32          

093.874.473-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

094.239.234-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

094.332.967-10 - -                               5.000,00                      5.000,00               

095.937.137-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

096.038.247-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

096.186.947-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

096.242.017-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

098.035.131-68 2.549,08                     2.549,08                     -                                -                            

098.136.671-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

101.668.688-92 - -                               5.000,00                      5.000,00               

101.692.881-53 -                               -                               10.000,00                    10.000,00            

102.370.111-15 7.440,60                     7.440,60                     -                                -                         

102.953.646-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

106.883.072-72 - -                               82.249,80                    82.249,80            

112.688.831-15 816,08                         -                               -                                816,08                      

113.058.861-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

115.974.880-20 - -                               235.053,83                  235.053,83          

116.368.901-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

117.300.051-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

119.235.981-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

119.755.987-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

120.912.941-87 57.910,44                   57.910,44                   -                                -                            

122.760.060-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

123.080.056-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

123.926.771-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

125.927.491-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

125.931.687-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               
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128.666.442-04 167.083,98 -                               55.308,37                    222.392,35          

129.075.029-72 - -                               79.617,35                    79.617,35            

129.297.436-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

129.604.201-44 - -                               5.000,00                      5.000,00               

132.393.251-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

136.372.688-92 - -                               170.496,50                  170.496,50          

142.085.378-33 - -                               5.000,00                      5.000,00               

143.500.501-59 - -                               5.000,00                      5.000,00               

143.796.191-68 93.084,42                   93.084,42                   -                                -                            

144.059.111-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

144.715.608-08 - -                               5.000,00                      5.000,00               

144.997.621-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

145.227.301-44 46.410,66                   46.410,66                   -                                -                            

145.529.576-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

145.540.541-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

146.163.861-53 47.730,01                   47.730,01                   -                                -                            

146.359.921-87 21.207,15                   21.207,15                   -                                -                            

149.174.751-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

150.191.281-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

150.922.081-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

151.060.121-04 82.773,18                   -                               -                                82.773,18                

151.469.361-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

152.297.691-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

152.749.181-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

152.947.221-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

152.960.401-04 140.074,32                 140.074,32                 -                                -                            

153.006.681-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

153.297.041-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

153.431.541-15 - -                               154.995,93                  154.995,93              

159.598.561-15 7.980,64                     7.980,64                     -                                -                            

162.682.371-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

166.788.776-91 31.110,08                   31.110,08                   -                                -                         

167.597.531-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

170.793.576-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

177.528.176-00 31.348,02                   31.348,02                   -                                -                            

178.718.597-49 - -                               13.899,24                    13.899,24                

180.600.727-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

181.629.910-34 17.725,63                   -                               -                                17.725,63                

184.069.551-04 93.240,54                   93.240,54                   -                                -                            

184.450.801-30 3.018,89                     3.018,89                     -                                -                            

185.696.091-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               
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186.381.801-44 - -                               5.000,00                      5.000,00               

186.491.571-49 31.022,21                   31.022,21                   -                                -                            

189.309.051-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

194.939.247-34 91.450,48                   91.450,48                   -                                -                            

201.336.776-72 19.374,28                   19.374,28                   -                                -                            

201.363.238-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

206.306.206-44 37.537,76                   37.537,76                   -                                -                            

212.481.171-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

215.077.321-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

221.335.001-97 930,68                         930,68                         -                                -                            

221.376.291-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

221.506.337-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

221.719.671-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

223.622.581-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

224.530.751-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

225.515.651-20 178,46                         178,46                         -                                -                            

227.310.831-15 53.582,88                   -                               -                                53.582,88                

229.874.107-78 - -                               5.000,00                      5.000,00               

231.781.911-00 25.008,54                   -                               18.634,61                    43.643,15                

235.048.461-00 111.323,41                 41.323,41                   -                                70.000,00            

238.934.271-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

239.070.881-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

239.110.261-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

239.717.971-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

242.494.247-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

244.042.841-87 28.605,91                   -                               -                                28.605,91                

244.175.641-91 2.449,91                     2.449,91                     -                                -                            

247.635.431-72 120.843,90                 120.843,90                 -                                -                            

255.914.791-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

261.255.951-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

265.655.951-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

266.420.341-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

269.603.463-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

270.758.931-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

279.368.301-97 - -                               5.000,00                      5.000,00               

279.531.651-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

291.132.370-04 - -                               79.283,42                    79.283,42            

296.259.471-91 25.476,47                   25.476,47                   -                                -                            

296.738.521-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

296.744.681-53 121.722,67                 -                               -                                121.722,67              

297.241.631-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               
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303.411.918-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

303.493.381-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

310.233.391-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

313.344.231-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

313.451.071-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

315.911.597-68 - -                               241.193,36                  241.193,36              

316.537.311-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

319.106.459-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

323.602.406-25 - -                               5.000,00                      5.000,00               

324.911.310-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

333.330.411-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

334.833.101-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

339.445.121-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

339.485.851-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

339.749.181-91 - -                               180.015,14                  180.015,14              

339.769.961-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

339.823.761-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

340.619.831-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

340.766.626-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

342.677.271-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

343.381.367-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

345.003.161-91 26.310,16                   26.310,16                   -                                -                            

350.948.421-53 62.294,59                   -                               -                                62.294,59                

351.756.801-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

357.967.581-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

358.171.941-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

362.166.900-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

380.039.531-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

380.224.193-20 4.027,50                     4.027,50                     -                                -                            

381.033.381-68 47.878,70                   42.878,70                   -                                5.000,00               

382.240.627-91 106.306,06 -                               122.894,37                  229.200,43          

382.353.588-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

382.996.902-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

384.154.456-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

386.167.421-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

386.185.591-72 11.634,40                   11.634,40                   -                                -                            

389.713.991-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

397.860.721-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

397.982.243-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

398.637.271-72 15.804,72                   -                               -                                15.804,72                

399.603.401-63 - -                               5.000,00                      5.000,00               
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400.135.291-53 10.549,59                   10.549,59                   -                                -                            

409.439.171-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

416.941.471-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

418.449.041-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

426.288.140-72 - -                               137.066,96                  137.066,96          

428.171.961-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

433.680.936-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

434.407.031-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

443.839.671-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

444.132.381-68 524,66                         524,66                         -                                -                            

446.652.106-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

451.096.994-53 - -                               89,92                           89,92                        

454.140.096-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

457.862.591-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

457.894.011-04 81,08                           -                               -                                81,08                        

457.929.251-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

464.080.451-20 - -                               5.000,00                      5.000,00               

471.486.321-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

475.567.574-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

476.295.686-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

481.694.716-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

484.472.001-59 - -                               5.000,00                      5.000,00               

487.570.557-34 - -                               5.000,00                      5.000,00               

490.334.841-53 21.479,27                   21.479,27                   -                                -                            

498.070.561-87 80.289,92                   80.289,92                   -                                -                            

509.454.751-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

510.430.098-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

512.896.011-00 - -                               39,97                           39,97                        

516.402.951-00 179.988,91                 179.988,91                 -                                -                            

519.095.539-72 - -                               84.866,34                    84.866,34            

524.299.111-91 9.954,71                     -                               -                                9.954,71                  

537.099.931-72 29.676,88                   29.676,88                   -                                -                            

537.645.014-72 - -                               23.912,18                    23.912,18                

547.592.774-04 275,52                         -                               -                                275,52                      

552.819.079-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

552.905.236-34 18.025,52                   18.025,52                   -                                -                            

563.606.651-15 10.689,44                   10.689,44                   -                                -                            

573.466.151-15 118.385,24                 48.385,24                   -                                70.000,00            

573.467.631-49 80.602,86 -                               320.444,90                  401.047,76          

578.500.621-91 - -                               783,17                         783,17                      

579.520.781-00 44.819,40                   44.819,40                   -                                -                            
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579.553.791-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

581.532.339-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

584.317.051-91 - -                               5.000,00                      5.000,00               

596.311.397-00 - -                               70.000,00                    70.000,00            

602.487.261-53 27.549,99                   27.549,99                   -                                -                            

606.276.548-00 - -                               5.000,00                      5.000,00               

607.612.107-68 218.677,64 -                               84.450,76                    303.128,40          

634.712.801-20 - -                               389.383,44                  389.383,44          

635.069.801-06 - -                               5.000,00                      5.000,00               

656.560.673-00 - -                               229.200,43                  229.200,43          

658.433.631-04 35.679,50                   -                               -                                35.679,50                

658.696.211-00 89.452,21                   89.452,21                   -                                -                            

658.766.523-34 - -                               257,03                         257,03                      

662.265.978-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

669.629.191-15 6.188,10                     6.188,10                     -                                -                            

678.272.768-49 - -                               5.000,00                      5.000,00               

688.728.521-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

689.291.021-15 - -                               308.608,65                  308.608,65          

690.523.281-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

691.029.021-68 955,26                         955,26                         -                                -                            

693.479.991-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

694.230.241-49 - -                               70.000,00                    70.000,00            

696.097.301-59 25.169,29                   -                               -                                25.169,29                

698.096.581-68 - -                               5.000,00                      5.000,00               

700.032.971-87 - -                               188.824,77                  188.824,77          

700.305.701-82 - -                               270.992,65                  270.992,65          

709.135.605-53 - -                               7.978,38                      7.978,38                  

712.708.091-72 1.136,34                     1.136,34                     -                                -                            

712.943.251-91 - -                               556,04                         556,04                      

714.704.681-15 1.548,00                     1.548,00                     -                                -                            

716.662.901-06 658,77                         658,77                         -                                -                            

722.032.001-97 - -                               67,77                           67,77                        

722.224.331-34 563,71                         563,71                         -                                -                            

723.223.731-68 721,25                         721,25                         -                                -                            

724.775.391-91 - -                               205.391,33                  205.391,33          

725.222.321-34 443,66                         443,66                         -                                -                            

726.841.198-72 - -                               5.000,00                      5.000,00               

727.196.641-20 - -                               56,48                           56,48                        

727.205.141-87 283,61                         283,61                         -                                -                            

729.643.918-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

737.035.598-53 196.908,02 -                               83.947,64                    280.855,66          
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775.666.701-82 1.507,03                     -                               3,83                              1.510,86                  

777.198.081-34 561,40                         561,40                         -                                -                            

777.698.561-91 299,66                         299,66                         -                                -                            

782.358.551-00 - -                               35,50                           35,50                        

782.827.728-87 - -                               5.000,00                      5.000,00               

783.757.977-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

799.856.371-00 2.663,07                     2.663,07                     -                                -                            

803.002.511-49 - -                               13.399,46                    13.399,46                

812.002.341-20 1.573,44                     1.573,44                     -                                -                            

814.802.371-91 296,90                         296,90                         -                                -                            

817.176.601-34 - -                               276,32                         276,32                      

823.508.411-20 - -                               120.701,98                  120.701,98          

824.288.081-68 1.115,60                     -                               3,80                              1.119,40                  

826.598.421-91 - -                               247,51                         247,51                      

830.868.381-91 432,31                         432,31                         -                                -                            

831.545.401-30 1.142,20                     1.142,20                     -                                -                            

839.185.311-04 1.166,70                     1.166,70                     -                                -                            

844.101.831-68 - -                               669.470,12                  669.470,12          

844.751.961-91 1.635,85                     1.635,85                     -                                -                            

846.683.186-04 249.917,27 -                               86.514,14                    336.431,41          

847.996.926-15 - -                               5.000,00                      5.000,00               

868.534.301-15 35,42                           35,42                           -                                -                            

885.504.431-15 - -                               74.103,32                    74.103,32            

905.099.271-49 522,68                         522,68                         -                                -                            

928.629.501-49 1.164,24                     1.164,24                     -                                -                            

933.927.377-04 - -                               5.000,00                      5.000,00               

934.896.921-87 657,96                         657,96                         -                                -                            

939.799.910-91 696,14                         696,14                         -                                -                            

959.459.113-72 - -                               229.200,43                  229.200,43          

959.460.983-49 - -                               229.200,43                  229.200,43          

969.655.841-49 1.073,28                     1.073,28                     -                                -                            

978.050.333-15 - -                               786,21                         786,21                      

993.106.351-34 497,86                         497,86                         -                                -                            

996.059.027-53 - -                               5.000,00                      5.000,00               

997.070.981-04 16.231,69                   -                               -                                16.231,69                

997.071.441-49 27.351,19                   -                               -                                27.351,19                

Totais 11.844.769,88           2.082.027,40             11.487.747,40            21.250.489,88        


